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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.810 (1)
ORIGEM : ADI - 258692 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MIN. ROBERTO BARROSO

REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL

A D V. ( A / S ) : PGE-RS - PAULO PERETTI TORELLY E OU-
TRO(A/S)

INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação direta, para declarar a incons-
titucionalidade do art. 3º e seu parágrafo único da Lei nº 11.753, de
05 de abril de 2002, do Estado do Rio Grande do Sul. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 20.04.2016.

Ementa: Processo constitucional. Ação direta de inconsti-
tucionalidade. Lei de iniciativa do Executivo. Emenda parlamentar
que provoca aumento de despesa. Inconstitucionalidade.

1.Os dispositivos impugnados, introduzidos por emenda par-
lamentar em lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, intro-
duziram aumento da despesa prevista sem pertencerem aos casos em
que há autorização constitucional para fazê-lo.

2. Ação direta com declaração de procedência do pedido.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.165 (2)
ORIGEM : ADI - 26198 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO

PA U L O
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SÃO PAULO

Decisão: Após o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator),
julgando procedente o pedido formulado na ação direta, pediu vista
dos autos o Ministro Edson Fachin. Ausentes, justificadamente, os
Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidência do Ministro
Ricardo Lewandowski. Plenário, 07.10.2015.

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, julgou procedente o pedido formulado na ação, declarando a
inconstitucionalidade da Lei nº 10.849/2001, do Estado de São Paulo,
vencidos os Ministros Edson Fachin e Cármen Lúcia, que julgavam
improcedente o pedido. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso
de Mello. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski.
Plenário, 11.11.2015.

E M E N TA
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei estadual (SP) nº

10.849/2001. Punição, com a perda da inscrição estadual, para
aquelas empresas que exijam a realização de teste de gravidez ou
a apresentação de atestado de laqueadura no momento de ad-
missão de mulheres no trabalho. Inconstitucionalidade formal.
Competência privativa da União. Direito do trabalho.

1. Inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.849/01 do Es-
tado de São Paulo, a qual pune, com a perda da inscrição estadual, as
empresas que, no ato de admissão, exijam que a mulher se submeta a
teste de gravidez ou apresente atestado de laqueadura.

2. Competência privativa da União para legislar sobre direito
do trabalho, consoante disposto no art. 22, inciso I, da Constituição
Federal. A lei estadual, ao atribuir sanções administrativas pela inob-
servância da norma, também contraria a competência exclusiva da
União para "organizar, manter e executar a inspeção do trabalho" (art.
21, XXIV, CF/88). Precedentes: ADI nº 2.487/SC; ADI nº 953/DF;
ADI nº 3.587/DF; ADI nº 3.251/RO.

3. Ação direita de inconstitucionalidade julgada procedente.

Secretaria Judiciária
DENNYS ALBUQUERQUE RODRIGUES

Secretário

LEI No 13.289, DE 20 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre o Selo Empresa Solidária com
a Vida e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o Selo Empresa Solidária com
a Vida, destinado às empresas que desenvolvam programa de es-
clarecimento e incentivo aos seus funcionários para a doação de
sangue e de medula óssea.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se empresa
solidária com a vida a pessoa jurídica que adota política interna
permanente destinada a informar, conscientizar e estimular seus fun-
cionários à doação voluntária e regular de sangue e ao cadastramento
para a doação de medula óssea.

Art. 2o São objetivos do programa:

I - distinguir e homenagear empresas com preocupação so-
cial e solidária com a vida;

II - informar e orientar os trabalhadores sobre a importância
da doação de sangue e de medula óssea e sobre os procedimentos para
fazer o cadastro no registro oficial de doadores de medula óssea;

III - estimular as empresas a concederem ao trabalhador
oportunidade e condições para ir a banco de sangue ou hemocentro a
fim de doar sangue e cadastrar-se como doador de medula óssea.

Art. 3o É prerrogativa da empresa que aderir ao programa:

I - utilizar o Selo Empresa Solidária com a Vida em suas
peças publicitárias;

II - (VETADO).

Art. 4o As empresas que receberem o selo previsto no art. 1o

serão inscritas no Cadastro Nacional de Empresas Solidárias com a Vida.

Parágrafo único. A partir do cadastro referido no caput, em
cada Estado brasileiro, anualmente, serão premiadas 5 (cinco) em-
presas com o título Empresa Campeã de Solidariedade, selecionadas a
partir das ações desenvolvidas de incentivo à doação de sangue e ao
cadastramento de doadores de medula óssea.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de maio de 2016; 195o da Independência e 128o

da República.

MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes
José Agenor Álvares da Silva
Ronaldo Nogueira de Oliveira

Atos do Poder Judiciário
.

Atos do Poder Legislativo
.
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DECRETO No 8.779, DE 20 DE MAIO DE 2016

Revoga o Decreto no 8.730, de 29 de abril
de 2016, que aprova a Estrutura Regimental
e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do
Ministério das Comunicações.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica revogado o Decreto no 8.730, de 29 de abril de 2016.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de maio de 2016, 195o da Independência e 128o

da República.

MICHEL TEMER
Romero Jucá Filho
Gilberto Kassab

No 277, de 20 de maio de 2016.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 38, de 2014 (no 4.539/08 na
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre o Selo Empresa Solidária
com a Vida e dá outras providências".

Ouvido, o Ministério da Justiça e Cidadania manifestou-se
pelo veto ao seguinte dispositivo:

Inciso II do art. 3º

"II - ser citada em publicações promocionais oficiais."

Razões do veto

"O dispositivo, ao conceder à empresa a prerrogativa de ser
citada em publicações oficiais, é desproporcional, ao obrigar a
citação de todas as empresas que aderirem ao programa, sem
relacionar destinatários e custos. Além disso, a redação é ge-
nérica, não definindo as publicações promocionais e, portanto,
inviabilizando a sua execução pelo Poder Público".

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No 278, de 20 de maio de 2016.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 87, de 2015 (no 6.263/09 na
Câmara dos Deputados), que "Revoga dispositivos da Lei no 11 . 7 7 5 ,
de 17 de setembro de 2008".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Or-
çamento e Gestão manifestaram-se pelo veto ao projeto pelas se-
guintes razões:

"A revogação dos dispositivos que obrigam os produtores
rurais que renegociaram dívidas a amortizarem as parcelas do ano
seguinte, antes de obterem acesso a novos financiamentos, po-
deria redundar em estímulo à inadimplência futura, e não teria
efeito sobre aqueles que cumpriram com os requisitos e estão
adimplentes. Além disso, perder-se-ia o foco original, de es-
timular o efetivo cumprimento do parcelamento renegociado."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

No- 279, de 20 de maio de 2016. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 34151.

No- 280, de 20 de maio de 2016. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Habeas
Corpus nº 130.187.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 361, DE 19 DE MAIO DE 2016

Consolida as competências da Procuradoria
Federal no Estado do Pará - PF/PA e dá
outras providências.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que tratam os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002, considerando o disposto na Portaria
AGU nº 1.164, de 30 de novembro de 2006, na Portaria PGF nº 850,
de 28 de outubro de 2015, e no Processo Administrativo
00407.024724/2016-41, resolve:

Art. 1º A Procuradoria Federal no Estado do Pará - PF/PA
exercerá a representação judicial e extrajudicial das autarquias e fun-
dações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos cré-
ditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-
os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial, ob-
servado o disposto na Portaria PGF nº 267, de 16 de março de 2009,
e ressalvadas as competências atribuídas no artigo 2º.

Parágrafo único. A Procuradoria Federal no Estado do Pará
exercerá as atividades de defesa judicial e extrajudicial dos direitos
individuais e coletivos dos indígenas e de suas comunidades no Es-
tado do Pará, observado o disposto na Portaria AGU nº 839, de 18 de
junho de 2010.

Art. 2º As Procuradorias Federais, Especializadas ou não,
junto ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, Fun-
dação Nacional de Saúde - FUNASA, Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, Instituto
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, Instituto
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, Instituto Fe-
deral de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará - IFPA, Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Superintendência do Desenvolvi-
mento da Amazônia - SUDAM, Universidade Federal do Pará -
UFPA, Universidade Federal Rural da Amazônia - UFRA, prestarão a
consultoria e o assessoramento jurídicos das respectivas autarquias e
fundações públicas federais no Estado do Pará.

Art. 3º Os órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal
no Estado do Pará atuarão em colaboração mútua, sob a coordenação
da Procuradoria Federal no Estado do Pará.

§ 1º As ordens de serviço ou outros atos normativos que
tenham sido editados com fundamento nas portarias de colaboração
vigentes na data de publicação desta portaria continuarão a produzir
seus efeitos enquanto não sejam revogados ou modificados por atos
supervenientes da Procuradoria Federal no Estado do Pará.

§ 2º Todas as ordens de serviço ou outros atos normativos
que disciplinem as colaborações entre os órgãos de execução da
Procuradoria-Geral Federal no Estado do Pará deverão ser dispo-
nibilizados no sítio eletrônico da unidade.

Art. 4º As citações e intimações dirigidas a qualquer au-
tarquia ou fundação pública federal serão recebidas pela Procuradoria
Federal no Estado do Pará, observada sua competência territorial e,
no que couber, o disposto na Portaria PGF nº 520, de 25 de junho de
2008, e na Portaria PGF nº 535, de 27 de junho de 2008.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 833, de 9 de dezembro de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2013,
Seção 1, páginas 3-4.

RENATO RODRIGUES VIEIRA

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

PORTARIA No 6, DE 20 DE MAIO DE 2016

Designa substituto eventual do Secretário-
Executivo do Gabinete de Segurança Ins-
titucional da Presidência da República.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e no § 4º do
art. 6º da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, nos afastamentos ou impedimentos
legais do Secretário-Executivo do Gabinete de Segurança Institu-
cional da Presidência da República, o oficial-general da ativa mais
antigo, pronto para o serviço, exercerá o encargo de substituto even-
tual, observando-se a seguinte ordem:

I - Secretário de Segurança Presidencial;

II - Secretário de Coordenação e Assessoramento Militar; e

III - Assessor Especial da Secretaria Executiva do Conselho
de Defesa Nacional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN

PORTARIA No 7, DE 20 DE MAIO DE 2016

Subdelega competência ao Secretário-Exe-
cutivo do Gabinete de Segurança Institu-
cional da Presidência da República e ao
Diretor de Gestão para prática de atos de
provimento de cargo.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967,
no § 4º do art. 6º da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e no art.
3o da Portaria no 1056, de 11 de junho de 2003, da Casa Civil da
Presidência da República, resolve

Art. 1o Subdelegar competência ao Secretário-Executivo do
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, ou seu
substituto eventual, observadas as disposições legais e regulamentares,
para praticar os atos de provimento dos cargos de que trata a Portaria no

1056, de 11 de junho de 2003, da Casa Civil da Presidência da Re-
pública, à exceção dos atos de provimento dos cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 4.

Presidência da República
.

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 269, de 19 de maio de 2016. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 34164.

Atos do Poder Executivo
.
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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA No- 104, DE 20 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
na Portaria Interministerial MPA-MMA nº 4, de 14 de maio de 2015

Considerando que o Ministério da Pesca e aquicultura foi extinto pela Medida Provisória n º 696, de 2 de outubro de 2015, posteriormente convertida na Lei nº 13.266, de 5 de abril de 2016;
Considerando as ações entre o MPA e o MMA, com o escopo de definir a gestão da pesca da tainha, não ocorreram em decorrência da extinção do MPA;
Art. 1º Ficam renovadas, conforme Anexo I, as embarcações deferidas, na temporada de pesca de 2015, na forma de Autorização de Pesca Complementar para captura de tainha (Mugil liza) com auxílio da

rede de emalhe costeiro que utiliza anilhas, nas regiões Sudeste e Sul, para a safra de 2016.
§ 1º As embarcações renovadas por meio desta Portaria, deverão atender os critérios estabelecidos nos parágrafos 2º e 3º do art.7º da Portaria Interministerial MPA/MMA n º4 de 14 de maio de 2015.
§ 2º Ficam canceladas as autorizações de pesca para aquelas embarcações que tiveram modificações contrárias ao disposto no parágrafo anterior.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Fica revogada a Portaria SAP/MAPA n° 3, de 11 de maio de 2016.

BLAIRO MAGGI

ANEXO I

PROPRIETÁRIO EMBARCAÇÃO TIE Nº REGISTRO AB
1 JOSÉ DA SILVA AGUIA DOURADA II 445-008387-3 SC-0005104-7 4,7
2 LAURI MANOEL MARTINS AGULHÃO III 445-009891-9 SC-0006121-0 7
3 JOAO ESPINDOLA AGUIAR AMIGO DO MAR 4 4 5 - 111 2 4 6 - 0 SC-0017539-4 5
4 WILSON JOSÉ LOPES DARELLA AMOR CIGANO II 441-017304-9 SC-0005134-9 1
5 JOAO DE ANDRADE FILHO ANDRADE JUNIOR 4 4 5 - 1111 8 2 - 0 SC-0017778-0 8
6 DIEGO SILVEIRA ANJO DA GUARDA I 441-017393-6 SC-0006660-4 7,2
7 HELDER AVILA MENDONÇA BEIRA MAR 4 4 5 - 111 2 9 9 - 1 SC-0017928-6 10
8 ANTÔNIO RAMOS DE OLIVEIRA CARLOS EDUARDO 445-008663-5 SC-0005270-1 5,58
9 WILSON JOSE LOPES DARELLA CLARISSE 444-002861-6 SC-0006774-8 4,7

10 TIMOTEO PEIXOTO CYNARA 445-004350-2 SC-0005024-5 5,1
11 JOEL RIBEIRO JOAQUIM DOM DIEGO 445-008316-4 SC-0006793-8 6,1
12 SIDNEI NILTON GOES DOM JOSE V 441-045000-0 SC-0006346-8 8
13 ELISEU DA SILVA EMANOEL 4 4 5 - 1111 7 0 - 6 SC-0017001-8 2
14 ZULMAR ASENDINO FELICIO FELICIO 441-044533-2 SC-0006804-0 7
15 VALDIR DOS SANTOS FILHO ÚNICO 4 4 5 - 111 2 1 0 - 9 SC-0018712-5 9
16 JOSUE FERNANDES FILIPI ANDERSON 445-009879-0 SC-0006806-8 5
17 LOURIVALDO DIAS FLOR DO MAR 444-001038-5 SC-0005565-7 4,5
18 ADILSON ESTEVAO GALATAS I 445-008506-0 SC-0005585-1 7,6
19 RONALDO FLORES DE ANDRADE GARANHAO II 445-007975-2 SC-0005592-1 4,5
20 MANOEL DE SOUSA AMORIM GAROUPA 2 445-005912-3 SC-0016229-9 2,8
21 PEDRO PAULO DA SILVA AGOSTINHO GATANHÃO I 445-008555-8 SC-0017542-8 4,7
22 GILSON PEPPELER TEODORO GIAN 445-008604-0 SC-0006092-6 5,6
23 PEDRO LUIZ TEIXEIRA VIEIRA GLADIADOR 4 4 5 - 1111 7 4 - 9 SC-0017053-4 3
24 HELENO ALVES TOMAZ GONCALVES II 441-889582-5 SC-0016924-5 5
25 PAULO MARCOS CASTRO COSTA GRANDE RIO 4 4 5 - 111 5 0 4 - 3 SC-0023392-7 3
26 EVANDRO LUIZ VIEIRA JUNINHO II 441-890429-8 SC-0022057-0 1
27 ADILTON RAMOS HORÁCIO JYRAIA 445-008185-4 SC-0005263-1 2,3
28 RAFAEL ESPERANDIO DOS SANTOS LEO MAR 441-017426-6 SC-0006763-6 5
29 LUIZ GONZAGA LUMMERTZ LILICA 4 4 1 - 0 11 5 9 5 - 2 SC-0005714-5 3,3
30 PAULO CARDOSO ANDRE LUCAS 4 4 5 - 111 4 5 8 - 6 SC-0023057-1 1
31 EVA RIBEIRO DA SILVA MANDA BRASA VI 445-009773-4 SC-0017352-8 4
32 CLAUDIOMIRO ANTONIO RIBEIRO MAR DO CORAL 441-044634-7 SC-0006896-8 7
33 MANOEL FRANCISCO MARTINS MISLENE II 445-007204-9 SC-0005306-7 6,2
34 VILMAR PEPPLER RAMOS MONICA III 4 4 5 - 1111 5 0 - 1 SC-0006915-6 7,9
35 MANOEL PEREIRA ZEFERINO NEQUINHO 4 4 5 - 1111 4 4 - 7 SC-0005836-9 4,8
36 EDOIR LAUREANO N O RT H W E S T R N 4 4 5 - 1111 5 9 - 5 SC-0019008-8 9
37 EMERSON DOS SANTOS NOVA VITORIA 445-009529-4 SC-0005855-9 8,2
38 EDER MARTINS SETUBAL NOVO ORIENTE 445-008079-3 SC-0006935-8 4,6
39 LUCIANO VALDIR CORREIA OS GANCHEIROS 441-889152-8 SC-0005080-1 4
40 ODAIR GENIOR VIEIRA PAI DE TODOS 441-888915-9 S C - 0 0 1 5 4 11 - 0 3
41 LEANDRO DE SOUZA PEDRO HENRIQUE 4 4 5 - 1111 7 9 - 0 SC-0016306-9 5,87
42 NEI JOÃO CASTRO PEDRO PAULO II 445-010074-3 SC-0005891-5 7
43 ROVELI LEONI VIEIRA PINGO DE OURO II 441-016164-4 SC-0005238-5 4,9
44 DARIO CAPOANI PIRATA III 466-000002-8 SC-0006949-4 3,3
45 DARIO CAPOANI PIRATA VII 4 4 5 - 111 2 3 8 - 9 SC-0017056-8 7
46 DARIO CAPOANI PIRATA VIII 4 4 5 - 111 2 3 9 - 7 SC-0017055-6 9
47 CLEBER TEODORO AGUIAR PRAIA MAR I 445-008078-5 SC-0005914-7 5,4
48 ADIR NEMEZIO RODRIGUES RAINHA DAS ONDAS 441-016982-3 SC-0005340-1 3,2
49 ALBERTO LEAL FLORIANO REI DA PRAIA 445-006058-0 SC-0005944-9 5,7
50 JAILSON CRISTIAM QUERINO REI PESCA II 4 4 5 - 111 4 6 9 - 1 SC-0022967-8 5
51 SIDNEI MONTEIRO FRANCISCO RIC I 445-007951-5 SC-0005954-5 5
52 EDUARDO DO NASCIMENTO ROMER VIII 445-008325-3 SC-0019013-8 8,2
53 VALDEVINO LAMIRO VIEIRA SÃO PEDRO II 441-017137-2 SC-0006004-6 6,9
54 ADRIANA TEODORO REBELO JACINTO SÃO PEDRO IV 445-009640-1 SC-0005380-7 3
55 CLESIO VALERIO DOS SANTOS SHALLON I 445-008586-8 SC-0006018-0 3,3
56 DARCI MURILIO NUNES SHOW DA VIDA III 441-016765-1 SC-0006019-4 9,4
57 DANIEL ESPINDOLA AGUIAR SINUELO DO MAR 445-009803-0 SC-0019264-4 5
58 ARDONSO TEIXEIRA RIBEIRO SO PESCA 441-889815-8 SC-0017601-6 3
59 ALDENIR SEVERO MARTINS SOL ENCANTADO I 441-017389-8 SC-0006034-8 3,9
60 GENTIL MANOEL CABRAL SOU DE DEUS II 441-045905-8 SC-0006920-4 5
61 ADENIR TEODORO DE SOUZA T I E TA 444-004095-1 SC-0006066-6 4,6
62 JOACIR JOSÉ DOS SANTOS TIGRE 4 4 5 - 111 2 5 2 - 4 SC-0016484-7 9
63 VALDECIR DOS SANTOS VALMECI V 4 4 5 - 111 2 8 1 - 8 SC-0019708-8 7
64 WILSON JOSÉ LOPES DARELLA VA R E L L A 4 4 5 - 111 2 6 0 - 5 SC-0017798-4 9
65 NATAN COELHO VÔ ANTENOR 441-017033-3 SC-0018074-9 3
66 ALDORI ALDO DE SOUZA VO OLIBIO II 441-889209-5 SC-0005367-9 6

Parágrafo Único. Os atos de provimento de que trata o caput

deste artigo referem-se a todos os cargos da Casa Militar da Pre-

sidência da República, previstos no Decreto no 8577, de 26 de no-

vembro de 2015.

Art. 2o Subdelegar competência ao Diretor do Departamento

de Gestão, ou seu substituto eventual, observadas as disposições le-

gais e regulamentares, para praticar os atos de provimento para as

Gratificações de Representação, de que trata a Portaria no 1056, de 11

de junho de 2003, da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Fica revogada a Portaria no 59-CM/PR, de 16 de

dezembro de 2015.

SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN

PORTARIA No 8, DE 20 DE MAIO DE 2016

Delega competência ao Secretário-Executi-
vo do Gabinete de Segurança Institucional
da Presidência da República para autorizar
celebração de novos contratos administra-
tivos, prorrogação de contratos em vigor,
autorizar a concessão e despesas de diárias
e passagens.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,
nos arts. 12 e 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no § 4º
do art. 6º da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, e no inciso I do
§ 2º do art. 2º, no § 1º do art. 6º e nos incisos I a IV e §§ 1º e 4º do
art. 7º do Decreto no 7.689, de 2 de março de 2012, resolve

Art. 1o Delegar competência ao Secretário-Executivo para:

I - autorizar a celebração de novos contratos administrativos
ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores inferiores a R$

10.000.000,00 (dez milhões de reais), relativos às atividades de custeio
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

II - autorizar a concessão de diárias e passagens aos ser-
vidores e militares do Gabinete de Segurança Institucional da Pre-
sidência da República.

III - autorizar despesas com diárias e passagens referentes a:

a) deslocamento de servidores ou militares por prazo su-
perior a dez dias contínuos;

b) mais de quarenta diárias intercaladas por servidor no ano;

c) deslocamento de mais de dez pessoas para o mesmo evento; e

d) deslocamentos para o exterior, com ônus.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria no 26-GSIPR/CH, de 9 de
março de 2012.

SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS

AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS

E AFINS

ATO Nº 24, DE 20 DE MAIO DE 2016

1. De acordo com o Artigo 22§ 2º, Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, no Roundup Transorb R registro n º 09306,
foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do produto
com a inclusão das culturas de Café, Cana-de-açúcar, Citros, Eu-
calipto e Trigo. Inclusão da modalidade aplicação em área total em
pós-emergência das culturas de Algodão, Milho e Soja geneticamente
modificados tolerante ao glifosato aplicação sequencial em área total
em pós emergência, Inclusão das plantas infestantes infestantes Ama-
ranthus defluxos (caruru), Avena strigosa (aveia), Saccharum offi-
cinarum ( cana-de-açúcar), Spermacoce latifolia ( erve-quente) e Tri-
dax procumbens (erva-de-touro) .Amento de dose para controle da
planta infestante Raphanus raphanistrum.

2. De acordo com o Artigo 22§ 2º, Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, no produto Copsuper registro n º 6310,
foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do produto
com a inclusão da cultura de Amendoim para o controle de Mancha-
Castanha (Cercospora arachidicola) e Mancha-preta ( C e rc o s p o r i -
dium personatum).

3. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do
produto FatorBR registro nº 0816, para a marca comercial Racio.

4. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
Shandong Keyuan Chemical Co., Ltd - Yinhai Industrial Park - Lai-
zhou City- Shandong - 261413-China, no produto Profenofós Técnico
registro nº 02528591.

5. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Completto registro n
º01709, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do
produto com a inclusão das culturas Cebola para o controle de Míldio
( Peronospora destructor ); Tomate Estaqueado para o controle de
Requeima ( Phytophthora infestans ).

6. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Anhui Guangxin Agrochemical Co. Ltd - Caijiashan Peng-
cun Village, Xinhang Town 242235 Guangde, Anhui- China e Jiangsu
Langfeng Biochemical Co. Ltd - Planta 2 - Suhua Road, Xinyi Eco-
nomic & Technological Development Zone 221400 Xinyi, Jiangsu-
China, no produto Derox registro nº 11811.

7. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Glifosato Fersol 480
registro nº 0204, foram aprovadas alterações nas recomendações de
uso do produto com a inclusão das culturas de Ameixa, Arroz, Ba-
nana, Cacau, Café, Cana-de-açúcar, Citros, Maçã, Milho, Nectarina,
Pastagem, Pêra, Pêssego, Soja, Trigo e Uva.

8. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Oranis registro nº 02006,
foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com a
inclusão do alvo biológico Mofo-branco ( Sclerotinia sclerotiorum).

9. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do for-
mulador MCFI International - 7 Morewood Road, Hammersdale-
Kwazulu Natal - África do Sul, no produto Navigator registro nº
06008.

10. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Anhui Guangxin Agrochemical Co. Ltd - Caijiashan Peng-
cun Village, Xinhang Town 242235 Guangde, Anhui- China e Jiangsu
Langfeng Biochemical Co. Ltd - Planta 2 - Suhua Road, Xinyi Eco-
nomic & Technological Development Zone 221400 Xinyi, Jiangsu-
China, no produto Carbendazim Nortox registro nº 12911.

11. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores , Adama Brasil S.A.- Londrina / PR, Adama Brasil S.A.-
Taquari/RS, Nortox S.A- Arapongas / PR, Nortox S.A - Rondonópolis
/ MT, Iharabras S.A.- Indústrias Químicas- Sorocaba / SP, Servatis
S.A- Resende/RJ, Ouro Fino Química Ltda - Uberaba / MG, Tagma
Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda - Paulínia
/SP, Dow AgroSciences de México S.A. de C.V.- Blvd. Emilio Sán-
chez Piedras, No. 302- Cd. Industrial Xicohténcatl 90434- Tetla,Tlax-
cala, México, Dow AgroSciences - 305 North Huron Avenue - 48441
Harbor Beach, Michigan, EUA, Dow AgroSciences S.A.S.-Zone In-
dustrielle 67410 Drusenheim- França, Dow AgroSciences Southern
Africa (PTY) Ltd- Old Mill Site, Canelends 4341- 4000 Dursban,
Kwazulu - Natal, África do Sul, Dow AgroSciences de Colombia
S.A- Carrera 50 Nº 13-209- Soledad, Atlantico- Colombia,, Dow
AgroSciences India PVT. Ltd- A-1, Lote Parshuram Industrial Area,
Dist. Ratnagiri,415722 Khed, Maharashtra, India, Dow AgrosScien-
ces Limited - Estuary Road, King S' Lynn, PE30 2JD - King`S Lynn,
Norfolk, Reino Unido da Grã Bretanha, Dow AgroSciences (NZ) Ltd
- 89 Paritutu Road, 4310 New Plymounth, Nova Zelandia, PT.Dow

AgroSciences Indonesia - Jalan Sisingamangaraja, km 9,5, 20148
Tanjung Morawa, Medan, Indonésia, Dow AgroSciences Itália Srl -
Strada Statale Nº11-km190,2- 24050 Mozzanica, Bérgamo, Itália, The
Dow Chemical Company - 4300 Campground Road - 40216 Louis-
ville, Kentucky, EUA, The Dow Chemical Company - 330 South
Saginaw Road, 48667 Midland, Michigan, EUA, The Dow Chemical
Company - 2301 N Brazosport Boulevard - 77541 Freeport, Texas,
EUA, Van Diest Supply Company - 1434 220 Th Street - 50595-0610
Webster City, Iowa, EUA, no produto Clincher registro nº00402.

12. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Orbit registro nº2010,
foram aprovadas alterações nas recomendações do produto com a
inclusão das culturas de Couve, Maçã, Seringueira, Trigo, e inclusão
da modalidade de aplicação aérea no produto.

13. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Jiangsu Lanfeng Biochemical Co., Ltd- Suhua Road, Xinyi
Economic &Technological Development Zone, Xinyi, Jiangsu - China
e Jiangsu Lionchem Co., Ltd - N.º16, Haibin Second Road, Chemical
Industry Park of Yangkou Coastal -Economic Development Zone,
Rudong County, Jiangsu- China, no produto FatorBR registro nº
0816.

14. De acordo com o Artigo 22§ 1º , do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial do
produto Opera XE registro nº 5916, para a marca comercial Ativum
EC.

15. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa Nortox S.A - Arapongas /PR- CNPJ nº
75.263.400/0001-99, e filial CNPJ nº 75.263.400/001160- Rondonó-
polis / MT, a importar o produto Tebuconazole Técnico Rotam re-
gistro nº05206, uma vez que as mesmas constam como formuladoras
do produto Solist 430 SC registro nº11609.

16. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa SAPEC Agro Brasil Ltda - Campinas /
SP- CNPJ nº 15.269.121/0001-00, a importar o produto Pausato re-
gistro nº 02211.

17. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Sip-
troil registro nº 010307, conforme processo nº 21000.002579/2010-
03.

18. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos fa-
bricantes Anhui Guangxin Agrochemical Co., Ltd- Caijiashan Peng-
cun Village 242235, Xinhang Town, Guangde, Anhui- China; Jiangsu
Lanfeng Biochemical Co. Ltd - Suhua Road, Xinyi Economic &
Technlogical Development Zone, 221400 Xinyi -Jiangsu- China, no
produto Thiophanate Methyl Técnico registro nº 01400.

19. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Dis-
paro registro nº 2310, conforme processo nº 21000.003030/2010-28.

20. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
Anhui Zhongshan Chemical Industry Co., Ltd - Xiangyu Town Che-
mical Industry Park - 247260 Dongzhi, Anhui- China, no produto
Atrazina Técnica Ciba Geigy registro nº 178500.

21. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
Shandong Binnong Technology Co., Ltd- Nº 518, Yongxin Road,
Binbei Town - Binzhou, Shandong- China, no produto Atrazin Téc-
nico CCAB registro nº 01713.

22. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão do fabricante
Jiangsu Lanfeng Biochemical Co., Ltd - Planta 2 - Suhua Road, Xinyi
Economic & Technological Development Zone 221 400 Xinyi, Jiang-
su - China, no produto Hexazinona Técnico Ouro Fino registro nº
10809.

23. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, e Ato 70 de 11 de setembro de 2013,
publicado no D.O.U de 16 de setembro de 2013, foi aprovada a
inclusão dos produtos técnicos 2,4-D Técnico Rainbow registro
nº15912 e 2,4-ÁcidoTécnico Milenia BR registro nº 16012, no pro-
duto formulado Aminol 806 registro nº 00195.

24. De acordo com o Artigo 22§ 2º, Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Adama Brasil S.A - Londrina / PR, Adama Brasil S.A -
Taquari/RS, Ouro Fino Química Ltda- Uberaba / MG e Tagma Brasil
Indústria e Comercio de Produtos Químicos Ltda - Paulínia / SP, no
produto Glizmax Prime registro nº 3914.

25. De acordo com o Artigo 22§ 2º, Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Tagma Brasil Indústria e Comércio de Produtos Químicos
Ltda - Paulínia /SP, FMC Química do Brasil Ltda-Uberaba / MG,
Fersol Indústria e Comércio S.A - /Mairinque/SP, Servatis S.A -
Resende / RJ,. Iharabras S.A.- Indústrias Químicas - Sorocaba / SP,
Dow AgroSciences de Colombia S.A- Zona Industrial Mamonal km
14, Cartagena, Bolivar, Colombia, Dow AgroSciences de Colombia
S.A- Carrera 50 Nº 13-209, Soledad, Atlantico, Colombia, Dow
Agrosciences India Pvt. Ltd - A-1, Lote Parshuram Industrial Area -

Dist. Ratnagiri 415722- Khed, Maharashtra, Índia, Dow AgroS-
ciences de México S.A. de C.V- Blvd. Emílio Sánchez Piedras No.
302, Cd. Industrial Xicohténcatl 90434- Tetla de la Solidaridad, Tlax-
cala-México, The Dow Chemical Company - 4300 Campground Road
40216- Louisville, Kentucky, EUA, The Dow Chemical Company -
330 South Saginav Road, 48667- Midland, Michigan- EUA, Dow
AgroSciences Argentina S.A- Hipólito Irigoyen 2900, 2202 Puerto
General San Martín , Santa Fé, Argentina, Dow AgroSciences Li-
mited -Estuary Road, King`S Lynn PE30 2JD, King`S Lynn , Nor-
folk, Reino Unido da Grã Bretanha, Dow AgroSciences - 305 North
Huron Avenue, 48441 Harbor Beach, Michigan- EUA, Dow AgroS-
ciences S.A.S.- Zone Industrielle 67410 Drusenheim - França, Dow
AgroSciences Southern África (PTY) Ltd - Old Mill Site, Canelands
4341 4000 Durban, Kwazulu - Natal- África do Sul , Dow AgrosS-
ciences Italia Srl - Strada Statale Nº 11, km 190,2 , 24050 Mozzanica
- Bérgamo- Itália,Fow AgroSciences (NZ) Ltd - 89 Paritutu Road -
4310 New Plymouth- Nova Zelândia, PT. Dow AgroSciences In-
donesia - Jalan Sisingamangaraja, km 9,5, 20148 Tanjung Morawa,
Medan- Indonésia e The Dow Chemical Company - 2301 Brazosport
Boulevard 77541 Freeport, Texas, - EUA, no produto Starane 200
registro nº 005394.

26. De acordo com o Artigo 22§ 2º , Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores UPL Limited - 3-11, G.I.D.C., Dist. Valsad 396 195 Vapi,
Gujarat -Índia; UPL Limited - I.G.C, SIDCO, Samba Phase I, District
Samba 184121- Jammu & Kashimir - Índia; UPL Limited - Plot
nº750 G.I.D.C., P.B No. 9, Dist Bharuch 393110 Jhagadia, Gujarat -
Índia; UPL Limited - 3405/3406, G.I.D.C., Dist Bharuch - 393002

Ankleshwar, Gujarat- Índia;UPL Limited - 117, G.I.D.C., Dist Bha-
ruch- 393002 Ankleshwar, Gujarat- Índia; Sinochem Ningbo Che-
mical Co., Ltd - Xiepu Town, Zhenhai District - 31500 Ningbo,
Zhejiang- China, Iprochem (Tianmen) Company Limited- Nº 3, Ya-
nhe Road, Yuekou Town , Tianmen City, Hubei- China e Servatis
S.A- Resende / RJ, no produto Yoda registro nº 14814.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador-Geral

Substituto

SECRETARIA DE MOBILIDADE SOCIAL, DO
PRODUTOR RURAL

E DO COOPERATIVISMO
SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE

C U LT I VA R E S

ATO Nº 7, DE 2 DE MAIO DE 2016

Em cumprimento ao disposto no § 2°, do art. 4º, da Lei n°
9.456, de 25 de abril de 1997, e no inciso III, do art. 3°, do Decreto
nº 2.366, de 5 de novembro de 1997, e o que consta do Processo nº
21000.011100/2008-05, o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares
divulga, para fins de proteção de cultivares de maracujá (Passiflora L.
e híbridos interespecíficos) exceto Passiflora edulis Sims, os des-
critores mínimos definidos na forma do Anexo I. O formulário estará
disponível aos interessados pela internet no endereço:
h t t p : / / w w w. a g r i c u l t u r a . g o v. b r / v e g e t a l / r e g i s t r o s - a u t o r i z a c o e s / p r o tecao-
cultivares/formularios-protecao-cultivares

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

ANEXO

INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE
DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ESTABILIDADE
DE CULTIVARES DE MARACUJÁ (Passiflora L. e híbridos in-
terespecíficos), EXCETO Passiflora edulis Sims.

I. OBJETIVO
Estas instruções visam estabelecer diretrizes para as ava-

liações de distingüibilidade, homogeneidade e estabilidade (DHE)
uniformizando o procedimento técnico de comprovação de que a
cultivar apresentada é distinta de outra(s) cujos descritores sejam
conhecidos, que seja homogênea quanto às suas características em
cada ciclo reprodutivo e estável quanto à repetição das mesmas ca-
racterísticas ao longo de gerações sucessivas. Aplicam-se às cul-
tivares ornamentais, medicinais, frutíferas e híbridos interespecíficos
de MARACUJÁ (Passiflora L.) exceto Passiflora edulis Sims.

II. AMOSTRA VIVA
1. Para atender ao disposto no art. 22 e seu parágrafo único

da Lei nº 9.456 de 25 de abril de 1997, o requerente do pedido de
proteção obrigar-se-á a disponibilizar ao Serviço Nacional de Pro-
teção de Cultivares, 15 mudas com 45 dias ou 500 sementes viá-
veis.

2. O material propagativo deverá apresentar vigor e boas
condições sanitárias.
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3. O material propagativo deverá estar isento de tratamento que afete a expressão das ca-
racterísticas da cultivar, salvo em casos especiais devidamente justificados. Nesse caso, o tratamento
deve ser detalhadamente descrito.

4. A amostra deverá ser disponibilizada ao SNPC após a obtenção do Certificado de Proteção.
Entretanto, sempre que durante a análise do pedido for necessária a apresentação da amostra para
confirmação de informações, o solicitante deverá disponibilizá-la.

III. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ES-
TA B I L I D A D E - D H E

1. Os ensaios deverão ser conduzidos em espaldeira durante os dois primeiros picos de pro-
dução.

2. Os ensaios deverão ser conduzidos em um único local. Caso neste local não seja possível a
visualização de todas as características da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em um local adi-
cional.

3. Os ensaios de campo deverão ser conduzidos em condições que assegurem o desenvol-
vimento normal das plantas. É essencial que as plantas produzam uma colheita satisfatória de frutos em
cada um dos dois primeiros picos de produção. Para tanto, os ensaios deverão ser iniciados na época
recomendada para plantio da espécie na região produtora.

4. O tamanho das parcelas deverá possibilitar que plantas, ou suas partes, possam ser removidas
para avaliações sem que isso prejudique as observações que venham a ser feitas até o final do ciclo de
cultivo.

5. Os métodos recomendados de observação das características são indicados na primeira coluna
da Tabela de características, segundo a legenda abaixo:

MG: Mensuração única de um grupo de plantas ou partes de plantas;
MI: Mensurações de um número de plantas ou partes de plantas, individualmente;
VG: Avaliação visual única de um grupo de plantas ou partes dessas plantas;
6. Cada ensaio deve resultar em, no mínimo, 12 plantas.
7. A menos que seja indicado outro modo, as observações devem ser feitas em 12 plantas ou em

duas partes de cada uma das 12 plantas.
8. Para a avaliação da homogeneidade das cultivares propagadas vegetativamente, deverá ser

considerada uma população padrão de 1% e uma probabilidade de aceitação de, no mínimo, 95%. No
caso de uma amostra de 12 plantas, será permitida, no máximo, uma planta atípica.

9. Para a avaliação da homogeneidade de cultivares de polinização aberta e de híbridos simples,
considerar a faixa de variação observada através de plantas individuais, e determinar se esta é similar a
cultivares comparáveis, já conhecidas. As variações na cultivar candidata deverão ser, significativamente,
menores que as variações nas cultivares comparáveis.

9.1. Em alguns casos, para características qualitativas e pseudoqualitativas, a grande maioria das
plantas individuais da cultivar deve ter expressões similares, sendo que plantas com expressões cla-
ramente diferentes podem ser consideradas plantas atípicas. Nesses casos, o procedimento de avaliação
com base em identificação de plantas atípicas é recomendado, e o número de plantas atípicas da cultivar
candidata não deve exceder este número nas cultivares comparativas.

10. Testes adicionais para propósitos especiais poderão ser estabelecidos.
IV. CARACTERÍSTICAS AGRUPADORAS
1. Para a escolha das cultivares mais similares a serem plantadas nos ensaios de DHE utilizar

as características agrupadoras.
2. Características agrupadoras são aquelas nas quais os níveis de expressão observados, mesmo

quando obtidos em diferentes locais, podem ser usados para a organização dos ensaios de DHE,
individualmente ou em conjunto com outras características, de forma que cultivares similares sejam
plantadas agrupadas.

3. As seguintes características são consideradas úteis como características agrupadoras:
a) Limbo foliar: divisão predominante (característica 5);
b) Flor: coloração predominante das sépalas e pétalas (característica 17);
c) Flor: diâmetro (característica 18);
d) Fruto: comprimento (característica 28).
V. SINAIS CONVENCIONAIS
(+), (#) e (a)-(d): Ver item IX "OBSERVAÇÕES E FIGURAS"
MG, MI, VG: ver item III, 5.
QL: Característica qualitativa
QN: Característica quantitativa
PQ: Característica pseudoqualitativa
VI. NOVIDADE E DURAÇÃO DA PROTEÇÃO
1. A fim de satisfazer o requisito de novidade estabelecido no inciso V, art. 3º da Lei nº 9.456,

de 1997, a cultivar não poderá ter sido oferecida à venda no Brasil há mais de doze meses em relação
à data do pedido de proteção e, observado o prazo de comercialização no Brasil, não poderá ter sido
oferecida à venda ou comercializada em outros países, com o consentimento do obtentor, há mais de
quatro anos.

2. Conforme estabelecido pelo art. 11, da Lei nº 9.456, de 1997, a proteção da cultivar vigorará,
a partir da data da concessão do Certificado Provisório de Proteção, pelo prazo de quinze anos.

VII. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA TABELA DE DESCRITORES
1. Ver formulário na internet.
2. Para solicitação de proteção de cultivar, o interessado deverá apresentar, além deste, os

demais formulários disponibilizados pelo SNPC.
3. Todas as páginas deverão ser rubricadas pelo Requerente ou Representante Legal e pelo

Responsável Técnico.
VIII. TABELA DE CARACTERISTICAS DE MARACUJÁ (Passiflora L. e híbridos inte-

respecíficos) EXCETO Passiflora edulis Sims
Material a ser protegido:
( ) Híbrido simples
( ) Cultivar de polinização aberta
( ) Outro. Especificar:
Denominação proposta para a cultivar:

Característica Identificação da característica Código de cada descri-
ção

1. Ramo: coloração predominante
PQ VG (a)

verde clara
verde-escura
verde arroxeada
roxa

1
2
3
4

2. Limbo foliar: comprimento
QN MI (b) (+)

muito curto
curto
médio

1
2
3

longo
muito longo

4
5

3. Limbo foliar: largura máxima
QN MI (b) (+)

muito estreita
estreita
média

1
2
3

l a rg a
muito larga

4
5

4. Limbo foliar: forma predominante
PQ VG (b) (+)

lanceolada
ovada
cordada
oblonga

1
2
3
4

elíptica
fendida
partida
seccionada

5
6
7
8

5. Limbo foliar: divisão predominante
PQ VG (b) (+)

inteira
bilobada
trilobada
pentalobada

1
2
3
4

hexalobada
heptalobada

5
6

6. Limbo foliar: sinus
QL VG (b) (+)

ausente
presente

1
2

7. Somente cultivares com presença de sinus:
Limbo foliar: profundidade do sinus
QN VG (b) (+)

rasa
média
profunda

1
2
3

8. Limbo foliar: pilosidade
QL VG (b)

ausente
presente

1
2

9. Limbo foliar: bulado
QL VG (b)

ausente
presente

1
2

10. Pecíolo: comprimento
QN MI (b) (+)

curto
médio
longo

1
2
3

11. Pecíolo: posição predominante dos nec-
tários
QL VG (b) (+)

adjacente ao limbo foliar
próximo ao meio do pecíolo
adjacente ao ramo

1
2
3

distribuídos ao longo do pe-
cíolo

4

12. Flor: período predominante da antese
PQ VG (c)

matutino
vespertino
noturno

1
2
3

13. Flor: comprimento da bráctea
QN MI (c) (+)

curto
médio
longo

1
2
3

14. Flor: comprimento da sépala
QN MI (c) (+)

curto
médio
longo

1
2
3

15. Flor: largura da sépala
QN MI (c) (+)

estreita
média
l a rg a

1
2
3

16. Flor: comprimento da pétala
QN MI (c) (+)

curto
médio
longo

1
2
3

17. Flor: coloração predominante das sépalas
e pétalas
PQ VG (c) (#)

branca
rosada
rosa-avermelhada

1
2
3

vermelho clara
vermelha
vermelho arroxeada

4
5
6

roxa
azul arroxeada
azul

7
8
9

18. Flor: diâmetro
QN MI (c) (+)

muito pequeno
pequeno
médio

1
2
3

grande
muito grande

4
5

19. Flor: diâmetro da corona (fímbrias)
QN MI (c) (+)

muito pequeno
pequeno
médio

1
2
3

grande
muito grande

4
5

20. Flor: coloração predominante da corona
(fímbrias)
PQ VG (c)

branca
rosada
vermelha
vermelho arroxeada

1
2
3
4

roxa
azul arroxeada
azul

5
6
7

21. Flor: filamentos mais longos da corona
(fímbrias)
QL VG (c) (+)

lisos
ondulados

1
2

22. Flor: anel(éis) colorido(s) nos filamentos
mais longos da corona
QL VG (c) (#) (+)

ausente
um
mais de um

1
2
3

23. Flor: comprimento do androginóforo
QN MI (c) (+)

muito curto
curto
médio

1
2
3

longo
muito longo

4
5

24. Flor: antocianina no androginóforo
QN VG (c)

ausente ou fraca
média
forte

1
2
3

25. Flor: antocianina no filete
QN VG (c)

ausente ou fraca
média
forte

1
2
3

26. Flor: antocianina no estilete
QN VG (c)

ausente ou fraca
média
forte

1
2
3

27. Flor: forma do hipanto
PQ VG (c) (+)

aplanada
campanulada
cilíndrica

1
2
3

28. Fruto: comprimento
QN MI (d) (+)

muito curto
curto
médio

1
2
3

longo
muito longo

4
5

29. Fruto: largura
QN MI (d) (+)

muito estreita
estreita
média

1
2
3

l a rg a
muito larga

4
5

30. Fruto: forma
PQ VG (d) (+)

oval
oblonga
arredondada
oblata

1
2
3
4

elipsóide
fusiforme
oboval
piriforme

5
6
7
8

31. Fruto: coloração predominante da casca
(epiderme)
PQ VG (d)

verde
amarelo esverdeada
amarela
laranja

1
2
3
4

rosada
vermelho alaranjada
vermelha
roxa

5
6
7
8
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32. Fruto: espessura da casca
QN MI (d) (+)

muito fina
fina
média

1
2
3

espessa
muito espessa

4
5

33. Fruto: coloração da polpa
PQ VG (d) (+)

esbranquiçada
amarelo esverdeada
amarela
amarelo alaranjada

1
2
3
4

alaranjado escura
vermelha
roxa

5
6
7

34. Fruto: teor de sólidos solúveis totais
QN MG (d) (+)

muito baixo
baixo
médio

1
2
3

alto
muito alto

4
5

35. Fruto: tamanho da semente
QN MI (d) (+)

pequeno
médio
grande

1
2
3

IX. OBSERVAÇÕES E FIGURAS
1. As características contendo as letras a seguir na primeira coluna da tabela de características

devem ser examinadas, no terço médio da planta, como indicado abaixo:
(a) Ramo: avaliar em ramos vigorosos (ramos jovens, do ano, ainda não totalmente lig-

nificados).
(b) Limbo foliar e pecíolo: avaliar em folhas completamente desenvolvidas do terço médio do

ramo, durante a estação de crescimento.
(c) Flor: avaliar em flores completamente abertas (antese completa), sem defeitos resultantes de

ataques de pragas ou intempéries.
(d) Fruto: avaliar frutos, em igual estágio de maturação, próximos ao ponto ideal de con-

sumo.
2. Para cultivares ornamentais e medicinais que não produzem frutos naturalmente, as ca-

racterísticas com a letra d na primeira coluna da tabela não precisam ser avaliadas.
3. Para as características contendo a indicação (#) na primeira coluna da Tabela de Ca-

racterísticas, apresentar fotografias ilustrativas com resolução de pelo menos 300 dpi.
4. Ver formulário na internet.
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ANEXO

INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMO-
GENEIDADE E ESTABILIDADE DE CULTIVARES DE MARACUJÁ (Passiflora edulis Sims)

I. OBJETIVO
Estas instruções visam estabelecer diretrizes para as avaliações de distinguibilidade, homo-

geneidade e estabilidade (DHE) uniformizando o procedimento técnico de comprovação de que a
cultivar apresentada é distinta de outra(s) cujos descritores sejam conhecidos, que seja homogênea
quanto às suas características em cada ciclo reprodutivo e estável quanto à repetição das mesmas
características ao longo de gerações sucessivas. Aplicam-se às cultivares de MARACUJÁ da espécie
Passiflora edulis Sims.

II. AMOSTRA VIVA
1. Para atender ao disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei nº 9.456 de 25 de abril de

1997, o requerente do pedido de proteção obrigar-se-á a disponibilizar ao Serviço Nacional de Proteção
de Cultivares, 15 mudas com 45 dias ou 500 sementes viáveis.

2. O material propagativo deverá apresentar vigor e boas condições sanitárias.
3. O material propagativo deverá estar isento de tratamento que afete a expressão das ca-

racterísticas da cultivar, salvo em casos especiais devidamente justificados. Nesse caso, o tratamento
deve ser detalhadamente descrito.

4. A amostra deverá ser disponibilizada ao SNPC após a obtenção do Certificado de Proteção.
Entretanto, sempre que durante a análise do pedido for necessária a apresentação da amostra para
confirmação de informações, o solicitante deverá disponibilizá-la.

III. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ES-
TA B I L I D A D E - D H E

1. Os ensaios deverão ser conduzidos em espaldeira durante os dois primeiros picos de pro-
dução.

2. Os ensaios deverão ser conduzidos em um único local. Caso neste local não seja possível a
visualização de todas as características da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em um local adi-
cional.

3. Os ensaios de campo deverão ser conduzidos em condições que assegurem o desenvol-
vimento normal das plantas. É essencial que as plantas produzam uma colheita satisfatória de frutos em
cada um dos dois primeiros picos de produção. Para tanto, os ensaios deverão ser iniciados na época
recomendada para plantio da espécie na região produtora.

4. O tamanho das parcelas deverá possibilitar que plantas, ou suas partes, possam ser removidas
para avaliações sem que isso prejudique as observações que venham a ser feitas até o final do ciclo de
cultivo.

5. Os métodos recomendados de observação das características são indicados na primeira coluna
da Tabela de características, segundo a legenda abaixo:

MG: Mensuração única de um grupo de plantas ou partes de plantas;
MI: Mensurações de um número de plantas ou partes de plantas, individualmente;
VG: Avaliação visual única de um grupo de plantas ou partes dessas plantas;
6. Cada ensaio deve resultar em, no mínimo, 12 plantas.
7. A menos que seja indicado outro modo, as observações devem ser feitas em 12 plantas ou em

duas partes de cada uma das 12 plantas.
8. Para a avaliação da homogeneidade das cultivares propagadas vegetativamente, deverá ser

considerada uma população padrão de 1% e uma probabilidade de aceitação de, no mínimo, 95%. No
caso de uma amostra de 12 plantas, será permitida, no máximo, uma planta atípica.

9. Para a avaliação da homogeneidade de cultivares de polinização aberta e de híbridos simples,
considerar a faixa de variação observada através de plantas individuais, e determinar se esta é similar a
cultivares comparáveis, já conhecidas. As variações na cultivar candidata deverão ser, significativamente,
menores que as variações nas cultivares comparáveis.

9.1. Em alguns casos, para características qualitativas e pseudoqualitativas, a grande maioria das
plantas individuais da cultivar deve ter expressões similares, sendo que plantas com expressões cla-
ramente diferentes podem ser consideradas plantas atípicas. Nesses casos, o procedimento de avaliação
com base em identificação de plantas atípicas é recomendado, e o número de plantas atípicas da cultivar
candidata não deve exceder este número nas cultivares comparativas.

10. Testes adicionais para propósitos especiais poderão ser estabelecidos.
IV. CARACTERÍSTICAS AGRUPADORAS
1. Para a escolha das cultivares mais similares a serem plantadas nos ensaios de DHE utilizar

as características agrupadoras.
2. Características agrupadoras são aquelas nas quais os níveis de expressão observados, mesmo

quando obtidos em diferentes locais, podem ser usados para a organização dos ensaios de DHE,
individualmente ou em conjunto com outras características, de forma que cultivares similares sejam
plantadas agrupadas.

3. As seguintes características são consideradas úteis como características agrupadoras:
a) Flor: diâmetro (característica 11);
b) Fruto: comprimento (característica 21);
c) Fruto: relação comprimento/largura (característica 23);
d) Fruto: coloração predominante da casca (epiderme) (característica 25).
V. SINAIS CONVENCIONAIS
(+), (#) e (a)-(d): Ver item IX "OBSERVAÇÕES E FIGURAS"
MG, MI, VG: ver item III, 5.
QL: Característica qualitativa
QN: Característica quantitativa
PQ: Característica pseudoqualitativa
VI. NOVIDADE E DURAÇÃO DA PROTEÇÃO
1. A fim de satisfazer o requisito de novidade estabelecido no inciso V, art. 3º da Lei nº 9.456,

de 1997, a cultivar não poderá ter sido oferecida à venda no Brasil há mais de doze meses em relação
à data do pedido de proteção e, observado o prazo de comercialização no Brasil, não poderá ter sido
oferecida à venda ou comercializada em outros países, com o consentimento do obtentor, há mais de
quatro anos.

2. Conforme estabelecido pelo art. 11, da Lei nº 9.456, de 1997, a proteção da cultivar vigorará,
a partir da data da concessão do Certificado Provisório de Proteção, pelo prazo de quinze anos.

VII. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA TABELA DE DESCRITORES
1. Ver formulário na internet.
2. Para solicitação de proteção de cultivar, o interessado deverá apresentar, além deste, os

demais formulários disponibilizados pelo SNPC.
3. Todas as páginas deverão ser rubricadas pelo Requerente ou Representante Legal e pelo

Responsável Técnico.
VIII. TABELA DE CARACTERÍSTICAS DE MARACUJÁ (Passiflora edulis Sims)
Material a ser protegido:
( ) Híbrido simples
( ) Cultivar de polinização aberta
( ) Outro. Especificar:
Denominação proposta para a cultivar:

Característica Identificação da Característica Código de cada des-
crição

1. Ramo: coloração predominante
PQ VG (a)

verde clara
verde-escura
verde arroxeada
roxa

1
2
3
4

2. Limbo foliar: comprimento
QN MI (b) (+)

muito curto
curto
médio

1
2
3

longo
muito longo

4
5

3. Limbo foliar: largura máxima
QN MI (b) (+)

muito estreita
estreita
média

1
2
3

l a rg a
muito larga

4
5

4. Limbo foliar: profundidade predominante dos
sinus
QN VG (b) (+)

rasa
média
profunda

1
2
3

5. Limbo foliar: bulado
QL VG (b)

ausente
presente

1
2
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6. Pecíolo: comprimento
QN MI (b) (+)

muito curto
curto
médio
longo

1
2
3
4

7. Pecíolo: posição predominante dos nectários
QL VG (b) (+)

adjacentes ao limbo foliar
distantes do limbo foliar

1
2

8. Flor: comprimento da bráctea
QN MI (c) (+)

curto
médio
longo

1
2
3

9. Flor: comprimento da sépala
QN MI (c) (+)

curto
médio
longo

1
2
3

10. Flor: largura da sépala
QN MI (c) (+)

estreita
média
l a rg a

1
2
3

11. Flor: diâmetro
QN MI (c) (+)

muito pequeno
pequeno
médio

1
2
3

grande
muito grande

4
5

12. Flor: diâmetro da corona (fímbrias)
QN MI (c) (+)

muito pequeno
pequeno
médio

1
2
3

grande
muito grande

4
5

13. Flor: filamentos mais longos da corona
QL VG (c) (+)

lisos
ondulados

1
2

14. Flor: anéis coloridos nos filamentos da co-
rona
QL VG (c)

ausente
presente

1
2

15. Somente cultivares com presença de anéis
coloridos: Flor: largura dos anéis coloridos nos
filamentos da corona
QN MI (c) (+)

estreita
média
l a rg a

1
2
3

16. Somente cultivares com presença de anéis
coloridos: Flor: intensidade da coloração

roxo claro
roxo médio

1
2

predominante do(s) anel(éis) coloridos nos fila-
mentos da corona
QN VG (c) (#)

roxo escuro 3

17. Flor: comprimento do androginóforo
QN MI (c) (+)

muito curto
curto
médio

1
2
3

longo
muito longo

4
5

18. Flor: antocianina no androginóforo
QN VG (c) (+)

ausente ou fraca
média
forte

1
2
3

19. Flor: antocianina no filete
QN VG (c)

ausente ou fraca
média
forte

1
2
3

20. Flor: antocianina no estilete
QN VG (c)

ausente ou fraca
média
forte

1
2
3

21. Fruto: comprimento
QN MI (d) (+)

muito curto
curto
médio

1
2
3

longo
muito longo

4
5

22. Fruto: largura
QN MI (d) (+)

muito estreita
estreita
média

1
2
3

l a rg a
muito larga

4
5

23. Fruto: relação comprimento/largura
QN MI (d)

muito baixa
baixa
média

1
2
3

alta
muito alta

4
5

24. Fruto: forma predominante
PQ VG (d) (+)

oval
oblonga
arredondada
oblata

1
2
3
4

elipsóide
oboval

5
6

25. Fruto: coloração predominante da casca
(epiderme)
PQ VG (d)

amarela
vermelho-alaranjada
vermelha
roxa

1
2
3
4

26. Fruto: espessura da casca
QN MI (d) (+)

fina
média
espessa

1
2
3

27. Fruto: coloração da polpa
PQ VG (d) (+)

esbranquiçada
amarelo esverdeada
amarela

1
2
3

alaranjado clara
alaranjado escura

4
5

28. Fruto: teor de sólidos solúveis totais
QN MG (d) (+)

muito baixo
baixo
médio

1
2
3

alto
muito alto

4
5

IX. OBSERVAÇÕES E FIGURAS
1. As características contendo as letras a seguir na primeira coluna da tabela de características

devem ser examinadas, no terço médio da planta, como indicado abaixo:
(a) Ramo: avaliar ramos vigorosos (ramos jovens, do ano, ainda não totalmente lignificados).
(b) Limbo foliar e pecíolo: avaliar folhas completamente desenvolvidas do terço médio do ramo,

durante a estação de crescimento.
(c) Flor: avaliar flores completamente abertas (antese completa), sem defeitos resultantes de

ataques de pragas ou intempéries.
(d) Fruto: avaliar frutos, em igual estágio de maturação, próximos ao ponto ideal de con-

sumo.
2. Para as características contendo a indicação (#) na primeira coluna da Tabela de Ca-

racterísticas, apresentar fotografias ilustrativas com resolução de pelo menos 300 dpi.
3. Ver formulário na internet.
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ATO Nº 9, DE 19 DE MAIO DE 2016

Em cumprimento ao disposto no § 2°, do art. 4º, da Lei n° 9.456, de 25 de abril de 1997, e no
inciso III, do art. 3°, do Decreto nº 2.366, de 5 de novembro de 1997, e o que consta do Processo nº
21000.007713/2016-40, o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares divulga, para fins de proteção de
cultivares de cedro australiano (Toona ciliata M. ROEMER var. australis), os descritores mínimos
definidos na forma do Anexo I. O formulário estará disponível aos interessados pela internet no
endereço: http://www.agricultura.gov.br/vegetal/registros-autorizacoes/protecao-cultivares/formularios-
protecao-cultivares> florestais

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

ANEXO I

INSTRUÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMO-
GENEIDADE E ESTABILIDADE DE CULTIVARES DE CEDRO AUSTRALIANO (Toona ciliata M.
ROEMER var. australis)

I. OBJETIVO
Estas instruções visam estabelecer diretrizes para as avaliações de distinguibilidade, homo-

geneidade e estabilidade (DHE), a fim de uniformizar o procedimento técnico de comprovação de que
a cultivar apresentada é distinta de outra(s) cujos descritores sejam conhecidos, é homogênea quanto às
suas características dentro de uma mesma geração e é estável quanto à repetição das mesmas ca-
racterísticas ao longo de gerações sucessivas. Aplicam-se às cultivares de cedro australiano (Toona
ciliata M. ROEMER var. australis).

II. AMOSTRA VIVA
1. Para atender ao disposto no art. 22 e seu parágrafo único da Lei nº 9.456 de 25 de abril de

1997, o requerente do pedido de proteção obrigar-se-á a manter, à disposição do SPNC, no mínimo,
cinco plantas propagadas vegetativamente.

2. As plantas devem estar em boas condições sanitárias, com vigor e isentas de doenças e
pragas.

3. As plantas deverão estar isentas de tratamento que afete a expressão das características da
cultivar, salvo em casos especiais devidamente justificados. Nesse caso, o tratamento deve ser de-
talhadamente descrito.

4. A amostra deverá ser disponibilizada ao SNPC após a obtenção do Certificado da Proteção.
Entretanto, sempre que durante a análise do pedido, for necessária a apresentação da amostra para
confirmação de informações, o requerente deverá disponibilizá-la.

III. EXECUÇÃO DOS ENSAIOS DE DISTINGUIBILIDADE, HOMOGENEIDADE E ES-
TABILIDADE - DHE

1. As observações devem ser realizadas em plantas de três diferentes estádios de crescimento do
mesmo material propagativo, sendo as observações das características relativas à idade de 48 meses
realizadas após a seleção do material, as observações das características de mudas de 10 a 14 meses
realizadas em uma segunda etapa e as observações das características relativas à idade de 24 meses
realizadas por último.

2. Os ensaios devem ser conduzidos em um único local. Caso neste local não seja possível à
visualização de todas as características da cultivar, a mesma poderá ser avaliada em um local adi-
cional.

3. Os ensaios de campo devem ser conduzidos em condições que assegurem o desenvolvimento
normal das plantas. Parcelas separadas para observação e mensuração podem ser usadas somente se
tiverem sido sujeitas a condições ambientais similares.

4. Caso ocorram situações que possam prejudicar a distinguibilidade dos caracteres avaliados, o
fato deve ser informado ao SNPC.

5. Cada ensaio deve resultar em, no mínimo, cinco plantas.
6. Todas as observações devem ser realizadas em cinco plantas ou quinze partes de planta (três

partes de cada uma das plantas).
7. Os métodos recomendados de observação das características são indicados na primeira coluna

da Tabela de características, segundo a legenda abaixo:
MI: Mensurações de um número de plantas ou partes de plantas, individualmente;
VG: Avaliação visual única de um grupo de plantas ou partes dessas plantas;
VI: Avaliação mediante a observação de plantas, ou parte de plantas, individualmente.
8. Para a avaliação da homogeneidade deverá ser considerada uma população padrão de 1% e

uma probabilidade de aceitação de, no mínimo, 95%. No caso de uma amostra de 5 plantas, não serão
permitidas plantas atípicas.

9. Na validação do DHE no caso de características quantitativas, deverão ser aplicados métodos
estatísticos apropriados ou utilizadas cultivares exemplo para efeito de comparações.

10. Testes adicionais para propósitos especiais poderão ser estabelecidos.
IV. CARACTERÍSTICAS AGRUPADORAS
1. Para a escolha das cultivares mais similares a serem plantadas nos ensaios de DHE utilizar

as características agrupadoras.
2. Características agrupadoras são aquelas nas quais os níveis de expressão observados, mesmo

quando obtidos em diferentes locais, podem ser usados para a organização dos ensaios de DHE,
individualmente ou em conjunto com outras características, de forma que cultivares similares sejam
plantadas agrupadas.

3. As seguintes características são consideradas úteis como características agrupadoras:
a) Folha: pigmentação antocianínica na ráquis (característica 4)
b) Tronco: cor predominante da casca (característica 12)
c) Folha: pubescência na ráquis (característica 19)
d) Tronco: profundidade da gema (característica 29)
V. SINAIS CONVENCIONAIS
(a) - (c), (+): Ver explanações relativas a diversas características, item "IX. OBSERVAÇÕES E

FIGURAS"
MI, VG, VI: ver item III. 7;
QL: Característica qualitativa;
QN: Característica quantitativa;
PQ: Característica pseudo-qualitativa;
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VI. NOVIDADE E DURAÇÃO DA PROTEÇÃO
1. A fim de satisfazer o requisito de novidade estabelecido no inciso V, art. 3º da Lei nº 9.456,

de 1997, a cultivar não poderá ter sido oferecida à venda no Brasil há mais de doze meses em relação
à data do pedido de proteção e, observado o prazo de comercialização no Brasil, não poderá ter sido
oferecida à venda ou comercializada em outros países, com o consentimento do obtentor, há mais de seis
anos.

2. Conforme estabelecido pelo art. 11, da Lei nº 9.456, de 1997, a proteção da cultivar vigorará,
a partir da data da concessão do Certificado Provisório de Proteção, pelo prazo de dezoito anos.

VII. INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA TABELA DE DESCRITORES
1. Ver formulário na internet
2. Para solicitação de proteção de cultivar, o interessado deverá apresentar, além deste, os

demais formulários disponibilizados pelo SNPC.
3. Todas as páginas deverão ser rubricadas pelo Requerente ou Representante Legal e pelo

Responsável Técnico.
VIII. TABELA DE DESCRITORES MÍNIMOS DE CEDRO AUSTRALIANO (Toona ciliata

M. ROEMER var. australis)
Denominação proposta para a cultivar:

Característica Identificação da característica Código de cada
descrição

1. Folha: intensidade da cor verde
VG QN (a) (d)

baixa
média
alta

3
5
7

2. Folha: comprimento da lâmina foliar
MI QN (+) (a) (d)

curto
médio
longo

3
5
7

3. Folha: largura da lâmina foliar
MI QN (+) (a) (d)

estreita
média
l a rg a

3
5
7

4. Folha: pigmentação antocianínica na ráquis
VG QL (a) (d)

ausente
presente

1
2

5. Folha: pigmentação antocianínica no pecíolo
VG QL (a) (d)

ausente
presente

1
2

6. Folíolo: comprimento da lâmina foliar
MI QN (+) (a) (e)

curto
médio
longo

3
5
7

7. Folíolo: largura da lâmina foliar
MI QN (+) (a) (e)

estreita
média
l a rg a

3
5
7

8. Folíolo: relação largura/comprimento
MI QN (+) (a) (e)

baixa
média
alta

1
2
3

9. Folha: pubescência na ráquis
VG QL (b) (d)

ausente
presente

1
2

10. Folha: número de folíolos
MI QN (b) (d)

baixo
médio
alto

3
5
7

11. Folha: pigmentação antocianínica na ráquis
VG QL (b) (d)

ausente
presente

1
2

12. Tronco: cor predominante da casca
VG QL (b)

acinzentada
amarronzada

1
2

13. Tronco: coloração da casca viva na face leste
VG QL (b)

verde claro
verde escuro

1
2

14. Tronco: profundidade da gema
VG QL (+) (b)

rente ao tronco
em uma depressão

1
2

15. Tronco: diâmetro à altura do peito (DAP)
MI QN (+) (b)

pequeno
médio
grande

3
5
7

16. Planta: ângulo de inserção dos galhos no tronco
VG PQ (+) (b)

horizontal
ascendente
misto

1
2
3

17. Planta: orientação de crescimento dos galhos
VG PQ (+) (b)

ascendente
descente
misto

1
2
3

18. Planta: comportamento caducifólio
VG QN (b)

baixo
médio
alto

3
5
7

19. Folha: pubescência na ráquis
VG QL (c) (d)

ausente
presente

1
2

20. Folha: número de folíolos
MI QN (+) (c) (d)

baixo
médio
alto

1
2
3

21. Folha: comprimento da lâmina foliar
MI QN (+) (c) (d)

curto
médio
longo

3
5
7

22. Folha: largura da lâmina foliar
MI QN (+) (c) (d)

estreita
média
l a rg a

3
5
7

23. Folha: pigmentação antocianínica na ráquis
VG QL (c) (d)

ausente
presente

1
2

24. Folha: pigmentação antocianínica no pecíolo
VG QL (c) (d)

ausente
presente

1
2

25. Folíolo: comprimento da lâmina foliar
MI QN (+) (c) (e)

curto
médio
longo

3
5
7

26. Folíolo: largura da lâmina foliar
MI QN (+) (c) (e)

estreita
média
l a rg a

3
5
7

27. Folíolo: relação largura/comprimento
MI QN (+) (c)

baixa
média
alta

1
2
3

28. Folíolo: número de domácias na face abaxial
MI QN (+) (c) (e)

baixo
médio
alto

1
2
3

29. Tronco: profundidade da gema
VG QL (+) (c)

rente ao tronco
em uma depressão

1
2

30. Tronco: diâmetro à altura do peito (DAP)
MI QN (+) (c)

pequeno
médio
grande

3
5
7

31. Tronco: curvatura do eixo
VG PQ (+) (c)

reto ou ligeiramente curvado
moderadamente curvado
fortemente curvado

1
2
3

32. Planta: ângulo de inserção dos galhos no tronco
VG PQ (+) (c)

horizontal
ascendente
misto

1
2
3

33. Planta: orientação de crescimento dos galhos
VG PQ (+) (c)

ascendente
descendente
misto

1
2
3

34. Planta: pubescência na gema apical dos ramos
VG QN (c)

esparsa
média
densa

3
5
7

35. Planta: comportamento caducifólio
VG QN (c)

baixo
médio
alto

3
5
7

IX. Observações e figuras
IX.1. Explanações relativas a diversas características.
1. As características contendo a seguinte classificação na primeira coluna da Tabela de Des-

critores Mínimos deverão ser examinadas como indicado abaixo:
(a) Todas as observações devem ser feitas em mudas no viveiro de 10 a 14 meses de idade;
(b) Todas as observações devem ser feitas em árvores no campo com 24 meses de idade;
(c) Todas as observações devem ser feitas em árvores no campo com 48 meses de idade;
(d) Todas as observações devem ser feitas em folhas totalmente desenvolvidas, no terço médio

da copa; e
(e) Todas as observações devem ser feitas em folíolos coletados na metade do comprimento da

folha.
IX.2. Observações e/ou figuras referentes a características específicas
1. Ver formulário na internet.

DECISÃO Nº 40, DE 16 DE MAIO DE 2016

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares em cumpri-
mento ao art. 46 da Lei nº 9.456/97, de 25 de abril de 1997, resolve
tornar público o ARQUIVAMENTO dos pedidos de proteção das
cultivares de laranja (Citrus L.), denominadas FAIRCHILDLS, pro-
tocolo n° 21806.000334/2015-72, e KINNOWLS, protocolo nº
21806.000335/2015-72 apresentados pela empresa The Regents of
University of California, dos Estados Unidos, com base no disposto
no § 5º do art.18 da Lei nº 9.456, de 1997.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

DECISÃO N° 41, DE 16 DE MAIO DE 2016

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cum-
primento ao disposto no inciso II do art. 42 e no art. 46 da Lei n.º
9.456, de 25 de abril de 1997, resolve CANCELAR o Certificado de
Proteção da cultivar de aveia (Avena sativa L.), denominada LOUI-
SE, Protocolo Nº 21806.000548/2004-96, Certificado de Proteção nº
683, de titularidade da FUNDAÇÃO AGRÁRIA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA-FAPA, do Brasil. Fica aberto o prazo de 60 (ses-
senta) dias para recurso, contados da publicação desta Decisão.

RICARDO ZANATTA MACHADO

DECISÃO Nº 42, DE 19 DE MAIO DE 2016

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cul-
tivares, em cumprimento ao disposto no § 7° do art. 18 da Lei n°
9.456, de 25 de abril de 1997 e pelo Decreto n° 2.366, de 5 de
novembro de 1997, DEFERE os pedidos de proteção de cultivar das
espécies relacionadas:

ESPÉCIE DENOMINAÇÃO
DA CULTIVAR

NÚMERO DO PROTOCO-
LO

Glycine max (L.) Merr. TMG 7060 IPRO 21806.000248/2014-89
Glycine max (L.) Merr. TMG 1264RR 21806.000255/2014-81
Glycine max (L.) Merr. 9086RSF IPRO 21806.000295/2014-22

Eucalyptus spp IPB13 2 1 8 0 6 . 0 0 0 3 1 4 / 2 0 1 4 - 11

Solanum tuberosum L. SVENJA 21806.000055/2015-17
Oryza sativa L. BRS A701 CL 21806.000221/2015-77
Oryza sativa L. BRS A501 CL 2 1 8 0 6 . 0 0 0 2 2 2 / 2 0 1 5 - 11
Oryza sativa L. BRS A702 CL 21806.000224/2015-19
Saccharum L. CTC9004M 21806.000229/2015-33
Saccharum L. CTC26 21806.000316/2015-91
Saccharum L. CTC9005HP 21806.000317/2015-35

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação desta.

RICARDO ZANATTA MACHADO

PORTARIA Nº 63, DE 20 DE MAIO DE 2016

O Superintendente Federal de Agricultura no Estado do Es-
pírito Santo, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art.44, do Regimento Interno das SFA, aprovado através da Portaria
Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14
de junho de 2010, e pela Portaria nº 1908, de 13 de novembro de
2015, publicada no DOU de 16 de novembro de 2015, e considerando
o processo 21018.001767/2016-11, resolve:

Art.1º Habilitar sob o nº 134/ES o (a) Médico (a) Veterinário
(a) Deivisson Ferrreira Aguiar, inscrito (a) no CRMV-ES nº 1569
para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para a saída de animais
de Eventos Agropecuários nos municípios de Estado do Espírito San-
to, observando as normas e dispositivos legais em vigor

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DIMMY HERLLEN SILVEIRA GOMES BARBOSA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIA Nº 218, DE 18 DE MAIO DE 2016

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO PARANÁ - SUBSTITUTO, no uso das atribuições contidas no
art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de
Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428 de 09 de junho
de 2010, publicada no DOU no dia 14 de junho de 2010 e Portaria
Ministerial n.°1641, de 06 de outubro de 2015, publicada no DOU de
16 de outubro de 2015. E tendo em vista o disposto no Decreto-Lei
nº 818, de 05 de setembro de 1969 e Instrução Normativa nº 22, de
20 de junho de 2013, e o que consta no Processo nº
21034.004792/2016-40, resolve:

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 62, DE 20 DE MAIO DE 2016

O Superintendente Federal de Agricultura no Estado do Es-
pírito Santo, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art.44, do Regimento Interno das SFA, aprovado através da Portaria
Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14
de junho de 2010, e pela Portaria nº 1908, de 13 de novembro de
2015, publicada no DOU de 16 de novembro de 2015, e considerando
o processo 21018.001768/2016-57, resolve:

Art.1º Habilitar sob o nº 135/ES o (a) Médico (a) Veterinário
(a) Joseneide Ferreira Puziol, inscrito (a) no CRMV-ES nº 2124 para
emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para a saída de animais de
Eventos Agropecuários nos municípios de Estado do Espírito Santo,
observando as normas e dispositivos legais em vigor

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DIMMY HERLLEN SILVEIRA GOMES BARBOSA
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Habilitar o médico veterinário JACKSON BARGA MORES-
CO - CRMV-PR n° 8493 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANI-
MAL (GTA) para fins de trânsito de animais das seguintes espé-
cies:

1.EQUINA, ASININA e MUAR no Estado do Paraná.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME BIRON BURGARDT

PORTARIA Nº 219, DE 18 DE MAIO DE 2016

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO PARANÁ - SUBSTITUTO, no uso das atribuições contidas no
art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de
Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428 de 09 de junho
de 2010, publicada no DOU no dia 14 de junho de 2010 e Portaria
Ministerial n.°1641, de 06 de outubro de 2015, publicada no DOU de
16 de outubro de 2015. E tendo em vista o disposto no Decreto-Lei
nº 818, de 05 de setembro de 1969 e Instrução Normativa nº 22, de

20 de junho de 2013, e o que consta no Processo nº
21034.004795/2016-83, resolve:

Habilitar a médica veterinária VALQUÍRIA MARTINS
CARVALHO - CRMV-PR n° 10732 para fornecer GUIA DE TRÂN-
SITO ANIMAL (GTA) para fins de trânsito de animais das seguintes
espécies:

1.BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS e CAPRINOS exclu-
sivamente para saída de eventos agropecuários no Estado do Paraná,
destinados aos municípios do Estado do Paraná.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME BIRON BURGARDT

PORTARIA Nº 220, DE 18 DE MAIO DE 2016

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO PARANÁ - SUBSTITUTO, no uso das atribuições contidas no
art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais de
Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428 de 09 de junho

de 2010, publicada no DOU no dia 14 de junho de 2010 e Portaria
Ministerial n.°1641, de 06 de outubro de 2015, publicada no DOU de
16 de outubro de 2015. E tendo em vista o disposto no Decreto-Lei
nº 818, de 05 de setembro de 1969 e Instrução Normativa nº 22, de
20 de junho de 2013, e o que consta no Processo nº
21034.004799/2016-61, resolve:

Habilitar o médico veterinário LUIZ MICHEL DOS SAN-
TOS - CRMV-PR n° 10895 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL (GTA) para fins de trânsito de animais das seguintes es-
pécies:

1.EQUINOS, ASININOS e MUARES no Estado do Para-
ná;

2.BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS e CAPRINOS exclu-
sivamente para saída de eventos agropecuários no Estado do Paraná,
destinados aos municípios do Estado do Paraná;

REVOGAR a Portaria nº 316 de 13/06/2013.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME BIRON BURGARDT
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.465, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.007246/2014-39
e nº 53103.000777/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DA VILA BRASIL E OUTRAS ARTÉRIAS, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Pombos/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 177, DE 20 DE MAIO DE 2016

Processo nº 53528.005798/2006-05
Recorrente/Interessado: OI S.A.CNPJ/MF nº

76.535.764/0001-43. Conselheiro Relator: Jarbas José Valente. Fórum
Deliberativo: Reunião nº 799, de 28 de abril de 2016

EMENTA: PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES. SUPERINTENDÊNCIA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS. RECURSO. REGULAMENTO DO
SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO, APROVADO PELA
RESOLUÇÃO Nº 426, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2005 (RSTFC).
INCLUSÃO, NOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA, DE VALO-
RES RELATIVOS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VALOR
ADICIONADO E/OU DE OUTROS VALORES NÃO DECORREN-
TES DA PRESTAÇÃO DE STFC, SEM AUTORIZAÇÃO EXPRES-
SA DOS ASSINANTES. INFRAÇÃO CARACTERIZADA. RE-
CURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A infração ao art. 82, §
1º, do RSTFC é caracterizada em razão da verificação de que a
Prestadora inseriu cobrança de serviços de terceiros sem a devida
constatação da autorização expressa dos assinantes. 2. Os argumentos
manejados pela Prestadora não se mostraram aptos e suficientes para
a revisão da sanção imposta. 3. Recurso Administrativo conhecido e,
no mérito, não provido. 4. Pelo não conhecimento das petições de-
nominadas "Manifestação" e "Memorial para Decisão" apresentadas
após o escoamento do prazo recursal, em face da ocorrência da
preclusão consumativa.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por maioria
de três votos, nos termos da Análise nº 264/2013-GCJV, de 28 de
junho de 2013, integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo contra o Despacho nº
7.830/2009/PBOAC/PBOA/SPB, de 6 de novembro de 2009, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se os termos da decisão re-
corrida; e, b) não conhecer das petições apresentadas pela BRASIL
TELECOM em 6 de julho de 2010 e 1º de julho de 2011, de-
nominadas "Manifestação" (fls. 229/286) e "Memorial para Decisão"
(fls. 237/251), face a ocorrência da preclusão consumativa. O Con-
selheiro Igor Vilas Boas de Freitas não proferiu voto manifestando
seu entendimento, nos termos do § 2º do art. 5º do Regimento Interno
da Anatel, por suceder o Conselheiro Marcus Vinícius Paolucci, cujo
voto consignado por meio do Voto nº 15/2013-GCMP, de 14 de
novembro de 2013, foi considerado subsistente. O Conselheiro Anibal
Diniz não proferiu voto manifestando seu entendimento, nos termos
do § 2º do art. 5º do Regimento Interno da Anatel, por suceder o
Conselheiro Jarbas José Valente, cujo voto consignado por meio da
Análise nº 264/2013-GCJV, de 28 de junho de 2013, foi considerado
subsistente. Votaram vencidos o Conselheiro Otavio Luiz Rodrigues
Junior, que manifestou seu posicionamento por meio da Análise nº
7/2016/SEI/OR (SEI nº 0380775), e o Presidente João Batista de
Rezende, que o acompanhou.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Marcus Vinícius Paolucci, Jarbas José
Valente, Rodrigo Zerbone Loureiro e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 51.983, DE 20 DE MAIO DE 2016

Expede autorização à VALDIVINO JOSE PINHEIRO , CPF
nº 189.449.739-20 para exploração do Serviço Limitado Privado e
outorga autorização de uso de radiofrequência associada a autorização
do serviço.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 767, DE 24 DE MARÇO DE 2016

Processo nº 53542.201043/2015 Expedir autorização à J. RIVA JU-
NIOR ELETRONICS - ME, CNPJ/MF nº 10.667.600/0001-61, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 793, DE 28 DE MARÇO DE 2016

Processo nº 53500.013312/2015 Expedir autorização à JOSÉ CHAR-
LES ROCHA BRAGA - ME, CNPJ/MF nº 11.807.629/0001-64, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 30 DE MARÇO DE 2016

Nº 822 - Processo nº 53500.014493/2015 Expedir autorização à TEL-
NET SISTEMAS E COMUNICAÇÕES LTDA-ME, CNPJ/MF nº
06.936.516/0001-29 para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo território nacional.

Nº 823 - Processo nº 53500.014493/2015 Expedir autorização à TEL-
NET SISTEMAS E COMUNICACOES - EIRELI - ME, CNPJ
06.936.516/0001-29, para explorar o Serviço de Acesso Condicio-
nado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, tendo
como Área de Prestação do Serviço todo o território nacional, e como
Áreas de Abrangência do Atendimento aquelas indicadas em seu
Projeto Técnico e alterações posteriores.

Nº 824 - Processo nº 53500.014493/2015 Expedir autorização à TEL-
NET SISTEMAS E COMUNICAÇÕES EIRELI ME, CNPJ/MF nº
06.936.516/0001-29, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado destinado ao uso do público em geral - STFC, nas modalidades
de serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância
Internacional - LDI, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I,
II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO..

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO DE 12 DE ABRIL DE 2016

Nº 1.029 - Processo nº 53500.001414/2016 Expedir autorização à
EDUARDO HENRIQUE DA SILVA - ME, CNPJ/MF nº
20.775.244/0001-53, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 1.035 - Processo nº 53500.000803/2016 Expedir autorização à
MAXINET SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA -ME, CNPJ/MF
nº 10.591.454/0001-38, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 28 DE ABRIL DE 2016

Nº 1.186 - Processo nº 53500.002958/2016. Expedir autorização à
REALNET TELECOMUNICAÇÕES E MULTIMÍDIA LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 21.330.490/0001-64, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 1.187 - Processo nº 53500.016113/2015 Expedir autorização à
ZENNET COMUNICAÇÃO DIGITAL E INFORMÁTICA LTDA,
CNPJ/MF nº 08.394.526/0001-05, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 1.191 - Processo nº 53500.018653/2015 Expedir autorização à E.
S. Damasceno Eireli - ME, CNPJ/MF nº 21.578.292/0001-14, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 29 DE ABRIL DE 2016

Nº 1.205 - Processo nº 53500.209899/2015-Expedir autorização A C
M DA CRUZ TECNOLOGIA -ME, CNPJ/MF nº 23.264.916/0001-
54, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional..

Nº 1.206 - Processo nº 53500.000350/2016-Expedir autorização à
INFORNET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA LT-
DA - ME, CNPJ/MF nº 22.729.900/0001-07, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 1.208 - Processo nº 53500.210155/2015 Expedir autorização à
CNT NET Telecomunicações Ltda-ME, CNPJ/MF nº
18.065.171/0001-64, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

Nº 1.209 - Processo nº 53500.208161/2015 Expedir autorização à
Adriano Henrique de Oliveira Serviços de Internet - ME, CNPJ/MF
nº 20.422.806/0001-85, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.396, DE 17 DE MAIO DE 2016

Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Te-
levisão em VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de Televisão em
VHF e UHF - PBRTV, de Televisão Digital - PBTVD, de Radio-
difusão Sonora em Frequência Modulada - PBFM, Radiodifusão So-
nora em Onda Média - PBOM, considerando o resultado das Con-
sultas Públicas nº 06/2016 e 28/2015.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União. Sua íntegra estará disponível no portal da Anatel na
parte de Publicações Eletrônicas.

VITOR ELÍSIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.432, DE 20 DE MAIO DE 2016

Autorizar TELEVISAO LAGES LTDA, CNPJ Nº
83.012.013/0001-08 a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Lages/SC, no período de
20/05/2016 a 29/05/2016.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 19 DE MAIO DE 2016

Nº 51.965 - Processo n° 535000104922016. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à DELTA BROADBAND TELECOM
PROVEDORES DE INTERNET LTDA ME, CNPJ nº
16.550.861/0001-83, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

Nº 51.970 - Processo nº 535000171062015. Expede autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS CONDUTORES DE TAXI DE SANTA MA-
RIA - ATASM, CNPJ nº 14.811.130/0001-19, para executar o Serviço
Limitado Privado, de interesse restrito, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, e tendo como área de prestação do serviço o
município de Santa Maria no Estado Rio Grande do Sul. Outorga
autorização de uso da radiofrequência 160.430 MHz à autorizada,
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado,
aplicação Radiotaxi Privado, sem exclusividade e em caráter primário
e precário, pelo prazo de 20 (vinte) anos, prorrogável uma única vez
e de forma onerosa, por igual período.

Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações
.
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO Nº 882, DE 19 DE MAIO DE 2016

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no art. 6º, Anexo IV, da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012
e no uso das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade as aprovações de local de instalação e equipamentos das estações das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, listadas em anexo.

FLAVIA OLIVEIRA CORRÊA

ANEXO

DESPACHO Nº D ATA ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO

850 16/05/2016 LUNO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ES CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM RT V D 17 53000.058026/2012-55

179 11 / 0 5 / 2 0 1 6 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN SP ARARAQUARA TVD 19 53900.069790/2015-55

377 11 / 0 5 / 2 0 1 6 TELEVISÃO ALVORADA DO SUL LTDA PI FLORIANO TVD 25 53000.070381/2013-83

685 11 / 0 5 / 2 0 1 6 FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE INTEGRAÇÃO DO OESTE DE MINAS MG FORMIGA TVD 43 53000.013220/2009-14

697 11 / 0 5 / 2 0 1 6 TELEVISÃO XANXERÊ LTDA SC XANXERÊ TVD 28 53000.062196/2013-15

703 11 / 0 5 / 2 0 1 6 RÁDIO GUAJARÁ LTDA PA BELÉM TVD 36 53900.026693/2015-78

851 17/05/2016 TELEVISÃO RIVIERA LTDA GO SÃO SIMÃO RT V D 34 53900.010914/2016-77

856 17/05/2016 TELEVISÃO CULTURA SOCIEDADE ANÔNIMA SC M A R AV I L H A RT V D 31 53900.005997/2015-00

858 17/05/2016 FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS SP TA Q U A R I T I N G A RT V D 30 53900.007340/2015-79

863 17/05/2016 CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO CBI LTDA SP IGUAPE RT V D 39 53000.056771/2012-60

614 29/04/2016 RÁDIO CRUZEIRO FM LTDA RS Venâncio Aires FM 264 53000.062591/2010-55

862 17/05/2016 RÁDIO E TELEVISÃO CV LTDA DF Gama OM 1.160kHz 53900.030743/2016-01

553 11 / 0 4 / 2 0 1 6 TV RECORD DE RIO PRETO S/A SP Ourinhos RT V 28 53900.002218/2014-25

392 17/03/2016 IBIAÇÁ COMUNICAÇÕES LTDA RS Ibiaçá FM 207 53900.018255/2014-55

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 28 DE ABRIL DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar as Entidades abaixo relacionadas a penalidade de multa e advertência.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.034715/2012 Centro de Atendimento Comunitá-
rio São Jorge - CEACOM RADCOM

Curitiba PR Multa 1.370,79 Art. 40, inciso XXIX, do De-
creto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998. Portaria DEAA nº 1083,

de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

53000.031812/2012 Associação Comunitária dos Ami-
gos de Lassance RADCOM

Lassance MG Multa 456,93
Art. 40, inciso XXIX, do De-
creto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998.

Portaria DEAA nº 1093,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

53000.042662/2012 Comunidade Spicilegium Dei de
Amparo Social e Cristão RADCOM

São Paulo SP Multa 456,93
Art. 40, inciso XXIX, do De-
creto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998.

Portaria DEAA nº 1127,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

53000.042641/2012 Associação Cultural Comunitária
Milênio RADCOM

São Paulo SP Multa 456,93
Art. 40, inciso XXIX, do De-
creto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998.

Portaria DEAA nº 1180,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

53000.035622/2012 Fundação Evangélica Boas Novas
RADCOM

Manaus AM Multa 456,93
Art. 40, inciso XXIX, do De-
creto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998.

Portaria DEAA nº 1089,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

53000.041958/2012 Associação Comunitária de Desen-
volvimento Artístico e Cultural do
Recanto dos Pintados - ASSOPIN-
TA

RADCOM
C o rg u i n h o MS Multa 913,86

Art. 40, inciso XXIX, do De-
creto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998.

Portaria DEAA nº 1155,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

5 3 0 0 0 . 0 5 11 3 6 / 2 0 1 2 Associação de Integração Comuni-
tária Novos Tempos RADCOM

Antônio João MS Multa 1.827,73
Art. 40, inciso XXIX, do De-
creto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998.

Portaria DEAA nº 1200,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

53000.052650/2012 Associação Cultural Beneficente e
Comunitária Caminhos da Vida RADCOM

Itumbiara GO Multa 248,78
Art. 40, inciso XXIX, do De-
creto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998.

Portaria DEAA nº 1333,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

53000.028359/2012 Centro de Atendimento Comunitá-
rio São Jorge - CEACOM RADCOM

Curitiba PR Multa 1.370,79
Art. 40, inciso XXIX, do De-
creto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998.

Portaria DEAA nº 1076,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

53000.042659/2012 Associação Cultural Comunitária
Zona Sul RADCOM

São Paulo SP Multa 456,93
Art. 40, inciso XXIX, do De-
creto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998.

Portaria DEAA nº 1342,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

Nº 51.980 - Processo nº 53528.000982/2015 Expedir autorização à
STARA S A INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS,
CNPJ nº 91.495.499/0001-00, para executar o Serviço Limitado Pri-
vado, de interesse restrito, em âmbito nacional e internacional, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área
de prestação do serviço todo território nacional

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 20 DE MAIO DE 2016

Nº 51.981 - Processo n° 535000050182014. Expede autorização de
uso da(s) radiofrequência(s), à GILMAR DOS SANTOS & CIA.
LTDA., CNPJ nº 09.629.918/0001-79, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 31 de Julho
de 2029, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

Nº 51.982 - Processo 53520.000441/2016-74. Outorgar autorização de
uso de radiofrequência(s) à(ao) SECRETARIA DE ESTADO DA
INFRA-ESTRUTURA, CNPJ nº 82.951.344/0001-40, associada a au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado, aplicação
Radio determinação

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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53000.023453/2013 Associação Comunitária de Desen-
volvimento Artístico e Cultural do
Oiapoque - AP RADCOM

Oiapoque AP Multa e Ad-
vertência

456,93
Art. 40, inciso XXIX, do De-
creto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998 e art. 3°, § 1°, da Por-
taria n° 112, de 22 de abril de
2013.

Portaria DEAA nº 631,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

53000.048696/2012 Associação de Radiodifusão Co-
munitária do Bairro Nossa Senhora
Aparecida RADCOM

Manhuaçu MG Multa 1.599,26
Art. 40, incisos XII e XXIX, do
Decreto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998.

Portaria DEAA nº 630,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

53000.024024/2013 Associação Comunitária do Para-
noá RADCOM

Brasília DF Multa 685,40
Art. 40, inciso XII, do Decreto
n° 2.615, de 3 de junho de
1998.

Portaria DEAA nº 860,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

53000.029716/2012 Associação Movimento Comunitá-
rio com Rádio Local Alternativa
FM RADCOM

Sumé PB Multa 2.398,89
Art. 40, incisos XII e XXIX,
do Decreto n° 2.615, de 3 de
junho de 1998.

Portaria DEAA nº 632,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

5 3 0 0 0 . 0 6 0 7 1 7 / 2 0 11 Associação Comunitária de Apoio
ao Esporte e à Cultura de Cedro -
Ceará - ACAECC RADCOM

Cedro CE Multa 248,78
Art. 40, inciso XXIX, do De-
creto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998.

Portaria DEAA nº 1214,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 858/2008

53000.024028/2013 Associação Comunitária de Radio-
difusão Cultural e Artística de
Canguçu RADCOM

Canguçu RS Multa 808,55
Art. 40, incisos XII, XV e XVI,
do Decreto n° 2.615, de 3 de
junho de 1998.

Portaria DEAA nº 1275,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 858/2008

53000.004343/2013 Associação de Comunicação e
Cultura Rio do Oeste RADCOM

Rio do Oeste SC Multa 456,93
Art. 40, incisos XV e XXIX,
do Decreto n° 2.615, de 3 de
junho de 1998.

Portaria DEAA nº 1283,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

53000.048677/2012 Associação de Desenvolvimento
Comunitário, Beneficente e Cultu-
ral de Olivença RADCOM

Olivença AL Multa 456,93
Art. 40, inciso XXIX, do De-
creto n° 2.615, de 3 de junho
de 1998.

Portaria DEAA nº 1222,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 562/2011

53000.027401/2013 Fundação Cidadania
RADCOM

José de Freitas PI Multa 478,91
Art. 40, inciso VI, do Decreto
n° 2.615, de 3 de junho de
1998.

Portaria DEAA nº 1253,
de 28/04/2016.

Portaria MC nº 112/2013
Portaria MC nº 858/2008

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º da Portaria nº
112, de 22 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar a Entidade abaixo relacionada a penalidade de suspensão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

N° do Processo Entidade
Serviço

Município UF Sanção
Enquadramento Legal Portaria

53000.015022/2013 Rádio Terra Ltda
FM

Belo Horizonte MG Suspensão pelo período de um dia
Art. 38, alínea "h" do CBT, instituído pela Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962. Portaria DEAA nº 1265,

de 28/04/2016.

NEDIO ANTÔNIO VALDUGA

COMANDO DA MARINHA
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

DESPACHO DO CHEFE
Em 17 de maio de 2016

Nº 11/EMA - Processo nº: 61074.003223/2016-25.
Interessado: Embaixada da Colômbia no Brasil.
Objetivo: Trânsito, pelos Rios Içá e Solimões, da Canhoneira Fluvial
LETÍCIA, dos Navios Patrulhas TECIM EDDIC CRISTIAN REYES
HOLGUIN, IGARAPARANA e COTUHE e do Navio Hospital
BONGO, pertencentes à Armada da República da Colômbia, em
translado entre a Colômbia e o Peru, no período de 6 a 9 de julho de
2016.
Amparo legal: art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei Complementar
nº 90, de 1º de outubro de 1997, com redação dada pela Lei Com-
plementar nº 149, de 12 de janeiro de 2015, c/c art. 1º da Portaria
Normativa nº 1.130/MD, de 20 de maio de 2015, e Portaria nº
439/MB, de 1º de outubro de 2015, do Comandante da Marinha.

Alm.-de-Esq. AIRTON TEIXEIRA PINHO FILHO

Ministério da Defesa
.

ANEXO I

Os resultados referem-se à matrícula inicial na Creche, Pré-Escola, Ensino Fundamental e Ensino Médio (incluindo o médio integrado e normal magistério), no Ensino Regular e na Educação de Jovens e
Adultos presencial Fundamental e Médio (incluindo a EJA integrada à educação profissional) das redes estaduais e municipais, urbanas e rurais em tempo parcial e integral e o total de matrículas nessas redes de

ensino. As matrículas da Educação Especial constam no Anexo II.
Os resultados são apresentados por Unidade da Federação, em ordem alfabética, segundo os municípios.

Unidades da Federação Municípios
Dependência Administrativa

Matrícula inicial

Ensino Regular EJA
Educação Infantil Ensino Fundamental Médio EJA Presencial

Creche Pré- escola Anos Iniciais Anos Finais Fundamental Médio
Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral

BRASIL
Estadual Urbana 1.157 2.201 37.438 3.874 1.741.100 266.996 4.502.787 523.089 6.130.124 363.834 463.425 882.727
Estadual Rural 483 57 7.538 290 127.573 30.858 220.521 47.687 281.359 19.638 41.087 27.207
Municipal Urbana 591.275 1.161.910 2.610.702 331.912 6.201.697 1 . 7 4 6 . 3 11 3.156.957 747.457 43.554 822 1.013.497 15.146
Municipal Rural 128.363 42.098 639.804 23.230 1.626.874 681.069 776.221 376.583 5.218 950 352.770 1.757
Estadual e Municipal 721.278 1.206.266 3.295.482 359.306 9.697.244 2.725.234 8.656.486 1.694.816 6.460.255 385.244 1.870.779 926.837
SAO PAULO
Estadual Urbana 19 609 19 319 575.694 48.339 1.221.302 126.207 1.475.534 63.379 23.696 141.886
Estadual Rural 4 57 37 3 4.425 924 17.230 3.674 16.975 4 . 0 11 261 316
Municipal Urbana 125.094 385.672 728.891 95.708 1.449.809 214.575 456.476 42.465 22.428 3 127.785 6.243
Municipal Rural 1.763 3.103 15.524 2.002 43.050 10.614 7.800 3.170 179 0 371 0
Estadual e Municipal 126.880 389.441 744.471 98.032 2.072.978 274.452 1.702.808 175.516 1 . 5 1 5 . 11 6 67.393 1 5 2 . 11 3 148.445
ADAMANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.017 90 1.202 76 66 90
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 82 0 0
Municipal Urbana 0 422 561 0 1.330 0 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 0 26 0 0 0 0 0 0 0

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 463, DE 20 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTU-
RA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 9o e

30 da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, bem como na Portaria
MEC no 316, de 4 de abril de 2007, e em face das razões constantes
nos autos do Processo no 23036.000810/2016-20, bem como reti-
ficação de dados relativos a municípios do Estado de São Paulo,
resolve:

Art. 1o Ficam retificados os dados finais do Censo Escolar
2015, com base nos resultados da correção de dados realizada pelo
Sistema Estadual de Educação do Estado de São Paulo, no período de
2 de março a 4 de abril de 2016, no banco de dados judicial do Censo
Escolar, de responsabilidade do Instituto Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

§ 1o Os novos dados do Censo Escolar de 2015, dos mu-
nicípios retificados do Estado de São Paulo, passam a ser os cons-
tantes dos Anexos I e II, desta Portaria.

§ 2o Permanecem inalterados, para fins estatísticos, os dados
do Censo Escolar de 2015, publicados na Portaria no18, de 14 de
janeiro de 2015.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ MENDONÇA BEZERRA FILHO

Ministério da Educação e Cultura
.

AMAZÔNIA AZUL TECNOLOGIAS DE DEFESA S/A

RETIFICAÇÃO

Na ATA Nº 12 REALIZADA EM 17 DE MARÇO DE 2016,
publicada no DOU de 20-4-2016, Seção 1, páginas 19 e 20, onde se
lê: SERGIO ROBERTO FERNANDES DOS SANTOS-Presidente da
Empresa, leia-se: SERGIO ROBERTO FERNANDES DOS SAN-
TO S - P r e s i d e n t e .
(p/Coejo)
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Estadual e Municipal 0 422 561 0 1.356 0 1.017 90 1.202 158 89 90
ADOLFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 165 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 38 0 246 0 201 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 38 0 246 0 201 0 165 0 0 0
AGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 235 0 888 333 914 11 8 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 162 188 755 16 1.731 82 459 0 0 0 187 171
Municipal Rural 3 0 25 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 165 188 780 16 2.039 82 1.347 333 914 11 8 187 171
AGUAS DA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 176 82 131 0 34 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 44 103 0 205 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 58 0 179 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 44 161 0 384 0 176 82 131 0 34 13
AGUAS DE LINDOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 125 47 241 0 300 176 0 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 312 259 144 561 266 468 163 0 0 57 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 312 259 144 686 313 709 163 300 176 57 57
AGUAS DE SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 264 77 236 0 0 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 281 0 238 0 400 6 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 281 0 238 0 400 6 264 77 236 0 8 42
AGUAS DE SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 145 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 0 78 0 219 108 103 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 0 78 0 219 108 103 145 0 0 0
AGUDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.697 0 1.340 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 309 432 516 302 1.819 344 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 174 22 102 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 309 606 538 404 1.819 344 1.697 0 1.340 0 16 32
ALAMBARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 232 125 253 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 48 44 11 7 0 290 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 11 16 33 0 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 60 150 0 405 0 232 125 253 0 0 0
ALFREDO MARCONDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 208 0 182 0 120 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 68 92 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 68 92 0 208 0 182 0 120 0 0 0
A LTA I R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 186 0 166 0 22 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 38 98 0 249 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 38 98 0 249 0 186 0 166 0 43 16
A LT I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 273 0 580 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 265 43 234 161 546 3 460 0 0 74 0
Municipal Rural 0 0 0 45 0 153 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 265 43 279 161 699 276 460 580 0 74 0
ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 87 63 123 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 94 0 210 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 94 0 210 0 87 63 123 0 0 0
ALUMINIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 668 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 250 100 433 0 985 90 770 273 0 0 0 0
Municipal Rural 14 0 56 0 136 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 264 100 489 0 1.121 90 770 273 668 0 0 0
ALVARES FLORENCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 92 0 128 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 85 57 0 20 165 72 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 85 57 0 20 165 164 0 128 0 0 0
ALVARES MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 737 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 100 489 0 1.371 58 972 55 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 100 489 0 1.371 58 972 55 737 0 0 0
ALVARO DE CARVALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 109 64 134 0 17 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 105 0 82 190 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 105 0 82 190 109 64 134 0 17 31
A LV I N L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 197 0 134 0 10 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 11 0 0 234 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 11 0 0 234 0 197 0 134 0 10 51
AMERICANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.360 819 5.306 387 6.338 1.167 292 530
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 2.508 3.532 380 1.599 2.812 2.142 0 0 0 11 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 137 2.508 3.532 380 5.959 3.631 7.448 387 6.338 1.167 4 11 530
AMERICO BRASILIENSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 932 0 1.517 0 135 154
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 1.070 133 831 2.055 208 734 160 0 0 142 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 1.070 133 831 2.055 208 1.666 160 1.517 0 277 154
AMERICO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 106 245 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 86 134 0 307 0 38 172 27 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 86 134 0 307 0 51 278 272 0 14 0
A M PA R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 920 46 1.797 408 2.022 191 57 81
Estadual Rural 0 0 0 0 69 106 88 11 3 134 0 12 23
Municipal Urbana 187 742 561 627 1.845 263 0 0 0 0 72 0
Municipal Rural 30 0 11 2 0 190 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 217 742 673 627 3.024 415 1.885 521 2.156 191 141 104
ANALANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 150 0 0 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 77 105 0 312 0 210 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 77 105 0 312 0 210 0 150 0 34 38
ANDRADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.533 454 1.667 28 51 97
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 33 0 26 169 0 0
Municipal Urbana 176 504 1.043 0 1.663 772 0 0 0 0 27 0
Municipal Rural 11 0 24 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 187 504 1.067 0 1.708 772 1.566 454 1.693 197 78 97
A N G AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 171 11 8 182 753 0 72 92
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 346 421 0 868 0 685 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 59 185 0 531 0 351 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 405 606 0 1.399 171 1.154 182 753 0 81 92
ANHEMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 275 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 121 71 111 468 0 384 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 121 71 111 468 0 384 0 275 0 0 26
ANHUMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 206 0 131 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 87 0 238 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 87 0 238 0 206 0 131 0 0 0
A PA R E C I D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.463 0 0 156
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 657 774 20 826 1.343 1.183 780 0 0 159 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 657 774 20 826 1.343 1.183 780 1.463 0 159 156
APARECIDA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 198 170 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 71 74 15 241 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 71 74 15 241 0 0 198 170 0 0 0
APIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 442 0 850 234 1.034 0 27 81
Estadual Rural 0 0 0 0 423 15 136 255 290 0 36 17
Municipal Urbana 0 286 453 0 588 324 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 60 2 11 0 139 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 346 664 0 1.592 339 986 489 1.324 0 63 98
ARACARIGUAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 777 0 0 124
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 178 105 372 127 1.290 0 1.026 0 0 0 158 0
Municipal Rural 40 18 67 32 218 209 168 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 218 123 439 159 1.508 209 1.194 0 777 0 158 124
A R A C AT U B A
Estadual Urbana 0 20 0 14 0 0 4.604 1.571 5.313 246 96 400
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 80 0 52 0 0 0
Municipal Urbana 1.164 2.231 1.764 1.382 6.180 1.610 0 0 0 0 265 0
Municipal Rural 11 0 31 0 95 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.175 2.251 1.795 1.396 6.279 1.610 4.684 1.571 5.365 246 361 400
ARACOIABA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.215 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 79 438 650 188 1.906 2 11 1.522 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 438 650 188 1.906 2 11 1.522 0 1.215 0 0 0
ARANDU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 362 0 238 0 28 34
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 23 168 0 438 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 23 168 0 438 0 362 0 238 0 28 34
ARAPEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 131 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 201 0 147 0 0 0 13 0
Municipal Rural 32 0 67 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 0 67 0 201 0 147 0 131 0 13 0
ARARAQUARA
Estadual Urbana 0 26 0 18 4.092 1.260 4.642 634 6.085 802 0 581
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.689 3.640 2.202 1.940 3.129 952 2.277 161 0 0 355 0
Municipal Rural 19 49 40 25 84 83 147 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.708 3.715 2.242 1.983 7.305 2.295 7.066 797 6.085 802 355 581
ARARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.937 257 3.397 1 3.829 191 0 396
Estadual Rural 0 0 0 0 0 127 0 185 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.176 857 2.554 0 1.244 2.489 358 1.058 0 0 649 0
Municipal Rural 0 7 0 29 27 94 0 80 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1.176 864 2.554 29 3.208 2.967 3.755 1.324 3.829 191 649 396
A R E A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 423 0 272 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 74 11 6 36 436 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 24 0 66 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 74 140 36 502 0 423 0 272 0 9 0
AREIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 172 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 93 0 258 19 233 13 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 93 0 261 19 233 13 172 0 0 26
AREIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 329 0 0 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 313 0 828 0 742 0 0 0 46 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 313 0 828 0 742 0 329 0 46 81
ARIRANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 389 0 305 0 15 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 96 135 67 335 173 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 96 135 67 335 173 389 0 305 0 15 17
ARTUR NOGUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.221 0 1.776 0 108 121
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 405 575 1.229 0 2.955 0 0 0 0 0 88 0
Municipal Rural 0 0 32 0 99 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 405 575 1.261 0 3.054 0 2.221 0 1.776 0 196 121
ARUJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4.754 166 4.016 0 175 416
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.408 203 1.927 0 5.186 94 0 0 0 0 159 0
Municipal Rural 0 0 96 0 321 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.408 203 2.023 0 5.508 94 4.754 166 4.016 0 334 416
A S PA S I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 78 0 81 63 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 17 55 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 17 55 0 17 78 0 81 63 0 0 0
ASSIS
Estadual Urbana 0 10 0 1 0 0 2.723 1.147 2.547 220 71 147
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.055 975 1.230 724 3.028 1.827 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.055 985 1.230 725 3.028 1.827 2.723 1.147 2.547 220 90 147
AT I B A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 430 0 3.721 873 3.687 490 277 435
Estadual Rural 0 0 0 0 0 133 1.364 453 1.290 0 0 0
Municipal Urbana 659 723 2.046 0 5.445 149 0 0 0 0 249 0
Municipal Rural 167 0 813 0 1.904 260 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 826 723 2.859 0 7.779 542 5.085 1.326 4.977 490 526 435
AURIFLAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 556 0 426 0 0 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 93 130 11 6 648 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 93 130 11 6 648 0 556 0 426 0 10 40
AVA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 220 0 235 0 0 0
Estadual Rural 0 0 16 0 62 0 45 0 0 0 12 5
Municipal Urbana 0 0 97 0 275 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 3 0 337 0 265 0 235 0 12 5
AVA N H A N D AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 437 10 312 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 208 156 134 346 299 0 0 0 0 52 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 208 156 134 346 299 437 10 312 0 52 39
AVA R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.740 276 2.692 65 0 337
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.607 531 1.234 4.020 704 0 0 0 0 380 0
Municipal Rural 0 26 56 22 134 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.633 587 1.256 4.154 814 3.740 276 2.692 65 380 337
BADY BASSITT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 279 60 590 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 343 356 0 835 75 417 0 0 0 53 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 343 356 0 835 75 696 60 590 0 53 0
BALBINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 62 0 43 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 33 0 65 6 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 33 0 65 6 62 0 43 0 10 0
BALSAMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 352 0 302 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 184 0 182 0 4 11 57 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 184 0 182 0 4 11 57 352 0 302 0 29 0
BANANAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 395 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 24 205 0 694 0 574 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 24 30 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 24 205 24 724 0 574 0 395 0 10 0
BARAO DE ANTONINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 99 124 158 0 0 0
Estadual Rural 0 0 3 0 10 0 10 0 0 0 2 4
Municipal Urbana 0 46 78 0 192 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 46 81 0 202 0 109 124 158 0 2 4
BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 100 267 221 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 175 168 0 375 63 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 175 168 0 375 63 100 267 221 0 19 22
BARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 415 11 2 969 0 0 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 350 668 0 1.596 0 1.026 0 0 0 109 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 350 668 0 1.596 0 1.441 11 2 969 0 109 82
BARRA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 . 11 4 158 1.103 28 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 171 0 437 170 1.403 0 0 0 0 0 11 5 123
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 171 0 437 170 1.403 0 1 . 11 4 158 1.103 28 11 5 123
BARRA DO CHAPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 250 0 188 0 0 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 63 49 11 9 0 0 14
Municipal Urbana 0 63 71 0 193 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 67 0 224 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 138 0 417 0 313 49 307 0 0 44
BARRA DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 426 0 300 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 129 0 73 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 100 0 322 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 132 0 330 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 232 0 652 0 555 0 373 0 0 0
B A R R E TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.604 716 3.342 207 44 159
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 68 43 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.130 176 1.836 2.287 3.205 640 208 0 0 380 172
Municipal Rural 0 0 5 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.130 181 1.836 2.323 3.205 3.244 992 3.385 207 424 331
BARRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.214 0 0 11 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 314 910 0 2.267 207 1.691 42 0 0 174 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 314 910 0 2.267 207 1.691 42 1.214 0 174 11 9
BARUERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7.471 928 282 1.303
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7.040 8.877 0 25.381 0 20.250 1.630 6.818 0 1.444 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7.040 8.877 0 25.381 0 20.250 1.630 14.289 928 1.726 1.303
B A S TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.079 0 1.099 10 755 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 132 544 0 265 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 33 19 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 165 563 0 1.344 0 1.099 10 755 0 0 32
B ATATA I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 468 255 1.826 152 1.535 362 0 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 561 951 0 1.957 0 412 0 0 0 138 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 561 951 0 2.425 255 2.238 152 1.535 362 138 98
BAURU
Estadual Urbana 0 36 0 24 9.786 0 12.530 394 10.901 665 97 129
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.363 2.093 3.328 1.773 6.460 314 1.358 0 0 0 599 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.363 2.129 3.328 1.797 16.246 314 13.888 394 10.901 665 696 129
BEBEDOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.423 306 2.219 225 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.547 597 742 2.547 1.036 0 0 0 0 58 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.547 597 742 2.547 1.036 2.423 306 2.219 225 58 0
BENTO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 5 11 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 44 63 0 149 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 44 63 0 149 0 0 11 5 11 3 0 0 0
BERNARDINO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 293 192 323 0 9 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 210 316 0 396 263 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 210 316 0 396 263 293 192 323 0 21 55
B E RT I O G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.431 1 2.470 0 168 278
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 564 847 1.731 0 4.358 0 0 0 0 0 142 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 564 847 1.731 0 4.358 0 3.431 1 2.470 0 310 278
BILAC
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 11 0 190 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 135 165 0 373 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 57 135 165 0 373 0 3 11 0 190 0 12 0
BIRIGUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.975 455 4.085 75 103 246
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 301 2.055 1.528 762 5 . 11 4 906 0 0 0 0 76 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 301 2.055 1.528 762 5 . 11 4 906 3.975 455 4.085 75 179 246
BIRITIBA-MIRIM
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.599 0 1.266 0 11 3 120
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 332 720 0 1.658 339 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 332 720 0 1.658 339 1.599 0 1.266 0 133 120
BOA ESPERANCA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 457 0 0 97
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 265 249 61 831 0 753 0 0 0 86 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 265 249 61 831 0 753 0 457 0 86 97
BOCAINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 543 5 391 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 155 58 216 49 659 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 9 0 24 0 47 19 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 164 58 240 49 706 19 543 5 391 0 0 0
BOFETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 172 292 0 0 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 123 155 69 630 0 322 0 0 0 11 0 0
Municipal Rural 0 0 51 0 171 0 103 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 123 206 69 801 0 425 172 292 0 11 0 68
B O I T U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.971 0 0 214
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 83 908 992 306 2.691 2 11 2.802 0 0 0 3 11 0
Municipal Rural 0 0 54 0 43 75 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 908 1.046 306 2.734 286 2.802 0 1.971 0 3 11 214
BOM JESUS DOS PERDOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.209 53 841 0 88 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 4 11 3 656 0 1.340 188 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 15 28 0 13 38 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 4 128 684 0 1.353 226 1.209 53 841 0 11 3 93
BOM SUCESSO DE ITARARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 198 108 229 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 105 0 390 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 0 105 0 390 0 198 108 229 0 0 0
BORACEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 222 0 168 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 23 11 3 0 305 12 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 23 11 3 0 305 12 222 0 168 0 0 18
BORBOREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 584 0 746 0 505 0 27 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 233 187 11 2 111 33 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 233 187 11 2 695 33 746 0 505 0 51 48
BOREBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 46 77 0 218 0 205 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 46 77 0 218 0 205 1 11 2 0 0 0
B O T U C AT U
Estadual Urbana 0 41 0 29 2 0 3.586 96 3.716 428 0 0
Estadual Rural 0 32 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 268 1.940 1.709 385 4.757 1.749 1.360 130 0 0 172 205
Municipal Rural 0 0 12 0 0 50 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 268 2.013 1.721 414 4.759 1.799 4.946 226 3.716 428 172 205
BRAGANCA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5.746 872 5.044 314 294 495
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 19 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 1.459 1.046 2.661 0 7.232 0 0 0 0 0 162 0
Municipal Rural 3 0 470 0 1.265 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.462 1.046 3.131 0 8.499 0 5.765 872 5.050 314 456 495
BRAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 187 173 0 0 0
Estadual Rural 0 0 4 0 11 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 98 87 40 251 85 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 98 91 40 262 85 30 187 173 0 8 0
BREJO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 177 0 124 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 84 71 0 0 198 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 71 0 0 198 177 0 124 0 0 0
BRODOWSKI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 243 0 657 0 0 49
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 227 347 192 1.014 391 771 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 2 227 347 192 1.014 391 1.014 0 657 0 0 49
B R O TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 750 0 677 0 0 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 305 359 105 997 127 339 0 31 0 0 0
Municipal Rural 0 21 19 0 71 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 326 378 105 1.068 127 1.089 0 708 0 0 38
BURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 655 0 48 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 383 524 0 1.438 0 1.251 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 44 0 145 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 383 568 0 1.583 0 1.251 0 655 0 48 58
B U R I TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 571 79 564 0 74 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 177 347 0 938 22 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 177 347 0 938 22 571 79 564 0 86 67
BURITIZAL
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 101 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 107 63 36 280 0 253 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 107 63 36 280 0 253 0 101 0 0 5
CABRALIA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 265 0 167 0 12 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 28 168 0 0
Municipal Urbana 33 0 11 4 0 333 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 0 11 4 0 333 0 265 0 195 168 12 20
C A B R E U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.797 21 1.999 0 0 155
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 789 1.338 0 3.690 0 0 0 0 0 165 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 789 1.338 0 3.690 0 2.797 21 1.999 0 165 155
C A C A PAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.077 333 2.666 312 0 183
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 91 185 214 0 0 0
Municipal Urbana 585 396 1.799 0 4.277 178 536 0 0 0 309 0
Municipal Rural 0 0 76 0 501 0 181 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 585 396 1.875 0 4.778 178 2.885 518 2.880 312 309 183
CACHOEIRA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 408 351 6 11 244 111 152
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 307 8 156 0 42 31
Municipal Urbana 0 305 314 0 854 284 216 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 99 0 348 11 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 305 413 0 1.202 399 931 359 767 244 167 183
CACONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 59 815 149 728 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 231 99 213 927 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 10 0 44 0 88 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 231 143 213 1.040 59 815 149 728 0 0 0
CAFELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 128 0 750 0 630 11 5 0 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 147 379 18 217 550 0 0 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 147 379 18 345 550 750 0 630 11 5 37 30
CAIABU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 0 163 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 11 9 0 204 0 52 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 11 9 0 204 0 194 0 163 0 0 0
CAIEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 769 30 3.725 543 3.794 202 0 369
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 592 1.161 2.294 0 5.166 0 0 0 0 0 239 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 592 1.161 2.294 0 5.935 30 3.725 543 3.794 202 239 369
CAIUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 122 0 69 0 14 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 141 93 0 0 0
Municipal Urbana 0 36 97 0 130 2 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 138 0 0 0 0 0 12 0
Estadual e Municipal 0 36 97 0 268 2 122 141 162 0 35 17
CAJAMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 658 103 2.510 821 0 517
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.334 1.765 0 4.777 0 2.761 105 0 0 368 0
Municipal Rural 0 75 106 0 292 0 270 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.409 1.871 0 5.069 0 3.689 208 2.510 821 368 517
C A J AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.519 0 1.098 0 34 73
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 379 0 237 0 0 0
Municipal Urbana 137 142 530 0 1.156 2 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 39 0 269 0 490 144 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 176 142 799 0 1.646 355 1.898 0 1.335 0 34 73
CAJOBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 312 0 0 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 209 199 0 517 8 491 0 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 209 199 0 517 8 491 0 312 0 40 46
CAJURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 968 44 899 0 24 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 226 534 0 1.198 335 269 10 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 226 534 0 1.198 335 1.237 54 899 0 49 68
CAMPINA DO MONTE ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 292 0 32 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 88 159 0 443 0 362 15 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 88 159 0 443 0 362 15 292 0 32 23
CAMPINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 38.026 1.508 27.670 2.342 33.285 1.941 23 1.582
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 . 11 9 11 . 9 7 8 15.876 136 8 . 11 9 1.916 6.801 1.148 0 0 5.419 0
Municipal Rural 0 0 0 0 149 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 . 11 9 11 . 9 7 8 15.876 136 46.294 3.424 34.471 3.490 33.285 1.941 5.442 1.582
CAMPO LIMPO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.475 627 3.347 69 0 279
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 839 1.966 0 4.370 721 1.753 203 0 0 223 0
Municipal Rural 0 0 48 0 0 154 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 839 2.014 0 4.370 875 3.228 830 3.347 69 223 279
CAMPOS DO JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.238 331 0 236
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 1.167 212 922 2.042 1.263 2.800 51 0 0 11 9 0
Municipal Rural 30 0 8 0 156 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 102 1.167 220 922 2.198 1.263 2.800 51 1.238 331 11 9 236
CAMPOS NOVOS PAULISTA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 312 0 167 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 76 62 37 329 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 76 62 37 329 0 312 0 167 0 0 0
CANANEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 730 21 547 0 0 74
Estadual Rural 0 0 0 0 17 0 58 0 54 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 8 309 0 877 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 13 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 8 322 0 989 0 788 21 601 0 0 74
CANAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 192 0 9 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 122 0 386 0 264 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 122 0 386 0 264 0 192 0 9 45
CANDIDO MOTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 567 56 1 . 11 5 173 810 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 199 143 0 0
Municipal Urbana 0 330 716 0 1.019 96 0 0 0 0 77 11 5
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 330 716 0 1.586 152 1 . 11 5 173 1.009 143 77 11 5
CANDIDO RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 89 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 48 13 35 84 61 127 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 48 13 35 84 61 127 0 89 0 0 15
C A N I TA R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 252 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 94 140 0 179 149 270 121 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 94 140 0 179 149 270 121 252 0 32 26
CAPAO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.098 58 1.388 253 0 132
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 71 0 0 0
Municipal Urbana 74 640 734 254 2.370 327 1.329 164 0 0 103 0
Municipal Rural 35 0 133 0 379 38 157 100 0 0 0 0
Estadual e Municipal 109 640 867 254 2.749 365 2.584 322 1.459 253 103 132
CAPELA DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 756 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 7 155 426 0 1.277 0 1.017 0 0 0 0 0
Municipal Rural 17 25 85 0 255 0 196 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 134 180 5 11 0 1.532 0 1.213 0 756 0 0 0
C A P I VA R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 903 11 8 1.600 0 0 161
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 869 1.121 0 2.477 863 1.331 0 0 0 145 0
Municipal Rural 0 0 34 0 94 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 869 1.155 0 2.571 863 2.234 11 8 1.600 0 145 161
C A R A G U ATAT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.960 0 4.316 517 0 402
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 29 0 14 0 0 0
Municipal Urbana 59 3.421 2.331 570 5.202 2.314 3.790 168 0 0 312 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 3.421 2.331 570 5.202 2.314 5.779 168 4.330 517 312 402
CARAPICUIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19.376 314 19.134 819 16.918 313 725 1.997
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.665 1.102 7 . 11 4 0 4.943 464 0 0 0 0 818 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.665 1.102 7 . 11 4 0 24.319 778 19.134 819 16.918 313 1.543 1.997
CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 59 0 281 330 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 174 0 218 395 245 131 146 0 0 24 51
Municipal Rural 0 11 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 185 0 227 395 304 131 427 330 0 24 51
CASA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 690 89 890 75 833 11 6 51 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 596 81 424 227 326 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 596 81 424 917 415 890 75 833 11 6 80 11 5
CASSIA DOS COQUEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 125 0 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 65 0 129 60 187 11 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 65 0 129 60 187 11 125 0 19 13
CASTILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 478 338 703 0 0 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 102 284 402 0 944 99 0 0 0 0 56 0
Municipal Rural 0 0 99 0 254 0 108 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 102 284 501 0 1.198 99 586 338 703 0 56 43
C ATA N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.591 447 2.935 429 43 230
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 91 1.852 434 1.391 2.319 2.295 804 548 0 0 285 99
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 91 1.852 434 1.391 2.319 2.295 2.395 995 2.935 429 328 329
C AT I G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 303 0 258 0 0 51
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 49 141 0 296 169 0 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 49 141 0 296 169 303 0 258 0 30 51
CEDRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 259 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 32 131 210 0 568 0 384 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 32 131 210 0 568 0 384 1 259 0 0 0
CERQUEIRA CESAR



Nº 97, segunda-feira, 23 de maio de 201620 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052300020

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 761 294 661 0 19 38
Estadual Rural 0 0 0 0 7 0 94 0 100 104 0 0
Municipal Urbana 101 348 291 158 892 185 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 101 348 291 158 899 185 855 294 761 104 40 38
CERQUILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.225 194 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.047 971 0 2.199 45 1.879 0 0 0 54 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.047 971 0 2.199 45 1.879 0 1.225 194 54 0
CESARIO LANGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 807 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 296 328 0 1.096 0 792 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 68 111 0 336 0 236 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 364 439 0 1.432 0 1.028 0 807 0 0 0
CHARQUEADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 316 0 563 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 62 257 138 765 328 334 185 0 0 64 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 62 257 138 765 328 650 185 563 0 64 0
C H AVA N T E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 463 0 458 0 20 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 140 70 335 0 789 0 128 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 140 70 335 0 789 0 591 0 458 0 50 63
CLEMENTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 172 172 268 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 50 167 153 78 335 203 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 50 167 153 78 335 203 172 172 268 0 20 0
COLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 506 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 353 425 0 970 22 635 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 270 94 0 0 0
Estadual e Municipal 0 353 425 0 970 22 635 270 600 0 0 0
COLOMBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 245 0 0 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 140 45 102 210 178 368 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 59 0 34 0 83 7 47 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 199 45 136 210 261 375 47 245 0 18 106
CONCHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.025 343 1.123 0 0 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 551 507 270 967 1.029 1 133 0 0 158 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 551 507 270 967 1.029 1.026 476 1.123 0 158 81
CONCHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 280 150 0 596 0 0 87
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 391 0 356 517 194 556 11 6 0 0 64 0
Municipal Rural 0 0 18 0 49 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 391 18 356 566 474 706 11 6 596 0 64 87
CORDEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.142 0 604 185 0 90
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 93 430 354 299 608 883 0 0 0 0 73 0
Municipal Rural 0 13 0 38 0 64 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 443 354 337 608 947 1.142 0 604 185 73 90
COROADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 168 59 168 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 141 107 0 320 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 141 107 0 320 0 168 59 168 0 0 23
CORONEL MACEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 247 0 217 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 78 24 307 0 0 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 78 24 307 0 247 0 217 0 39 0
C O R U M B ATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 166 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 63 99 20 282 0 234 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 63 99 20 282 0 234 0 166 0 0 15
COSMOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 891 1 1.946 205 0 145
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 925 1.429 0 3.357 389 1.922 7 0 0 206 0
Municipal Rural 0 0 15 0 133 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 925 1.444 0 3.490 389 2.813 8 1.946 205 206 145
COSMORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 70 260 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 53 104 36 327 53 194 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 16 0 47 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 53 120 36 374 53 299 72 260 0 0 0
COTIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 161 0 10.197 217 9.934 11 8 11 7 1.334
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3.069 5 . 4 11 0 15.919 159 2.136 91 0 0 609 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3.069 5 . 4 11 0 16.080 159 12.333 308 9.934 11 8 726 1.334
C R AV I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.039 172 1.049 25 11 3 198
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 326 338 248 2.069 11 8 474 0 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 326 338 248 2.069 11 8 1.513 172 1.049 25 155 198
CRISTAIS PAULISTA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 351 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 253 0 573 0 507 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 0 253 0 573 0 507 0 351 0 0 0
CRUZALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 69 0 33 57 88 0 5 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 63 0 42 32 0 0 0 0 0 8 0

Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 63 0 42 101 0 33 57 88 0 13 7
CRUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.102 219 1.834 745 0 276
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 462 1.157 11 7 2.663 680 1.145 273 0 0 150 0
Municipal Rural 0 0 18 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 462 1.175 11 7 2.732 680 2.247 492 1.834 745 150 276
C U B ATA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.189 40 2.057 363 4.587 191 0 726
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 923 646 2.941 0 6.084 540 4.129 195 0 0 1.166 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 923 646 2.941 0 7.273 580 6.186 558 4.587 191 1.166 726
CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 90 52 699 212 731 0 6 61
Estadual Rural 0 0 0 0 229 0 185 0 88 0 0 0
Municipal Urbana 158 0 262 0 605 25 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 4 0 283 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 158 0 266 0 1.207 77 884 212 819 0 25 61
D E S C A LVA D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 847 0 0 79
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 395 628 0 1.470 96 1.147 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 395 628 0 1.470 96 1.161 0 847 0 0 79
DIADEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 12.710 339 20.759 804 17.789 42 139 2.734
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3.283 8.918 0 9.607 2.956 0 0 0 0 2.347 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3.283 8.918 0 22.317 3.295 20.759 804 17.789 42 2.486 2.734
DIRCE REIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 72 0 71 53 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 43 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 43 0 16 72 0 71 53 0 0 0
DIVINOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 267 0 389 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 0 162 0 431 0 167 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 173 0 161 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 0 226 0 604 0 595 0 389 0 0 0
DOBRADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 364 62 320 108 282 0 68 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 33 182 52 173 87 41 0 0 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 182 52 173 451 103 320 108 282 0 11 0 58
DOIS CORREGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 612 86 751 0 0 99
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 214 452 164 1.640 90 493 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 214 452 164 1.640 90 1.105 86 751 0 0 99
DOLCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 7 79 0 20 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 34 43 0 90 40 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 34 43 0 90 40 0 11 7 79 0 20 19
DOURADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 197 0 360 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 5 0 169 0 478 0 257 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 5 0 169 0 478 0 454 0 360 0 0 0
DRACENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 973 452 1.085 150 38 155
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 162 0 0
Municipal Urbana 0 1.013 608 128 20 1.998 2 78 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.013 608 128 20 1.998 975 530 1.085 312 57 155
D U A RT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 495 0 347 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 25 156 25 265 443 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 86 25 156 25 265 443 495 0 347 0 0 0
DUMONT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 326 0 10 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 98 11 7 83 471 105 488 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 98 11 7 83 471 105 488 0 326 0 10 27
ECHAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 303 0 264 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 64 163 0 153 289 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 64 163 0 153 289 303 0 264 0 0 0
ELDORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 11 57 549 0 39 60
Estadual Rural 0 0 0 0 18 0 370 52 299 0 0 20
Municipal Urbana 0 157 216 0 570 32 0 0 0 0 18 0



Nº 97, segunda-feira, 23 de maio de 201622 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052300022

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

Municipal Rural 0 31 241 0 606 0 0 0 0 0 11 0
Estadual e Municipal 0 188 457 0 1.194 32 981 109 848 0 68 80
ELIAS FAUSTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 684 0 0 101
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 303 480 0 1.209 0 1.033 0 0 0 54 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 303 480 0 1.209 0 1.033 0 684 0 54 101
ELISIARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 131 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 27 52 64 0 190 0 105 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 27 52 64 0 190 0 105 0 131 0 0 0
EMBAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 107 0 68 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 13 37 15 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 47 13 37 15 11 0 107 0 68 0 0 0
EMBU DAS ARTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 5.070 33 13.225 920 12.294 0 177 1.768
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.374 142 6.365 0 11 . 5 5 3 687 921 0 0 0 1.172 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.374 142 6.365 0 16.623 720 14.146 920 12.294 0 1.349 1.768
EMBU-GUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.341 302 3.520 359 3.632 0 95 328
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.565 1.593 0 1.665 31 251 84 0 0 39 0
Municipal Rural 9 64 62 0 120 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 1.629 1.655 0 4.126 333 3.771 443 3.632 0 134 328
ENGENHEIRO COELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 805 0 528 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 277 288 149 1.022 0 0 0 0 0 125 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 277 288 149 1.022 0 805 0 528 0 125 66
ESPIRITO SANTO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 414 348 1.215 355 1.169 0 28 134
Estadual Rural 0 0 0 0 30 0 39 0 0 408 0 0
Municipal Urbana 0 689 283 346 1.054 50 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 9 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 689 292 346 1.513 398 1.254 355 1.169 408 28 134
ESPIRITO SANTO DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 292 0 176 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 58 81 320 18 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 58 81 320 18 292 0 176 0 11 0
ESTIVA GERBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 406 0 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 67 230 5 800 0 664 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 67 230 5 800 0 664 0 406 0 0 72
ESTRELA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 335 0 179 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 80 191 0 429 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 80 191 0 429 0 335 0 179 0 20 0
ESTRELA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 142 124 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 96 79 0 203 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 96 79 0 203 0 0 142 124 0 0 17
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 384 0 342 0 40 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 96 55 135 0 0 0
Municipal Urbana 0 91 178 0 500 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 55 0 160 0 0 0 0 0 8 0
Estadual e Municipal 0 91 233 0 660 0 480 55 477 0 63 46
FA RT U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 801 0 616 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 231 267 120 636 335 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 231 267 120 636 335 801 0 616 0 6 0
FERNANDO PRESTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 199 0 2 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 95 32 74 234 81 199 73 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 95 32 74 234 81 199 73 199 0 8 14
FERNANDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 193 33 2.043 448 2.227 108 97 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.159 408 1.259 0 2.352 491 0 137 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.159 408 1.259 0 2.545 524 2.043 585 2.227 108 130 11 0
FERNAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 62 64 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 45 0 122 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 45 0 122 0 28 62 64 0 0 0
FERRAZ DE VASCONCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 58 0 7.541 89 7.973 237 0 630
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 47 0 33 0 0 0
Municipal Urbana 398 1.292 3.561 0 9.317 1.765 1.365 107 0 0 920 0
Municipal Rural 0 81 121 0 372 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 398 1.373 3.682 0 9.749 1.765 8.953 196 8.006 237 920 630
FLORA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 50 0 0 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 31 21 0 87 0 79 0 0 0 18 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 31 21 0 87 0 79 0 50 0 18 12
FLOREAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 124 106 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 59 0 53 0 137 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 59 0 53 0 137 0 124 106 0 0 0
FLORIDA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 481 0 348 0 45 47
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 145 248 0 669 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 145 248 0 669 4 481 0 348 0 45 47
FLORINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 137 0 65 109 104 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 56 63 0 42 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 56 63 0 179 0 65 109 104 0 15 0
FRANCA
Estadual Urbana 0 20 0 0 3.830 3.169 14.721 436 13.444 256 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 6.225 0 10.759 300 0 0 0 0 380 966
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 93 6.225 0 14.589 3.469 14.721 436 13.444 256 380 966
FRANCISCO MORATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 465 36 9.677 760 8.587 219 0 828
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 201 1.848 4.598 0 13.565 57 0 0 0 0 736 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 201 1.848 4.598 0 14.030 93 9.677 760 8.587 219 736 828
FRANCO DA ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 . 11 5 52 7.604 173 7.264 0 0 578
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 2.168 3.630 0 7.275 213 0 0 0 0 495 0
Municipal Rural 0 0 11 6 0 308 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 2.168 3.746 0 9.698 265 7.604 173 7.264 0 495 578
GABRIEL MONTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 108 70 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 66 39 0 135 14 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 66 39 0 135 14 0 108 70 0 4 0
GALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 239 0 203 0 15 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 104 20 141 0 260 43 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 104 20 141 0 260 43 239 0 203 0 15 9
GARCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.554 300 1.175 476 9 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 363 303 945 0 1.722 474 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 37 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 363 303 945 37 1.722 584 1.554 300 1.175 476 21 0
GAVIAO PEIXOTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 279 0 170 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 80 97 85 42 124 177 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 80 97 85 42 124 177 279 0 170 0 0 24
GENERAL SALGADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 47 0 31 407 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 108 208 0 510 0 4 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 108 208 0 510 47 4 11 31 407 0 0 22
GETULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 276 215 377 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 18 0 182 0 564 0 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 18 0 182 0 564 0 276 215 377 0 29 0
GLICERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 0 167 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 136 159 19 241 59 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 136 159 19 241 59 185 0 167 0 8 0
GUAICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 448 144 384 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 163 289 0 737 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 163 289 0 737 0 448 144 384 0 14 0
GUAIMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 309 40 230 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 69 104 49 312 111 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 69 104 49 312 111 309 40 230 0 0 0
GUAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.144 599 1.239 0 47 109
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 707 292 449 677 1.556 0 0 0 0 217 0
Municipal Rural 0 0 5 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 707 297 449 691 1.556 1.144 599 1.239 0 264 109
GUAPIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 602 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 333 38 446 0 1.167 0 793 0 0 0 45 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 333 38 446 0 1.167 0 793 0 602 0 45 0
GUAPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 348 0 420 0 0 55
Estadual Rural 0 0 0 0 94 0 307 171 541 0 0 44
Municipal Urbana 47 10 159 0 420 0 11 8 48 0 0 14 0
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Municipal Rural 0 8 322 0 764 28 136 0 0 0 11 0
Estadual e Municipal 47 18 481 0 1.278 28 909 219 961 0 25 99
GUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 603 0 0 93
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 205 11 8 188 737 599 684 545 0 0 121 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 205 11 8 188 737 599 684 545 603 0 121 93
GUARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 240 98 258 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 180 0 372 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 183 0 387 0 240 98 258 0 0 0
GUARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 348 0 103 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 3 122 223 0 512 120 320 164 0 0 21 0
Municipal Rural 5 0 12 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 122 235 0 554 120 320 164 348 0 124 82
GUARANI D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 86 62 0 33 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 51 0 20 106 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 51 0 20 106 0 86 62 0 48 39
GUARARAPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 782 356 755 134 41 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 630 335 334 1.273 0 0 0 0 0 61 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 630 335 334 1.273 0 782 356 755 134 102 80
GUARAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.488 299 1.421 0 73 219
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 97 462 288 382 1.430 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 62 0 78 552 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 524 288 460 1.982 0 1.488 299 1.421 0 73 219
G U A R AT I N G U E TA
Estadual Urbana 0 21 0 15 0 0 2.754 242 3.918 246 11 6 579
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 11 7 0 89 0 0 0
Municipal Urbana 2 517 1.365 42 3.612 1.655 1.348 131 0 0 198 0
Municipal Rural 0 0 100 0 435 0 177 11 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 538 1.465 57 4.047 1.655 4.396 384 4.007 246 314 579
GUAREI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 546 75 450 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 267 223 0 781 0 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 22 27 0 60 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 289 250 0 841 0 546 75 450 0 22 0
GUARIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.309 77 0 260
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 189 357 740 216 2.024 651 1.419 518 0 0 433 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 189 357 740 216 2.024 651 1.419 518 1.309 77 433 260
GUARUJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 7.264 449 6.996 748 12.825 39 0 1.282
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 136 1.748 6.100 0 11 . 2 4 5 1.448 6.569 573 0 0 1.702 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 136 1.748 6.100 0 18.509 1.897 13.565 1.321 12.825 39 1.702 1.282
GUARULHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 26.775 2.287 58.318 6.696 51.645 0 1.193 5.898
Estadual Rural 0 0 0 0 126 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 13.718 301 28.826 5 52.570 0 0 0 0 0 7.384 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13.718 301 28.826 5 79.471 2.287 58.318 6.696 51.645 0 8.577 5.898
G U ATA PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 283 0 0 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 26 128 32 235 247 466 0 0 0 18 0
Municipal Rural 23 7 27 10 47 50 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 9 33 155 42 282 297 466 0 283 0 18 38
GUZOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 235 0 186 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 46 121 0 266 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 46 121 0 266 0 235 0 186 0 0 0
HERCULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 413 0 473 0 350 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 193 0 100 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 193 0 513 0 473 0 350 0 0 0
HOLAMBRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 11 0 0 87
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 278 11 3 122 330 277 535 95 0 0 66 0
Municipal Rural 23 59 30 49 78 153 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 337 143 171 408 430 535 95 5 11 0 66 87
H O RTO L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 319 1 10.055 250 8.046 700 0 585
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.271 3.894 5.092 62 8.368 3.096 72 0 0 0 620 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.271 3.894 5.092 62 8.687 3.097 10.127 250 8.046 700 620 585
IACANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 161 0 362 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 99 0 246 0 587 0 359 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 0 246 0 587 0 520 0 362 0 0 0
IACRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 300 5 270 0 207 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 162 0 41 30 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 162 0 341 35 270 0 207 0 0 0
IARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 271 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 10 0 187 0 11 9 0 0 0
Municipal Urbana 14 86 11 4 67 441 0 342 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 86 11 4 67 451 0 529 0 390 0 21 0
I B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.440 402 1.348 80 92 178
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 707 915 0 2.279 0 0 0 0 0 103 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 707 915 0 2.279 0 1.440 402 1.348 80 195 178
IBIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 284 0 0 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 181 143 109 425 259 474 0 0 0 101 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 181 143 109 425 259 474 0 284 0 101 106
IBIRAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 390 0 2 11 0 28 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 132 105 47 380 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 35 132 105 47 380 0 390 0 2 11 0 28 17
IBITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.216 64 1.678 502 1.689 40 25 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 20 895 885 257 1.603 153 210 0 0 0 156 79
Municipal Rural 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 895 885 257 2.836 217 1.888 502 1.689 40 181 147
IBIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 157 0 2.979 65 2.202 1 127 171
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1.105 0 680 0 0 0
Municipal Urbana 79 537 1.228 0 4.083 0 0 0 0 0 57 0
Municipal Rural 0 32 356 0 1.338 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 79 569 1.584 0 5.578 0 4.084 65 2.882 1 184 171
ICEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 290 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 60 219 0 375 121 369 69 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 60 219 0 375 121 369 69 290 0 42 0
IEPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 339 86 327 0 26 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 125 208 0 439 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 125 208 0 439 0 339 86 327 0 44 0
IGARACU DO TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 877 77 732 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 419 288 264 957 82 0 0 0 0 103 103
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 419 288 264 957 82 877 77 732 0 103 103
I G A R A PAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 498 0 0 158
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 229 86 0 0
Municipal Urbana 43 349 190 267 1.339 0 849 0 103 0 164 0
Municipal Rural 13 0 36 0 84 0 277 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 349 226 267 1.423 0 1.126 0 830 86 164 158
I G A R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 351 0 467 0 0 77
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 129 58 91 395 0 0 0 0 0 52 0
Municipal Rural 0 0 102 0 358 0 288 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 129 160 91 753 0 639 0 467 0 52 77
IGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.032 428 1 . 0 11 87 67 196
Estadual Rural 0 0 0 0 24 0 208 0 129 0 3 0
Municipal Urbana 45 259 578 0 1.612 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 97 0 363 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 259 675 0 1.999 0 1.240 428 1.140 87 86 196
ILHA COMPRIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 372 0 0 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 283 132 130 699 72 719 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 283 132 130 699 72 719 0 372 0 21 67
ILHA SOLTEIRA
Estadual Urbana 0 25 0 11 0 0 343 464 854 38 0 121
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 186 432 243 224 0 1.132 0 0 0 0 138 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 186 457 243 235 0 1.132 343 464 854 38 138 121
ILHABELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.236 0 0 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 848 682 11 4 1.205 764 1.593 164 0 0 272 0
Municipal Rural 15 0 0 0 70 0 61 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 99 848 682 11 4 1.275 764 1.654 164 1.236 0 272 106
I N D A I AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8.342 0 7.605 360 206 554
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 137 5.166 4.440 55 8.856 2.388 0 0 0 0 11 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 137 5.166 4.440 55 8.856 2.388 8.342 0 7.605 360 321 554
INDIAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 166 129 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 23 92 0 0 205 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 23 92 0 0 205 0 166 129 0 8 26
INUBIA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 150 0 159 0 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 77 0 226 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 44 77 0 226 0 150 0 159 0 12 13
I PA U S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 457 214 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 187 415 0 625 310 527 205 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 187 415 0 625 310 527 205 457 214 0 69
IPERO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.157 0 0 136
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 518 839 0 2.123 0 1.621 0 0 0 233 0
Municipal Rural 0 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 551 839 0 2.123 0 1.621 0 1.157 0 233 136
IPEUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 410 0 263 0 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 134 179 0 191 297 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 134 179 0 191 297 410 0 263 0 0 27
IPIGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 272 0 202 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 18 134 0 358 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 18 134 0 358 0 272 0 202 0 14 0
IPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 80 103 227 0 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 76 0 200 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 50 0 145 0 106 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 126 0 345 0 186 103 227 0 0 32
IPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 394 0 0 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 188 298 0 667 284 505 210 0 0 196 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 188 298 0 667 284 505 210 394 0 196 65
IRACEMAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 . 11 2 0 733 0 50 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 286 194 1.286 0 0 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 128 286 194 1.286 0 1 . 11 2 0 733 0 80 96
IRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 351 0 233 0 19 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 81 68 157 0 297 135 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 81 68 157 0 297 135 351 0 233 0 19 27
IRAPURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 269 0 205 0 11 33
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 74 0 34 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 120 0 276 0 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 120 0 277 0 343 0 239 0 25 33
I TA B E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 817 0 330 336 578 0 0 42
Estadual Rural 0 0 0 0 104 203 150 106 189 0 0 0
Municipal Urbana 0 294 349 0 0 0 0 0 0 0 26 0
Municipal Rural 15 43 43 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 337 392 0 921 203 480 442 767 0 26 42
I TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.088 66 745 0 47 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 615 0 1.441 190 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 615 0 1.441 190 1.088 66 745 0 69 11 3
I TA J O B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 389 0 0 46
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 254 134 192 251 492 328 273 0 0 64 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 254 134 192 251 492 328 273 389 0 64 46
I TA J U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 156 0 152 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 36 75 0 184 53 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 36 75 0 184 53 156 0 152 0 0 0
I TA N H A E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.743 4 4.302 230 0 550
Estadual Rural 0 0 0 0 19 0 56 0 19 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.524 2.288 430 5.441 1.852 3.101 797 0 0 456 0
Municipal Rural 0 0 0 18 0 72 0 85 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.524 2.288 448 5.460 1.924 4.900 886 4.321 230 456 550
I TA O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 103 0 128 0 95 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 11 7 0 57 45 11 0 0 21 0
Municipal Urbana 26 0 28 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 28 0 32 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 0 60 0 252 0 185 45 205 0 21 23
ITAPECERICA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.015 180 8.318 1.520 7.863 224 402 895
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.051 779 3.891 0 9.430 1.021 0 0 0 0 208 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.051 779 3.891 0 10.445 1.201 8.318 1.520 7.863 224 610 895
I TA P E T I N I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.026 337 4.864 1.490 4.290 163 180 416
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 577 318 715 93 18 11
Municipal Urbana 559 2.286 1.215 1.831 5.906 1.222 294 0 0 0 121 0
Municipal Rural 61 51 343 58 973 451 0 0 0 0 10 0
Estadual e Municipal 620 2.337 1.558 1.889 7.909 2.010 5.735 1.808 5.005 256 329 427
I TA P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 468 17 2.589 661 0 165
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 706 6 10 19
Municipal Urbana 160 1.903 1.775 37 2.662 2.258 2 . 4 11 947 0 0 75 0
Municipal Rural 70 39 370 42 278 865 416 575 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 230 1.942 2.145 79 2.940 3.123 3.295 1.539 3.295 667 85 184
I TA P E V I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 . 7 5 0 725 10.288 0 305 875
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.656 1.313 5.375 0 14.740 3.045 537 74 0 0 398 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.656 1.313 5.375 0 14.740 3.045 12.287 799 10.288 0 703 875
I TA P I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 350 0 2.561 276 2.054 150 120 294
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 954 1.238 0 2.503 287 0 0 0 0 60 0
Municipal Rural 0 0 20 0 37 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 954 1.258 0 2.890 287 2.561 276 2.054 150 180 294
ITAPIRAPUA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 222 0 154 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 85 79 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 53 0 242 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 27 0 125 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 80 0 367 0 223 85 233 0 0 22
I TA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.004 306 1.307 137 1.095 0 57 134
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 172 678 342 455 534 42 222 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 172 678 342 455 1.538 348 1.529 137 1.095 0 88 134
I TA P O R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 650 0 507 0 0 0
Estadual Rural 0 0 3 0 3 0 2 70 54 0 0 0
Municipal Urbana 42 216 193 131 793 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 32 0 20 163 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 248 196 151 959 0 652 70 561 0 7 0
I TA P U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 605 0 357 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 86 256 87 790 0 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 86 256 87 790 0 605 0 357 0 23 0
I TA P U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 192 74 187 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 74 160 0 217 100 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 74 160 0 217 100 192 74 187 0 14 0
I TA Q U A Q U E C E T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.922 105 20.308 308 17.451 238 759 2.016
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 702 1.392 8.005 281 22.047 3.304 0 0 0 0 516 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 702 1.392 8.005 281 23.969 3.409 20.308 308 17.451 238 1.275 2.016
I TA R A R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 708 836 1.586 322 89 121
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 102 0 186 0 0 0
Municipal Urbana 0 834 887 0 2.443 428 335 107 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 73 0 231 15 1 85 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 834 960 0 2.674 443 1.146 1.028 1.772 322 89 121
I TA R I R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 192 0 650 0 543 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 8 0 199 0 63 0 0 0
Municipal Urbana 0 235 380 0 436 0 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 382 0 0 0 0 0 51 0
Estadual e Municipal 0 235 380 0 1.018 0 849 0 606 0 59 0
I TAT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.269 495 0 195
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 356 1.740 2 . 11 4 45 5.319 474 4.032 443 0 0 513 0
Municipal Rural 1 0 51 0 146 0 131 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 357 1.740 2.165 45 5.465 474 4.163 443 3.269 495 513 195
I TAT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 605 0 615 0 0 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 302 495 0 1.447 0 522 0 0 0 188 0
Municipal Rural 0 0 0 0 95 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 302 495 0 1.542 0 1.127 0 615 0 188 59
ITIRAPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 310 88 515 0 0 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 127 246 98 636 206 296 0 0 0 99 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 127 246 98 636 206 606 88 515 0 99 106
ITIRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 357 0 258 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 94 167 0 336 59 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 94 167 0 336 59 357 0 258 0 20 0
I TO B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 111 206 103 215 239 0 0 48
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 22 128 0 87 0 0 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 22 128 0 198 206 103 215 239 0 27 48
ITU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7.718 332 5.293 448 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 1.693 3 . 11 2 0 8.750 0 0 0 0 0 895 1.009
Municipal Rural 0 0 2 11 0 737 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 1.693 3.323 0 9.487 0 7.718 332 5.293 448 895 1.009
I T U P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.574 92 1.907 0 75 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 890 1.379 108 3.438 242 0 0 0 0 125 0
Municipal Rural 0 0 103 0 263 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 890 1.482 108 3.701 242 2.574 92 1.907 0 200 40
I T U V E R AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.038 11 7 0 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 262 316 477 162 1.596 224 1.562 57 0 0 262 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 262 316 477 162 1.596 224 1.562 57 1.038 11 7 262 11 2
JABORANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 183 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 182 0 154 24 418 3 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 182 0 154 24 418 3 11 0 183 0 0 0
JABOTICABAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.639 336 1.989 0 84 273
Estadual Rural 4 25 0 3 0 0 0 0 134 0 0 0
Municipal Urbana 16 948 660 574 2.244 966 802 38 0 0 161 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 973 660 577 2.244 966 2.441 374 2.123 0 245 273
JACAREI
Estadual Urbana 0 0 0 0 436 0 8.780 348 8.057 586 367 767
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 191 0 20 0 0 0
Municipal Urbana 656 779 4.646 0 10.954 762 0 0 0 0 241 0
Municipal Rural 0 0 60 0 207 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 656 779 4.706 0 11 . 5 9 8 762 8.971 348 8.077 586 608 767
JACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 332 0 239 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 143 0 392 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 143 0 392 0 332 0 239 0 0 0
JACUPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 740 301 729 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 111 292 0 896 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 105 0 309 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 111 397 0 1.205 0 740 301 729 0 0 0
JAGUARIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.553 393 0 99
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 94 1.075 1.098 0 2.822 0 2.164 0 0 0 185 0
Municipal Rural 0 0 37 0 291 92 239 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 94 1.075 1.135 0 3 . 11 3 92 2.403 0 1.553 393 185 99
JALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.432 219 1.433 41 57 11 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 22 172 0 0
Municipal Urbana 0 789 642 156 1.695 319 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 789 642 156 1.695 319 1.432 219 1.455 213 79 11 5
JAMBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 213 0 11 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 2 0 167 0 274 71 306 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 70 90 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 2 0 167 0 281 141 396 0 213 0 19 15
JANDIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5.031 713 4.392 431 11 6 378
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.839 2.148 74 4.587 1.197 0 0 0 0 141 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.839 2.148 74 4.587 1.197 5.031 713 4.392 431 257 378
JARDINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 . 3 11 0 0 168
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 968 855 61 1.535 896 1.614 324 0 0 102 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 968 855 61 1.535 896 1.614 324 1 . 3 11 0 102 168
JARINU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.148 90 1.009 0 27 40
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 352 89 275 0 0 0
Municipal Urbana 0 596 418 290 1.372 496 0 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 98 86 0 327 27 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 694 504 290 1.699 523 1.500 179 1.284 0 59 40
JAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.904 436 3.538 395 0 263
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 74 0 0
Municipal Urbana 283 1.029 1.454 900 4.778 1.660 628 0 0 0 288 0
Municipal Rural 3 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 286 1.029 1.457 900 4.778 1.660 4.532 436 3.538 469 288 263
JOANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 329 0 0 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 54 172 203 43 794 0 641 0 0 0 80 0
Municipal Rural 0 0 0 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 54 172 203 43 830 0 641 0 329 0 80 43
JOSE BONIFACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 758 0 942 0 1.135 0 21 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 450 662 0 507 273 537 0 0 0 45 0
Municipal Rural 0 0 15 0 25 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 450 677 0 1.290 273 1.479 0 1.135 0 66 80
JULIO MESQUITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 290 0 245 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 27 130 0 265 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 27 130 0 265 0 290 0 245 0 0 0
JUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 93 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 42 36 185 35 178 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 42 36 185 35 178 0 93 0 0 18
JUNDIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 . 2 6 0 1.593 11 . 6 4 9 1.137 0 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 203 47 15 0 0 0
Municipal Urbana 1.309 3.705 6.985 0 13.639 2.984 44 0 0 0 839 0
Municipal Rural 23 143 374 0 1.577 141 281 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.332 3.848 7.359 0 15.216 3.125 11 . 7 8 8 1.640 11 . 6 6 4 1.137 839 81
JUNQUEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 559 233 482 0 58 101
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 553 219 202 756 299 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 553 219 202 756 299 559 233 482 0 73 101
JUQUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 969 227 946 0 80 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 164 0 11 6 0 0 14
Municipal Urbana 38 11 9 340 0 926 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 31 0 123 0 367 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 69 11 9 463 0 1.293 0 1.133 227 1.062 0 100 11 8
JUQUITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.065 7 1.932 183 1.615 0 53 104
Estadual Rural 0 0 0 0 0 62 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 162 132 754 0 859 0 0 0 0 0 52 0
Municipal Rural 25 0 68 0 228 0 11 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 187 132 822 0 2.152 69 2.046 183 1.615 0 105 104
LAGOINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 296 0 230 0 31 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 25 0 11 3 0 291 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 25 0 11 3 0 291 0 296 0 230 0 41 0
LARANJAL PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 338 0 690 1 104 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 406 555 0 1.643 0 1.172 0 73 0 0 0
Municipal Rural 0 0 14 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 406 569 0 1.670 0 1.510 0 763 1 104 11 3
L AV I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 199 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 46 91 31 296 0 232 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 46 91 31 296 0 232 0 199 0 17 0
L AV R I N H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 56 329 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 183 0 492 0 257 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 183 0 492 0 275 56 329 0 0 25
LEME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.072 56 2.995 349 93 123
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 58 58 106 0 0 0
Municipal Urbana 818 1.409 2.167 0 5.216 843 0 0 0 0 220 0
Municipal Rural 15 35 23 45 0 165 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 833 1.444 2.190 45 5.216 1.008 4.130 11 4 3.101 349 313 123
LENCOIS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.949 0 1.830 11 0 79 109

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 409 1.034 1.299 41 3.417 372 1.261 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 409 1.034 1.299 41 3.417 372 3.210 0 1.830 11 0 111 109
LIMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 832 0 10.806 908 10.048 749 310 754
Estadual Rural 0 0 0 0 11 4 0 422 0 252 0 0 0
Municipal Urbana 786 3.185 3.487 2.061 9 . 11 3 2.178 0 0 0 0 358 0
Municipal Rural 27 0 160 0 98 249 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 813 3.185 3.647 2.061 10.157 2.427 11 . 2 2 8 908 10.300 749 668 754
LINDOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 210 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 73 168 0 322 164 347 29 0 0 72 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 73 168 0 322 164 347 29 210 0 72 26
LINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.698 638 2.507 202 2.289 76 23 11 7
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 11 5 0 67 0 0 0
Municipal Urbana 0 781 1.313 0 450 379 0 0 0 0 101 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 781 1.313 0 2.153 1.017 2.622 202 2.356 76 124 11 7
LORENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.403 821 1.977 387 19 324
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 31 0 11 4 0 0 0
Municipal Urbana 136 651 1.359 0 4.089 329 1.201 155 0 0 146 0
Municipal Rural 0 0 66 0 139 0 28 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 136 651 1.425 0 4.231 329 2.663 976 2.091 387 165 324
LOURDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 102 73 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 43 54 0 0 126 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 43 54 0 0 126 0 102 73 0 0 0
LOUVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.964 108 1.475 0 97 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 123 1.065 695 553 1.810 975 0 0 0 0 68 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 123 1.065 695 553 1.920 975 1.964 108 1.475 0 165 106
LUCELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 388 0 510 0 77 105
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 248 276 158 971 0 452 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 248 276 158 971 0 840 0 510 0 77 105
LUIS ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 473 0 0 96
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 77 139 290 27 605 316 478 293 0 0 62 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 77 139 290 27 605 316 478 293 473 0 62 96
LUIZIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 185 0 130 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 130 128 0 140 197 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 130 128 0 140 197 185 0 130 0 0 0
LUPERCIO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 203 0 156 0 29 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 135 123 0 277 37 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 135 123 0 277 37 203 0 156 0 29 20
LUTECIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 125 146 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 75 0 188 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 76 75 0 188 0 63 125 146 0 0 0
M A C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 724 51 619 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 182 20 390 33 957 181 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 182 20 390 33 957 181 724 51 619 0 25 0
MACAUBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 210 99 206 100 239 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 142 0 92 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 142 0 302 99 206 100 239 0 0 0
MACEDONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 184 126 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 0 69 0 208 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 0 69 0 208 0 0 184 126 0 12 0
MAGDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 120 126 0 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 30 36 36 0 147 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 30 36 36 0 147 0 120 126 0 0 14
MAIRINQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.259 671 0 11 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 370 603 996 280 2.482 1.008 2.401 677 0 0 201 0
Municipal Rural 8 0 23 49 63 154 30 60 0 0 0 0
Estadual e Municipal 378 603 1.019 329 2.545 1.162 2.431 737 1.259 671 201 11 7
MAIRIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.349 282 3.359 80 162 300
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 423 0 339 0 0 0
Municipal Urbana 92 831 1.653 0 3.610 1.157 0 0 0 0 66 0
Municipal Rural 16 0 241 0 493 247 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 108 831 1.894 0 4.103 1.404 3.772 282 3.698 80 228 300
MARABA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 149 0 102 0 0 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 79 0 187 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 31 0 30 0 0 0 9 0
Estadual e Municipal 0 39 79 0 218 0 179 0 102 0 10 29
MARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 578 86 384 0 0 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 106 313 0 806 36 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 106 313 0 806 36 578 86 384 0 0 39
MARAPOAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 121 0 83 0 20 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 51 19 27 0 137 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 51 19 27 0 137 121 0 83 0 20 22
MARIAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 142 0 11 4 0 6 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 35 86 0 193 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 35 86 0 193 0 142 0 11 4 0 6 15
MARILIA
Estadual Urbana 2 15 2 1 1.987 452 6.036 1.323 6.800 716 48 0
Estadual Rural 0 0 0 0 199 0 203 3 11 7 0 0 0
Municipal Urbana 2.506 2.322 3.128 1.499 7.288 453 0 0 0 0 122 0
Municipal Rural 9 13 21 6 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.517 2.350 3.151 1.506 9.474 905 6.239 1.326 6.917 716 170 0
MARINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 102 86 0 9 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 41 0 107 0 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 41 0 107 0 0 102 86 0 19 17
M A RT I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 692 234 987 0 0 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 11 518 0 1.207 210 28 84 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 11 518 0 1.207 210 720 318 987 0 11 57
M ATA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.986 728 2.038 304 2.438 294 12 208
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 304 1.230 951 598 1.064 200 982 0 348 0 95 0
Municipal Rural 0 0 16 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 304 1.230 967 598 3.077 928 3.020 304 2.786 294 107 208
MAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 19.633 1.503 16.965 1.696 17.356 0 767 1.905
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 912 3.793 8.039 0 2.368 137 454 0 0 0 1.174 423
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 912 3.793 8.039 0 22.001 1.640 17.419 1.696 17.356 0 1.941 2.328
MENDONCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 246 0 171 0 0 19
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 158 0 124 299 27 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 158 0 124 299 27 246 0 171 0 9 19
MERIDIANO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 221 0 151 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 92 45 53 25 209 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 92 45 53 25 209 221 0 151 0 14 0
MESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 92 78 0 10 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 55 69 0 140 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 55 69 0 140 0 0 92 78 0 17 23
MIGUELOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 443 0 0 11 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 7 172 0 0
Municipal Urbana 0 258 265 151 951 393 956 48 0 0 100 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 258 265 151 951 393 956 48 560 172 100 11 9
MINEIROS DO TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 488 88 474 0 45 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 146 278 0 377 371 0 0 0 0 51 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 146 278 0 377 371 488 88 474 0 96 65
MIRA ESTRELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 127 95 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 109 0 65 166 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 109 0 65 166 0 0 127 95 0 0 0
M I R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 946 202 892 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 25 0 155 79 154 0 21 0
Municipal Urbana 0 173 378 0 1.138 0 0 0 0 0 36 0
Municipal Rural 0 34 178 0 502 0 0 0 0 0 18 0
Estadual e Municipal 0 207 556 0 1.665 0 1.101 281 1.046 0 87 0
MIRANDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 442 407 752 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 191 362 49 792 207 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 66 0 121 28 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 191 428 49 913 235 442 407 752 0 9 0
MIRANTE DO PARANAPANEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 130 0 545 173 576 0 24 47
Estadual Rural 0 0 0 0 203 0 239 2 206 0 40 21
Municipal Urbana 0 303 53 232 435 83 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 84 0 69 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 303 137 232 837 83 784 175 782 0 64 68
MIRASSOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.465 803 1.594 102 71 149
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 48 0 25 84 0 0
Municipal Urbana 0 1.076 985 0 2.892 0 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.076 985 0 2.892 0 1.513 803 1.619 186 96 149
MIRASSOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 212 0 132 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 15 105 11 2 0 278 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 105 11 2 0 278 0 212 0 132 0 0 0
MOCOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 975 349 1.130 1.349 1.655 484 68 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 829 420 1.297 0 1.600 150 247 149 265 0 16 0
Municipal Rural 0 0 28 22 76 86 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 829 420 1.325 22 2.651 585 1.377 1.498 1.920 484 84 76
MOGI DAS CRUZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.743 44 18.986 862 16.816 270 648 1.452
Estadual Rural 0 0 0 0 0 59 403 63 313 0 0 0
Municipal Urbana 634 1.624 6.220 376 13.367 6.657 1 693 0 0 418 0
Municipal Rural 0 41 175 47 715 184 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 634 1.665 6.395 423 15.825 6.944 19.390 1.618 17.129 270 1.066 1.452
MOGI GUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.967 850 3.549 350 199 419
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 224 0 151 0 0 14
Municipal Urbana 266 864 2.595 306 5.683 1.901 3.225 867 382 0 165 0
Municipal Rural 8 58 11 2 41 187 187 2 84 0 0 0 0
Estadual e Municipal 274 922 2.707 347 5.870 2.088 5.418 1.801 4.082 350 364 433
MOJI MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.224 551 2.971 442 253 406
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 65 0 43 0 0 0
Municipal Urbana 1 1.329 1.183 577 3.246 957 1.302 29 0 0 69 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1.329 1.183 577 3.249 957 3.591 580 3.014 442 322 406
MOMBUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 153 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 50 11 8 0 216 70 241 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 50 11 8 0 216 70 241 0 153 0 0 0
MONCOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 39 0 88 67 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 0 38 0 73 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 0 38 0 11 2 0 88 67 0 0 0
MONGAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 32 0 49 0 2.583 1 0 259
Estadual Rural 0 0 4 0 21 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 940 1.508 0 4.098 181 3 . 11 8 77 0 0 361 0
Municipal Rural 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 940 1.514 0 4.161 181 3.177 77 2.583 1 361 259
MONTE ALEGRE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 381 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 61 83 53 414 0 370 0 0 0 18 0
Municipal Rural 8 0 23 0 56 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 13 61 106 53 470 0 370 0 381 0 18 9
MONTE ALTO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 676 216 1.273 80 30 120
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 390 382 821 0 1.525 495 604 90 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 390 382 821 0 1.525 495 1.280 306 1.273 80 30 120
MONTE APRAZIVEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 140 0 537 0 64 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 121 87 0 0
Municipal Urbana 7 316 87 252 1.100 0 671 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 316 87 252 1.100 0 8 11 0 658 87 85 58
MONTE AZUL PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 355 107 555 0 0 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 59 253 351 0 606 281 317 29 0 0 55 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 59 253 351 0 606 281 672 136 555 0 55 30
MONTE CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 181 0 135 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 82 78 0 242 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 82 78 0 242 0 181 0 135 0 0 0
MONTE MOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.227 215 2.500 11 0 27 127
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.507 1.696 0 4.454 0 2.028 0 0 0 253 0
Municipal Rural 0 0 30 0 159 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.507 1.726 0 4.613 0 3.255 215 2.500 11 0 280 127
MONTEIRO LOBATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 261 0 200 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 19 62 0 150 122 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 0 46 0 96 29 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 19 108 0 246 151 261 0 200 0 0 0
MORRO AGUDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 605 0 688 0 0 108
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 601 749 0 1.854 32 871 85 288 0 219 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 601 749 0 1.854 32 1.476 85 976 0 219 108
MORUNGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 382 0 495 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 18 278 0 9 11 0 376 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 18 278 0 9 11 0 758 0 495 0 0 0
MOTUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 143 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 38 43 100 0 295 45 234 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 43 100 0 295 45 234 0 143 0 6 0
MURUTINGA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 165 149 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 73 0 89 0 194 0 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 73 0 89 0 194 0 165 149 0 26 0
NANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 170 0 138 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 89 0 168 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 89 0 168 0 170 0 138 0 6 24
NARANDIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 218 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 101 152 14 297 0 227 96 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 101 152 14 297 0 227 96 218 0 0 0
NATIVIDADE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 230 0 254 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 62 0 43 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 108 0 219 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 21 0 187 0 11 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 129 0 406 0 404 0 297 0 0 0
NAZARE PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 8 0 185 334 357 84 52 97
Estadual Rural 0 0 0 0 97 37 330 55 281 0 0 0
Municipal Urbana 60 186 264 0 681 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 47 0 156 0 239 0 0 0 0 0 75 0
Estadual e Municipal 107 186 420 0 1.135 37 515 389 638 84 143 97
NEVES PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 332 0 270 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 111 59 90 443 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 111 59 90 443 0 332 0 270 0 0 0
NHANDEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 52 302 28 260 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 107 80 78 368 38 0 0 0 0 6 51
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 107 80 78 368 90 302 28 260 0 6 51
NIPOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 250 0 146 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 130 0 321 0 0 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 79 130 0 321 0 250 0 146 0 39 0
NOVA ALIANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 232 0 177 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 158 124 0 294 78 68 12 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 158 124 0 294 78 300 12 177 0 0 35
NOVA CAMPINA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 375 0 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 101 0 0 0
Municipal Urbana 0 142 181 0 303 203 18 362 0 0 16 0
Municipal Rural 21 0 54 0 150 105 11 4 94 0 0 0 0
Estadual e Municipal 21 142 235 0 453 308 132 456 476 0 16 33
NOVA CANAA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 68 76 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 47 36 0 105 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 47 36 0 105 0 10 68 76 0 0 0
NOVA CASTILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 56 47 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 28 0 27 0 83 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 28 0 27 0 83 0 56 47 0 0 0
NOVA EUROPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 312 0 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 46 146 140 91 625 0 518 0 0 0 45 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 46 146 140 91 625 0 518 0 312 0 45 66
NOVA GRANADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 810 0 723 0 15 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 164 106 382 0 1.017 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 164 106 382 0 1.017 0 810 0 723 0 33 37
NOVA GUATAPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 92 0 86 0 11 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 53 45 0 11 3 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 53 45 0 11 3 0 92 0 86 0 15 15
NOVA INDEPENDENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 181 0 0 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 11 5 0 236 25 155 54 0 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 79 11 5 0 236 25 155 54 181 0 30 31
NOVA LUZITANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 174 124 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 66 67 13 165 63 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 66 67 13 165 63 0 174 124 0 0 0
NOVA ODESSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.427 0 1.726 293 54 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 876 1.109 0 2.273 369 0 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 876 1.109 0 2.273 369 2.427 0 1.726 293 88 66
N O VA I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 143 0 0 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 0 141 0 286 24 224 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 0 141 0 286 24 224 0 143 0 39 59
NOVO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 315 0 794 407 58 132
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 138 274 595 176 1.356 746 1.422 0 31 0 41 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 138 274 595 176 1.356 746 1.737 0 825 407 99 132
NUPORANGA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 169 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 164 89 80 2 11 188 340 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 164 89 80 2 11 188 340 0 169 0 0 0
OCAUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 11 0 133 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 151 11 9 0 300 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 151 11 9 0 300 0 2 11 0 133 0 0 0
OLEO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 160 0 108 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 45 33 0 101 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 6 33 0 71 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 66 0 172 0 160 0 108 0 0 0
OLIMPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.285 1.106 1.518 175 20 159
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 193 617 579 457 1.944 1.063 0 0 0 0 11 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 193 617 579 457 1.944 1.063 1.285 1.106 1.518 175 135 159
ONDA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 94 136 180 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 74 120 0 297 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 74 120 0 297 0 94 136 180 0 5 0
ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 187 131 77 206 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 152 0 127 0 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 152 0 127 187 131 77 206 0 11 0
O R I N D I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 263 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 70 69 148 0 403 0 301 0 0 0 36 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 69 148 0 403 0 301 0 263 0 36 0
ORLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1.360 146 0 188
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 397 316 514 187 2.003 221 1.264 362 0 0 203 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 397 316 514 187 2.003 221 1.264 362 1.360 146 203 188
OSASCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 25.439 1.378 27.248 775 1.105 1.891
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 10.334 13.085 0 39.008 190 0 0 0 0 1.124 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 10.334 13.085 0 39.014 190 25.439 1.378 27.248 775 2.229 1.891
OSCAR BRESSANE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 61 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 66 0 143 0 11 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 79 66 0 143 0 11 5 0 61 0 0 0
OSVALDO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 590 489 1.089 11 4 0 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 468 352 11 5 0 1.075 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 468 352 11 5 0 1.075 590 489 1.089 11 4 0 32
OURINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 496 0 2.620 594 3.584 100 0 318
Estadual Rural 0 0 0 0 88 0 75 0 69 0 8 0
Municipal Urbana 0 1.257 2.242 0 4.056 903 1.524 1 0 0 509 0
Municipal Rural 0 0 37 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.257 2.279 0 4.640 903 4.219 595 3.653 100 517 318
OURO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 297 0 0 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 6 206 0 488 0 460 0 0 0 36 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 6 206 0 488 0 460 0 297 0 36 31
OUROESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 400 0 382 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 106 109 142 77 551 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 16 19 0 0 66 0 54 0 0 0 0
Estadual e Municipal 106 125 161 77 551 66 400 54 382 0 0 0
PA C A E M B U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 379 0 3 11 0 21 29
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 127 207 0 548 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 127 207 0 548 0 379 0 3 11 0 34 29
PA L E S T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 388 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 275 263 0 647 0 470 0 0 0 26 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 275 263 0 647 0 470 0 388 0 26 0
PALMARES PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 526 0 458 0 47 63
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 67 218 51 508 206 0 0 0 0 35 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 67 218 51 508 206 526 0 458 0 82 63
PALMEIRA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 373 0 264 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 140 0 375 0 0 0 0 0 19 38
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 76 140 0 375 0 373 0 264 0 19 38
PA L M I TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 563 369 789 0 0 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 505 155 292 877 150 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 505 155 292 877 150 563 369 789 0 28 69
PA N O R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 794 0 566 0 68 88
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 387 273 61 664 336 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 387 273 61 664 336 794 0 566 0 81 88
PARAGUACU PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 368 74 1.205 0 0 81
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 9 100 0 0
Municipal Urbana 85 984 585 401 2.300 0 1.571 0 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 984 585 401 2.300 0 1.939 74 1.324 100 47 81
PA R A I B U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 770 0 621 0 24 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 213 0 56 0 0 0
Municipal Urbana 0 121 147 79 727 0 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 210 0 483 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 121 357 79 1.210 0 983 0 677 0 41 43
PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 235 0 19 39
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 73 157 0 302 94 264 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 73 157 0 302 94 264 0 235 0 19 39
PA R A N A PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 453 0 30 82
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 268 0 0 0
Municipal Urbana 0 178 219 15 620 0 624 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 213 0 574 0 412 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 178 432 15 1.194 0 1.036 0 721 0 43 82
PA R A N A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 197 0 132 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 31 53 97 0 216 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 53 97 0 216 0 197 0 132 0 0 0
PA R A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 191 271 308 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 2 301 0 340 11 0 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 83 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 2 301 0 423 11 7 191 271 308 0 25 0
PA R D I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 227 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 84 146 36 498 0 386 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 84 146 36 498 0 386 0 227 0 15 0
PA R I Q U E R A - A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 539 189 638 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 30 0 290 0 157 0 0 0
Municipal Urbana 0 52 299 0 852 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 142 0 371 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 52 441 0 1.253 0 829 189 795 0 0 0
PA R I S I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 127 73 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 47 0 152 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 47 0 152 0 0 127 73 0 0 0
PATROCINIO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 808 0 483 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 226 258 129 868 57 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 226 258 129 868 57 808 0 483 0 24 0
PA U L I C E I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 413 0 313 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 191 246 0 316 216 0 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 191 246 0 316 216 413 0 313 0 31 0
PA U L I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.948 0 3.093 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 2.081 1.083 1 . 4 11 5.710 0 2.197 0 439 0 342 312
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 2.081 1.083 1 . 4 11 5.710 0 4.145 0 3.532 0 342 312
PA U L I S TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 99 0 69 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 52 35 10 141 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 52 35 10 141 0 99 0 69 0 10 0
PAULO DE FARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 359 0 285 0 0 59
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 43 279 0 482 0 0 0 0 0 60 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 43 279 0 482 0 359 0 285 0 60 59
PEDERNEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.824 185 1.484 0 38 11 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 156 573 708 289 1.938 556 0 0 0 0 69 0
Municipal Rural 0 0 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 156 573 758 289 1.938 556 1.824 185 1.484 0 107 11 6
PEDRA BELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 224 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 40 40 0 197 0 212 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 94 0 192 0 67 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 40 134 0 389 0 279 0 224 0 0 0
PEDRANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 128 89 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 0 49 0 140 0 0 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 0 49 0 140 0 0 128 89 0 13 0
PEDREGULHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 761 0 576 1 0 37
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 82 0 61 0 0 0
Municipal Urbana 47 172 393 31 1.075 21 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 47 172 393 31 1.097 21 843 0 637 1 23 37
PEDREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.525 315 1.432 0 80 103
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 554 328 531 1.582 813 0 0 0 0 29 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 554 328 531 1.582 813 1.525 315 1.432 0 109 103
PEDRINHAS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 131 0 11 3 0 20 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 65 0 53 0 157 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 65 0 53 0 157 131 0 11 3 0 32 26
PEDRO DE TOLEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 599 0 460 0 19 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 128 254 0 449 262 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 6 0 102 4 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 128 260 0 551 266 599 0 460 0 47 20
PENAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 487 1.892 147 1.608 2 15 58
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 93 0 0
Municipal Urbana 0 1.331 816 305 1.072 1.330 0 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.331 816 305 1.072 1.817 1.892 147 1.608 95 54 58
PEREIRA BARRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 847 0 259 378 16 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 567 329 244 765 540 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 11 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 567 340 244 813 540 847 0 259 378 28 76
PEREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 366 0 244 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 94 16 151 412 129 0 0 0 0 35 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 94 16 151 412 129 366 0 244 0 35 0
PERUIBE
Estadual Urbana 10 0 5 0 31 0 3.017 548 2.546 301 270 388
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 489 328 1.745 0 4.553 140 332 39 0 0 127 0
Municipal Rural 0 0 14 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 499 328 1.764 0 4.610 140 3.349 587 2.546 301 397 388
P I A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 299 0 222 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 136 80 59 217 137 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 136 80 59 217 137 299 0 222 0 5 0
PIEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.416 89 1.072 255 18 69
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1.100 237 801 0 0 0
Municipal Urbana 24 504 531 0 1.574 0 0 0 0 0 30 0
Municipal Rural 0 72 560 0 1.668 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 576 1.091 0 3.242 0 2.516 326 1.873 255 48 69
PILAR DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.468 123 1.136 0 29 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 179 415 489 11 6 1.298 383 0 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 103 0 267 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 179 415 592 11 6 1.565 383 1.468 123 1.136 0 60 26
PINDAMONHANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6.351 837 5.777 537 232 470
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 239 0 183 0 0 0
Municipal Urbana 366 747 2.337 0 8.431 0 0 0 0 0 53 0
Municipal Rural 32 29 120 0 515 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 398 776 2.457 0 8.946 0 6.590 837 5.960 537 285 470
PINDORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 0 371 0 34 87
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 193 154 155 821 0 547 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 193 154 155 821 0 659 0 371 0 34 87
PINHALZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 490 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 70 103 233 0 567 39 549 0 0 0 0 0
Municipal Rural 23 0 80 0 244 6 98 87 0 0 0 0
Estadual e Municipal 93 103 313 0 8 11 45 647 87 490 0 0 0
PIQUETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 414 61 421 0 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 27 224 0 341 241 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 27 224 0 350 241 414 61 421 0 17 26
PIRACAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 986 0 848 0 78 107
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 274 0 169 0 0 0
Municipal Urbana 145 362 421 61 1.147 214 146 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 0 11 5 0 397 0 45 0 34 0 0 0
Estadual e Municipal 145 362 536 61 1.544 214 1.451 0 1.051 0 11 7 107
PIRACICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.651 575 11 . 7 5 7 3.547 11 . 4 8 8 704 128 108
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 286 58 195 0 0 0
Municipal Urbana 4.977 4.287 2.941 3.814 15.042 122 0 0 124 0 277 0
Municipal Rural 183 135 215 11 4 1.151 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5.160 4.422 3.156 3.928 18.844 697 12.043 3.605 11 . 8 0 7 704 405 108
PIRAJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 . 11 6 283 793 50 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 120 98 0 0
Municipal Urbana 0 709 0 564 1 . 5 11 0 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 16 0 45 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 709 16 564 1.556 0 1 . 11 6 283 913 148 18 11
PIRAJUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 841 0 735 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 8 107 377 8 1.044 0 0 0 0 0 93 91
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 8 107 377 8 1.044 0 841 0 735 0 93 91
PIRANGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 430 0 341 0 13 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 21 225 0 537 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 21 225 0 537 0 430 0 341 0 13 21
PIRAPORA DO BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 696 0 0 76
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 582 219 333 1.542 0 1.242 0 0 0 125 0
Municipal Rural 20 0 44 0 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 582 263 333 1.619 0 1.242 0 696 0 125 76
PIRAPOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.215 0 936 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 47 0 35 0 0 0
Municipal Urbana 0 473 502 0 1.090 137 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 20 28 0 48 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 493 530 0 1.138 137 1.262 0 971 0 0 0
PIRASSUNUNGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 . 9 11 282 1.517 232 134 238
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 215 2 173 0 0 0
Municipal Urbana 106 902 369 821 1.997 1.174 0 0 0 0 99 0
Municipal Rural 18 0 46 0 252 6 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 124 902 415 821 2.249 1.180 2.126 284 1.690 232 233 238
P I R AT I N I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 402 0 417 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 6 0 154 0 420 141 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 39 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 154 0 459 141 402 0 417 0 0 0
P I TA N G U E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.233 180 1.440 0 81 171
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 645 858 0 2.247 231 380 0 0 0 53 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 645 858 0 2.247 231 1.613 180 1.440 0 134 171
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 281 0 189 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 86 146 0 347 13 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 86 146 0 347 13 281 0 189 0 10 0
P L AT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 180 27 121 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 24 75 0 259 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 24 75 0 259 0 180 27 121 0 5 25
POA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5.309 166 6.395 213 159 677
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.217 2.580 353 7.686 98 2.138 0 0 0 70 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.217 2.580 353 7.686 98 7.447 166 6.395 213 229 677
POLONI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 218 261 0 154 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 132 0 73 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 132 0 73 218 261 0 154 0 0 0
POMPEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 687 96 830 0 0 36
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 125 225 207 199 724 230 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 125 225 207 199 724 230 687 96 830 0 5 36
PONGAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 160 0 131 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 67 0 82 0 160 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 67 0 82 0 160 0 160 0 131 0 0 0
P O N TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 0 1.594 0 1.553 0 183 156
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 341 265 983 0 2.546 3 662 0 0 0 11 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 341 265 983 0 2.631 3 2.256 0 1.553 0 295 156
P O N TA L I N D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 196 0 97 0 24 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 37 126 0 292 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 37 126 0 292 0 196 0 97 0 24 21
PONTES GESTAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 11 8 91 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 70 77 0 178 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 70 77 0 178 0 0 11 8 91 0 0 0
POPULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 189 155 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 92 0 107 0 49 178 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 92 0 107 0 49 178 0 189 155 0 0 0
PORANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 428 0 272 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 111 126 39 501 43 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 111 126 39 501 43 428 0 272 0 0 0
PORTO FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 338 0 1.797 0 0 230
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 195 0 0 0
Municipal Urbana 1.995 0 1.003 0 2.536 3 1.989 24 0 0 169 0
Municipal Rural 0 0 133 0 351 0 285 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.995 0 1.136 0 2.887 3 2.612 24 1.992 0 169 230
PORTO FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 854 282 807 218 111 97
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 654 656 436 3 . 11 5 11 9 889 133 379 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 654 656 436 3 . 11 5 11 9 1.743 415 1.186 218 135 97

POTIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 478 0 0 122
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 224 275 11 4 462 577 422 491 0 0 136 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 224 275 11 4 462 577 422 491 478 0 136 122
POTIRENDABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 436 0 0 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 324 380 0 886 71 733 0 0 0 60 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 324 380 0 886 71 733 0 436 0 60 62
PRACINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 0 59 0 10 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 39 24 0 94 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 39 24 0 94 6 90 0 59 0 10 15
PRADOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 592 0 0 94
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 324 278 167 900 284 762 86 0 0 208 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 324 278 167 900 284 762 86 592 0 208 94
PRAIA GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 6.308 891 9.367 1.012 154 371
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1.786 6.098 1.961 4.523 16.080 3.308 7.485 1.093 0 0 677 451
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 1.786 6.098 1.961 4.523 16.088 3.308 13.793 1.984 9.367 1.012 831 822
P R ATA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 406 0 206 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 41 78 96 41 430 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 78 96 41 430 0 406 0 206 0 0 0
PRESIDENTE ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 229 0 202 0 166 0 0 11
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 0 104 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 0 104 0 229 0 202 0 166 0 0 11
PRESIDENTE BERNARDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 447 0 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 186 0 321 184 332 130 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 18 0 0 54 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 204 0 321 238 332 130 447 0 0 33
PRESIDENTE EPITACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 789 371 1.372 501 1.212 304 0 84
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 96 601 831 0 357 425 0 0 0 0 149 107
Municipal Rural 1 0 21 0 0 58 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 97 601 852 0 1.146 854 1.372 501 1.212 304 149 191
PRESIDENTE PRUDENTE
Estadual Urbana 0 31 0 6 0 0 6.612 1.184 6.302 82 22 11 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 75 234 0 0
Municipal Urbana 1.540 2 . 11 0 2.039 1.512 5.687 3.494 0 0 0 0 76 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.540 2.141 2.039 1.518 5.687 3.494 6.612 1.184 6.377 316 98 11 4
PRESIDENTE VENCESLAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 879 347 998 0 80 132
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 5 220 0 0
Municipal Urbana 0 578 384 308 994 663 0 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 13 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 578 397 308 1.023 663 879 347 1 . 11 3 220 103 132
PROMISSAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 514 228 1.563 0 1.252 0 38 216
Estadual Rural 0 0 0 0 44 0 107 0 85 0 0 0
Municipal Urbana 126 198 741 0 1.150 52 0 0 0 0 106 0
Municipal Rural 5 0 107 0 244 15 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 131 198 848 0 1.952 295 1.670 0 1.337 0 144 216
QUADRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 175 0 0 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 38 100 0 340 0 214 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 38 100 0 340 0 214 0 175 0 0 23
Q U ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 488 0 340 0 79 95
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 107 86 0 0
Municipal Urbana 0 280 272 38 564 129 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 280 272 38 564 129 488 0 447 86 97 95
QUELUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 146 0 366 0 28 62
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 234 0 554 85 466 10 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 35 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 234 0 589 85 612 10 366 0 36 62
Q U I N TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 293 0 241 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 60 0 140 0 343 0 0 0 0 0 53 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 60 0 140 0 343 0 293 0 241 0 53 0
R A FA R D
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 498 0 382 0 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 87 43 219 0 625 0 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 87 43 219 0 625 0 498 0 382 0 20 22
RANCHARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 65 1.120 268 1.004 231 0 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 553 359 292 1.320 89 27 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 553 359 292 1.320 154 1.147 268 1.004 231 0 33
REDENCAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 241 0 168 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 94 0 284 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 94 0 298 0 241 0 168 0 6 0
REGENTE FEIJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 812 0 522 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 39 423 299 145 427 588 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 39 423 299 145 427 588 812 0 522 0 0 0
REGINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 255 4 181 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 63 39 348 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 104 63 39 348 0 255 4 181 0 0 0
REGISTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.956 220 2 . 3 11 35 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 14 0 361 160 401 0 31 18
Municipal Urbana 70 1.149 1.201 0 3.100 0 0 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 37 123 0 413 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 70 1.186 1.324 0 3.527 0 2.317 380 2.712 35 62 18
RESTINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 300 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 252 0 232 0 383 192 332 197 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 252 0 232 0 383 192 332 197 300 0 0 0
RIBEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 94 23 136 27 11 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 100 0 32 52 78 0 0 0
Municipal Urbana 7 39 68 0 27 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 46 0 16 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 39 11 4 0 237 23 168 79 194 0 0 0
RIBEIRAO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 188 0 450 0 0 44
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 128 87 321 0 808 0 442 0 0 0 35 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 128 87 321 0 808 0 630 0 450 0 35 44
RIBEIRAO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.028 53 852 0 14 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 138 33 139 0 0 0
Municipal Urbana 0 233 3 11 66 327 884 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 122 0 141 297 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 233 433 66 468 1.181 1.166 86 991 0 14 50
RIBEIRAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 163 95 186 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 104 141 0 55 212 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 104 141 0 55 212 163 95 186 0 0 0
RIBEIRAO DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 87 0 81 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 55 0 40 0 92 28 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 55 0 40 0 92 28 87 0 81 0 0 0
RIBEIRAO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 298 78 242 0 29 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 125 29 82 0 0 13
Municipal Urbana 50 36 129 0 322 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 33 0 89 0 322 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 83 36 218 0 644 0 423 107 324 0 29 13
RIBEIRAO PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.360 546 3.994 654 4.531 155 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 132 1.955 2.154 0 2.432 0 813 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 132 1.955 2.154 0 5.792 546 4.807 654 4.531 155 0 0
RIBEIRAO PRETO
Estadual Urbana 0 69 0 39 13.286 1.028 10.478 1.986 15.812 11 2 0 899
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 47 0 15 0 0 0
Municipal Urbana 1.686 7.533 6 . 6 11 2.368 10.226 2.191 7.500 1.807 0 0 1.109 167
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1.686 7.602 6 . 6 11 2.407 23.518 3.219 18.025 3.793 15.827 11 2 1.109 1.066
RINCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 434 0 449 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 142 134 122 494 122 79 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 142 134 122 494 122 513 0 449 0 20 0
RINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 333 94 293 160 282 0 0 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 3 197 0 65 31 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 3 197 0 398 125 293 160 282 0 0 17
RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 254 0 5.775 246 6.182 577 0 558
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 32 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 2.032 1.547 3.576 148 8.695 970 0 0 0 0 699 0
Municipal Rural 46 41 11 9 0 29 11 6 0 138 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.078 1.588 3.695 148 8.982 1.086 5.807 384 6.191 577 699 558
RIO DAS PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 339 63 922 128 0 66
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 43 396 501 208 2.216 0 1.266 0 0 0 130 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 396 501 208 2.216 0 1.605 63 922 128 130 66
RIO GRANDE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.396 20 2.049 92 1.937 0 55 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 6 382 978 0 0 0 0 0 0 0 63 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 6 382 978 0 2.396 20 2.049 92 1.937 0 11 8 102
RIOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 356 79 394 0 0 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 167 160 67 630 0 0 0 0 0 69 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 167 160 67 630 0 356 79 394 0 69 52
RIVERSUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 248 0 187 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 45 0 52 44 0 0 0
Municipal Urbana 0 76 168 0 392 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 76 168 0 392 45 248 52 231 0 16 0
ROSANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 5 11 0 717 132 765 0 78 11 0
Estadual Rural 0 0 0 0 11 4 0 153 0 124 0 0 7
Municipal Urbana 13 154 135 129 492 20 0 0 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 76 0 82 0 0 0 0 0 22 0
Estadual e Municipal 13 154 2 11 129 803 130 870 132 889 0 137 11 7
ROSEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 360 0 0 42
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 85 149 285 0 656 137 548 0 0 0 80 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 85 149 285 0 656 137 548 0 360 0 80 42
RUBIACEA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 151 0 11 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 41 0 51 11 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 35 0 20 0 40 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 76 0 71 11 5 40 151 0 11 7 0 0 0
RUBINEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 154 134 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 88 0 80 0 184 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 88 0 80 0 184 0 154 134 0 0 0
SABINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 158 97 151 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 0 159 0 402 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 0 159 0 402 0 158 97 151 0 7 0
SAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 130 97 0 15 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 58 0 130 0 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 58 0 130 0 0 130 97 0 24 16
SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 286 0 242 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 57 143 0 333 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 57 143 0 333 0 286 0 242 0 0 0
SALES OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 374 0 335 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 0 159 61 494 93 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 76 0 159 61 494 93 374 0 335 0 0 0
SALESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 824 0 634 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 271 0 189 0 0 0
Municipal Urbana 74 46 377 0 1.168 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 105 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 46 377 0 1.273 0 1.095 0 823 0 15 0
SALMOURAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 286 0 194 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 67 101 0 264 1 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 67 101 0 264 1 286 0 194 0 12 0
S A LT I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 282 158 282 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 153 0 149 0 475 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 153 0 149 0 475 0 282 158 282 0 0 0
S A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2.459 358 3.957 599 4.680 0 0 426
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.692 2.406 0 3.803 0 165 0 0 0 281 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.692 2.406 0 6.262 358 4.122 599 4.680 0 281 426
SALTO DE PIRAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.147 618 1.648 0 26 80
Estadual Rural 0 0 0 0 252 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 524 937 0 2.388 0 426 0 0 0 77 0
Municipal Rural 0 71 32 0 83 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 595 969 0 2.723 0 1.573 618 1.648 0 103 80
SALTO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 555 0 313 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 182 224 0 358 215 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 182 224 0 358 215 555 0 313 0 4 0
S A N D O VA L I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 183 0 9 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 0 130 0 277 0 280 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 0 130 0 277 0 280 0 183 0 9 9
SANTA ADELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 267 25 400 0 94 11 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 49 287 0 648 11 8 317 9 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 49 287 0 648 11 8 584 34 400 0 11 6 11 3
SANTA ALBERTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 257 1 188 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 17 49 11 9 0 0 269 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 17 49 11 9 0 0 269 257 1 188 0 0 0
SANTA BARBARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.131 673 5.839 1.163 5.148 5 11 209 343
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2.308 2.893 698 5 . 2 11 2.817 0 0 0 0 108 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2.308 2.893 698 6.342 3.490 5.839 1.163 5.148 5 11 317 343
SANTA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 469 0 0 67
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 219 293 0 631 216 578 126 0 0 11 8 0
Municipal Rural 0 0 51 0 52 91 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 219 344 0 683 307 578 126 469 0 11 8 67
SANTA CLARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 91 77 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 69 0 55 0 11 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 69 0 55 0 11 4 0 91 77 0 0 0
SANTA CRUZ DA CONCEICAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 210 0 176 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 86 0 92 0 11 9 131 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 18 35 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 86 0 92 0 137 166 210 0 176 0 0 0
SANTA CRUZ DA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 88 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 46 65 0 42 95 45 95 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 46 65 0 42 95 45 95 88 0 4 0
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.139 11 2 1.171 0 73 160
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 776 0 1.463 395 0 0 0 0 92 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 776 0 1.463 395 1.139 11 2 1.171 0 165 160
SANTA CRUZ DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 479 103 1.214 286 1.093 76 15 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 121 301 0 0
Municipal Urbana 58 745 769 337 883 846 360 164 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 745 769 337 1.362 949 1.574 450 1.214 377 47 11 2
SANTA ERNESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 274 0 233 0 24 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 7 158 0 433 0 0 0 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 7 158 0 433 0 274 0 233 0 41 25
SANTA FE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 125 997 3 0 57
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 49 792 367 195 1.099 282 962 89 47 0 31 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 792 367 195 1.099 282 962 214 1.044 3 31 57
SANTA GERTRUDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 914 0 0 52
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 162 379 663 0 1.635 0 1.296 0 0 0 78 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 162 379 663 0 1.635 0 1.296 0 914 0 78 52
SANTA ISABEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.579 0 2.315 187 111 220
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 142 684 1.048 0 2.677 259 11 0 0 0 0 62 0
Municipal Rural 38 0 289 0 825 52 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 180 684 1.337 0 3.502 3 11 2.689 0 2.315 187 173 220
SANTA LUCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 375 0 334 0 0 45
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 95 51 217 0 473 33 0 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 95 51 217 0 473 33 375 0 334 0 31 45
SANTA MARIA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 190 104 179 77 20 30
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 188 0 469 0 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 188 0 469 0 190 104 179 77 35 30
SANTA MERCEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 183 0 105 0 12 32
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 42 78 0 228 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 42 78 0 228 0 183 0 105 0 12 32
SANTA RITA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 121 101 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 51 54 0 11 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 51 54 0 11 6 0 0 121 101 0 0 0
SANTA RITA DO PASSA QUATRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 700 0 370 196 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 362 431 0 659 325 80 54 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 362 431 0 659 325 780 54 370 196 9 0
SANTA ROSA DE VITERBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 11 220 722 186 87 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 73 233 336 111 1.035 281 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 73 233 336 111 1.035 281 8 11 220 722 186 99 54
SANTA SALETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 66 0 83 0 73 0 6 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 31 39 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 31 39 0 86 0 83 0 73 0 6 15
SANTANA DE PARNAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 423 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 51 3.155 1.847 1.306 7.156 1.951 6.899 1.276 5.135 3 395 524
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 51 3.155 1.847 1.306 7.156 1.951 6.899 1.276 5.135 426 395 524
SANTO ANASTACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 579 0 624 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 190 215 70 644 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 190 215 70 644 0 579 0 624 0 12 0
SANTO ANDRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 9.267 3.748 20.652 2.955 21.606 929 0 2.221
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3.882 2.602 7.935 419 15.491 2.022 0 0 0 0 2.808 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3.882 2.602 7.935 419 24.758 5.770 20.652 2.955 21.606 929 2.808 2.221
SANTO ANTONIO DA ALEGRIA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 392 0 238 0 14 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 79 0 170 198 234 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 79 0 170 198 234 392 0 238 0 26 0
SANTO ANTONIO DE POSSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 805 0 0 91
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 74 229 237 326 1.085 384 1.190 0 0 0 11 2 0
Municipal Rural 0 0 15 0 0 125 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 74 229 252 326 1.085 509 1.190 0 805 0 11 2 91
SANTO ANTONIO DO ARACANGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 290 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 11 2 209 0 384 87 333 57 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 109 11 2 209 0 384 87 333 57 290 0 0 0
SANTO ANTONIO DO JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 290 0 160 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 41 0 111 0 68 0 0 0
Municipal Urbana 33 55 96 51 361 0 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 33 55 96 51 402 0 401 0 228 0 16 0
SANTO ANTONIO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 320 0 21 31
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 52 42 192 2 414 0 500 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 95 30 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 52 42 192 2 509 30 500 0 320 0 21 31
SANTO EXPEDITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 144 0 133 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 56 65 0 221 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 56 65 0 221 0 144 0 133 0 0 0
SANTOPOLIS DO AGUAPEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 165 40 168 0 0 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 71 106 0 144 149 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 71 106 0 144 149 165 40 168 0 0 18
S A N TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 241 0 6.280 539 8.930 459 0 795
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 845 2.743 2.906 803 1 0 . 3 11 3.754 3.967 544 0 0 1.336 0
Municipal Rural 1 36 5 24 24 72 29 23 0 0 9 0
Estadual e Municipal 846 2.779 2 . 9 11 827 10.576 3.826 10.276 1.106 8.930 459 1.345 795
SAO BENTO DO SAPUCAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 286 206 362 0 29 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 48 183 33 350 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 191 78 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 48 183 33 541 78 286 206 362 0 29 55
SAO BERNARDO DO CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 29.412 1.915 2 9 . 0 11 1.229 337 3.069
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6.481 6.264 16.562 0 43.742 10 0 0 0 0 3.081 0
Municipal Rural 143 0 331 0 927 4 0 0 0 0 85 0
Estadual e Municipal 6.624 6.264 16.893 0 44.669 14 29.412 1.915 2 9 . 0 11 1.229 3.503 3.069
SAO CAETANO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.908 164 3.903 618 87 412
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 402 2.350 750 1.539 3.724 2.429 4.663 135 1.659 0 229 193
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 402 2.350 750 1.539 3.724 2.429 6.571 299 5.562 618 316 605
SAO CARLOS
Estadual Urbana 0 37 0 27 4.735 924 6.069 1.154 6.759 326 0 544
Estadual Rural 0 0 0 0 359 34 279 9 251 0 0 0
Municipal Urbana 2.008 2.133 3.259 1.014 3.963 770 547 89 0 0 528 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.008 2.170 3.259 1.041 9.057 1.728 6.895 1.252 7.010 326 528 544
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 121 0 155 0 88 0 12 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 30 21 66 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 30 21 66 0 157 0 155 0 88 0 12 23
SAO JOAO DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.729 375 2.142 80 0 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 98 1.220 447 984 3.207 260 0 0 0 0 0 80
Municipal Rural 0 24 0 46 106 27 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 98 1.244 447 1.030 3.313 287 2.729 375 2.142 80 0 134
SAO JOAO DO PAU D ALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 85 85 0 6 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 42 30 16 2 104 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 42 30 16 2 104 0 85 85 0 9 14
SAO JOAQUIM DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.786 107 2.109 0 1.775 0 71 206
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 28 533 1.019 0 520 0 0 0 0 0 58 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 28 533 1.019 0 2.306 107 2.109 0 1.775 0 129 206
SAO JOSE DA BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 417 81 356 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 161 290 0 628 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 161 290 0 628 0 417 81 356 0 0 0
SAO JOSE DO BARREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 144 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 22 126 0 88 184 105 153 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 22 126 0 111 184 105 153 144 0 18 0
SAO JOSE DO RIO PARDO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 456 390 1.428 323 1.497 96 45 11 2
Estadual Rural 0 0 0 0 85 0 123 75 97 0 0 0
Municipal Urbana 122 500 621 281 1.044 204 193 50 82 0 37 0
Municipal Rural 0 11 41 32 71 80 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 122 5 11 662 313 1.656 674 1.744 448 1.676 96 82 11 2
SAO JOSE DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 33 0 15 958 254 10.460 1.479 10.487 982 75 352
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 46 0 18 0 0 0
Municipal Urbana 549 2.566 3.524 3.846 14.173 732 1.421 196 0 0 406 279
Municipal Rural 0 354 0 486 0 1.333 0 435 0 0 0 0
Estadual e Municipal 549 2.953 3.524 4.347 15.133 2.319 11 . 9 2 7 2 . 11 0 10.505 982 481 631
SAO JOSE DOS CAMPOS
Estadual Urbana 5 13 1 4 1 5 . 11 6 585 12.614 2.158 21.467 1.363 31 1.647
Estadual Rural 0 0 0 0 179 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5.982 2.029 10.905 927 15.898 2.023 12.153 2.615 0 0 1.988 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5.987 2.042 10.906 931 31.193 2.608 24.767 4.773 21.467 1.363 2.019 1.647
SAO LOURENCO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 764 98 741 0 36 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 257 315 0 765 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 62 0 138 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 257 377 0 903 0 764 98 741 0 36 111
SAO LUIS DO PARAITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 476 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 144 0 381 0 328 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 99 0 291 0 312 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 243 0 672 0 640 0 476 0 0 0
SAO MANUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.827 0 1.126 173 81 182
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 250 0 0
Municipal Urbana 0 381 475 274 2.173 0 0 0 0 0 57 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 381 475 274 2.173 0 1.827 0 1.126 423 138 182
SAO MIGUEL ARCANJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 901 289 861 0 86 75
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 589 86 449 0 0 0
Municipal Urbana 0 231 414 71 796 521 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 342 0 529 542 5 69 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 231 756 71 1.325 1.063 1.495 444 1.310 0 107 75
SAO PAULO
Estadual Urbana 0 206 0 11 5 302.426 17.599 250.416 17.109 398.709 14.654 1.343 53.566
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.659 52.653 187.613 7.618 235.333 3.175 168.066 2.932 3 . 11 9 0 50.688 159
Municipal Rural 0 19 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.659 52.878 187.613 7.750 537.759 20.774 418.482 20.041 401.828 14.654 52.031 53.725
SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 391 81 914 203 0 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 71 527 404 225 1.271 723 889 282 0 0 160 0
Municipal Rural 0 38 20 31 75 54 73 52 0 0 0 0
Estadual e Municipal 71 565 424 256 1.346 777 1.353 415 914 203 160 102
SAO ROQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2.356 41 0 230
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 1.556 75 1.438 2.503 1.431 3.239 173 0 0 186 0
Municipal Rural 26 47 56 198 11 3 616 357 11 6 0 0 0 0
Estadual e Municipal 49 1.603 131 1.636 2.616 2.047 3.596 289 2.356 41 186 230
SAO SEBASTIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3.181 268 0 400
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 244 579 1.930 231 5.504 0 4.307 0 0 0 367 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 244 579 1.930 231 5.504 0 4.307 0 3.181 268 367 400
SAO SEBASTIAO DA GRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 439 0 282 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 50 52 73 0 0 33
Municipal Urbana 0 89 128 57 192 305 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 30 0 11 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 158 57 304 305 489 52 355 0 0 33
SAO SIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 189 683 0 493 0 48 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 139 0 0
Municipal Urbana 43 11 7 2 11 40 169 405 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 43 11 7 2 11 40 169 594 683 0 493 139 60 26
SAO VICENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 676 0 6.205 1.256 9.664 429 290 817
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 4.585 5.338 806 15.555 4.552 7.049 1.716 0 0 637 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 4.585 5.338 806 16.231 4.552 13.254 2.972 9.664 429 927 817
SARAPUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 580 90 407 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 121 11 0 200 30 568 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 4 38 23 35 18 90 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 125 148 223 65 586 90 580 90 407 0 0 21
S A R U TA I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 191 0 121 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 54 73 17 153 92 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 54 73 17 153 92 191 0 121 0 6 0
SERRA AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 597 0 367 0 23 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 44 133 258 0 740 0 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 26 0 61 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 44 133 284 0 801 0 597 0 367 0 42 23
SERRA NEGRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 770 216 863 52 620 0 34 40
Estadual Rural 0 0 0 0 91 103 139 0 69 0 0 0
Municipal Urbana 171 458 174 302 148 130 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 76 0 79 15 27 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 171 534 174 381 1.024 476 1.002 52 689 0 55 40
SERRANA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.285 0 1.435 78 0 106
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 1.102 1.070 0 3.033 0 731 33 0 0 189 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 1.102 1.070 0 3.033 0 2.016 33 1.435 78 189 106
S E RTA O Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.032 0 3.437 0 287 352
Estadual Rural 0 0 0 0 9 0 69 0 26 0 0 0
Municipal Urbana 297 2.026 2.830 0 6.326 744 2.745 10 0 0 143 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 297 2.026 2.830 0 6.335 744 5.846 10 3.463 0 430 352
SETE BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 769 0 553 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 22 0 76 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 0 167 258 0 313 351 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 148 0 170 225 127 54 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 167 406 0 505 576 972 54 561 0 10 0
SEVERINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 556 0 0 50
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 231 265 98 452 565 4 11 456 0 0 82 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 231 265 98 452 565 4 11 456 556 0 82 50
S I LV E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 174 100 202 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 46 67 39 356 0 57 0 0 0 12 0
Municipal Rural 16 0 38 0 170 0 87 0 51 0 0 0
Estadual e Municipal 35 46 105 39 526 0 318 100 253 0 12 0
SOCORRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 862 97 641 0 54 78
Estadual Rural 0 0 0 0 332 0 548 30 396 0 0 0
Municipal Urbana 153 399 412 134 1 . 11 7 51 0 0 0 0 14 0
Municipal Rural 37 0 224 0 359 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 190 399 636 134 1.808 51 1.410 127 1.037 0 68 78
SOROCABA
Estadual Urbana 0 6 0 0 6.952 342 26.931 1.315 24.415 225 537 715
Estadual Rural 0 0 0 0 161 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2.423 7.917 12.237 0 18.587 7.051 1.792 0 1.001 0 283 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 91 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2.423 7.923 12.237 0 25.720 7.484 28.723 1.315 25.416 225 820 715
SUD MENNUCCI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 287 0 0 54
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 36 73 214 0 13 464 11 9 285 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 36 73 214 0 13 464 11 9 285 287 0 25 54
SUMARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 4.486 565 11 . 6 6 6 302 8.769 326 220 524
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 586 0 6.226 0 10.614 33 2 . 11 4 0 950 0 362 0
Municipal Rural 0 0 62 0 192 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 586 0 6.288 0 15.292 598 13.780 302 9.719 326 582 524
SUZANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 167 13 154 0 27 68
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 56 40 64 18 124 120 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 56 40 64 18 124 120 167 13 154 0 38 68
SUZANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 8.219 0 16.931 129 14.600 11 6 540 1.347
Estadual Rural 0 0 0 0 192 0 203 0 143 0 0 0
Municipal Urbana 915 2.164 6.698 0 11 . 0 3 8 0 0 0 0 0 270 0
Municipal Rural 25 58 200 0 294 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 940 2.222 6.898 0 19.743 0 17.134 129 14.743 11 6 810 1.347
TA B A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 136 0 360 0 16 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 90 11 7 194 33 651 75 416 2 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 90 11 7 194 33 651 75 552 2 360 0 20 38
TA B AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 57 57 483 1 469 0 0 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 276 381 0 743 83 270 0 0 0 62 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 276 381 0 800 140 753 1 469 0 62 38
TABOAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 549 0 12.981 271 11 . 1 0 4 0 0 1.815
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 491 1.790 5.994 0 13.346 3.278 0 0 0 0 1.253 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 491 1.790 5.994 0 13.895 3.278 12.981 271 11 . 1 0 4 0 1.253 1.815
TA C I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 322 0 217 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 189 154 0 219 161 0 0 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 189 154 0 219 161 322 0 217 0 20 0
TA G U A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 549 0 460 0 0 25
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 53 341 108 213 577 218 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 53 341 108 213 577 218 549 0 460 0 6 25
TA I A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 265 0 201 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 81 127 0 283 79 0 0 0 0 9 24
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 81 127 0 283 79 265 0 201 0 9 24
TA I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 214 27 165 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 54 11 6 0 138 136 0 0 0 0 16 17
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 54 11 6 0 138 136 214 27 165 0 16 17
TA M B A U
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 661 218 579 0 0 35
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 84 384 387 11 7 1.072 0 0 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 29 0 20 77 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 84 413 387 137 1.149 0 661 218 579 0 32 35
TA N A B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 744 0 6 11 0 29 48
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 33 0 19 0 0 0
Municipal Urbana 75 282 246 235 1.102 93 109 50 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 75 282 246 235 1.103 93 886 50 630 0 52 48
TA P I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 585 0 390 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 199 132 88 590 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 199 132 88 590 0 585 0 390 0 12 0
TA P I R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 105 98 367 0 0 43
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 186 47 281 0 627 0 409 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 37 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 186 84 285 0 627 0 514 98 367 0 15 43
TA Q U A R A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 144 7 99 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 78 0 67 90 50 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 78 0 67 90 50 144 7 99 0 0 0
TA Q U A R I T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.802 368 1.945 11 3 162 231
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 35 0 18 0 0 0
Municipal Urbana 16 787 372 583 2.498 409 109 28 0 0 105 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 787 372 583 2.500 409 1.946 396 1.963 11 3 267 231
TA Q U A R I T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 781 257 753 210 43 103
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 44 46 0 0 0
Municipal Urbana 0 307 401 108 1.151 168 0 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 7 0 32 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 307 408 108 1.183 168 781 301 799 210 75 103
TA Q U A R I VA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 278 160 0 55
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 16 52 100 0 314 0 261 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 64 0 170 0 158 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 52 164 0 484 0 419 0 278 160 0 55
TA R A B A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 310 0 12 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 89 182 0 417 0 398 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 89 182 0 417 0 398 0 310 0 22 0
TA R U M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 848 0 515 0 0 80
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 109 403 209 246 558 463 0 0 0 0 24 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 109 403 209 246 558 463 848 0 515 0 24 80
TAT U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3.152 390 4.382 213 11 0 322
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1.486 1.034 1.521 5.349 1.420 1.213 361 0 0 64 0
Municipal Rural 0 0 11 5 0 331 0 54 17 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.486 1.149 1.521 5.680 1.420 4.419 768 4.382 213 174 322
TA U B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 184 7.284 785 156 264
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 103 0 101 0 0 0
Municipal Urbana 5.692 889 7.138 146 8.278 6.648 10.175 2.378 737 0 238 0
Municipal Rural 101 0 216 0 384 719 509 169 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5.793 889 7.354 146 8.667 7.367 10.807 2.731 8.122 785 394 264
T E J U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 195 68 218 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 9 194 0 315 68 91 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 9 194 0 315 68 286 68 218 0 0 0
TEODORO SAMPAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 77 0 841 0 826 104 48 143
Estadual Rural 0 0 0 0 207 0 220 0 162 0 5 8
Municipal Urbana 22 281 493 0 712 325 136 74 0 0 59 0
Municipal Rural 0 0 84 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 281 577 0 1.025 325 1.197 74 988 104 11 2 151
TERRA ROXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 240 0 57 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 45 121 196 0 310 166 329 11 2 0 0 33 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 45 121 196 0 310 166 329 11 2 240 0 90 23
TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 977 221 0 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 897 125 708 1.431 606 1.719 0 0 0 143 0
Municipal Rural 0 39 18 18 43 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 936 143 726 1.474 606 1.719 0 977 221 143 111
TIMBURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 131 0 96 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 44 123 0 159 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 44 123 0 159 0 131 0 96 0 0 0
TORRE DE PEDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 152 0 97 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 23 0 46 0 173 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 23 0 46 0 173 0 152 0 97 0 0 0
TO R R I N H A
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Estadual Urbana 0 0 0 0 395 0 301 0 303 0 16 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 42 64 214 0 97 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 130 0 0 0 0
Estadual e Municipal 42 64 214 0 492 0 301 130 303 0 37 21
TRABIJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 97 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 50 52 0 131 0 123 0 0 0 0 0

Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 50 52 0 131 0 123 0 97 0 0 0
TREMEMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 825 278 0 72
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 185 283 525 189 1.269 7 11 1.214 341 0 0 0 0
Municipal Rural 15 0 18 0 215 133 180 61 0 0 0 0
Estadual e Municipal 200 283 543 189 1.484 844 1.394 402 825 278 0 72
TRES FRONTEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 254 0 218 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 124 133 0 259 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 124 133 0 259 0 254 0 218 0 0 0
T U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 816 208 2.539 32 2.355 105 0 133
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 807 953 0 1.821 0 0 0 0 0 47 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 807 953 0 2.637 208 2.539 32 2.355 105 47 133
TUPI PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 384 0 19 65
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 247 0 443 103 472 0 0 0 53 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 247 0 443 103 472 0 384 0 72 65
TURMALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 88 80 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 32 32 0 98 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 32 32 0 98 0 0 88 80 0 0 0
UBARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 236 0 0 24
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 31 106 148 0 380 15 330 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 31 106 148 0 380 15 330 0 236 0 19 24
U B AT U B A
Estadual Urbana 2 0 11 0 36 0 3.325 1 3.243 0 162 324
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 231 1.628 1.728 0 3.266 2.260 571 371 390 0 456 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 233 1.628 1.739 0 3.302 2.260 3.896 372 3.633 0 618 324
UBIRAJARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 238 0 200 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 130 0 309 48 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 130 0 309 48 238 0 200 0 0 0
UCHOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 267 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 143 213 0 595 0 462 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 143 213 0 595 0 462 0 267 0 12 0
UNIAO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 89 0 87 0 68 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 33 49 0 11 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 33 49 0 100 7 87 0 68 0 0 0
URANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 305 393 0 237 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 58 88 163 25 68 23 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 58 88 163 25 68 328 393 0 237 0 21 0
URUPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 376 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 29 192 315 0 540 11 4 244 308 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 29 192 315 0 540 11 4 244 308 376 0 0 0
VALENTIM GENTIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 450 129 430 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 107 72 351 0 796 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 107 72 351 0 796 0 450 129 430 0 0 0
VA L I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.455 0 3.038 0 0 134
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 653 1.407 0 4.608 0 2.425 0 0 0 307 0
Municipal Rural 0 72 170 0 421 150 163 237 0 0 50 0
Estadual e Municipal 0 725 1.577 0 5.029 150 4.043 237 3.038 0 357 134
VA L PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 879 234 533 0 57 102
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 72 505 201 418 1.198 86 0 0 0 0 38 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 72 505 201 418 1.198 86 879 234 533 0 95 102
VA R G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 315 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 11 3 199 0 319 0 493 0 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 0 0 312 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 3 199 0 631 0 493 0 315 0 32 0
VARGEM GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1.585 146 1.208 40 47 89
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 518 788 105 2.557 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 518 788 105 2.557 0 1.585 146 1.208 40 47 89
VARGEM GRANDE PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.147 240 2.092 0 81 154
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 671 1.165 0 3.142 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 671 1.165 0 3.142 0 2.147 240 2.092 0 81 154
VARZEA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.562 558 3.870 0 0 111
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 741 488 2.635 0 6.207 0 0 0 0 0 202 0
Municipal Rural 3 0 24 0 33 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 744 488 2.659 0 6.240 0 4.562 558 3.870 0 202 111
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 11 183 343 0 0 38
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 11 122 0 0
Municipal Urbana 38 133 170 58 600 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 133 170 58 600 0 3 11 183 354 122 0 38
VINHEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 3 0 1.882 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 242 1.428 624 832 13 3.284 24 2.841 0 0 309 234
Municipal Rural 0 0 0 0 1 96 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 242 1.428 624 832 14 3.380 137 2.841 1.882 0 309 234
VIRADOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 151 77 572 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 395 373 0 651 333 350 173 0 0 20 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 395 373 0 651 333 501 250 572 0 20 0
VISTA ALEGRE DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 317 0 222 0 28 33
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 26 0 172 0 341 129 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 26 0 172 0 341 129 317 0 222 0 33 33
VITORIA BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 93 0 51 0 14 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 57 0 55 0 11 7 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 57 0 55 0 11 7 0 93 0 51 0 20 14
V O TO R A N T I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4.104 988 3.855 139 39 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 454 2.051 2.990 0 5.503 872 0 0 0 0 43 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 454 2.051 2.990 0 5.503 872 4.104 988 3.855 139 82 0
VOTUPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2.029 1.006 2.523 1 144 230
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 358 0 0
Municipal Urbana 0 1.758 89 1.498 1.852 1.572 0 67 0 0 35 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1.758 89 1.498 1.852 1.572 2.029 1.073 2.523 359 179 230
ZACARIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 4 0 100 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 40 35 71 0 168 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 40 35 71 0 168 0 11 4 0 100 0 0 0

ANEXO II

Os resultados referem-se à matrícula inicial na Creche, Pré-Escola, Ensino Fundamental e Ensino Médio (incluindo o médio integrado e normal magistério), e na Educação de Jovens e Adultos presencial
Fundamental e Médio (incluindo a EJA integrada à educação profissional) da Educação Especial, das redes estaduais e municipais, urbanas e rurais em tempo parcial e integral e o total de matrículas nessas

redes de ensino.
Os resultados são apresentados por Unidade da Federação, em ordem alfabética, segundo os municípios.

Unidades da Federação Municípios
Dependência Administrativa

Matrícula inicial

Educação Especial (Alunos de Escolas Especiais, Classes Especiais e Incluídos) EJA
Educação Infantil Ensino Fundamental Médio EJA Presencial

Creche Pré- escola Anos Iniciais Anos Finais Fundamental Médio
Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral

BRASIL
Estadual Urbana 316 28 1.269 59 53.898 6.830 95.571 7.979 55.182 2.151 1 4 . 111 6.245
Estadual Rural 2 0 36 3 3.538 784 4.918 927 1.997 104 776 173
Municipal Urbana 3.944 5.548 26.455 3.258 215.520 35.082 74.822 11 . 6 3 1 489 14 32.822 146
Municipal Rural 435 177 3.943 202 40.608 13.660 14.392 5.689 25 10 5.801 11
Estadual e Municipal 4.697 5.753 31.703 3.522 313.564 56.356 189.703 26.226 57.693 2.279 53.510 6.575
SAO PAULO
Estadual Urbana 0 0 0 1 8.207 676 26.843 2.251 16.342 486 661 1.345
Estadual Rural 0 0 0 0 84 8 482 93 257 16 6 3
Municipal Urbana 744 1.387 6.994 692 34.445 3.120 13.454 694 261 1 4.866 68
Municipal Rural 15 11 75 17 704 156 199 103 0 0 8 0
Estadual e Municipal 759 1.398 7.069 710 43.440 3.960 40.978 3.141 16.860 503 5.541 1.416
ADAMANTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 2 8 0 6 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 35 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 35 0 35 2 8 0 7 3
ADOLFO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0
AGUAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 0 23 6 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 89 0 12 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 108 0 35 6 8 0 14 0
AGUAS DA PRATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 7 0 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 17 0 11 7 0 0 2 1
AGUAS DE LINDOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 1 2 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 16 2 3 7 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 17 2 7 7 1 2 2 0
AGUAS DE SANTA BARBARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 4 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 3 4 2 0 0 0
AGUAS DE SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 3 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 3 2 0 0 0 0
AGUDOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 59 0 15 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 1 5 0 61 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 1 5 1 61 0 59 0 15 0 0 0
ALAMBARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 2 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 1 0 5 0 2 0 1 0 0 0
ALFREDO MARCONDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 12 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 12 0 2 0 0 0
A LTA I R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 7 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 7 0 4 0 1 0 5 0
A LT I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 2 4 1 12 5 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 2 4 3 16 5 10 0 2 0
ALTO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 1 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 12 1 8 0 0 0
ALUMINIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 21 0 28 0 0 0 0 0
Municipal Rural 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 3 0 25 0 28 0 6 0 0 0
ALVARES FLORENCE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 2 0 1 0 0 0
ALVARES MACHADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 26 0 24 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 26 0 24 0 5 0 0 0
ALVARO DE CARVALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 1 0 4 0 0 0
A LV I N L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 6 0 3 0 0 0
AMERICANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 12 208 7 11 0 4 21 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 17 52 3 30 98 57 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 17 52 3 11 5 11 0 265 7 11 0 4 26 14
AMERICO BRASILIENSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 15 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 4 5 1 32 1 14 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 5 1 32 1 25 0 15 0 1 1
AMERICO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 7 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 5 7 1 0 0 0
A M PA R O
Estadual Urbana 0 0 0 0 9 0 37 0 14 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 4 3 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 3 28 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 3 37 1 41 3 15 0 6 1
ANALANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
ANDRADINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 18 14 1 4 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 0 76 23 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 0 76 23 57 18 15 3 7 3
A N G AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 12 1 3 8 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 0 24 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 3 0 16 0 6 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 29 12 31 3 8 0 4 3
ANHEMBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 3 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 3 0 10 0 4 0 0 0
ANHUMAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 2 0 1 0 3 0 0 0
A PA R E C I D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 51 23 64 5 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 51 23 64 5 5 0 13 7
APARECIDA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 8 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 8 3 0 0 0
APIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 29 3 13 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 5 8 3 0 0 0
Municipal Urbana 6 0 4 0 81 16 30 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 0 4 0 93 16 64 11 16 0 1 0
ARACARIGUAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 5 0 20 0 19 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 3 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 5 0 22 3 21 0 9 0 10 2
A R A C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 162 44 54 6 5 5
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 5 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 12 6 29 7 131 23 0 0 0 0 42 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 6 29 7 138 23 167 44 56 6 47 5
ARACOIABA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 17 3 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 17 3 12 0 11 0 0 0
ARANDU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 3 0 3 0 1 0
ARAPEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
ARARAQUARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 51 9 137 10 97 2 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 4 50 7 165 13 142 8 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 1 7 2 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 4 50 8 223 24 291 18 97 2 6 4
ARARAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 45 10 42 0 25 0 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 4 22 0 84 26 27 16 0 0 32 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 4 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 4 22 1 129 40 69 20 25 0 32 7
A R E A LVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Nº 97, segunda-feira, 23 de maio de 201650 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052300050

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

Municipal Urbana 0 1 0 1 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 1 10 0 14 0 4 0 0 0
AREIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 1 0 1 0 0 0
AREIOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 7 0 0 0
ARIRANHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 5 0 14 0 5 0 0 1
ARTUR NOGUEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 0 42 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 0 43 0 28 0 12 0 0 0
ARUJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 164 6 79 0 4 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 19 0 87 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 20 0 93 0 164 6 79 0 11 4
A S PA S I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 5 0 0 0 0 0 0
ASSIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 136 35 55 4 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 3 11 3 57 22 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 3 11 3 57 22 136 35 55 4 1 1
AT I B A I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 100 21 23 3 4 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 34 14 23 0 0 0
Municipal Urbana 8 4 27 0 137 4 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 8 0 36 7 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 4 35 0 177 11 134 35 46 3 11 1
AURIFLAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 10 0 9 0 8 0 0 1
AVA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 5 0 3 0 0 0
AVA N H A N D AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 30 28 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 30 28 15 0 1 0 0 0
AVA R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 79 0 14 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 6 11 94 6 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 1 0 9 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 7 11 103 7 79 0 14 0 28 5
BADY BASSITT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 8 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 7 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 17 8 18 0 2 0
BALBINOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0
BALSAMO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 8 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 8 0 1 0 3 0 2 0
BANANAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 5 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 5 0 9 0 5 0 0 0
BARAO DE ANTONINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0
BARBOSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 11 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 16 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 1 3 11 4 0 0 0
BARIRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 1 23 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 24 0 21 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 24 0 34 1 23 0 1 1
BARRA BONITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 3 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 18 0 0 0 0 0 2 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 18 0 27 3 8 0 2 1
BARRA DO CHAPEU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 9 0 3 0 0 2
BARRA DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 13 0 6 0 0 0
B A R R E TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 95 11 73 0 1 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 15 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 2 12 11 3 129 41 20 0 0 100 4
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 2 12 11 5 129 136 46 76 0 101 9
BARRINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 60 2 34 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 60 2 34 0 7 0 3 2
BARUERI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 97 10 2 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 24 76 0 449 0 361 15 28 0 30 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 24 76 0 449 0 361 15 125 10 32 13
B A S TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 5 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 5 0 7 0 0 0
B ATATA I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 19 28 95 8 38 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 13 0 80 0 25 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 13 0 99 28 120 8 38 3 9 0
BAURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 158 0 400 8 148 7 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 19 2 48 8 163 3 56 0 0 0 90 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 19 2 48 8 321 3 456 8 148 7 91 1
BEBEDOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 70 7 17 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 6 3 60 17 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 6 3 60 17 70 7 17 1 2 0
BENTO DE ABREU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0
BERNARDINO DE CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 3 1 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 1 7 3 1 0 1 1
B E RT I O G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 66 0 25 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 5 24 0 132 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 5 24 0 132 0 66 0 25 0 7 2
BILAC
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 11 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 3 0 11 0 8 0 4 0 1 0
BIRIGUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 57 10 46 0 4 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 14 8 57 10 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 14 8 57 10 57 10 46 0 5 3
BIRITIBA-MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 0 22 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 30 6 0 0 0 0 22 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 4 0 30 6 42 0 22 0 25 0
BOA ESPERANCA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 6 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 6 0 3 0 4 0 0 0
BOCAINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 11 0 15 0 5 0 0 0
BOFETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 0
B O I T U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 13 2 31 1 72 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 13 2 31 1 72 0 17 0 4 0
BOM JESUS DOS PERDOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 16 0 6 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 5 0 26 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 6 0 26 2 16 0 6 0 2 0
BOM SUCESSO DE ITARARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 4 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 2 4 2 0 0 0
BORACEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 6 0 2 0 4 0 0 0
BORBOREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 17 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 2 20 0 17 0 3 0 1 0
BOREBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 6 0 4 0 0 0
B O T U C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 54 1 35 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 9 48 4 137 11 37 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 9 48 4 138 11 91 1 35 1 16 0
BRAGANCA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 13 38 3 5 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 4 29 0 124 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 4 30 0 132 0 88 13 38 3 9 7
BRAUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 13 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 1 13 4 0 0 0
BREJO ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
BRODOWSKI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 15 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 49 5 60 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 49 5 71 0 15 0 0 1
B R O TA S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 7 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 26 2 19 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 29 2 27 0 7 0 0 2
BURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 16 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 140 0 83 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 141 0 83 0 16 0 2 3
B U R I TA M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 1 2 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 18 1 2 0 3 0
BURITIZAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 10 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 1 10 0 4 0 0 0 0 0
CABRALIA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 2 0 1 0 1 0
C A B R E U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 53 0 23 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 8 0 67 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 8 0 67 0 53 0 23 0 0 1
C A C A PAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 72 2 63 3 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 18 12 18 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 9 0 48 0 18 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 10 0 51 0 11 0 14 81 3 18 3
CACHOEIRA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 6 3 0 6 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 19 0 4 0 1 1
Municipal Urbana 0 1 1 0 53 1 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 76 1 30 6 7 0 11 5
CACONDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 44 3 18 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 33 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 36 0 44 3 18 0 0 0
CAFELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 50 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 3 6 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 3 6 50 0 5 0 6 0
CAIABU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
CAIEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 69 5 20 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 16 0 53 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 16 0 57 0 69 5 20 0 2 1
CAIUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 8 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 2 8 1 0 2 0
CAJAMAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 27 13 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 14 0 73 0 58 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 2 0 6 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 16 0 79 0 71 0 27 13 7 6
C A J AT I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 0 3 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 27 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 3 0 0 0 5 5 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 2 0 32 6 51 0 5 0 1 3
CAJOBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 36 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 14 0 36 0 11 0 3 0
CAJURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 3 9 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 9 5 7 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 9 5 17 4 9 0 7 0
CAMPINA DO MONTE ALEGRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 12 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 12 0 13 0 2 0 2 0
CAMPINAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 668 21 618 35 354 6 0 27
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 82 180 1 201 47 212 22 0 0 167 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 82 180 1 873 68 830 57 354 6 167 27
CAMPO LIMPO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 5 22 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 16 0 71 12 30 2 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 16 0 71 13 56 7 22 0 8 0
CAMPOS DO JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 18 4 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 3 23 19 85 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 3 24 19 85 0 18 4 7 5
CAMPOS NOVOS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 2 0 4 0 0 0
CANANEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 6 0 5 0 5 0 0 1
CANAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 0 22 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 19 0 22 0 2 0 0 0
CANDIDO MOTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 3 61 1 22 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 5 0 26 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 5 0 36 4 61 1 22 0 1 0
CANDIDO RODRIGUES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
C A N I TA R
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 15 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 15 1 6 0 0 0
CAPAO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 46 1 15 4 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 7 0 59 6 46 2 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 7 0 66 6 96 3 17 4 5 3
CAPELA DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 2 0 13 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 2 0 4 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 6 0 17 0 5 0 0 0
C A P I VA R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 1 9 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 11 0 47 16 17 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 11 0 48 16 30 1 9 0 2 1
C A R A G U ATAT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 45 0 62 6 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 11 24 8 120 45 137 7 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 11 24 8 120 45 183 7 62 6 3 5
CARAPICUIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 270 5 349 9 202 1 12 23
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 78 0 133 3 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 78 0 403 8 349 9 202 1 24 23
CARDOSO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 6 0 6 4 0 0 1 4
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 6 0 6 7 4 0 1 4
CASA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 8 77 3 11 1 12 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 7 3 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 57 11 77 3 11 1 23 3
CASSIA DOS COQUEIROS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 5 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 5 1 2 0 1 0
CASTILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 6 13 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 18 0 17 6 13 0 1 2
C ATA N D U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 16 26 1 3 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 4 12 203 59 31 22 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 4 12 203 59 94 38 26 1 3 3
C AT I G U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 44 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 44 0 12 0 3 0 0 0
CEDRAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 16 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 16 0 1 0 0 0
CERQUEIRA CESAR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 2 24 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 1 4 2 24 8 30 0 6 0 1 0
CERQUILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 2 8 0 122 2 21 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 2 8 0 122 2 21 0 4 0 0 0
CESARIO LANGE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 10 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 14 0 3 0 0 0
CHARQUEADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 5 1 6 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 5 1 7 0 3 0 5 0
C H AVA N T E S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 3 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 12 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 12 0 14 0 3 0 1 1
CLEMENTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 2 4 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 2 4 2 5 1 0 0 0 0
COLINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 32 0 33 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 32 0 33 0 6 0 0 0
COLOMBIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 8 17 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 5 10 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 10 22 10 1 0 1 0
CONCHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 2 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 4 4 19 5 1 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 4 4 19 5 13 2 8 0 6 0
CONCHAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 0 10 15 1 9 1 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 0 10 15 1 9 1 7 0 1 1
CORDEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 3 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 12 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 14 7 0 3 4 2 0
COROADOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 8 0 5 0 0 0
CORONEL MACEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 14 0 6 0 0 0
C O R U M B ATA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 19 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 19 0 5 0 0 0
COSMOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 3 1 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 5 0 235 18 58 0 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 5 0 255 18 70 0 3 1 21 1
COSMORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 3 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 5 3 3 0 0 0
COTIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 134 1 88 0 1 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 18 67 0 312 1 56 1 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 18 67 0 317 1 190 2 88 0 16 9
C R AV I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 3 19 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 3 19 0 13 0 3 0 0 0
CRISTAIS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 9 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Estadual e Municipal 0 0 1 0 9 0 12 0 4 0 0 0
CRUZALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 1 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 1 3 0 0 0 0
CRUZEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 5 42 15 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 193 34 73 33 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 194 34 184 38 42 15 15 7
C U B ATA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 25 1 81 20 79 1 0 22
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 4 55 0 207 6 11 7 4 0 0 46 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 4 55 0 232 7 198 24 79 1 46 22
CUNHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 36 4 12 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 0 38 4 12 0 1 1
D E S C A LVA D O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 3 0 16 0 36 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 3 0 16 0 37 0 11 0 0 1
DIADEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 233 5 572 7 250 0 0 21
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 178 0 432 11 3 18 0 0 0 96 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 178 0 665 11 8 590 7 250 0 96 21
DIRCE REIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 0 5 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 2 0 5 2 0 0 0
DIVINOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 33 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 35 0 4 0 2 0 0 0
DOBRADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 1 9 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 2 0 8 1 9 0 6 0 0 0
DOIS CORREGOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 3 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 3 25 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 3 25 0 26 3 4 0 0 1
DOLCINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 1
DOURADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 5 0 2 0 0 0
DRACENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 9 19 3 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 12 1 35 6 3 3 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 12 1 35 6 33 12 19 3 7 2
D U A RT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 1 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 1 7 5 0 1 0 0 0
DUMONT
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 12 0 2 0 0 0
ECHAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 1 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 1 6 2 0 0 0 0 0
ELDORADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 1 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 14 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 22 0 12 0 9 0 2 4
ELIAS FAUSTO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 16 0 44 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 16 0 44 0 8 0 1 0
ELISIARIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 11 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 3 0 3 0 0 0
EMBAUBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
EMBU DAS ARTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 40 0 259 9 143 0 3 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 24 0 104 0 227 2 93 0 0 0 34 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 24 0 104 0 267 2 352 9 143 0 37 16
EMBU-GUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 3 68 4 36 0 3 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 8 0 28 0 8 1 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 9 0 42 3 76 5 36 0 28 3
ENGENHEIRO COELHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 11 2 0 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 11 2 0 10 0 1 0 7 1
ESPIRITO SANTO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 7 59 17 13 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 38 7 60 17 13 0 5 1
ESPIRITO SANTO DO TURVO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 8 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 8 1 3 0 0 0 0 0
ESTIVA GERBI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 11 0 0 0 0 0
ESTRELA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 5 0 2 0 0 0
ESTRELA DO NORTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 1 0 0 0 0
EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 1 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 19 0 8 1 7 0 0 0
FA RT U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 24 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 24 0 37 0 5 0 0 0
FERNANDO PRESTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 21 0 4 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 21 0 4 1 3 0 0 0
FERNANDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 38 5 12 0 8 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 1 11 0 60 2 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 1 11 0 62 2 38 5 12 0 19 3
FERNAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 0 0
FERRAZ DE VASCONCELOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 0 77 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 8 30 0 203 3 29 0 1 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 8 30 0 208 3 11 9 0 79 0 6 1
FLORA RICA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 3 0 0 0
FLOREAL
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 0 4 0 4 0 0 0 0
FLORIDA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 5 0 3 0 1 0
FLORINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0
FRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 62 33 309 7 11 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 26 0 171 0 0 0 0 0 7 3
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 26 0 233 33 309 7 11 2 0 7 3
FRANCISCO MORATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 111 5 79 2 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 9 47 0 174 0 0 0 0 0 65 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 9 47 0 177 0 111 5 79 2 65 6
FRANCO DA ROCHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 1 137 2 84 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 20 0 121 1 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 20 0 149 2 137 2 84 0 12 2
GABRIEL MONTEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 2 2 0 0 0
GALIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 5 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 15 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 15 2 11 0 5 0 1 0
GARCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 3 12 4 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 3 0 28 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 3 0 28 1 33 3 12 4 2 0
GAVIAO PEIXOTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 2 4 0 0 0 0 0
GENERAL SALGADO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 15 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 15 0 5 2 2 0 0 0
GETULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 0 4 3 0 0 4 0
GLICERIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 12 0 1 0 0 0
GUAICARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 13 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 31 13 8 0 0 0
GUAIMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 3 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 20 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 20 2 8 3 2 0 0 0
GUAIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 21 15 0 6 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 6 35 29 2 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 6 35 29 39 21 15 0 12 7
GUAPIACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 56 0 79 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 56 0 79 0 7 0 5 0
GUAPIARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 10 3 12 0 0 1
Municipal Urbana 1 0 0 0 4 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 1 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 16 1 26 3 14 0 0 1
GUARA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 33 8 19 8 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 33 8 19 8 3 0 0 2
GUARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 0 1 0 0 0 0
GUARACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 11 0 10 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 12 0 10 1 6 0 0 1
GUARANI D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 3 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 3 0 2 2 0 3 2
GUARARAPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 33 9 9 5 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 5 4 34 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 5 4 34 0 33 9 9 5 0 0
GUARAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 2 22 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 4 27 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 4 28 0 29 2 22 0 2 3
G U A R AT I N G U E TA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 111 12 49 0 8 18
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 174 25 80 0 0 0 31 0
Municipal Rural 0 0 0 0 20 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 194 25 207 12 49 0 39 18
GUAREI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 2 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 7 2 4 0 0 0
GUARIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 12 0 63 1 55 9 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 12 0 63 1 55 9 8 0 14 4
GUARUJA
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 5 111 17 136 0 0 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 7 74 0 343 15 221 22 27 0 44 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 7 74 0 393 20 332 39 163 0 44 14
GUARULHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 357 14 1.045 59 583 0 18 31
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 34 0 227 0 897 0 0 0 0 0 46 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 34 0 227 0 1.255 14 1.045 59 583 0 64 31
G U ATA PA R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 4 2 14 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 5 2 14 0 0 0 1 0
GUZOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 4 0 0 0 0 0
HERCULANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 17 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 17 0 4 0 0 0
HOLAMBRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 19 14 28 6 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 22 16 28 6 1 0 4 1
H O RTO L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 229 13 88 3 0 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 8 46 0 300 6 1 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 8 46 0 305 6 230 13 88 3 16 13
IACANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 2 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 2 0 3 0 0 0 0 0
IACRI
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 8 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 8 0 1 0 0 0
IARAS
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 11 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 11 0 9 0 2 0 0 0
I B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 3 8 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 0 23 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 23 0 19 3 8 0 1 1
IBIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 1 7 6 8 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 1 7 6 8 0 1 0 7 0
IBIRAREMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 3 0 1 0 0 0
IBITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 36 0 78 14 15 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Municipal Urbana 0 3 3 0 32 4 0 0 0 0 1 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 3 0 68 4 78 14 15 0 1 2
IBIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 52 3 31 0 5 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 17 0 9 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 16 0 52 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 17 0 69 0 69 3 40 0 7 3
ICEM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 2 15 9 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 2 15 9 4 0 3 0
IEPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 10 0 4 0 0 0
IGARACU DO TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 81 10 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 57 0 0 0 0 0 3 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 57 0 81 10 17 0 3 1
I G A R A PAVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 0 7 0 70 9 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 0 7 0 70 9 9 0 1 0 1 0
I G A R ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 13 0 13 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 21 0 18 0 4 0 0 2
IGUAPE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 7 3 0 5 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 15 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 18 0 19 7 4 0 6 2
ILHA COMPRIDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 7 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 7 0 6 0 1 1
ILHA SOLTEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 13 5 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 3 2 0 14 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 3 2 0 14 6 13 5 0 6 2
ILHABELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 1 23 7 39 6 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 1 24 7 39 6 8 0 6 3
I N D A I AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 220 0 82 0 10 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 4 13 37 0 304 79 0 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 13 37 0 304 79 220 0 82 0 25 13
INDIAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 5 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 2 0 5 5 0 0 1
INUBIA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 9 0 0 0 0 0
I PA U S S U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 39 3 17 5 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 39 3 17 5 4 1 0 0
IPERO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 11 0 50 0 35 0 0 0 14 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 11 0 50 0 35 0 9 0 14 2
IPEUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 13 11 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 13 11 13 0 1 0 0 0
IPIGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 6 0 5 0 0 0 0 0
IPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 3 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 8 3 1 0 0 0
IPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 19 15 12 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 19 15 12 1 0 0 2
IRACEMAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 6 0 3 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 2 18 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 2 18 0 24 0 6 0 3 2
IRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 12 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 12 4 15 0 6 0 0 0
IRAPURU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 6 0 11 0 2 0 1 0
I TA B E R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 0 13 5 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 9 1 5 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 16 1 22 6 14 0 2 0
I TA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 10 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 20 0 10 0 0 1
I TA J O B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 2 11 3 23 8 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 2 11 3 23 8 4 0 1 0
I TA J U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 11 0 9 0 0 0
I TA N H A E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 0 66 3 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 21 7 140 19 144 22 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 21 7 140 21 172 24 66 3 15 2
I TA O C A
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 2 0 3 0 3 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 6 0 5 0 3 1
ITAPECERICA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 13 3 174 25 95 6 5 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 2 38 0 433 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 2 38 0 446 3 174 25 95 6 5 2
I TA P E T I N I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 4 161 36 47 0 6 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 29 4 11 1 0 0
Municipal Urbana 3 4 4 12 86 16 6 0 0 0 23 0
Municipal Rural 1 1 1 0 31 2 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 4 5 5 12 161 22 196 40 58 1 30 6
I TA P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 50 15 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 18 0 0 0
Municipal Urbana 0 9 16 1 57 20 142 28 0 0 2 0
Municipal Rural 1 0 0 1 3 9 17 25 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 9 16 2 60 29 162 53 68 15 2 2
I TA P E V I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 263 5 11 4 0 6 9
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 8 5 30 0 342 8 22 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 8 5 30 0 342 8 285 5 11 4 0 9 9
I TA P I R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 16 1 1 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 5 0 26 0 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 5 0 32 0 16 1 1 0 12 2
ITAPIRAPUA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 7 0 13 0 0 0
I TA P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 0 48 3 18 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 2 2 3 0 1 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 2 2 30 0 49 3 18 0 3 0
I TA P O R A N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 2 7 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 2 7 0 31 4 5 0 1 0
I TA P U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 1 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 1 13 0 3 0 3 0 0 0
I TA P U R A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 2 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 5 2 3 0 0 0
I TA Q U A Q U E C E T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 20 0 377 3 155 0 7 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 46 0 362 12 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 46 0 382 12 377 3 155 0 12 8
I TA R A R E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 17 34 1 7 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 6 0 39 0 29 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 7 0 42 0 44 17 36 1 7 2
I TA R I R I
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 18 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 7 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 7 0 14 0 24 0 2 0 1 0
I TAT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 32 5 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 7 14 0 11 3 5 82 3 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 7 14 0 11 4 5 84 3 32 5 15 6
I TAT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 14 0 4 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 0 7 0 3 0 3 0
ITIRAPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 11 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 1 13 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 1 17 1 11 0 1 1
ITIRAPUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 26 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 26 6 20 0 1 0 0 0
I TO B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 13 10 10 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 13 10 10 4 0 0 0
ITU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 140 11 26 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 23 0 128 0 0 0 0 0 29 9
Municipal Rural 0 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 24 0 134 0 140 11 26 1 29 9
I T U P E VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 1 13 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 8 0 37 7 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 9 0 41 7 25 1 13 0 2 0
I T U V E R AVA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 21 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 21 0 5 0 7 1
JABORANDI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 8 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 8 0 1 0 2 0 0 0
JABOTICABAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 3 35 0 4 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 4 0 72 19 24 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 4 0 72 19 87 3 35 0 7 10
JACAREI
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 238 5 131 2 17 13
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 4 0 21 0 174 7 0 0 0 0 44 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 0 21 0 177 7 242 5 132 2 61 13
JACI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 5 0 1 0 0 0
JACUPIRANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 2 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 11 0 8 2 2 0 0 0
JAGUARIUNA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 14 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 13 0 30 0 36 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 3 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 13 0 33 2 39 0 14 1 0 2
JALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 36 5 21 1 6 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0
Municipal Urbana 0 0 14 0 25 1 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 14 0 25 1 36 5 21 4 8 7
JAMBEIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 13 3 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 12 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 13 15 13 0 2 0 0 0
JANDIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 75 8 29 6 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 15 0 77 17 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 15 0 77 17 75 8 29 6 3 0
JARDINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 8 0 42 12 61 3 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 8 0 42 12 61 3 9 0 21 0
JARINU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 10 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 2 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 7 2 14 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 7 2 17 8 33 2 13 0 0 0
JAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 154 25 49 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 10 3 319 14 27 0 0 0 13 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 10 3 319 14 181 25 49 4 13 0
JOANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 12 0 3 0 0 0
JOSE BONIFACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 0 65 0 9 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 10 6 32 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 0 40 6 97 0 9 0 3 0
JULIO MESQUITA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 1 0 4 0 1 0 0 0
JUMIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 1 0 1 0 0 1
JUNDIAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 326 45 253 15 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 3 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 9 68 0 264 71 0 0 0 0 39 0
Municipal Rural 0 1 6 0 31 5 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 10 74 0 295 76 343 48 253 15 39 0
JUNQUEIROPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 4 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 13 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 13 3 9 4 7 0 0 0
JUQUIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 3 2 0 0 1
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Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 13 3 2 0 1 1
JUQUITIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 16 2 48 3 17 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 8 0 12 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 0 38 5 60 3 17 0 0 1
LAGOINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 1 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 14 0 1 0 4 0
LARANJAL PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 5 0 3 0 2 0
L AV I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 4 0 0 0 2 0
L AV R I N H A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 1 0 2 0 0 0
LEME
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 88 2 25 0 11 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 4 2 29 0 125 2 0 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 4 2 29 0 126 4 90 2 27 0 18 10
LENCOIS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 55 0 42 0 4 0

Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 12 0 52 1 30 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 12 0 52 1 85 0 42 0 4 0
LIMEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 0 131 6 55 1 21 2
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 13 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 2 13 39 21 288 9 0 0 0 0 82 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 13 40 21 305 11 144 6 57 1 103 2
LINDOIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 12 1 0 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 12 1 0 1 4 0 0 0
LINS
Estadual Urbana 0 0 0 0 29 14 151 8 61 0 1 4
Estadual Rural 0 0 0 0 26 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 21 0 94 3 0 0 0 0 19 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 21 0 149 17 160 8 61 0 20 4
LORENA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 7 16 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 82 4 27 3 0 0 56 0
Municipal Rural 0 0 0 0 7 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 89 4 51 10 17 0 57 3
LOURDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 0 3 0 0 0 0
LOUVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 63 0 14 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 5 3 42 13 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 6 5 3 42 13 63 0 14 0 2 0
LUCELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 3 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 14 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 14 0 18 0 1 0 3 3
LUIS ANTONIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 15 5 11 2 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 15 5 11 2 2 0 10 0
LUIZIANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 4 0 5 0 3 0 0 0
LUPERCIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 3 0 2 0 1 0 1 0
LUTECIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
M A C AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 7 0 12 0 6 0 0 0
MACAUBAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 1 0 0 0
MACEDONIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 0 1 0 0 1 0
MAGDA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 7 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 3 0 7 6 0 0 0
MAIRINQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 9 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 2 9 2 43 3 49 5 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 10 2 43 3 49 6 2 9 1 3
MAIRIPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 59 3 25 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 8 0 8 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 14 0 53 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 3 0 11 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 17 0 64 7 67 3 33 0 1 3
MARABA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0
MARACAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 2 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 11 2 1 0 0 0
MARAPOAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 4 8 0 1 0 2 0
MARIAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 0 0
MARILIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 31 8 109 26 69 8 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 4 0 7 0 6 0 0 0
Municipal Urbana 14 9 41 10 144 9 0 0 0 0 12 0
Municipal Rural 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 15 10 41 10 179 17 11 6 26 75 8 12 0
MARINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 0 3 0 2 0
M A RT I N O P O L I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 1 17 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 31 1 2 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 31 1 13 2 17 0 2 1
M ATA O
Estadual Urbana 0 0 0 0 17 6 32 2 35 6 1 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 2 39 10 40 0 1 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 2 57 16 72 2 36 6 2 5
MAUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 296 23 328 40 190 0 17 20
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 9 87 0 57 1 16 0 0 0 66 6
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 9 87 0 353 24 344 40 190 0 83 26
MENDONCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 0 4 0 2 0 0 0
MERIDIANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 0 4 0 0 0 0 1 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 0 4 2 0 0 0 1 0
MESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0
MIGUELOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 32 7 7 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 32 7 7 0 1 0 3 0
MINEIROS DO TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 7 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 16 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 16 3 26 0 7 0 1 1
MIRA ESTRELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 0 2 0 0 0 0
M I R A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 1 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 13 0 16 1 7 0 0 0
MIRANDOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 6 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 16 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 16 0 8 6 11 0 2 0
MIRANTE DO PARANAPANEMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 27 12 12 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 6 0 7 0 4 0 0 1
Municipal Urbana 0 1 1 1 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 20 0 34 12 16 0 0 3
MIRASSOL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 41 7 16 1 0 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 7 0 52 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 7 0 52 0 41 7 16 1 0 4
MIRASSOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 5 0 0 0 0 0
MOCOCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 60 13 11 2 33 18 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 8 0 26 0 3 0 3 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 8 0 87 14 11 5 33 21 0 4 0
MOGI DAS CRUZES
Estadual Urbana 0 0 0 0 50 0 484 18 227 0 23 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 7 1 4 0 0 0
Municipal Urbana 16 7 45 6 326 61 16 12 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 16 7 46 6 391 62 507 31 231 0 28 15
MOGI GUACU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 58 18 36 2 6 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 12 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 19 2 155 17 61 9 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 1 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 19 2 158 19 132 29 39 2 21 3
MOJI MIRIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 52 6 6 2 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 8 1 152 44 35 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 8 1 152 44 89 6 6 2 11 3
MOMBUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 1 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 1 4 0 1 0 0 0
MONCOES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 3 0 2 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 4 0 2 3 0 0 0
MONGAGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 27 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 11 0 67 1 69 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 11 0 67 1 71 0 27 0 9 9
MONTE ALEGRE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 6 0 2 0 1 0 0 0
MONTE ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 4 8 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 2 0 24 2 20 0 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 2 0 24 2 28 4 8 0 1 0
MONTE APRAZIVEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 5 0 4 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 42 0 42 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 42 0 49 0 5 1 4 0
MONTE AZUL PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 3 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 5 14 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 15 5 22 4 5 0 6 0
MONTE CASTELO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 1 0 5 0 3 0 0 0
MONTE MOR
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 2 10 0 1 7
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 8 0 53 0 29 0 0 0 7 0
Municipal Rural 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 9 0 55 0 53 2 10 0 8 7
MONTEIRO LOBATO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 11 0 5 0 0 0
MORRO AGUDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 50 0 15 3 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 50 0 29 3 2 0 10 1
MORUNGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 2 0 0 0 0 0
MOTUCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 5 0 0 0
MURUTINGA DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 16 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 0 16 2 0 0 0
NANTES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 0 0 0 0 5 0 0 0
NARANDIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 3 1 6 0 5 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 3 1 6 0 5 1 2 0 0 0
NATIVIDADE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 10 0 4 0 0 0
NAZARE PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 4 8 3 3 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 1 6 1 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 1 10 9 4 3 2 2
NEVES PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 2 19 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 2 19 0 6 0 4 0 0 0
NHANDEARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 9 0 3 0 3 0 0 0
NIPOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 1 0 1 0 0 0
NOVA ALIANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 4 5 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 4 23 1 6 0 0 0
NOVA CAMPINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 3 0 18 0 0 0 0
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Municipal Rural 0 0 0 0 3 3 4 5 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 6 4 23 6 0 0 0
NOVA CANAA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 8 0 5 0 0 0
NOVA CASTILHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 0 1 1 0 0 0
NOVA EUROPA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 2 0 2 0 0 0
NOVA GRANADA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 64 0 29 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 0 78 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 0 78 0 64 0 29 0 0 1
NOVA GUATAPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 2 0 4 0 0 1
NOVA INDEPENDENCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 7 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 7 1 0 0 0 0
NOVA LUZITANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0
NOVA ODESSA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 0 15 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 42 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 42 1 31 0 15 0 4 0
N O VA I S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 15 0 6 0 0 0
NOVO HORIZONTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 24 12 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 38 6 65 0 1 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 38 6 86 0 25 12 4 1
NUPORANGA

Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 1 1 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 1 1 9 0 2 0 0 0
OCAUCU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 9 0 2 0 0 0
OLEO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 0 7 0 1 0 0 0
OLIMPIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 27 13 15 2 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 10 4 59 24 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 10 4 59 24 27 13 15 2 5 2
ONDA VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 2 2 0 0 0 0
ORIENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 4 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 4 4 0 3 0 0 0
O R I N D I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 0 2 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 2 0 2 0 1 0
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ORLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 10 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 129 19 31 43 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 129 19 31 43 10 1 18 2
OSASCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 598 16 412 8 19 17
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 40 104 0 626 1 0 0 0 0 215 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 40 104 0 626 1 598 16 412 8 234 17
OSCAR BRESSANE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
OSVALDO CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 6 7 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 1 0 10 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 1 0 10 14 6 7 1 0 0
OURINHOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 78 8 28 0 0 6
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 1 0 1 0
Municipal Urbana 0 0 13 0 168 5 64 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 14 0 176 5 146 8 29 0 17 6
OURO VERDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 0 7 0 0 0 27 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 4 0 7 0 1 0 27 0
OUROESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 2 1 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 2 1 9 3 15 4 6 0 0 0
PA C A E M B U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 14 0 5 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 10 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 10 0 19 0 14 0 6 1
PA L E S T I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 16 0 18 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 16 0 18 0 6 0 0 0
PALMARES PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 10 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 10 2 6 0 1 0 2 2
PALMEIRA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 0 0 0 0 0 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 0 2 0 1 0 0 1
PA L M I TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 7 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 12 54 4 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 12 54 4 8 7 6 0 2 1
PA N O R A M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 0 8 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 24 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 1 24 4 13 0 8 0 2 1
PARAGUACU PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 22 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 2 57 0 72 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 2 57 0 74 0 22 0 0 1
PA R A I B U N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 15 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 25 0 6 0 2 0 0 0
PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 4 0 8 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 4 0 8 0 0 0 0 0
PA R A N A PA N E M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 10 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 0 5 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 19 0 15 0 6 0 2 2
PA R A N A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 0 0 3 0 7 0 0 0 0 0
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PA R A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 2 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 16 0 17 2 8 0 0 0
PA R D I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
PA R I Q U E R A - A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 8 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 10 0 25 0 6 0 0 0
PA R I S I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
PATROCINIO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 3 6 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 3 6 0 11 0 6 0 0 0
PA U L I C E I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 4 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 4 3 4 0 4 0 0 0
PA U L I N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 26 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 16 15 18 107 0 57 0 0 0 11 4
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 16 15 18 107 0 65 0 26 0 11 4
PA U L I S TA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 2 0 2 0 0 0
PAULO DE FARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
PEDERNEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 5 19 0 4 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 1 2 1 36 6 0 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 1 2 1 36 6 35 5 19 0 13 2
PEDRA BELA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 9 0 24 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 11 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 0 28 0 2 0 0 0
PEDRANOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 4 5 0 1 0
PEDREGULHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 44 0 27 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 13 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 29 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 29 0 57 0 30 0 2 1
PEDREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 6 4 0 2 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 3 23 12 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 3 23 12 20 6 4 0 3 4
PEDRINHAS PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0
PEDRO DE TOLEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 3 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 15 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 15 2 12 0 3 0 3 0
PENAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 27 137 6 31 0 2 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 1 71 62 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 1 71 89 137 6 31 0 5 2
PEREIRA BARRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 70 0 22 33 14 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 23 17 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 27 17 70 0 22 33 18 5
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PEREIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 0 0 2 0 1 0
PERUIBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 84 28 43 4 6 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 20 0 60 0 19 1 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 20 0 60 0 103 29 43 4 15 4
P I A C AT U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 0 6 1 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 0 6 1 5 0 3 0 2 0
PIEDADE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 1 26 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 55 2 22 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 4 0 26 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 2 5 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 9 0 49 0 94 3 48 0 1 2
PILAR DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 31 2 19 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 2 9 1 11 3 5 15 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 2 10 1 11 4 5 46 2 19 0 1 0
PINDAMONHANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 174 16 81 1 14 12
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 14 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 8 0 109 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 8 0 11 7 0 188 16 84 1 20 12
PINDORAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 5 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 38 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 38 0 16 0 5 0 2 3
PINHALZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 6 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 9 0 3 0 7 0 0 0
PIQUETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 12 0 19 0 5 0 0 0
PIRACAIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 5 0 3 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 31 9 3 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 10 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 41 9 33 0 6 0 4 3
PIRACICABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 76 4 278 33 108 1 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 35 18 55 29 210 1 0 0 0 0 11 0
Municipal Rural 3 0 1 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 38 18 56 29 299 5 280 33 108 1 13 1
PIRAJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 4 5 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 3 0 3 23 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 0 3 23 0 24 4 5 4 2 0
PIRAJUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 17 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 1 0 22 0 0 0 0 0 8 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 1 0 22 0 23 0 17 0 8 1
PIRANGI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 7 0 19 0 4 0 0 0
PIRAPORA DO BOM JESUS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 0 30 0 24 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 0 32 0 24 0 7 0 16 0
PIRAPOZINHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 0 5 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 0 5 2 21 0 8 0 0 0
PIRASSUNUNGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 38 9 6 0 7 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 4 66 15 1 0 0 0 8 0
Municipal Rural 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 4 69 15 40 9 6 0 15 1
P I R AT I N I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 19 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 19 0 5 0 0 0
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P I TA N G U E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 5 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 5 0 24 3 1 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 5 0 24 3 12 0 5 0 6 1
P L A N A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 21 0 3 0 0 0
P L AT I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 3 0 3 0 0 0 0 0
POA
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 71 1 38 4 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 32 4 104 4 33 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 32 4 11 0 4 104 1 38 4 2 3
POLONI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 4 23 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 4 23 0 5 0 0 0
POMPEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 25 1 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 3 16 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 3 16 1 25 1 4 0 0 0
PONGAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 1 0 1 0 0 0
P O N TA L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 0 6 0 9 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 3 2 14 0 44 0 7 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 2 14 0 44 0 30 0 6 0 11 3
P O N TA L I N D A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 1 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 5 0 1 0 2 0
PONTES GESTAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 0 1 0 0 0 0
POPULINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 5 0 1 0 0 0 0
PORANGABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 6 0 1 0 0 0
PORTO FELIZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 28 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 5 0 7 0 36 0 74 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 0 8 0 39 0 89 0 31 0 6 5
PORTO FERREIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 8 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 1 88 1 15 2 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 1 88 1 21 10 4 0 2 1

POTIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 8 4 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 0 8 4 3 0 8 3
POTIRENDABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 31 0 39 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 31 0 39 0 5 0 1 0
PRACINHA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 6 0 0 0 0 0
PRADOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 5 1 2 3 31 1 23 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 5 1 2 3 31 1 23 0 5 0 2 1
PRAIA GRANDE
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 77 15 84 5 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 20 16 40 49 684 30 161 10 0 0 25 4
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 20 16 40 49 684 30 238 25 84 5 25 4
P R ATA N I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 14 0 4 0 0 0
PRESIDENTE ALVES
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 12 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 0 12 0 4 0 0 0
PRESIDENTE BERNARDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 3 1 4 0 7 0 0 0
PRESIDENTE EPITACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 14 4 32 14 9 4 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 11 0 9 4 0 0 0 0 4 1
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 11 0 23 8 32 14 9 4 4 1
PRESIDENTE PRUDENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 5 0 141 8 86 1 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 9 28 6 163 9 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 9 28 6 168 9 141 8 86 1 6 3
PRESIDENTE VENCESLAU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 15 5 0 2 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
Municipal Urbana 0 2 0 2 28 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 0 2 28 2 18 15 6 1 3 4
PROMISSAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 7 4 107 0 34 0 3 6
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 2 9 0 41 2 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 2 9 0 52 6 108 0 36 0 11 6
QUADRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 7 0 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 7 0 9 0 0 0 0 0
Q U ATA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 1 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 4 5 0 11 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 4 5 0 11 0 21 0 1 1 2 0
QUELUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 14 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 0 16 0 7 0 0 0
Q U I N TA N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 11 0 0 0 0 0
R A FA R D
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 11 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 11 0 8 0 4 0 2 0
RANCHARIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 5 10 3 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 4 0 35 3 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 4 0 35 3 40 5 10 3 0 1
REDENCAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 7 0 2 0 1 0
REGENTE FEIJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 6 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 6 3 11 0 5 0 0 0
REGINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 1 5 0 5 0 0 0 0 0
REGISTRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 53 2 39 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 13 2 19 0 1 0
Municipal Urbana 0 1 7 0 65 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 7 0 65 0 66 4 58 0 1 0
RESTINGA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 0 1 0 16 6 10 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 0 1 0 16 6 10 2 3 0 0 0
RIBEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 0 4 1 4 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 6 1 4 0 0 0
RIBEIRAO BONITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 8 0 7 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 8 0 10 0 3 0 1 0
RIBEIRAO BRANCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 1 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 17 8 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 8 31 1 11 0 0 0
RIBEIRAO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 0 6 3 0 2 0 0 0
RIBEIRAO DOS INDIOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
RIBEIRAO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 10 1 0 0 0 0
RIBEIRAO PIRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 44 8 127 15 71 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 16 0 51 0 44 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 16 0 95 8 171 15 71 1 0 0
RIBEIRAO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 1 350 20 450 90 183 0 0 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 10 22 37 9 174 18 163 22 0 0 65 2
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 22 37 10 524 38 614 11 2 183 0 65 11
RINCAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 3 4 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 3 13 0 2 0 2 0
RINOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 3 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 30 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 33 0 4 0 0 0 0 0
RIO CLARO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 90 4 39 5 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 14 8 50 1 218 1 0 0 0 0 58 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 3 0 3 0 0 0 0
Estadual e Municipal 14 8 50 1 218 4 90 7 39 5 58 1
RIO DAS PEDRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 2 5 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 2 83 0 31 0 0 0 9 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 2 83 0 32 2 5 0 9 1
RIO GRANDE DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 18 0 67 3 39 0 7 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 18 0 67 3 39 0 8 2
RIOLANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 1 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 11 0 5 1 7 0 0 0
RIVERSUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 7 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 6 2 1 0 1 0
ROSANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 7 15 7 12 0 5 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 5 0 4 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 0 3 8 1 0 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 0 3 12 8 20 7 16 0 13 3
ROSEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 4 5 6 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 4 5 6 0 0 0 1 1
RUBIACEA
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 0 1 0 0 0
RUBINEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 2 0 0 2 0 0 0
SABINO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0
SAGRES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 6 1 0 2 0
SALES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 7 0 0 0 0 0
SALES OLIVEIRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 8 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 8 2 39 0 7 0 0 0
SALESOPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 36 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 36 0 18 0 8 0 0 0
SALMOURAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 0 0
S A LT I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 5 0 1 1 0 0 0 0
S A LTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 46 1 122 7 98 0 0 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 19 0 69 0 8 0 0 0 15 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 19 0 11 5 1 130 7 98 0 15 5
SALTO DE PIRAPORA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 69 18 49 0 2 5
Estadual Rural 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 12 0 67 0 33 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 12 0 74 0 102 18 49 0 5 5
SALTO GRANDE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 12 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 12 0 15 0 1 0 0 0
S A N D O VA L I N A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 1 0 3 0 0 0 2 0 0 1
SANTA ADELIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 22 3 16 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 22 3 26 1 7 0 0 0
SANTA ALBERTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 6 21 0 8 0 0 0
SANTA BARBARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 7 224 26 120 7 24 16
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 17 6 95 48 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 17 6 105 55 224 26 120 7 29 16
SANTA BRANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 31 1 5 1 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 3 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 31 2 5 1 1 0 5 2
SANTA CLARA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 12 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 4 0 12 2 0 0 0
SANTA CRUZ DA CONCEICAO
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Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
SANTA CRUZ DA ESPERANCA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 8 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 11 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 2 8 0 8 0 2 0
SANTA CRUZ DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 47 10 21 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0
Municipal Urbana 0 0 6 1 77 15 23 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 6 1 88 15 70 11 21 3 0 2
SANTA ERNESTINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 17 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 17 0 12 0 2 0 2 0
SANTA FE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 1 13 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 3 0 22 5 29 4 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 3 0 22 5 29 5 13 0 2 1
SANTA GERTRUDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 6 0 23 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 6 0 23 0 12 0 5 0 0 0
SANTA ISABEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 60 0 20 2 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 9 2 6 0 90 1 2 0 0 0 37 0
Municipal Rural 0 0 2 0 13 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 9 2 8 0 103 2 62 0 20 2 39 3
SANTA LUCIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 20 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 20 0 17 0 6 0 2 0
SANTA MARIA DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 1 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 10 0 4 1 2 0 2 0
SANTA MERCEDES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 3 0 1 0 0 0
SANTA RITA D OESTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 0 3 0 0 0 0
SANTA RITA DO PASSA QUATRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 5 0 83 20 20 5 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 0 83 20 27 5 1 3 3 0
SANTA ROSA DE VITERBO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 3 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 2 1 15 2 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 2 1 15 2 11 0 3 0 4 0
SANTA SALETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 3 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 3 0 1 0 0 1
SANTANA DE PARNAIBA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 8 8 82 52 11 0 34 55 1 1 8
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 8 8 82 52 11 0 34 55 2 1 8
SANTO ANASTACIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 42 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 22 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Estadual e Municipal 0 0 1 1 22 0 42 0 9 0 0 0
SANTO ANDRE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 3 48 458 51 220 4 0 26
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 41 12 126 2 531 45 0 0 0 0 248 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 41 12 126 2 644 93 458 51 220 4 248 26
SANTO ANTONIO DA ALEGRIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 2 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 2 1 0 0 0 1 0
SANTO ANTONIO DE POSSE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 4 16 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 4 16 9 0 4 0 0 0
SANTO ANTONIO DO ARACANGUA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 8 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 8 0 3 0 1 0 0 0
SANTO ANTONIO DO JARDIM
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 26 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 29 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 29 0 27 0 9 0 0 0
SANTO ANTONIO DO PINHAL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 9 0 5 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 9 0 5 0 4 0 0 1
SANTO EXPEDITO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 2 0 1 0 0 0
SANTOPOLIS DO AGUAPEI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 0 4 0 0 0 0 0
S A N TO S
Estadual Urbana 0 0 0 0 4 0 232 2 136 0 0 15
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 11 16 56 19 449 58 191 18 0 0 109 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 11 16 56 19 454 58 424 20 136 0 109 15
SAO BENTO DO SAPUCAI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 5 2 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 2 20 5 2 0 1 0
SAO BERNARDO DO CAMPO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 642 43 421 10 4 56
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 76 20 159 0 821 1 50 0 0 0 162 0
Municipal Rural 1 0 1 0 12 0 0 0 0 0 3 0
Estadual e Municipal 77 20 160 0 833 1 692 43 421 10 169 56
SAO CAETANO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 23 3 42 2 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 20 17 15 11 6 48 103 4 15 0 16 3
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 20 17 15 11 6 48 126 7 57 2 16 6
SAO CARLOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 101 33 184 29 149 7 0 7
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 5 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 10 6 38 6 101 10 27 5 0 0 17 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 10 6 38 6 204 43 216 34 150 7 17 7
SAO FRANCISCO
Estadual Urbana 0 0 0 0 2 0 5 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 0 5 0 3 0 0 0
SAO JOAO DA BOA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 127 13 36 2 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 4 7 84 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 6 3 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 4 7 90 6 127 13 36 2 0 2
SAO JOAO DO PAU D ALHO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 4 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 0 3 0 4 2 0 0 0
SAO JOAQUIM DA BARRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 34 0 104 0 27 0 1 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 6 0 1 0 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 6 0 35 0 104 0 27 0 3 3
SAO JOSE DA BELA VISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 21 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 0 21 0 1 0 0 0
SAO JOSE DO BARREIRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 9 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Nº 97, segunda-feira, 23 de maio de 201678 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052300078

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

Municipal Urbana 0 1 0 0 10 0 20 2 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 10 0 20 2 9 0 3 0
SAO JOSE DO RIO PARDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 24 20 57 15 12 0 9 4
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 2 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 3 16 4 2 2 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 3 42 26 62 19 14 0 10 4
SAO JOSE DO RIO PRETO
Estadual Urbana 0 0 0 0 27 14 325 28 152 23 3 7
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 5 35 33 278 15 77 7 0 0 16 5
Municipal Rural 0 4 0 10 0 30 0 23 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 9 35 43 306 59 405 58 152 23 19 12
SAO JOSE DOS CAMPOS
Estadual Urbana 0 0 0 0 225 3 331 33 400 42 1 23
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 37 12 123 11 293 18 487 44 0 0 40 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 37 12 123 11 520 21 818 77 400 42 41 23
SAO LOURENCO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 1 8 0 1 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 11 0 14 1 8 0 1 1
SAO LUIS DO PARAITINGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 0 12 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 4 0 7 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 19 0 7 0 0 0
SAO MANUEL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 30 0 11 2 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 3 21 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 3 21 0 30 0 11 2 4 0
SAO MIGUEL ARCANJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 4 4 0 2 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 2 6 4 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 3 0 3 1 0 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 5 2 9 5 6 6 5 0 3 0
SAO PAULO
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.715 170 3.853 226 3.830 53 9 313
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 22 310 2.053 73 5.978 41 5.290 29 11 5 0 1.228 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 22 310 2.053 73 9.693 2 11 9.143 255 3.945 53 1.237 313
SAO PEDRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 1 5 1 65 8 13 1 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 5 0 2 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 1 5 1 70 8 15 1 3 0 6 3
SAO ROQUE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 20 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 8 1 20 60 29 72 1 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 14 4 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 8 1 20 63 43 76 2 20 0 2 3
SAO SEBASTIAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 51 1 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 4 22 3 94 0 97 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 4 22 3 94 0 97 0 51 1 5 2
SAO SEBASTIAO DA GRAMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 22 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 10 2 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 32 13 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 41 13 32 2 1 0 0 0
SAO SIMAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 2 15 0 1 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 53 27 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 53 29 15 0 1 1 1 1
SAO VICENTE
Estadual Urbana 0 0 0 0 11 0 103 22 51 0 11 14
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 23 102 3 588 178 155 4 0 0 88 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 23 102 3 599 178 258 26 51 0 99 14
SARAPUI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 2 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 1 9 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 2 9 2 18 2 4 0 0 0
S A R U TA I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 2 11 0 2 0 0 0
SERRA AZUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 8 0 0 0 0 0
SERRA NEGRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 26 1 32 0 15 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 3 1 1 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 2 2 2 3 7 1 0 0 0 0 25 0
Municipal Rural 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 2 2 5 36 3 33 0 15 0 26 0
SERRANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 20 0 6 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 3 2 0 49 0 13 0 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 3 2 0 49 0 33 0 6 0 8 1
S E RTA O Z I N H O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 24 0 9 0 10 0
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 6 9 0 78 17 35 0 0 0 23 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 6 9 0 79 17 59 0 9 0 33 0
SETE BARRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 15 0 7 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 21 2 0 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 5 3 2 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 22 7 19 2 7 0 2 0
SEVERINIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 16 2 13 6 0 0 21 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 16 2 13 6 2 0 21 0
S I LV E I R A S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 1 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 1 6 0 1 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 9 0 3 1 1 0 0 0
SOCORRO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 10 3 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 6 0 2 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 2 15 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 2 17 2 16 3 4 0 0 0
SOROCABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 2 357 7 180 0 15 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 37 11 7 0 273 51 22 0 7 0 11 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 37 11 7 0 359 54 379 7 187 0 26 1
SUD MENNUCCI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 0 20 1 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 0 20 1 3 0 4 0
SUMARE
Estadual Urbana 0 0 0 0 85 11 339 3 109 3 4 9
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 57 0 223 0 38 0 4 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 57 0 310 11 377 3 11 3 3 7 9
SUZANAPOLIS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 2 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 2 0 1 0 2 0 1 1
SUZANO
Estadual Urbana 0 0 0 0 103 0 281 3 159 1 16 24
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 2 8 59 0 176 0 0 0 0 0 21 0
Municipal Rural 1 0 1 0 9 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 3 8 60 0 289 0 282 3 160 1 37 24
TA B A P U A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 5 0 1 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 15 0 4 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 15 0 6 0 5 0 1 2
TA B AT I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 33 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 29 2 9 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 29 2 27 0 33 0 0 1
TABOAO DA SERRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 8 0 353 3 124 0 0 8
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 2 4 59 0 319 26 0 0 0 0 18 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 2 4 59 0 327 26 353 3 124 0 18 8
TA C I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 2 1 7 0 2 0 0 0
TA G U A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 17 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 2 0 11 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 2 0 11 0 17 0 4 0 0 0
TA I A C U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 3 1 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 3 1 6 0 0 0 3 0
TA I U VA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 2 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 0 0 9 1 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 9 1 4 2 0 0 1 0
TA M B A U
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 36 4 12 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 16 0 0 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 16 0 36 4 12 0 6 0
TA N A B I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 0 11 0 2 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 10 0 4 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 10 0 20 0 12 0 3 3
TA P I R A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 9 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 23 0 9 0 2 0 0 0
TA P I R AT I B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 13 1 11 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 21 0 9 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 21 0 22 1 11 0 3 0
TA Q U A R A L
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 6 2 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 6 2 4 0 0 0 0 0
TA Q U A R I T I N G A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 40 3 18 0 11 1
Estadual Rural 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 4 4 107 12 4 2 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 4 4 108 12 44 5 18 0 16 1
TA Q U A R I T U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 2 7 0 3 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 13 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 13 0 12 3 8 0 4 0
TA Q U A R I VA I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 3 0 4 0 11 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 1 0 9 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 3 0 5 0 20 0 4 0 0 0
TA R A B A I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 0 24 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 6 0 24 0 7 0 1 0
TA R U M A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 7 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 4 1 28 8 0 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 4 1 28 8 7 0 1 0 10 0
TAT U I
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 102 21 31 0 5 5
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 7 9 14 127 11 12 14 0 0 8 0
Municipal Rural 0 0 1 0 5 0 4 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 7 10 14 132 11 11 8 35 31 0 13 5
TA U B AT E
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 4 91 12 0 10
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 12 3 71 0 422 154 122 24 1 0 50 0
Municipal Rural 0 0 1 0 10 5 7 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 12 3 72 0 432 159 136 29 92 12 50 10
T E J U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0
TEODORO SAMPAIO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 18 0 9 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 2 0 4 0 3 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 6 2 3 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 8 2 25 1 12 0 2 1
TERRA ROXA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 12 2 8 2 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 12 2 8 2 2 0 0 0
TIETE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 3 3 4 73 8 37 0 0 0 2 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 3 3 4 73 8 37 0 8 0 2 0
TIMBURI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 5 0 4 0 4 0 0 0
TORRE DE PEDRA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



Nº 97, segunda-feira, 23 de maio de 2016 81ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052300081

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 0
TO R R I N H A
Estadual Urbana 0 0 0 0 6 0 10 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 1 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 7 0 10 7 2 0 1 0
TRABIJU
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0
TREMEMBE
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 3 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 7 0 8 2 62 2 38 3 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 14 0 5 1 0 0 0 0
Estadual e Municipal 7 0 8 2 76 2 43 4 12 3 0 0
TRES FRONTEIRAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 12 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 7 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 7 0 12 0 4 0 0 0
T U PA
Estadual Urbana 0 0 0 0 10 1 46 0 21 0 0 2
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 4 0 33 0 0 0 0 0 3 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 4 0 43 1 46 0 21 0 3 2
TUPI PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 2 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 8 4 25 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 8 4 25 0 12 0 2 4
TURMALINA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
UBARANA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 0 0 9 0 10 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 0 0 9 0 10 0 6 0 1 0
U B AT U B A
Estadual Urbana 0 0 0 0 1 0 73 0 45 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 5 22 0 125 7 30 0 3 0 10 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 5 22 0 126 7 103 0 48 0 10 1
UBIRAJARA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 4 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 1 4 0 1 0 0 0
UCHOA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 20 0 14 0 0 0 6 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 20 0 14 0 4 0 6 0
UNIAO PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0
URANIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 7 16 0 1 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 1 7 16 0 1 0 4 0
URUPES
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 1 1 0 26 0 32 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 1 1 0 26 0 32 0 6 0 0 0
VALENTIM GENTIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 11 1 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 2 0 13 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 2 0 13 0 11 1 2 0 0 0
VA L I N H O S
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 28 0 24 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 4 17 0 79 0 34 0 0 0 10 0
Municipal Rural 0 1 1 0 9 3 1 7 0 0 1 0
Estadual e Municipal 0 5 18 0 88 3 63 7 24 0 11 3
VA L PA R A I S O
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 14 8 3 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 1 28 0 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 1 28 0 14 8 3 0 1 0
VA R G E M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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Municipal Urbana 0 0 2 0 8 0 17 0 0 0 4 0
Municipal Rural 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 2 0 11 0 17 0 2 0 4 0
VARGEM GRANDE DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 35 1 15 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 6 4 57 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 6 4 57 0 35 1 15 0 1 0
VARGEM GRANDE PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 39 2 23 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 2 12 0 54 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 2 12 0 54 0 39 2 23 0 2 1
VARZEA PAULISTA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 65 7 21 0 0 3
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 6 2 22 0 52 0 0 0 0 0 5 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 6 2 22 0 52 0 65 7 21 0 5 3
VERA CRUZ
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 3 9 7 0 0 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 3 0 14 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 3 0 14 0 3 9 7 0 0 1
VINHEDO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 48 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 9 5 11 71 5 102 1 0 0 13 10
Municipal Rural 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 9 5 11 72 6 104 1 48 0 13 10
VIRADOURO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 5 3 5 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 0 34 1 24 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 0 34 1 29 3 5 0 0 0
VISTA ALEGRE DO ALTO
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 2 0 6 0 3 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 2 1 2 0 6 0 3 1
VITORIA BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 4 0 1 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 0 1 0 0 0 8 0 4 0 1 0
V O TO R A N T I M
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 146 19 28 1 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 1 6 36 0 150 44 0 0 0 0 1 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 1 6 36 0 150 44 146 19 28 1 1 0
VOTUPORANGA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 37 3 25 0 2 1
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0
Municipal Urbana 0 0 1 5 33 11 0 1 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 1 5 33 11 37 4 25 3 2 1
ZACARIAS
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 8 0 0 0 0 0
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Urbana 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 0 0 0 0 1 0 8 0 0 0 0 0

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIA Nº 203, DE 19 DE MAIO DE 2016

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
Decreto de 14/03/2013, publicado no DOU de 15/03/2013, resolve:

Homologar e tornar público o resultado do Processo Seletivo
Simplificado para Contratação de Professor Substituto do Departa-
mento de Métodos Diagnósticos, instituído pelo Edital nº 8, de
23/02/2016, publicado no DOU de 25/02/2016, na área de conhe-
cimento, regime de trabalho e número de vagas abaixo especifi-
cadas:

Área de conhecimento: Análises Clínicas - Hematologia e
Bioquímica

Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Alexandre Luz de Castro - 9,19
2º - Gabriela Cavagnolli - 8,58
3º - Álvaro Macedo Laureano - 8,55
4º - Liana Antunes - 8,42
Os demais candidatos não obtiveram média mínima para

classificação

MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

PORTARIA Nº 204, DE 20 DE MAIO DE 2016

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
Decreto de 14/03/2013, publicado no DOU de 15/03/2013, resolve:

Prorrogar, por 01 (um) ano, a contar da publicação da ho-
mologação, a validade do Processo Seletivo Simplificado para Con-
tratação de Professor Substituto na área de Motricidade Orofacial,
homologado pela Portaria nº 390, publicada no DOU de
28/05/2015.

MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA

PORTARIA Nº 12, DE 20 DE MAIO DE 2016

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATU-
REZA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o Edital nº 01/2016-CCN de 20 de
abril de 2016, publicado no D.O.U. de 22 de abril de 2016, o Pro-
cesso nº 23111.008538/16-86, e as leis nº 8.745/93; 9.849/99 e
10.667/03, publicadas em 10/12/93; 27/10/93 e 15/05/03, respecti-
vamente, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Processo Seletivo para con-
tratação de Professor Substituto, com lotação no Departamento de Química
do Centro de Ciências da Natureza, Campus Ministro Petrônio Portella, na
cidade de Teresina-Piauí, correspondente à Classe de Professor Auxiliar,
Nível I, 01 (uma) vaga, na Área de Química Tecnológica, em Regime de
Tempo Parcial - TP-20 (vinte) horas semanais, habilitando e classificando

para contratação o candidato ADRIANO GOMES DE CASTRO (1.º lugar)
e classificando os candidatos LUCIANO CLÉCIO BRANDÃO LIMA (2º
lugar), SUELY MOURA MELO (3º lugar) ANUPAMA GHOSH (4º lugar)
e LOURDES CRISTINA DA SILVA LOPES (5º lugar).

MARIA CONCEIÇÃO SOARES MENESES LAGE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA No- 452, DE 19 DE MAIO DE 2016

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Viçosa, no uso de
suas atribuições, conferidas pela Portaria no 0580/2015, de
19/06/2015, publicada no Diário Oficial da União de 22/06/2015,
considerando o que consta do Processo 014168/2011, resolve:

aplicar à empresa PLANALTO CENTRAL COMÉRCIO DE
MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO LTDA - ME, CNPJ
no 13.423.493/0001-14, a pena de impedimento de licitar e contratar
com a União pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor do contrato no 289/2012, bem como
com sua rescisão, tudo com fundamento no art. 7o da Lei no

10.520/2002 e nos subitens 8.1, 8.1.6, 8.2 e 8.2.2 do instrumento
contratual, determinando, ainda, o registro das punições e o des-
credenciamento junto ao SICAF, com arrimo no subitem 8.5 do re-
ferido Contrato.

JOÃO CARLOS CARDOSO GALVÃO
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO MARANHÃO

CAMPUS IMPERATRIZ

PORTARIA Nº 112, DE 12 DE MAIO 2016

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO, Cam-
pus Imperatriz nomeado pela Portaria nº 2.594, de 16 de junho de
2015, publicada no DOU de 18 de junho de 2015, no uso de suas
atribuições legais:

Considerando o disposto na Lei 8.666/93: e,
Considerando a Portaria Normativa nº 010/Reitoria, de 04 de

maio de 2012 e a solicitação constante do processo nº.
23249.003427.2016-28, resolve:

1 - Rescindir unilateralmente o Contrato n° 03/2014, que
trata da Execução Total da Obra de Edificação do Prédio da Bi-
blioteca do Campus Imperatriz, com a empresa INFOTECH CONS-
TRUÇÔES LTDA, CNPJ nº 04.257.582/0001-47.

2 - Aplicar à referida empresa, a penalidade de suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o Instituto Federal do Maranhão pelo prazo de 02 (dois) anos.

SAULO CARDOSO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

PORTARIA Nº 848, DE 19 DE MAIO DE 2016

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, resolve:

REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 466, de
24/03/2016, publicada no DOU de 28/03/2016, Seção 1 (pág. 30), que
delegou competência ao Diretor do Campus Avançado de Itabira, para
assinar Portarias de designações e dispensas de funções gratificadas
do Campus Avançado de Itabira.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 849, DE 19 DE MAIO DE 2016

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, resolve:

REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 252, de
25/02/2016, publicada no DOU de 26/02/2016, Seção 1 (pág. 18), que
excluiu do item "g", da Portaria nº 699, de 15/05/2015, publicada no
DOU, de 20/05/2015, Seção 1 (pág. 13), a seguinte delegação de
competência: "Assinatura de portarias de designações e dispensas de
funções gratificadas".

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA No- 33, DE 19 DE MAIO DE 2016

O Superintendente de Infraestrutura da Universidade Federal
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por de-
legação de competência do Magnífico Reitor;

1) Considerando o que consta no processo nº
23075.082189/2015-67 referente a ensejar retardamento da execução
do objeto que resultou para esta instituição na falta dos itens re-
gistrados na ata n.º 100/2015 do Pregão Eletrônico n.º 009/2015;

2) Considerando que a contratada foi notificada na forma da
Lei e, que após apresentação e análise de defesa prévia e recurso
final, e sendo estas julgadas improcedentes, resolve:

Aplicar a empresa AÇOS OLIVEIRA COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado,
com sede a Rua Alexandre de Gusmão n.º 2201, bairro Estância
Velha, Canoas-RS, CEP 92030-340, devidamente inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º 13.351.042/0001-19:

Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo
de 2 (dois) anos, segundo o art. 7° da Lei n° 10.520/2002;

Quanto as defesas apresentadas por essa empresa, informa-
mos que as mesmas não apresentaram elementos que viessem a jus-
tificar ou relevar a ocorrência da falta cometida.

Conforme determina o item 6.6 da IN-MARE nº 05/95 e
ainda o § 1º do art. 109 da Lei 8.666/93, será providenciado por esta
Administração o registro das sanções no SICAF e em Diário Oficial
da União - DOU.

Informamos que, de acordo com o art.109 da Lei 8.666/93,
essa é a decisão em última instância.

ALVARO PEREIRA DE SOUZA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE LETRAS E ARTES

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

PORTARIA Nº 4.715, DE 20 DE MAIO DE 2016

O Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Prof.
Mauro Cesar de Oliveira Santos, resolve tornar público o resultado do
processo seletivo aberto para contratação de professores substitutos
referente ao edital nº 113, de 28/04/2016, publicado no DOU nº 81,
de 29/04/2016, retificado pelo edital nº 114, de 29/04/2016, publicado
no DOU nº 82, de 02/05/2016, divulgando os nomes dos candidatos
aprovados:

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA E TEORIA
1º lugar - JULIANA SILVA PAVAN
2º lugar - CARINA MENDES DOS SANTOS MELO
3º lugar - FELIPE GUIMARÃES DE SOUZA FERNAN-

DES
4º lugar - LUCIANA AMORIM ALBUQUERQUE

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA N° 19, DE 20 DE MAIO DE 2016

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo
nº 23080.064259/2015-26, torna público o resultado do concurso pú-
blico para a carreira do Magistério Superior, realizado pelo Campus
de Curitibanos, objeto do Edital nº 154/DDP/2015, publicado no
Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 2015, Seção 3, página
71.

Campo de Conhecimento: Pediatria/Embriologia/Genética
Humana e Médica/Semiologia/Ensino tutorial/Habilidades clínicas

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas
Vagas: 1 (uma) sendo esta, preferencialmente, reservada para

candidatos negros conforme prevê a seção 4 deste Edital
Classe/Denominação/Nível: A/Auxiliar/1
Lista geral:
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO
Lista de Pessoas com Deficiência:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO
Lista de Pessoas Negras:
NÃO HOUVE CANDIDATO INSCRITO

LILIAN CRISTIANE SILVA DE OLIVEIRA

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

PORTARIA Nº 105, DE 19 DE MAIO DE 2016

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO CUL-
TURAL PALMARES, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
n.º 6.853/2009, de 15 de maio de 2009 e Portaria nº 82 de 11 de maio
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de
2016, resolve:

Art. 1º Prorrogar por mais 02 (dois) anos, a partir de 31 de
maio de 2016, a vigência do Concurso Público para provimento de
cargos vagos de Administração e Planejamento, Comunicação e Di-
vulgação Cultural, Documentação, Técnico I e Operacional Admi-
nistrativo de que trata a Portaria MP nº 196, de 28 de maio de 2013,
publicada no DOU de 29/05/2013, Seção 1, página 111, regido pelo
Edital FCP nº 1, de 21/11/2013, publicado no DOU de 25/11/2013,
seção 3, páginas 20 a 27, cujo resultado foi homologado por meio do
Edital, publicado no Diário Oficial da União de 30/05/2014.

Art. 2º As novas nomeações resultantes de vacâncias das
vagas originais decorrentes do concurso de que trata o art. 1º, ficam
condicionadas a novo atesto orçamentário, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDERSON LUIZ ALVES DE OLIVEIRA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

CAMPUS JUÍNA

PORTARIA Nº 121, DE 20 DE MAIO DE 2016

O Diretor Geral do IFMT - Campus Juína, Geraldo Apa-
recido Polegatti, no uso de suas atribuições legais, nomeado pela
Portaria 1.957, publicado no DOU de 20 de agosto de 2015, e con-
siderando os fatos apurados no Processo Administrativo de Apuração
de Irregularidade nº 23195.013381.2016-28, resolve:

Art. 1º Aplicar sanção à empresa RAJ IMPEX IMPOR-
TAÇÃO E COMÉRCIO EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o no
85.064.228/0001-06, na modalidade de MULTA, com base no art. 7°
da Lei 10.520/2002 e Item 19, subitem 19.3, Edital do PE 06/2015,
Uasg 158493.

Art. 2º A aplicação da sanção se dá em razão de inadim-
plemento por parte da empresa, em não ter enviado a documentação
solicitada no momento do certame e, com base nos fatos apurados no
Processo Administrativo de Gestão n. 23195.008803.2015-62.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GERALDO APARECIDO POLEGATTI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA Nº 1.556, DE 19 DE MAIO DE 2016

A Reitora Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia da Paraíba, designada pela Portaria n° 1.683-Rei-
toria, de 22/08/2014, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Estabelecer procedimentos para formação das Co-
missões Temporárias e Permanentes, designadas por meio de Por-
tarias no âmbito do IFPB;

Parágrafo Único - Os procedimentos estabelecidos através
desta Portaria deverão ser observados por todos os gestores do IFPB,
quando da instituição das Comissões temporárias e permanentes e
suas respectivas composições;

Art. 2° - As Portarias de instituição das Comissões Tem-
porárias a serem elaboradas dentro do Instituto devem estabelecer
expressamente prazo de vigência da Comissão, a fim de assegurar a
observância do princípio constitucional da impessoalidade;

Art. 3º Os membros integrantes das Comissões Permanentes
devem se submeter a mandato por prazo certo, a ser fixado ex-
pressamente na portaria de designação, podendo ser fixado o mandato
de 01 (um) ano, prorrogável por mais 01 (um) ano, evitando-se a
designação dos mesmos membros para compor Comissão Permanente
em período imediatamente subsequente;

Art. 4º As atividades realizadas pelas Comissões devem ser
documentalmente registradas com a discriminação dos trabalhos rea-
lizados, as datas em que foram realizadas e o quantitativo de horas
utilizado para o desempenho das atividades na Comissão;

Parágrafo Único. A documentação descritiva das atividades
realizadas pelos membros das Comissões deve ser arquivada, a fim de
permitir o controle da veracidade das atividades efetivamente de-
sempenhadas;

Art. 5º Em caso de ausência de comprovação na execução
das atividades no âmbito das Comissões, deve o servidor compensar
as horas não trabalhadas. A compensação das horas não trabalhadas
deverão ser documentalmente registradas;

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

PORTARIA No- 195, DE 18 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre procedimentos para solicita-
ção de movimentação de bens arqueológi-
cos em território nacional.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 6.844, de 07 de maio de 2009, bem como a
Portaria n° 92, de 05 de julho de 2012, resolve:

Considerando a Lei nº 3.924, de 26 de julho de 1961, que
dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-históricos;

Considerando o §2º do Art. 52 da Instrução Normativa Iphan
nº 01, de 25 de março de 2015, que estabelece que "Caberá ao CNA,
mediante requerimento, aprovar a movimentação de acervos dentro
do território nacional";

Considerando a Convenção relativa às medidas a serem ado-
tadas para proibir e impedir a importação, exportação e transferência
de propriedades ilícitas dos bens culturais, realizada em Paris, de 12
a 14 de novembro de 1970;

Convenção do UNIDROIT sobre Bens Culturais Roubados
ou Ilicitamente Exportados, realizada em Roma, em 24 de junho de
1995;

Considerando a necessidade de padronizar, monitorar e gerir
a movimentação de bens arqueológicos no território nacional, re-
solve:

Art. 1º. Aprovar o termo de referência disciplinar dos Pro-
cedimentos para Solicitação de Movimentação de Bens Arqueoló-
gicos em Território Nacional, na forma do Anexo I.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUREMA MACHADO



Nº 97, segunda-feira, 23 de maio de 201684 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052300084

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1

ANEXO I

PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE BENS ARQUEO-
LÓGICOS EM TERRITÓRIO NACIONAL

Os seguintes procedimentos referem-se à movimentação de bens arqueológicos em território
nacional para fins de transferência, empréstimo e análise.

1. Para o requerente:
1.1 - A instituição requerente deverá encaminhar, em forma de ofício, solicitação à Supe-

rintendência (SE) do Iphan localizada no Estado onde os bens arqueológicos encontram-se. A solicitação
deverá ser apresentada em uma via original assinada pelo responsável pela instituição requerente,
contendo:

a) Formulário de Solicitação de Movimentação de Bens Arqueológicos (Anexo II).
b) Duas vias do arrolamento dos bens arqueológicos a serem transportados, contendo fotografias

coloridas com escala, (individual ou em conjunto, desde que seja possível sua identificação), números de
inventário ou códigos de identificação, descrição, tipologia material, estado de conservação, peso,
dimensões e observações. As páginas deverão ser rubricadas por responsável pela instituição cedente,
além de apresentar carimbo de identificação do mesmo;

c) Uma via da declaração do responsável pela instituição cedente, assinada com carimbo de
identificação e rubricada, informando estar ciente da retirada dos bens indicados no tópico 'b', bem como
sua previsão de retorno;

d) Uma cópia do seguro dos bens arqueológicos, quando houver;
e) Uma cópia digital de toda documentação.
2. Para do Iphan
2.1 - Recebida a documentação, a SE abrirá processo e analisará a solicitação no prazo máximo

de vinte (20) dias. No caso de aprovação, encaminhará o processo ao CNA que, emitirá a autorização no
prazo máximo vinte (20) dias.

3. Da movimentação
3.1 - Deverão acompanhar os bens durante seu transporte uma via do arrolamento e das

fotografias, bem como a autorização emitida pelo Iphan;
3.2 - Em caso de retorno dos bens à instituição cedente, o requerente deverá enviá-los jun-

tamente com toda documentação referente à autorização e com documento da instituição requerente,
atestando o término das atividades;

3.3 - No caso do item 3.2, ao receber o material, a instituição cedente deverá - após conferir se
os bens coincidem com o arrolamento original e se mantêm sua integridade -, encaminhar à SE,
documento comunicando o retorno do material;

3.4 - O requerente deverá entregar à instituição cedente, assim como à SE, cópia das in-
formações referentes às atividades realizadas a partir dos bens, para que estas sejam incluídas no
processo.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO DE BENS ARQUEOLÓGICOS EM
TERRITÓRIO NACIONAL

1. Dados da instituição r equerente
Nome:
Endereço:
CNPJ/número de registro: D D D / Te l e f o n e :
Site: E-mail:
Responsável:
Descrição e justificativa das atividades:
2. Dados da procedência dos bens
Nome do sítio:
Os bens são tombados ou pertencem à área tombada ( ) Sim ( ) Não
Detalhamento:
Portaria de autorização/permissão de pesquisa e/ou indicação do acervo de proveniência dos bens:
3. Dados da instituição c edente
Nome:
Endereço:
CNPJ/número de registro: D D D / Te l e f o n e :
Site: E-mail:
Responsável:
Descrever os índices de umidade relativa, temperatura e luminosidade adotadas, além das formas de
acondicionamento e o mobiliário utilizados pela instituição cedente:
4. Dados da movimentação
4.1 Remessa
4.1.1 Descrever e fotografar os métodos de embalagem e acondicionamento
4.1.2 Os bens serão enviados:
( ) por correio ( ) por transportadora
( ) pessoalmente
Responsável pelo traslado:
RG: CPF:
4.2 Retorno
4.2.1 Previsão de retorno:
4.2.2 Os bens retornarão para a Instituição Cedente:
( ) por correio ( ) por transportadora ( ) pessoalmente
Responsável:
RG: CPF/CNPJ:
5. Observações

Data:
Assinatura do responsável pela instituição requerente:

PORTARIA No- 196, DE 18 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a conservação de bens arqueológicos móveis, cria o Cadastro
Nacional de Instituições de Guarda e Pesquisa, o Termo de Recebimento de
Coleções Arqueológicas e a Ficha de Cadastro de Bem Arqueológico Mó-
vel.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 6.844, de 07 de maio de 2009, bem como a
Portaria n° 92, de 05 de julho de 2012, resolve:

Considerando o disposto no inciso V do artigo 216 da Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988;

Considerando a Lei nº 3.924, de 26 de julho de 1961, que "Dispõe sobre os monumentos
arqueológicos e pré-históricos";

Considerando o Inciso III do Art. 12 da Portaria Sphan n.º 07, de 01 de dezembro de 1988, que
estipula a "relação definitiva do material arqueológico recolhido em campo e informações sobre o seu
acondicionamento e estocagem, assim como indicação precisa do responsável pela guarda e manutenção
desse material" como parte constitutiva e indispensável do relatório final da pesquisa arqueológica;

Considerando o Capítulo V, "Da responsabilidade pela conservação dos bens arqueológicos", da
Instrução Normativa Iphan nº 01, de 25 de março de 2015;

Considerando a Carta sobre a Proteção e a Gestão do Patrimônio Arqueológico, de 11 de
outubro de 1990, exarada em Lausanne pelo Conselho Internacional de Monumento e Sítios (Icomos),
reiteramos que os inventários de bens arqueológicos "[...] constituem uma fonte primária de dados para
o estudo e para a investigação científica. A compilação de inventários deve ser, portanto, entendida como
um processo contínuo e dinâmico. Nesse sentido, os inventários devem integrar informação em diversos
níveis de significância e de confiabilidade, uma vez que mesmo o mais superficial conhecimento pode
formar o ponto de partida para medidas de proteção";

Considerando que as Instituições de Guarda e Pesquisa devem ser capazes de co n s e r v a r,
proteger, estudar e promover a extroversão dos bens arqueológicos, atendendo ao trinômio pesquisa,
conservação e socialização;

Considerando a necessidade de padronizar, monitorar e gerir as atividades de conservação do
patrimônio arqueológico;

Considerando que as seguintes recomendações visam orientar o Iphan, os pesquisadores, os
responsáveis pelas Instituições de Guarda e Pesquisa e demais agentes envolvidos na gestão dos bens
móveis arqueológicos acerca dos requisitos mínimos que deverão ser considerados na conservação de
bens móveis arqueológicos, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Aprovar as Recomendações para a Conservação de Bens Arqueológicos Móveis, na

forma do Anexo I, que disciplinam os procedimentos adotados pelo Iphan, pesquisadores, Instituição de
Guarda e Pesquisa e demais agentes envolvidos na gestão dos bens móveis arqueológicos.

Art. 2º Criar o Cadastro Nacional das Instituições de Guarda e Pesquisa - CNIG P.
Art. 3º Criar a Ficha de Cadastro de Bem Arqueológico Móvel na forma do Anexo II.
Parágrafo único. O conjunto das fichas compõe o inventário de bens arqueológicos móveis

conforme previsto no Inciso III do Art. 12 da 07/88 e na Instrução Normativa Iphan n.º 01/2015.
Art. 4º Criar o Termo de Recebimento de Coleções Arqueológicas na forma do Anexo III.
CAPÍTULO II
DO CADASTRAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE GUARDA E PESQUISA
Art. 5º O Centro Nacional de Arqueologia - CNA manterá o Cadastro Nacional das Instituições

de Guarda e Pesquisa - CNIGP.
Art. 6º As Instituições interessadas em salvaguardar bens arqueológicos deverão solicitar o seu

cadastramento à Superintendência do Iphan no seu Estado.
Parágrafo único. As Instituições que já receberam Portaria Autorizativa do Iphan serão inseridas

automaticamente no CNIGP.
Art. 7º A solicitação de cadastramento no CNIGP deverá conter os seguintes documentos:
I - solicitação formal;
II - atos constitutivos;
III - regimento interno, quando houver, e
IV - cópia do auto de vistoria do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar ou protocolo de

solicitação de visita.
Parágrafo único. A ausência do documento previsto no inciso IV não inviabiliza o pros-

seguimento dos procedimentos elencado no artigo 8º.
Art. 8º Recebida a solicitação de cadastramento, a Superintendência deverá tomar as seguintes

providências:
I - abrir o processo administrativo;
II - realizar vistoria no local baseado no formulário fornecido pelo Iphan;
II - emitir parecer e encaminhar o processo ao CNA para análise e deliberação.
Art. 9º Recebido o processo administrativo o CNA tomará as seguintes providências:
I - analisar e deliberar sobre a homologação da Instituição no CNIGP;
II - comunicar ao interessado;
III - homologar o ingresso da Instituição no CNIGP;
IV - devolver o processo administrativo para a Superintendência.
Parágrafo único. O CNA somente homologará o cadastro da Instituição após o recebimento do

documento do Corpo de Bombeiros.
Art. 10. A critério do Iphan, as instituições cadastradas serão consideradas aptas ou inaptas a

receber a guarda de bens arqueológicos móveis.
§1º. As Instituições de Guarda e Pesquisa cadastradas serão fiscalizadas e avaliadas perio-

dicamente pelo Iphan.
§2 º. Caso o Iphan constate que a Instituição de Guarda e Pesquisa é inapta poderá retirar a

guarda atribuída e recolher o acervo.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. A partir da publicação da presente portaria as instituições já cadastradas e detentoras de

acervos arqueológicos deverão, no prazo de 12 meses, se adequarem ao conteúdo desta.
Art. 12. No caso da necessidade de análise dos bens arqueológicos móveis coletados durante a

etapa de campo fora da Instituição de Guarda e Pesquisa autorizada caberá ao CNA aprovar a proposta
do local provisório de análise, e autorizar a movimentação dos bens, sem prejuízo da sua destinação
final.

Art. 13. Casos omissos serão decididos pelo Centro Nacional de Arqueologia - CNA.
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUREMA MACHADO

ANEXO I

RECOMENDAÇÕES PARA A CONSERVAÇÃO DE BENS ARQUEOLÓGICOS MÓVEIS
Aos coordenadores de pesquisa arqueológica
I. Os projetos de pesquisa apresentados ao Iphan deverão conter a especificação e previsão de

gastos com os materiais necessários às atividades de análise e conservação em campo e laboratório;
II. Os relatórios deverão apresentar os resultados das análises e o estado de conservação das

coleções através do preenchimento das Fichas de Cadastro de Bem Arqueológico Móvel (em anexo),
bem como as recomendações a serem seguidas pela instituição de guarda;

III. O projeto deverá informar a opção teórico metodológica no que tange à triagem e coleta de
bens arqueológicos;

IV. As informações associadas aos bens arqueológicos, como relatórios, cópias de caderno de
campo, fotografias, fichas topográficas, fichas de análise, registros de áudio e/ou vídeo etc., deverão
necessariamente ser encaminhadas pelo pesquisador às Instituições de Guarda e Pesquisa, para fins de
interpretação e posterior contextualização do acervo na exposição e demais atividades;

V. É desejável a participação do conservador desde a etapa de campo, como também a
consultoria de educadores, museólogos, antropólogos etc. a fim de reunir dados que contextualizem a
pesquisa e o acervo gerado, registrando as escolhas e metodologias do trabalho arqueológico, permitindo
que futuramente possam ser elaboradas formas de extroversão dos dados produzidos pela pesquisa;

Aos pesquisadores e demais agentes envolvidos na pesquisa arqueológica
I. Recomenda-se a avaliação das condicionantes ambientais (clima, solo, vegetação etc.) do

local de pesquisa, a fim de estimar o estado de conservação dos bens a serem coletados;
II. Recomenda-se que seja planejado um local apropriado para montar um laboratório de campo,

preferencialmente fechado, para realizar os procedimentos de conservação e de acondicionamento,
visando minimizar deteriorações advindas das mudanças bruscas de temperatura e umidade sofridas a
partir da extração do bem;
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III. Durante a etapa de campo, os bens coletados deverão ser
mantidos na sombra, evitando possíveis degradações causadas pelos
raios solares;

IV. Deverá ser dada especial atenção ao acondicionamento e
a intervenção em objetos frágeis ou com processos de deteriorações
ativas;

V. A higienização dos bens deverá respeitar a fragilidade, a
materialidade e as análises a serem realizadas;

VI. Sempre que possível, não remover totalmente a camada
de depósitos aderidos à superfície dos bens (como areia, limo, argila,
carvão etc.);

VII. Recomenda-se, para fins de evitar degradações desen-
cadeadas pela umidade, que os bens sejam higienizados com pincéis,
escovas e trinchas macias, sem o uso de água ou demais solventes;

VIII. Metais e materiais orgânicos nunca deverão ser hi-
gienizados com água;

IX. Caso para a análise se faça necessária a limpeza total do
bem, sugere-se que uma amostra dos seus depósitos seja acondi-
cionada em saco plástico, etiquetada e armazenada junto dele. Sugere-
se, também, que uma amostra dos fragmentos seja selecionada para
não ser limpa;

X. No caso de lavagem dos bens, optar pelo uso de água
destilada ou deionizada, além de secá-los em superfícies limpas e
inertes, naturalmente, sem uso de ar quente;

XI. Bens advindos de meios úmidos deverão ser coletados
com sedimento e colocados em dupla embalagem. Em laboratório
deverão ser mantidos em meio úmido ou submetidos a uma secagem
lenta, dependendo do caso;

XII. Bens advindos de meio aquático, assim que coletados,
deverão ser imediatamente submergidos em recipientes preenchidos
com o mesmo líquido de sua origem. Em laboratório deverão per-
manecer nestas condições até que sejam definidos os procedimentos
de conservação;

XIII. As embalagens a serem utilizadas em campo e o trân-
sito do material até o laboratório deverão ser planejados visando
evitar a deterioração dos bens (vide tópico de acondicionamento e
mobiliário);

XIV. Na colagem/refixação de bens arqueológicos não de-
verão ser utilizados materiais e técnicas irreversíveis que possam
comprometer sua análise e conservação;

XV. Os bens coletados deverão ser inventariados pelo ar-
queólogo antes de serem entregues à Instituição de Guarda e Pesquisa
(Ficha de Cadastro de Bem Arqueológico Móvel em anexo);

XVI. O projeto deverá prever que os bens coletados serão
analisados pelo pesquisador e equipe antes de serem entregues à
Instituição de Guarda e Pesquisa. Por análise entende-se a tabulação
e a interpretação dos dados brutos de forma a gerar informações,
correlações e conclusões;

XVII. Recomenda-se ao pesquisador e ao contratante rea-
lizarem visita em conjunto na Instituição de Guarda e Pesquisa pre-
viamente à assinatura de contrato objetivando verificar se sua in-
fraestrutura garante a pesquisa, a conservação e a extroversão de bens
arqueológicos;

XVIII. As informações associadas aos bens arqueológicos,
como relatórios, cópias de caderno de campo, fotografias, fichas to-
pográficas, fichas de análise, registros de áudio e/ou vídeo etc., de-
verão necessariamente ser encaminhadas pelo pesquisador às Ins-
tituições de Guarda e Pesquisa, para fins de interpretação e posterior
contextualização do acervo na exposição e demais atividades;

Às Instituições de Guarda e Pesquisa
I. Quanto à organização
1. É desejável que possua receita própria ou mantenedor(es)

fixo(s), como também que sua sede seja própria;
2. É desejável que sua sede tenha seguro contra roubo e

incêndio;
3. Deverá ter a certificação das condições de segurança con-

tra incêndio, emitida pelo corpo de bombeiros;
4. A instituição deverá ter plano de evacuação;
5. Deverá endossar e receber apenas aqueles bens que tenha

condições de conservar e, para isto, deverá considerar seu espaço
disponível e suas condições de guarda;

6. Recomenda-se que a instituição possua espaço para La-
boratório (com área limpa e suja), Reserva Técnica e o espaço para
extroversão;

7. As instituições que possuírem Reserva Técnica pequena
poderão endossar apenas pequenas quantidades de acervos, a menos
que sejam propostos pelo empreendedor ou demais interessados, a
viabilização ou aumento do espaço de guarda, ainda no projeto ar-
queológico apresentado ao Iphan;

8. Recomenda-se que a instituição conte com uma equipe
interdisciplinar que reúna arqueólogos, conservadores, e é desejável
que possua também museólogos, educadores etc., possibilitando as-
sim a pesquisa, a conservação e extroversão do acervo.

II. Quanto ao edifício
1. Deverá estar localizado em área salubre, evitando as áreas

alagadiças;
2. É desejável que não esteja em locais de elevada poluição

atmosférica ou em local suscetível a vibrações;
3. No caso de estar localizado próximo a fábricas, esta-

cionamentos ou outros emissores de poluentes e afins, deverão ser
instalados filtros de ar;

4. Deverá possuir Sistemas Auxiliares conforme apresen-
tados no Item III;

5. Os espaços destinados à cozinha, banheiros e congêneres
deverão ser sempre afastados dos espaços que conterão acervo, como
também não poderão existir aparelhos que produzam chamas, como
fogões e aquecedores de água;

6. Os pisos, paredes e tetos deverão manter-se em bom
estado, não apresentando infiltrações e fissuras/quebras que ofereçam
risco aos acervos e às pessoas;

7. As frestas do ar-condicionado, das portas, das janelas e
afins deverão ser hermeticamente fechadas evitando a entrada de
elementos indesejáveis, como água, poeira, insetos, roedores etc.;

8. O edifício deverá ser revisado periodicamente por pro-
fissional capacitado, para fins de avaliação do seu estado de con-
servação e as deteriorações detectadas deverão ser sanadas imedia-
tamente;

9. No caso de infestação de agentes biológicos de dete-
rioração no edifício, a aplicação de pesticidas deverá ser realizada por
profissional capacitado de modo a não oferecer perigo ao acervo;

10. Nas reformas, ampliações e construções, é desejável que
sejam adotados materiais construtivos pensados para redução de ris-
cos e climatização adequada, como, por exemplo, isolamento térmico
em paredes e tetos; tinta resistente à propagação de chamas, tinta anti-
mofo, materiais não inflamáveis, piso resistente, antiderrapante e de
fácil manutenção;

11. Nas áreas que receberão acervo utilizar nas paredes e
tetos tintas livres de ácido e enxofre, e prever pisos e paredes de fácil
limpeza.

III. Quanto aos sistemas auxiliares
1. Entende-se como sistema auxiliar os mecanismos hidráu-

licos, de segurança, climatização, eletricidade, iluminação, controle
de pragas e os mecanismos contra incêndio;

2. Deverá adotar sistemas auxiliares objetivando evitar a
entrada de insetos e de água, reduzir as trocas de calor com o am-
biente externo e proteger o acervo da ação de vândalos e ladrões;

3. As salas deverão ser providas de extintor de incêndio,
detector de fumaça, iluminação de emergência e sinalizador de saí-
da;

4. Para a definição dos planos de prevenção de incêndios,
deverá ser solicitada assistência junto ao corpo de bombeiros, sendo
que os extintores deverão ser escolhidos de acordo com os acervos
presentes em cada sala. Observar o prazo de validade dos extintores
e se é indicado o uso de porta corta-fogo;

5. A instituição deverá apresentar sistemas de segurança co-
mo alarmes, cercas elétricas, câmeras, vigias etc. e fechaduras das
portas e janelas de qualidade compatível;

6. A instituição deverá possuir sistema de climatização am-
biental sustentável que mantenha estável os níveis de umidade e
temperatura, além de promover a circulação do ar, evitando o de-
senvolvimento de agentes biológicos, e reações químicas e físicas
prejudiciais;

7. O sistema poderá ser baseado em estratégias naturais (uti-
lizando os mecanismos do próprio edifício como aberturas, materiais
e sistema construtivo etc.) e artificiais (com uso de ar-condicionado,
ventilador, desumidificador etc.);

8. Recomenda-se que o sistema de climatização artificial
funcione ininterruptamente, mesmo quando a instituição estiver fe-
chada, para evitar oscilações climáticas bruscas prejudiciais à con-
servação dos bens;

9. Os valores gerais orientados para acervos de tipologias
mistas são de temperatura entre 20ºC e 23ºC e umidade relativa entre
50% e 60%, não devendo variar mais do que 2°C e 10% no período
de 24 horas. Todavia, nem todos os materiais se comportam da mes-
ma forma, podendo necessitar de outros valores para sua conservação.
Metais, por exemplo, necessitam de ambientes com valores de umi-
dade relativa menores de 30%;

10. Ao instalar um sistema de climatização artificial, a ins-
tituição deverá climatizar os espaços de forma gradual, para que o
acervo passe por um processo de adaptação aos novos índices e não
sofra degradação devido a mudanças bruscas de umidade e tem-
peratura;

11. A instituição deverá utilizar equipamentos medidores de
umidade e temperatura e realizar o controle climático diariamente;

12. Toda a instalação elétrica deverá estar em boas con-
dições, e dimensionada para suportar todos os equipamentos conec-
tados a ela;

13. O sistema hidráulico (canos, torneiras e registros) deverá
estar em bom estado;

14. Recomenda-se o uso de iluminação indireta, manter as
lâmpadas longe dos acervos, reduzir a iluminação, manter as luzes
apagadas quando não houver atividades no local e utilizar diodo
emissor de luz (lâmpadas LED) na exposição. Para medições da
intensidade de luz utilizar luxímetro, e para o controle dos valores de
radiação ultravioleta empregar o medidor de UV;

15. Para bloquear a entrada de agentes de deterioração como
poluentes, pragas e incidência de luz solar ou de lâmpada fluorescente
deverão ser instalados filtro de poluente, tela, filtro ultravioleta ou
cortina, respectivamente;

16. Os sistemas auxiliares deverão ser revisados periodi-
camente por profissionais capacitados;

17. A equipe deverá ser treinada a utilizar corretamente os
sistemas auxiliares.

IV. Quanto à Reserva Técnica (RT)
1. A RT deverá ser exclusiva para guarda de acervos, evi-

tando seu uso para outras atividades como análise, higienização e sala
de estudos;

2. Deverá ser um ambiente seguro e de fácil acesso, limpo,
organizado e com níveis de umidade e temperatura adequados à
conservação dos acervos;

3. Recomenda-se não instalar a RT em porões, devido à
umidade ascendente e a possibilidade de alagamentos;

4. Deverá apresentar tamanho suficiente para abrigar os acer-
vos nas condições corretas de acondicionamento e armazenamento
(vide Item VII);

5. A entrada deverá ser exclusiva de pessoas autorizadas e a
permanência e trânsito evitados;

6. Deverá ser proibida a entrada na RT de pessoas portando
bolsas, mochilas e afins;

7. As portas deverão ser mantidas fechadas, assim como as
janelas, que também deverão ser vedadas;

8. É desejável que a RT se localize em cômodos internos,
evitando incidência de radiação solar, minimizando as trocas de calor
com ambiente externo e aperfeiçoando a segurança do local;

9. É desejável que a RT se localize no térreo, devido ao peso
do acervo e mobiliários, evitando sobrepeso e consequentemente,
problemas na estrutura, que possam comprometer o edifício;

10. É desejável que exista mais de uma RT ou espaços
separados dentro dela, que possibilitem climatizações diferenciadas
de acordo com a necessidade do acervo;

11. As cestas de lixo deverão ser eliminadas da RT, evitando
o desenvolvimento de agentes biológicos de deterioração;

12. A RT não poderá ter pontos de água e os ralos, caso
existam, deverão ser vedados;

13. A RT não poderá ter em suas paredes rede hidráulica,
como também se deve evitar que seja contígua às áreas que possuem
pontos de água;

14. A RT deverá ter preferencialmente apenas uma porta de
acesso e esta deverá prever a entrada de objetos de grandes di-
mensões;

15. A instalação de mobiliário pesado, como armário des-
lizante, deverá ser previamente analisada por profissional capacitado
visando a avaliar a capacidade de carga do piso.

V. Quanto à exposição, o laboratório e às atividades de-
senvolvidas

1. A instituição não deverá se limitar a guardar os acervos,
deverá incentivar e promover a pesquisa do acervo, bem como a sua
extroversão, por meio de exposições, publicações, ações educativas
etc.;

2. No caso de exposição do acervo, apresentar o significado
dos objetos dentro do seu contexto original e as etapas da pesquisa
arqueológica, desde a coleta até as atividades de análise e guarda; o
espaço destinado à exposição deverá ser acessível para públicos com
necessidades especiais, e será sempre desejado que tenha monito-
res/facilitadores;

3. A instituição deverá manter registro de visitações da ex-
posição;

4. A instituição deverá realizar atividades de conservação
preventiva;

5. As ações de conservação curativa e restauração deverão
ser realizadas por profissionais da conservação, seguindo os preceitos
metodológicos e éticos da área;

6. Os laboratórios deverão ser locais exclusivos de análise e
manutenção do acervo e não de guarda;

7. A instituição deverá possuir área limpa para embalagem,
etiquetagem e manuseio do acervo;

8. O empréstimo de acervos arqueológicos entre instituições
deverá ser previamente autorizado pelo Iphan;

9. Peças em estado de conservação delicado não deverão ser
manipuladas, emprestadas ou expostas.

VI. Quanto à gestão do acervo
1. É desejável que a instituição possua normas para re-

cebimento e empréstimo de acervos;
2. A instituição deverá elaborar um plano de evacuação de

acervos para caso de sinistros;
3. A instituição deverá elaborar e oficializar junto à sua

equipe seus protocolos para manuseio e movimentação de acervo,
utilização da Reserva Técnica, limpeza dos espaços, higienização dos
acervos e registros de intervenções de conservação. Todos deverão ser
pensados com base na conservação do acervo;

4. Casos de roubo, furto, extravio, vandalismo, desastres,
assim como casos de acervos não serem entregues à instituição,
deverão ser comunicados ao Iphan;

5. A instituição deverá manter atualizada a catalogação e o
inventário do acervo (vide Ficha de Cadastro de Bem Arqueológico
Móvel), além de utilizar sistemas de identificação e localização (eti-
quetas) nos invólucros e mobiliários;

6. No caso da destinação definitiva de acervo para formar
coleções educativas, a instituição deverá registrar na sua documen-
tação;

7. Recomenda-se que a instituição possua um sistema de
base de dados informatizado que possibilite o gerenciamento das
informações sobre o acervo.

VII. Quanto ao acondicionamento e ao mobiliário (de guarda
ou expositivo)

1. O sistema a ser adotado para acondicionamento e/ou ex-
posição deverá facilitar a localização, identificação e manuseio dos
objetos;

2. As estantes, armários, vitrines e outros mobiliários uti-
lizados para armazenamento e/ou exposição deverão oferecer pro-
teção quanto aos danos físicos, químicos e biológicos, sendo firmes,
seguros e feitos de materiais quimicamente estáveis;

3. Deverá haver isolamento entre mobiliário e acervo, evi-
tando a migração de corrosão e umidade. Estantes de aço fosfatizado
são recomendáveis para mobiliários devido ao seu controle de cor-
rosão;

4. As vitrines auxiliam na segurança e na conservação do
acervo e deverão ser adotadas sempre que necessário;

5. O mobiliário deverá ser disposto longe de fontes de umi-
dade, luz e calor;

6. O afastamento entre os mobiliários deverá permitir a cir-
culação de ar, de pessoas e movimentação do acervo;
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7. A distância recomendada entre as paredes e o mobiliário é de 10 cm e entre o chão e o acervo
é de 15 cm;

8. Evitar a empilhamento e consequentemente o sobrepeso nas caixas. A recomendação é
sempre dispô-las no mobiliário impedindo assim a deterioração do acervo;

9. Os objetos deverão ser acondicionados e armazenados levando-se em conta seu grau de
fragilidade;

10. Deverá ser adotado um sistema de amortecimento de impactos (espumas, mantas, plástico
bolha etc.) no acondicionamento do acervo. Vasilhames cerâmicos, por exemplo, não deverão ser
armazenados em suportes metálicos a não ser que os mesmos estejam revestidos e com sistema de
amortecimento. Em casos de transporte, tal sistema deverá considerar a movimentação, de forma a evitar
que os objetos se mexam dentro das caixas e afins;

11. Deverá haver suportes próprios para objetos grandes e pesados que evitem o atrito e
distribuam o seu peso. Ex.: não é aconselhável que grandes vasilhames cerâmicos sejam armazenados de
forma solta (sem amortecimento) em armários deslizantes, devido ao balanço nos momentos de abertura
e fechamento;

12. Pneus e suportes metálicos poderão ser utilizados desde que sejam revestidos e apresentem
sistema de amortecimento;

13. As embalagens e os materiais usados nos sistemas de amortecimento deverão ser inertes,
quimicamente estáveis, livres de ácido e, preferencialmente, de ph neutro e sem superfície aderente,
exemplos: sacos, espuma, placas e caixas de polietileno, poliestireno e polipropileno sem coloração,
manta acrílica, papel livre de ácido;

14. Em caso de acondicionamento de vários itens no mesmo saco, observar a quantidade de
fragmentos, evitando o choque e a abrasão entre as peças;

15. Os acervos acondicionados em conjunto deverão pertencer à mesma tipologia para evitar
quaisquer contaminações;

16. Os sacos plásticos (polietileno, polipropileno) utilizados no acondicionamento sempre de-
verão ser perfurados para evitar formação de microclima e consequente condensação da umidade dentro
das embalagens;

17. Os metais deverão ser acondicionados separados tanto de outras tipologias quanto deles
próprios uma vez que são materiais suscetíveis a migrações de corrosão;

18. Para controle de umidade, absorventes de oxigênio, como a sílica gel, poderão ser colocados
dentro das caixas fechadas, sem contato direto com o acervo. É necessário observar a validade da sílica
e a sua necessidade de troca;

19. Os invólucros e etiquetas deverão ser trocados periodicamente prevenindo a degradação e
consequente a perda de informação.

VIII. Quanto aos cuidados gerais com o acervo:
1. Todas as intervenções de conservação e restauro deverão ser registradas e acrescentadas à

documentação associada ao acervo;
2. Produtos químicos próprios para conservação e restauração e outros que possam ser in-

flamáveis deverão ser armazenados de forma a não oferecerem riscos;
3. É direito da instituição requerer a restituição e o repatriamento de acervos provenientes da

sua localidade, desde que tenha condições de salvaguardá-los. Tal solicitação deverá ser feita ao
Iphan;

4. Não é recomendada aplicação de pesticidas diretamente no acervo. Em caso de infestação, o
profissional da área de conservação deverá realizar as devidas intervenções;

5. O acervo deverá, sempre que possível, ser protegido do pó e outras sujidades;
6. O acervo deverá ser higienizado antes do armazenamento e, periodicamente, nos casos em

que tenham contato com sujidades. Para tal, utilizar trinchas e pincéis de cerdas macias, evitando o
emprego de produtos químicos e de água;

7. A limpeza dos ambientes que abrigam acervos deverá ser realizada preferencialmente com
aspiradores ou panos secos, evitando a elevação da umidade e a dispersão de poeira no ar. Em caso de
necessidade de utilização de água, nunca aplicá-la diretamente, optando por panos pouco úmidos. Não
utilizar qualquer produto químico que possa introduzir poluentes gasosos no ambiente, como de-
sinfetantes, cloros, ceras etc.;

8. Visando impedir a contaminação e evitar agentes biológicos de deterioração, deverá ser
proibido fumar e comer nas áreas com acervo;

9. No caso de deterioração do acervo, tomar as devidas providências, sendo elas realizadas por
profissional capacitado, procedendo ao respectivo registro no caso de perda total;

10. É desejável que sejam realizados treinamentos quanto à limpeza dos espaços, manuseio e
higienização do acervo e procedimentos na ocorrência ou identificação de danos. Aqueles que têm
contato direto com o acervo da instituição, como arqueólogos, conservadores e equipe de serviços gerais
são os primeiros a observar vestígios de ataque biológico (insetos, aves, roedores, fungos), infiltrações
e quaisquer outras irregularidades;

11. Os setores com acervo deverão ser vistoriados periodicamente pela equipe da instituição,
visando monitorar seu estado de conservação;

12. Ao manusear um bem arqueológico, dever-se-á estar de mãos limpas, com luvas limpas (de
látex sem talco ou de algodão) e segurá-lo com as duas mãos, nunca pelas alças. Já deverá estar
preparada superfície para apoiá-lo. Objetos grandes ou pesados deverão ser manuseados por mais de uma
pessoa;

13. Não deverá ser utilizada massa de modelar em contato direto com o acervo;
14. O acervo deverá receber números de inventário que identifique o sitio arqueológico, a serem

gravados nele ou, quando for o caso, em etiqueta. É recomendável que esta não fique em contato direto
com o objeto;

15. Recomenda-se que os valores arrecadados pela instituição via endosso sejam investidos na
manutenção do edifício e nos acervos;

16. Os responsáveis pela instituição deverão dar a devida destinação aos resíduos tóxicos
gerados pelas atividades de conservação e restauração (algodões usados, restos de líquidos, embalagens
etc.).

GLOSSÁRIO
Acervo é a institucionalização de um bem ou coleção. O acervo pode ser composto por várias

coleções ou vários itens.
Acondicionamento são os invólucros e embalagens em contato com o bem.
Armazenamento inclui os móveis utilizados para a guarda.
Bem arqueológico é o item de origem arqueológica, móvel ou imóvel, e que se configura como

Bem da União.
Coleção é uma reunião de bens com a mesma motivação, seja ela a tipologia material, o sítio,

o colecionador etc. Ela pode ser institucionalizada ou pertencer a um colecionador. Pode estar frag-
mentada em diferentes acervos de diferentes instituições.

Conservação é um termo cunhado pela UNESCO que se refere às medidas que objetivam a
salvaguarda do bem, assegurando sua acessibilidade e respeitando seu significado e propriedades físicas.
Compreende a conservação preventiva, a conservação curativa e a restauração.

Conservação curativa compreende a intervenção direta no bem para fins de sanar processos de
deterioração e/ou reforçar sua estrutura. Por vezes modificam o aspecto do bem. Ex.: estabilização de
metais, dessalinização de cerâmicas, consolidação de ossos etc.

Conservação preventiva compreende medidas que previnem ou minimizam processos de de-
terioração, sem intervir diretamente no bem ou modificar seu aspecto. Ex.: controle ambiental e bio-
lógico, acondicionamento/armazenamento adequado, manipulação adequada, confecção de protocolos,
ações educativas etc.

Deterioração ativa é um processo em andamento, desencadeado por agente químico, físico ou
biológico.

Extroversão é o nome que se dá às ações que visam à socialização do patrimônio, podendo
ocorrer em formas de exposição, ações educativas, publicações, palestras, vídeos etc.

Umidade Relativa é a razão entre a quantidade de vapor de água em um dado volume de ar e
a quantidade de vapor que este volume poderia conter se o ar estivesse saturado, à mesma temperatura
e pressão (ar saturado = 100% UR). Aumentando a temperatura do ar, a UR diminui.

Raio ultravioleta (UV) é a radiação eletromagnética com comprimento de onda menor que a da
luz visível e maior que a do raio X. Contém pouco em lâmpadas incandescentes e muito nas fluo-
rescentes. Os raios UV podem ocasionar o esmaecimento dos acervos.

Restauração compreende medidas diretas no bem que perdeu parte do seu significado. Mo-
dificam seu aspecto, facilitando sua apreciação e compreensão. Ex.: reintegração volumétrica, rein-
tegração pictórica etc.

Salvaguarda visa o gerenciamento do acervo, ou seja, compreende as medidas de documentação
e conservação.

ANEXO II

FICHA DE CADASTRO DE BEM ARQUEOLÓGICO MÓVEL
A Ficha deverá ser preenchida pelo detentor da portaria e deve compor o relatório final da

pesquisa. O conjunto das fichas compõe o inventário de bens arqueológicos móveis conforme previsto
no Inciso III do Art. 12 da 07/88 e na Instrução Normativa Iphan n.º 01/2015.

O inventário é a principal ferramenta de gestão e proteção dos bens, visto que possibilita a
identificação e o acompanhamento do seu estado de conservação, via escrita e imagem. O instrumento
para a efetivação desse controle é a aplicação da Ficha de Cadastro de Bem Arqueológico Móvel, que
deverá ser utilizada para registrar os bens que compõe a coleção de cada sítio.

O inventário entregue ao Iphan poderá ser organizado em tabelas ou fichas separadas, desde que
respeite os campos estabelecidos a seguir.

É facultado ao pesquisador utilizar uma única ficha para cadastrar os bens acondicionados em
conjunto (vide item 2.1 da Ficha). É necessário ressaltar que os bens acondicionados em conjunto
deverão pertencer ao mesmo sítio, mesma tipologia material, dimensões semelhantes e em bom estado
de conservação (ex.: conjunto de 70 fragmentos cerâmicos lisos; 50 lascas líticas; 45 fragmentos
cerâmicos etc.).

FICHA DE CADASTRO DE BEM ARQUEOLÓGICO MÓVEL
1- Procedência e Localização Atual
1.1 Sítio:
1.2 N° do processo:
1.3 Endereço:
1.4 Instituição:
1.5 Endereço:
2 - Dados Gerais
2.1 Número (s) de registro (s):
2.2 Denominação:
2.3 Descrição:
3. Categoria:
( ) Artefato
( ) Ecofato
( ) Bioarqueológico

( ) Estrutura/feição
( ) Sedimento/solo
( ) Arqueobotânico

( ) Zooarqueológico
( ) Outros: ____________

4. Subcategoria:
( ) Construção/arquitetônico
( ) Insígnias
( ) Objetos cerimoniais
( ) Transporte

( ) Objetos pessoais
( ) Castigo/penitência
( ) Embalagens/recipientes
( ) Medição/registro/observação/processamento

( ) Amostras/fragmentos
( ) Alimentação
( ) Medicinal
( ) Pintura

( ) Escultura
( ) Indeterminado
( ) Outros: ____________

5. Materiais:
( ) Outros: _____
( ) Borracha
( ) Carvão
( ) Cerâmica
( ) Faiança
( ) Porcelana

( ) Fóssil
( ) Lítico
( ) Madeira
( ) Malacológico
( ) Couro

( ) Osso
( ) Papel
( ) Sedimento
( ) Plástico
( ) Metal

( ) Flora
( ) Fauna
( ) Vidro
( ) Indeterminado
( ) Têxtil

6. Cor:
( ) Monocromático ( ) Policromático ( ) Indeterminado ( ) Outros: ___________
7. Técnica de Produção:
( ) Lascado
( ) Picoteado
( ) Polido
( ) Modelado

( ) Perfurado
( ) Roletado
( ) Torneado
( ) Moldado

( ) Taxidermizado
( ) Tecido
( ) Assoprado
( ) Fundido

( ) Forjado
( ) Indeterminado
( ) Outros:_____

8. Decoração:
( ) Alisado
( ) Brunido
( ) Corrugado
( ) Escovado

( ) Ungulado
( ) Incisão
( ) Impressão
( ) Plástica

( ) Pintado
( ) Punção
( ) Aplique
( ) Engobe

( ) Estêncil
( ) Entalhe
( ) Não se aplica
( ) Outros: _____

9. Integridade
( ) Íntegro
( ) Fragmentado
( ) Reconstituído
10. Estado de conservação (condições físicas, grau de deterioração e a necessidade de intervenção):
( ) Bom (sem deterioração)
( ) Regular (não compromete o todo. Ex.: fissuras, esmaecimento, afloramento de sais, esfarelamento
etc.)
( ) Ruim (compromete o todo. Ex.: quebradiço, com manchas, alto grau de corrosão)
( ) Péssimo (perdas irreversíveis)
Descrição:_______________________________________________________________
11. Intervenções sofridas:
( ) Higienização a seco
( ) Higienização com água
( ) Colagem/refixação
( ) Restauração/reconstituição

( ) Dessalinização
( ) Remoção
( ) Consolidação

( ) Estabilização
( ) Outros
( ) Não se aplica

Descrição:_______________________________________________
12. Recomendações de conservação:
13. Invólucro/acondicionamento
( ) Saco Plástico (Polietileno ou poliéster)
( ) Tecido não tecido de polipropileno
(TNT)
( ) Não tecido de polietileno de alta den-
sidade (Tyvek)

( ) Papel livre de ácido ou
ph neutro
( ) Espuma de polietileno
( ) Manta acrílica
( ) Não possui

( ) Plástico Bolha
( ) Papel
( ) Outros: _________
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14. Armazenamento:
( ) Caixa de papelão
( ) Caixa de papelão livre de ácido ou ph neutro
( ) Caixa de polipropileno colorida (polionda)
( ) Caixa de polipropileno sem coloração (polionda)

( ) Não possui
( ) Outros: ______________

15. Inscrições e marcas de uso:
16. Filiação cultural:
17. Medidas (largura, comprimento, altura, diâmetro, profundidade):
18. Peso:
19. Fotografias coloridas e com escala:
20. Observações Gerais:

Relação de Bens Arqueológicos por Sítio:
Nome do Sítio:
Projeto:
Portaria:
Tipologia material: Quantidade:
Ex: Lítica

To t a l :

ANEXO III

TERMO DE RECEBIMENTO DE COLEÇÕES ARQUEOLÓGICAS
O Termo de Recebimento de Coleções Arqueológicas é o documento a ser expedido pela

Instituição de Guarda e Pesquisa na ocasião em que receber do pesquisador a coleção de bens ar-
queológicos móveis e seu respectivo inventário. Este inventário será composto pelas Fichas de Cadastro
de Bem Arqueológico Móvel na forma do Anexo II.

O Termo deverá ser expedido pela Instituição de Guarda e Pesquisa em duas vias, uma a ser
entregue ao pesquisador no ato do recebimento e outra deverá ser remetida ao Iphan.

Segue o modelo de Termo de Recebimento de Coleções Arqueológicas:
"Eu, _____________________________, responsável legal pela Instituição

_____________________________, CNPJ _____________________________, localizada em
______________________________________________, declaro que recebi do pesquisador (s)
______________________________________________, CPF____________________________, os se-
guintes bens arqueológicos coletados no âmbito da pesquisa _____________________________, Pro-
cesso Iphan n.º _____________________________."

Relação de Bens Arqueológicos por Sítio:
Nome do Sítio:
Tipologia material: Quantidade:
Ex: Lítica

To t a l :

PORTARIA No- 197, DE 18 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre Procedimentos para Solicita-
ção de Remessa de Material Arqueológico
para Análise no Exterior.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 6.844, de 07 de maio de 2009, bem como a
Portaria n° 92, de 05 de julho de 2012, resolve:

Considerando o Art. 20 da Lei nº 3.924, de 26 de julho de
1961, que estabelece "Nenhum objeto que apresente interêsse ar-
queológico ou pré-histórico, numismático ou artístico poderá ser
transferido para o exterior, sem licença expressa da Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, constante de uma 'guia' de
liberação na qual serão devidamente especificados os objetos a serem
transferidos".

Considerando o Art. 21 da Lei nº 3.924, de 26 de julho de
1961, que estabelece "A inobservância da prescrição do artigo an-
terior implicará na apreensão sumária do objeto a ser transferido, sem
prejuízo das demais cominações legais a que estiver sujeito o res-
ponsável.".

Considerando o Parágrafo único do Art. 21 da Lei nº 3.924,
de 26 de julho de 1961, que estabelece "O objeto apreendido, razão
dêste artigo, será entregue à Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional".

Considerando a Convenção relativa às medidas a serem ado-
tadas para proibir e impedir a importação, exportação e transferência
de propriedades ilícitas dos bens culturais, realizada em Paris, de 12
a 14 de novembro de 1970;

Convenção do UNIDROIT sobre Bens Culturais Roubados
ou Ilicitamente Exportados, realizada em Roma, em 24 de junho de
1995;

Considerando a necessidade de padronizar, monitorar e gerir
as atividades de remessa de material arqueológico para análise no
exterior, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o termo de referência disciplinar dos Pro-
cedimentos para Solicitação de Remessa de Material Arqueológico
para Análise no Exterior, na forma do Anexo I, que disciplina a
documentação necessária ao tal tipo de solicitação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUREMA MACHADO

ANEXO I

PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE REMESSA
DE MATERIAL ARQUEOLÓGICO PARA ANÁLISE NO EXTE-
RIOR

1. Para o requerente:
1.1 O requerente deverá encaminhar, em forma de ofício,

solicitação à Superintendência do Iphan (SE) localizada no Estado
onde o material arqueológico encontra-se. A solicitação deverá ser
apresentada em uma via original assinada pelo requerente, conten-
do:

a) Formulário de Solicitação de Remessa de Material Ar-
queológico para Análise no Exterior (em Anexo II).

b) Uma cópia do documento de identificação, com foto, dos
envolvidos no pedido de autorização (RG, carteira de habilitação ou
passaporte);

c) Duas vias do arrolamento dos bens arqueológicos a serem
transportados, contendo fotografias coloridas com escala, (individual
ou em conjunto, desde que seja possível sua identificação), números
de inventário ou códigos de identificação, descrição, tipologia ma-
terial, estado de conservação, peso, dimensões e observações. As
páginas deverão ser rubricadas por responsável pela instituição ce-
dente, além de apresentar carimbo de identificação do mesmo;

d) Uma via do endosso financeiro/prova de idoneidade fi-
nanceira no que se refere às análises;

e) Uma via da declaração do responsável pela instituição
cedente, assinada com carimbo de identificação e rubricada, infor-
mando estar ciente da retirada da amostra indicada no tópico 'c', da
metodologia empregada na análise (destrutiva ou não), bem como sua
previsão de retorno para a instituição de guarda e pesquisa, quando
for o caso;

f) Cópia digital de toda documentação entregue ao Iphan;
2. Para do Iphan
2.1 Recebida a documentação, a SE abrirá processo e ana-

lisará a solicitação no prazo máximo de vinte (20) dias. No caso de
aprovação, encaminhará o processo ao CNA que, no prazo máximo
de vinte (20) dias, encaminhará o processo à Presidência do Iphan,
que emitirá a autorização no prazo de até vinte (20) dias

3. Da Remessa
3.1 - Uma via do arrolamento e das fotografias, bem como a

autorização emitida pelo Iphan, deverá acompanhar a amostra durante
seu transporte;

3.2 - No caso de retorno da amostra para o Brasil, enviá-la
juntamente com toda documentação referente à autorização e com
documento do laboratório, atestando o término das análises;

3.3 - Após a análise, o requerente deverá enviar cópia do
laudo - e quaisquer outras informações referentes ao trabalho rea-
lizado a partir da amostra - à instituição de guarda e pesquisa, assim
como à SE, para que a informação seja incluída no processo.

3.4 - No retorno das amostras para a instituição de guarda e
pesquisa, esta deverá, além de conferir se estes coincidem com os
itens apresentados no tópico 'c' e se mantêm sua integridade, en-
caminhar à SE, documento acusando seu recebimento.

3.5 - Deverá ser entregue à instituição de guarda e pesquisa,
bem como à SE, cópia das informações referentes ao trabalho rea-
lizado a partir das amostras, para que estas sejam incluídas no pro-
cesso.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE REMESSA DE MATE-
RIAL ARQUEOLÓGICO PARA ANÁLISE NO EXTERIOR
1. Dados do Requerente
Nome:
Endereço:
RG: CPF:
D D D / Te l e f o n e : E-mail:
Vi n c u l a ç ã o / i n s t i t u i ç ã o :
Endereço para onde deverá ser enviada autorização e demais do-
cumentos:
2. Dados da procedência da amostra
Nome do sítio:
Tombada ou pertence à área tombada ( ) Sim ( ) Não
Detalhamento:
Portaria de autorização/permissão de pesquisa e/ou indicação da co-
leção de proveniência da amostra:
3. Dados da instituição cedente
Nome:
Endereço:
CNPJ/número de
registro:

D D D / Te l e f o n e :

E-mail:
Responsável:
4. Dados da análise
4.1 A análise está relacionada à produção acadêmica
( ) Sim ( ) Não
Nome da pesquisa:
Instituição de vinculação:
Breve descrição:
4.2 Descrição e justificativa do método de análise:
4.3 Quanto ao Laboratório onde serão realizadas as análises:
Nome:
Endereço:
CNPJ/número de registro:
Responsável pelas análises:
5. Dados da movimentação
5.1 Remessa
5.1.1 Descrever e fotografar os métodos de extração, embalagem e
acondicionamento ou quaisquer outras informações requisitadas pelo
laboratório que analisará a amostra.
5.1.2 A amostra será enviada:
( ) por correio ( ) pessoalmente
Responsável:
RG/Passaporte:
CPF:
5.2 Retorno
5.2.1 A amostra será totalmente destruída
( ) Sim ( ) Não
( ) retornará via correio
( ) retornará via portador
Data prevista para o retorno do material ao país:

Responsável pelo traslado:
RG/Passaporte:
CPF:
6. Observações

Data:
Assinatura do responsável pela instituição requerente:

PORTARIA Nº 198, DE 18 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre a descrição da poligonal de
tombamento e o estabelecimento da poli-
gonal de entorno do Conjunto paisagístico
do pico e da parte mais alcantilada da Serra
do Curral, situada nos Municípios de Belo
Horizonte e Nova Lima, no Estado de Mi-
nas Gerais, bem objeto de tombamento fe-
deral pelo Instituto do Patrimônio Histórico
e Artístico Nacional- IPHAN.

A PRESIDENTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo art. 21, V, do Anexo I do Decreto nº 6.844,
de 7 de maio de 2009, tendo em vista o disposto no artigo 216º da
Constituição da República Federativa do Brasil, no Decreto-Lei nº 25,
de 30 de novembro de 1937, o que consta no Processo de Tom-
bamento nº 0591-T-58 do Conjunto paisagístico do pico e da parte
mais alcantilada da Serra do Curral, e decorrente inscrição no Livro
do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico em 21 de se-
tembro de 1960, sob nº 029-A, e no Processo Administrativo nº
1450.011559/2010-18, referente aos estudos da proposta normativa, e
CONSIDERANDO:

A atribuição do IPHAN em zelar pela preservação dos bens
tombados em seu ambiente de entorno, e que a fixação de critérios
para intervenções em áreas protegidas fundamenta-se no princípio
constitucional de publicidade na administração pública, resolve:

Art. 1º Descrever a poligonal de tombamento e estabelecer a
poligonal de entorno do Conjunto paisagístico do pico e da parte mais
alcantilada da Serra do Curral.

Art. 2º A área tombada do Conjunto paisagístico do pico e
da parte mais alcantilada da Serra do Curral é formada por duas
porções territoriais, uma no Município de Belo Horizonte e outra no
Município de Nova Lima, no Estado de Minas Gerais, consoante
descrições das poligonais contidas no ANEXO I desta Portaria.

Art. 3º A área de entorno é definida por uma poligonal
contínua às duas porções territoriais tombadas, consoante descrição
contida no ANEXO II desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria estará disponível no endereço eletrônico
www.iphan.gov.br, no qual também poderá ser visualizada imagem
ilustrativa das poligonais, podendo também ser objeto de consulta nos
autos do Processo Administrativo n.º 1450.011559/2010-18.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JUREMA MACHADO

ANEXO I

Descrição das poligonais de tombamento do Conjunto pai-
sagístico do pico e da parte mais alcantilada da Serra do Curral

Poligonal A - Serra do Curral:
Inicia-se a descrição desta poligonal no ponto T-01A (E

614.273,74m e S 7.793.412,36m) situado em uma área de Mata Na-
tiva do interior do Parque Mangabeiras; deste segue pelo interior do
parque mangabeiras com o azimute 149°17'44" e distância de 46,22
m até o ponto T-02A (E 614.297,34m e S 7.793.372,62m) situado no
interior do Parque Mangabeiras; deste segue pelo interior do Parque
Mangabeiras com o azimute 149°17'44" e distância de 206,50 m até
o ponto T-03A (E 614.402,78m e S 7.793.195,07m) situado no in-
terior do Parque Mangabeiras; deste segue pelo interior do Parque
Mangabeiras sentido a crista da Serra do Curral com o azimute
149°17'33" e distância de 219,83 m até o ponto T-04A (E
614.515,04m e S 7.793.006,06m) situado na crista da Serra do Curral,
na divisa entre os municípios de Belo Horizonte e Nova Lima, e na
divisa da área da Mina de Águas Claras, de propriedade da Vale S.A.
(CNPJ: 33.592.510/0001-54); deste segue pela crista da Serra do
Curral, confrontando com área da Mina de Águas Claras, de pro-
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priedade da Vale S.A. com os seguintes azimutes e distâncias:
233°32'18" e 61,49 m até o ponto T-05A (E 614.465,59m e S
7.792.969,52m), 233°32'32" e 132,10 m até o ponto T-06A (E
614.359,34m e S 7.792.891,02m), 217°42'51" e 282,02 m até o ponto
T-07A (E 614.186,82m e S 7.792.667,92m), 225°46'26" e 232,95 m
até o ponto T-08A (E 614.019,89m e S 7.792.505,44m), 247°48'40" e
226,18 m até o ponto T-09A (E 613.810,46m e S 7.792.420,02m),
situado na crista da Serra do Curral e na interseção do prolongamento
do eixo da Avenida Afonso Pena; deste segue pela crista da Serra do
Curral confrontando com área da Mina de Águas Claras, de pro-
priedade da Vale S.A. com os seguintes azimutes e distâncias:
247°11'37" e 260,33 m até o ponto T-10A (E 613.570,48m e S
7.792.319,11m), 228°32'26" e 213,08 m até o ponto T-11A (E
613.410,79m e S 7.792.178,03m), 240°23'57" e 162,30 m até o ponto
T-12A (E 613.269,67m e S 7.792.097,86m), 243°17'24" e 268,85 m
até o ponto T-13A (E 613.029,51m e S 7.791.977,02m), situado na
crista da Serra do Curral; deste segue descendo a Serra do Curral com
o azimute 329°48'29" e distância de 617,30 m até o ponto T-14A (E
612.719,07m e S 7.792.510,58m); deste deflete a direita e segue com
o azimute 59°50'41" e distância de 806,32 m até o ponto T-15A (E
613.416,27m e S 7.792.915,63m), situado a margem da rua Professor
Sávio Nunes; deste atravessa a rua Professor Sávio Nunes com o
azimute 59°50'27" e distância de 8,06 m até o ponto T-16A (E
613.425,30m e S 7.792.920,88m), situado a margem da rua Professor
Sávio Nunes e na divisa da Residência n° 74; deste segue cruzando a
Residência n° 74 da rua Professor Sávio Nunes com o azimute
59°50'23" e distância de 21,04 m até o ponto T-17A (E 613.443,49m
e S 7.792.931,45m), situado na divisa da Residência n° 74 com a
Residência n° 122A da rua Professor Sávio Nunes; deste segue cru-
zando a Residência n° 122A da rua Professor Sávio Nunes com o
azimute 59°51'01" e distância de 1,93 m até o ponto T-18A (E
613.445,16m e S 7.792.932,42m), situado na divisa da Residência n°
122A da rua Professor Sávio Nunes com a Residência n° 240 da rua
Professor Lair Ramusat Renno; deste segue cruzando a Residência n°
240 da rua Professor Lair Ramusat Renno com o azimute 59°50'21"
e distância 31,09 m até o ponto T-19A (E 613.472,04m e S
7.792.948,04m); deste segue atravessando a rua Professor Lair Ra-
musat Renno com o azimute 59°50'42" e distância de 17,50 m até o
ponto T-20A (E 613.487,17m e S 7.792.956,83m), situado a margem
da rua Professor Lair Ramusat Renno e na divisa da praça Go-
vernador Israel Pinheiro, deste segue cruzando a praça Governador
Israel Pinheiro com o azimute 59°51'41" e distância de 11,19 m até o
ponto T-21A (E 613.496,85m e S 7.792.962,45m), situado no interior
da praça Governador Israel Pinheiro e na interseção do prolonga-
mento do eixo da Avenida Afonso Pena; deste segue pelo interior da
praça Governador Israel Pinheiro com o azimute 59°55'18" e dis-
tância de 88,67 m até o ponto T-22A (E 613.573,58m e S
7.793.006,89m), situado a margem da rua Juventino Dias e na divisa
da praça Governador Israel Pinheiro; deste atravessa a rua Juventino
Dias com o azimute 59°56'02" e distância 21,24 m até o ponto T-23A
(E 613.591,96m e S 7.793.017,53m), situado a margem da rua Ju-
ventino Dias e na divisa da Residência sem número; deste segue
cruzando a Residencia sem número da rua Juventino Dias com o
azimute 59°55'45" e distância de 22,01 m até o ponto T-24A (E
613.611,01m e S 7.793.028,56m), situado na divisa da Residência
sem número da rua Juventino Dias com a Residência n° 120 da rua
Arquiteto Raffaello; deste segue cruzando a Residência n° 120 da rua
Arquiteto Raffaello com o azimute 59°55'37" e distância de 22,73 m
até o ponto T-25A (E 613.630,68m e S 7.793.039,95m), situado a
margem da rua Arquiteto Raffaello e na divisa da Residência n° 120;
deste atravessa a rua Arquiteto Raffaello com o azimute 59°53'51" e
distância de 13,12 m até o ponto T-26A (E 613.642,03m e S
7.793.046,53m), situado a margem da rua Arquiteto Raffaello e na
divisa Lote Residencial n° 159; deste segue cruzando o Lote Re-
sidencial n° 159 da rua Arquiteto Raffaello com o azimute 59°55'57"
e distância de 25,33 m até o ponto T-27A (E 613.663,95m e S
7.793.059,22m), situado na divisa do Lote Residencial n° 159 da rua
Arquiteto Raffaello com a Residência n° 97 da rua Engenheiro Bady
Salun; deste segue cruzando a Residência n° 97 da rua Engenheiro
Bady Salun com o azimute 59°56'22" e distância 12,84 m até o ponto
T-28A (E 613.675,06m e S 7.793.065,65m), situado na divisa da
Residência n° 97 com a Residência n° 115 da rua Engenheiro Bady
Salun; deste segue cruzando a Residência n° 115 da rua Engenheiro
Bady Salun com o azimute 59°55'23" e distância 15,84 m até o ponto
T-29A (E 613.688,77m e S 7.793.073,59m), situado na margem da
rua Engenheiro Bady Salun e na divisa da Residência n° 115; deste
atravessa a rua Engenheiro Bady Salun com o azimute 59°53'18" e
distância de 14,53 m até o ponto T-30A (E 613.701,34m e S
7.793.080,88m), situado a margem da rua Engenheiro Bady Salun e
na divisa do Palácio das Mangabeiras; deste segue cruzando o Palácio
das Mangabeiras como azimute 59°55'28" e distância de 152,43 m até
o ponto T-31A (E 613.833,25m e S 7.793.157,27m), situado a mar-
gem da rua Professor Djalma Guimarães e na divisa do Palácio das
Mangabeiras; deste atravessa a rua Professor Djalma Guimarães com
o azimute 59°58'16" e distância de 10,51 m até o ponto T-32A (E
613.842,35m e S 7.793.162,53m), situado a margem da rua Professor
Djalma Guimarães e na divisa da Residência n° 234; deste segue
cruzando a Residência n° 234 da rua Professor Djalma Guimarães
com o azimute 59°55'23" e distância de 33,80 m até o ponto T-33A
(E 613.871,60m e S 7.793.179,47m), situado na divisa da Residência
n° 234 da rua Professor Djalma Guimarães com a Residência n° 55
da rua Engenheiro Fernando Halfed; deste segue cruzando a Re-
sidência n° 55 da rua Engenheiro Fernando Halfed com o azimute
59°54'53" e distância de 34,67 m até o ponto T-34A (E 613.901,60m
e S 7.793.196,85m), situado a margem da rua Engenheiro Fernando
Halfed e na divisa da Residência n° 55; deste atravessa a rua En-
genheiro Fernando Halfed com o azimute 59°56'09" e distância de
11,58 m até o ponto T-35A (E 613.911,62m e S 7.793.202,65m),
situado a margem da rua Engenheiro Fernando Halfed e na divisa da
Residência n° 96; deste segue cruzando a Residência n° 96 da rua

Engenheiro Fernando Halfed com o azimute 59°55'20" e distância de
16,86 m até o ponto T-36A (E 613.926,21m e S 7.793.211,10m),
situado na divisa da Residência n° 96 com a Residência n° 116 da rua
Engenheiro Fernando Halfed; deste segue cruzando a Residência °
166 da rua Engenheiro Fernando Halfed com o azimute 59°54'55" e
distância de 16,10 m até o ponto T-37A (E 613.940,14m e S
7.793.219,17m), situado na divisa da Residência ° 166 da rua En-
genheiro Fernando Halfed com a Residência n° 55 da rua Doutor José
Mariano; deste segue cruzando a Residência n° 55 da rua Doutor José
Mariano com o azimute 59°55'48" e distância de 34,53 m até o ponto
T-38A (E 613.970,02m e S 7.793.236,47m), situado a margem da rua
Doutor José Mariano e na divisa da Residência n° 55; deste atravessa
a rua Doutor José Mariano com o azimute 59°55'53" e distância de
12,51 m até o ponto T-39A (E 613.980,85m e S 7.793.242,74m),
situado a margem da rua Doutor José Mariano e na divisa da Re-
sidência n° 64; deste segue cruzando a Residência n° 64 da rua
Doutor José Mariano com o azimute 59°53'28" e distância de 10,35 m
até o ponto T-40A (E 613.989,80m e S 7.793.247,93m), situado na
divisa da Residência n° 64 com a Residência n° 88 da rua Doutor
José Mariano; deste segue cruzando a Residência n° 88 da rua Doutor
José Mariano com o azimute 59°56'03" e distância de 28,56 m até o
ponto T-41A (E 614.014,52m e S 7.793.262,24m), situado na divisa
da Residência n° 88 com a Residência n° 86 da rua Doutor José
Mariano; deste segue cruzando a Residência n° 86 da rua Doutor José
Mariano com o azimute 60°04'07" e distância de 0,76 m até o ponto
T-42A (E 614.015,18m e S 7.793.262,62m), situado na divisa da
Residência n° 86 da rua Doutor José Mariano com a Residência n° 81
da rua Cid Figueira; deste segue cruzando a Residência n° 81 da rua
Cid Figueira com o azimute 59°55'16" e distância de 40,86 m até o
ponto T-43A (E 614.050,54m e S 7.793.283,10m), situado a margem
da rua Cid Figueira e na divisa da Residência n° 81; deste atravessa
a rua Cid Figueira e também a rua Paschoal Riccio com o azimute
59°54'53" e distância de 24,84 m até o ponto T-44A (E 614.072,03m
e S 7.793.295,55m), situado a margem da rua Paschoal Riccio e na
divisa do Parque das Mangabeiras; deste segue pelo interior do Par-
que Mangabeiras com o azimute 59°55'32" e distância de 126,97 m
até o ponto T-45A (E 614.181,91m e S 7.793.359,18m), situado no
interior do Parque Mangabeiras e a margem de uma estrada interna;
deste segue com o azimute 59°55'27" e 106,12 m até o ponto T-01A,
ponto inicial da descrição desta poligonal.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas
ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no
Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', tendo
como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Poligonal B - Pico de Belo Horizonte:
Inicia-se a descrição desta poligonal no ponto T-01B (E

616.243,29m e S 7.794.253,70m), situado na cota de 1260 metros na
região do Taquaril; deste segue pela cota de 1260 metros pelo mu-
nicípio de Nova Lima com os seguintes azimutes e distâncias:
136°26'39" e 180,96 m até o ponto T-02B (E 616.367,98m e S
7.794.122,56m); 86°07'30" e 136,28 m até o ponto T-03B (E
616.503,95m e S 7.794.131,77m); 135°56'54" e 177,29 m até o ponto
T-04B (E 616.627,22m e S 7.794.004,35m); 69°06'28" e 146,99 m até
o ponto T-05B (E 616.764,55m e S 7.794.056,77m), situado a mar-
gem da estrada rural não pavimentada que liga a cidade de Nova
Lima ao Pico de Belo Horizonte; deste segue pela cota de 1260
metros com os seguintes azimutes e distâncias: 178°20'22" e 63,50 m
até o ponto T-06B (E 616.766,39m e S 7.793.993,30m); 183°45'23" e
143,18 m até o ponto T-07B (E 616.757,01m e S 7.793.850,43m);
234°12'14" e 86,87 m até o ponto T -08B (E 616.686,55m e S
7.793.799,62m); 217°20'53" e 101,11 m até o ponto T-09B (E
616.625,21m e S 7.793.719,24m); 230°08'29" e 84,19 m até o ponto
T-10B (E 616.560,58m e S 7.793.665,28m); 235°21'58" e 118,52 m
até o ponto T-11B (E 616.463,06m e S 7.793.597,92m); 248°15'03" e
134,29 m até o ponto T-12B (E 616.256,37m e S 7.793.729,33m);
270°41'29" e 72,11 m até o ponto T-13B (E 616.063,62m e S
7.793.871,71m); 5°18'09" e 69,58 m até o ponto T-14B (E
615.945,56m e S 7.793.900,20m); 234°39'28" e 91,38 m até o ponto
T-15B (E 615.811,01m e S 7.793.800,41m), situado a margem da
área de escavação da Mina de Águas Claras, de propriedade da Vale
S.A. (CNPJ: 33.592.510/0001-54); deste segue confrontando com a
área de escavação da Mina de Águas Claras, de propriedade da Vale
S.A., pela cota de 1260 metros, com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: 283°26'47" e 115,21 m até o ponto T-16B (E 615.698,96m e
S 7.793.827,20m); 269°28'03" e 93,59 m até o ponto T-17B (E
615.605,37m e S 7.793.826,33m), situado a margem da área de es-
cavação da Mina de Águas Claras, de propriedade da Vale S.A; deste
finaliza a confrontação com área de escavação da Mina de Águas
Claras e segue pela cota de 1260 metros, com o azimute 13°28'34" e
distância de 11,41 m, até o ponto T-18B (E 615.608,03m e S
7.793.837,43m), situado na divisa dos municípios de Nova Lima e
Belo Horizonte; deste segue pela cota de 1260 metros pelo município
de Belo Horizonte, com o azimute 13°27'55" e distância 64,50 m até
o ponto T-19B (E 615.623,05m e S 7.793.900,16m), situado na divisa
do Parque das Mangabeiras; deste segue confrontando com a área do
Parque Mangabeiras, com os seguintes azimutes e distâncias:
17°05'31" e 146,00 m até o ponto T-20B (E 615.665,96m e S
7.794.039,71m); 16°20'12" e 125,07 m até o ponto T-21B (E
615.701,14m e S 7.794.159,73m); 76°46'34" e 51,32 m até o ponto T-
22B (E 615.751,10m e S 7.794.171,47m), situado na divisa da área
do Parque das Mangabeiras; deste finaliza confrontação com a área
do Parque das Mangabeiras e segue pela região do Taquaril pela cota
de 1260 metros com o azimute 98°56'49" e distância de 128,67 m até
o ponto T-23B (E 615.878,20m e S 7.794.151,46m), situado a mar-
gem da estrada pavimentada de acesso ao Pico de Belo Horizonte;
deste segue pela margem da estrada pavimentada com o azimute
66°57'57" e distância de 38,92 m até o ponto T-24B (E 615.914,02m
e S 7.794.166,69m), situado a margem da estrada pavimentada de
acesso ao Pico de Belo Horizonte; deste atravessa a estrada pa-

vimentada com o azimute 66°59'16" e distância de 12,92 m até o
ponto T-25B (E 615.925,91m e S 7.794.171,74m), situado a margem
da estrada pavimentada, deste segue pela cota de 1260 metros pela
vertente com o seguintes azimutes e distâncias: 66°58'30" e 133,05 m
até o ponto T-26B (E 616.048,36m e S 7.794.223,78m); 81°39'46" e
74,76 m até o ponto T-27B (E 616.122,33m e S 7.794.234,62m),
situado na divisa dos municípios de Nova Lima e Belo Horizonte;
deste segue pela cota de 1260 metros pelo município de Nova Lima,
com os seguintes azimutes e distâncias: 81°39'52" e 57,60 m até o
ponto T-28B (E 616.179,32m e S 7.794.242,97m); 80°28'41" e 64,86
m até o ponto T-01B, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas
ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no
Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', tendo
como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

ANEXO II

Descrição da poligonal de entorno do Conjunto paisagístico
do pico e da parte mais alcantilada da Serra do Curral

Início no município de Belo Horizonte pelo Parque Estadual
da Baleia no ponto E-01 (E 616585.00 m e S 7795986.00m), no
cruzamento entre Avenida Country Clube de Belo Horizonte com a
Rua G; segue pelo seu eixo em sentido noroeste até o ponto E-02 (E
616511.00 m e S 7796118.00 m) no cruzamento com a Rua Wilson
Julio de Oliveira; desta segue pelo seu eixo até o ponto E-03 (E
616000.00 m e S 7796338.00 m) no cruzamento com Rua Guaracy
Brandão da Mata; segue pelo seu eixo em sentido norte até o ponto
E-04 (E 616064.00 m e S 7796533.00 m), onde segue em linha reta
sentido noroeste até o ponto E-05 (E 615933.00 m e S 7796686.00
m). Deste segue o talvegue pelos pontos E-06 (E 615770. 00 m e S
7796723.00 m), E-07 (E 615686.00 m e S 7796679.00 m), E-08 (E
615537.00 m e S 7796735.00 m) até o ponto E-09 (E 615343.00 m e
S 7796624.00 m) no cruzamento com a Rua Benjamin Guimarães;
segue pelo seu eixo até cruzamento com a Rua Santa Rita no ponto
E-10 (E 614786.00 m e S 7796061.40 m), segue pelo eixo desta até
o ponto E-11 (E 614767.00 m e S 7795907.00 m); segue em linha
reta pela Rua Santa Cruz até o ponto E-12 (E 614786.00 m e S
7795694.00 m), no encontro com a Rua São Vicente Paulo; segue
pelo seu eixo até no ponto E-13 (E 614830.00 m e S 7795627.00 m),
no cruzamento com a Rua São Miguel Arcanjo; segue pelo eixo desta
até o ponto E-14 (E (E 6149906.00 m e S 7795109.00 m); deste,
segue pelo eixo da Rua Mangabeira da Serra até cruzamento com a
Rua Caraça no ponto E-16 (E 613608.00 m e S 7794442.00 m); segue
pelo eixo desta até cruzamento com a Rua Serranos no ponto E-17 (E
613419.00 m e S 7794453.00 m); segue pelo eixo desta até cru-
zamento com a Rua Trifana no ponto E-18 (E 613330.00 m e S
7794299.00 m); segue pelo seu eixo até o ponto E-19 (E 613385.00
m e S 7794252.00 m) onde é o início da Avenida dos Bandeirantes.
Segue o eixo desta avenida em sentido sul até cruzamento com a Rua
Professor Mello Cançado no ponto E-20 (E 611960.00 m e S
7792947.00 m), segue pelo eixo desta até o ponto E-21 (E 612094.00
m e S 7792605.00 m), deste segue linha resta em sentido oeste até o
ponto E-22 (E 612173.20 m e S 7792597.00 m) na Rua Monte Azul;
segue pelo eixo desta em sentido sul até o ponto E-23 (E 612253.00
m e S 7792512.00 m), deste segue em linha reta até o ponto E-24 (E
611972.00 m e S 7791981.00 m), deste segue em linha reta em
sentido sudeste até o ponto E-25 (E 612522.00 m e S 7791300.00 m)
encontro com a Avenida de Ligação no município de Nova Lima;
segue pelo eixo da Avenida de Ligação até o ponto E-26 (E
613446.00 m e S 7791644.00 m), onde se localiza a área de es-
cavação da Mina de Águas Claras, de propriedade da Vale S.A(CNPJ:
33.592.510/0001-54); deste segue pelas vias internas da mineradora
nos pontos E-27 (E 613511.00 m e S 7791370.00 m), E-28 (E
613603.00 m e S 7791354.00 m), E-29 (E 613601.00 m e S
7791414.00 m), E-30 (E 613597.00 m e S 7791491.00 m), E-31 (E
613634.00 m e S 7791557.00 m) até cruzamento de duas vias internas
no ponto E-32 (E 613729.00 m e S 7791607.00 m); segue pelo eixo
da via em sentido leste até o ponto E-33 (E 613945.94 m e S
7791567.80 m), deste segue pelos pontos E-34 (E 613962.00 m e S
7791560.00 m), E-35 (E 613963.00 m e S 7791555.00 m), E-36 (E
613977.00 S m e 7791541.00 m), E-37 (E 613988.00 m e S
7791545.00 m), E-38 (E 614019.00 m e S 7791582.00 m); deste
segue em linha reta até o ponto E-39 (E 613825.00 m e S 7791661.00
m); deste segue pelo eixo da via vicinal em sentido leste até o ponto
E-40 (E 614838.00 m e S 7792313.00 m); deste segue em linha reta
até o ponto E-41 (E 615007.00 m e S 7792118.00 m); deste segue em
linha reta até o ponto E-42 (E 615177.00 m e S 7792262.00 m); deste
segue em sentido leste por eixo da via vicinal até o ponto E-43 (E
615627.00 m e S 7792243.00 m); deste segue em linha reta até o
ponto E-44 (E 616028.00 m e S 7792362.00 m); deste segue por eixo
da via vicinal em sentido leste localizada nos pontos E-45 (E
616396.00 m e S 7792554.00 m), E-46 (E 616623.00 m e S
7792821.00 m), E-47 (E 616978.00 m e S 7793076.00 m) até o ponto
E-48 (E 617153.00 m e S 7793464.00 m); deste segue em linha reta
até o ponto E-49 (E 617401.00 m e S 7794133.00 m);

deste segue em linha reta até o ponto E-50 (E 614201.00 m
e S 7794300.00); deste segue pelos pontos E-51 (E 617197.00 m e S
7794324.00 m), E-52 (E 617171.00 m e S 7794350.00 m), E-53 (E
617064.00 m e S 7794385.00 m), E-54 (E 616956.00 m e S
7794488.00 m), E-55 (E 616936.00 m e S 7794529.00 m) até o
talvegue nos pontos E-56 ( E 616898.00 m e S 7794549.00 m), E-57
(E 616851.00 m e S 7794537.00 m), E-58 (E 616796.00 m e S
7794470.00 m), E-59 (E 616653.00 m e S 7794439.00 m); deste
segue pela serra pelos pontos E-60 (E 616587.00 m e S 7794468.00
m), E-61 (E 616551.00 m e S 7794468.00 m), E-62 (E 616520.00 m
e S 7794504.00 m), E-63 (E 616465.00 m e S 7794542.00 m), E-64
(E 616434.00 m e S 7794551.00 m); deste segue em linha reta até o
ponto E-65 (E 616208.00 m e S 7794764.00 m); deste segue em linha
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reta até o ponto E-66 (E 616167.00 m e S 7794851.00 m); deste
segue o eixo da via vicinal em sentido nordeste pelos pontos E-67 (E
616189.00 m e S 7794945.00 m), E-68 (E 616225.00 m e
S7794970.00 m), E-69 (E 616253.00 m e S 7794999.00 m), E-70 (E
616270.00 m e S 7795006.00 m), E-71 (E 616304.00 m e S
7795043.00 m), E-72 (E 616447.00 m e S 7795142.00 m), E-73 (E
616476.00 m e S 7795212.00 m), E-74 (E 616473.00 m e S
7795270.00 m), E-75 (E 616559.00 m e S 7795277.00 m), E-76 (E
616636.00 m e S 7795352.00 m), E-77 (E 616734.00 m e S
7795492.00 m), E-78 (E 616588.00 m e S 7795679.00 m), E-79 (E
616551.00 m e S 7795880.00 m); deste segue em linha reta até a
coordenada inicial.

PORTARIA Nº 199, DE 18 DE MAIO DE 2016

Instituí a Coordenação Técnica Nacional de
Licenciamento, no âmbito do Gabinete da
Presidência do IPHAN

A PRESIDENTA DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso das atri-
buições que lhe são legalmente conferidas e tendo em vista o disposto
no art. 2º, inciso IX, e no art. 19, incisos I e II do Anexo I do Decreto
nº 6.844, de 7 de maio de 2009, na Portaria MinC nº 92, de 5 de julho
de 2012; e

Considerando a Portaria Interministerial nº 60, de 24 de
Março de 2015, a Instrução Normativa IPHAN nº 001 de 2015 e a
atuação do IPHAN no âmbito do licenciamento ambiental; e

Considerando a necessidade de ação institucional coorde-
nada, com articulação interna e externa, interministerial e intersetorial
para a priorização, consolidação e produção de suas manifestações
oficiais no âmbito do licenciamento ambiental, RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Coordenação Técnica Nacional de Li-
cenciamento, no âmbito do Gabinete da Presidência do IPHAN, com
as seguintes atribuições:

I. Assessorar a Presidência do IPHAN nas questões relativas
ao Licenciamento Ambiental no âmbito das reuniões da Diretoria e
do Comitê Gestor do IPHAN;

II. Auxiliar a Direção do IPHAN na elaboração e imple-
mentação de uma política nacional para a proteção aos bens culturais
acautelados por legislação federal no âmbito dos Licenciamentos Am-
bientais sob a responsabilidade da União, Estados e Municípios;

III. Promover a articulação institucional do IPHAN e os
demais órgãos e entidades envolvidos em processo de licenciamento
ambiental;

IV. Representar o IPHAN junto aos órgãos e entidades da
União envolvidos em processo de licenciamento ambiental;

V. Conferir apoio técnico aos Departamentos, Superinten-
dências e demais unidades do IPHAN em relação aos procedimentos
a serem observados em matéria de Licenciamento Ambiental;

VI. Requisitar às unidades do IPHAN informações, dados e
demais documentos sob sua responsabilidade, relacionados ao Li-
cenciamento Ambiental, para a construção, em âmbito nacional, de
indicadores de gestão com o intuito de subsidiar a atuação do Ins-
tituto;

VII. Propor e acompanhar o desenvolvimento de soluções
gerenciais informatizadas para a automação dos processos de Li-
cenciamento Ambiental do IPHAN, observando as atribuições, es-
pecificidades, necessidades e recomendações e das diversas unidades
do Instituto.

VIII. Receber e realizar distribuição interna dos seguintes
documentos, relacionadas à Portaria Interministerial nº 60/2015, na
Sede do IPHAN:

a. FCA do IPHAN;
b. FCA do IBAMA;
c. Termo de Compromisso do Empreendedor - TCE;
d. Termo de Compromisso do Arqueólogo Coordenador -

TCA;
e. Projeto de Avaliação de Impacto aos Bens Tombados,

Valorados e Registrados;
f. Relatório de Avaliação de Impacto aos Bens Tombados,

Valorados e Registrados;
g. Projeto de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueo-

lógico;
h. Relatório de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Ar-

queológico
i. Projeto de Avaliação de Potencial de Impacto ao Patri-

mônio Arqueológico
j. Relatório de Avaliação de Potencial de Impacto ao Pa-

trimônio Arqueológico
k. Programa de Gestão dos Bens Culturais Tombados, Va-

lorados e Registrados;
l. Relatório de Gestão dos Bens Culturais Tombados, Va-

lorados e Registrados;
m. Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico
n. Relatório de Gestão do Patrimônio Arqueológico
o. Projeto Integrado de Educação Patrimonial
p. Relatório Integrado de Educação Patrimonial
IX. Definir, no âmbito da Sede do IPHAN, as unidades que

serão consultadas no processo de licenciamento ambiental;
X. Consolidar, redigir e encaminhar Termo de Referência

Específico - TER do IPHAN, conforme estabelecido pela Instrução
Normativa IPHAN n°01/2015, nos Licenciamento conduzidos pelo
IBAMA dos quais o IPHAN participe e, quando couber, aos demais
participantes do processo de licenciamento ambiental;

XI. Consolidar, redigir e encaminhar os pedidos de com-
plementação do IPHAN, conforme estabelecido pela Instrução Nor-
mativa IPHAN n°01/2015, nos Licenciamentos conduzidos pelo IBA-
MA dos quais o IPHAN participe e, quando couber, aos demais
participantes do processo de licenciamento ambiental;

XII. Consolidar, redigir e encaminhar a Manifestação Con-
clusiva do IPHAN, conforme estabelecido pela Instrução Normativa
IPHAN n°01/2015, nos Licenciamentos conduzidos pelo IBAMA dos
quais o IPHAN participe e, quando couber, aos demais participantes
do processo de licenciamento ambiental;

XIII. Publicar, no Diário Oficial da União - DOU, o en-
cerramento de processo administrativo da atividade ou empreendi-
mento junto ao IPHAN de que trata a Instrução Normativa IPHAN
n°01/2015;

XIV. Coordenar a divulgação, no site institucional do
IPHAN, dos estudos e demais documentos técnicos apresentados no
IPHAN em relação ao Licenciamento Ambiental de que tratam a IN
°01/2015;

XV. Receber e/ou requisitar cópias das FCA e dos Termos de
Referencia Específicos emitidos pelas Superintendências do IPHAN;

XVI. Receber e/ou requisitar cópias manifestações conclu-
sivas emitidas pelas Superintendências do IPHAN;

XVII. Elaborar e gerir uma base de dados, em formato sha-
pefile, contendo a representação cartográfica de todas as FCA das
atividades ou empreendimentos dos quais o IPHAN participe para
gestão, participação e requisição de estudos pelos Departamentos e
demais unidades envolvidas do IPHAN; e

XVIII. Atuar de forma articulada com os Departamentos e as
Superintendências do IPHAN.

Parágrafo único. As manifestações conclusivas, os pedidos
de complementação, aprovações de relatórios e demais manifestações
do IPHAN, relacionadas à Portaria Interministerial nº 60/2015, serão
de responsabilidade exclusiva da Coordenação Técnica Nacional de
Licenciamento.

Art. 2º Revogar a portaria nº 415, de 19 de setembro de
2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JUREMA MACHADO

ANEXO I

01-Processo n.º 01512.015990/2014-87
Projeto: Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimo-

nial do Empreendimento Projeto Sul - Programa de Ampliação da
Unidade de Rio Grande, da Empresa Yara Brasil Fertilizantes

Arqueólogos Coordenadores: Danielle Crescenti Dias e Iara
Laura de Aragão Fernandes

Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Capi-
talismo - Universidade Federal do Rio Grande

Área de Abrangência: Município de Rio Grande, Estado do
Rio Grande do Sul

Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
02-Processo n.º 01514.002760/2014-38
Projeto: Prospecção na Área de Influência da Fazenda Mi-

nuano I, II e III
Arqueólogo Coordenador: Sérgio Bruno dos Reis Almeida
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Estudo da

Paisagem - Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mu-
curi - UFVJM

Área de Abrangência: Município de Presidente Olegário, Es-
tado de Minas Gerais

Prazo de Validade: 08 (oito) meses
03-Processo n.º 01514.004430/2015-68
Projeto: Diagnóstico Interventivo e Prospecção Intensiva da

PCH Aventureiro
Arqueólogo Coordenador: Leandro Augusto Franco Xavier
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Além Paraíba, Estado de

Minas Gerais
Prazo de validade: 12 (doze) meses
04-Processo n.º 01508.000205/2016-12
Projeto: Monitoramento Arqueológico e Educação Patrimo-

nial na Área Diretamente Afetada e Área de Influência Direta da
CGH Ilha

Arqueóloga Coordenadora: Marina da Fonseca Lopes
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Município de Itapejara D'Oeste, Es-

tado do Paraná
Prazo de validade: 12 (doze) meses
05-Processo n°01514.008831/2012-44
Projeto: Diagnóstico e Prospecção Arqueológica - Fazenda

Riacho Bom Sucesso
Arqueóloga Coordenadora: Rafaela Fonseca de Oliveira
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Municípios de Vazante e Paracatu,

Estado de Minas Gerais
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
06-Processo n.º 01506.005286/2015-86
Projeto: Programa de Diagnóstico e Prospecção na Área de

Influência da LT 138 kV Sistema São Lourenço
Arqueólogo Coordenador: José Luiz de Morais
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-

feitura do Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Embu-Guaçu, São Lou-

renço da Serra, Juquitiba e Ibiúna, Estado de São Paulo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
07-Processo n.º 01514.002492/2014-54
Projeto: Diagnóstico e Prospecção da Fazenda Cataguazes
Arqueólogo Coordenador: Rafaela Fonseca de Oliveira
Apoio Institucional: Museu de Ciências Naturais - Pontifícia

Universidade Católica de Minas Gerais - PUC/MG
Área de Abrangência: Município de Buritis, Estado de Minas

Gerais
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
08- Processo n.º 01502.000616/2016-68
Projeto: Programa de Monitoramento e Resgate Arqueoló-

gico na área de Implantação da Linha de Transmissão 230kV Sa-
peaçu/Santo Antônio de Jesus C3

Arqueólogo Coordenador: Almir do Carmo Bezerra
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Sapeaçu, Conceição do

Almeida e Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia
Prazo de Validade: 12 (doze) meses
09- Processo n.º 01502.000615/2016-13
Projeto: Programa de Monitoramento e Resgate Arqueoló-

gico na área de Implantação da Linha de Transmissão 500kV Ca-
maçari IV/Sapeaçu CS

Arqueólogo Coordenador: Almir do Carmo Bezerra
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte
Área de Abrangência: Município de Dias D'Ávila, São Se-

bastião do Passé, Santo Amaro, Cachoeira, São Felix, Cruz das Al-
mas e Sapeaçu, Estado da Bahia

Prazo de Validade: 12 (doze) meses
10-Processo n.º 01422.000100/2016-11
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na

Área de Plantio de Eucalipto do Bloco Alvorada
Arqueólogo Coordenador: Wesley Charles de Oliveira
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Marabá - Fun-

dação Casa de Cultura de Marabá
Área de Abrangência: Municípios de Wanderlândia e Ba-

baçulândia, Estado do Tocantins
Prazo de validade: 05 (cinco) meses

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA Nº 25, DE 20 DE MAIO DE 2016

A DIRETORA DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEO-
LOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL E
FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição que lhe
foi conferida pela Portaria n.º 308, de 11/05/2012, e de acordo com o
disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I- Expedir PERMISSÃO, sem prejuízo das demais auto-
rizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pesquisas
arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria, regidos pela
Portaria Iphan nº 230/02;

II- Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pes-
quisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02

III- Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos e pro-
gramas de pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo III desta
Portaria, regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março
de 2015;

IV- As autorizações para a execução dos projetos e pro-
gramas relacionados nesta Portaria não correspondem à manifestação
conclusiva do Iphan para fins de obtenção de licença ambiental,
exceto as autorizações referentes ao Nível II, que correspondem à
anuência do Iphan à Licença de Instalação dos empreendimentos;

V- As Superintendências Estaduais são as unidades respon-
sáveis pela fiscalização e monitoramento das ações oriundas dos pro-
jetos e programas autorizados na presente portaria, com base nas
vistorias realizadas a partir do cronograma do empreendimento.

VI- Determinar às Superintendências do IPHAN das áreas de
abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

VII- Condicionar a eficácia das presentes permissões e re-
novações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordenadores,
de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término dos
prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria, con-
tendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/88.

VIII- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROSANA PINHEL MENDES NAJJAR
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Arqueólogo Coordenador: Celito Kestering
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia da Univer-

sidade Federal do Vale do São Francisco
Área de Abrangência: Município de Sobradinho, Estado da

Bahia
Prazo de Validade: 01 (um) mês
03-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Abastecedora de Combustíveis Leão Ltda
Empreendimento: Posto de Abastecimento de Combustível
Processo n.º 01512.002220/2015-55
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Implantação do Comércio de Combustíveis Leão
Arqueólogo Coordenador: João Carlos Radünz Neto
Arqueólogo de Campo: Bruno Xavier Pons
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia do Capi-

talismo - Universidade Federal do Rio Grande
Área de Abrangência: Município de Rio Grande, Estado do

Rio Grande do Sul
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
04-Enquadramento IN: IV
Empreendedor: Companhia Paraense de Energia (COPEL)
Empreendimento: Linha de Transmissão 230 KV Figueira-

Ponta Grossa Norte
Processo n.º 01508.000691/2015-98
Projeto: Gestão do Patrimônio Arqueológico na área de im-

plantação da Linha de Transmissão 230 KV Figueira-Ponta Grossa
Norte

Arqueólogo Coordenador: Valdir Luiz Schwengber
Arqueólogo de Campo: Jedson Francisco Cerezer
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia e Etnologia

e Etno-História - Universidade Estadual de Maringá
Área de Abrangência: Municípios de Figueira, Ibaiti, Cu-

riúva, Telêmaco Borba, Ventania, Tibagi, Castro, Carambeí e Ponta
Grossa, Estado do Paraná

Prazo de Validade: 18 (dezoito) meses

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA N° 54, DE 18 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso das atribuições legais que lhe confere a Portaria 598, de 19 de março de 2015, publicada no DOU em 20 de março de 2015 na Seção 2, e em cumprimento
ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de maio de 2002,
resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas aprovadas com ressalvas no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 1991, e no art. 6º, II, c/c 4º da Portaria MinC nº 86, de 26 de agosto de 2014, conforme anexo I.

Art. 2º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle
documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO

ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
0 3 - 2 9 11 4º Ecocine - Festival Na-

cional de Cinema e Vídeo
Ambiental

Centro Cultural São Se-
bastião Tem Alma

65.510.414/0001-06 Realização de um festival de cinema e vídeo, um espaço privilegiado para tratar o meio-
ambiente, dentro de um processo que vai desde a produção até a exibição de audiovisuais,
tendo como ponto de partida o estudo e o aprofundamento da questão ambiental.

295.400,00 139.268,15

04-0174 Heróis Não Sabem Ler
(Os)

Cherry do Brasil 02.743.258/0001-03 Realização do curta-metragem ficção (35mm) no bairro restinga periferia de Porto Alegre,
que conta a história do jogador de futebol oriundo do bairro, Paulo Cezar Tinga, resultando
no acesso e identificação periférica no Rio Grande do Sul as artes audiovisuais.

50.621,00 10.000,00

02-3501 Lurdinha, a Vendedora de
Ilusões

Luiz Cesar Nunes Caval-
canti

090.081.367-91 Realização do projeto "Lurdinha, a Vendedora de Ilusões" trata de um documentário fic-
cionado com duração de 5 (minutos), realizado em vídeo digital enforcando a personagem
muito popular, Lurdinha, mulher de aproximadamente 40 anos , que vendia bilhetes de
loteria no centro da cidade e que marcou o cotidiano da Florianópolis dos anos 80 e meados
de 90.

49.998,89 48.430,21

05-6677 Osmar A Primeira Fatia de
Pão de Forma

Glaz Entretenimento Ltda 02.140.164/0001-40 Produção de um curta metragem de animação em 2D com 10 minutos de duração, finalizado
em 35 mm, com temática sobre um personagem existencial em eterna busca por acei-
tação.

59.980,57 59.980,00

04-3489 Amsterdam Trattoria Filmes Ltda 05.759.800/0001-04 Realização de um curta metragem, com duração de 15 minutos, em 35mm, que contará a
saga de um jovem assistente cujo "Habitat" e a Galeria do Rock, misturando linguagem
ficcional, documental e animação, retrata um pouco da diversidade cultural da segunda
maior cidade do planeta, São Paulo.

97.396,05 81.000,00

04-6609 Justiça DVD Limite Produções Ltda 0 3 . 8 4 7 . 111 / 0 0 0 1 - 2 6 Realização do DVD do documentário de longa metragem "Justiça" de Maria Augusta
Ramos, que inclui imagens de entrevistas com diversas personalidades da área, dentre os
vários outros extras do DVD duplo.

167.415,60 167.415,60

04-2915 Os Olhos do Pianista Camila Gonzatto e Frede-
rico Pinto Ltda

04.909.742/0001-95 Realização de um curta-metragem, com duração de 5 minutos, que terá como objetivo
resgatar a memória das exibições de cinema mundo no Brasil.

29.863,50 29.863,50

04-7085 Jornada de Cinema da Ba-
hia 2005

Fundação Escola de Ad-
ministração da UFBA

04.014.732/0001-91 Realização da Jornada Internacional de Cinema da Bahia. Além de filmes e vídeos de curta
e média metragens de qualquer gênero, e documentários em longa metragem, a jornada
apresentara uma rica e variada mostra de filmes e outras atividades.

856.015,60 200.000,00

03-0625 FESTNATAL Festival de
Cinema TV e Vídeo de

Natal (XIV)

Verona Filmes Ltda 33.714.593/0001-07 Realizar a décima quarta edição do mais tradicional Festival de cinema do Nordeste, que e
o quarto mais antigo do país, composto de mostras competitivas, seminários temáticos,
previsto para acontecer de 15/04 a 11/10/02.

500.000,00 100.000,00

04-4363 Anos de Brasil - de Getú-
lio a Lula (50 anos)

Cineclube Cauim 51.820.371/0001-50 Resgata a história dos fatos mais importantes dos últimos 50 anos do Brasil, através da
exibição de filmes nacionais representativos e debates à partir destes filmes sobre os temas
mais importantes que marcaram o país.

343.660,00 202.980,08

07-3076 Debaixo D'água Silvia Batista Godinho 000.058.846-67 Produção de um filme intitulado Debaixo D'Água, com duração 15 minutos, em 35mm, a
partir do roteiro original da diretora Silvia Godinho.

90.488,28 90.000,00

04-6307 Cinema Nacional Legenda-
do - 2005

ARPEF - Associação de
Reabilitação e Pesquisa

Fonoaudiologica

28.656.767/0001-92 Tem como objetivo fundamental garantir a difusão da cultura brasileira para os surdos
através do cinema. O projeto consiste na legendagem de 60 (sessenta) filmes brasileiros, já
disponíveis em vídeo, utilizando a tecnologia closed caption - legenda oculta.

562.497,00 562.497,00

04-2703 Penélope Maria Célia Paiva de
Freitas

010.346.207-46 Realização de um documentário em mídias digitais, com duração de 5 minutos que abordará
um encontro entre uma escrita coreografa e depoimentos de mulheres, que esperam pessoas
que partiram do confronto com a ausência em que se encontram.

31.130,00 30.000,00

05-4370 O Demônio do Meio Dia Breno Milagres da Silva 165.544.936-20 Produção de um curta metragem, de 20 minutos de duração, com roteiro baseado em conto
de Roberto Drummond.

238.107,00 147.000,00

10-3068 Festival Internacional de
Curtas do Rio de Janeiro -

Curta Cinema 2010

Franco Produções, Fil-
mes, Eventos e Promo-

ções Ltda

39.183.983/0001-84 O projeto que ora encaminhamos para apreciação do MinC/Pronac tem por objetivo a
realização da 20ª edição do Festival Internacional de Curtas do Rio de Janeiro - Curta
Cinema 2010, a ser realizada no Rio de Janeiro.

1.287.187,35 480.000,00

02-4374 Programa Alternativo - Rá-
dio

TV Alternativa Cinema e
Vídeo Produções Ltda

03.419.940/0001-08 Produção de um programa de rádio diário, ao longo de um ano, contendo uma linguagem
moderna e dinâmica, que irá aproximar os ouvintes de assuntos que identificam o cotidiano
e valores da comunidade, cobrindo Cinema, Vídeo, Teatro, Dança, Artes Plásticas, Música
e Literatura.

243.000,00 240.000,00

06-8605 Livro Mágico (O) Comalt - Comunicação
Alternativa

31.399.272/0001-30 Produção de média-metragem ficção de 60 minutos, com animação, de 60 minutos, tratando
das tradições judaicas, suas datas, culinária, história e perspectivas.

488.939,00 11 0 . 0 0 0 , 0 0

11- Processo nº 01506.003830/2013-93
Projeto: Levantamento Prospectivo e Educação patrimonial

da Ampliação das Minas Ponte Alta e Salto
Arqueólogo Coordenador: José Luiz de Morais
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia de Iepê - Pre-

feitura do Município de Iepê
Área de Abrangência: Município de Salto de Pirapora, Es-

tado de São Paulo
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
12-Processo n.º 01512.015884/2014-01
Projeto: Prospecção Arqueológica Intensiva e Educação Pa-

trimonial para a Linha de Transmissão SE Santa Vitória do Palmar III
- SE Marmeleiro 2

Arqueólogos Coordenadores: Osvaldo André Oliveira e Ser-
gio Celio Klamt

Apoio Institucional: Universidade de Santa Cruz do Sul -
UNISC

Área de Abrangência: Município de Santa Vitória do Palmar,
Estado do Rio Grande do Sul

Prazo de validade: 06 (seis) meses
13-Processo n.º 01422.000101/2016-58
Projeto: Prospecção Arqueológica e Educação Patrimonial na

Área de Plantio de Eucalipto do Bloco Monte Cristo
Arqueólogo Coordenador: Wesley Charles de Oliveira
Apoio Institucional: Prefeitura Municipal de Marabá - Fun-

dação Casa de Cultura de Marabá
Área de Abrangência: Município de Wanderlândia, Estado do

To c a n t i n s
Prazo de validade: 05 (cinco) meses
14-Processo n.º 01421.000223/2016-54
Projeto: Diagnóstico, Prospecção Arqueológica e Educação

Patrimonial na área de implantação do Parque Eólico Tourinhos II
Arqueólogo Coordenador: Almir do Carmo Bezerra
Apoio Institucional: Laboratório de Arqueologia O Homem

Potiguar - Universidade do Estado do Rio Grande do Norte

Área de Abrangência: Município de São Miguel do Gostoso,
Estado do Rio Grande do Norte

Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
ANEXO II
01- Processo n.º 01492.000340/2015-01
Projeto: Pesquisa Arqueológica na Flona de Caxiuanã
Arqueóloga Coordenadora: Helena Pinto Lima
Apoio Institucional: Museu Paraense Emílio Goeldi
Área de Abrangência: Municípios de Melgaço e Portel, Es-

tado do Pará
Prazo de validade: 24 (vinte e quatro) meses
ANEXO III
01-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Anglo American
Empreendimento: Expansão do Depósito de Estéril Bloco

Oeste
Processo n.º 01516.002000/2015-91
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Expansão do Depósito de Estéril Bloco Oeste da Anglo
American Nióbio Brasil LTDA

Arqueóloga Coordenadora: Gislaine Valério de Lima Tedes-
co

Arqueólogo de Campo: Daniel dos Santos Correa
Apoio Institucional: Universidade Estadual de Goiás - Nú-

cleo de Arqueologia
Área de Abrangência: Município de Catalão, Estado de

Goiás
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
02- Enquadramento IN: Nível IV
Empreendedor: Parque Eólico Sobradinho Ltda
Empreendimento: Parque Eólico Sobradinho
Processo n.º 01502.003247/2015-84
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Influência da linha de Transmissão de 230KV - SE Parque
Sobradinho
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06-1374 Primeiro Plano 2006 Festi-
val de Cinema de Juiz de

Fora

Luzes da Cidade-Grupo
de Cinéfilos e Produtores

Cultura

01.631.403/0001-00 Realização de mostras, oficinas e premiação de vídeos, com o objetivo de ser o espaço para
que a Produção Audiovisual de cineastas estreantes brasileiros.

180.493,50 130.000,00

06-2168 Ori Restauração Digital Raquel Gerber 11 6 . 0 1 5 . 5 2 8 - 3 1 Restauração digital HDTV dos negativos originais do filme-documentário ORI, de 91 mi-
nutos, 35 mm, de 1989, considerado o único acervo em película 35 mm sobre a história do
negro no Brasil, nos anos 70 e 80, e copiagem em DVD.

380.078,08 11 0 . 0 0 0 , 0 0

04-4196 Avenida Rio Branco: Qua-
dro a Quadro

Marcelo Gonçalves Ribei-
ro

021.921.707-69 Realização de um vídeo digital de 5 minutos de duração que abordará a história das antigas
ruas e avenidas de Rio Branco, que completará 100 anos de existência.

30.000,00 30.000,00

04-0726 Acervo Virtual "Equipa-
mentos, Usos e Costumes

da Casa Brasileira"

Instituto Cultural Eco-
Econômico Espírito Santo

69.093.805/0001-23 O projeto visa a difusão eletrônica, através de CD Rom, de um patrimônio imaterial,
formado por um amplo acervo documental referente de cerca de 28.000 fichas sobre usos e
costumes da Casa Brasileira.

175.810,00 166.150,00

08-2481 Caminhos e Descaminhos
Centenário da Imigração

Japonesa

Instituto de Pesquisa e
Ação Modular - IPAM

01.883.949/0001-40 Realização da Mostra de Cinema, Caminhos e Descaminhos Centenário da Imigração Ja-
ponesa em duas capitais, Rio de Janeiro e Brasília, exibição de filmes da diretora Tizuka
Yamazaki e debate com a diretora, no período de julho a outubro de 2008.

120.435,78 81.881,50

07-2554 Mostra Revisão do Cinema
Chinês Contemporâneo

Central das Artes Produ-
ções Artísticas Ltda

04.008.366/0001-68 Realização de uma mostra de 10 títulos sobre o cinema chinês contemporâneo, a se realizar
em junho e julho de 2007, no CCBB/RJ.

69.993,38 50.000,00

06-8769 Mostra TV e Grandes Au-
tores

Instituto de Estudos de
Te l e v i s ã o

04.612.138/0001-00 Realização de Mostra de filmes autorais produzidos para TV de autores internacionais
(como Lars Von Trier, Woody Allen, Orson Welles, entre outros), a serem exibidos durante
uma semana, duas vezes ao dia, no Centro Cultural do Banco do Brasil do Rio de Janeiro
e de Brasília, no período de 19 a 24 de abril de 2007.

238.535,00 120.000,00

05-6645 Ronco da Barriga (O) Regina Zola Santiago 463.023.016-53 Produção de filme de curta metragem com 15 minutos de duração, captado e finalizado
vídeo, sobre o folclore de Minas Gerais, enfocando as historias mais singelas, compor-
tamentos, crendices populares.

8 1 . 2 9 4 , 11 80.000,00

04-3146 Fuloresta do Samba Luni Producoes Ltda -
ME

01.374.871/0001-38 Realização de um documentário de curta metragem com 15 minutos de duração, finalizado
em 35mm, que tem como tema a trajetória da banda "Siba e a Fuloresta", cuja produção
musical é típica da mata pernambucana.

66.343,50 60.000,00

04-0363 Um Homem e Três Casas Centro Audiovisual do
Paraná

04.459.140/0001-83 Realização de um média metragem, documentário, com 52 minutos de duração, em digital,
que pretende narrar , através da música, como se fosse opereta, a relação do homem simples
com a arte.

193.278,55 32.000,00

04-7176 Escola vai ao cinema (A) Associação Comercial,In-
dustrial e de Serviços de

Montenegro

91.361.592/0001-22 Este projeto tem o objetivo de realizar 60 sessões de cinema com filmes adequados a cada
faixa etária e com uma avaliação crítica dos temas e conteúdos...

78.810,00 50.500,00

03-0223 Plano Anual de Atividades
da Escola de Cinema Dar-

cy Ribeiro

Instituto Brasileiro do
Audiovisual

02.605.336/0001-03 Plano anual de atividades da Escola de Cinema Darcy Ribeiro, que envolve a formação de
profissionais e especialistas nas áreas de cinema e televisão através de cursos técnicos
básicos, de nível médio e superior; cursos livres e de reciclagem; núcleos externos; se-
minários e laboratórios temáticos.

179.619,35 179.619,35

08-8939 Vitórias & Desafios Contraponto Produções
Ltda ME

05.106.867/0001-40 Produção de um documentário, média metragem, com a duração de 52 minutos, que res-
gatará a história do desenvolvimento econômico catarinense e a trajetória dos aconte-
cimentos de marketing em Santa Catarina.

192.990,00 192.330,00

06-2548 Ver Ciência 2006 Ano 12 Mediatech Projetos e Em-
preendimentos Educacio-

nais Ltda

72.343.460/0001-23 Realização de uma mostra não-competitiva itinerante em 22 estados de documentários e
séries de TV referente à divulgação do coletivo científico-tecnológico, mediante progra-
mação regional na TV cultura, no período entre 01 de maio a 28 de dezembro de 2006.

346.330,00 250.000,00

PORTARIA No- 56, DE 20 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso de suas atri-
buições legais, que lhe confere a Portaria nº 598, de 20 de março de
2015 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009,
resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO

ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
161318 - 24º FESTIVAL MIX BRASIL DE CULTURA DA

DIVERSIDADE
Associação Cultural Mix Brasil
CNPJ/CPF: 04.127.580/0001-33
Processo: 01400021309201669
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 912.365,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Realização da 24ª edição do Festival

Mix Brasil, pretende exibir cerca de 100 filmes provenientes de todo
o mundo, de gêneros e formatos variados, com temas relacionados à
diversidade e/ou de interesse do público LGBT+. Além da exibição
de filmes, o evento realiza leituras dramáticas, uma conferencia in-
ternacional, apresentação de peças teatrais, espetáculos de dança e
festival de música, sempre visando promover junto à sociedade civil
como um todo um amplo debate em torno da questão LGBT+ como
questões de gênero, orientação sexual, educação, família, direitos,
saúde, politicas publicas etc, no período entre 09 a 20 de novembro
2016.

159292 - A PRAÇA É DO CINEMA
IGOR ESPINOLA SILVA
CNPJ/CPF: 12.524.137/0001-24
Processo: 01400069721201589
Cidade: Lauro de Freitas - BA;
Valor Aprovado: R$ 328.797,88
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: A Praça é do Cinema é um projeto

itinerante com o objetivo de democratizar o acesso ao cinema, le-
vando cultura e entretenimento para comunidades que não tem acesso
às salas tradicionais de cinema. Vai percorrer 10 municípios do Es-
tado da Bahia, de Janeiro a Outubro de 2016, exibindo filmes de
produção nacional, em praça pública, gratuitamente e com sessões
para o público infantil, adolescente e adulto. As sessões serão men-
salmente e aos finais de semana nas seguintes datas e locais: 20 e
21/02 - Anguera, 12 e 13/03 - Antônio Cardoso, 16 e 17/04 - Araças,
14 e 15/05 - Aratuípe, 11 e 12/06 - Coração de Maria, 16 e 17/07 -
Itanagra, 13 e 14/08 - Ouriçangas, 24 e 25/09 - Pedrão, 22 e 23/10

-Teodoro Sampaio e 12 e 13/11 - Terra Nova.

161315 - Angra.MOV - Festival Internacional de Cinema de
Angra dos Reis

Ramil e Uma Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 06.143.436/0001-16
Processo: 01400021300201658
Cidade: Guapimirim - RJ;
Valor Aprovado: R$ 544.475,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Será realizado um festival de cinema no

Município de Angra dos Reis, o "Angra.mov - Festival Internacional
de Cinema de Angra dos Reis", evento de cunho informativo e com-
petitivo com a proposta e o apoio da Prefeitura de integrar o ca-
lendário cultural permanente daquela cidade, em setembro de 2016

161086 - CINE + ARTE TANÓPOLIS - Projeto Cinema
Popular

IARA TEREZINHA DE SOUZA BRANDOLT
CNPJ/CPF: 03.403.203/0001-17
Processo: 01400007695201686
Cidade: Montenegro - RS;
Valor Aprovado: R$ 272.800,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Trata-se de projeto de democratização e

disseminação da arte cinematográfica através da exibição gratuita de
filmes para crianças e adolescentes da rede pública de ensino do
Município de Montenegro e região, com realização de debates após as
sessões e orientação pedagógica aos professores para aproveitamento
dos assuntos abordados em sala de aula. Também haverá mensal-
mente exibições destinadas ao público de idosos e PPD's - Pessoas
Portadoras de Deficiências. Os filmes serão escolhidos mediante uma
análise pedagógica, podendo ser produções nacionais ou estrangeiras.
O projeto beneficiará diretamente, em 10 meses de produção (ini-
ciando período em 01/08 a 31/12 de 2016, com recesso escolar de
01/01 a 28/02, reiniciando em 01/03 a 31/07 de 2017) 30.000 crianças
e adolescentes, 1.000 idosos e 500 PPD's, totalizando 220 sessões de
exibição gratuita de filmes.

160254 - CINE ESTRELA
Estilo Azul Comunicações Ltda
CNPJ/CPF: 00.249.959/0001-65
Processo: 01400002916201620
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 597.550,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 30/11/2016
Resumo do Projeto: O Cine Estrela, levara sessões gratuitas

de cinema ao ar livre em diferentes bairros. Serão 4 bairros da
periferia, e/ou de praia, próximas a comunidades . Todos os filmes
serão brasileiros e selecionados durante o primeiro trimestre de
2016.Serão 04 semanas de exibições X 06 exibições por semana em
cada bairro, sendo três exibições de filmes infantis e três de filmes
adultos, totalizando 24 exibições em todo o projeto. As exibições
acontecerão de 01/07 à 30/11/2016. Durante a exibição, distribuição
de pipoca e refrigerantes e pelo menos uma sessão exclusiva com
Audio Descrição para deficientes visuais.

161416 - Cine na Praça Itinerante (Título Provisório)
Alexa Filmes Ltda - ME
CNPJ/CPF: 09.243.525/0001-22
Processo: 01400021497201625
Cidade: Paulínia - SP;
Valor Aprovado: R$ 480.125,80
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto CINE NA PRAÇA ITINE-

RANTE pretende realizar 32 (trinta e duas) exibições com ingresso

gratuito da recente produção cinematográfica brasileira e interna-
cional, em 8 (oito) locais públicos de 4 (quatro) diferentes cidades do
interior do Estado de São Paulo, previsto para realização no segundo
semestre de 2016, apresentando uma programação diferenciada do
que é exibido no circuito comercial, voltada a um segmento de pú-
blico que não tem acesso a esse tipo de difusão cultural.

160568 - Cineclube Liberdade
Tiago Calil Pongeluppe
CNPJ/CPF: 318.065.788-08
Processo: 01400006822201620
Cidade: Ribeirão Preto - SP;
Valor Aprovado: R$ 128.010,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 23/12/2016
Resumo do Projeto: O Cineclube Liberdade é um projeto de

exibição itinerante de cinema. Irá viajar por 23 cidades brasileiras
realizando 69 sessões de cinema ambiental e filmes relacionados a
História do Brasil. Pretende discutir o Brasil atual através da exibição
de filmes que retratem o ser humano na História, as relações do
homem com o seu passado, bem como as questões ambientais que
moldarão o seu futuro. O Cineclube Liberdade pretende levar o ci-
nema brasileiro para o público brasileiro gratuitamente, em espaços
públicos de cidades pequenas. O projeto ocorrerá no período de maio
a dezembro de 2016. O Cineclube já está em atividade, tendo rea-
lizado mais de 50 exibições no Estado de São Paulo, em cidades a
margem do Rio Tietê. Agora se encaminha para sua próxima fase, por
cidades a margem do Rio São Francisco. O cinema já conta com
estrutura completa de exibição de filmes, bem como com estrutura
para hospedagem em um micro-ônibus dotado de banheiro e camas.
O projeto do Rio São Francisco será realizado por três pessoas.

161321 - Curta-metragem Arrependido
Marcia Carvalho Marques
CNPJ/CPF: 339.203.788-57
Processo: 01400021313201627
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 149.980,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 28/11/2016
Resumo do Projeto: Produção de uma obra de curta?me-

tragem de ficção com trilha sonora, sem diálogos e duração apro-
ximada de 10 minutos. O roteiro abordará o arrependimento de um
jovem honesto, que, em um momento de necessidade, é influenciado
a cometer um assalto a banco. O curta será captado em 8K (Ultra Full
HD) e disponibilizado no YouTube em resolução 4K (Ultra HD).

160426 - DENGUE, A FEBRE DO BRASIL
Ana Moraes Vieira
CNPJ/CPF: 038.137.776-85
Processo: 01400006414201678
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 182.500,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: DENGUE, A FEBRE DO BRASIL é um

documentário de média-metragem (69 minutos), finalizado em formato
digital (DCP), sobre o nascimento da cena voguing em Belo Horizonte,
MG, através de um registro dos duelos realizados mensalmente desde
2013, durante a festa/arte/manifesto DENGUE, única a promover sis-
tematicamente a cultura vogue na América do Sul. Produzido pela
plataforma artística cultural "This is noT", criada pelo bailarino e co-
reógrafo Guilherme Morais em 2011 e que estabelece uma rede de
intercâmbio de diversas manifestações artísticas dentro e fora do país,
propõe nos duelos de vogue, entre outras ações, desorganizar as es-
truturas rígidas de gênero e suas organizações binárias, como homem
X mulher, preto X branco, opressor X oprimido, certo X errado, evo-
cando a festa como um potente discurso sócio-político pela liberdade.
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161162 - Dia Internacional da Animação
Associação Brasileira de Cinema de Animação
CNPJ/CPF: 06.229.313/0001-00
Processo: 01400007855201697
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 374.575,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: A presente proposta visa realizar a exi-

bição de curtas metragens de animação em mais de 200 cidades
brasileiras entre o mês de outubro de 2016 e outubro de 2017 com a
organização da Associação Brasileira de Cinema de Animação (AB-
CA). O Dia Internacional da Animação comemora a primeira pro-
jeção de desenhos animados no mundo. O evento terá em suas ati-
vidades mostras de curtas-metragens nacionais e internacionais, com
programação voltada ao público adulto, jovem e infantil. A mostra
oficial (incluindo um programa de uma hora de filmes nacionais e
uma hora de animações estrangeiras) será exibida em mais de 200
cidades brasileiras abrangendo municípios de vários Estados brasi-
leiros. Ainda há um programa destinado a Mostra infantil, Mostra
com Audiodescrição e Mostra com Janela de Libras todas com uma
hora de curtas metragens que contemplam público infantil, pessoas
com deficiência visual e auditiva.

161415 - ELECTRA na MANGUEIRA, o documentário
Propícia Produções Ltda.
CNPJ/CPF: 02.758.386/0001-20
Processo: 01400021496201681
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 251.002,90
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 18/09/2016
Resumo do Projeto: Nosso objetivo é FINALIZAR em HD

um documentário de média metragem (formato TV): "ELECTRA na
MANGUEIRA" que estamos construindo a partir de 45 horas de
captação em Mini DV do processo de construção do espetáculo que o
CETE - Centro Experimental Teatro Escola realizou na Quadra da
Escola em parceria com a comunidade mangueirense e o Centro
Cultural Cartola. Capturamos digitalmente toda a transformação má-
gica de "Electra", a tragédia grega de Sófocles em uma ópera popular
brasileira, colorida, polifônica, multirracial. A comunidade em peso
prestigiou esta grande viagem artística, musical, social e cultural.
Artistas consagrados e iniciantes formados neste processo são res-
ponsáveis pela transmutação da tragédia clássica em um espetáculo
musical surpreendente. Tudo foi como se a cidadela grega se trans-
formasse em uma aldeia afro ameríndia. Nosso documentário (com 56
minutos) é a a tradução do processo de montagem teatral desta aven-
tura humana.

161091 - Espaço Experimental de Cultura - Cinema na Pra-
ça

Associação Paraty Cultural - Casa da Cultura de Paraty
CNPJ/CPF: 06.143.830/0001-54
Processo: 01400007727201643
Cidade: Parati - RJ;
Valor Aprovado: R$ 2.086.275,84
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Realizar a reforma física do antigo ci-

nema do município de Paraty para dar continuidade e ampliar as
atividades de espaço cultural multiuso, com foco na exibição de
cinema. Além da reforma, o projeto prevê a instalação de equi-
pamentos e mobiliário para o desenvolvimento da futura programação
do espaço cultural.

161214 - Festival de Cinema de Santo Ângelo - Curta Me-
tragem

Clube Gaúcho
CNPJ/CPF: 87.697.793/0001-28
Processo: 01400021109201614
Cidade: Santo Ângelo - RS;
Valor Aprovado: R$ 280.550,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: A presente proposta objetiva realizar em

agosto de 2016, na cidade de Santo Ângelo (RS), a 5ª edição do
Festival de Cinema Santo Ângelo - Curta Metragem, exibindo uma
ampla programação audiovisual de curta metragem, traçando um pa-
norama rio-grandense e internacional com o que há de melhor e mais
significativo na produção do formato curta metragem.

161213 - GEORGE A. ROMERO A CRÔNICA SOCIAL
DOS MORTOS-VIVOS

Central das Artes Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 04.008.366/0001-68
Processo: 01400021108201661
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 431.920,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 30/09/2016
Resumo do Projeto: Realização de mostra do cineasta Geor-

ge Romero, que irá exibir 15 filmes e 4 documentários, além de
promover um debate (mesa redonda com a participação do curador e
2 a 3 convidados, nos CCBB de SP, RJ e DF, no período entre 15 de
junho a 30 de julho de 2016.

161216 - IN EDIT BRASIL 2016 - 8º Festival Internacional
do Documentário Musical

In Brasil Marketing Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 62.446.224/0001-89
Processo: 01400021112201620
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 958.440,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 30/11/2016
Resumo do Projeto: In Edit Brasil é um festival de cinema dedicado

exclusivamente ao gênero do documentário musical. Em 2016, ano de sua 8ª
edição, o festival trará cerca de 50 títulos (20 nacionais e 30 estrangeiros)
inéditos no circuito comercial brasileiro. Além dos filmes, haverá palestras,
debates e performances musicais, provocando reflexão e um contato criativo
entre as linguagens cinematográfica e musical. O festival ocorrerá em São
Paulo (SP), de 31/08 a 11/09/2016, e Rio de Janeiro, de 15/09 a 25/09/2016.

161555 - Mandado -Documentário em média-metragem
Iracema Comunicação Ltda.
CNPJ/CPF: 08.596.627/0001-69
Processo: 01400200674201638
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 256.710,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 29/12/2016
Resumo do Projeto: Realização de filme não-ficcional sobre

a fragilidade dos direitos que, em teoria, são garantidos a toda pessoa
que vive em um Estado democrático. Conheceremos a história do
Mandado de Busca e Apreensão genérico que autorizou a entrada de
forças policiais em todas as residências em duas favelas no Complexo
da Maré, Rio de Janeiro-RJ. O filme propõe uma investigação sobre
o impacto da fragilidade das garantias penais no Brasil, através de
conversas com pessoas que tiveram suas casas invadidas, lideranças
comunitárias, responsáveis jurídicos pela operação na Maré, advo-
gados e defensores públicos que tentaram suspender o Mandado. O
fio condutor é um morador do Complexo, na busca por acesso ao
texto do Mandado que autorizou a polícia a entrar em sua casa.
Acompanhando esta busca, enfocaremos a natureza da disputa ju-
rídica: como podem operadores judiciais divergir de maneira tão
decisiva sobre o conteúdo de um direito. Filme colorido, formato
digital, 60 minutos. Quatro exibições públicas.

161088 - Musa Inspiradora
Rodrigo Sbardelatti Pereira
CNPJ/CPF: 094.476.659-50
Processo: 01400007697201675
Cidade: Foz do Iguaçu - PR;
Valor Aprovado: R$ 277.300,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Este projeto prevê a realização de um

documentário média metragem que irá mostrar a realidade de criação
de diversos artistas, tentando estabelecer a relação entre a arte e as
musas. O lançamento está previsto para Janeiro de 2017. 60 minutos,
finalização em HD, colorido.

158757 - StudioE na Realização de Sonhos Cora Coralina
VANESSA DE OLIVEIRA ARAUJO GOMES

30270414878
CNPJ/CPF: 14.493.301/0001-09
Processo: 01400062802201558
Cidade: São Vicente - SP;
Valor Aprovado: R$ 422.050,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Trata-se da realização de um documen-

tário que retratará os sonhos e as dificuldades na jornada da rea-
lização profissional das pessoas. Baseado em fatos reais, o docu-
mentário trará histórias de pessoas que sofreram e resistiram às ad-
versidades e encontraram uma motivação e um caminho para vencer.
O documentário ainda visa deixar registrado na história as mudanças
sociais e culturais que influenciam e impactam diferentes gerações de
trabalho. Documentário média-metragem 60 minutos. Filme colorido.
Finalização Digital em HD.

161087 - Yantux - O Filme
Apoena Produtos e projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 09.370.219/0001-57
Processo: 01400007696201621
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 347.900,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Yantux - O Filme é um média metragem

de aproximadamente 55 minutos, no formato HD, que conta a história
dos personagens construídos ao longo da carreira do artista Yanto
Laitano e representam seu alter ego, amores e desamores. A trilha
sonora do filme utiliza-se de 11 canções e 2 músicas instrumentais do
artista sendo a base para elaborar o audiovisual que conta esta his-
tória, com estética surreal, como se estivéssemos observando as me-
mórias do personagem. Utilizando técnica de colagem de imagens,
teremos como plano de fundo o vídeo que ilustra a história de can-
ções do artista e vinhetas. O audiovisual expõem as dificuldades do
amadurecimento, da transição da adolescência para a vida do jovem
adulto, quando o personagem precisa lidar com as novas respon-
sabilidades e sentimentos da vida adulta, ainda com as inseguranças
da adolescência. As gravações utilizadas para o audiovisual serão na
cidade de Guaporé/RS, seguido de Caxias do Sul/RS, Pelotas/RS,
Santa Maria/RS e Porto Alegre/RS.

ANEXO II

160613 - ANIMA+ GAMES PARANÁ
FILE - Festival Internacional de Linguagem Eletrônica
CNPJ/CPF: 03.659.709/0001-91
Processo: 01400006880201653
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: 945820.00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O FILE festival internacional de lin-

guagem eletrônica é uma organização não governamental, sem fins
lucrativos, que reúne trabalhos de expressão estética, com as prin-
cipais tendências da cultura contemporânea; tais como: Sonoridade
Eletrônica, Arte Interativa, Linguagem Digital. O projeto ANIMA+
GAMES PARANÁ será uma exposição de artes especial do FILE
itinerante, e que apresentará games e animações. A exposição do
ANIMA+ GAMES PARANÁ será realizada de forma itinerante du-
rante o ano de 2016, nas unidades do SESI Paraná das cidades de:
Curitiba, Londrina e Foz do Iguaçu. O projeto se destina ao publico
infantil, jovem e adulto.

1510641 - Assim disse o artista
Indexa Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 07.328.108/0001-57
Processo: 01400073013201542
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: 109560.00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: "Assim disse o artista" irá conceber,

produzir e veicular uma série de 10 vídeos, de 3 a 5 minutos cada,
sobre artistas de todo o Brasil; Em cada um deles, um curador ou
critico de arte é convidado a selecionar um artista de sua cidade,
introduzir seu trabalho e entrevistá-lo em seu ateliê, conversando de
maneira informal sobre sua produção. Ao final da produção da série,
os vídeos serão reunidos em um curta-metragem e veiculados nos
canais existentes para este formato.

161312 - CATALOGAÇÃO DA FILMOGRAFIA PARA-
NAENSE

Antonio Silvestro Martendal Neto
CNPJ/CPF: 370.487.089-72
Processo: 01400021297201672
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: 372720.00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto se dispõe a resgatar a pro-

dução cinematográfica paranaense da democratização da informação
através de um catálogo digital. Tal proposta se faz pertinente frente as
necessidades de preencher uma lacuna sobre as produções locais. Para
tanto, o projeto se dará através de pesquisas, levantamento de dados
e entrevistas. Ao final será produzido um catálogo digital para o
programa e domínio livre "ABCD", com todas as informações obtidas
o qual permitirá o livre acesso as informações para o público em
geral.

154113 - Kill Metal Racing
Overpower Studios Informática LTDA ME
CNPJ/CPF: 11.986.893/0001-02
Processo: 01400044653201545
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: 805031.88
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/10/2016
Resumo do Projeto: O projeto tem como objetivo produzir o

jogo "Kill Metal Racing", jogo eletrônico de corridas ambientado em
um futuro pós-apocalíptico. O jogo será inicialmente disponibilizado
nas plataformas Android e iOS, com enfoque específico em "mo-
biles", de forma gratuita.

161317 - Mostra Mulheres em Cena
Andrea Armentano de Pontes-ME
CNPJ/CPF: 08.014.669/0001-44
Processo: 01400021308201614
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: 585410.00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Uma mostra cinematográfica inédita reu-

nindo diretoras latino-americanas contemporâneas em destaque em
seus países e no mundo. O cinema sob a perspectiva do olhar fe-
minino, proporcionando ao espectador brasileiro diferentes visões ci-
nematográficas e a influência latino-americana em cada uma delas.
As cineastas que compõe a Mostra são; as brasileiras Anna Muylaert,
Tata Amaral e Laís Bodanzky, as argentinas Lucrecia Martel e Lucía
Puenzo, a peruana Claudia Llosa, a venezuelana Mariana Rondón, a
chilena Marialy Rivas e a paraguaia Paz Encina. A Mostra se rea-
lizará entre os meses de Agosto e Dezembro de 2016 nas sedes de
São Paulo, Rio de Janeiro e Brasília do Centro Cultural Banco do
Brasil.

PORTARIA N° 57, DE 20 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso das atri-
buições legais que lhe confere a Portaria 598, de 19 de março de
2015, publicada no DOU em 20 de março de 2015 na Seção 2, e em
cumprimento ao disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
Decreto nº 5.761, de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-
1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº 10.454 de 13 de
maio de 2002, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por
meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Na-
cional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas
aprovadas quanto ao aspecto financeiro e cumprimento do objeto no
âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo
único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei nº
8.313, de 23 de dezembro de 1991, e no art.6º, I, da Portaria MinC nº
86, de 26 de agosto de 2014, conforme anexo I.

Art. 2º Tornar pública a relação dos projetos apoiados por
meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Na-
cional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas
aprovadas com ressalvas no âmbito desta Secretaria, em observância
ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no
§ 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 1991, e no art. 6º,
II, c/c 4º da Portaria MinC nº 86, de 26 de agosto de 2014, conforme
anexo II.

Art. 3º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução
Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir com-
provantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como man-
ter o controle documental das receitas e despesas do projeto pelo
prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à
disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja
instado a apresentá-las, conforme previsto no art. 36 da Instrução
Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO
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ANEXO I

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
00-0203 w w w. a s m i n a s g e r a i s . c o m . b r Tratos Culturais Infor-

mática e Multimídia Lt-
da.

41.838.871/0001-66 Dar continuidade a um projeto já existente, o qual está em funcionamento e pode ser
visualizado na íntegra no site www.asminasgerais.com.br, uma biblioteca digital de temática
mineira.

709.456,52 397.000,00

01-4556 Moda Brasil Para o Mundo
(A)

Grifa Produções Cine-
matográficas, Audiovi-
suais e Artísticas Ltda.

01.486.085/0001-22 Realização de um documentário com duração de 52 minutos. O objetivo do projeto é
documentar a origem da moda no Brasil, a relação da nossa cultura indígena e popular com
a moda no Brasil e no mundo.

878.665,50 465.287,83

02-3897 Entrelinhas - Julio Prestes Grifa Produções Cine-
matográficas, Audiovi-
suais e Artísticas Ltda.

01.486.085/0001-22 Realização de um média metragem, documentário, com duração de 52 minutos, em be-
tacam,que terá como objetivo registrar a história dos diversos grupos sociais da cidade de
São Paulo valendo-se das linhas de metrô como demarcação entre eles, contando a história
da construção social da cidade.

300.000,00 300.000,00

02-4131 Festival Internacional de Te-
levisão

Instituto de Estudos de
Te l e v i s ã o

04.612.138/0001-00 Realização do I Festival de Televisão, cujo principal objetivo é disponibilizar ao público
brasileiro um quadro atualizado do melhor da Produção de Televisão, oportunidade de
discussão, encontro e troca de idéias entre profissionais da televisão nacional e inter-
nacional.

400.000,00 250.000,00

03-1956 Outra Memória (Ex- Noite
Brava - Edith Gaertner e os

alemães (A))

Faganello Comunicações
Ltda

00.639.143/0001-48 Realização de um média metragem, documentário,com 45 minutos de duração, em vídeo
betacam, sobre a imigração no Vale do Itajaí em SC, baseado na biografia de Edith Gaertner,
que falará da história íntima de pessoas e de famílias que colonizaram Santa Catarina e,
consequentemente, de toda a imigração no vale do Itajaí.

234.686,00 233.709,43

0 3 - 5 11 3 Cinema na Terra Associação Nacional de
Cooperação Agrícola -

ANCA

55.492.425/0001-57 Exibição itinerante de filmes brasileiros seguida de debates nas áreas de reforma agrária -
assentamentos e acampamentos rurais em 09 estados atingindo 30 mil famílias; e ca-
pacitação de 46 agentes culturais de 23 estados, através de oficinas, numa primeira etapa que
se conclui com um seminário nacional sobre o projeto.

747.130,00 500.000,00

03-6520 Conteúdo Cultural (I) MP Brasil Projetos e
Eventos Culturais Ltda -

ME

03.985.762/0001-82 Realização de 10 vídeos culturais de 45 minutos cada em vídeo digital, sendo abordados os
seguintes temas: música clássica e artes plásticas.

1 . 11 4 . 3 0 0 , 0 0 352.560,00

04-5789 Projeto Resgate em Conteú-
do Digital. Proposta de

Constituição de Rede de
Consulta On Line. Etapa II.

Fundação Universidade
de Brasília

00.038.174/0001-43 Construção do maior arquivo de documentação histórica em meio digital do Brasil, com a
disponibilização na internet, por meio do Centro de Memória Digital da Universidade de
Brasília (CMD), de mais de 360.000 sobre a história do Brasil dos sécs. XVI-XIX.

720.918,00 198.040,00

04-6698 Festival de Cinema de Ma-
ringá

Pery Vianna Cavalcanti 774.218.767-15 Exibição gratuita de filmes brasileiros com debates, oficinas, com objetivo de fomentar a
arte cinematográfica nacional, na cidade de Maringá.

127.127,55 11 7 . 3 0 0 , 0 0

0 5 - 4 5 11 Organização e Disponibiliza-
ção do Acervo Documental

do Instituto do Ceará

Instituto Do Ceara (His-
tórico, Geográfico E

Antropológico)

07.369.960/0001-72 Tem como objetivo a disponibilização do acervo documental do Instituto do Ceará ( his-
tórico, geográfico e antropológico ) compreendendo: a digitalização de todas as 117 edições
das Revistas do Instituto ( de 1887 até hoje), organização e catalogação do acervo bi-
bliográfico.

105.000,00 105.000,00

05-6593 Ocupar Espaços Oficina de Imagens Co-
municação e Educação

02.702.246/0001-30 Realização de vídeos-instalação em duas comunidades/favelas de BH, o aglomerado da
Serra" e a Barragem Santa Lúcia, para discutir a ocupação de espaços urbanos, culturais e
de comunicação da cidade. O evento será realizado de 01/02/06 à 30/04/2006.

50.000,00 50.000,00

06-4641 Ruy Guerra, Filmar e Viver MD Saes Papa Produ-
ções

07.467.812/0001-90 Realização de um evento na cidade de São Paulo reunindo uma mostra de cinema e
exposições para homenagear o cineasta Ruy Guerra. Mostra itinerância a ser realizada no
Centro Cultural Banco do Brasil , em Brasília de 03 à 05/10/06.

145.069,58 97.000,00

98-4687 Parques Nacionais, Oito Pai-
sagens

Casa de Cinema Produ-
ções Ltda

46.005.344/0001-94 Produção da série "Parque Nacionais", composta de 8 vídeo documentário com duração de
52 minutos cada, para uso escolar e veiculação em televisões educativas e por assinatura.

219.338,10 200.144,74

07-5336 Desenvolvimento de Roteiro
do Filme Nimuendajú

Anaya Produções Cultu-
rais Ltda

05.141.481/0001-79 Desenvolvimento do roteiro do filme Nimuendajú, um projeto de desenvolvimento de
pesquisa, roteiro, análise técnica e orçamentária para filme de ficção de longa-metragem
sobre Curt Nimuendaiú, que deixou um legado de etnologia inestimável sobre os povos
indígenas brasileiros.

39.604,00 22.500,00

07-0358 Aqualume (Ex - Tela Mix
Festival e Mostra de Arte

Digital (2º))

Biruta Mídias Mirabo-
lantes S.A.

06.971.729/0001-91 Realização do 2º Festival e Mostra de Arte Digital (Tela Mix), sobre as águas da Praia do
Flamengo, no Rio de Janeiro, que terá como tema "Esportes", em função dos Jogos Pan-
Americanos.

298.274,72 298.274,72

04-2605 Umas Mulheres que Dão No
Couro- AS Caixeiras do di-

vino Maranhão

Empório de Produções e
Comunicação S/C Ltda.

02.441.747/0001-00 Realização de um documentário em DVD e a publicação de um livro, que tem como
objetivo a história das Caixeiras do Divino.

337.308,40 337.308,40

09-5907 O Outro Lado Do Muro - O
Cinema Na Alemanha

Oriental

Vai E Vem Produções 10.670.609/0001-21 "O outro lado do muro - O cinema na Alemanha Oriental" é uma mostra de cinema que
acontecerá em novembro de 2009, em Brasília.

98.420,00 89.369,00

1 0 - 2 11 3 HUtuz Filme Festival Hutuz Cultural Ltda. 02.732.339/0001-08 O Hutuz Filme Festival que acontece dentro do grande evento Hutuz é uma mostra ci-
nematográfica sobre hip hop para divulgar filmes, documentários, curtas metragens deste
universo.

196.295,00 140.000,00

06-7810 Invasão do Alegrete (A) Goulart Müller Produ-
ção Audiovisual Ltda

05.813.915/0001-30 Produção de um curta metragem, com a duração de 12 minutos, em 35 mm, mostrando a
peculiar cultura da região sul, representada por um pequeno conflito regional.

74.641,50 74.600,00

04-7074 Cinema no Rio 3ª Edição
(Ex - Cinema no Rio 2ª

Edição)

Muito Mais Promoções
Ltda

00.079.647/0001-50 Realização da 2ª edição do Cinema no Rio, com exibições de 26 sessões de cinema em
plataforma 35mm acompanhadas da confecção, edição e exibição de um vídeo feito em
torno dos depoimentos e impressões dos moradores da comunidade onde esta acontecendo
a sessão.

555.217,46 450.000,00

02-3909 Favela tem Memória Viva Rio 00.343.941/0001-28 Criação e manutenção de um Web Site, cujo objetivo e resgatar a história de 10 favelas e
seus cerca de 500.000 habitantes através de narrativas e registros culturais como literatura,
música, artes, imagens, material iconográfico em áudio, além de promover serviços e
informações atuais.

413.410,00 196.300,00

04-6547 Regenerado (O) Cristian de Souza Au-
gusto

140.288.948-83 Disponibilizar para o público consumidor de música Rap , uma reconstituição / testemunho
da maior mobilização da população carcerária jamais ocorrida no Brasil.

11 0 . 4 4 0 , 0 0 11 0 . 4 4 0 , 0 0

06-8033 Restauração do Acervo Ci-
nédia - Berlim na Batucada

e Bonequinha de Seda

Cinedia Estudios Cine-
matográficos Ltda

33.603.093/0001-06 Prosseguimento da restauração do acervo da Companhia Cinematográfica Cinédia com o
tratamento de mais esses dois filmes.

433.359,49 299.895,00

04-1327 Vitória Cine Vídeo 8ª Mos-
tra Competitiva Nacional

( 11 ª )

Instituto de Desenv. So-
cial e Gestâo de Prod.

Cultural Artística e Au-
diovisual-Marlin Azul

03.132.906/0001-58 Realização do festival oficial de cinema e vídeo do Espírito Santo, realizado pelo Instituto
Marlin Azul e a Galpão Produções.

1.019.490,00 324.000,00

04-1523 Wa l a c h a i Zilles Produções Cultu-
rais Ltda

04.099.637/0001-38 Realização de um documentário de média metragem, com 52 minutos de duração, que tem
como objetivo registrar os valores culturais de uma comunidade rural com características
muito particulares.

358.679,00 179.000,00

02-3877 Devoção Geraldo Pioli 324.773.689-15 Realização de um filme de curta-metragem, ficção com duração aproximada de 15 min,
produzido em película, bitola 35m, que deverá ser exibido em cinemas e Tvs, percorrer
festivais, mostras, nacionais e internacionais.

136.245,50 124.000,00

03-1092 Número (O) Alberto Bertagna 206.347.490-72 Realização de um curta-metragem, ficção, com 10 minutos de duração, com finalização em
vídeo, sobre a identidade de um homem que nasce José, vira Joaquim, Antônio etc. Encontra
a felicidade quando vira um número fixo, definitivo, numa cela de prisão.

25.000,00 25.000,00

03-4856 Diamante Negro Made Produções Ltda 05.372.947/0001-47 Realização de um documentário com 70 minutos de duração, sobre a vida do jogador
Leônidas da Silva, que possui um trajetória de fundamental importância para a cultura
brasileira, pouco explorada.

337.149,00 250.000,00

08-0533 Óvulos De Eli Kátia Klock 785.153.359-72 Produção de um vídeo-documentário, média metragem, com a duração de 52 minutos, a
partir do discurso poético e dos processos criativos da artista Eli Heil, uma das mais
importantes autodidatas de Santa Catarina, que este ano completa 79 anos de idade.

11 7 . 8 2 1 , 0 0 65.000,00

09-6158 Na Tela do Cinema 2ª edi-
ção

Muito Mais Promoções
Ltda

00.079.647/0001-50 Na Tela do Cinema 2a edição é um projeto de exibição de filmes em 35mm acompanhado
da edição e exibição de um vídeo produzido a partir dos depoimentos da população das 25
comunidades onde serão realizadas as exibições.

491.719,25 451.000,00

08-6558 Curtas de Animação Direção Cultura Produ-
ções e Eventos LTDA

03.521.177/0001-21 Produção de 10 curtas-metragens de animação, com a duração de 3 minutos cada, com
alunos de 10 escolas públicas de cidades mineiras e paulistas.

298.760,00 279.805,00

05-4919 Vídeo do Folclore da Zona
da Mata

Oswaldo Giovannini Ju-
nior

906.363.846-91 Realização de um média metragem, com duração de 45 minutos, em vídeo, registrando os
folguedos populares da região mineira , seus mitos, ritos,músicas e saberes.

98.330,00 98.330,00

08-0532 Costura do Tempo (A) Mauricio Venturi 075.103.168-20 Produção de um vídeo-documentário, média metragem, com a duração de 52 minutos, sobre
os costumes da sociedade no Vale do Itajaí, através da rota das máquinas de fiação e de
costuras,resgatando a memória de uma região marcada pela cultura do trabalho.

105.622,00 100.000,00

03-0670 Curta se Festival Luso-Bra-
sileiro de Curtas-Metragens

de Sergipe III

Associação Brasileira de
Documentaristas e Cur-
ta-metragistas Secção

S e rg i p e

05.465.740/0001-17 Realização do III Curta-SE Festival Luso-Brasileiro de Curtas Metragens de Sergipe, no
período de 30 de maio a 03 de junho/2003.

347.776,29 150.000,00

09-7542 Festival Latino-Americano
de Canoa Quebrada - VI

Curta Canoa

J A Lima Serviços - Me 01.091.527/0001-31 O projeto consiste na realização do Festival Latino-americano de Canoa Quebrada - VI
Curta Canoa, de 19 a 25 de setembro de 2010, com a mostra competitiva de filmes e vídeos
de Longa Metragem, Convidados e Curta-metragem Latino.

633.267,25 139.500,00

08-6468 Festival de Cinema de Ma-
ringá 2009 VI

De Canti Produções Ar-
tísticas e Cinematográfi-

cas Ltda

05.755.966/0001-52 Realização do Festival que prevê a exibição gratuita e itinerante de filmes e vídeos em
mostras competitivas e paralelas, seminários e oficinas, visando descentralizar as ações
audiovisuais para o interior do país, mais precisamente no interior do Paraná, despertando a
autoestima pela valorização da sétima arte brasileira.

392.379,41 199.900,00
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0 4 - 11 0 5 (V) Prêmio Sérgio Motta de
Arte e Tecnologia Ex: Prê-
mio Cultural do Instituto

Sérgio Motta (V)

Instituto Sergio Motta 04.223.815/0001-90 Realização do V Prêmio Cultural Sérgio Motta, o qual visa premiar trabalhos artísticos que
operem na interface entre arte e novas tecnologias.

559.652,00 167.000,00

06-6850 Curta na Praça Nova Bossa Produções
Culturais Ltda.

02.856.992/0001-89 Exibição gratuita de curtas metragens na zona norte e oeste do RJ. 244.490,51 244.490,00

09-7795 Os Melhores Filmes Do Ano
2010 - ACCRJ

Central Das Artes Pro-
duções Artísticas Ltda.

04.008.366/0001-68 Anualmente, os membros da ACCRJ elegem os 10 melhores filmes lançados comercial-
mente na cidade ao longo daquele ano.

96.375,00 50.000,00

09-5724 5º Festival Cine Favela de
Curta Metragem.

Associação Cultural Ar-
tística Cine Favela

06.373.008/0001-80 Realizar o 5º Festival Cine Favela de Curta Metragem, entre os dias 06 e 29 de novembro
de 2009, na sede da entidade cultural, situada na Comunidade de Heliópolis/S P.

100.000,00 50.000,00

04-5403 Festival Brasileiro de Cine-
ma Universitário (10º)

Fundação Euclides da
Cunha de Apoio Institu-

cional à UFF

03.438.229/0001-09 Realização da 10ª edição do festival, com objetivo principal de ser o espaço para que a
produção audiovisual das universidades e universitários brasileiros seja divulgada e des-
tacada dentro de um fórum específico que reúna os realizadores, profissionais de cinema,
professores, estudantes e o público em geral.

376.314,40 149.534,00

ANEXO II

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE CPF/ CNPJ RESUMO DO PROJETO A P R O VA D O C A P TA D O
04-7256 Retrospectiva Rogério

Sganzerla: Cinema do Caos
Associação Cultural Con-

tracampo
06.260.401/0001-67 Exibição da obra do cineasta, ao longo de 12 dias, no RJ, com debates e edição de

catálogo.
93.106,40 60.000,00

05-3861 CineAmazonia Mostra In-
ternacional de Cinema e

Vídeo Ambiental III

C.L.G. DA SILVA 0 0 . 6 11 . 2 7 6 / 0 0 0 1 - 0 6 Exibição gratuita de filmes e vídeos com temática ambiental, no estado de Rondônia. 332.575,00 11 7 . 0 0 0 , 0 0

05-4959 Projeto de Microfilmagem
Digitalização e Capacitação
para o Processamento Téc-
nico do Acervo Colonial

Fundação Pedro Calmon 13.341.961/0001-01 Microfilmagem e digitalização de 473.600 documentos que compõem o acervo do Período
colonial/Provincial do arquivo público da Bahia e capacitação técnica de profissionais para
leitura paleográfica.

494.727,92 200.000,00

05-6777 Sempre Um papo Ano 20 Associação Cultural Sem-
pre Um Papo

04.823.354/0001-97 Realização de palestras e conferências, durante 2006 em Minas Gerais, com temas sobre
leitura, autores e gêneros, com produção final de vídeo, objetivando promover livre acesso
à cultura, ao colocar em contato autor, artista e público.

1.433.449,48 1 . 2 11 . 0 0 0 , 0 0

06-2554 Sertão Casa de Imagem
Tour 06 07

Ciclope ltda. 42.822.676/0001-00 Montagem e exibição da videoinstalação Sertão: Casa de Imagem em BSB,SP, RJ, Montes
Claros e Curvello/MG, que oferecerá acesso gratuito, a população e ao público escolar, a um
hipervideo com 12 horas de audiovisual.

825.605,00 420.000,00

06-3138 Duelo na Fronteira C.L.G. DA SILVA 0 0 . 6 11 . 2 7 6 / 0 0 0 1 - 0 6 Realização de um vídeo-documentário com duração de 35 minutos, retratando a disputa de
dois bois "Malhadinho" e "Flor do Campo", na fronteira do Brasil com a Bolívia, no Festival
Folclórico realizado na cidade de Guajará-Mirim em Rondônia registrando assim o folclore
e tradições da comunidade.

96.359,51 50.000,00

06-8924 Cinema Nacional Legenda-
do Versão Videotecas

ARPEF - Associação de
Reabilitação e Pesquisa

Fonoaudiologica

28.656.767/0001-92 Legendagem de 60 filmes brasileiros utilizando a tecnologia closed caption, e distribuição
gratuita de 100 kits à escolas, clubes, e demais entidades voltadas para o trabalho com a
comunidade surda brasileira, visando garantir a difusão da cultura brasileira para os surdos
através de cinema.

543.976,00 543.976,00

10-8840 É Tudo Verdade - 16° Fes-
tival Internacional de Do-

cumentários

Emegê Produções Artísti-
cas S/S Ltda

07.007.705/0001-80 ... É um evento cinematográfico do gênero documental com competições brasileiras e
internacionais e mostras informativas.

1.754.270,00 1.040.000,00

03-2849 14 Bis Latinamerica Entrenimen-
to LTDA.

04.768.987/0001-40 Realização de um curta-metragem, com duração de 14 minutos, em 35mm, onde contará a
história do primeiro voo de Alberto Santos Dumont a bordo do seu avião 14 Bis...

398.332,80 297.474,13

05-4772 Doggy o Cão da Globaliza-
ção

4 Ventos 3 1 . 3 9 0 . 3 4 7 / 0 0 0 1 - 11 Realizar um curta-metragem de animação. 145.444,49 30.000,00

06-0079 Mostra de Cinema Infantil
de Florianopolis (5)

Lume Produções Cultu-
rais

04.703.940/0001-06 Realização de mostra de 80 filmes e vídeos de curta, média e longa metragem, acompanhada
de de oficina de interpretação para crianças de animação.

458.186,97 246.440,00

06-7017 Profetas da Chuva e da Es-
perança

Realizart Produções Au-
diovisuais Ltda

01.282.220/0001-18 Realização de um documentário de curta-metragem, com a duração de 15 minutos, em 35
mm, sobre os chamados Profetas da Chuva, homens que vivem na caatinga e se relacionam
com a região do semiárido, sendo procurados pela população pelas suas previsões de
tempo.

90.080,00 59.540,00

06-6510 Galinha Preta (O) 34 Filmes ltda 04.852.671/0001-31 Produção de um filme curta metragem, com a duração de 15 minutos, em 35 mm, ficção,
para exibição em salas de cinema e participação em Festivais Nacionais e Internacionais.

108.141,00 60.000,00

07-5335 Rio de Mulheres Joana Pires Mascarenhas
Ribeiro de Oliveira

038.185.776-09 Produção de um vídeo-documentário, média-metragem, com a duração de 24 minutos,
mostrando o dia-a-dia, a poesia visual e sonora das mulheres quilombolas do interior de
Minas Gerais.

73.000,00 73.000,00

07-9710 Baluarte Multimídia Casa de Cultura Centro
de Form Art e Cul da

Baix Flumin

36.446.029/0001-49 Realização de 7 oficinas de audiovisual e mídias digitais, exibições e workshops itinerantes,
criação de site, formação de gentes culturais e criação de núcleo de gestão de projetos, na
baixada fluminense no RJ.

554.487,68 120.000,00

07-6665 Projeto Animação E Vídeo
Nas Comunidades

Instituto de Desenv. So-
cial e Gestâo de Prod.

Cultural Artística e Au-
diovisual-Marlin Azul

03.132.906/0001-58 Realização de oficinas de vídeo digital para adolescentes da Grande Vitória, que resultará
num curta metragem de animação em 35mm e 5 vídeos digitais de ficção ou documentário,
e exibição de curtas de animação, ficção e documentários brasileiros de qualidade, no
período entre setembro de 2007 a março de 2008.

281.814,00 281.000,00

09-3884 A Arte na Escola na voz
de quem faz - X PAEC

Instituto Arte na Escola 03.684.257/0001-06 O Projeto contempla a realização de 5 documentários que revelem o contexto educacional e
cultural dos professores de arte do ensino básico, vencedores do X Prêmio Arte na Escola
Cidadã, nas seguintes categorias: Educação Infantil;Ensino Fundamental I (1º a 4º série);
Ensino Fundamental II (5º a 8º série); Ensino Médio e EJA: Educação de Jovens e Adul-
tos

168.950,00 168.950,00

06-8277 Acervo Mariposa Implanta-
ção da Videoteca de Dança

Campus 78 Danca E Co-
nhecimento SS Ltda

03.952.001/0001-24 Criação de um acervo videográfico da dança, público, gratuito e sem fins lucrativos, tendo
como produto final um site do tipo Wiki com banco de dados e criação de uma rede de
distribuição de seções da videoteca para centros de excelência no país e no ex t e r i o r.

420.663,82 85.370,00

07-5327 Até que chegue o fresco
do dia (Ex - Episódios Mí-

nimos)

Simone Cortezão Freire 059.620.586-40 Produção de um vídeo-documentário, curta metragem, com a duração de 15 minutos, que
acompanhará o dia-a-dia de vários moradores da região do Vale do Aço e repetições na
paisagem acompanhando as pequenas mudanças em seu cotidiano, sutilezas.

55.500,00 55.500,00

06-2897 Tempos de Lutas 60 Anos
de Brasil na Vida de um
Bras. Chamado Brizola

Extensão Comunicação E
Marketing Ltda

00.563.204/0001-30 Produção de filme documentário com 70 minutos de duração, captado em 16mm e fi-
nalizado em digital, sobre a trajetória política de Leonel Brizola.

592.100,00 592.100,00

05-7152 Rosas (7) Maria da Gloria Albués
Martins

063.366.551-72 Produção de curta metragem de 15 minutos, em 35 mm, filmado na Bolívia, procurando
realçar as igualdades e diferenças entre os dois países.

2 3 4 . 8 4 7 , 11 90.000,00

06-9265 Lá nos Primórdios - DVD
de Marina Lima

Digital 21 Produções Ar-
tísticas LTDA

04.887.159/0001-20 Gravação de um DVD, com a duração de 90 minutos, com dois shows de música da cantora
Marina Lima, visando divulgar a música popular brasileira, revelando um novo cenó-
grafo.

443.871,67 300.000,00

02-4248 Viagem ao Desconhecido
Os Segredos da Pedra de

Ingá

Gilvan Bezerra de Brito -
ME

01.537.065/0001-33 Realização de média-metragem, documentário, com duração de 52 minutos, em digital,
acerca dos enigmáticos escritos da Pedra de Ingá,localizada na Paraíba.

530.741,20 215.296,63

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À
C U LT U R A

PORTARIA N.º 296, DE 20 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s)
anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) auto -
rizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma pre-
vista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
158568 - Arianada - 90 anos de Ariano Suassuna
SARAU AGENCIA DE CULTURA BRASILEIRA LTDA -

EPP
CNPJ/CPF: 00.185.247/0001-20
Processo: 01400062533201520
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 6.424.700,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Pesquisa, elaboração de texto e mon-

tagem de peça teatral inédita sobre a obra do dramaturgo Ariano
Suassuna, provisoriamente intitulada "Arianada". A proposta artística
é a criação de um musical, que possa ser encenado ao ar livre ou em
teatros. Nesse processo previmos a realização de espetáculos abertos
em 10 cidades, a saber: Rio de Janeiro (RJ) e São Paulo (SP) com 6
apresentações em cada cidade e Porto Alegre (RS), Curitiba (PR),

Florianópolis (SC), Brasília (DF), Fortaleza (CE), João Pessoa (PB),
Taperoá (PB) e Recife (PE), com duas apresentações em cada ci-
dade.

158558 - Caravana da Cultura Etapa I
Lemi Rio Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 09.201.207/0001-07
Processo: 01400062522201540
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 2.253.484,13
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Viajar, inicialmente, por 20 municípios

brasileiros, selecionados pelos patrocinadores, apresentando uma peça
infantil com didática de sustentabilidade e coleta seletiva, mais duas
apresentações locais, mais uma seção de cinema com um curta e um
longa e uma biblioteca para intercâmbio de livros, em uma carreta
palco TOTALMENTE ALIMENTADA POR ENERGIA SOLAR.
Além de ministrar, em cada município visitado, uma oficina cultural,
por 2 meses, para até 40 crianças, deixando este ensinamento como
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legado cultural por onde passarmos. Temos a projeção de atender
50.000 espectadores e 800 crianças nas oficinas.

159384 - Meu Tempo canta Gianfrancesco Guarnieri
Kuarup Produções Ltda
CNPJ/CPF: 29.521.986/0001-27
Processo: 01400069820201561
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 981.162,50
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Realizar um espetáculo inédito, com 16

apresentações na cidade de São paulo, dedicado à obra musical de
Gianfrancesco Guarnieri que, inicialmente composta para suas peças
teatrais,ultrapassou o espaço cênico e firmou-se num lugar da história
da Música Popular Brasileira. O espetáculo, idealizado para ser apre-
sentado em formato ocupação de teatro ou cinema abandonado, se
compõe de um coro recitativo dramático e introdutório, costurado a
elementos audiovisuais com depoimentos de diversos ícones da cul-
tura brasileira sobre o Guarnieri "ator, autor, compositor, político e
amigo", projetada no cenário planejado para diversas funções. A
trama da obra terá interpretação ao vivo das canções por músicos e
cantores e encerrará em coro recitativo.

158638 - Oficinas De Formação De Arte E Cultura
Ponto Zero Produções e Eventos Ltda.
CNPJ/CPF: 07.103.984/0001-85
Processo: 01400062623201511
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.578.173,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O Projeto tem o propósito de dedicada

aos jovens atendidos nos programas de Aprendizagem, Formação
Profissional para Mundo do Trabalho do Espro ? Ensino Social Pro-
fissionalizante, seus familiares e comunidade, as Oficinas de Arte e
Cultura oferecem a proposta de estimular e promover uma formação
integrada, multidisciplinar ampliando o universo informacional e cul-
tural, bem como o desenvolvimento de novas habilidades de re-
lacionamento inter e intrapessoal do público atendido. Atendimento
de 280 jovens em situação de vulnerabilidade. Serão realizadas 5
apresentações gratuitas sendo 2 em São Paulo, 1 em Curitiba, 1 no
Rio de Janeiro e 1 em Belo Horizonte. Público estimado de 2.000
pessoas nas apresentações.

1510473 - TEM BONECO CIRCULANDO EM PERNAM-
BUCO

Casa de Produção
CNPJ/CPF: 08.568.652/0001-39
Processo: 01400072614201538
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado: R$ 3.738.400,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O "Tem Boneco Circulando em Per-

nambuco" é um projeto itinerante visando a realização de um festival
de bonecos animados, com Companhias de Teatro de Bonecos do
estado, bem como os mestres Mamulengueiros da região, para dez
(10) cidades do interior pernambucano. O Festival vem mostrar para
a população interiorana, a magia e os encantos do Teatro de Bonecos.
Para cada cidade, serão oferecidas nas escolas públicas oficinas e
aula-espetáculo com mestres mamulengueiros, e 06 apresentações de
espetáculo de formas animadas sempre no final de semana (sexta,
sábado e domingo). Para isso, será montado uma infra-estrutura de
palco som e luz em praça pública, oferecido gratuitamente para a
população de cada cidade. Serão exibidos 02 espetáculos por noite a
partir de outubro de 2016.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1510075 - Egberto Gismonti & OABS
Sebastião Interlandi Júnior
CNPJ/CPF: 022.814.568-62
Processo: 01400070642201511
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 555.450,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: A idéia é juntar o multi-intrumentista

brasileiro Egberto Gismonti, com a Orquestra à Base de Sopro de
Curitiba, grupo instrumental paranaense composto por 16 músicos,
dos mais importantes do cenário brasileiro. A OABS pretende apre-
sentar neste projeto um trabalho inédito no Brasil. Trata-se de uma
releitura das principais obras e uma inédita, todas do repertório de
Gismonti, tendo o próprio como solista, arranjador e compositor con-
vidado. Obras como "Palhaço", "Infância", "Água e Vinho" e muitas
outras fazem parte do repertório, todas com Egberto Gismonti ao
piano. Serão cinco apresentações nas seguintes capitais: Curitiba, São
Paulo, Rio de Janeiro, Vitória e Belo Horizonte. Prevê-se também a
gravação de um DVD ao vivo, a ser captado no concerto de Curitiba,
com mil cópias.

159550 - LUCAS PENTEADO & Convidados
Libertan Projetos Sociais
CNPJ/CPF: 20.363.703/0001-91
Processo: 01400070031201572
Cidade: Rio Claro - SP;
Valor Aprovado: R$ 201.300,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016

Resumo do Projeto: Para o consagrado violonista Lucas Pen-
teado, uma boa sala, bons instrumentos e bons instrumentistas são os
componentes necessários para oferecer ao público uma "experiência
inesquecível". E para brindar um público maior é que o solista con-
vida o Quarteto de Cordas da Sinfônica de Rio Claro- SP para uma
fusão peculiar que uni instrumentos de origem clássica com o ins-
trumento mais popular do brasil: o violão. Busca-se valorizar a mú-
sica de câmara e seus artistas, através da produção de 20 concertos,
com o intuito de apresentar sua rica expressividade artística e cultural
nas vertentes erudita e popular, estimulando o pluralismo e a difusão
da produção contemporânea em diálogo com a diversidade histórica
da cultura nacional e as suas influências no mundo.

155148 - MIMO - RIO DE JANEIRO - 2ª EDIÇÃO
Lu Araújo Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.688.405/0001-03
Processo: 01400058189201574
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 3.895.496,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Realização da 2ª edição do MIMO Rio

de Janeiro, festival dedicado à música instrumental em todas as suas
vertentes, que reúne anualmente importantes artistas do segmento, em
cidades que preservam valores e bens históricos brasileiros, de forma
totalmente gratuita. Consagrado como um dos principais festivais de
música do País, também abriga uma mostra de filmes dedicados à
cinematografia musical e uma expressiva etapa educativa. O Festival
tem como objetivo a valorização das cidades históricas brasileiras, a
descentralização do acesso à cultura e a disseminação da música de
excelência.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
160558 - Livro: Espírito esportivo - 104 textos sobre futebol

e outras artes.
Paulo Cesar Vilara de Mattos
CNPJ/CPF: 201.617.606-78
Processo: 01400006803201601
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 127.250,00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto "Espírito esportivo - 104 tex-

tos sobre futebol e outras artes" consiste na produção de 1.000 exem-
plares de livro de crônicas do escritor e jornalista Paulo Vilara,
contendo 200 páginas, com ilustrações do cartunista Quinho Ravelli e
fotografias de época, falando de cinema, música e da arte do fu-
tebol.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
1510078 - 1º de MAIO - A COMEMORAÇÃO DEMO-

CRÁTICA
veredas gestão cultural ltda - ME
CNPJ/CPF: 15.089.365/0001-01
Processo: 01400070645201554
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: 780900.00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O1º de MAIO - A COMEMORAÇÃO

DEMOCRÁTICA será um show a ser realizado na cidade do Rio de
Janeiro, contando com a presença de diversos artistas nacionais. Uma
tradicional manifestação popular

159572 - Festival Divas do Samba - 2º Edição
BECO DA CORUJA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA

ME
CNPJ/CPF: 11.965.021/0001-68
Processo: 01400070053201532
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: 562056.00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O Festival Divas do Samba pretende

homenagear Dona Ivone Lara a Rainha do Samba na sua 2º edição e
vai realizar 6 (seis) shows gratuitos ao longo de dois dias no Museu
Nacional da República que é um espaço bem democrático e de fácil
acesso para todas as cidades satélites por se localizar próximo a
rodoviária de Brasília. Pretende-se celebrar o Centenário do Samba
que será comemorado em 2016 e o dia Nacional do Samba que é
comemorado no país no dia 02 de dezembro. As cantoras que subirão
ao palco da 2º edição do Festival serão Margareth Menezes (BA),
Mariene de Castro (BA), Dhi Ribeiro (DF), Karynna Spineli (PE),
Ana Cristina (DF) e Miriam Marques (DF), todas elas irão contar
uma história de Dona Ivone Lara com o intuito de mostrar ao público
a sua importância para a história da música brasileira.

1510395 - l Festival de Musica Popular de Tutóia.MA
ASSOCIACAO FOLCLORICA DO BUMBA-MEU-BOI

BRILHO DA NOITE DO ORIENTE DE PENALVA E POVOA-
DOS

CNPJ/CPF: 08.022.474/0001-46
Processo: 01400072430201578
Cidade: Penalva - MA;
Valor Aprovado: 574104.00
Prazo de Captação: 23/05/2016 à 30/11/2016

Resumo do Projeto: O principal objetivo do projeto l Festival
de Musíca Popular de Tutòia-Ma, é o resgate, preseevação e a vo-
lorização da musíca popular brasileira, criando assim uma oportu-
nidade para que novos talentos sejam revelados e tenham seus tra-
balhos reconhecido e de uma forma democratica, e possamos assim
insentivar as novas gerações a terem um maior envolvimento com
nossa a cultura, o festival é uma grande oportunidade tanto para
cantores, compositores, instrumentistas e para comunidade em geral.
nos dois primeiros dias teremos a participação de 20 artistas que se
apresentaram, e classiicando 04 para a grande final no terceiro dia.
onde teremos o grande vencedor do Primeiro Festival de Musíca
Popular Brasileira de Tutôia Maranhão.

PORTARIA N° 297, DE 20 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
15 2180 - Rosas Negras
Fabricio Macedo Santos
CNPJ/CPF: 010.577.355-74
SP - São Paulo
Período de captação: 01/05/2016 a 31/12/2016
15 3991 - Lapinha - Turnê
IF Produções Artísticas LTDA
CNPJ/CPF: 02.078.849/0001-03
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -

( A RT. 1 8 )
15 3100 - Expovespa
TAILOR BATISTA TROJAN - EPP
CNPJ/CPF: 94.014.792/0001-05
RS - Muçum
Período de captação: 01/02/2016 a 31/12/2016
ÁREA: 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR AR-

TÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO (ART. 18)
14 14283 - Livro HENRIQUE OLIVEIRA
AMFA Galeria de Arte Ltda
CNPJ/CPF: 05.911.650/0001-02
SP - São Paulo
Período de captação: 12/03/2016 a 31/12/2016
15 2989 - Primavera da Libre - Brasil intinerante - segunda

edição
LIBRE - Liga Brasileira de Editoras
CNPJ/CPF: 05.244.417/0001-13
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 30/04/2016 a 31/12/2016

PORTARIA Nº 298, DE 20 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
158183 - Plano Anual de Atividades Osesp 2016
Fundação Orquestra Sinfônica do Estado de São Paulo
CNPJ/CPF: 07.495.643/0001-00
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 5.139.007,95
Valor total atual em R$: R$ 30.688.302,05
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
158714 - Plano Anual de Manutenção da SAMP - 2016
Sociedade de Amigos do Museu Paranaense
CNPJ/CPF: 05.919.100/0001-30
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Reduzido: R$ 4.491,44
Valor total atual em R$: R$ 1.551.100,72
158206 - Plano Anual MMGV - 2016
Associação Memorial Minas Gerais Vale
CNPJ/CPF: 13.631.755/0001-36
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Reduzido: R$ 352.393,54
Valor total atual em R$: R$ 5.708.252,15
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PORTARIA N° 299, DE 20 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso da competência delegada no art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:
Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23

de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) com ressalva(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º
do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e na Portaria nº 86, de 26 de agosto de 2014, constantes no anexo I.

Art. 2º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas reprovada(s) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e na Portaria nº 86, de 26 de agosto de 2014, constantes no anexo II.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

PRONAC Projeto Proponente CPF/CNJP Resumo do Projeto Valor Solici-
tado

Valor Apro-
vado

Valor Cap-
tado

04-0765 O Melhor do Roda Viva Revanche Produções Ltda 01.009.824/0001-95
Este projeto pretende publicar as entrevistas mais relevantes já feitas na forma de
três livros, organizados conforme seus temas predominantes. lançadas pela Editor
Códex, com apoio da lei de incentivo, as obras deverão representar ainda uma justa
comemoração para a maioridade do programa, que será alcançada em setembro
de

360.166,10 261.053,23 261.053,23

2004. Além do material publicado nos livros, o projeto vai assegurar o acesso à
íntegra das 200 melhores entrevistas do Roda Viva, inserindo suas transcrições em
uma página anexa ao site da TV Cultura

ANEXO II

PRONAC Projeto Proponente CPF/CNJP Resumo do Projeto Valor Solici-
tado

Valor Apro-
vado

Valor Cap-
tado

05-0357 Rabzóio Luiz Augusto Gluck Ra-
chwal

519.542.069-68 O objetivo do projeto é editar um kit com quatro livros direcionados à clientela
infantil: "Rabzóio e seu Metro Inseparável, Futrica na Ponta da Língua, Rinomax e
o Olfato Consumado e Euvírus, o Mutante" formam uma teatrologia comporta-
mental para o auxílio do desenvolvimento intelectual infantil,

94.134,00 85.837,56 85.837,53

principalmente das crianças que frequentam as quatro primeiras séries do ensino
fundamental.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 20 de maio de 2016

Processo nº: 00190.003779/2014-39.
Interessado: Banco Nacional S/A - Em Liquidação Extra-

judicial. Assunto: Contrato de Segunda Novação de Dívida, a ser
firmado entre a União e o Banco Nacional S/A- Em Liquidação
Extrajudicial, com a interveniência do Itaú Unibanco S/A, no valor de
R$ 3.397.863.457,87 (três bilhões, trezentos e noventa e sete milhões,
oitocentos e sessenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais
e oitenta e sete centavos), posicionado em 1° de fevereiro de 2014,
correspondente a 12.815 (doze mil, oitocentos e quinze) contratos
homologados e com saldo.

Despacho: Tendo em vista as manifestações favoráveis da
Secretaria do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, autorizo as contratações mediante o cumprimento das exi-
gências legais.

Publique-se e restitua-se à Procuradoria -Geral da Fazenda
Nacional para a adoção das providências complementares.

Processo nº: 00190.003779/2014-39.
Interessados: Banco Nacional S/A - Em Liquidação Extra-

judicial. Assunto: Termo Aditivo de Re-Ratificação ao Contrato da
Primeira Novação de Dívida celebrado, em 28 de outubro de 2015,
pela União e o Banco Nacional S/A - Em Liquidação Extrajudicial,
com a interveniência do Itaú Unibanco S/A, o qual altera o valor de
R$ 2.192.827.303,57 (dois bilhões, cento e noventa e dois milhões,
oitocentos e vinte e sete mil, trezentos e três reais e cinquenta e sete
centavos) para R$ 2.193.177.025,38 (dois bilhões, cento e noventa e
três milhões, cento e setenta e sete mil, vinte e cinco reais e trinta e
oito centavos), posicionado em 1º de fevereiro de 2014, correspon-
dente a 20.857 (vinte mil, oitocentos e cinquenta e sete) contratos
homologados e com saldo.

Despacho: Tendo em vista as manifestações favoráveis da
Secretaria do Tesouro Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, autorizo as contratações mediante o cumprimento das exi-
gências legais.

Publique-se e restitua-se à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional para a adoção das providências complementares.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

BANCO CENTRAL DO BRASIL

PORTARIA Nº 89.240, DE 19 DE MAIO DE 2016

Designa o Diretor de Fiscalização para
atender a requisições da Comissão Parla-
mentar de Inquérito de que trata o Reque-
rimento de Instituição de CPI nº 17, de
2015, da Câmara dos Deputados (CPI -
CARF).

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 12, inciso I, do Regimento Interno,
anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Fica designado o Diretor de Fiscalização para atender
a requisições dirigidas a esta Autarquia pela Comissão Parlamentar de
Inquérito (CPI - CARF) de que trata o Requerimento de Instituição de
CPI nº 17, de 2015, da Câmara dos Deputados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO

CIRCULAR Nº 3.791, DE 20 DE MAIO DE 2016

Altera o Regulamento da Custódia de Nume-
rário do Banco Central do Brasil, anexo à Cir-
cular nº 3.298, de 1º de novembro de 2005.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 18 de maio de 2016, com base no art. 10, inciso II, da
Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e na Resolução nº 3.322,
de 27 de outubro de 2005, resolve:

Art. 1º O art. 30 do Regulamento da Custódia de Numerário
do Banco Central do Brasil, anexo à Circular nº 3.298, de 1º de
novembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 2º ..........................................................................................
...................................................................................................
XXX - inexistência ou não-funcionamento, na forma devida,

de guichê exclusivo para fornecimento de troco à população, nos
termos do art. 21 deste Regulamento; e

XXXI - descumprimento dos prazos estipulados no contrato
de que trata o § 1º do art. 3º deste Regulamento.

§ 3º O disposto nos incisos IX e XVII do § 2º não se aplicará
ao numerário dos tipos I, II, V, VI, VII, VIII, IX e X se comprovado
que os respectivos invólucros mantêm o lacre original do Bacen ou da
instituição depositante.

........................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Circular entra em vigor em 1º de junho de

2016.

LUIZ EDSON FELTRIM
Diretor de Administração

ÁREA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO E CONTROLE DE OPERAÇÕES

DO CRÉDITO RURAL

ATO Nº 593, DE 20 DE MAIO DE 2016

Prorroga o prazo para conclusão dos tra-
balhos.

O Diretor de Organização do Sistema Financeiro e Controle
de Operações do Crédito Rural do Banco Central do Brasil, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 17, inciso IV, do Regimento
Interno, com base no art. 41, § 2º, da Lei nº 6.024, de 13 de março
de 1974, e nos arts. 4º e 7º do Regulamento Anexo à Portaria nº
82.265, de 9 de setembro de 2014, resolve:

Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, a contar de 23 de
maio de 2016, o prazo para conclusão do inquérito instaurado na
Catedral Corretora de Câmbio e Títulos Mobiliários Ltda. - Em li-
quidação extrajudicial (CNPJ 15.230.501/0001-31), com sede em Sal-
vador (BA).

SIDNEI CORRÊA MARQUES

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS
E DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO Nº 15.028, DE 19 DE MAIO DE 2016

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da Co-
missão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi delegada
através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de 1995, e tendo
em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº 308, de 14 de maio
de 1999, declara CANCELADO na Comissão de Valores Mobiliários, pa-
ra os efeitos do exercício da atividade de auditoria independente no âmbito
do mercado de valores mobiliários, a partir desta data, por solicitação do
próprio, o registro do Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
BKS AUDITORES
CNPJ: 01.972.741/0001-05

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

1ª SEÇÃO
3ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado. 2) O prazo regimental para os pedidos de
retirada de pauta é de 5 (cinco) dias anteriores ao início da reu-
nião.

DIA 07 DE JUNHO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
1 - Processo nº: 19515.004429/2010-84 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: METODO - ASSESSORIA, IN-
TEGRACAO E ORGANIZACAO EM RECURSOS HUMANOS LT-
DA

2 - Processo nº: 13896.912590/2011-91 - Embargante:
DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A . e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARAES

Ministério da Fazenda
.
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3 - Processo nº: 10380.018670/2008-74 - Recorrente: FRAN-
CISCO BARROS MACHADO NETO - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

4 - Processo nº: 10880.025345/88-59 - Recorrente: BANCO
REAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
5 - Processo nº: 10640.000741/2010-99 - Recorrente: BRAS-

MARTIUNS COMERCIO IMPORT. E EXPORT. DE PRODUTOS
DE BAZAR E PAPELARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

6 - Processo nº: 18470.720219/2010-38 - Embargante: ICAP
DO BRASIL CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBI-
LIARIOS LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
7 - Processo nº: 19515.000138/2010-17 - Embargante: BA-

BY & KIDS COMERCIO DE ARTIGOS INFANTIS LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

8 - Processo nº: 15374.966347/2009-92 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL e Embargada: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Relator: MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO
9 - Processo nº: 10680.935181/2009-85 - Recorrente: COM-

PANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
10 - Processo nº: 16643.000288/2010-77 - Embargante: SIE-

MENS LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL
Relator: FLAVIO FRANCO CORREA
11 - Processo nº: 16832.000957/2009-40 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: BIAN FASHION CONFEC-
COES LTDA

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
12 - Processo nº: 16327.001716/2007-66 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: KAPITAL FACTORING SO-
CIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA

Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
3 - Processo nº: 10880.994680/2011-72 - Recorrente: COM-

PANHIA PAULISTA DE PARCERIAS
DIA 07 DE JUNHO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
14 - Processo nº: 18088.000636/2010-84 - Embargante: SU-

COCITRICO CUTRALE LTDA e Embargada: FAZENDA NACIO-
NAL

15 - Processo nº: 16327.720832/2013-26 - Embargante: AL-
PES CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MO-
BILIARIOS S/A e Embargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARAES
16 - Processo nº: 10880.903074/2011-56 - Recorrente: NES-

TLE BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
17 - Processo nº: 10880.942371/2012-06 - Recorrente: NES-

TLE BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 10880.997044/2011-01 - Recorrente: NES-

TLE BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
19 - Processo nº: 16306.000068/2011-55 - Recorrente: NES-

TLE BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
20 - Processo nº: 10580.725338/2013-71 - Recorrente: MI-

LENIUM SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

21 - Processo nº: 10925.720190/2011-78 - Recorrente: PRI-
MO & FREITAS LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

22 - Processo nº: 11080.732426/2011-61 - Recorrente: DELL
COMPUTADORES DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO
23 - Processo nº: 10183.006178/2007-00 - Recorrentes: ITI-

QUIRA ENERGETICA S.A e FAZENDA NACIONAL
Relator: JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
24 - Processo nº: 10240.720368/2013-41 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: CENTRO DE ENSINO CLAS-
SE A LTDA

Relator: FLAVIO FRANCO CORREA
25 - Processo nº: 10925.904749/2010-30 - Recorrente: CO-

OPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

26 - Processo nº: 10925.904388/2013-74 - Recorrente: CO-
OPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

27 - Processo nº: 10925.904387/2013-20 - Recorrente: CO-
OPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
28 - Processo nº: 15540.720009/2011-61 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: AGRO PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

29 - Processo nº: 10070.001513/00-96 - Recorrente: ALIAN-
CA S/A - INDUSTRIA NAVAL E EMPRESA DE NAVEGACAO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE JUNHO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
30 - Processo nº: 10855.724350/2013-91 - Recorrente: TEC-

SIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

31 - Processo nº: 16682.720859/2013-70 - Recorrente: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARAES
32 - Processo nº: 16643.720027/2011-58 - Recorrente: IN-

TERCEMENT BRASIL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo nº: 16561.720183/2013-91 - Recorrente: GE-
VISA S A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
34 - Processo nº: 16561.720034/2014-11 - Recorrente: HON-

DA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

35 - Processo nº: 16561.720063/2012-11 - Recorrentes: GO-
ODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA e FA-
ZENDA NACIONAL

36 - Processo nº: 16561.720078/2014-32 - Recorrente: SYN-
GENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
37 - Processo nº: 19515.722229/2012-79 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Embargada: WHIRLPOOL S.A
38 - Processo nº: 16561.720036/2014-00 - Recorrente: CTE-

EP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA
PAULISTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO
39 - Processo nº: 10480.724755/2014-13 - Recorrente:

MAXPET NORDESTE PLASTICOS E ENERGIA LTDA - EPP e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
40 - Processo nº: 16327.720109/2011-85 - Embargante:

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e Embargada: FAZENDA
NACIONAL

Relator: FLAVIO FRANCO CORREA
41 - Processo nº: 10855.724536/2014-21 - Recorrente: SA-

FERPAK PLASTICOS LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
42 - Processo nº: 16327.001995/2007-68 - Recorrente: BAN-

CO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 08 DE JUNHO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
43 - Processo nº: 16327.001732/2010-54 - Recorrente: BAN-

CO BRADESCO SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
44 - Processo nº: 19515.721499/2013-43 - Recorrente:

BRASKEM PETROQUIMICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARAES
45 - Processo nº: 10980.728065/2013-11 - Recorrentes: GE-

MALTO DO BRASIL CARTOES E TERMINAIS LTDA. e FA-
ZENDA NACIONAL

46 - Processo nº: 16561.720133/2013-11 - Recorrente: CEN-
TRAL ENERGETICA VALE DO SAPUCAI LTDA

Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
47 - Processo nº: 16643.720018/2011-67 - Recorrentes: J &

F PARTICIPACOES S.A e FAZENDA NACIONAL
48 - Processo nº: 10283.720367/2012-10 - Recorrente: YA-

MAHA MOTOR COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO
49 - Processo nº: 16561.000084/2006-60 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: PPL PARTICIPACOES LTDA
Relator: JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
50 - Processo nº: 10283.720401/2006-16 - Recorrente: BA-

RANDA & CIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: FLAVIO FRANCO CORREA
51 - Processo nº: 11843.000651/2008-60 - Recorrente:

GUERRA AGROPECUARIA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
52 - Processo nº: 10660.720689/2014-86 - Recorrente: IPA-

NEMA AGRICOLA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
53 - Processo nº: 10660.720690/2014-19 - Recorrentes: IPA-

NEMA AGRICOLA S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
54 - Processo nº: 15586.720643/2013-30 - Recorrente: MI-

NAS BRASIL CAFE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
DIA 09 DE JUNHO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
Relator: PAULO JAKSON DA SILVA LUCAS
55 - Processo nº: 19740.000072/2008-87 - Recorrente: CAI-

XA PREV DOS F DO S.BANERJ PREVI BANERJ-LIQ EXTR-
JUDIC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: WILSON FERNANDES GUIMARAES
56 - Processo nº: 15563.000139/2009-00 - Recorrente: FRI-

GOTI DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE CARNES E
DERIVADOS LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
57 - Processo nº: 13609.001009/2010-11 - Recorrente: RAL

ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
58 - Processo nº: 10920.721367/2013-65 - Recorrente: TAI-

PA SECURITIZADORA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: FLAVIO FRANCO CORREA
59 - Processo nº: 11080.011450/00-84 - Recorrente: PETRO-

PAR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO
60 - Processo nº: 18471.004036/2008-47 - Recorrente: VIA

VAREJO S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
61 - Processo nº: 11516.720524/2012-79 - Recorrente: TJ

ADMINISTRADORA DE BENS S/A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

62 - Processo nº: 11516.723668/2013-68 - Recorrente: EM-
PRESA EDITORA O ESTADO LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA

63 - Processo nº: 16327.001400/00-27 - Recorrente: BA-
LUARTE S.A.-CORRETORA DE CAMBIO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: FLAVIO FRANCO CORREA
64 - Processo nº: 16048.000010/2008-02 - Recorrente: PIL-

KINGTON BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
65 - Processo nº: 16327.001739/00-04 - Recorrente: BANCO

BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

66 - Processo nº: 10880.009666/00-10 - Recorrente: PLAN-
FOTO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

67 - Processo nº: 10425.000116/2001-09 - Recorrente: VE-
PEL VEICULOS E PECAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
68 - Processo nº: 10580.014010/2007-87 - Recorrente: CO-

OPERATIVA DE MEDICOS-COOPAMED e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

DIA 09 DE JUNHO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
Relator: WILSON FERNANDES GUIMARAES
69 - Processo nº: 10945.721263/2011-19 - Embargante: JO-

TA ELE CONSTRUCOES CIVIS S/A e Embargada: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator: HELIO EDUARDO DE PAIVA ARAUJO
70 - Processo nº: 11634.000182/2009-25 - Recorrente: SO-

MOPAR-SOCIEDADE MOVELEIRA PARANAENSE LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

71 - Processo nº: 15504.731281/2012-94 - Recorrente: IN-
FORMATICA NACIONAL S.A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
72 - Processo nº: 13708.000627/2003-04 - Recorrente: TELE

NORTE LESTE PARTICIPACOES S.A. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
73 - Processo nº: 10680.007049/2001-24 - Recorrente: ECO-

NOMISA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO
74 - Processo nº: 10280.901717/2010-13 - Recorrente: CCCS

FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

75 - Processo nº: 10280.901718/2010-50 - Recorrente: CCCS
FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

76 - Processo nº: 10280.901719/2010-02 - Recorrente: CCCS
FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

77 - Processo nº: 10280.901720/2010-29 - Recorrente: CCCS
FOMENTO MERCANTIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA
78 - Processo nº: 16561.000054/2008-15 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA BRASILEIRA DE
MEIOS DE PAGAMENTOS

Relator: WALDIR VEIGA ROCHA
79 - Processo nº: 16048.000011/2008-49 - Recorrente: PIL-

KINGTON BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
80 - Processo nº: 10805.900686/2006-22 - Recorrente: PRO-

TEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VAL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

WILSON FERNANDES GUIMARAES
Presidente

GILDA ALEIXO DOS SANTOS
Secretária

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião

Observação: 1) Serão julgados na primeira sessão ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado. 2) O prazo regimental para os pe-
didos de retirada de pauta é de 5 (cinco) dias anteriores ao início da
reunião.

DIA 07 DE JUNHO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
TEMA 01 - EMBARGOS
PROCESSOS RETORNADOS DE REUNIÃO ANTERIOR
Relator: TALITA PIMENTA FELIX
1 - Processo nº: 10380.011778/2005-93 - Embargante: VI-

CUNHA TEXTIL S/A. e Embargada: FAZENDA NACIONAL
PROCESSOS NOVOS
Relator: MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
2 - Processo nº: 16327.001394/2009-17 - Embargante: COM-

PANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS RU-
BI e Embargada: FAZENDA NACIONAL
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3 - Processo nº: 16682.900663/2011-03 - Embargante: BRA-
DESCO SAUDE S/A e Embargada: FAZENDA NACIONAL

TEMA 02 - OMISSÃO DE RECEITAS
PROCESSOS RETORNADOS DE REUNIÃO ANTERIOR
Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
4 - Processo nº: 10882.721570/2014-16 - Recorrentes: PE-

TRONOSSA PETROLEO LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator: LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
5 - Processo nº: 10510.724896/2011-81 - Recorrente: RA-

DIO FM DE ESTANCIA LTDA - EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

PROCESSOS NOVOS
Relator: EDELI PEREIRA BESSA
6 - Processo nº: 18471.002194/2007-81 - Recorrente: NO-

KIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL TELECOMU-
NICACOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 03 - SIMPLES (Somente PROCESSOS RETORNA-
DOS DE REUNIÃO ANTERIOR)

Relator: ROGERIO APARECIDO GIL
7 - Processo nº: 13971.001177/2007-72 - Recorrente: MOA-

CYR DEMARCHI O ELETRECISTA ME e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

8 - Processo nº: 19394.720127/2013-13 - Recorrente: JOAO
ALVES DE MOURA BAR - ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

DIA 07 DE JUNHO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
TEMA 04 - INCENTIVOS FISCAIS
PROCESSOS RETORNADOS DE REUNIÃO ANTERIOR
Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
9 - Processo nº: 10469.724403/2014-16 - Recorrentes: GUA-

RARAPES CONFECCOES S/A e FAZENDA NACIONAL
PROCESSOS NOVOS
Relator: LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
10 - Processo nº: 10580.724429/2014-70 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: GRAFTECH BRASIL PARTI-
CIPACOES LTDA

11 - Processo nº: 19647.002980/2007-92 - Recorrente: BE-
RACA SABARA QUIMICOS E INGREDIENTES LTDA e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 05 - SIMPLES (Somente PROCESSOS RETORNA-
DOS DE REUNIÃO ANTERIOR)

Relator: ROGERIO APARECIDO GIL
12 - Processo nº: 11543.720143/2013-43 - Recorrente: NA-

TURAL MODAS LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

13 - Processo nº: 10845.003932/2008-91 - Recorrente: PEN-
TAGONO DE SANTOS COM E INST DE EQUIP DE SEGURAN-
CA LT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

14 - Processo nº: 10480.734008/2012-13 - Recorrente: PI-
ZZARIA BARAZONNE LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

TEMA 06 - DIVERSOS (Assim entendidos processos com
temas únicos nesta reunião)

Somente PROCESSOS RETORNADOS DE REUNIÃO AN-
TERIOR

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
15 - Processo nº: 10283.006589/2005-05 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: RODAL CONSTRUCOES E CO-
MERCIO LTDA - ME

Relator: ROGERIO APARECIDO GIL
16 - Processo nº: 10380.720020/2006-21 - Recorrente: NU-

TERAL INDUSTRIA DE FORMULACOES NUTRICIONAIS LT-
DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE JUNHO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
TEMA 07 - TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS (So-

mente PROCESSOS RETORNADOS DE REUNIÃO ANTERIOR)
Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
17 - Processo nº: 16561.000053/2006-17 - Recorrente: PAIC

PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 08 - COMPENSAÇÃO
PROCESSOS RETORNADOS DE REUNIÃO ANTERIOR
Relator: ROGERIO APARECIDO GIL
18 - Processo nº: 10768.004385/00-21 - Recorrente: NA-

CIONAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBIL
LTDA EMLIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

PROCESSOS NOVOS
Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
19 - Processo nº: 13116.720405/2013-35 - Recorrente:

CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

TEMA 09 - SIMPLES (Somente PROCESSOS RETORNA-
DOS DE REUNIÃO ANTERIOR)

Relator: ROGERIO APARECIDO GIL
20 - Processo nº: 10410.006673/2009-41 - Recorrente: R J

LINS CIA LTDA ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
21 - Processo nº: 13014.720107/2013-93 - Recorrente: RIT

RODOAR INSTRUMENTOS E TACOGRAFOS LTDA - ME e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

22 - Processo nº: 18043.720066/2013-10 - Recorrente: RI-
VANA TEREZINHA BENTO FLORENCIO - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

TEMA 10 - OMISSÃO DE RECEITAS (Somente PRO-
CESSOS NOVOS)

Relator: LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
23 - Processo nº: 10166.721458/2009-11 - Recorrente: ITA-

TICO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator: ROGERIO APARECIDO GIL

24 - Processo nº: 19515.720309/2014-51 - Recorrentes: MU-
NA BASSIT - AGENTE AUTONOMO DE INVESTIMENTOS e
FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE JUNHO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
TEMA 11 - DIVERSOS (Assim entendidos processos com

temas únicos nesta reunião)
Somente PROCESSOS NOVOS
Relator: EDELI PEREIRA BESSA
25 - Processo nº: 15586.001638/2010-81 - Recorrente: ADM

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 12 - COMPENSAÇÃO
PROCESSOS NOVOS
Relator: EDELI PEREIRA BESSA
26 - Processo nº: 10783.720011/2013-26 - Recorrente: ADM

DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
27 - Processo nº: 10880.016451/00-73 - Recorrente: CA-

MARGO CORREIA CIMENTOS SA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

PROCESSOS RETORNADOS DE REUNIÃO ANTERIOR
Relator: LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
28 - Processo nº: 10930.908366/2009-28 - Recorrente: A

YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

TEMA 13 - SIMPLES (Somente PROCESSOS RETORNA-
DOS DE REUNIÃO ANTERIOR)

Relator: ROGERIO APARECIDO GIL
29 - Processo nº: 10882.723986/2011-26 - Recorrente: PU-

NHO FORTE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL

30 - Processo nº: 19679.720005/2013-31 - Recorrente: QUI-
CK - COMERCIAL E MANUTENCAO LTDA - EPP e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

TEMA 14 - DIVERSOS (Assim entendidos processos com
temas únicos nesta reunião)

PROCESSOS NOVOS
Relator: LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
31 - Processo nº: 10735.002183/2003-18 - Recorrente: AGE-

NA RESINAS E COLAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

PROCESSOS RETORNADOS DE REUNIÃO ANTERIOR
Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
32 - Processo nº: 19515.005340/2009-00 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: AGRENCO DO BRASIL S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

DIA 09 DE JUNHO DE 2016, ÀS 09:00 HORAS
TEMA 15 - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS (Somente

PROCESSOS NOVOS)
Relator: EDELI PEREIRA BESSA
33 - Processo nº: 18471.000635/2006-20 - Recorrentes: LO-

JAS AMERICANAS S.A. e FAZENDA NACIONAL
34 - Processo nº: 18471.000634/2006-85 - Recorrente: LO-

JAS AMERICANAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 16 - COMPENSAÇÃO
PROCESSOS NOVOS
Relator: EDELI PEREIRA BESSA
35 - Processo nº: 10768.001910/2004-23 - Recorrente: LO-

JAS AMERICANAS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
PROCESSOS RETORNADOS DE REUNIÃO ANTERIOR
Relator: TALITA PIMENTA FELIX
36 - Processo nº: 10768.020295/99-35 - Recorrente: LIGHT

SERVICOS DE ELETRICIDADE S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

TEMA 17 - TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS (So-
mente PROCESSOS NOVOS)

Relator: TALITA PIMENTA FELIX
37 - Processo nº: 16682.720203/2014-38 - Recorrente:

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

TEMA 18 - OMISSÃO DE RECEITAS (Somente PRO-
CESSOS NOVOS)

Relator: MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
38 - Processo nº: 10280.722422/2011-55 - Recorrente: ATA-

CADISTA DE BEBIDAS CAPANEMA LTDA - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

TEMA 19 - SIMPLES
PROCESSOS RETORNADOS DE REUNIÃO ANTERIOR
Relator: ROGERIO APARECIDO GIL
39 - Processo nº: 18470.721900/2012-65 - Recorrente: SO-

CIEDADE DE ENSINO DA ZONA OESTE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

PROCESSOS NOVOS
Relator: MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
40 - Processo nº: 10580.010762/2003-45 - Recorrente: CA-

NAL SONORIZACAO E EVENTOS LTDA - ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 09 DE JUNHO DE 2016, ÀS 14:00 HORAS
TEMA 20 - DIVERSOS (Assim entendidos processos com

temas únicos nesta reunião)
Somente PROCESSOS NOVOS
Relator: EDELI PEREIRA BESSA
41 - Processo nº: 16682.721142/2011-83 - Recorrente: VALE

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator: LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
42 - Processo nº: 16643.000289/2010-11 - Recorrentes: ZF

DO BRASIL LTDA. e FAZENDA NACIONAL
Relator: TALITA PIMENTA FELIX

43 - Processo nº: 16095.720075/2014-42 - Recorrentes: IN-
BRA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA e FAZENDA
NACIONAL

Relator: ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR
44 - Processo nº: 15521.000022/2008-23 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ATHOS FARMA SUDESTE
S.A.

TEMA 21 - OMISSÃO DE RECEITAS (Somente PRO-
CESSOS NOVOS)

Relator: TALITA PIMENTA FELIX
45 - Processo nº: 19311.720362/2014-49 - Recorrente: HOT-

BRAS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator: LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO
46 - Processo nº: 10510.002814/2009-29 - Recorrente: RO-

SARIO SERVICOS E CONSTRUCAO LTDA - ME e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator: MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA
47 - Processo nº: 10166.729283/2013-69 - Recorrente: JU-

LIO CESAR DE SOUZA - ME e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: TALITA PIMENTA FELIX
48 - Processo nº: 10980.722613/2011-20 - Recorrente: PE-

TROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

EDELI PEREIRA BESSA
Presidente

GILDA ALEIXO DOS SANTOS
Secretária

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 54, DE 3 DE OUTUBRO DE 2008

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PARA AS EN-
TIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

Ementa: A Cofins incide sobre as receitas decorrentes das
atividades operacionais típicas das entidades fechadas de previdência
complementar observadas as exclusões e deduções previstas legal-
mente. O disposto no § 1º do art. 69 da Lei Complementar nº 109, de
2001, que exclui a incidência de tributação e contribuições de qual-
quer natureza sobre as contribuições vertidas para as entidades de
previdência complementar, não se refere a tais entidades, mas sim
àqueles que vertem as contribuições para elas, ou seja, a patro-
cinadora e os participantes/beneficiários.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 109, de
2001, art. 69, § 1º; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º, "caput" e §§
5º a 7º; Instrução Normativa RFB nº 1.285, de 2012.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PARA AS EN-

TIDADES DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.
Ementa: A Contribuição para o PIS/Pasep incide sobre as

receitas decorrentes das atividades operacionais típicas das entidades
fechadas de previdência complementar observadas as exclusões e
deduções previstas legalmente. O disposto no § 1º do art. 69 da Lei
Complementar nº 109, de 2001, que exclui a incidência de tributação
e contribuições de qualquer natureza sobre as contribuições vertidas
para as entidades de previdência complementar, não se refere a tais
entidades, mas sim àqueles que vertem as contribuições para elas, ou
seja, a patrocinadora e os participantes/beneficiários.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 109, de
2001, art. 69, § 1º; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 2º e 3º, "caput" e §§
5º a 7º; Instrução Normativa RFB nº 1.285, de 2012.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 19 DE MAIO DE 2016

Declara nula, de ofício, a alteração con-
tratual, que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE - MS, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto nos artigos 33 da Instrução Normativa RFB
nº 1.470 de 30 de maio de 2014 e o constante no processo ad-
ministrativo nº 16624.000657/2008-35, declara:

Art. 1º - Nula de ofício, a alteração contratual no CNPJ
06.111.673/0001-03, da pessoa jurídica SUPPORT IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA registrada na Junta Comercial do Estado de
Mato Grosso do Sul em 28/11/2005, por vício no ato cadastral.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do termo inicial de
vigência do ato cadastral declarado nulo.

FLÁVIO DE BARROS CUNHA
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Art. 1º - DECLARAR NULO o CNPJ nº 14.20.253/0001-
16,da pessoa jurídica denominada GISELE CAMILA GOMES SAN-
TANA, por indício de ocorrência de irregularidade no ato da inscrição
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, nos termos do item II, &&
1º e 2º do art. 33, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de
maio de 2014.

Art. 2º O presente Ato Declaratório entra em vigor na data
de sua publicação.

LUIZ ANTONIO BOSSER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 20 DE MAIO DE 2016

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Vitória-ES, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e ainda, considerando os autos do processo administrativo nº
11543.720504/2015-13, resolve:

Art. 1º- DECLARAR NULO o CNPJ nº 14.177.188/0001-52,
da empresa jurídica denominada TATIANE LAURETTI DA SILVA,
por indício de ocorrência de irregularidade no ato da inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, nos termos do Item II,§§ 1º e
2º do artigo 35 , da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio
de 2016.

Art. 2º O presente Ato Declaratório entra em vigor na data
de sua publicação.

LUIZ ANTONIO BOSSER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30,
DE 20 DE MAIO DE 2016

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Vitória-ES, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e ainda, considerando os autos do processo administrativo nº
13770.720238/2016-51, resolve:

Art. 1º- DECLARAR NULO o CNPJ nº 24.177.188/0001-52,
da pessoa jurídica denominada BRUNO BERTOLDE AMARAL ME
por inscrição indevida no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, nos
termos do Item I, §§ 1º e 2º do artigo 35 , da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Art. 2º O presente Ato Declaratório entra em vigor na data
de sua publicação.

LUIZ ANTONIO BOSSER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VOLTA REDONDA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 19 DE MAIO DE 2016

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM VOLTA REDONDA-RJ, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº
10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluído do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica de CNPJ nº 68.830.678/0001-35,
tendo em vista que foi constatada a ocorrência de três meses con-
secutivos ou seis alternados sem recolhimento das parcelas do Paes
ou que este tenha sido efetuado em valor inferior ao fixado nos
incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei
nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Volta Redonda, na Rua Lúcio Bittencourt, nº 73 - Vila Santa Cecília
- Volta Redonda - RJ.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes tornar-se-á definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOÃO AMARO DA SILVA DIAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27, DE 19 DE MAIO DE 2016

Aplica a pena de perdimento de mercadorias e veículos dos processos que específica.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IV, do artigo 302, do Regulamento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012; e tendo em vista o dispositivo nos artigos 23 a 27 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; e art. 1º da Portaria
SRF nº 841, de 29 de julho de 1993; e suas alterações e regulamentos; e ainda considerando a delegação de competência conferida pela
PORTARIA DRF/CBA/MT nº 0239/09, de 19 de novembro de 2009, resolve:

Art. 1º Considerar findos administrativamente os processos relacionados no Anexo I.
Art. 2º Aplicar a pena de perdimento as mercadorias e aos veículos, objetos dos mesmos processos, tornando-os disponíveis para

destinação na forma da legislação vigente.

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

ANEXO I

Seq Processo Termo de Guarda nº Interessado CPF
01 13150.720027/2016-16 0130100/SIANA00004/2016 Natalício Augusto da Silva 067.883.783-04
02 13150.720031/2016-84 0130100/SIANA00006/2016 Havilah Sousa Santos 033.276.961-52
03 13150.720031/2016-84 0130100/SIANA00006/2016 Rafael Silva Borgens 035.703.381-77
04 13150.720024/2016-82 0130100/SIANA00003/2016 Adilson da Silva Amorim 814.062.821-20

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 20 DE MAIO DE 2016

Declara alfandegado o Terminal de Uso
Privado (TUP) administrado pela empresa
Hidrovias do Brasil - Vila do Conde S.A, a
título extraordinário e em caráter eventual.

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 2ª REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência outorgada pela Portaria SRF nº 13, de 9 de janeiro de 2002,
tendo em vista o que consta do processo administrativo nº
11119.720006/2016-61, e com base no Parecer Diana/SRRF02 nº
04/2016, declara:

Art. 1º Alfandegado, a título extraordinário e em caráter
eventual, o Terminal de Uso Privado (TUP), localizado à margem
direita do Rio Pará, no município de Barcarena no estado do Pará,
administrado pela empresa Hidrovias do Brasil - Vila do Conde S.A
, inscrita no CNPJ sob o nº 13.574.672/0001-52, localizada à Avenida
Verde e Branco, s/nº, Bairro Itupanema, Distrito de Vila do Conde,
CEP 68.445-000, Barcarena/PA, exclusivamente para as operações
previstas nos incisos I e II do art. 5º e inciso I, do art. 9º, do
Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009, relativamente à operação de exportação de
30.000,00 (trinta mil) toneladas de Soja em grãos a ser efetivada pelo
navio "M/V INTERLINK ACUITY (IMO 9486582)" com progra-
mação de operações previstas para o período de 15 a 23/05/2016.

Art. 2º O presente alfandegamento tem por objetivo a rea-
lização de testes e comissionamento com cargas de terceiros dos
equipamentos e das instalações portuárias.

Art. 3º Cumprirá à empresa administradora do recinto res-
sarcir ao Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização FUNDAF, instituído pelo Decreto Lei nº
1.437, de 17 de dezembro de 1975, de acordo com o disposto no art.
815 do Decreto nº 6.759/2009, adotando-se para este fim a siste-
mática estabelecida na Instrução Normativa SRF nº 48, de 23 de
agosto de 1996.

Art. 4º O recinto ora alfandegado encontra-se na jurisdição
aduaneira da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto de
Belém, tendo como unidade de despacho jurisdicionante a a Ins-
petoria da Receita Federal do Brasil em Barcarena, que poderão
estabelecer as rotinas operacionais necessárias ao controle fiscal.

Art. 5º Ao recinto ora alfandegado atribui-se o código Sis-
comex nº 2.71.16.07-7, conforme determinação da Instrução Nor-
mativa SRF nº 15, de 22 de fevereiro de 1991.

Art. 6º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MARCUS AURÉLIO CALDEIRA ANTUNES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BOA VISTA

PORTARIA Nº 56, DE 6 DE MAIO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BOA VISTA-RR, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 314
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria Nº 203, de 14 de maio de 2012 do Ministério
da Fazenda, publicada no D.O.U. n.º 95, de 17.05.2012, resolve:

Art. 1º - Delegar competência aos Auditores lotados na SA-
CAT, SAORT e SAFIS, para praticarem os atos relativos aos ar-
rolamentos de bens e direitos definidos na Instrução Normativa RFB
nº 1.565, de 11 de maio de 2015, como de competência exclusiva do
Titular da Unidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OMAR DE SOUZA RUBIM FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

RETIFICAÇÃO

No art. 1º da Portaria SRRF07 nº 343, de 16 de maio de
2016, publicada no DOU nº 93, de 17 de maio de 2016, Seção 1,
páginas 15 e 16, onde se lê: "IN RFB nº 1.361, de 21 de maio de
2013", leia-se: "IN RFB nº 1.600, de 14 de dezembro de 2015".

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40,
DE 19 DE MAIO DE 2016

Declara nula a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ).

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da delegação de com-
petência conferida pela Portaria DRF/NIT n° 80, de 24/09/2015, pu-
blicada no D.O.U. de 28/09/2015, na qual lhe foram outorgadas as
atribuições constantes do art. 302, inciso IX, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de
2012, declara:

Art. 1º Nula a inscrição nº 05.963.320/0001-60 no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do contribuinte PÉ DE PANO CAL-
ÇADOS IGUABA LTDA, por constatação de vício no ato cadastral
praticado perante o CNPJ, tendo em vista o disposto no artigo 33,
inciso II e §1º da Instrução Normativa RFB nº 1.470/2014, e ainda o
que consta do processo administrativo nº 10730.720608/2016-39.

Art. 2º Este ADE produzirá efeitos a partir do termo inicial
de vigência do ato cadastral declarado nulo, em virtude do contido no
§2º do art.33, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014.

SALATIEL ANTUNES DE MATOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27,
DE 20 DE MAIO DE 2016

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Vitória-ES, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, e ainda, considerando os autos do processo administrativo nº
13770.720197/2016-01, resolve:
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 2,
DE 19 DE MAIO DE 2016

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Ex-
cepcional (Paex), de que trata o art. 1º da
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho
de 2006.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM VOLTA REDONDA-RJ, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida
Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, e nos arts. 6º a 13 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007, de-
clara:

Art. 1º Fica excluído do Parcelamento Excepcional(Paex) de
que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica de CNPJ nº 29.445.319/0001-02,
tendo em vista que foi constatada a ocorrência de dois meses con-
secutivos ou alternados sem recolhimento das parcelas do Paex ou
com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Volta Redonda, na Rua Lúcio Bittencourt, nº 73 - Vila Santa Cecília
- Volta Redonda - RJ.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex tornar-se-á definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOÃO AMARO DA SILVA DIAS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 252,
DE 5 DE MAIO DE 2016

Concede à pessoa jurídica que menciona
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições que lhe confere o
inciso VI, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da
Instrução Normativa nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada
no D.O.U. de 27 de fevereiro de 2013, com suas alterações pos-
teriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.019016/0316-87
NOME EMPRESARIAL: PRESC VIAGENS E TURISMO LTDA -
ME

CNPJ Nº 04.138.584/0001-17
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 21/03/2016
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e artigos 12 ao 14, da
Lei nº 12.780/2013.

Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos
os seus estabelecimentos.

Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos
geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 253,
DE 5 DE MAIO DE 2016

Concede à pessoa jurídica que menciona
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições que lhe confere o
inciso VI, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da
Instrução Normativa nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada
no D.O.U. de 27 de fevereiro de 2013, com suas alterações pos-
teriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.019019/0316-11
NOME EMPRESARIAL: BRINOX METALURGICA SA
CNPJ Nº 92.038.108/0001-91
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 21/03/2016
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e artigos 12 ao

14, da Lei nº 12.780/2013.
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 254,
DE 5 DE MAIO DE 2016

Concede à pessoa jurídica que menciona
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições que lhe confere o
inciso VI, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da
Instrução Normativa nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada
no D.O.U. de 27 de fevereiro de 2013, com suas alterações pos-
teriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.019023/0316-89
NOME EMPRESARIAL: SUNSET VIGILANCIA E SEGU-

RANÇA LTDA.
CNPJ Nº 07.958.568/0001-69
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 21/03/2016
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e artigos 12 ao

14, da Lei nº 12.780/2013.
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 255,
DE 5 DE MAIO DE 2016

Concede à pessoa jurídica que menciona
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições que lhe confere o
inciso VI, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da
Instrução Normativa nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada
no D.O.U. de 27 de fevereiro de 2013, com suas alterações pos-
teriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.019025/0316-78
NOME EMPRESARIAL: CONCREJATO SERVIÇOS TÉC-

NICOS DE ENGENHARIA S/A
CNPJ Nº 29.994.423/0001-56
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 24/03/2016
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e artigos 12 ao

14, da Lei nº 12.780/2013.
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 256,
DE 5 DE MAIO DE 2016

Concede às pessoas físicas que menciona
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 12.780, de 09 de janeiro
de 2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições que lhe confere o
inciso VI, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da
Instrução Normativa nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada
no D.O.U. de 27 de fevereiro de 2013, com suas alterações pos-
teriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar as pessoas físicas abaixo identificadas ao
gozo dos Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos
Jogos Olímpicos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos
pela Lei nº 12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de
10 de janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa
nº 1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.019027/0316-67
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 18/03/2016
ENQUADRAMENTO: art. 11, da Lei nº 12.780/2013

NOME CPF
OTTO FRANKLIN SCHUG III 063.661.037-39
GIULNARA RASULOVA 063.672.857-92
CHARLOTTE ELIZABETH PAYNE 063.661.097-70

Art. 2º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos
geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 4º - Deverá ser solicitado o cancelamento da presente
habilitação em caso de perda, por parte da pessoa física habilitada, de
quaisquer dos requisitos que condicionaram a concessão do bene-
fício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 257,
DE 5 DE MAIO DE 2016

Concede às pessoas físicas que menciona
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 12.780, de 09 de janeiro
de 2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições que lhe confere o
inciso VI, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da
Instrução Normativa nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada
no D.O.U. de 27 de fevereiro de 2013, com suas alterações pos-
teriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar as pessoas físicas abaixo identificadas ao
gozo dos Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos
Jogos Olímpicos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos
pela Lei nº 12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de
10 de janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa
nº 1.335/2013, com suas alterações:
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PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.025686/1215-42
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 29/02/2016
ENQUADRAMENTO: art. 11, da Lei nº 12.780/2013

NOME CPF
ALBERTO CRUZ GARCIA 063.623.817-26
JENS PETTER LARSSON 063.617.047-00
RUTH MARIE FAULKNER 063.014.297-10
SOFIA MARIA PEREZ MIRANDA 063.621.477-07

Art. 2º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos
geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 4º - Deverá ser solicitado o cancelamento da presente
habilitação em caso de perda, por parte da pessoa física habilitada, de
quaisquer dos requisitos que condicionaram a concessão do bene-
fício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 258,
DE 5 DE MAIO DE 2016

Concede à pessoa jurídica que menciona
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições que lhe confere o
inciso VI, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da
Instrução Normativa nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada
no D.O.U. de 27 de fevereiro de 2013, com suas alterações pos-
teriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.028010/0316-09
NOME EMPRESARIAL: X-GOTTA LTDA - EPP
CNPJ Nº 05.606.060/0001-76
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 29/03/2016
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e artigos 12 ao

14, da Lei nº 12.780/2013.
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 259,
DE 5 DE MAIO DE 2016

Concede à pessoa jurídica que menciona
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições que lhe confere o
inciso VI, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da
Instrução Normativa nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada
no D.O.U. de 27 de fevereiro de 2013, com suas alterações pos-
teriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.028032/0316-61
NOME EMPRESARIAL: FRIOVIX COMÉRCIO DE RE-

FRIGERAÇÃO LTDA
CNPJ Nº 09.316.105/0001-29
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 05/04/2016
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e artigos 12 ao

14, da Lei nº 12.780/2013.
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.
Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos

geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 260,
DE 5 DE MAIO DE 2016

Concede à pessoa jurídica que menciona
habilitação ao gozo dos Benefícios Fiscais
referentes à realização, no Brasil, dos Jogos
Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolím-
picos de 2016, de que trata a Instrução
Normativa RFB nº 1.335/2013.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições que lhe confere o
inciso VI, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo 9º, caput da
Instrução Normativa nº 1.335, de 26 de fevereiro de 2013, publicada
no D.O.U. de 27 de fevereiro de 2013, com suas alterações pos-
teriores, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada ao gozo dos
Benefícios Fiscais referentes à realização, no Brasil dos Jogos Olím-
picos de 2016 e Jogos Paraolímpicos de 2016, instituídos pela Lei nº
12.780, de 09 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 10 de
janeiro de 2013, consoante o disposto na Instrução Normativa nº
1.335/2013, com suas alterações:

PROCESSO (DOSSIÊ): 10010.028036/0316-49
NOME EMPRESARIAL: 4GLOBAL BRASIL CONSUL-

TORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EIRELI
CNPJ Nº 24.415.676/0001-04
DATA INÍCIO VIGÊNCIA: 05/04/2016
ENQUADRAMENTO: Inciso XV do art. 2º e artigos 12 ao

14, da Lei nº 12.780/2013.
Art. 2º - O aludido benefício será aplicado à matriz e a todos

os seus estabelecimentos.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45,
DE 18 DE MAIO DE 2016

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às
atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que men-
ciona.

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da competência prevista
no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro), em razão de o dossiê digital de atendimento nº 10010.011372/0316-52,
com fulcro nos artigos 4º, parágrafo único, inciso I, 6º, 7º, 8º, caput, e 9º, § 1º, inciso I, todos da IN RFB nº 1.415/2013, a operadora Spectrum
Geo do Brasil Serviços Geofísicos Ltda., CNPJ (matriz) nº 11.368.070/0001-13, extensivo, igualmente, caso haja, a todas as suas filiais, até
10/12/2017, devendo ser observado o disposto na citada Instrução Normativa, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º No caso de descumprimento do regime aplica-se o disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art. 72,
I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

BERNARDO DE CAMPOS MACHADO

ANEXO

DDA nº 10010.011372/0316-52
CNPJ Nº OPERADORA CONTRATO e ÁREA DE CONCESSÃO VIGÊNCIA
11 . 3 6 8 . 0 7 0 / 0 0 0 1 - 1 3 Spectrum Geo do Brasil Serviços

Geofísicos Ltda.
Autorização nº 1.047/2015, da ANP, de 11/11/2015, DOU de
12/11/2015, para atuar na bacia Potiguar, conforme as co-
ordenadas geográficas estabelecidas.

Até 10/12/2017.

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 42,
DE 16 DE MAIO DE 2016

Declara habilitada a utilizar o regime adua-
neiro especial de exportação e de impor-
tação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo
e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica
que menciona.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL NO RIO DE JANEIRO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.415, de 4 de dezembro de
2013, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial
de exportação e de importação de bens destinados às atividades de
pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
em razão do dossiê digital de atendimento nº 10010.006588/0516-21,
com fulcro nos artigos 4º, II, alínea "a", 6º, 7º, 8º, caput, e 9º, § 1º,
II, todos da IN RFB nº 1.415/2013, a pessoa jurídica contratada
BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 42.087.254/0001-
39, mediante o estabelecimento matriz, extensivo a todas as suas
filiais, até 31/12/2020, devendo ser observado o disposto na citada
Instrução Normativa, em especial nos seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º A operadora contratante, indicadora da pessoa ju-
rídica habilitada, é STATOIL BRASIL ÓLEO E GÁS, CNPJ nº
04.028.583/0001-10.

Art. 3º No caso de descumprimento do regime aplica-se o
disposto no art. 311 do Decreto nº 6.759/09, e a multa prevista no art.
72, I, da Lei nº 10.833/03, sem prejuízo de outras penalidades ca-
bíveis.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO SILVA ESTEVES

Art. 3º - A fruição do presente benefício aplica-se aos fatos
geradores que ocorrerem no período entre a data de início da vi-
gência, indicada acima e 31 de dezembro de 2017.

Art. 4º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da habilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a con-
cessão do benefício.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MÔNICA PAES BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM ARARAQUARA

PORTARIA Nº 17, DE 18 DE MAIO DE 2016

Exclui pessoa jurídica do REFIS

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
ARARAQUARA/SP, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
publicada no Diário Oficial da União em 05 de setembro de 2011, por sua

vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de
janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da
Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto
nº 3.431, de 24 de abril de 2000, e considerando o disposto no inciso XIV
do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do
art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por
três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro
ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições
abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fe-
vereiro de 2000 - e o Parecer PGFN/CDA nº 1.206/2013, as pessoas
jurídicas relacionadas abaixo, conforme os fatos relatados no res-
pectivo processo administrativo.
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Nome ou Razão Social CNPJ Processo

Santa Casa de Misericórdia de São Miguel 71.991.087/0001-54 13851.450626/2001-83

Graciella Ind. e Com. de Equipamentos Ltda
EPP

52.935.673/0001-37 13851.450322/2001-16

Art. 2º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do
art. 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por
três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro
ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições
abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fe-
vereiro de 2000.

Nome ou Razão Social CNPJ Processo
Farmácia Droga Dois de Araraquara 43.953.405/0001-57 13851.000343/97-38

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAURICIO NOVAES FERREIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PIRACICABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 20 DE MAIO DE 2016

Declara cancelada a inscrição no Registro
Especial para estabelecimentos que reali-
zam operações com papel imune destinado
a impressão de livros, jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PIRACICABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso II do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de 2012, con-
siderando o disposto no artigo 1º da Lei nº 11.945, de 4 de junho de
2009, bem como a Instrução Normativa RFB nº 976 de 7 de de-
zembro de 2009, alterada pelas Instruções Normativas RFB nº 1.011,
de 23 de fevereiro de 2010, e RFB nº 1.048, de 29 de junho de 2010,
declara:

Art. 1º - Cancelado o Registro Especial, na(s) atividade(s) de
IMPORTADOR (IP) sob Nº IP - 08125/013 e DISTRIBUIDOR (DP)
sob Nº DP - 08125/016, respectivamente nos termos do art. 7º, I, da
IN RFB nº 976/2009, à PHDC COMÉRCIO DE APARAS E PAPÉIS
EIRELI, CNPJ nº 18.387.214/0001-28, situada à Rua 21, 1240 -
Bairro Jd Kennedy, CEP 13501-230, Rio Claro-SP, para realizar ope-
rações com papel destinado a impressão de livros, jornais e pe-
riódicos, em conformidade com o art. 150, inciso VI, alínea "d", da
Constituição Federal, considerando o que consta no processo ad-
ministrativo nº 13888.720.837/2014-96.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ ANTONIO ARTHUSO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 22,
DE 20 DE MAIO DE 2016

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
Devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) a
pessoa jurídica que incorreu em hipótese
prevista no artigo 29 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no Diário Oficial do dia 17 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no artigo 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 127,
de 14 de agosto de 2007, declara:

Art. 1º - Fica excluída do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições Devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), a pessoa
jurídica a seguir identificada, por ficar constatada a ocorrência das
situações para exclusão de ofício previstas nos incisos II e VIII do
artigo 29 da Lei Complementar nº 123/2006, uma vez que a não
apresentou escrituração contábil nem o livro-caixa com todas as ope-
rações realizadas pela empresa e que permita a identificação da mo-
vimentação financeira, inclusive bancária, além da negativa injus-
tificada de apresentar livros a que está obrigada a escriturar, oca-
sionando a lavratura de termo de embaraço à fiscalização, como se
pode ver nos autos do processo administrativo nº 15983.720011/2016-
36:

NOME EMPRESARIAL: M. M. PASCHOAL PESCADOS - ME
CNPJ: 15.195.052/0001-38

Art. 2º - Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de dia
01/03/2012, impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 3
(três) anos-calendário subsequentes, conforme disposto § 1º do artigo
29 da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 3º - A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), manifestação de inconformidade dirigida ao Delegado
da Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na unidade
da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos
termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.

Art. 4º - Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o artigo 5º, a exclusão tornar-se-
á definitiva.

FRANCISCO CARLOS SERRANO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 20 DE MAIO DE 2016

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
Devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) a
pessoa jurídica que incorreu em hipótese
prevista no artigo 29 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no Diário Oficial do dia 17 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no artigo 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº 127,
de 14 de agosto de 2007, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições Devidos pelas Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), a pessoa jurídica a
seguir identificada, por ficar constatada a ocorrência das situações
para exclusão de ofício previstas nos incisos II e VIII do artigo 29 da
Lei Complementar nº 123/2006, uma vez que no livro caixa apre-
sentado à fiscalização não foi escriturada a movimentação bancária,
além da negativa injustificada de apresentar documentos a que está
obrigada, ocasionando a lavratura de termo de embaraço à fisca-
lização, como se pode ver nos autos do processo administrativo nº
11 5 9 8 3 . 7 2 0 0 1 4 / 2 0 1 6 - 7 0 :

NOME EMPRE-
SARIAL:

NOSSA KZA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LT-
DA - EPP

CNPJ: 08.474.252/0001-64

Art. 2º - Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de dia
01/01/2012, impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 3
(três) anos-calendário subsequentes, conforme disposto § 1º do artigo
29 da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 3º - A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste Ato Declaratório Exe-
cutivo (ADE), manifestação de inconformidade dirigida ao Delegado
da Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na unidade
da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos
termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.

Art. 4º - Não havendo apresentação de manifestação de in-
conformidade no prazo de que trata o artigo 5º, a exclusão tornar-se-
á definitiva.

FRANCISCO CARLOS SERRANO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 24,
DE 20 DE MAIO DE 2016

Declara inaptidão de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no Diário Oficial do dia 17 de maio de 2012, e pelo disposto no
parágrafo 2º do inciso II do artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº
1.634 de 06 de maio de 2016, declara:

Art. 1º - Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica a seguir identificada, com base no inciso II do artigo 40 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, uma vez
que não foi localizada no endereço constante do CNPJ, conforme
constatado no processo administrativo nº 15983.720044/2016-86:

NOME EMPRESARIAL INSCRIÇÃO NO
CNPJ

CONSTRURUMA EMPREITEIRA DE MÃO DE
OBRA - LTDA - EPP

01.035.006/0001-67

Art. 2º - São considerados inidôneos, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros, os documentos emitidos pela pessoa
jurídica mencionada no artigo 1º a partir da data da publicação deste
Ato declaratório.

FRANCISCO CARLOS SERRANO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,
DE 20 DE MAIO DE 2016

Declara nula as inscrições no CPF, por de-
cisão administrativa, por indícios de fraude.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012
publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com base no disposto no
artigo 16, III, § 1º, da Instrução Normativa - IN RFB nº 1548, de 13
de fevereiro de 2015 e considerando o que consta no processo nº
10860.720116/2016-68, declara:

Art. 1º - NULA as inscrições no Cadastro de Pessoa Física
do Ministério da Fazenda, CPF nºs 067.102.195-85, 411.179.458-04,
411.617.928-05 e 412.687.928-05, em nome de REGINALDO AL-
VES ARRUDA, por decisão administrativa, tendo em vista indícios
de fraude.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

HAILTON DE PAULA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DE BRASIL DE FISCALIZAÇÃO

DE COMÉRCIO EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41,
DE 20 DE MAIO DE 2016

O Delegado Adjunto da DELEX, no exercício da compe-
tência delegada pela Portaria nº 05, de 3 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 3 de fevereiro de 2014, atendendo à SAT n° 98,
de 18/04/2016, e ao que consta do Processo 10314.720824/2016-95,
em tramitação nesta Delegacia , DECLARA, com fundamento no
artigo 146, combinado com o artigo 126, §1° do Regulamento Adua-
neiro aprovado pelo Decreto 6.759, de 05/02/2009, que, após a pu-
blicação do presente Ato no Diário Oficial da União, o veículo marca
International, modelo 532-FL-70/4x2, ano-fabricação 2003, ano-mo-
delo 2004, chassi 1FVABTCS64HM19575, cor branca, e seus res-
pectivos equipamentos de série, pertencente ao Consulado Geral dos
Estados Unidos da América em São Paulo, cnpj:04.122.709/0001-10,
desembaraçado com privilégio diplomático em 12/11/2003, através da
declaração de importação nº 09/0731888-0, registrada na Alfândega
do Porto de Santos, estará liberado para fins de transferência para
Busca Cargas Agenciamento de Transportes e Cargas,
cnpj:21.434.747/0001-28, dispensado o pagamento de tributos por
efeito da depreciação total do bem.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

RODRIGO LORENZON YUNAN GASSIBE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ

PORTARIA Nº 32, DE 18 DE MAIO DE 2016

Aplicar a pena de multa administrativa de
20 % sobre o valor mínimo dos lotes 39 e
40 e suspensão temporária de participação
em licitação referente ao leilão
0927800/000001/2016.

O CHEFE DA ÁREA DE PROGRAMAÇÃO E LOGÍS-
TICA DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE ITAJAÍ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Portaria RFB nº 3.090/2011 e pelo Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União
de 17/05/2012, resolve:

Art. 1º Aplicar as penalidades de Suspensão Temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a RFB pelo
período de 24 (vinte e quatro) meses e multa administrativa de 20 %
(vinte por cento) sobre o valor mínimo dos lotes 39 e 40, perfazendo
um total de R$ 59.400,00 (cinqüenta e nove mil e quatrocentos reais)
a qual deverá ser recolhida através de DARF com código de receita
3397 (multa administrativa por falta de pagamento em leilão) e de-
mais dados da arrematação, no prazo de 30 dias a partir da publicação
da Portaria no Diário Oficial da União, à empresa INFORDONTO
REPRESENTAÇÃO LTDA - ME, CNPJ 10.638.480/0001-74, com
base no que dispõe o subitem 11.1.2, 11.1.3 e 11.3 do Edital nº
0927800/000001/2016 e o Artigo 87, Inciso III da Lei 8.666/93 e
processo 10909.720587/2016-72.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALESSANDRO LUIZ BARBERIO
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA CRUZ DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 10,
DE 19 DE MAIO DE 2016

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTA CRUZ DO SUL/RS, tendo em vista o
disposto na Instrução Normativa SRF nº 595, de 27 de dezembro de 2005 e o que consta no processo
13005.720608/2016-21 declara:

I - Fica concedido registro à empresa TOBACCO HOUSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 11.197.093/0001-02, para adquirir matérias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem com suspensão da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Con-
tribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), nos termos do art. 3º da Instrução
Normativa SRF nº 595, de 27 de dezembro de 2005.

II - Esta autorização, que se aplica a todos os estabelecimentos da pessoa jurídica, implica no
cumprimento das obrigações contidas na IN RFB nº 595/2005, podendo ser cancelada, nos termos do seu
artigo 7º.

III - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a partir da data de sua publicação.

LEOMAR PADILHA

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro a seguinte pessoa:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 7 - 7 2 0 . 1 8 8 / 2 0 1 6 - 1 2 KAREN DANIELLE COELHO DA SILVA 029.593.900-16

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIO LEMES BARROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 11,
DE 20 DE MAIO DE 2016

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
BORJA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 224 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto na IN/RFB nº1.209, de 07 de novembro de 2011 e no artigo 810 do Decreto Nº 6759,
de 05 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo artigo 1º do Decreto Nº 7.213, de 15 de junho
de 2010, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro a seguinte pessoa:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 7 - 7 2 0 . 2 1 7 / 2 0 1 6 - 3 8 CARLA FIGUEIRA DOS REIS 015.680.480-84
11 0 7 7 - 7 2 0 . 2 1 8 / 2 0 1 6 - 8 2 CAMILA COELHO ZAMBELI 019.640.570-00

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIO LEMES BARROSDELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 25,
DE 20 MAIO DE 2016

Cancela Registro Especial de Bebidas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTA MARIA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, tendo em vista o disposto no inciso
I, artigo 8º, da Instrução Normativa nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e a substituição do Anexo I
dessa Instrução realizada por meio do artigo 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.583, de 31 de agosto
de 2015, bem como o despacho exarado nos respectivos processos, declara:

Art.1º Estão cancelados os Registros Especiais de Bebidas pertencentes aos estabelecimentos
relacionados no Anexo I.

Art. 2º Ficam revogados o Atos Declaratórios Executivos DRF/STM relacionados no Anexo I,
que concederam os respectivos Registro Especial de Bebidas.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

ARAQUÉM FERREIRA BRUM

ANEXO I

Relação de Registros Especiais de Bebidas Cancelados

RE 10103/ Tipo Registro CNPJ Empresa ADE Revogado
Nº Data

046 Engarrafador 04.019.685/0001-79 Vitivinícola Cordilheira de Santana Ltda 61 1 3 / 11 / 2 0 11
035 Engarrafador 07.192.139/0001-23 Karine Gonçalves Minuzzi 14 1 7 / 0 3 / 2 0 11

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM URUGUAIANA
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BORJA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 16 DE MAIO DE 2016

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
BORJA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 224 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto na IN/RFB nº1.209, de 07 de novembro de 2011 e no artigo 810 do Decreto Nº 6759,
de 05 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo artigo 1º do Decreto Nº 7.213, de 15 de junho
de 2010, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro a seguinte pessoa:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 7 - 7 2 0 . 1 8 9 / 2 0 1 6 - 5 9 JACIRA CABREIRA SANTIAGO 017.683.190-81

Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIO LEMES BARROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 20 DE MAIO DE 2016

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO
BORJA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 224 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto na IN/RFB nº1.209, de 07 de novembro de 2011 e no artigo 810 do Decreto Nº 6759,
de 05 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo artigo 1º do Decreto Nº 7.213, de 15 de junho
de 2010, resolve:

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 277, DE 16 DE MAIO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIO-
NAL, no uso da competência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em
vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria da Casa Civil da
Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei
nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 131.565.471 (cento e trinta e um milhões, quinhentos
e sessenta e cinco mil e quatrocentos e setenta e um) Certificados Financeiros do Tesouro, série E,
subsérie 1 - CFT-E1, no valor de R$ 456.416.669,84 (quatrocentos e cinquenta e seis milhões, qua-
trocentos e dezesseis mil, seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), em favor da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, observadas as seguintes condições:

DATA DE
EMISSÃO

DATA DE VEN-
C I M E N TO

VALOR NOMINAL
ATUALIZADO EM

2/5/2016

QUANTIDADE VALOR (R$)

1º/1/2006 1º/1/2036 3,469122 44.109 153.019,50
1º/1/2008 1º/1/2038 3,469122 189.868 658.675,25
1º/1/2009 1º/1/2039 3,469122 162.947 565.283,02
1º/1/2010 1º/1/2040 3,469122 121.337 420.932,85
1 º / 1 / 2 0 11 1º/1/2041 3,469122 45.520 157.914,43
1º/1/2013 1º/1/2043 3,469122 304.672 1.056.944,33
1º/1/2014 1º/1/2044 3,469122 287.420 997.095,04
1º/1/2015 1º/1/2045 3,469122 23.755.060 82.409.201,25

TO TA L 131.565.471 456.416.669,84

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 123, DE 20 DE MAIO DE 2016

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência

que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no

Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações

do Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
ES Montanha Estiagem - 1.4.1.1.0 4.155 13/05/16 5 9 0 5 1 . 0 0 1 7 1 3 / 2 0 1 6 - 11
MG Catuti Estiagem - 1.4.1.1.0 017 28/03/16 59051.001712/2016-69
MG Chapada Gaúcha Estiagem - 1.4.1.1.0 008/2016 11 / 0 4 / 1 6 59051.001592/2016-08
MG Salinas Estiagem - 1.4.1.1.0 6.993 28/03/16 59051.001481/2016-93
RS Bagé Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 061 25/04/16 59051.001696/2016-12
RS Camaquã Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 19.386 02/05/16 59051.001745/2016-17
RS Pelotas Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 5.924 06/05/16 59051.001762/2016-46
RS São Lourenço do Sul Chuvas intensas - 1.3.2.1.4 4.437 28/04/16 59051.001683/2016-35

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Integração Nacional
.
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PORTARIA Nº 124, DE 20 DE MAIO DE 2016

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios do Estado da Paraíba.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,

Considerando o Decreto nº 36.633, de 08 de abril de 2016,
do Estado da Paraíba,

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59051.001603/2016-41, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de estiagem, COBRA-
DE: 1.4.1.1.0, a situação de emergência nos municípios listados na
tabela.

Nº Município
1 Água Branca
2 Aguiar
3 Alcantil
4 Algodão de Jandaíra
5 Amparo
6 Aparecida
7 Arara
8 Araruna
9 Areia de Baraúnas

10 Areial
11 Aroeiras
12 Assunção
13 Bananeiras
14 Baraúna
15 Barra de Santa Rosa
16 Barra de Santana
17 Barra de São Miguel
18 Belém do Brejo do Cruz
19 Bernardino Batista
20 Boa Ventura
21 Boa Vista
22 Bom Jesus
23 Bom Sucesso
24 Bonito de Santa Fé
25 Boqueirão
26 Brejo do Cruz
27 Brejo dos Santos
28 Cabaceiras
29 Cachoeira dos Índios
30 Cacimba de Areia
31 Cacimba de Dentro
32 Cacimbas
33 Caiçara
34 Cajazeiras
35 Cajazeirinhas
36 Camalaú
37 Campina Grande
38 Caraúbas
39 Carrapateira
40 Casserengue
41 Catingueira
42 Catolé do Rocha
43 Caturité
44 Conceição
45 Condado
46 Congo
47 Coremas
48 Coxixola
49 Cubati
50 Cuité
51 Curral Velho
52 Damião
53 Desterro
54 Diamante
55 Dona Inês
56 Emas
57 Esperança
58 Fagundes
59 Frei Martinho
60 Gado Bravo
61 Gurjão
62 Ibiara
63 Igaracy
64 Imaculada
65 Ingá
66 Itabaiana
67 Itaporanga
68 Itatuba
69 Jericó
70 Joca Claudino
71 Juazeirinho
72 Junco do Seridó
73 Juru
74 Lagoa
75 Lagoa Seca
76 Lastro
77 Livramento
78 Logradouro
79 Mãe d'Água
80 Malta
81 Manaíra
82 Marizópolis
83 Massaranduba
84 Mato Grosso
85 Maturéia

86 Mogeiro
87 Montadas
88 Monte Horebe
89 Monteiro
90 Natuba
91 Nazarezinho
92 Nova Floresta
93 Nova Olinda
94 Nova Palmeira
95 Olho d'Água
96 Olivedos
97 Ouro Velho
98 Parari
99 Passagem
100 Patos
101 Paulista
102 Pedra Branca
103 Pedra Lavrada
104 Piancó
105 Picuí
106 Pocinhos
107 Poço Dantas
108 Poço de José de Moura
109 Pombal
11 0 Prata
111 Princesa Isabel
11 2 Puxinanã
11 3 Queimadas
11 4 Quixabá
11 5 Remígio
11 6 Riachão
11 7 Riachão do Bacamarte
11 8 Riacho de Santo Antônio
11 9 Riacho dos Cavalos
120 Salgadinho
121 Salgado de São Félix
122 Santa Cecília
123 Santa Cruz
124 Santa Helena
125 Santa Inês
126 Santa Luzia
127 Santa Teresinha
128 Santana de Mangueira
129 Santana dos Garrotes
130 Santo André
131 São Bentinho
132 São Bento
133 São Domingos
134 São Domingos do Cariri
135 São Francisco
136 São João do Cariri
137 São João do Rio do Peixe
138 São João do Tigre
139 São José da Lagoa Tapada
140 São José de Caiana
141 São José de Espinharas
142 São José de Piranhas
143 São José de Princesa
144 São José do Bonfim
145 São José do Brejo do Cruz
146 São José do Sabugi
147 São José dos Cordeiros
148 São Mamede
149 São Sebastião de Lagoa de Roça
150 São Sebastião do Umbuzeiro
151 São Vicente do Seridó
152 Serra Branca
153 Serra Grande
154 Solânea
155 Soledade
156 Sossêgo
157 Sousa
158 Sumé
159 Ta c i m a
160 Ta p e r o á
161 Ta v a r e s
162 Te i x e i r a
163 Te n ó r i o
164 Tr i u n f o
165 Uiraúna
166 Umbuzeiro
167 Várzea
168 Vi e i r ó p o l i s
169 Vista Serrana
170 Zabelê

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DESPACHO DO CONSELHEIRO
Em 20 de maio de 2016

Nº 10 - Ref.: Processo nº 08700.003861/2016-30. Interessado: Nestlé
Brasil Ltda. Advogados: Gabriel Nogueira Dias e outros. Tendo em
vista o princípio da publicidade, art. 37 da CF/88, e a possibilidade de
participação de interessados no processo, determino a abertura do
presente processo como versão pública da Petição nº
08700.012375/2015-21, distribuído a minha relatoria na 112ª Sessão
Ordinária de Distribuíção, devendo ser juntadas versões públicas das
notas técnicas da Superintendência-Geral e do Departamento de Es-
tudos Econômicos do CADE, bem como do parecer da Procuradoria
do CADE.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 16 de maio de 2016

Nº 6 - Processo nº 08012.008407/2011-19. Representante: SDE Ex
Offício Representados: Sociedade Brasileira de Cirurgia Torácica, So-
ciedade Brasileira de Cirurgia Cardiovascular, Cooperativa dos Cirur-
giões Cardiovasculares do Rio de Janeiro e Cooperativa dos Cirurgiões
Cardiovasculares do Paraná. Advogados: Adriana de Alcântara Lu-
chtenberg, Gabriel Jamur Gomes, Vinicius Negreiros Calado, Asdrubal
Franco Nascimbeni, Paulo Henrique Cunha da Silva e outros. Acolho a
Nota Técnica nº 15/2016/SG/CGAA2 e, com fulcro no §1º do art. 50,
da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica nº
15/2016/SG/CGAA2, nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 c/c
art. 156, §1º, do Regimento Interno do Cade, decido pelo encami-
nhamento dos presentes autos ao Tribunal Administrativo de Defesa
Econômica, opinando-se pela condenação das Representadas Socie-
dade Brasileira de Cirurgia Torácica, Sociedade Brasileira de Cirurgia
Cardiovascular e da Cooperativa dos Cirurgiões Cardiovasculares do
Rio de Janeiro, por entender que suas condutas configuraram infração
à ordem econômica, nos termos do art. 36, inciso I, II e IV, § 3º, incisos
II, III, IV e V da Lei 12.529/11, recomendando-se, ainda, a aplicação
de multa por infração à ordem econômica, nos termos do art. 23 do
mesmo dispositivo legal, além das demais penalidades entendidas ca-
bíveis. Por fim, entende-se pelo arquivamento do presente Processo
Administrativo em relação à Cooperativa dos Cirurgiões Cardiovas-
cualres do Estado do Paraná, em virtude da inexistência de indícios de
infração à ordem econômica. Ao setor Processual.

Nº 597 - Ato de Concentração nº 08700.003617/2016-77. Reque-
rentes: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais e Chubb do Brasil
Companhia de Seguros. Advogados: Raquel Maria Sarno Otranto
Colangelo, Rogério Carmona Bianco e outros. Decido pela aprovação
sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.759, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/19021 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa SOCIEDADE ALPHAVILLE RESIDENCIAL
10, CNPJ nº 60.553.286/0001-64 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.768, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/12843 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:
CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano
da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa DNS
SEGURANCA EIRELI, CNPJ nº 24.072.792/0001-78, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 798/2016,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

Ministério da Justiça e Cidadania
.
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ALVARÁ Nº 1.776, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à soli-
citação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no Pro-
cesso nº 2016/21303 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve: DECLA-
RAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de se-
gurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa ASSOCIAÇÃO DO CONDOMINIO DO NORTH SHOPPING
JOQUEI, CNPJ nº 17.801.130/0001-26 para atuar no Ceará.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.781, DE 28 DE ABRIL DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/23032 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa CONDOMINIO BIG SHOPPING, CNPJ nº
00.193.042/0001-96 para atuar em Minas Gerais.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.833, DE 4 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/14359 - DPF/JVE/SC, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa LABORATÓRIO CATARINENSE S.A, CNPJ nº
84.684.620/0001-87, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
54 (cinquenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 1.870, DE 5 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/20590 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa CLAUDINO S.A - LOJAS DE DEPARTA-
MENTOS, CNPJ nº 06.862.627/0001-38 para atuar no Piauí, com
Certificado de Segurança nº 999/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.006, DE 12 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/24728 - DPF/BRU/SP, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa CONECTADA SEGURANCA PATRIMONIAL
EIRELI - ME, CNPJ nº 23.154.745/0001-00, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Da empresa cedente NOSSA SEGURANÇA E VIGILÂN-
CIA EIRELI, CNPJ nº 07.300.153/0001-01:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.013, DE 12 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/25991 - DELESP/DREX/SR/DPF/SE, resolve:
CONCEDER autorização à empresa ANDRADE DISTRIBUIDOR
LTDA, CNPJ nº 03.753.945/0004-15, sediada em Sergipe, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
54 (cinquenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.023, DE 12 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à so-
licitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/19553 - DPF/AQA/SP, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CONDOMINIO SHOPPING CENTER IGUATEMI SAO
CARLOS, CNPJ nº 03.008.173/0001-44 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.042, DE 13 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/19936 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa BMC VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA EPP, CNPJ nº
13.349.640/0001-53, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro,
com Certificado de Segurança nº 927/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.056, DE 13 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2016/25754 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:
CONCEDER autorização à empresa PROVIG FORMAÇÃO DE
PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA, CNPJ nº 57.276.206/0004-09,
sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3000 (três mil) Munições calibre 12
110000 (cento e dez mil) Espoletas calibre 38
26144 (vinte e seis mil e cento e quarenta e quatro) Gramas

de pólvora
100000 (cem mil) Projéteis calibre 38
13000 (treze mil) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Estojos calibre .380
12000 (doze mil) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.070, DE 16 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/23239 - DPF/CAS/SP, resolve: CONCEDER autorização à em-
presa GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA,
CNPJ nº 50.087.022/0001-09, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3000 (três mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.077, DE 17 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/13757 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FOR-
TEBANCO VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
86.644.697/0002-30, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 649/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.080, DE 17 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/19551 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de se-
gurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MARÉ ALTA LTDA EPP, CNPJ nº
79.295.465/0001-77 para atuar em Santa Catarina.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.081, DE 17 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/20187 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
SPORTSCENTER ESCOLA DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº
03.659.585/0001-44, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 990/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.087, DE 17 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2016/8600
- DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve: DECLARAR revista a au-
torização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de pu-
blicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa KONNTE -
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 11.090.084/0001-
18, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vi-
gilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso, com Certificado de
Segurança nº 985/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.089, DE 17 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/15059 - DELESP/DREX/SR/DPF/AC, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PRO-
SEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SE-
GURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0122-22, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Trans-
porte de Valores, para atuar no Acre, com Certificado de Segurança nº
751/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.090, DE 17 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/16862 - DPF/PCA/SP, resolve: DECLARAR revista a auto-
rização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de pu-
blicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PREVSEG
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA ME, CNPJ
nº 06.126.755/0001-13, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1123/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.091, DE 17 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto
nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 2016/17549 - DPF/NIG/RJ, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano
da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
FRONT SERVIÇO DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 03.324.949/0001-
35, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Rio de Janeiro, com Cer-
tificado de Segurança nº 1117/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA
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ALVARÁ Nº 2.094, DE 17 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/23005 - DPF/CXS/RS, resolve: DECLARAR revista a auto-
rização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de pu-
blicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EPAVI SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 10.314.494/0001-32, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº
1065/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.099, DE 17 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/23454 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GP -
GUARDA PATRIMONIAL DA BAHIA LTDA, CNPJ nº
04.419.921/0001-44, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
1087/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.100, DE 17 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/23491 - DPF/NRI/RJ, resolve: DECLARAR revista a autori-
zação de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de publicação
deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ALCANCY CURSO
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES E SEGURANÇAS, CNPJ nº
07.028.291/0001-75, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar no Rio de Janeiro com
o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 1120/2016 (CNPJ nº 07.028.291/0001-75) e nº
1091/2016 (CNPJ nº 07.028.291/0002-56).

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.101, DE 17 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/24964 - DPF/SJE/SP, resolve: CONCEDER autorização à em-
presa HORÉM CENTRO DE FORMACAO DE VIGILANTES EI-
RELI - EPP, CNPJ nº 21.867.776/0001-83, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Da empresa cedente CENTRO DE FORMAÇÃO E RECI-
CLAGEM PROFISSIONAL DE VIGILANTES MARAJOX LTDA,
CNPJ nº 01.645.546/0001-62:

10 (dez) Revólveres calibre 38
1 (uma) Espingarda calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.103, DE 17 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/25682 - DPF/SJE/SP, resolve: CONCEDER autorização à em-
presa HORÉM CENTRO DE FORMACAO DE VIGILANTES EI-
RELI - EPP, CNPJ nº 21.867.776/0001-83, sediada em São Paulo,
para adquirir:

Da empresa cedente CETRAL-CENTRO DE TREINAMEN-
TO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES EIRELI, CNPJ nº
24.596.876/0001-00:

10 (dez) Pistolas calibre .380
5 (cinco) Espingardas calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.107, DE 17 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/27466 - DPF/NIG/RJ, resolve: CONCEDER autorização à em-
presa ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SEGURANÇA DO GRANDE
RIO S/S LTDA, CNPJ nº 10.497.411/0001-98, sediada no Rio de
Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
21000 (vinte e uma mil) Espoletas calibre 38
4000 (quatro mil) Gramas de pólvora
21000 (vinte e um mil) Projéteis calibre 38
2000 (duas mil) Espoletas calibre .380
500 (quinhentos) Estojos calibre .380
2000 (dois mil) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.111, DE 18 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/23265 - DPF/ANS/GO, resolve: DECLARAR revista a auto-
rização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de pu-
blicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa EMBRASE
EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LT-
DA, CNPJ nº 57.574.154/0003-76, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em
Goiás, com Certificado de Segurança nº 1051/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.116, DE 18 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/22217 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FORT
KNOX SISTEMAS DE SEGURANÇA S/S LTDA, CNPJ nº
68.317.684/0001-93, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1133/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 2.117, DE 18 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/23641 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve: DECLARAR
revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CY
SECURITY E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 13.317.816/0001-95,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com
Certificado de Segurança nº 1102/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
E CIDADANIA

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

DESPACHO DO DIRETOR
Em 20 de maio de 2016

Defiro os pedidos abaixo listados conforme solicitado: Pro-
cesso: 08230.012263/2013-92, WANG LIANFANG

JOAO GUILHERME LIMA GRANJA
XAVIER DA SILVA

DIVISÃO DE POLÍTICAS MIGRATÓRIAS

DESPACHOS DO CHEFE

Considerando a manifestação favorável do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, DEFIRO o Pedido de mudança de
e m p r e g a d o r.

Processo Nº 08000.029976/2015-61 - JOSE JOAQUIM
CARVALHO GONCALVES

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Previdência Social, DEFIRO
os Pedidos de Prorrogação de Estada no País, abaixo relacionados:

Processo Nº 08000.039095/2014-77 - STALYN NOEL AVI-
LA, até 01/02/2017.

Processo Nº 08000.041782/2014-52 - DENIS DELMAS, até
08/03/2017.

Processo Nº 08000.041780/2014-63 - GUSTAVO RODOL-
FO DIEZ, até 20/05/2017.

Processo Nº 08000.041647/2014-15 - DERRICK HILTON
MC KENZIE, até 16/08/2017.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Previdência Social, DEFIRO
o Pedido de Prorrogação de Estada no País até 04/03/2017.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, §
3° do Decreto 86.715/81.

Por fim, TORNO SEM EFEITO o ato INDEFERITÓRIO
publicado no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2016, Seção
1, pag 22.

Processo Nº 08000.004246/2016-38 - MAREK TADEUSZ
KLOS.

Diante dos novos elementos constantes dos autos e con-
siderando a manifestação favorável do Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social, DEFIRO o pedido de reconsideração, e com efeito,
prorrogo o prazo de Estada do estrangeiro no País até 29/12/2016.

Processo Nº 08000.009415/2015-45 - ANDRE JOHANNES-
SEN.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Previdência Social, DEFIRO
o Pedido de Prorrogação de Estada no País até 28/02/2017.

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por
infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, §
3° do Decreto 86.715/81.

Processo Nº 08461.002900/2015-61 - STAALE HARALD
KALSNES.

Considerando a manifestação contrária do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, INDEFIRO os presentes pedidos de pror-
rogação do prazo de estada no País, Visto Temporário Item V, abaixo
relacionados:

Processo Nº 08000.021651/2014-59 - MARK DAVE VIL-
LANEA JARENCIO.

Processo Nº 08000.014911/2014-30 - DANIEL KREFT.
Processo Nº 08000.023593/2014-06 - RONALD ESTRELLA

LUNA.
Processo Nº 08000.017439/2014-97 - THOMAS MUEH-

LENDORPH LARSEN.
Processo Nº 08000.017442/2014-19 - TONI BROE KNUD-

SEN.
Processo Nº 08000.017444/2014-08 - FRANK RUNE NIEL-

SEN.
Processo Nº 08000.023705/2014-11 - EDUARDO MACAS-

PAC MANALANSAN.
Processo Nº 08000.021696/2014-23 - WENCESLAO MAG-

SINO LOPEZ.
Processo Nº 08000.025897/2014-08 - JOSEPH GUILAS

G A N I TA N O .
Processo Nº 08000.016448/2014-61 - ARTHUR ABIOG

JONSON
Processo Nº 08000.024053/2014-31 - RONEL ROMANTI-

CO COMBALICER.
Processo Nº 08000.024057/2014-10 - SERGEI KARIP-

B A E V.
Processo Nº 08000.025946/2014-02 - MELETIOS BARM-

PA S .
Processo Nº 08000.023578/2014-50 - EDUARDS PAVLEN-

KO.
Processo Nº 08000.024485/2014-42 - BERNABE CATIN

ESPINORIO.
Processo Nº 08000.017261/2014-84 - ARIOSTO CONCEP-

CION MERA PASMINO.
Processo Nº 08000.025928/2014-12 - JERRON PURA DE-

PINA.
Processo Nº 08000.025907/2014-05 - SAUL ALFREDO

ELIAS GRACIAS.
Processo Nº 08000.025953/2014-04 - JAKSA CRNJAC.
Processo Nº 08000.025910/2014-11 - MIN MIN HTUN.
Processo Nº 08000.025393/2014-80 - ERBENSON SORON-

GON PEROJA.
Processo Nº 08000.024447/2014-90 - ABHISHEK RAI.
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Processo Nº 08000.025395/2014-79 - MICHIEL PATOC
DOMINGO.

Processo Nº 08000.025378/2014-31 - JUAN CARLOS
MELGARES VEJA.

Processo Nº 08000.025956/2014-30 - LEANER BAYLON
VILLARUEL.

Processo Nº 08000.025385/2014-33 - NIKOLAOS CH-
LOPTSIDIS.

Processo Nº 08000.025445/2014-18 - THEODOROS AS-
V E S TA S .

Processo Nº 08000.026262/2014-10 - ROGER JR BOLO-
NIA CLEMENA.

Processo Nº 08000.024486/2014-97 - VIJAY VIKARTAN.
Processo Nº 08000.024744/2014-35 - REX SULLERA BAL-

D AVA .
Processo Nº 08000.025909/2014-96 - GILBERT ROSITA

LANTING.
Processo Nº 08000.025899/2014-99 - ABU ZAFOR MD

MOYEN UDDIN.
Processo Nº 08000.024471/2014-29 - CHRISTOS SIOU-

NAS.
Processo Nº 08000.025402/2014-32 - SEICHAN TZELEP.
Processo Nº 08000.025166/2014-54 - RAYMOND REAM-

BONANZA ROFEROS.
Processo Nº 08000.025444/2014-73 - EVGENY EMELYA-

N O V.
Processo Nº 08000.025906/2014-52 - MARIN IVANOV

H R I S T E V.
Processo Nº 08000.025383/2014-44 - JOSEPH MARK LAS-

QUETY LUARCA.
Processo Nº 08000.025377/2014-97 - PERIKLIS PAPA-

DEAS.
INDEFIRO o pedido, tendo em vista que o interessado não

cumpriu a exigência de documentos/informações no prazo estabe-
lecido.

Processo Nº 08461.010641/2014-61 - ALAN KEITH FO-
G A RT Y.

Considerando a manifestação contrária do Ministério do Tra-
balho e Previdência Social, INDEFIRO o presente pedido de pror-
rogação do prazo de estada no País, Visto Temporário Item V.

Por oportuno, TORNO SEM EFEITO o ato de arquivamento
publicado no Diário Oficial da União de 19/02/2016, Seção 1, pag.
92.

Processo Nº 08000.005501/2014-06 - SERGIY ZHABO-
TYNSKYI

Considerando a manifestação do Ministério do Trabalho e
Previdência Social que constatou a ausência do pré-cadastro, IN-
DEFIRO o presente pedido de prorrogação do prazo de estada no
País.

Processo Nº 08000.024366/2015-71 - JAMES WALKER.
Determino o arquivamento dos presentes processos, por já

ter decorrido prazo superior ao da estada solicitada, abaixo rela-
cionados:

Processo Nº 08461.004727/2014-54 - IGNACIO GONZA-
LES TORRES.

Processo Nº 08000.021888/2014-30 - MATEUSZ ROMAN
WOJCIK.

Processo Nº 08000.014284/2014-37 - MARLON MIRAS
RAMOS.

Processo Nº 08000.014963/2014-14 - ROBERTO GARCIA
S I LVA R .

Processo Nº 08000.023608/2014-28 - ROLANDO PARCON
SAUL.

Processo Nº 08000.014731/2014-58 - ALEXANDER TKA-
C H E V.

Processo Nº 08000.008908/2014-87 - SIMON JON MOT-
TRAM.

Processo Nº 08000.039407/2014-42 - OLIVIER PIERRE
VICTOR DELIGEON.

Processo Nº 08461.007925/2014-70 - GRZEGORZ MAR-
CIN JABLONSKI.

Determino o arquivamento, diante da solicitação da Empresa
responsável pela vinda do (a) estrangeiro(a) ao País.

Processo Nº 08000.014802/2014-12 - MICHELE D'ALES-
SIO.

Processo Nº 08000.023400/2014-17 - JOSE ANTONIO CA-
MACARO GIL.

Processo Nº 08000.022108/2014-79 - STEFAN BORISOV
D I M I T R O V.

Processo Nº 08000023155201430 - STEPHEN BARING
RAGANAS.

Processo Nº 08000.030838/2014-43 - SHERWIN SISON
SANGIL.

Processo Nº 08000.023367/2014-17 - KRZYSZTOF
W O L F.

Processo Nº 08000.024055/2014-21 - ANDREW ABAR-
QUEZ MONTAÑA.

Processo Nº 08000.009438/2014-79 - ELVIS TROSELJ.
Processo Nº 08000.023911/2014-21 - AGUS RIYADIN.
Processo Nº 08000.015146/2014-75 - EARLE CABAHUG

RONQUILLO.
Processo Nº 08000.021520/2014-71 - ANSELMO PAULO

GONÇALVES DE ARAUJO PEREIRA DA SILVA.
Processo Nº 08000.000790/2014-49 - FUHUA ZHAO.
Processo Nº 08000.000801/2014-91 - LEI SHI.
Processo Nº 08000.025691/2014-70 - ANDRIY BEZKORO-

VAY N Y Y.
Processo Nº 08000.024561/2014-10 - CLEAF RAY ORTI-

NEZ BESA.

Processo Nº 08000.024021/2014-36 - GORDON HENDER-
SON.

Processo Nº 08000.025296/2014-97 - RIZALITO TUMA-
NENG SANTIAGO.

Processo Nº 08000.027497/2014-29 - ANDREW MAHON.
Processo Nº 08000.023882/2014-05 - DANILO CORRALES

PA Q U I Z .
Processo Nº 08000.026924/2014-51 - DUSKO MARIC.
Processo Nº 08000.024333/2014-40 - MARIJO MILOVIC.
Processo Nº 08000.026045/2014-20 - ATIF HAYAT KA-

THAR BIN UDUMANSA.
Processo Nº 08000.025262/2014-01- PASQUALE DI LEO.
Processo Nº 08000.024106/2014-14 - WIPHAT

WA H AW O N G .
Processo Nº 08000.022056/2014-31 - KRZYSTOF WITOLD

G AW L U K .
Processo Nº 08000.024573/2014-44 - MARKO MARINO-

VIC.
Processo Nº 08000.026777/2014-10 - KENNETH DARRYL

F RY E .
Processo Nº 08000.024049/2014-73 - LEONID NEGRE-

BA.
Processo Nº 08000.026270/2014-66 - RAMONILLO MU-

NOZ ASSIM.
Processo Nº 08000.026258/2014-51 - GLENN CAPULSO

BICLAR.
Processo Nº 08000.026264/2014-17 - JORDAN BELLECA

NARAG.
Processo Nº 08000.024480/2014-10 - ROWALDY REIAN

GERONA MENDOZA.
Processo Nº 08000.026259/2014-04 - HUBERT APUHIN

TA B U R A .
Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-

sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da
União de 19/02/2016, Seção 1, pág. 93, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido.

Processo Nº 08000.029331/2015-28 - JORGE TALAVERA
TO R R I C O .

Determino o arquivamento, diante da solicitação da Empresa
responsável pela vinda do (a) estrangeiro(a) ao País. Com efeito,
REVOGO o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de
20/04/2016, Seção 1, pag. 45.

Processo Nº 08000.022377/2015-16 - SNEHARAJ MA-
LIYAMVEETIL SAHADEVAN.

Determino o arquivamento, diante da solicitação da Empresa
responsável pela vinda do (a) estrangeiro(a) ao País. Por oportuno,
REVOGO o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de
20/04/2016, Seção 1, pag. 45.

Processo Nº 08000.022118/2015-95 - BAMBANG SOE-
P R I YA N TO N O .

Determino o arquivamento do presente processo, por já ter
decorrido prazo superior ao da estada solicitada. Com efeito, RE-
VOGO o Ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de
20/01/2016, Seção 1, pág. 21.

Processo Nº 08000.021380/2015-12 - ESPEN KROKEN
DALE.

Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-
sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da
União de 10/05/2016, Seção 1, pág. 47, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido.

Processo Nº 08000.019078/2015-02 - ALEXEY KOLESNI-
K O V.

Determino o arquivamento do presente processo, por já ter
decorrido prazo superior ao da estada solicitada. Com efeito, RE-
VOGO o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de
23/11/2015, Seção 1, pag. 91.

Processo Nº 08000.002335/2015-69 - JOAQUIN VERDU
PEREZ.

MULLER LUIZ BORGES
Chefe da Divisão

Defiro os presentes pedidos de prorrogação do prazo de
estada no País, abaixo relacionados:

Processo Nº 08000.022548/2015-15 - ETHAN CHRISTIAN
NEILSEN BLANCHARD, até 03/09/2016

Processo Nº 08000.022558/2015-42 - HOLDEN ROSS
BERGQUIST, até 03/09/2016

Processo Nº 08230.006931/2014-23 - EDNA MARINA
SPENNATO, RAUL SPENNATO, até 11/07/2018

Determino o arquivamento do presente processo, por já ter
decorrido prazo superior ao da estada solicitada.

Processo Nº 08280.002099/2014-09 - LUCELIA FERNAN-
DA

FRANQUE RIBEIRO GUIMARÃES.
Processo Nº 08000.023239/2014-73 - BROOKLIN MAKEN-

ZIE PETERSON.
Processo Nº 08000.023191/2014-01 - BEAU JAY

SEWELL.
Processo Nº 08089.001684/2014-50 - IRONDINA LUCIA

JULIO,
ERNESTO JULIO MUANGALA, WEZA JULIO MANGA-

LA e JONDINA DA CONCEIÇAO JULIO MARTINS.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 16/03/2016, Seção 1, pag. 24.
Onde se lê:
Processo Nº 08000.025095/2015-71 - PILJONG YANG, até

11 / 1 0 / 2 0 1 6 ;
Leia-se:
Processo Nº 08000.025095/2015-71 - PILJONG YANG, até

06/12/2016.

No Diário Oficial da União de 10/03/2016 , Seção 1, pág. 47.
Onde se lê:
Processo Nº 08000.025093/2015-81 - HYUNYUL LEE, até

18/04/2016;
Leia-se:
Processo Nº 08000.025093/2015-81 - HYUNYUL LEE, até

18/10/2016.

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 61, DE 19 DE MAIO DE 2016

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Filme: TIO PAPI (Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Fro Rojas
Diretor(es): Fro Rojas
Distribuidor(es): CISNEROS MEDIA DISTRIBUTION LLC
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Material: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.001850/2016-11
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: IRMÃO DE ESPIÃO (THE BROTHERS GRIMSBY, Aus-
trália / Reino Unido - 2016)
Produtor(es): Louise Rosner/Meyer Phil Johnston/Outros
Diretor(es): Louis Leterrier
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Comédia/Ação
Tipo de Material: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo impactante
Processo: 08000.013787/2016-57
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: OS SENHORES DA GUERRA (Brasil - 2016)
Produtor(es): Walper Ruas Produções Ltda.
Diretor(es): Marcelino Tabajara Gutierrez Ruas
Distribuidor(es): Walper Ruas Produções Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Aventura/Suspense
Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Ilícitas
Processo: 08000.017096/2016-22
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: ÚLTIMOS DIAS NO DESERTO (LAST DAYS IN THE
DESERT, Estados Unidos da América - 2015)
Produtor(es): Allison Avery Jordan
Diretor(es): Rodrigo García
Distribuidor(es): MARES FILMES LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Drama/Aventura
Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.017786/2016-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: WARCRAFT - O PRIMEIRO ENCONTRO ENTRE DOIS
MUNDOS (WARCRAFT, Estados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Jillian Share
Diretor(es): Duncan Jones
Distribuidor(es): COLUMBIA TRISTAR FILMES DO BRASIL
LT D A .
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Drama
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Tipo de Material: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.017795/2016-72
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: BAMBU REI (Brasil - 2005)
Produtor(es): XR2 Cinevídeo Ltda ME.
Diretor(es): Rubens Junqueira Xavier Filho
Distribuidor(es): Raiz Distribuidora Audiovisual Ltda.
Classificação Pretendida: Não Informado
Gênero: Documentário
Tipo de Material: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000361/2016-54
Requerente: RUBENS JUNQUEIRA XAVIER FILHO

Filme: ELBA AO ALVORECER (ALBA AL ALBA, Brasil -
2016)
Produtor(es): Christian Abes/Delfina Cabrera
Diretor(es): Christian Abes/Delfina Cabrega
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000385/2016-11
Requerente: CHRISTIAN ABES

Filme: A GAROTA DO LIVRO (THE GIRL IN THE BOOK, Es-
tados Unidos da América - 2015)
Diretor(es): Mayra Cohn
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Material: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000426/2016-61
Requerente: PLAYARTE PICTURES ENTRETENIMENTO LTDA.

Filme: AÇÃO DE GRAÇAS EM FAMÍLIA (A FAMILY
THANKSGIVING, Estados Unidos da América - 2011)
Produtor(es): Ian Hay
Diretor(es): Neil Fearnley
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Material: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.001847/2013-67
Requerente: Fox Film do Brasil Ltda.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

PORTARIA Nº 62, DE 19 DE MAIO DE 2016

O Diretor, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Título: HOMEFRONT: THE REVOLUTION (Reino Unido -
2016)
Produtor(es): KOCH MEDIA GMBH
Distribuidor(es): ECOGAMES DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LT-
DA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zoito anos
Categoria: Tiro em Primeira Pessoa
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência, Drogas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000092/2016-26
Requerente: ECOGAMES DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Título: PARAGON (Estados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): EPIC GAMES
Distribuidor(es): EPIC GAMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Categoria: MOBA
Plataforma: Computador PC/PlayStation 4
Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000329/2016-79
Requerente: DEKE WATERS

Título: VALKYRIA CHRONICLES REMASTERED (Japão -
2016)
Produtor(es): SEGA
Distribuidor(es): ECOGAMES BRASIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Categoria: RPG

Plataforma: PlayStation 4
Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas Lícitas e Violência
Processo: 08017.000382/2016-70
Requerente: TEAM ONE LATIN AMERICA

Título: DEUS EX: MANKIND DIVIDED (Canadá - 2016)
Produtor(es): SQUARE-ENIX
Distribuidor(es): ECOGAMES DO BRASIL
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Ação/RPG/Tiro em Primeira e Terceira Pessoa
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000396/2016-93
Requerente: IDG CONSULTING

Título: MAFIA III (Estados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): 2K GAMES
Distribuidor(es): ECOGAMES DO BRASIL
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Ação/Tiro em Terceira Pessoa
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas Lícitas , Linguagem Imprópria e Violência
Processo: 08017.000412/2016-48
Requerente: IDG CONSULTING

Título: CARMAGEDDON - MAX DAMAGE (Inglaterra - 2016)
Produtor(es): SOLDOUT
Distribuidor(es): SONY MUSIC
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Categoria: Ação
Plataforma: Telefone Celular/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000418/2016-15
Requerente: RODRIGO GUIMARÃES ALTIERI

Título: ORI AND THE BLIND FOREST (Brasil - 2015)
Produtor(es): NORDIC GAMES / MICROSOFT STUDIOS
Distribuidor(es): RIMO
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Plataforma/Aventura/Ação
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE
Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.000419/2016-60
Requerente: MICROSOFT DO BRASIL IMPORTAÇÃO E CO-
MÉRCIO DE SOFTWARE E VÍDEO GAME LTDA

Título: THERE CAME AN ECHO (Estados Unidos da América -
2016)
Produtor(es): IRIDIUM STUDIOS
Distribuidor(es): SONY
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Categoria: Estratégia
Plataforma: PlayStation 4
Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000422/2016-83
Requerente: JASON WISHNOV

Título: DELTA STRIKE: FIRST ASSAULT (Canadá - 2014)
Produtor(es): CERBERUS
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Ação
Plataforma: Computador PC / Tablets / PlayStation Vita / Win-
dows Phone / Android / iOS / Telefone Celular / Smartphones
Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000423/2016-28
Requerente: CERBERUS

Título: STAR FOX ZERO (Estados Unidos da América/Japão -
2016)
Produtor(es): NINTENDO OF AMERICA, INC.
Distribuidor(es): NINTENDO OF AMERICA, INC
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Tiro em Terceira Pessoa
Plataforma: Wii U
Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.000427/2016-14
Requerente: NICOLAS SAULO DOS SANTOS

Título: MADDEN NFL 17 (Estados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): EA SPORTS
Distribuidor(es): SONY DADC BRASIL INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E DISTRIBUIÇÃO VÍDEO-FONOGRÁFICA LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Esporte
Plataforma: Xbox 360/Xbox ONE/ PlayStation 3/PlayStation 4

Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08017.000430/2016-20
Requerente: SONY DADC BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO VÍDEO-FONOGRÁFICA LTDA.

Título: SONGS OF THE DEEP (Estados Unidos da América -
2016)
Produtor(es): INSOMNIAC GAMES INC.
Distribuidor(es): GAMING DO BRASIL COMÉRCIO DE JOGOS
ELETRONICOS LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Categoria: Aventura/Ação
Plataforma: Computador PC/Xbox ONE/PlayStation 4
Tipo de Material: Link Internet
Classificação Atribuída: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.000432/2016-19
Requerente: GAMING DO BRASIL COMÉRCIO DE JOGOS
ELETRONICOS LTDA.

Título: ODIN SPHERE LEIFTHRASIR (Japão - 2016)
Produtor(es): ATLUS
Distribuidor(es): ECOGAMES DO BRASIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Categoria: Ação/RPG
Plataforma: PlayStation 3/PlayStation Vita/PlayStation 4
Tipo de Material: Sinopse e Vídeo
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000383/2016-14
Requerente: TEAM ONE LATIN AMERICA

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 127/2016/COCIND/DPJUS/SNJ, de 18 de
maio de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 96, de 20 de
maio de 2016, Seção I, página 34, na linha em que se lê: "Re-
querente: SET - Serviços Empresariais Ltda. - EPP", leia-se: "Renata
Pagliuso (Empresa Lótus Holding LTDA)".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.046, DE 20 DE MAIO DE 2016

Institui a Rede Nacional de Especialistas
em Zika e doenças correlatas (RENEZI-
KA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando o art. 6º, inciso X, da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, que dispõe sobre os objetivos e as atribuições do
Sistema Único de Saúde (SUS) no sentido de incrementar o de-
senvolvimento científico e tecnológico, em consonância com o dis-
posto no art. 200, inciso V, da Constituição Federal;

Considerando a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004,
que estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa cien-
tífica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação
e ao alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento in-
dustrial do País, nos termos dos arts. 218 e 219 da Constituição
Federal;

Considerando a Portaria nº 137/GM/MS, de 24 de janeiro de
2014, que dispõe sobre as Redes Nacionais de Pesquisa em Saúde
(RNPS);

Considerando a Portaria nº 1.813/GM/MS, de 11 de no-
vembro de 2015, que declara a alteração do padrão de ocorrência de
microcefalias no Brasil uma Emergência em Saúde Pública de Im-
portância Nacional (ESPIN), de acordo com o Decreto n.º 7.656, de
17 de novembro de 2011; e

Considerando a necessidade de integração de gestores, pes-
quisadores e representantes da sociedade civil, facilitando a formu-
lação e a implantação de ações e políticas para o enfrentamento da
infecção pelo vírus Zika e doenças correlatas no âmbito local, re-
gional e nacional, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Rede Nacional de Especialistas em
Zika e doenças correlatas (RENEZIKA).

Art. 2º Constituem-se objetivos da RENEZIKA:
I - subsidiar o Ministério da Saúde com informações de

pesquisas relacionadas ao vírus Zika e doenças correlatas no âmbito
da vigilância, prevenção, controle, mobilização social, atenção à saú-
de e ao desenvolvimento científico e tecnológico;

II - contribuir na formulação e aperfeiçoamento de proto-
colos e outros documentos técnicos do Ministério da Saúde relativos
ao tema;

Ministério da Saúde
.
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interesse do Ministério da Saúde ou de demanda espontânea, na
forma definida pela Portaria nº 612/GM/MS, de 26 de março de
2009.

Art. 7º A RENEZIKA reunir-se-á por convocação da sua
Secretaria-Executiva ou a requerimento da maioria simples de seus
membros.

§ 1º Compete à Secretaria-Executiva da RENEZIKA or-
ganizar a pauta das reuniões.

§ 2º Os temas a serem abordados na pauta serão propostos
pela Secretaria-Executiva da RENEZIKA.

§ 3º Cabe à Coordenação da RENEZIKA organizar e di-
vulgar aos seus membros as atas e outros documentos pertinentes às
sua atividades após aprovados pelos participantes.

Art. 8º As atividades desenvolvidas no âmbito da RENE-
ZIKA não serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço
público relevante.

Art. 9º A Secretaria-Executiva da RENEZIKA elaborará,
conjuntamente com o Departamento de Ciência e Tecnologia (DE-
CIT/SCTIE/MS), proposta de regimento interno, no prazo máximo 30
(trinta) dias, contados a partir da data da publicação desta Portaria.

§ 1º Para ser aprovada, a proposta de regimento interno
deverá ser aceita pela maioria absoluta dos membros da Rede.

§ 2º O regimento interno de que trata o "caput" será ho-
mologado por ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA Nº 1.047, DE 20 DE MAIO DE 2016

Autoriza o repasse dos valores de recursos federais, relativos à Adesão ao Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS), no ano de 2016, aos Fundos Municipais
de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e

dá outras providências;
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos

financeiros na área da saúde e dá outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) para os fundos de saúde
estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
Considerando a Portaria nº 1.708/GM/MS, de 16 de agosto de 2013, que regulamenta o Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS), com a definição de suas diretrizes,

financiamento, metodologia de adesão e critérios de avaliação dos Estados e Municípios;
Considerando a Portaria nº 2.778/GM/MS, de 18 de dezembro de 2014, que revisa a relação de metas, com seus respectivos indicadores, e a metodologia para a Fase de Avaliação do Programa de Qualificação

das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS) a partir do ano de 2014;
Considrando a Portaria nº 1.616/GM/MS, de 30 de setembro de 2015, que atualiza os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde,

com base na Estimativa Populacional do IBGE para 2014 definindo doravante os valores do Piso Fixo de Vigilância em Saúde das 27 (vinte e sete) Unidades Federadas;
Considerando a Portaria nº 1.955/GM/MS, de 2 de dezembro de 2015, que altera e acresce dispositivos à Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e define

diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria nº 328/GM/MS, de 7 de março de 2016, que revisa a relação de metas e seus respectivos indicadores do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS) a
partir de 2016; e

Considerando as homologações das respectivas Comissões Intergestores Bipartites, resolve:
Art. 1º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos federais, relativos à Adesão ao Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS), no ano de 2016, aos Fundos Municipais de

Saúde.
Art. 2º O recurso de que trata o artigo anterior será repassado, em parcela única, do Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos Fundos Municipais de Saúde, conforme anexo.
Art. 3º O ente federativo beneficiado, constante desta Portaria, que esteja com repasse do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) e do Piso Variável de Vigilância em Saúde (PVVS) do Bloco de Vigilância

em Saúde bloqueado, por não alimentação do SIM e SINAN, não fará jus aos recursos previstos nesta Portaria caso a regularização da alimentação dos sistemas ocorra após 90 (noventa) dias da data de publicação
do bloqueio, conforme disposto no § 2º do art. 39 da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os processos
de pagamentos instruídos.

Art. 5º O crédito orçamentário, de que trata a presente Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro aos
Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO VA L O R
AC 120017 Capixaba 9.163,17
AC 120030 Feijó 31.159,92
AC 120039 Porto Walter 11 . 1 8 4 , 7 1
AC 120042 Rodrigues Alves 16.689,18
AC 120060 Ta r a u a c á 38.697,61
BA 290010 Abaíra 5.083,65
BA 290205 Araças 6.821,10
BA 2 9 111 0 Formosa do Rio Preto 13.790,70
BA 2 9 11 5 0 Gongogi 4.578,75
BA 291955 Luís Eduardo Magalhães 42.031,00
BA 292467 Piraí do Norte 5.728,25
BA 292750 Santa Bárbara 11 . 3 4 9 , 2 5
BA 292920 São Francisco do Conde 21.360,90
BA 2 9 3 11 0 Ta n q u i n h o 4.692,60
BA 293120 Ta p e r o á 11 . 4 8 7 , 3 0
BA 293140 Teodoro Sampaio 4.468,75
GO 521630 Paranaiguara 6.929,12
GO 521945 Santa Rita do Novo Destino 4.759,40
GO 521950 Santa Rosa de Goiás 3.470,16
GO 521973 Santo Antônio de Goiás 7.731,65
GO 521990 São Francisco de Goiás 4.364,17
GO 522045 Senador Canedo 53.745,45
MT 510530 Luciara 2.146,50

III - fortalecer a capacidade de produção de análises epi-
demiológicas e desenvolvimento de projetos de pesquisa prioritários
sobre o assunto para o Sistema Único de Saúde (SUS);

IV - buscar fontes potenciais de financiamento para pes-
quisas relacionadas ao tema, otimizando a seleção e execução de
parcerias;

V - promover a participação em eventos de pesquisa, de-
senvolvimento e inovação tecnológica;

VI - apoiar e organizar eventos com especialistas nesta área
de atuação; e

VII - fomentar o desenvolvimento de estudos multicêntricos
sobre o vírus Zika e doenças correlatas.

Art. 3º A RENEZIKA será composta por sua Secretaria-
Executiva e membros especialistas no assunto.

§ 1º A Secretaria-Executiva da RENEZIKA será integrada
por representantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos:

I - Secretaria de Atenção à Saúde (SAS);
II - Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos

(SCTIE), que a coordenará;
III - Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI);
IV - Secretaria-Executiva (SE);
V - Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na

Saúde (SGTES);
VI - Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa (SGEP);

e
VII - Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS).
§ 2º Os representantes, titulares e suplentes, serão indicados

pelos dirigentes de seus respectivos órgãos à SCTIE, no prazo de 20
(vinte) dias contados da data de publicação desta Portaria.

§ 3º Os representantes suplentes substituirão os titulares em
seus impedimentos eventuais ou permanentes.

§ 4º A Secretaria-Executiva da RENEZIKA poderá convidar
para integrar a Rede entidades ou pessoas do setor público e privado,
que atuem profissionalmente em atividades relacionadas à matéria,
sempre que entenda necessária a sua colaboração para o pleno alcance
dos seus objetivos.

§ 5º A ausência, sem justificativa, a duas reuniões con-
secutivas da RENEZIKA acarretará a exclusão do membro e seu
substituto, cabendo à SCTIE providenciar nova representação do ór-
gão ou entidade.

Art. 4º Caberá aos integrantes da RENEZIKA:
I - promover a integração das atividades de vigilância, pre-

venção, controle, mobilização social, atenção à saúde, desenvolvi-
mento científico e tecnológico;

II - colaborar na formulação e aperfeiçoamento de protocolos
e outros documentos técnicos do Ministério da Saúde;

III - contribuir na produção de análises epidemiológicas e
desenvolvimento de projetos de pesquisa prioritários para o SUS; e

IV - assessorar o Ministério da Saúde na priorização de
temas de pesquisa para a realização de chamadas públicas, bem como
na avaliação de projetos de pesquisa.

Art. 5º Poderão ser convidados, a critério da RENEZIKA,
especialistas "ad hoc" para participarem de discussões técnicas, ela-
boração de documentos e orientações sobre temas afins.

Art. 6º Os membros da RENEZIKA promoverão a cessão de
direitos autorais para publicações e divulgação de todo material téc-
nico resultante de trabalhos desenvolvidos pela Rede, oriundos de
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MT 510890 Nova Maringá 5.442,94
MT 510757 Rondolândia 4.103,09
PE 260280 Buíque 23.088,77
PE 260510 Custódia 14.820,09
PE 260700 Inajá 8.869,18
PE 260775 Itapissuma 14.032,70
PE 260915 Manari 8.222,83
PE 261580 Tu p a n a t i n g a 10.809,04
PE 261620 Ve r t e n t e s 10.846,00
PI 220030 Alto Longá 6.806,68
PI 220095 Aroeiras do Itaim 1.198,86
PI 220177 Boa Hora 3.196,95
PI 220192 Bonfim do Piauí 2.695,48
PI 220194 Boqueirão do Piauí 3.098,99
PI 220271 Cocal de Telha 2.247,12
PI 220527 Jatobá do Piauí 2.317,79
PI 220535 João Costa 1.447,89
PI 220695 Novo Santo Antônio 1.642,82
PI 220935 Santana do Piauí 2.209,60
PI 220940 Santo Antônio de Lisboa 3.028,82
PI 220990 São João da Serra 2.983,50
PI 221020 São José do Piauí 3.226,68
PI 221065 Sigefredo Pacheco 4.775,44
RR 140002 Amajari 14.419,75
RR 140017 Cantá 18.928,80
RR 140045 Pacaraima 19.390,55
RS 4 3 111 0 Jaguari 3.517,12
RS 4 3 11 7 1 Maçambara 1.895,29
SC 421380 Praia Grande 2.257,36
SC 421740 Schroeder 5.564,92
SC 421850 Treze Tílias 2.167,09
SC 421917 Vargem Bonita 1.531,43

TO TA L 532.216,86

Na Portaria nº 1.773/GM/MS, de 5 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 212, de 6 de novembro de 2015, Seção 1, pág. 45.
Onde se lê:

UF Município ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PR C A S C AV E L FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE CASCAVEL
11 4 1 2 . 1 9 7 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 24370007 300.000,00 10.122.2015.4525.0023

Leia-se:

UF Município ENTIDADE NÚMERO DA PROPOSTA EMENDA VA L O R FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
CE C A S C AV E L FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE CASCAVEL
11 4 1 2 . 1 9 7 0 0 0 / 11 5 0 - 0 1 24370007 300.000,00 10.122.2015.4525.0023

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 155/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União nº 25, de 5 de fevereiro de
2016, seção 1, página 36,

Onde se lê:
Aprova a adesão do Estado de Rondônia (RO) e dos Mu-

nicípios de Prudentópolis (PR), Cacoal (RO), Santo Cristo (RS), San-
tiago (RS) à Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das
Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Leia-se:
Aprova a adesão dos seguintes municípios Padre Bernardo

(GO); Itauçu (GO); Nazário (GO); Mairipotaba (GO); Aurilândia

(GO); Urutaí (GO); Goiatuba (GO); Hidrolândia (GO); Aruanã (GO);
Cachoeira Alta (GO); Vitória do Mearim (MA); Jardim (MS); Amam-
baí (MS); Rio Vermelho (MG); Extrema (MG); Presidente Olegário
(MG); Mantena (MG); Santarém (PA); Cascavel (PR); São Raimundo
Nonato (PI); Bom Jesus (PI); Floriano (PI); São Gonçalo (RJ); Pal-
meira das Missões (RS); Maravilha (SC); Campos Novos (SC); Pal-
meiras do Tocantins (TO) à Política Nacional de Atenção Integral à
Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional
(PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Na Portaria nº 779/GM/MS, de 20 de abril de 2016, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 76, de 22 de abril de 2016,
seção 1, página 79,

Onde se lê:
Art. 2º O Sistema de Registro de Atendimento às Crianças

com Microcefalia tem como objetivo o registro das informações e
dados relacionados ao acompanhamento de crianças com diagnóstico
de microcefalia, com vistas ao aprimoramento das investigações epi-
demiológicas e do acompanhamento em saúde.

Leia-se:
Art. 2º O Sistema de Registro de Atendimento às Crianças

com Microcefalia tem como objetivo o registro das informações e
dados relacionados ao acompanhamento de crianças com casos sus-
peitos ou confirmados de microcefalia, com vistas ao aprimoramento
das investigações epidemiológicas e do acompanhamento em saúde.

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO E REGISTRO
SANITÁRIOS

GERÊNCIA DE COSMÉTICOS

RESOLUÇÃO - RE N° 1.289, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente de Cosméticos no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 917, de 15 de abril de 2016,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ETHEL CARDOSO FREITAS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.290, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente de Cosméticos no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 917, de 15 de abril de 2016,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Indeferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ETHEL CARDOSO FREITAS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.291, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente de Cosméticos no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 917, de 15 de abril de 2016,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1° Deferir as petições dos produtos de higiene pessoal,
cosméticos e perfumes, conforme decisão no Mandado de Segurança
n.º 1002874-96.2016.4.01.3400, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ETHEL CARDOSO FREITAS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.282, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral de Alimentos no uso da atribuição que lhe
fora conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 919, de 15 de abril de
2016, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Indeferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.283, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral de Alimentos no uso da atribuição que lhe
fora conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 919, de 15 de abril de
2016, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

GERÊNCIA-GERAL DE ALIMENTOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.281, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral de Alimentos no uso da atribuição que lhe
fora conferida pelo art. 1º, I da Portaria nº 919, de 15 de abril de
2016, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art.1º Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de
Alimentos conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THALITA ANTONY DE SOUZA LIMA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.



Nº 97, segunda-feira, 23 de maio de 2016 111ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052300111

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GERÊNCIA-GERAL DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS BIOLÓGICOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.327, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral Substituta de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 921, de 15 de abril de 2016, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos
medicamentos similares, genéricos, novos, específicos, dinamizados,
fitoterápicos, biológicos sob o nº de processos constantes do anexo
desta Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº 6.360, de
1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não
foram objetos de qualquer manifestação por parte da Anvisa.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº 6360, de 1976.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação
da análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a
Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e
cancelar o registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou
ratificá-lo deferindo o pedido de renovação.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações válidas no link: http://www7.anvi-
s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n s u l t a _ m e d i c a m e n t o . a s p

Art. 5º Será considerada a data de revalidação do registro
contada a partir do final da vigência do período de validade anterior,
de modo que não há interrupção na regularidade do registro.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATA ZAGO DINIZ FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.328, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral Substituta de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 921, de 15 de abril de 2016, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATA ZAGO DINIZ FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.329, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral Substituta de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 921, de 15 de abril de 2016, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATA ZAGO DINIZ FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.330, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral Substituta de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 921, de 15 de abril de 2016, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATA ZAGO DINIZ FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.331, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral Substituta de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 921, de 15 de abril de 2016, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATA ZAGO DINIZ FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.332, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral Substituta de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 921, de 15 de abril de 2016, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATA ZAGO DINIZ FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.333, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral Substituta de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 921, de 15 de abril de 2016, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATA ZAGO DINIZ FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.334, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral Substituta de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 921, de 15 de abril de 2016, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATA ZAGO DINIZ FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.335, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral Substituta de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 921, de 15 de abril de 2016, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Indeferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATA ZAGO DINIZ FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.336, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral Substituta de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 921, de 15 de abril de 2016, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATA ZAGO DINIZ FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.337, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral Substituta de Medicamentos e Produtos
Biológicos no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 921, de 15 de abril de 2016, aliado ao disposto no art. 54,
I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Deferir petições relacionadas à Gerência-Geral de
Medicamentos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATA ZAGO DINIZ FONSECA

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÕES

Na resolução - RE nº 2.503, de 03 de setembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União n° 171, de 08 de setembro de
2015, Seção 01 pág. 47 e Suplemento pág. 72, referente ao processo
nº 25351.010608/2006-97,

Onde se lê:
LFB- HEMODERIVADOS E
BIOTECNOLOGIA LTDA
1.14142-2
IMUNOGLOBULINA HUMANA NORMAL
IMUNOGLOBULINAS
Tegeline 25351.010608/2006-97 07/2016
1.6307.0005.005-7 36 meses
1 G SOL INJ CT 1 FR VD INC X 20 ML
TEGELINE NEWY
10381 PRODUTO BIOLÓGICO-
ALTERAÇÃO MAIOR DO PROCESSO DE
FABRICAÇÃO DO PRODUTO A GRANEL
1921 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DO LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO A GRANEL
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA
1.6307.0005.006-5 36 Meses
2,5 G SOL INJ CT 1 FR VD INC X 50ML
TEGELINE NEWY
10381 PRODUTO BIOLÓGICO-
ALTERAÇÃO MAIOR DO PROCESSO DE
FABRICAÇÃO DO PRODUTO A GRANEL
1921 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DO LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO A GRANEL
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA
1.6307.0005.007-3 36 Meses
5G SOL INJ CT 1 FR VD INC X 100ML
TEGELINE NEWY
10381 PRODUTO BIOLÓGICO-
ALTERAÇÃO MAIOR DO PROCESSO DE
FABRICAÇÃO DO PRODUTO A GRANEL
1921 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DO LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO A GRANEL
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA
1.6307.0005.008-1 36 Meses
10 G SOL INJ CT 1 FR VD INC X 200ML
TEGELINE NEWY
10381 PRODUTO BIOLÓGICO-
ALTERAÇÃO MAIOR DO PROCESSO DE
FABRICAÇÃO DO PRODUTO A GRANEL
1921 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DO LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO A GRANEL
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA
1.6307.0005.009-1 36 Meses
20 G SOL INJ CT 1 FR VD INC X 400ML
TEGELINE NEWY
10381 PRODUTO BIOLÓGICO-
ALTERAÇÃO MAIOR DO PROCESSO DE
FABRICAÇÃO DO PRODUTO A GRANEL
1921 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DO LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO A GRANEL
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA
Leia-se:
LFB- HEMODERIVADOS E
BIOTECNOLOGIA LTDA
1.14142-2
IMUNOGLOBULINA HUMANA NORMAL
IMUNOGLOBULINAS
Tegeline 25351.010608/2006-97 07/2016
1.6307.0005.005-7 36 meses
1 G SOL INFUS CT 1 FR VD INC X 20 ML
TEGELINE NEWY
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10381 PRODUTO BIOLÓGICO-
ALTERAÇÃO MAIOR DO PROCESSO DE
FABRICAÇÃO DO PRODUTO A GRANEL
1921 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DO LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO A GRANEL
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA
1.6307.0005.006-5 36 Meses
2,5 G SOL INFUS CT 1 FR VD INC X 50ML
TEGELINE NEWY
10381 PRODUTO BIOLÓGICO-
ALTERAÇÃO MAIOR DO PROCESSO DE
FABRICAÇÃO DO PRODUTO A GRANEL
1921 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DO LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO A GRANEL
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA
1.6307.0005.007-3 36 Meses
5G SOL INFUS CT 1 FR VD INC X 100ML
TEGELINE NEWY
10381 PRODUTO BIOLÓGICO-
ALTERAÇÃO MAIOR DO PROCESSO DE
FABRICAÇÃO DO PRODUTO A GRANEL
1921 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DO LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO A GRANEL
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA
1.6307.0005.008-1 36 Meses
10 G SOL INFUS CT 1 FR VD INC X 200ML
TEGELINE NEWY
10381 PRODUTO BIOLÓGICO-
ALTERAÇÃO MAIOR DO PROCESSO DE
FABRICAÇÃO DO PRODUTO A GRANEL
1921 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DO LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO A GRANEL
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA
1.6307.0005.009-1 36 Meses
20 G SOL INFUS CT 1 FR VD INC X 400ML
TEGELINE NEWY
10381 PRODUTO BIOLÓGICO-
ALTERAÇÃO MAIOR DO PROCESSO DE
FABRICAÇÃO DO PRODUTO A GRANEL
1921 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DO LOCAL DE FABRICAÇÃO DO
PRODUTO A GRANEL
1928 PRODUTO BIOLÓGICO - INCLUSÃO
DE NOVA FORMA FARMACÊUTICA

Na resolução - RE nº 723, de 17 de março de 2016, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 54, de 21 de março de 2016,
Seção 01 pág. 34 e Suplemento pág. 21, referente ao processo nº
25351.195167/2002-61,

Onde se lê:
BLAU FARMACÊUTICA S.A 58430828000160
ERITROPOETINA HUMANA RECOMBINANTE
ALFAEPOETINA 25351.195167/2002-61 04/2020
1519 PRODUTO BIOLÓGICO- INCLUSÃO DE NOVA
A P R E S E N TA Ç Ã O
COMERCIAL 0551712/15-5
1.1637.0059.131-1 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 1 SER PREENCHIDAS X 0,5

ML
1.1637.0059.136-2 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 1 SER PREENCHIDAS X 0,5

ML +
SISTEMA SEGURANÇA
1.1637.0059.141-9 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 1 SER PREENCHIDAS X 0,75

ML
1.1637.0059.146-1 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 1 SER PREENCHIDAS X

0,75+
SISTEMA SEGURANÇAML
Leia- se:
BLAU FARMACÊUTICA S.A. 58430828000160
A L FA E P O E T I N A
ALFAEPOETINA 25351.195167/2002-61 04/2020
1519 PRODUTO BIOLÓGICO- INCLUSÃO DE NOVA
A P R E S E N TA Ç Ã O
COMERCIAL 0551712/15-5
1.1637.0059.131-1 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 1 SER PREENCHIDA X 0,5

ML
1.1637.0059.136-2 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 1 SER PREENCHIDA X 0,5

ML +
SISTEMA SEGURANÇA
1.1637.0059.141-9 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 1 SER PREENCHIDA X 0,75

ML
1.1637.0059.146-1 24 Meses
40000 UI/ML SOL INJ CT 1 SER PREENCHIDA X 0,75

ML +
SISTEMA SEGURANÇA

GERÊNCIA-GERAL DE TOXICOLOGIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.284, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria nº 920, de 15 de abril de 2016,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar os atos de avaliação toxicológica de pro-
dutos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com
o respectivo resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MEIRUZE SOUSA FREITAS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.285, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria nº 920, de 15 de abril de 2016,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar, no âmbito da Anvisa, a avaliação de re-
síduos dos produtos agrotóxicos, componentes e afins, conforme re-
lação anexa.

Art. 2º A publicação do extrato desta avaliação de resíduos
não exime a requerente do cumprimento das demais avaliações pro-
cedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agricultura e de
meio ambiente, conforme legislação vigente no país, aplicável ao
objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MEIRUZE SOUSA FREITAS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.286, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria nº 920, de 15 de abril de 2016,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Reprovar os atos de avaliação toxicológica de pro-
dutos agrotóxicos, componentes e afins, identificados no anexo, com
o respectivo resultado da análise.

Art. 2º A publicação do extrato deste informe de avaliação
toxicológica não exime a requerente do cumprimento das demais
avaliações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MEIRUZE SOUSA FREITAS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE N° 1.287, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria nº 920, de 15 de abril de 2016,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Aprova a avaliação toxicológica preliminar para fins
de Registro Especial Temporário (RET).

Art. 2º A publicação do extrato desta avaliação toxicológica
preliminar não exime a requerente do cumprimento das demais ava-
liações procedidas pelos órgãos responsáveis pelas áreas de agri-
cultura e de meio ambiente, conforme legislação vigente no país,
aplicável ao objeto do requerimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MEIRUZE SOUSA FREITAS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE N° 1.288, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

A Gerente-Geral de Toxicologia no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria nº 920, de 15 de abril de 2016,
aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Publicar a desistência a pedido dos expedientes de
agrotóxicos e afins, sob o nº. de expedientes constantes do anexo
desta Resolução, nos termos do Art. 51 da Lei nº. 9.784 de 1999.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MEIRUZE SOUSA FREITAS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÃO

Na RESOLUÇÃO-RE N° 1.215, de 12 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União n° 91, de 13 de maio de 2016,
Seção 1 e pág. 106,

Onde se lê:
Art. 1º Alterar o Limite Máximo de Resíduo (LMR) da

cultura de aveia e cevada, na modalidade de emprego (aplicação)
foliar, de 0,3 mg/kg para 0,5 mg/kg; Alterar o LMR da cultura de
cebola, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, de 0,01 mg/kg
para 0,03 mg/kg; Alterar o LMR da cultura de melão, pepino e
pimentão, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, de 0,05
mg/kg para 0,1 mg/kg; Alterar o LMR da cultura de sorgo, na mo-
dalidade de emprego (aplicação) foliar, de 2,0 mg/kg para 3,0 mg/kg;
Incluir a cultura de abóbora, abobrinha, chuchu e maxixe, na mo-
dalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de 0,1 mg/kg e
Intervalo de segurança (IS) de 07 dias; Incluir a cultura de alho e
chalota, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de
0,03 mg/kg e IS de 07 dias; Incluir a cultura de berinjela, jiló,
pimenta e quiabo na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com
LMR de 0,1 mg/kg e IS de 03 dias; Incluir a cultura de canola,
gergelim e linhaça, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com
LMR de 0,2 mg/kg e IS de 30 dias; Incluir a cultura de centeio e
triticale, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de
0,5 mg/kg e IS de 30 dias; Incluir a cultura de cupuaçu, guaraná,
mamão e maracujá, na modalidade de emprego (aplicação) foliar,
com LMR de 0,5 mg/kg e IS de 07 dias; Incluir a cultura de me-
lancia, açaí, coco, dendê, macadâmia, pinhão e pupunha, na mo-
dalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de 0,1 mg/kg e IS
de 07 dias; Incluir a cultura de milheto, na modalidade de emprego
(aplicação) foliar, com LMR de 0,05 mg/kg e IS de 45 dias na
monografia do ingrediente ativo C32 - CLETODIM, na relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003

Leia-se:
Art. 1º Alterar o Limite Máximo de Resíduo (LMR) da

cultura de aveia e cevada, na modalidade de emprego (aplicação)
foliar, de 0,3 mg/kg para 0,5 mg/kg; Alterar o LMR da cultura de
cebola, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, de 0,01 mg/kg
para 0,03 mg/kg; Alterar o LMR da cultura de melão, pepino e
pimentão, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, de 0,05
mg/kg para 0,1 mg/kg; Alterar o LMR da cultura de sorgo, na mo-
dalidade de emprego (aplicação) foliar, de 2,0 mg/kg para 3,0 mg/kg;
Incluir a cultura de abóbora, abobrinha, chuchu e maxixe, na mo-
dalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de 0,1 mg/kg e
Intervalo de segurança (IS) de 07 dias; Incluir a cultura de alho e
chalota, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de
0,03 mg/kg e IS de 07 dias; Incluir a cultura de berinjela, jiló,
pimenta e quiabo na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com
LMR de 0,1 mg/kg e IS de 03 dias; Incluir a cultura de canola,
gergelim e linhaça, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com
LMR de 0,2 mg/kg e IS de 30 dias; Incluir a cultura de centeio e
triticale, na modalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de
0,5 mg/kg e IS de 30 dias; Incluir a cultura de cupuaçu, guaraná,
mamão e maracujá, na modalidade de emprego (aplicação) foliar,
com LMR de 0,5 mg/kg e IS de 07 dias; Incluir a cultura de me-
lancia, açaí, coco, dendê, macadâmia, pinhão e pupunha, na mo-
dalidade de emprego (aplicação) foliar, com LMR de 0,1 mg/kg e IS
de 07 dias; Incluir a cultura de milheto, na modalidade de emprego
(aplicação) foliar, com LMR de 0,05 mg/kg e IS de 45 dias na
monografia do ingrediente ativo F68 - FLUXAPIROXADE, na re-
lação de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, do-
missanitários e preservantes de madeira, publicada por meio da Re-
solução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de
setembro de 2003.

DIRETORIA COLEGIADA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 20 de maio de 2016

N° 47
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância

Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, aliado ao art. 53, IX, §§ 1º e
3º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve aprovar a proposta de iniciativa em Anexo, bem como
dar conhecimento e publicidade ao processo de elaboração de pro-
posta de atuação regulatória da Agência, conforme deliberado em
reunião realizada em 16 de maio de 2016, e eu, Diretor-Presidente,
determino a sua publicação.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.

ANEXO

Processo nº: 25351.887149/2016-03
Agenda Regulatória 2015-2016: Tema n. 51.2
Assunto: Proposta de iniciativa para elaboração de Guia

orientador para o Dossiê Técnico da RDC 40/2015 que define os
requisitos do cadastro de produtos médicos.

Área responsável: GGTPS
Regime de Tramitação: Especial
Diretor Relator: Fernando Mendes Garcia Neto
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DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.297, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.298, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêu-
ticos.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.299, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.300, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º. Alterar a Autorização de Funcionamento das Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.301, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento
das Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.302, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para as Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.303, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento das Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.304, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.305, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.306, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.307, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.308, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.309, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.310, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE N° 1.311, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.312, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.313, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015;

Considerando o descumprimento dos requisitos de Boas Prá-
ticas de Fabricação de Medicamentos, ou o descumprimento dos
procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados em
legislação vigente, resolve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Certificação de Boas Prá-
ticas de Fabricação de Medicamentos da(s) empresa(s) constante(s)
no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.314, DE 20 DE MAIO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015;

Considerando a necessidade de anulação de ato, prevista no
art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Tornar insubsistente a Certificação de Boas Práticas
de Fabricação da empresa CSL Behring AG, solicitada pela empresa
CSL Behring Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda., CNPJ nº
62.969.589/0001-98, publicada pela Resolução RE n° 2.201, de 12 de
junho de 2014, no Diário Oficial da União nº 113, de 16 de junho de
2014, Seção 1, págs. 89 e 90, e em Suplemento da Seção 1, págs. 66
e 67, devido à duplicidade de certificados.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.315, DE 20 DE MAIO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015;

Considerando a necessidade de alteração na Certificação de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Alterar a razão social da empresa Genzyme Bio-
surgery na certificação solicitada pela empresa Genzyme do Brasil
Ltda, CNPJ n.º 68.132.950/0001-03, publicado pela Resolução RE nº
3.095, de 10 de novembro de 2015, no Diário Oficial da União nº
215, de 11 de novembro de 2015, Seção 1, pág. 38, para Genzyme
Corporation, conforme expedientes nº 0751395/15-0 e 1524100/16-
9.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.316, DE 20 DE MAIO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015;

Considerando a necessidade de inclusão na Certificação de
Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1º Incluir a forma farmacêutica comprimidos na cer-
tificação da empresa GlaxoSmithKline LLC, solicitada pela empresa
GlaxoSmithKline Brasil Ltda, CNPJ nº 33.247.743/0001-10, publi-
cado pela Resolução RE nº 3.479, de 16 de dezembro de 2015, no
Diário Oficial da União nº 243, de 21 de dezembro de 2015, Seção 1,
pág. 89 e em suplemento pág. 68, conforme expedientes nº
0347876/15-9 e 1521266/16-1.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.317, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Medicamentos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

Art. 1º Conceder Alteração da Razão Social na Autorização
de Funcionamento de Empresa prestadora de serviço de Armaze-
nagem em Recinto Alfandegado, em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.320, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015;

Considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação por meio de sua re-
novação automática.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.321, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III, e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº46, de 22 de
outubro de 2015, e ainda amparado pela Resolução nº 61/2004 re-
solve:

Art. 1º Conceder a Autorização de Funcionamento de Em-
presa prestadora de serviço de Importação por conta e ordem de
terceiro detentor de registro na ANVISA em conformidade com dis-
posto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.322, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III, e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº46, de 22 de
outubro de 2015, e ainda amparado pela Resolução nº 346 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Deferir a concessão de Autorização de Funciona-
mento de Empresas Prestadoras de Serviços de Armazenagem em
Portos, Aeroportos e Fronteiras em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.323, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015;

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Produtos para a Saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saú-
de.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.318, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015;

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Fabricação preconizados em legislação vigente, para a área de
Cosméticos, Produtos de Higiene Pessoal e Perfumes, resolve:

Art. 1º Conceder à empresa constante no anexo, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação de Cosméticos, Produtos de
Higiene Pessoal e Perfumes.

Art. 2º A presente Certificação tem validade de 02 (dois)
anos a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 1.319, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III, e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº46, de 22 de
outubro de 2015, e ainda amparado pela Resolução nº 346 de 16 de
dezembro de 2002, resolve:
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RESOLUÇÃO - RE Nº 1.324, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015;

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art.
43, da Resolução RDC nº 39, de 14 de agosto de 2013, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Produtos para Saúde por meio de sua renovação automática.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.325, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, IV e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015;

considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas
de Distribuição e/ou Armazenagem preconizados em legislação vi-
gente, para a área de produtos para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no anexo a
Certificação de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de
Produtos para Saúde.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE N° 1.326, DE 20 DE MAIO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015,

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando a comunicação de recolhimento voluntário en-
caminhado pela empresa Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda., referente
ao medicamento Taxotere (docetaxel tri-hidratado), solução injetável,
tendo em vista a incorreção na rejeição de frascos-ampolas durante as
operações de envase do produto, RESOLVE:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, dos lotes nº 5F201B, 5F207B, 5F223A, 5F199A e 6F237A, do
produto Taxotere (docetaxel tri-hidratado), solução injetável, da em-
presa Sanofi-Aventis Farmacêutica Ltda. (CNPJ: 02.685.377/0001-
57).

Art. 2º Determinar à empresa o cumprimento de todos os
requisitos relativos ao recolhimento descritos na Resolução - RDC nº
55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.338, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Art.151, inciso III, e o Art.54,
inciso I, parágrafo 1° do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº46,
de 22 de outubro de 2015,e ainda amparado pela Resolução nº 345,
de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas Prestadoras de Serviços de Interesse da Saúde Pública em
conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.339, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Art.151, inciso III, e o Art.54,
inciso I, parágrafo 1° do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº46,
de 22 de outubro de 2015,e ainda amparado pela Resolução nº 345,
de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir pleito de concessão de Autorização de Fun-
cionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse da
Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.340, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Art.151, inciso III, e o Art.54,
inciso I, parágrafo 1° do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº46,
de 22 de outubro de 2015, e ainda amparado pela Resolução nº 345,
de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder alteração de Razão Social na Autorização
de Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de Interesse
da Saúde Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.341, DE 20 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o Art.151, inciso III, e o Art.54,
inciso I, parágrafo 1° do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de
fevereiro de 2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº46,
de 22 de outubro de 2015, e ainda amparado pela Resolução nº 345,
de 16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Indeferir pleito de alteração de Endereço na Au-
torização de Funcionamento de Empresas Prestadoras de Serviços de
Interesse da Saúde Pública em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE N° 1.342, DE 20 DE MAIO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da comercialização do produto
sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa, SUPER FORTE -
Solução para Limpeza Pesada, pela empresa Valmir Francisco dos
Santos - ME, que não possui Autorização de Funcionamento nesta
Agência, RESOLVE:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto SUPER FORTE - So-
lução para Limpeza Pesada, bem como todos os produtos sujeitos ao
controle sanitário fabricados pela empresa Valmir Francisco dos San-
tos - ME. (CNPJ 13.122.165/0001-88), supostamente localizada na
Travessa Regina Lacerda, 150, Jardim Atlântico, Olinda/PE, CEP
53.140-031.

Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão e inutilização das
unidades do produto descrito no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE N° 1.343, DE 20 DE MAIO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da comercialização do produto
sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa, Água Sanitária -
LIMPÃO, pela empresa Centro de Distribuição Limpão Ltda. - ME,
que não possui Autorização de Funcionamento nesta Agência, RE-
S O LV E :

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto Água Sanitária - LIM-
PÃO, bem como todos os produtos sujeitos ao controle sanitário
fabricados pela empresa Centro de Distribuição Limpão Ltda. - ME.
(CNPJ 10.658.749/0001-84), supostamente localizada na Rua Antonio
Novy Filho, 501, Loja A, Adeodato, Santa Luzia/MG, CEP 33.015-
2012.

Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão e inutilização das
unidades do produto descrito no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE N° 1.344, DE 20 DE MAIO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de
outubro de 2015,

considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de
23 de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da comercialização do produto
sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa, MATAX - Mata
Baratas, pela empresa Matax - Produtos Químicos Ltda., que não
possui Autorização de Funcionamento nesta Agência, RESOLVE:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do produto MATAX - Mata Ba-
ratas, bem como todos os produtos sujeitos ao controle sanitário
fabricados pela empresa Matax - Produtos Químicos Ltda. (CNPJ
05.771.071/0001-01), supostamente localizada na Rua Estrada da
Luz, 3150, Manassu 005,3, Santo Aleixo, Jaboatão dos Guarara-
pes/PE, CEP 54.120-000.

Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão e inutilização das
unidades do produto descrito no art. 1º encontradas no mercado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União - DOU n° 215, de 11 de no-
vembro de 2015, seção 1, pág. 38

Onde se lê: RESOLUÇÃO - RE N° 3.093, DE 10 DE OU-
TUBRO DE 2015

Leia-se: RESOLUÇÃO - RE N° 3.093, DE 10 DE NO-
VEMBRO DE 2015

Onde se lê: RESOLUÇÃO - RE N° 3.095, DE 10 DE SE-
TEMBRO DE 2015

Leia-se: RESOLUÇÃO - RE N° 3.095, DE 10 DE NO-
VEMBRO DE 2015

Na Resolução - RE N.º 1.151, de 05 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União n° 87, de 09 de maio de 2016,
Seção 1 Pag. 73 e Suplemento Págs. 40 e 42,

Onde se lê:
EMPRESA: Drogaria Lopes Ltda me
ENDEREÇO: R BUENO BRANDAO, Nº 163 LETRA A
BAIRRO: BRASIL CEP: 38480000 - TUPACIGUARA/
MG
CNPJ: 21.558.559/0001-01
PROCESSO: 25351.090155/2015-65
AUTORIZ/MS: 7.36694-6
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/
COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

J E I TO S
A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: Drogaria Lopes Ltda me
ENDEREÇO: R BUENO BRANDAO, Nº 163 LETRA A
BAIRRO: CENTRO CEP: 38480000 - TUPACIGUA-

RA/MG
CNPJ: 21.558.559/0001-01
PROCESSO: 25351.090155/2015-65
AUTORIZ/MS: 7.36694-6
AT I V I D A D E / C L A S S E :
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COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-
TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

No Diário Oficial da União - DOU n° 243, de 21 de de-
zembro de 2015, seção 1, pág.89 e suplemento pág 68

Onde se lê: RESOLUÇÃO - RE N° 3.479, DE 16 DE NO-
VEMBRO DE 2015

Leia-se: RESOLUÇÃO - RE N° 3.479, DE 16 DE DE-
ZEMBRO DE 2015

Na Resolução - RE n° 2.698, de 25 de setembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União n° 185, de 28 de setembro de
2015, Seção 1 pág. 45 Suplemento págs. 83 e 89,

Onde se lê:
EMPRESA: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
ENDEREÇO: AV CARDOSO MOREIRA, 820
BAIRRO: centro CEP: 28300000 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 06.626.253/0470-34
PROCESSO: 25351.545197/2015-47 AUTORIZ/MS:

7.41609.9
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A
ENDEREÇO: AV CARDOSO MOREIRA, 820
BAIRRO: centro CEP: 28300000 - ITAPERUNA/RJ
CNPJ: 06.626.253/0470-34
PROCESSO: 25351.545197/2015-47
AUTORIZ/MS: 7.41609-9
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS-
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-
SITE DISPENSAÇÃO: www.paguemenos.com.br

Na Resolução - RE n° 798, de 31 de março de 2016, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 63, de 04 de abril de 2016,
Seção 1 pág. 102, Suplemento pág. 51.

Onde se lê:
EMPRESA: Agilent technologies brasil ltda
ENDEREÇO: av. marcos penteado de ulhoa rodrigues, 939

6º andar
BAIRRO: tamboré CEP: 06460040 - BARUERI/SP
CNPJ: 03.290.250/0001-00
PROCESSO: 25351.912988/2016-68
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A empresa já possui AFE vigente para a classe de produtos

solicitada, nº 8.00003-7, contrariando o disposto na RDC nº
222/2006, RDC nº 76/2008 e Lei 9782/99.

PROCESSO: 25351.912988/2016-68
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A empresa já possui AFE vigente para a classe de produtos

solicitada, nº 8.00003-7, contrariando o disposto na RDC nº
222/2006, RDC nº 76/2008 e Lei 9782/99.

Leia-se:
EMPRESA: Agilent technologies brasil ltda
ENDEREÇO: av. marcos penteado de ulhoa rodrigues, 939

6º andar
BAIRRO: tamboré CEP: 06460040 - BARUERI/SP
CNPJ: 03.290.250/0001-00
PROCESSO: 25351.912988/2016-68
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A empresa já possui AFE vigente para a classe de produtos

solicitada, nº 8.00002-3, contrariando o disposto na RDC nº
222/2006, RDC nº 76/2008 e Lei 9782/99.

PROCESSO: 25351.912988/2016-68
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A empresa já possui AFE vigente para a classe de produtos

solicitada, nº 8.00002-3, contrariando o disposto na RDC nº
222/2006, RDC nº 76/2008 e Lei 9782/99.

Na Resolução - RE n° 3.799, de 25 de setembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 187, de 29 de setembro de
2014, Seção 1 pág. 49 Suplemento págs. 96 e 98,

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA DROGA VIDA DE PONTALINA

EIRELI ME
ENDEREÇO: AVENIDA COMERCIAL Nº 394, SALA 2
BAIRRO: central CEP: 75940000 - EDÉIA/GO
CNPJ: 13.716.662/0001-04
PROCESSO: 25351.514768/2014-11 AUTORIZ/MS:

7 . 2 7 7 11 . 3
ATIVIDADE/ CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
F R A C I O N A M E N TO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA DROGA VIDA DE PONTALINA

EIRELI ME
ENDEREÇO: AVENIDA COMERCIAL Nº 394, SALA 2
BAIRRO: central CEP: 75620000 - PONTALINA/GO
CNPJ: 13.716.662/0001-04
PROCESSO: 25351.514768/2014-11
AUTORIZ/MS: 7.27711-3
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
F R A C I O N A M E N TO -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na Resolução - RE n° 904, de 7 de abril de 2016, publicada
no Diário Oficial da União n° 68, de 11 de abril de 2016, Seção 1
pág. 57, Suplemento págs. 38 e 39.

Onde se lê:
EMPRESA: CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS

FA R M A C Ê U T I C O S
LT D A
ENDEREÇO: RUA SARGENTO VIEIRA NOIA, 95 -

QUADRA 15
LOTE 24
BAIRRO: CIDADE SAUDE CEP: 06693080 - ITAPE-

VI/SP
CNPJ: 62.969.589/0014-02
PROCESSO: 25351.954179/2016-63 AUTORIZ/MS:
5493WMM3XWLH (8.13518.3)
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
Leia-se:
EMPRESA: CSL BEHRING COMÉRCIO DE PRODUTOS

FA R M A C Ê U T I C O S
LT D A
ENDEREÇO: RUA SARGENTO ANTONIO VIEIRA

NOIA, 95 - QUADRA 15
LOTE 24
BAIRRO: CIDADE SAUDE CEP: 06693080 - ITAPE-

VI/SP
CNPJ: 62.969.589/0014-02
PROCESSO: 25351.954179/2016-63 AUTORIZ/MS:
5493WMM3XWLH (8.13518.3)
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

Na Resolução - RE N.º 4.196, de 07 de novembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União n° 219, de 11 de novembro de
2013, Seção 1 Pag. 55 e Suplemento Págs. 123 e 133,

Onde se lê:
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A - FILIAL 313
ENDEREÇO: PRAÇA JOÃO PESSOA, Nº 52 ESQUINA C/

AV.
EDUARDO DAHER, Nº 06
BAIRRO: CENTRO CEP: 06850035 - ITAPECERICA DA

SERRA/
SP
CNPJ: 61.585.865/0273-51
PROCESSO: 25351.713913/2010-52 AUTORIZ/MS:

0.71317.4
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É -
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A
CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A - FILIAL 313
ENDEREÇO: PRAÇA JOÃO PESSOA, Nº 52 ESQUINA C/

AV. EDUARDO DAHER, Nº 06
BAIRRO: CENTRO CEP: 06850035 - ITAPECERICA DA

SERRA/SP
CNPJ: 61.585.865/0273-51
PROCESSO: 25351.713913/2010-52
AUTORIZ/MS: 0.71317-4
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na Resolução - RE n° 889, de 7 de abril de 2016, publicada
no Diário Oficial da União n° 68, de 11 de 4 de 2016, Seção 1 pág.
56 Suplemento págs. 31 e 32,

Onde se lê:
EMPRESA: daniel alves de santana
ENDEREÇO: RUA PAULO AUGUSTO FONSECA, 512

BAIRRO: IPANEMA
CEP: 38706496 - PATOS DE MINAS/MG
CNPJ: 17.851.572/0001-87
PROCESSO: 25351.905848/2016-43

AUTORIZ/MS: 7.44615-8 ATIVIDADE/CLASSE: COMÉR-
CIO

COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL-

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS
Leia-se:
EMPRESA: daniel alves de santana
ENDEREÇO: RUA PAULO AUGUSTO FONSECA, 512
BAIRRO: IPANEMA CEP: 38706496 - PATOS DE MI-

NAS/MG
CNPJ: 17.851.572/0001-87
PROCESSO: 25351.905848/2016-43
AUTORIZ/MS: 7.44615-8
ATIVIDADE/CLASSE: COMÉRCIO ALIMENTOS PER-

M I T I D O S / C O R R E L ATO S / C O S M É T I C O S / P E R F U M E S / P R O D U -
TOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-
JEITOS A CONTROLE ESPECIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS-

Na Resolução - RE n° 891, de 7 de abril de 2016, publicada
no Diário Oficial da União n° 68, de 11 de abril de 2016, Seção 1
pág. 56 Suplemento págs. 33 e 34,

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA FRAGA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA BUENO BRANDÃO Nº 397 BAIRRO:

Tiradentes CEP: 38430000 -
T U PA C I G U A R A / M G
CNPJ: 12.983.845/0001-23
PROCESSO: 25351.558325/2012-09
AUTORIZ/MS: 0.88716-4 ATIVIDADE/CLASSE: COMÉR-

CIO
ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉTI-

COS/PERFUMES/
PRODUTOS DE HIGIENE DISPENSAÇÃO DE MEDICA-

MENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA FRAGA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA BUENO BRANDÃO Nº 397
BAIRRO: Tiradentes CEP: 38430000 - TUPACIGUA-

RA/MG
CNPJ: 12.983.845/0001-23
PROCESSO: 25351.558325/2012-09 AUTORIZ/MS:

0.88716.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

DIRETORIA DE REGULAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE N° 1.279, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 121, VIII, e o art. 54, I do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e a
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de outubro de
2015, e tendo em vista o disposto na Resolução da Diretoria Co-
legiada nº 90, de 27 de dezembro de 2007, resolve:

Art.1º Deferir as petições relativas a produtos fumígenos
derivados do tabaco, conforme anexo.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO-RE N° 1.280, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 15 de
outubro de 2015, da Presidenta da República, publicado no DOU de
16 de outubro de 2015, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC
nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso
I do art. 54 e no inciso VIII do art. 121 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da RDC nº 61, de 03 de
fevereiro de 2016, publicada no DOU de 05 de fevereiro de 2016, e
na RDC nº 90, de 27 de dezembro de 2007, republicada no DOU de
28 de março de 2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Cancelar por caducidade o Registro de Produto Fu-
mígeno - Dados Cadastrais da marca conforme relação anexa, por não
ter sido peticionada a renovação de registro no prazo determinado na
legislação sanitária em vigor.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO- RE N° 1.292, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 121, VIII, e o art. 54, I do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e a
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de outubro de
2015, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 1.293, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 121, VIII, e o art. 54, I do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e a
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de outubro de
2015, resolve:

Art. 1° Deferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Tecnologia de Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 1.294, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 121, VIII, e o art. 54, I do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e a
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de outubro de
2015, resolve:

Art. 1° Declarar a caducidade dos registros ou cadastros de
produtos para a saúde, abrangendo registros ou cadastros vencidos,
nos termos da Lei 6.360/76, sob os números de processos constantes
do anexo desta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

CÂMARA DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 7, DE 18 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CÂMARA DE REGU-
LAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED, no exer-
cício da competência que lhe confere o inciso XII, do artigo 12 da
Resolução CMED nº. 3, de 29 de julho de 2003, faz saber que o
COMITÊ TÉCNICO-EXECUTIVO, em reunião realizada no dia 14
de abril de 2016, decidiu:

Nos autos do Processo Administrativo n.
25351.331746/2015-41 de interesse da Empresa CELLTRION HEAL-
THCARE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
DOS BRASIL LTDA, CNPJ: 05.45.2889/0001-61, referente ao Do-

cumento Informativo de Preço do produto REMSIMA, o CTE decidiu
que o Preço Fábrica permitido (ICMS18% Lista Negativa) para a
apresentação 10MG/ML PO LIOF CT FA VD INC X 10ML é de R$
2.436,05 ( dois mil quatrocentos e trinta e seis reais e cinco cen-
tavos).

LEANDRO PINHEIRO SAFATLE

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 580, DE 20 DE MAIO DE 2016

Defere, de forma definitiva, a adesão ao
Programa de Fortalecimento das Entidades
Privadas Filantrópicas e das Entidades sem
Fins Lucrativos que Atuam na Área da
Saúde e que Participam de Forma Com-
plementar do Sistema Único de Saúde
(PROSUS), da Associação Portuguesa de
Beneficência, com sede em Porto Alegre
(RS).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013,
que instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na
Área da Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema
Único de Saúde (PROSUS);

Considerando a Portaria nº 3.076/GM/MS, de 12 de de-
zembro de 2013, que delega competência ao Secretário de Atenção à
Saúde para execução do PROSUS;

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de
2014, que estabelece normas para a execução no âmbito do Ministério
da Saúde, do PROSUS, de que trata a Lei nº 12.873, de 24 de outubro
de 2013;

Considerando a avaliação da instituição financeira oficial
federal que indica a viabilidade do Plano de Recuperação Econômica
e Financeira da entidade nos termos do art. 42 da Lei 12.873/2013;

Considerando a Adesão ao PROSUS deferida, sob condição
resolutiva, da Associação Portuguesa de Beneficência, CNPJ nº
92.740.539/0001-03; e

Considerando o Parecer Técnico nº 61/2016-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS e o Despacho nº 65/2016/DCEBAS/SAS/MS, cons-
tantes do Processo nº 25000.122164/2014-21/MS, que concluíram
pelo atendimento dos requisitos da Lei nº 12.873, de 24 de outubro de
2013 e Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de 2014, resolve:

Art. 1º Fica deferida, de forma definitiva, a adesão ao Pro-
grama de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas e das
Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que
Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde
(PROSUS), da Associação Portuguesa de Beneficência, CNPJ nº
92.740.539/0001-03, com sede em Porto Alegre (RS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 581, DE 20 DE MAIO DE 2016

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado de Goiás.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás - CIB/GO, por meio do Ofício nº. 11/2016, de 15 de abril de 2016 e Resoluções da CIB nº. 40,41.42 e 46

de 15 de abril de 2016, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão Estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos Municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Goiás, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$ 1.132.622.739,48,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 93.395.197,62 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.005.730.063,34 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

33.497.478,52 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 7.682.400,00 do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 47.877.450,00.

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0052 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 6ª parcela de 2016 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

RESOLUÇÃO- RE N° 1.295, DE 19 DE MAIO DE 2016(*)

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 121, VIII, e o art. 54, I do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e a
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de outubro de
2015, resolve:

Art. 1° Indeferir as petições relacionadas à Gerência Geral de
Produtos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° O motivo do indeferimento do processo/petição de-
verá ser consultado no site: http://www.anvisa.gov.br.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO- RE N° 1.296, DE 19 DE MAIO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 121, VIII, e o art. 54, I do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e a
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 22 de outubro de
2015, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 3.520
de 23 de dezembro de 2015, única e exclusivamente quanto ao Ca-
dastro de Famílias de Material de Uso Médico Nacional, referente à
empresa BIOFLORENCE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTE-
FATOS PLÁSTICOS LTDA, PROCESSO 25351.741554/2015-13,
publicada no Diário Oficial da União nº. 247 de 28 de dezembro de
2015, Seção 1, página 114 e em Suplemento, página 4.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO
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ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 1.793.080,02
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 31.889.431,38
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 59.712.686,22
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 93.395.197,62

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS

IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos
permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabelecimentos
sob gestão

estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de Saúde

Valores recebidos
de outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
520005 ABADIA DE GOIAS 194.159,80 0,00 0,00 5.261,59 0,00 0,00 0,00 0,00 199.421,39
520010 ABADIANIA 4 11 . 3 4 4 , 2 9 0,00 157.500,00 11 . 7 7 3 , 4 0 0,00 0,00 0,00 0,00 580.617,69
520013 ACREUNA 745.105,71 0,00 157.500,00 37.146,86 0,00 0,00 0,00 0,00 939.752,57
520015 ADELANDIA 27.539,52 0,00 0,00 6.832,51 0,00 0,00 0,00 0,00 34.372,03
520017 AGUA FRIA DE GOIAS 169.104,46 0,00 0,00 1.341,42 0,00 0,00 0,00 0,00 170.445,88
520020 AGUA LIMPA 27.565,12 0,00 0,00 663,94 0,00 0,00 0,00 0,00 28.229,06
520025 AGUAS LINDAS DE GOIAS 6.343.953,95 81.130,32 472.500,00 441.639,99 0,00 2.554.323,00 0,00 0,00 4.784.901,26
520030 ALEXANIA 883.249,49 9.448,60 157.500,00 345.904,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.396.102,55
520050 ALOANDIA 66.184,24 0,00 0,00 908,49 0,00 0,00 0,00 0,00 67.092,73
520055 ALTO HORIZONTE 34.832,51 0,00 0,00 96.346,39 0,00 0,00 0,00 0,00 131.178,90
520060 ALTO PARAISO DE GOIAS 265.260,05 0,00 157.500,00 8.079,09 0,00 0,00 0,00 0,00 430.839,14
520080 ALVORADA DO NORTE 395.045,39 77.789,07 157.500,00 3.735,41 0,00 0,00 0,00 0,00 634.069,87
520082 AMARALINA 6.338,23 0,00 0,00 102.837,90 0,00 0,00 0,00 0,00 109.176,13
520085 AMERICANO DO BRASIL 200.101,64 32.302,65 0,00 7.326,79 0,00 0,00 0,00 0,00 239.731,08
520090 AMORINOPOLIS 91.333,88 293,08 0,00 45.571,56 0,00 0,00 0,00 0,00 137.198,52
5 2 0 11 0 ANAPOLIS 3 1 . 11 5 . 0 0 4 , 5 0 25.757.523,29 9.692.147,98 27.646.401,80 7.559.758,56 0,00 0,00 0,00 86.651.319,01
520120 ANHANGUERA 266,43 0,00 0,00 2.533,67 0,00 2.800,10 0,00 0,00 0,00
520130 ANICUNS 601.600,06 0,00 263.028,00 346.704,75 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 2 11 . 3 3 2 , 8 1
520140 APARECIDA DE GOIANIA 41.674.250,91 11 . 0 7 4 . 1 6 6 , 1 2 3.815.700,00 4 0 . 6 6 0 . 11 3 , 4 6 0,00 0,00 0,00 0,00 97.224.230,49
520145 APARECIDA DO RIO DOCE 44.007,28 0,00 0,00 91.263,17 0,00 0,00 0,00 0,00 135.270,45
520150 APORE 75.510,08 0,00 0,00 80.956,35 0,00 0,00 0,00 0,00 156.466,43
520160 ARACU 72.261,20 0,00 0,00 71.016,08 0,00 0,00 0,00 0,00 143.277,28
520170 ARAGARCAS 985.688,30 25.033,29 157.500,00 351.605,49 0,00 0,00 0,00 0,00 1.519.827,08
520180 ARAGOIANIA 154.360,55 32.307,35 0,00 193.349,93 0,00 0,00 0,00 0,00 380.017,83
520215 A R A G U A PA Z 249.259,79 0,00 0,00 9.165,45 0,00 0,00 0,00 0,00 258.425,24
520235 ARENOPOLIS 68.153,84 0,00 0,00 75.300,15 0,00 0,00 0,00 0,00 143.453,99
520250 ARUANA 280.880,07 0,00 157.500,00 4.093,92 0,00 0,00 0,00 0,00 442.473,99
520260 AURILANDIA 35.531,90 0,00 0,00 4.921,67 0,00 0,00 0,00 0,00 40.453,57
520280 AV E L I N O P O L I S 73.897,65 0,00 0,00 101.028,70 0,00 0,00 0,00 0,00 174.926,35
520310 BALIZA 661,50 0,00 0,00 10.683,06 0,00 11 . 3 4 4 , 5 6 0,00 0,00 0,00
520320 BARRO ALTO 2 9 6 . 8 11 , 3 2 21.698,21 0,00 93.628,31 0,00 0,00 0,00 0,00 412.137,84
520330 BELA VISTA DE GOIAS 778.777,22 0,00 355.500,00 348.490,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.482.767,96
520340 BOM JARDIM DE GOIAS 377.921,39 52.898,57 0,00 3.251,22 0,00 0,00 0,00 0,00 434.071,18
520350 BOM JESUS DE GOIAS 717.977,10 0,00 263.028,00 4.996,84 0,00 0,00 0,00 0,00 986.001,94
520355 BONFINOPOLIS 132.577,35 0,00 0,00 5.045,93 0,00 0,00 0,00 0,00 137.623,28
520357 BONOPOLIS 64.930,84 0,00 0,00 721,91 0,00 0,00 0,00 0,00 65.652,75
520360 BRAZABRANTES 16.280,70 0,00 0,00 93.724,45 0,00 0,00 0,00 0,00 11 0 . 0 0 5 , 1 5
520380 B R I TA N I A 222.439,65 0,00 0,00 25.444,38 0,00 0,00 0,00 0,00 247.884,03
520390 BURITI ALEGRE 298.312,87 0,00 0,00 60.833,01 0,00 0,00 0,00 0,00 359.145,88
520393 BURITI DE GOIAS 90.757,83 0,00 157.500,00 1.850,22 0,00 0,00 0,00 0,00 250.108,05
520396 BURITINOPOLIS 99.298,03 0,00 0,00 1.350,98 0,00 0,00 0,00 0,00 100.649,01
520400 CABECEIRAS 324.194,78 0,00 0,00 1.944,36 0,00 0,00 0,00 0,00 326.139,14
520410 CACHOEIRA ALTA 249.873,17 0,00 0,00 92.429,32 0,00 0,00 0,00 0,00 342.302,49
520420 CACHOEIRA DE GOIAS 4.275,54 0,00 0,00 4.960,56 0,00 0,00 0,00 0,00 9.236,10
520425 CACHOEIRA DOURADA 249.348,26 0,00 0,00 2.397,89 0,00 0,00 0,00 0,00 251.746,15
520430 CACU 463.395,79 0,00 157.500,00 93.313,02 0,00 0,00 0,00 0,00 714.208,81
520440 CAIAPONIA 597.620,68 1.220,00 157.500,00 252.247,68 0,00 0,00 0,00 0,00 1.008.588,36
520450 CALDAS NOVAS 3.653.356,66 177.806,20 1.746.468,00 6.427.645,04 0,00 0,00 0,00 0,00 12.005.275,90
520455 CALDAZINHA 2.510,87 0,00 0,00 2.473,85 0,00 0,00 0,00 0,00 4.984,72
520460 CAMPESTRE DE GOIAS 52.358,02 0,00 0,00 3.066,73 0,00 0,00 0,00 0,00 55.424,75
520465 CAMPINACU 11 8 . 4 2 8 , 2 4 500,00 0,00 903,51 0,00 0,00 0,00 0,00 11 9 . 8 3 1 , 7 5
520470 C A M P I N O RT E 287.261,03 43.047,95 0,00 13.300,41 0,00 0,00 0,00 0,00 343.609,39
520480 CAMPO ALEGRE DE GOIAS 2 11 . 2 3 8 , 3 1 8.250,00 0,00 3.707,43 0,00 0,00 0,00 0,00 223.195,74
520485 CAMPO LIMPO DE GOIAS 66.851,84 850,00 0,00 93.516,47 0,00 0,00 0,00 0,00 161.218,31
520490 CAMPOS BELOS 848.205,20 503.148,93 157.500,00 5.177,23 0,00 0,00 0,00 0,00 1.514.031,36
520495 CAMPOS VERDES 92.207,99 0,00 0,00 49.919,54 0,00 0,00 0,00 0,00 142.127,53
520500 CARMO DO RIO VERDE 207.431,29 0,00 0,00 95.398,41 0,00 0,00 0,00 0,00 302.829,70
520505 CASTELANDIA 62.074,42 0,00 0,00 94.438,54 0,00 0,00 0,00 0,00 156.512,96
520510 C ATA L A O 5.572.352,85 2.462.071,19 2.010.529,92 1.565.009,18 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 0 9 . 9 6 3 , 1 4
520520 C AT U R A I 53.173,87 0,00 0,00 167.703,44 0,00 0,00 0,00 0,00 220.877,31
520530 C AVA L C A N T E 332.602,13 17.232,95 0,00 92.746,41 0,00 0,00 0,00 0,00 442.581,49
520540 CERES 1.127.858,74 4.480.476,32 2.401.551,37 12.248.314,26 0,00 0,00 0,00 0,00 20.258.200,69
520545 CEZARINA 270.254,41 0,00 0,00 2.959,21 0,00 0,00 0,00 0,00 273.213,62
520547 CHAPADAO DO CEU 247.001,80 0,00 0,00 6.392,47 0,00 0,00 0,00 0,00 253.394,27
520549 CIDADE OCIDENTAL 2.775.942,53 4.334,36 157.500,00 21.085,28 0,00 0,00 0,00 0,00 2.958.862,17
520551 COCALZINHO DE GOIAS 602.064,07 0,00 157.500,00 10.239,02 0,00 0,00 0,00 0,00 769.803,09
520552 COLINAS DO SUL 91.947,09 0,00 0,00 36.095,68 0,00 0,00 0,00 0,00 128.042,77
520570 CORREGO DO OURO 59.846,16 0,00 0,00 36.045,18 0,00 0,00 0,00 0,00 95.891,34
520580 CORUMBA DE GOIAS 240.700,10 0,00 0,00 7.239,53 0,00 0,00 0,00 0,00 247.939,63
520590 CORUMBAIBA 241.613,25 2.415,88 263.028,00 2.070,58 0,00 0,00 0,00 0,00 509.127,71
520620 C R I S TA L I N A 2.438.046,93 17.438,39 857.100,00 5 3 3 . 6 11 , 4 9 0,00 0,00 0,00 0,00 3.846.196,81
520630 CRISTIANOPOLIS 48.720,86 0,00 0,00 916,15 0,00 0,00 0,00 0,00 49.637,01
520640 CRIXAS 5 1 8 . 11 2 , 1 4 5.060,91 157.500,00 884.236,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.564.909,33
520650 CROMINIA 78.577,36 0,00 0,00 100.880,80 0,00 0,00 0,00 0,00 179.458,16
520660 CUMARI 75.997,60 1 . 2 1 2 , 11 0,00 2.679,91 0,00 0,00 0,00 0,00 79.889,62
520670 DAMIANOPOLIS 147.513,37 14.002,39 0,00 869,04 0,00 0,00 0,00 0,00 162.384,80
520680 DAMOLANDIA 19.436,86 0,00 0,00 68.686,92 0,00 0,00 0,00 0,00 88.123,78
520690 D AV I N O P O L I S 929,29 0,00 0,00 6.362,62 0,00 0,00 0,00 0,00 7.291,91
520710 DIORAMA 70.474,79 0,00 0,00 2.153,08 0,00 0,00 0,00 0,00 72.627,87
520725 DOVERLANDIA 330.937,91 20.184,88 157.500,00 92.371,86 0,00 0,00 0,00 0,00 600.994,65
520735 EDEALINA 50.042,91 0,00 0,00 91.525,02 0,00 0,00 0,00 0,00 141.567,93
520740 EDEIA 344.234,43 2.925,22 0,00 111 . 5 9 6 , 6 5 0,00 0,00 0,00 0,00 458.756,30
520750 ESTRELA DO NORTE 90.847,82 0,00 0,00 3.789,58 0,00 0,00 0,00 0,00 94.637,40
520753 FA I N A 205.049,27 0,00 0,00 2.804,55 0,00 0,00 0,00 0,00 207.853,82
520760 FAZENDA NOVA 195.430,21 0,00 0,00 1.975,65 0,00 0,00 0,00 0,00 197.405,86
520780 FIRMINOPOLIS 447.463,26 10.683,17 0,00 143.484,37 0,00 0,00 0,00 0,00 601.630,80
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520790 FLORES DE GOIAS 551.808,25 10.242,81 0,00 2.539,20 0,00 0,00 0,00 0,00 564.590,26
520800 FORMOSA 4.824.042,90 1.197.923,04 2.782.922,88 3.159.455,20 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 9 6 4 . 3 4 4 , 0 2
520810 FORMOSO 164.820,91 2.216,47 0,00 145.729,92 0,00 0,00 0,00 0,00 312.767,30
520815 GAMELEIRA DO GOIAS 73.173,47 0,00 0,00 1.938,35 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 111 , 8 2
520830 DIVINOPOLIS DE GOIAS 104.767,12 0,00 0,00 5.756,89 0,00 0,00 0,00 0,00 11 0 . 5 2 4 , 0 1
520840 GOIANAPOLIS 294.028,12 0,00 0,00 10.898,25 0,00 0,00 0,00 0,00 304.926,37
520850 GOIANDIRA 137.386,37 11 . 9 1 3 , 7 5 0,00 470.985,91 0,00 0,00 0,00 0,00 620.286,03
520860 GOIANESIA 2.692.164,42 334.655,70 619.500,00 572.570,49 0,00 0,00 0,00 0,00 4.218.890,61
520870 GOIANIA 138.610.304,58 192.609.249,83 4 6 . 2 5 1 . 11 0 , 3 3 197.956.561,35 52.152.927,66 276.800,00 33.497.478,52 0,00 489.500.019,91
520880 GOIANIRA 1 . 11 8 . 0 2 5 , 8 0 46.197,34 263.028,00 443.372,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.870.623,21
520890 GOIAS 1.017.334,73 977.610,92 1.494.252,77 3.883.475,92 0,00 0,00 0,00 0,00 7.372.674,34
520910 G O I AT U B A 1.632.558,06 253.180,27 421.428,00 125.184,62 0,00 0,00 0,00 0,00 2.432.350,95
520915 GOUVELANDIA 54.388,83 0,00 0,00 34.743,75 0,00 0,00 0,00 0,00 89.132,58
520920 GUAPO 168.967,78 279,88 263.028,00 547.956,53 0,00 0,00 0,00 0,00 980.232,19
520929 G U A R A I TA 32.593,86 0,00 0,00 956,19 0,00 0,00 0,00 0,00 33.550,05
520940 GUARANI DE GOIAS 129.283,18 0,00 0,00 2.060,00 0,00 0,00 0,00 0,00 131.343,18
520945 GUARINOS 8.677,45 0,00 0,00 9.029,77 0,00 0,00 0,00 0,00 17.707,22
520960 H E I TO R A I 68.257,86 0,00 0,00 69.781,32 0,00 0,00 0,00 0,00 138.039,18
520970 HIDROLANDIA 559.987,43 0,00 256.500,00 5.020,23 0,00 0,00 0,00 0,00 821.507,66
520980 HIDROLINA 137.789,19 12.840,51 0,00 31.424,61 0,00 0,00 0,00 0,00 182.054,31
520990 IACIARA 645.373,49 44.197,75 0,00 3.300,22 0,00 0,00 0,00 0,00 692.871,46
520993 INACIOLANDIA 145.002,93 0,00 0,00 6.823,28 0,00 0,00 0,00 0,00 151.826,21
520995 INDIARA 478.745,59 0,00 157.500,00 347.185,68 0,00 0,00 0,00 0,00 983.431,27
521000 INHUMAS 1.658.254,33 100.691,89 263.028,00 4.019.544,74 0,00 0,00 0,00 0,00 6.041.518,96
521010 I PA M E R I 912.745,58 3.265,89 578.028,00 500.191,62 0,00 0,00 0,00 0,00 1.994.231,09
521015 IPIRANGA DE GOIAS 9.665,73 0,00 0,00 1.713,51 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 3 7 9 , 2 4
521020 IPORA 1.592.920,84 731.803,80 1.281.900,00 468.390,90 0,00 0,00 0,00 0,00 4.075.015,54
521030 ISRAELANDIA 41.255,35 0,00 0,00 2.719,72 0,00 0,00 0,00 0,00 43.975,07
521040 I TA B E R A I 1.094.276,79 11 0 , 0 0 157.500,00 438.003,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1.689.890,63
521056 I TA G U A R I 69.785,49 0,00 0,00 8.102,94 0,00 0,00 0,00 0,00 77.888,43
521060 I TA G U A R U 132.644,77 0,00 0,00 152.012,67 0,00 0,00 0,00 0,00 284.657,44
521080 I TA J A 11 7 . 1 7 1 , 7 5 0,00 0,00 127.770,49 0,00 0,00 0,00 0,00 244.942,24
521090 I TA PA C I 721.828,72 79.969,44 157.500,00 944.540,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.903.838,87
5 2 11 0 0 I TA P I R A P U A 299.885,26 381,41 0,00 265.710,51 0,00 0,00 0,00 0,00 565.977,18
5 2 11 2 0 I TA P U R A N G A 1.083.750,65 57.156,72 369.446,71 583.166,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.093.520,85
5 2 11 3 0 I TA R U M A 220.618,05 26.440,42 0,00 1.583,35 0,00 0,00 0,00 0,00 248.641,82
5 2 11 4 0 I TA U C U 171.992,33 0,00 263.028,00 92.248,88 0,00 0,00 0,00 0,00 527.269,21
5 2 11 5 0 ITUMBIARA 6.094.440,79 1 . 11 9 . 9 7 7 , 5 7 2.579.496,30 2.920.125,56 0,00 0,00 0,00 0,00 12.714.040,22
5 2 11 6 0 IVOLANDIA 84.536,03 1.971,79 0,00 108.656,43 0,00 0,00 0,00 0,00 195.164,25
5 2 11 7 0 JANDAIA 210.675,52 0,00 0,00 3 . 4 11 , 2 1 0,00 0,00 0,00 0,00 214.086,73
5 2 11 8 0 JARAGUA 1.752.974,28 70.299,97 619.500,00 603.066,97 0,00 0,00 0,00 0,00 3.045.841,22
5 2 11 9 0 J ATA I 5.597.281,24 1.377.328,62 1.103.149,67 6.768.317,90 0,00 0,00 0,00 0,00 14.846.077,43
521200 J A U PA C I 76.810,36 0,00 0,00 1.638,59 0,00 0,00 0,00 0,00 78.448,95
521205 JESUPOLIS 6.135,68 0,00 0,00 8.966,07 0,00 0,00 0,00 0,00 15.101,75
521210 JOVIANIA 186.409,75 0,00 0,00 2.021,60 0,00 0,00 0,00 0,00 188.431,35
521220 JUSSARA 809.131,96 0,00 355.500,00 136.836,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.301.468,82
521225 LAGOA SANTA 2.281,89 0,00 0,00 10.551,86 0,00 0,00 0,00 0,00 12.833,75
521230 LEOPOLDO DE BULHOES 238.314,44 0,00 0,00 2.252,84 0,00 0,00 0,00 0,00 240.567,28
521250 LUZIANIA 10.077.516,81 1.464.446,21 2.284.200,00 526.095,46 0,00 0,00 0,00 0,00 14.352.258,48
521260 M A I R I P O TA B A 52.085,12 310,00 0,00 32.712,13 0,00 0,00 0,00 0,00 85.107,25
521270 MAMBAI 299.386,53 8.380,71 0,00 2.326,79 0,00 0,00 0,00 0,00 310.094,03
521280 MARA ROSA 434.262,80 24.750,58 157.500,00 5.669,37 0,00 0,00 0,00 0,00 622.182,75
521290 MARZAGAO 51.414,96 0,00 0,00 38.347,42 0,00 0,00 0,00 0,00 89.762,38
521295 M AT R I N C H A 120.033,63 0,00 0,00 1.577,27 0,00 0,00 0,00 0,00 121.610,90
521300 MAURILANDIA 288.628,92 0,00 157.500,00 171.660,14 0,00 0,00 0,00 0,00 617.789,06
521305 MIMOSO DE GOIAS 16.554,55 0,00 0,00 1.291,98 0,00 0,00 0,00 0,00 17.846,53
521308 MINACU 1.430.963,15 50.936,65 157.500,00 892.983,73 0,00 0,00 0,00 0,00 2.532.383,53
521310 MINEIROS 2.349.179,49 73.344,04 857.100,00 287.521,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.567.145,18
521340 MOIPORA 7.066,70 0,00 0,00 104.260,80 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 3 2 7 , 5 0
521350 MONTE ALEGRE DE GOIAS 149.353,89 0,00 0,00 1.754,49 0,00 0,00 0,00 0,00 151.108,38
521370 MONTES CLAROS DE GOIAS 256.122,21 0,00 157.500,00 8.038,98 0,00 0,00 0,00 0,00 421.661,19
521375 MONTIVIDIU 436.627,63 0,00 0,00 9.180,84 0,00 0,00 0,00 0,00 445.808,47
521377 MONTIVIDIU DO NORTE 22.749,53 0,00 0,00 155.981,46 0,00 0,00 0,00 0,00 178.730,99
521380 MORRINHOS 2.096.021,83 50.039,03 263.028,00 1.252.321,77 0,00 0,00 0,00 0,00 3.661.410,63
521385 MORRO AGUDO DE GOIAS 33.831,69 0,00 0,00 127.418,22 0,00 0,00 0,00 0,00 161.249,91
521390 MOSSAMEDES 214.899,68 0,00 0,00 2.878,81 0,00 0,00 0,00 0,00 217.778,49
521400 MOZARLANDIA 312.328,45 0,00 157.500,00 4.213,82 0,00 0,00 0,00 0,00 474.042,27
521405 MUNDO NOVO 126.343,00 0,00 0,00 238.951,57 0,00 0,00 0,00 0,00 365.294,57

521410 MUTUNOPOLIS 86.410,28 0,00 0,00 146.406,60 0,00 0,00 0,00 0,00 232.816,88
521440 NAZARIO 1.390,50 0,00 0,00 127.806,01 0,00 0,00 0,00 0,00 129.196,51
521450 NEROPOLIS 2.176.495,53 187.573,81 263.028,00 7.210.080,23 0,00 0,00 0,00 0,00 9.837.177,57
521460 NIQUELANDIA 1.775.321,60 51.925,55 480.900,00 553.677,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2.861.824,80
521470 NOVA AMERICA 15.634,43 0,00 0,00 92.439,07 0,00 0,00 0,00 0,00 108.073,50
521480 NOVA AURORA 6.358,67 361,09 0,00 4.196,09 0,00 0,00 0,00 0,00 10.915,85
521483 NOVA CRIXAS 323.171,92 0,00 157.500,00 22.847,38 0,00 0,00 0,00 0,00 503.519,30
521486 NOVA GLORIA 104.128,31 0,00 0,00 2.584,84 0,00 0,00 0,00 0,00 106.713,15
521487 NOVA IGUACU DE GOIAS 25.512,27 0,00 0,00 1.568,61 0,00 9.436,60 0,00 0,00 17.644,28
521490 NOVA ROMA 92.703,92 0,00 0,00 868,56 0,00 0,00 0,00 0,00 93.572,48
521500 NOVA VENEZA 106.058,13 74,55 0,00 12.933,49 0,00 0,00 0,00 0,00 11 9 . 0 6 6 , 1 7
521520 NOVO BRASIL 11 2 . 9 0 7 , 9 1 0,00 0,00 1.072,53 0,00 0,00 0,00 0,00 11 3 . 9 8 0 , 4 4
521523 NOVO GAMA 2.074.315,68 0,00 157.500,00 42.276,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2.274.091,99
521525 NOVO PLANALTO 69.575,97 1.248,34 0,00 3.619,26 0,00 74.443,57 0,00 0,00 0,00
521530 ORIZONA 489.616,36 0,00 157.500,00 6.170,93 0,00 0,00 0,00 0,00 653.287,29
521540 OURO VERDE DE GOIAS 38.452,26 0,00 0,00 3.137,60 0,00 0,00 0,00 0,00 41.589,86
521550 OUVIDOR 132.620,74 0,00 0,00 26.655,57 0,00 0,00 0,00 0,00 159.276,31
521560 PADRE BERNARDO 1.317.528,34 82.473,18 157.500,00 278.502,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.836.003,90
521565 PALESTINA DE GOIAS 182.372,59 0,00 0,00 1.276,31 0,00 0,00 0,00 0,00 183.648,90
521570 PALMEIRAS DE GOIAS 943.407,88 0,00 157.500,00 5.327,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1.106.235,42
521580 PA L M E L O 70.278,44 767,70 0,00 820.641,34 0,00 0,00 0,00 0,00 891.687,48
521590 PA L M I N O P O L I S 1 0 7 . 5 5 3 , 11 0,00 0,00 93.478,31 0,00 0,00 0,00 0,00 201.031,42
521600 PA N A M A 68.127,80 0,00 0,00 1.349,51 0,00 0,00 0,00 0,00 69.477,31
521630 PA R A N A I G U A R A 170.197,41 0,00 0,00 164.905,89 0,00 0,00 0,00 0,00 335.103,30
521640 PA R A U N A 434.905,99 0,00 0,00 3.219,74 0,00 0,00 0,00 0,00 438.125,73
521645 PEROLANDIA 4 6 . 5 11 , 3 2 0,00 0,00 1.686,39 0,00 48.197,71 0,00 0,00 0,00
521680 PETROLINA DE GOIAS 296.246,23 0,00 263.028,00 78.872,14 0,00 0,00 0,00 0,00 638.146,37
521690 PILAR DE GOIAS 4.431,13 0,00 0,00 8.786,52 0,00 0,00 0,00 0,00 13.217,65
521710 PIRACANJUBA 1.022.567,51 19.945,75 380.199,69 283.378,63 0,00 0,00 0,00 0,00 1.706.091,58
521720 PIRANHAS 375.530,52 0,00 157.500,00 9.552,91 0,00 0,00 0,00 0,00 542.583,43
521730 PIRENOPOLIS 376.781,30 0,00 157.500,00 280.040,02 0,00 656.821,32 0,00 0,00 157.500,00
521740 PIRES DO RIO 1.191.892,47 11 5 . 11 2 , 3 9 500.628,00 696.970,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2.504.603,51
521760 P L A N A LT I N A 4 . 3 4 2 . 11 7 , 2 6 168.355,94 593.100,00 471.893,67 0,00 0,00 0,00 0,00 5.575.466,87
521770 P O N TA L I N A 719.756,68 83.902,66 157.500,00 438.288,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.399.447,62
521800 P O R A N G AT U 1.862.559,35 687.172,80 1.543.200,00 2.303.736,51 0,00 0,00 0,00 0,00 6.396.668,66
521805 P O RT E I R A O 35.849,18 0,00 0,00 22.965,67 0,00 0,00 0,00 0,00 58.814,85
521810 P O RT E L A N D I A 129.040,86 0,00 0,00 39.329,55 0,00 0,00 0,00 0,00 168.370,41
521830 POSSE 1.610.510,44 80.840,71 619.500,00 16.797,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.327.648,92
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521839 PROFESSOR JAMIL 20.333,24 0,00 0,00 62.582,18 0,00 0,00 0,00 0,00 82.915,42
521850 QUIRINOPOLIS 2.002.222,33 39.727,33 315.900,00 639.462,05 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 9 9 7 . 3 11 , 7 1
521860 RIALMA 300.724,28 820,07 0,00 103.640,69 0,00 0,00 0,00 0,00 405.185,04
521870 RIANAPOLIS 53.507,63 0,00 0,00 1.242,67 0,00 0,00 0,00 0,00 54.750,30
521878 RIO QUENTE 50.519,64 0,00 157.500,00 2.074,69 0,00 0,00 0,00 0,00 210.094,33
521880 RIO VERDE 11 . 8 3 2 . 0 5 3 , 7 1 3.472.728,72 3.141.908,39 7.456.073,51 0,00 0,00 0,00 0,00 25.902.764,33
521890 R U B I ATA B A 780.296,95 998,94 360.300,00 79.744,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.221.340,06
521900 SANCLERLANDIA 307.680,83 0,00 157.500,00 95.184,85 0,00 0,00 0,00 0,00 560.365,68
521910 SANTA BARBARA DE GOIAS 87.599,79 0,00 0,00 2.519,54 0,00 0,00 0,00 0,00 9 0 . 11 9 , 3 3
521920 SANTA CRUZ DE GOIAS 27.410,65 2.140,62 0,00 202.001,97 0,00 0,00 0,00 0,00 231.553,24
521925 SANTA FE DE GOIAS 127.318,74 0,00 0,00 3.150,26 0,00 0,00 0,00 0,00 130.469,00
521930 SANTA HELENA DE GOIAS 1.579.048,22 520.373,85 738.300,00 2.883.748,65 0,00 2.795.724,80 0,00 0,00 2.925.745,92
521935 SANTA ISABEL 9.312,77 0,00 0,00 7.656,45 0,00 16.969,22 0,00 0,00 0,00
521940 SANTA RITA DO ARAGUAIA 75.440,12 0,00 0,00 3.890,43 0,00 0,00 0,00 0,00 79.330,55
521945 SANTA RITA DO NOVO DESTINO 6.122,17 4 3 . 11 8 , 4 2 0,00 1.951,77 0,00 0,00 0,00 0,00 51.192,36
521950 SANTA ROSA DE GOIAS 74.147,79 0,00 0,00 93.800,74 0,00 0,00 0,00 0,00 167.948,53
521960 SANTA TEREZA DE GOIAS 94.561,52 10,60 0,00 72.214,09 0,00 0,00 0,00 0,00 166.786,21
521970 SANTA TEREZINHA DE GOIAS 250.543,70 0,00 0,00 19.085,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2 6 9 . 6 2 9 , 11
521971 SANTO ANTONIO DA BARRA 3.056,84 0,00 0,00 57.596,78 0,00 0,00 0,00 0,00 60.653,62
521973 SANTO ANTONIO DE GOIAS 61.751,58 0,00 0,00 55.164,76 0,00 0,00 0,00 0,00 11 6 . 9 1 6 , 3 4
521975 SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 3.145.994,79 0,00 315.900,00 20.965,33 0,00 0,00 0,00 0,00 3.482.860,12
521980 SAO DOMINGOS 158.864,49 470,70 157.500,00 2.783,93 0,00 0,00 0,00 0,00 319.619,12
521990 SAO FRANCISCO DE GOIAS 69.644,19 0,00 0,00 18.371,56 0,00 0,00 0,00 0,00 88.015,75
522000 SAO JOAO D'ALIANCA 458.702,06 2 1 . 0 11 , 0 9 0,00 2.175,33 0,00 0,00 0,00 0,00 481.888,48
522005 SAO JOAO DA PARAUNA 24.194,24 0,00 0,00 2.076,91 0,00 0,00 0,00 0,00 26.271,15
522010 SAO LUIS DE MONTES BELOS 1.514.577,23 274.710,19 830.700,00 2.089.304,10 0,00 0,00 0,00 0,00 4.709.291,52
522015 SAO LUIZ DO NORTE 3 5 . 5 3 0 , 11 0,00 0,00 12.301,51 0,00 0,00 0,00 0,00 47.831,62
522020 SAO MIGUEL DO ARAGUAIA 930.354,88 90.999,26 315.900,00 964.804,48 0,00 0,00 0,00 0,00 2.302.058,62
522026 SAO MIGUEL DO PASSA QUATRO 12.039,81 0,00 0,00 99.661,06 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 7 0 0 , 8 7
522028 SAO PATRICIO 8.903,65 0,00 0,00 1.664,05 0,00 0,00 0,00 0,00 10.567,70
522040 SAO SIMAO 731.879,88 0,00 157.500,00 268.366,12 0,00 0,00 0,00 0,00 1.157.746,00
522045 SENADOR CANEDO 5.847.804,14 90.171,24 395.100,00 10.833.026,34 0,00 0,00 0,00 0,00 17.166.101,72
522050 SERRANOPOLIS 178.157,71 0,00 0,00 3.576,73 0,00 0,00 0,00 0,00 181.734,44
522060 S I LVA N I A 645.028,80 48.482,96 157.500,00 349.944,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.200.956,52
522068 SIMOLANDIA 309.323,04 45.545,37 0,00 1.858,44 0,00 0,00 0,00 0,00 356.726,85
522070 SITIO D'ABADIA 47.571,97 14.097,33 0,00 1.146,71 0,00 0,00 0,00 0,00 62.816,01
522100 TAQUARAL DE GOIAS 68.943,32 0,00 0,00 30.596,77 0,00 0,00 0,00 0,00 99.540,09
522108 TERESINA DE GOIAS 14.799,14 0,00 0,00 943,06 0,00 15.742,20 0,00 0,00 0,00
5 2 2 11 9 TEREZOPOLIS DE GOIAS 11 0 . 6 7 3 , 2 3 0,00 0,00 17.827,67 0,00 0,00 0,00 0,00 128.500,90
522130 TRES RANCHOS 21.086,19 0,00 0,00 431.446,47 0,00 0,00 0,00 0,00 452.532,66
522140 TRINDADE 4.495.552,97 10.189.284,24 5.232.759,53 13.005.955,22 0,00 25.426.828,30 0,00 0,00 7.496.723,66
522145 TROMBAS 56.988,47 0,00 0,00 123.041,76 0,00 0,00 0,00 0,00 180.030,23
522150 T U RVA N I A 161.072,60 32.333,21 0,00 3.175,56 0,00 0,00 0,00 0,00 196.581,37
522155 T U RV E L A N D I A 11 4 . 1 2 9 , 7 3 0,00 0,00 29.700,63 0,00 0,00 0,00 0,00 143.830,36
522157 UIRAPURU 31.194,10 0,00 0,00 7.548,18 0,00 0,00 0,00 0,00 38.742,28
522160 URUACU 1.695.844,15 236.908,16 777.900,00 437.716,23 0,00 0,00 0,00 0,00 3.148.368,54
522170 URUANA 368.271,86 0,00 0,00 5.588,36 0,00 0,00 0,00 0,00 373.860,22
522180 U R U TA I 39.224,54 0,00 0,00 1.281,01 0,00 0,00 0,00 0,00 40.505,55
522185 VALPARAISO DE GOIAS 4.645.338,00 251.508,64 315.900,00 4.030.503,01 0,00 0,00 0,00 0,00 9.243.249,65
522190 VA R J A O 23.138,61 0,00 0,00 101.565,49 0,00 0,00 0,00 0,00 124.704,10
522200 VIANOPOLIS 431.845,24 0,00 0,00 5.173,05 0,00 0,00 0,00 0,00 437.018,29
522205 VICENTINOPOLIS 214.768,49 0,00 157.500,00 4 . 5 5 0 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 376.818,60
522220 VILA BOA 189.449,57 0,00 157.500,00 1.007,91 0,00 0,00 0,00 0,00 347.957,48
522230 VILA PROPICIO 83.188,52 0,00 0,00 92.651,78 0,00 0,00 0,00 0,00 175.840,30

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.005.730.063,34

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO
DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde
Municipal 520870 - GOIANIA HOSPITAL DAS CLINICAS 2338424 00 01-01-2013 33.497.478,52

TO TA L 33.497.478,52

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS
EM FUNÇÃO DE TCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (VALORES ANUAIS)

Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Termo Data de Publicação do
Extrato do Termo

Fundo para o qual
serão realizadas as

transferências

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
520110 - ANAPOLIS HOSPITAL DE URGENCIAS DR HENRIQUE SANTILLO 3771962 001 25-02-2016 FES 7.559.758,56
520870 - GOIANIA HEMOCENTRO DE GOIAS - HEMOGO 2339072 004 04-12-2015 FES 2.299.689,05
520870 - GOIANIA HOSPITAL DE MEDICINA ALTERNATIVA - HMA 2664836 004 04-12-2015 FES 129.107,62
520870 - GOIANIA CENTRAL DE ODONTOLOGIA - CEO 2339781 004 04-12-2015 FES 163.091,43
520870 - GOIANIA HOSPITAL GERAL DE GOIANIA - HGG 2338734 004 04-12-2015 FES 6.016.822,08
520870 - GOIANIA HOSPITAL DE DERMATOLOGIA SANITARIA - HDS 2653818 004 04-12-2015 FES 748.299,59
520870 - GOIANIA CENTRO INTEGRADO MEDICO PSICOPEDAGOGICO - CIMP 2339692 004 04-12-2015 FES 55.753,23
520870 - GOIANIA LABORATORIO DE SAUDE PUBLICA - LACEN 2338343 004 04-12-2015 FES 816.971,68
520870 - GOIANIA HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI 2339196 004 04-12-2015 FES 7.390.496,76
520870 - GOIANIA HOSPITAL DE URGENCIAS DE GOIANIA - HUGO 2338262 004 04-12-2015 FES 16.326.183,47
520870 - GOIANIA MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES - MNSL 2339080 004 04-12-2015 FES 797.680,79
520870 - GOIANIA HOSPITAL DE URGENCIAS GOV OTAVIO LAGE DE SIQUEIRA - HUGOL 7743068 004 04-12-2015 FES 14.040.216,57
520870 - GOIANIA HOSPITAL DE DOENCAS TROPICAIS - HDT 2506661 004 04-12-2015 FES 3.368.615,39

TO TA L 59.712.686,22

PORTARIA Nº 582, DE 20 DE MAIO DE 2016

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Pernambuco.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº. 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº. 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº. 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Pernambuco - CIB/PE, por meio do Ofício CIB/PE n°. 006/2016, de 28 de abril de 2016 e da Resolução CIB-PE

nº. 2.868 de 27 de abril de 2016, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão Estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos Municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Pernambuco, referente ao bloco de financiamento da atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$ 2.047.129.198,10,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 1.168.974.869,13 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 837.263.247,73 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 40.891.081,24 Anexo III
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1

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 8.791.200,00 do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 44.717.718,00.

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0026 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 6ª parcela de 2016 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 7 7 . 5 3 7 . 9 11 , 9 0
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 748.563.520,44
Valores a receber referentes a PCEP com transferências diretas ao FES 383.764.518,03
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 40.891.081,24

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.168.974.869,13

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO

IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospita-
lar

Incentivos
permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferên-

cias
realizadas ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos

sob gestão
estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de
Saúde

Valores recebi-
dos

de outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
260005 ABREU E LIMA 2.045.359,65 331.846,60 315.000,00 4.652.295,14 0,00 0,00 0,00 0,00 7.344.501,39
260010 AFOGADOS DA INGAZEIRA 1.227.307,96 949.341,05 178.200,00 2.816.447,43 0,00 1.765.576,32 0,00 0,00 3.405.720,12
260020 AFRANIO 352.405,05 0,00 0,00 914.528,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.266.933,77
260030 AGRESTINA 752.714,30 151.126,31 1 . 4 2 1 . 111 , 0 1 1.517.556,04 0,00 283.885,34 0,00 0,00 3.558.622,32
260040 AGUA PRETA 393.873,25 0,00 256.500,00 7.757.373,49 0,00 3.304.453,32 0,00 0,00 5.103.293,42
260050 AGUAS BELAS 447.933,74 69.781,08 256.500,00 676.153,37 0,00 0,00 0,00 0,00 1.450.368,19
260060 ALAGOINHA 141.817,71 0,00 157.500,00 538.289,99 0,00 57.195,93 0,00 0,00 7 8 0 . 4 11 , 7 7
260070 ALIANCA 914.430,46 3.991,80 157.500,00 203.794,80 0,00 229.408,20 0,00 0,00 1.050.308,86
260080 A LT I N H O 528.249,62 0,00 157.500,00 85.870,57 0,00 11 8 . 0 7 4 , 7 1 0,00 0,00 653.545,48
260090 AMARAJI 550.953,97 4.783,02 157.500,00 152.584,43 0,00 0,00 0,00 0,00 865.821,42
260100 ANGELIM 220.360,00 5.728,72 157.500,00 123.634,60 0,00 0,00 0,00 0,00 507.223,32
260105 ARACOIABA 283.525,27 0,00 157.500,00 344.328,25 0,00 0,00 0,00 0,00 785.353,52
2 6 0 11 0 ARARIPINA 2.571.703,18 491.908,13 1.319.762,88 5.234.456,45 0,00 0,00 0,00 0,00 9.617.830,64
260120 ARCOVERDE 2.514.594,65 2.562.646,81 2.010.000,00 12.037.830,74 0,00 9.792.183,14 0,00 0,00 9.332.889,06
260130 BARRA DE GUABIRABA 212.170,69 0,00 0,00 46.427,00 0,00 3 8 . 2 7 0 , 11 0,00 0,00 220.327,58
260140 BARREIROS 1.203.580,90 731.462,58 157.500,00 14.062.815,92 0,00 5.314.360,74 0,00 0,00 10.840.998,66
260150 BELEM DE MARIA 207.342,80 6.360,72 219.850,42 24.978,39 0,00 0,00 0,00 0,00 458.532,33
260160 BELEM DE SAO FRANCISCO 471.509,73 1.328,25 0,00 682.664,66 0,00 47.312,45 0,00 0,00 1.108.190,19
260170 BELO JARDIM 1.978.366,10 263.393,10 395.100,00 1.355.278,91 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 9 9 2 . 1 3 8 , 11
260180 B E TA N I A 291.462,57 0,00 0,00 170.249,97 0,00 0,00 0,00 0,00 461.712,54
260190 BEZERROS 2.080.193,84 840.888,08 1.289.878,50 7.863.417,20 0,00 0,00 0,00 0,00 12.074.377,62
260200 BODOCO 862.342,65 69.796,34 0,00 1.080.159,01 0,00 0,00 0,00 0,00 2.012.298,00
260210 BOM CONSELHO 1.100.377,78 29.507,44 157.500,00 694.763,38 0,00 0,00 0,00 0,00 1.982.148,60
260220 BOM JARDIM 740.848,02 0,00 157.500,00 99.099,42 0,00 0,00 0,00 0,00 997.447,44
260230 B O N I TO 1.318.904,00 0,00 395.100,00 297.267,70 0,00 464,40 0,00 0,00 2.010.807,30
260240 BREJAO 195.051,35 6.280,80 157.500,00 31.324,44 0,00 0,00 0,00 0,00 390.156,59
260250 BREJINHO 175.335,93 0,00 0,00 19.374,10 0,00 0,00 0,00 0,00 194.710,03
260260 BREJO DA MADRE DE DEUS 901.684,47 25.749,70 236.700,00 2.080.885,79 0,00 0,00 0,00 0,00 3.245.019,96
260270 BUENOS AIRES 188.961,07 0,00 157.500,00 106.526,01 0,00 0,00 0,00 0,00 452.987,08
260280 BUIQUE 795.255,69 6.065,48 280.409,42 703.963,39 0,00 1.785.693,98 0,00 0,00 0,00
260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 5.099.845,79 497.264,49 7.189.800,00 40.393.455,25 0,00 40.415.314,75 0,00 0,00 12.765.050,78
260300 CABROBO 831.890,26 28.290,94 0,00 504.676,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.364.858,14
260310 CACHOEIRINHA 452.584,91 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 56.499,97 0,00 509.084,88 0,00 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0
260320 CAETES 671.471,92 16.859,42 253.324,63 123.556,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1.065.212,73
260330 CALCADO 141.247,05 0,00 157.500,00 111 . 9 0 5 , 7 6 0,00 20.287,31 0,00 0,00 390.365,50
260340 CALUMBI 107.956,60 0,00 0,00 4.668,42 0,00 0,00 0,00 0,00 11 2 . 6 2 5 , 0 2
260345 CAMARAGIBE 8.084.687,77 7.082.745,97 672.300,00 10.385.214,67 0,00 5,02 0,00 0,00 26.224.943,39
260350 CAMOCIM DE SAO FELIX 253.365,10 0,00 157.500,00 98.915,87 0,00 0,00 0,00 0,00 509.780,97
260360 C A M U TA N G A 158.402,40 2.001,52 205.952,47 5.236,49 0,00 30.670,59 0,00 0,00 340.922,29
260370 CANHOTINHO 787.828,25 29.136,10 157.500,00 102.787,60 0,00 260.310,46 0,00 0,00 816.941,49
260380 CAPOEIRAS 451.150,19 0,00 259.959,82 128.248,69 0,00 0,00 0,00 0,00 839.358,70
260390 CARNAIBA 345.613,24 0,00 0,00 232.509,20 0,00 0,00 0,00 0,00 578.122,44
260392 CARNAUBEIRA DA PENHA 231.582,05 0,00 79.542,00 45.518,81 0,00 179.025,73 0,00 0,00 177.617,13
260400 CARPINA 1.956.212,47 857.202,87 619.500,00 842.162,82 0,00 0,00 0,00 0,00 4.275.078,16
260410 CARUARU 12.284.047,19 13.920.148,29 10.960.200,00 69.956.427,77 37.215.104,83 39.409.669,89 0,00 0,00 30.496.048,53
260415 CASINHAS 277.627,93 0,00 157.500,00 35.362,33 0,00 33.463,23 0,00 0,00 437.027,03
260420 C AT E N D E 506.328,05 0,00 3 4 1 . 0 11 , 7 5 496.762,17 0,00 928,80 0,00 0,00 1.343.173,17
260430 CEDRO 256.685,85 6.876,72 11 8 . 8 0 0 , 0 0 11 4 . 0 8 9 , 5 5 0,00 36.436,74 0,00 0,00 460.015,38
260440 CHA DE ALEGRIA 221.335,16 0,00 157.500,00 27.949,44 0,00 0,00 0,00 0,00 406.784,60
260450 CHA GRANDE 587.777,14 2.287,44 157.500,00 1.249.190,91 0,00 0,00 0,00 0,00 1.996.755,49
260460 CONDADO 568.022,94 429,00 256.500,00 202.470,57 0,00 0,00 0,00 0,00 1.027.422,51
260470 CORRENTES 425.710,84 0,00 248.731,12 68.799,05 0,00 0,00 0,00 0,00 743.241,01
260480 C O RT E S 470.542,15 39.380,09 157.500,00 7.603.098,92 0,00 3.374.313,93 0,00 0,00 4.896.207,23
260490 CUMARU 663.107,71 5 . 2 11 , 6 8 0,00 62.186,49 0,00 391.597,13 0,00 0,00 338.908,75
260500 CUPIRA 671.988,44 0,00 296.100,00 576.739,79 0,00 0,00 0,00 0,00 1.544.828,23
260510 C U S TO D I A 901.513,98 4.105,92 0,00 500.106,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.405.726,18
260515 DORMENTES 270.900,33 0,00 0,00 46.934,74 0,00 0,00 0,00 0,00 317.835,07
260520 ESCADA 1.997.148,83 145.980,10 0,00 482.870,02 0,00 0,00 0,00 0,00 2.625.998,95
260530 EXU 796.632,26 3.390,50 315.625,03 1.029.315,69 0,00 0,00 0,00 0,00 2.144.963,48
260540 FEIRA NOVA 504.206,83 8.020,10 0,00 55.465,41 0,00 0,00 0,00 0,00 567.692,34
260545 FERNANDO DE NORONHA 104.854,52 0,00 462.000,00 51.916,41 0,00 618.770,93 0,00 0,00 0,00
260550 FERREIROS 96.142,57 0,00 0,00 100.526,65 0,00 0,00 0,00 0,00 196.669,22
260560 FLORES 392.522,59 0,00 90.499,21 82.763,38 0,00 0,00 0,00 0,00 565.785,18
260570 F L O R E S TA 815.638,72 100.351,75 0,00 1.031.088,70 0,00 0,00 0,00 0,00 1.947.079,17
260580 FREI MIGUELINHO 225.485,48 0,00 89.818,95 174.673,16 0,00 0,00 0,00 0,00 489.977,59
260590 GAMELEIRA 488.865,05 0,00 341.097,58 409.341,46 0,00 126.133,45 0,00 0,00 1 . 11 3 . 1 7 0 , 6 4
260600 GARANHUNS 4.685.993,00 6.424.369,49 1.450.105,50 13.076.878,59 0,00 13.732.602,41 0,00 0,00 11 . 9 0 4 . 7 4 4 , 1 7
260610 GLORIA DO GOITA 653.824,22 0,00 157.500,00 417.628,75 0,00 303.647,72 0,00 0,00 925.305,25
260620 GOIANA 2.375.402,78 166.372,44 1.452.900,00 1.636.126,46 0,00 2.604.355,39 0,00 0,00 3.026.446,29
260630 G R A N I TO 165.745,54 0,00 0,00 109.605,71 0,00 0,00 0,00 0,00 275.351,25
260640 G R AVATA 2.130.285,48 0,00 1.019.400,00 3.548.556,06 0,00 0,00 0,00 0,00 6.698.241,54
260650 I AT I 445.424,29 0,00 157.500,00 228.625,76 0,00 0,00 0,00 0,00 831.550,05
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260660 IBIMIRIM 770.268,50 1.123,95 220.319,93 958.038,32 0,00 64.216,49 0,00 0,00 1.885.534,21
260670 IBIRAJUBA 178.548,59 0,00 157.500,00 11 8 . 5 4 2 , 4 3 0,00 0,00 0,00 0,00 454.591,02
260680 IGARASSU 2.524.238,39 649.879,01 6.861.000,00 3.969.392,32 2.206.099,08 6.000.000,00 0,00 0,00 5.798.410,64
260690 IGUARACI 203.044,26 0,00 0,00 11 6 . 0 8 5 , 5 6 0,00 53.687,60 0,00 0,00 265.442,22
260700 INAJA 333.433,87 2.334,00 0,00 143.414,20 0,00 0,00 0,00 0,00 479.182,07
260710 INGAZEIRA 60.476,15 0,00 0,00 56.635,14 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 111 , 2 9
260720 IPOJUCA 1.230.786,41 0,00 1.045.800,00 536.962,51 0,00 0,00 0,00 0,00 2.813.548,92
260730 IPUBI 702.218,69 0,00 0,00 686.927,45 0,00 0,00 0,00 0,00 1.389.146,14
260740 I TA C U R U B A 67.181,82 0,00 49.988,64 104.452,28 0,00 0,00 0,00 0,00 221.622,74
260750 I TA I B A 284.948,88 17.762,40 157.500,00 294.090,63 0,00 0,00 0,00 0,00 754.301,91
260760 I TA M A R A C A 363.015,04 0,00 315.000,00 443.147,84 0,00 104.062,71 0,00 0,00 1.017.100,17
260765 I TA M B E 925.646,20 100,00 355.500,00 856.042,29 0,00 0,00 0,00 0,00 2.137.288,49
260770 I TA P E T I M 375.571,50 2.492,40 0,00 269.994,81 0,00 0,00 0,00 0,00 648.058,71
260775 I TA P I S S U M A 521.274,00 0,00 610.560,00 643.208,02 0,00 0,00 0,00 0,00 1.775.042,02
260780 I TA Q U I T I N G A 221.394,86 0,00 1 0 1 . 8 8 3 , 11 449.555,62 0,00 0,00 0,00 0,00 772.833,59
260790 JABOATAO DOS GUARARAPES 20.939.654,76 2.231.395,81 27.184.993,81 43.768.321,43 0,00 1 6 . 7 4 4 . 7 3 1 , 11 0,00 0,00 77.379.634,70
260795 JAQUEIRA 143.944,45 0,00 157.500,00 7.600.076,67 0,00 3.454.021,12 0,00 0,00 4.447.500,00
260800 J ATA U B A 340.447,59 0,00 157.500,00 101.827,23 0,00 0,00 0,00 0,00 599.774,82
260805 J ATO B A 345.754,22 3.319,44 0,00 2.300.308,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.649.382,60
260810 JOAO ALFREDO 7 0 1 . 0 11 , 0 8 24.698,03 2 4 2 . 11 6 , 1 4 183.003,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 1 5 0 . 8 2 9 , 11
260820 JOAQUIM NABUCO 338.351,99 0,00 0,00 32.204,62 0,00 28.644,08 0,00 0,00 341.912,53
260825 J U C AT I 71.271,99 0,00 0,00 90.878,80 0,00 0,00 0,00 0,00 162.150,79
260830 JUPI 2 6 5 . 3 3 8 , 11 24.163,86 206.108,28 101.499,20 0,00 0,00 0,00 0,00 597.109,45
260840 JUREMA 297.525,75 0,00 249.499,14 48.497,33 0,00 0,00 0,00 0,00 595.522,22
260845 LAGOA DO CARRO 399.173,29 0,00 157.500,00 472.656,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.029.329,50
260850 LAGOA DO ITAENGA 551.462,47 3.464,29 157.500,00 396.972,68 0,00 74.749,18 0,00 0,00 1.034.650,26
260860 LAGOA DO OURO 269.939,73 3.796,20 296.100,00 468.615,05 0,00 0,00 0,00 0,00 1.038.450,98
260870 LAGOA DOS GATOS 255.146,24 0,00 157.500,00 44.620,16 0,00 80.790,85 0,00 0,00 376.475,55
260875 LAGOA GRANDE 400.967,88 4 . 11 4 , 0 2 0,00 1.524.603,54 0,00 0,00 0,00 0,00 1.929.685,44
260880 LAJEDO 527.139,10 17.368,61 157.500,00 418.962,45 0,00 0,00 0,00 0,00 1.120.970,16
260890 LIMOEIRO 1.877.283,05 3.728.523,13 857.100,00 4.452.388,45 0,00 4.225.992,05 0,00 0,00 6.689.302,58
260900 M A C A PA R A N A 678.329,56 62.055,60 157.500,00 298.309,10 0,00 121.299,19 0,00 0,00 1.074.895,07
260910 MACHADOS 2 8 4 . 7 11 , 9 4 4.878,80 0,00 55.167,82 0,00 0,00 0,00 0,00 344.758,56
260915 MANARI 122.091,02 0,00 0,00 224.846,08 0,00 346.937,10 0,00 0,00 0,00
260920 MARAIAL 223.603,33 4.599,91 0,00 90.223,60 0,00 318.426,84 0,00 0,00 0,00
260930 MIRANDIBA 346.389,86 0,00 0,00 6 5 2 . 3 9 6 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 998.785,97
260940 MORENO 1.491.289,47 147.510,46 2.141.058,16 8.098.073,16 0,00 5.604.015,96 0,00 0,00 6.273.915,29
260950 NAZARE DA MATA 697.347,72 11 5 . 8 5 3 , 4 8 157.500,00 7.696.997,00 0,00 8.324.163,13 0,00 0,00 343.535,07
260960 OLINDA 10.995.104,33 1.781.901,53 10.967.225,14 25.274.960,57 0,00 8.579.503,91 0,00 0,00 40.439.687,66
260970 OROBO 7 4 9 . 6 11 , 11 11 . 9 2 3 , 6 8 252.549,63 105.883,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 11 9 . 9 6 7 , 8 2
260980 OROCO 217.227,99 0,00 0,00 34.605,84 0,00 251.833,83 0,00 0,00 0,00
260990 OURICURI 2.074.204,68 912.682,37 360.000,00 1.194.367,79 0,00 2.140.648,46 0,00 0,00 2.400.606,38

261000 PA L M A R E S 2.131.886,07 3.949.923,52 1.190.700,00 28.935.524,13 0,00 26.323.948,04 0,00 0,00 9.884.085,68
261010 PA L M E I R I N A 56.034,32 0,00 157.500,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 303.534,32
261020 PA N E L A S 588.696,28 0,00 157.500,00 4 4 5 . 5 9 2 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1.191.788,39
261030 PA R A N ATA M A 70.812,63 0,00 256.500,00 339.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 666.972,63
261040 PA R N A M I R I M 563.398,85 0,00 0,00 615.441,30 0,00 0,00 0,00 0,00 1.178.840,15
261050 PA S S I R A 804.898,39 1.813,05 157.500,00 209.481,39 0,00 0,00 0,00 0,00 1.173.692,83
261060 PA U D A L H O 1.765.763,66 1.128.413,43 157.500,00 819.490,02 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 8 7 1 . 1 6 7 , 11
261070 PA U L I S TA 7.445.655,04 2.503.728,46 7.092.900,00 43.192.156,84 3.564.795,48 38.861.726,40 0,00 0,00 17.807.918,46
261080 PEDRA 7 6 3 . 8 0 9 , 11 0,00 158.400,00 683.628,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.605.837,18
261090 PESQUEIRA 1.796.529,46 579.532,66 236.700,00 1.792.147,14 0,00 0,00 0,00 0,00 4.404.909,26
2 6 11 0 0 PETROLANDIA 716.440,54 157.941,98 0,00 654.206,29 0,00 0,00 0,00 0,00 1.528.588,81
2 6 111 0 PETROLINA 19.988.405,81 5.226.751,30 2.198.400,00 46.542.323,98 0,00 28.843.073,95 0,00 0,00 4 5 . 11 2 . 8 0 7 , 1 4
2 6 11 2 0 POCAO 153.579,44 0,00 157.500,00 15.059,98 0,00 0,00 0,00 0,00 326.139,42
2 6 11 3 0 POMBOS 767.709,07 13.088,50 157.500,00 124.093,43 0,00 0,00 0,00 0,00 1.062.391,00
2 6 11 4 0 P R I M AV E R A 199.149,00 0,00 157.500,00 7.379,88 0,00 0,00 0,00 0,00 364.028,88
2 6 11 5 0 Q U I PA PA 563.257,04 11 . 9 4 9 , 7 0 0,00 529.633,85 0,00 0,00 0,00 0,00 1.104.840,59
2 6 11 5 3 QUIXABA 69.130,44 0,00 0,00 94.285,20 0,00 60.918,53 0,00 0,00 1 0 2 . 4 9 7 , 11
2 6 11 6 0 RECIFE 99.369.390,47 126.803.541,73 133.979.736,50 658.574.226,73 340.778.518,64 428.251.357,73 0,00 0,00 249.697.019,06
2 6 11 7 0 RIACHO DAS ALMAS 597.496,78 2.200,78 236.700,00 568.872,97 0,00 0,00 0,00 0,00 1.405.270,53
2 6 11 8 0 RIBEIRAO 1.477.889,58 324.420,01 157.500,00 362.164,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.321.973,85
2 6 11 9 0 RIO FORMOSO 716.067,82 3.970,24 157.500,00 107.675,30 0,00 0,00 0,00 0,00 985.213,36
261200 SAIRE 332.302,93 0,00 157.500,00 34.422,20 0,00 81.691,89 0,00 0,00 442.533,24
261210 SALGADINHO 86.471,85 0,00 0,00 2.774,25 0,00 0,00 0,00 0,00 89.246,10
261220 SALGUEIRO 1.889.478,88 934.990,91 0,00 8.989.062,84 0,00 9.219.452,66 0,00 0,00 2.594.079,97
261230 SALOA 350.835,36 4.056,00 217.473,34 52.591,46 0,00 140.431,65 0,00 0,00 484.524,51
261240 SANHARO 430.453,58 1.399,25 157.500,00 203.053,17 0,00 0,00 0,00 0,00 792.406,00
261245 SANTA CRUZ 147.098,42 0,00 97.218,00 246.040,79 0,00 0,00 0,00 0,00 490.357,21
261247 SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 108.319,93 0,00 0,00 344.183,23 0,00 0,00 0,00 0,00 452.503,16
261250 SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 1.832.364,46 272.624,42 703.500,00 1.878.060,85 0,00 0,00 0,00 0,00 4.686.549,73
261255 SANTA FILOMENA 121.140,39 0,00 0,00 98.569,05 0,00 0,00 0,00 0,00 219.709,44
261260 SANTA MARIA DA BOA VISTA 863.144,97 403,00 0,00 1.069.691,22 0,00 0,00 0,00 0,00 1.933.239,19
261270 SANTA MARIA DO CAMBUCA 136.644,80 0,00 0,00 6.170,70 0,00 0,00 0,00 0,00 142.815,50
261280 SANTA TEREZINHA 262.377,27 0,00 0,00 20.916,67 0,00 11 3 . 4 9 5 , 3 0 0,00 0,00 169.798,64
261290 SAO BENEDITO DO SUL 121.903,09 0,00 157.500,00 109.328,33 0,00 0,00 0,00 0,00 388.731,42
261300 SAO BENTO DO UNA 835.443,12 2.393,35 157.500,00 1 4 0 . 11 5 , 5 5 0,00 0,00 0,00 0,00 1.135.452,02
261310 SAO CAITANO 832.142,98 19.967,97 157.500,00 172.709,59 0,00 0,00 0,00 0,00 1.182.320,54
261320 SAO JOAO 4 2 0 . 9 11 , 9 2 16.482,47 157.500,00 709.647,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1.304.542,12
261330 SAO JOAQUIM DO MONTE 5 9 9 . 2 11 , 8 0 915.781,99 315.900,00 848.013,57 0,00 0,00 0,00 0,00 2.678.907,36
261340 SAO JOSE DA COROA GRANDE 418.254,83 0,00 157.500,00 38.132,57 0,00 0,00 0,00 0,00 613.887,40
261350 SAO JOSE DO BELMONTE 862.282,31 0,00 0,00 663.839,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.526.122,27
261360 SAO JOSE DO EGITO 1.232.678,87 289.490,85 0,00 1.961.154,05 0,00 0,00 0,00 0,00 3.483.323,77
261370 SAO LOURENCO DA MATA 2.481.530,55 66.600,72 6.157.500,00 9.388.783,29 0,00 6.965.099,52 0,00 0,00 11 . 1 2 9 . 3 1 5 , 0 4
261380 SAO VICENTE FERRER 406.129,45 0,00 157.500,00 68.546,19 0,00 125.501,73 0,00 0,00 506.673,91
261390 SERRA TALHADA 2.997.682,23 3.829.832,20 158.400,00 6.733.264,53 0,00 3.674.999,43 0,00 0,00 10.044.179,53
261400 S E R R I TA 596.770,52 5.040,25 0,00 1.257.367,81 0,00 76.767,86 0,00 0,00 1.782.410,72
261410 S E RTA N I A 962.021,33 135,12 0,00 517.266,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.479.423,00
261420 SIRINHAEM 957.205,54 4.753,70 157.500,00 232.342,53 0,00 0,00 0,00 0,00 1.351.801,77
261430 MOREILANDIA 245.162,75 0,00 0,00 1.166.520,98 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 4 11 . 6 8 3 , 7 3
261440 SOLIDAO 128.835,71 0,00 0,00 42.500,12 0,00 41.181,39 0,00 0,00 130.154,44
261450 SURUBIM 1.946.726,68 1.633.713,86 2.560.532,06 3.195.351,36 0,00 0,00 0,00 0,00 9.336.323,96
261460 TA B I R A 829.809,98 0,00 0,00 635.314,28 0,00 0,00 0,00 0,00 1.465.124,26
261470 TA C A I M B O 164.455,24 0,00 0,00 16.179,19 0,00 180.634,43 0,00 0,00 0,00
261480 TA C A R AT U 277.150,07 0,00 0,00 132.987,24 0,00 320.137,31 0,00 0,00 90.000,00
261485 TA M A N D A R E 458.561,23 0,00 157.500,00 435.046,34 0,00 0,00 0,00 0,00 1.051.107,57
261500 TAQUARITINGA DO NORTE 598.618,31 73.613,03 157.500,00 560.437,70 0,00 157.245,92 0,00 0,00 1.232.923,12
261510 TEREZINHA 144.346,53 0,00 187.434,97 22.486,19 0,00 0,00 0,00 0,00 354.267,69
261520 TERRA NOVA 2 11 . 5 3 5 , 5 3 0,00 0,00 57.508,87 0,00 0,00 0,00 0,00 269.044,40
261530 TIMBAUBA 2.041.513,12 770.895,62 1.899.607,80 3.083.759,25 0,00 0,00 0,00 0,00 7.795.775,79
261540 TO R I TA M A 609.702,23 38.230,20 265.051,23 549.941,91 0,00 0,00 0,00 0,00 1.462.925,57
261550 TRACUNHAEM 184.425,73 0,00 97.218,00 10.217,45 0,00 11 2 . 6 4 6 , 7 8 0,00 0,00 179.214,40
261560 TRINDADE 582.178,54 15.327,25 0,00 788.201,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.385.707,34
261570 TRIUNFO 284.439,68 51.532,79 30.179,40 223.222,03 0,00 146.598,39 0,00 0,00 442.775,51
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261580 T U PA N AT I N G A 379.569,61 2.752,38 0,00 162.512,97 0,00 108.173,89 0,00 0,00 436.661,07
261590 T U PA R E TA M A 249.957,57 26.519,50 0,00 263.922,97 0,00 0,00 0,00 0,00 540.400,04
261600 VENTUROSA 450.623,14 0,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 219.593,72 0,00 0,00 0,00 0,00 789.016,86
261610 VERDEJANTE 1 9 8 . 4 11 , 5 6 0,00 30.965,81 143.901,45 0,00 0,00 0,00 0,00 373.278,82
261618 VERTENTE DO LERIO 148.877,78 0,00 0,00 103.344,12 0,00 71.126,93 0,00 0,00 181.094,97
261620 V E RT E N T E S 426.609,25 201.445,62 410.392,83 873.259,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 9 11 . 7 0 7 , 4 3
261630 VICENCIA 846.169,40 96.598,90 11 8 . 8 0 0 , 0 0 632.042,58 0,00 456.127,14 0,00 0,00 1.237.483,74
261640 VITORIA DE SANTO ANTAO 5.476.079,05 1.042.288,01 3.258.281,23 31.195.651,84 0,00 22.704.943,94 0,00 0,00 18.267.356,19
261650 XEXEU 387.769,99 0,00 400.032,00 12.721,54 0,00 225.019,02 0,00 0,00 575.504,51

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 837.263.247,73

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS
PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde
Estadual 261160 - RECIFE Hospital das Clínicas da UFPE 396 1 01-06-2004 40.891.081,24

TO TA L 40.891.081,24

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE PERNAMBUCO

Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Termo Data de Publicação do
Extrato do Termo

Fundo para o qual
serão realizadas as

transferências

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
260410 - CARUARU Hospital Regional Jesus Nazareno 2351994 15 16-10-2015 FES 8.041.144,63
260410 - CARUARU Hospital Regional do Agreste 2427419 14 16-10-2015 FES 29.173.960,20
260680 - IGARASSU Hospital Colônia Alcides Codiceira 2347342 17 16-10-2015 FES 2.206.099,08
261070 - PAULISTA Sanatorio Padre Antonio Manoel 2433044 16 16-10-2015 FES 3.564.795,48
261160 - RECIFE Hospital Agamenon Magalhaes 418 01 16-10-2015 FES 57.546.983,01
261160 - RECIFE Hospital Otavio de Freitas 426 07 16-10-2015 FES 30.805.416,52
261160 - RECIFE Hospital Oswaldo Cruz 477 10 16-10-2015 FES 50.656.154,77
261160 - RECIFE Hospital da Restauração 655 03 16-10-2015 FES 6 0 . 5 7 4 . 7 11 , 2 4
261160 - RECIFE Hospital Correia Picanço 981 09 16-10-2015 FES 5.985.530,80
261160 - RECIFE Hospital Ulises Pernambucano 1546 08 16-10-2015 FES 2.541.594,72
261160 - RECIFE Hospital Barão de Lucena 2427427 02 16-10-2015 FES 39.720.050,54
261160 - RECIFE CISAM 2 7 11 6 1 3 11 16-10-2015 FES 18.140.266,40
261160 - RECIFE Hospital dos Servidores 2 7 11 9 2 3 06 16-10-2015 FES 18.585,00
261160 - RECIFE Hospital Geral de Areias 2 7 11 9 7 4 04 16-10-2015 FMS 6.214.508,45
261160 - RECIFE Hospital Getulio Vargas 2802783 05 16-10-2015 FES 40.926.229,80
261160 - RECIFE Pronto Socorro Cardiológico de Pernambuco-PROCAPE 3983730 13 16-10-2015 FES 33.862.995,84

TO TA L 389.979.026,48

PORTARIA Nº 583, DE 20 DE MAIO DE 2016

Redefine recurso do limite financeiro men-
sal, destinado ao custeio da Nefrologia no
Estado da Bahia - Bloco Atenção de Média
e Alta Complexidade.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 1.336/GM/MS, de 08 de setem-
bro de 2015, que estabelece recurso anual a ser adicionado ao limite
financeiro dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, des-
tinado à troca dos dialisadores e linhas arteriais e venosas para todos
os procedimentos hemodialíticos em pacientes com sorologia positiva
para hepatite B ou hepatite C;

Considerando a Portaria nº 1.744/GM/MS, de 22 de outubro
de 2015, que redefine o limite financeiro anual dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, destinado ao custeio da Nefrologia;
e

Considerando a Resolução nº 061, de 03 de maio de 2016, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Bahia, resolve:

Art. 1º Fica redefinido recurso mensal destinado ao custeio
da Nefrologia no Estado da Bahia, conforme discriminado no quadro
a seguir:

Código Município Valor mensal R$
290070 Alagoinhas 303.768,72
290320 Barreiras 214.475,90
290460 Brumado 300.140,52
290570 Camaçari 509.680,71
291072 Eunápolis 487.929,00
291080 Feira de Santana 1.693.798,88
2 9 11 7 0 Guanambi 443.822,68
291360 Ilhéus 406.435,18
291480 Itabuna 565.933,96
291750 Jacobina 255.330,75
291800 Jequié 581.907,08
291840 Juazeiro 569.232,16
292400 Paulo Afonso 502.351,93
292740 Salvador 3.060.129,62
292870 Santo Antônio de Jesus 467.905,27
293010 Senhor do Bonfim 470.438,40
293050 Serrinha 440.054,76
293330 Vitória da Conquista 1.039.691,01

Total Gestão Municipal 12.313.026,53
290000 Gestão Estadual 2.199.906,09

Total Geral 14.512.932,62

Art. 2º A redefinição não acarretará impacto financeiro para
o Ministério da Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de
2016.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA
BERNARDO

PORTARIA Nº 584, DE 20 DE MAIO DE 2016

Remaneja recurso do limite financeiro
mensal, destinado ao custeio da Nefrologia
no Estado de São Paulo - Bloco Atenção de
Média e Alta Complexidade.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 1.336/GM/MS, de 08 de setem-
bro de 2015, que estabelece recurso anual a ser adicionado ao limite
financeiro dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, des-
tinado à troca dos dialisadores e linhas arteriais e venosas para todos
os procedimentos hemodialíticos em pacientes com sorologia positiva
para hepatite B ou hepatite C;

Considerando a Portaria nº 1.744/GM/MS, de 22 de outubro
de 2015, que redefine o limite financeiro anual dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, destinado ao custeio da Nefrologia;
e

Considerando a Resolução nº 19, de 16 de abril de 2016, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o recurso mensal destinado ao cus-
teio da Nefrologia no Estado de São Paulo, conforme discriminado no
quadro a seguir:

Código Município/Estado Valor alterado mensal (R$)
352900 Marília (2.327,39)
354340 Ribeirão Preto 2.327,39
350000 Gestão Estadual (2.327,39)
353080 Mogi Mirim 2.327,39

Art. 2º O remanejamento não acarretará impacto financeiro
para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de
2016.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 585, DE 20 DE MAIO DE 2016

Julga procedente a Representação Adminis-
trativa da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Belo Horizonte-Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil (RFB/MF), contra a
Associação Francisco de Assis Betti, com
sede no Belo Horizonte (MG).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 27 e
28 da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014e suas alterações, que dispõe
sobre a Certificação das Entidades Beneficentes de Assistência So-
cial;

Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos; e

Considerando a Parecer Técnico n° 169/2014-CGCER DCE-
BAS/SAS/MS, de constante do Processo/MS n° 25000.187414/2014-
79, que concluiu que a entidade não cumpriu o requisito do inciso I
do art. 3º, do Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 1998, ensejador do
processo de Certificação de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial (CEBAS) nº 71010.003064/2006-95, com validade de 04 de maio
de 2007 a 03 de maio de 2010, resolve;

Art. 1º Fica Julgado procedente a Representação Adminis-
trativa protocolada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Belo Horizonte-Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB/MF),
contra o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), da Associação Francisco de Assis Betti, com sede em Belo
Horizonte (MG), CNPJ n° 42.786.715/0001-61, publicado por meio
da Resolução CNAS nº 55, de 26 de abril de 2007, no Diário Oficial
da União nº 85, de 04 de maio de 2007, seção 1, página 76.

Art. 2° Fica a Associação Francisco de Assis Betti (MG) ,
por meio do seu representante legal, intimado para no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data da publicação desta decisão, apresentar
recurso nos termos do disposto no art. 26 da Lei n° 12.101/2009.

Art. 3° Não havendo o protocolo de eventual recurso, o
CEBAS, objeto da presente decisão, estará automaticamente can-
celado, conforme determina o §2º do art. 28 da Lei n°
12.101/2009.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
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PORTARIA Nº 586, DE 20 DE MAIO DE 2016

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado do Mato Grosso.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Mato Grosso, por meio do Ofício nº 004/CP/SPCA/SES/2016, de 05 de maio de 2016, e Resolução CIB/MT nº 015, de 07 de

abril de 2016, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão Estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos Municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Mato Grosso, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$ 618.652.457,78,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 193.506.479,38 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 413.856.763,27 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 11 . 2 8 9 . 2 1 5 , 1 3 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 3.128.400,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 12.358.710,00.

§ 3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0051 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 6ª parcela de 2016 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MATO GROSSO

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 94.612.828,92
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 98.893.650,46
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 193.506.479,38

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MATO GROSSO

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
GE Município Assistência Ambulatorial e Hos-

pitalar
Incentivos per-

manentes de
custeio *

Ajustes Valores de
TCEP com

transferências
realizadas ao

FES

Valores de Estabe-
lecimentos sob
gestão estadual

Valores retidos
no Fundo Na-

cional de Saúde

Valores re-
cebidos de
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
510010 ACORIZAL 1 2 6 . 3 11 , 6 1 0,00 0,00 276,21 0,00 0,00 0,00 0,00 126.587,82
510020 AGUA BOA 1.058.844,44 1.284.915,71 2 11 . 2 0 0 , 0 0 409.304,44 0,00 76.876,03 0,00 0,00 2.887.388,56
510025 ALTA FLORESTA 2.552.165,41 983.845,99 0,00 1.566.009,61 0,00 3 . 0 1 5 . 2 11 , 5 0 0,00 0,00 2.086.809,51
510030 ALTO ARAGUAIA 453.505,85 13.397,31 0,00 276.154,49 0,00 0,00 0,00 0,00 743.057,65
510035 ALTO BOA VISTA 11 7 . 5 1 5 , 4 5 1 . 11 6 , 8 5 0,00 90.092,44 0,00 0,00 0,00 0,00 208.724,74
510040 ALTO GARCAS 159.730,45 0,00 0,00 1.336,57 0,00 0,00 0,00 0,00 161.067,02
510050 ALTO PARAGUAI 159.526,45 0,00 0,00 920,01 0,00 0,00 0,00 0,00 160.446,46
510060 ALTO TAQUARI 221.344,88 15.877,20 0,00 22.909,47 0,00 0,00 0,00 0,00 260.131,55
510080 APIACAS 364.409,18 1.163,47 0,00 105.712,80 0,00 0,00 0,00 0,00 471.285,45
510100 ARAGUAIANA 15.204,13 0,00 0,00 12.223,16 0,00 0,00 0,00 0,00 27.427,29
510120 ARAGUAINHA 8 . 9 3 1 , 11 0,00 0,00 2.640,42 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 7 1 , 5 3
510125 A R A P U TA N G A 544.952,64 59.089,58 0,00 76.188,63 0,00 0,00 0,00 0,00 680.230,85
510130 ARENAPOLIS 436.021,53 111 . 7 9 1 , 7 4 0,00 106.807,12 0,00 0,00 0,00 0,00 654.620,39
510140 ARIPUANA 6 8 0 . 3 11 , 3 7 0,00 204.750,00 226.645,58 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 111 . 7 0 6 , 9 5
510160 BARAO DE MELGACO 100.567,96 0,00 0,00 828,22 0,00 0,00 0,00 0,00 101.396,18
510170 BARRA DO BUGRES 1.782.652,64 265.068,08 0,00 823.867,22 0,00 33.630,75 0,00 0,00 2.837.957,19
510180 BARRA DO GARCAS 3 . 3 5 9 . 4 11 , 1 6 2.632.825,58 0,00 2.783.727,40 0,00 61.345,78 0,00 0,00 8.714.618,36
510185 BOM JESUS DO ARAGUAIA 6 9 . 3 9 7 , 11 6 . 1 2 6 , 11 0,00 92,21 0,00 0,00 0,00 0,00 75.615,43
510190 B R A S N O RT E 784.583,27 0,00 204.750,00 54.102,25 0,00 0,00 0,00 0,00 1.043.435,52
510250 CACERES 5.794.997,84 5 . 8 6 5 . 4 11 , 2 2 2.841.717,15 4.532.920,51 0,00 14.602.951,38 0,00 0,00 4.432.095,34
510260 CAMPINAPOLIS 384.485,83 0,00 0,00 502.724,08 0,00 0,00 0,00 0,00 887.209,91
510263 CAMPO NOVO DO PARECIS 1.015.862,74 0,00 758.682,07 692.657,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.467.202,22
510267 CAMPO VERDE 1.372.577,07 134.248,31 204.750,00 460.355,41 0,00 25.448,36 0,00 0,00 2.146.482,43
510268 CAMPOS DE JULIO 164.362,21 0,00 0,00 19.540,34 0,00 0,00 0,00 0,00 183.902,55
510269 CANABRAVA DO NORTE 122.332,09 0,00 0,00 15.920,09 0,00 0,00 0,00 0,00 138.252,18
510270 CANARANA 567.175,56 187,15 0,00 217.556,80 0,00 0,00 0,00 0,00 784.919,51
510279 CARLINDA 247.394,61 199,66 0,00 131.632,70 0,00 0,00 0,00 0,00 379.226,97
510285 C A S TA N H E I R A 11 6 . 5 2 7 , 1 6 0,00 0,00 69.074,89 0,00 0,00 0,00 0,00 185.602,05
510300 CHAPADA DOS GUIMARAES 577.351,22 0,00 0,00 90.092,03 0,00 0,00 0,00 0,00 667.443,25
510305 CLAUDIA 377.156,65 0,00 0,00 120.296,06 0,00 0,00 0,00 0,00 497.452,71
510310 COCALINHO 161.684,10 0,00 0,00 75.331,07 0,00 0,00 0,00 0,00 237.015,17
510320 COLIDER 2.147.368,38 2.509.066,27 0,00 2.077.630,35 0,00 5.227.602,76 0,00 0,00 1.506.462,24
510325 COLNIZA 1.279.941,35 9.335,06 204.750,00 189.568,19 0,00 0,00 0,00 0,00 1.683.594,60
510330 COMODORO 957.938,65 8.762,91 0,00 159.765,21 0,00 0,00 0,00 0,00 1.126.466,77
510335 CONFRESA 1.384.283,57 758.389,07 0,00 166.278,56 0,00 0,00 0,00 0,00 2.308.951,20
510336 CONQUISTA DO OESTE 54.300,75 0,00 0,00 322,01 0,00 0,00 0,00 0,00 54.622,76
510337 COTRIGUACU 754.536,10 0,00 204.750,00 1.952,05 0,00 0,00 0,00 0,00 961.238,15
510340 CUIABA 50.612.890,21 69.892.305,75 27.597.184,33 131.586.360,95 0,00 35.359.828,30 11 . 2 8 9 . 2 1 5 , 1 3 0,00 233.039.697,81
510343 C U RV E L A N D I A 16.689,51 0,00 0,00 462,73 0,00 0,00 0,00 0,00 17.152,24
510345 DENISE 365.839,74 18,95 0,00 111 . 9 3 4 , 3 9 0,00 0,00 0,00 0,00 477.793,08
510350 DIAMANTINO 1.055.975,91 312.584,36 335.901,38 301.754,60 0,00 869.544,29 0,00 0,00 1.136.671,96
510360 DOM AQUINO 263.438,51 0,00 0,00 85.989,60 0,00 0,00 0,00 0,00 3 4 9 . 4 2 8 , 11
510370 FELIZ NATAL 259.766,49 0,00 0,00 1.423,24 0,00 0,00 0,00 0,00 261.189,73
510380 FIGUEIROPOLIS D'OESTE 66.761,98 0,00 0,00 748,40 0,00 0,00 0,00 0,00 67.510,38
510385 GAUCHA DO NORTE 1 6 2 . 11 5 , 6 3 6,55 0,00 18.837,97 0,00 0,00 0,00 0,00 180.960,15
510390 GENERAL CARNEIRO 76.990,08 0,00 0,00 45.782,94 0,00 0,00 0,00 0,00 122.773,02
510395 GLORIA D'OESTE 41.754,08 0,00 0,00 1.775,55 0,00 0,00 0,00 0,00 43.529,63
510410 GUARANTA DO NORTE 1.508.784,76 4.940,63 132.000,00 457.989,64 0,00 0,00 0,00 0,00 2.103.715,03
510420 G U I R AT I N G A 655.576,58 0,00 0,00 359.658,68 0,00 0,00 0,00 0,00 1.015.235,26
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510450 I N D I AVA I 8.953,76 0,00 0,00 276,45 0,00 0,00 0,00 0,00 9.230,21
510452 Ipiranga do Norte 94.880,43 0,00 0,00 460,51 0,00 0,00 0,00 0,00 95.340,94
510454 I TA N H A N G A 87.664,64 0,00 0,00 0,22 0,00 0,00 0,00 0,00 87.664,86
510455 I TA U B A 11 6 . 7 5 6 , 3 3 2.400,00 0,00 241.340,09 0,00 0,00 0,00 0,00 360.496,42
510460 ITIQUIRA 482.177,65 0,00 0,00 120.582,69 0,00 0,00 0,00 0,00 602.760,34
510480 JACIARA 1.173.148,48 174.472,10 204.750,00 460.930,00 0,00 39.998,65 0,00 0,00 1.973.301,93
510490 JANGADA 101.420,38 0,00 0,00 90.184,56 0,00 0,00 0,00 0,00 191.604,94
510500 JAURU 448.529,33 0,00 0,00 77.855,81 0,00 0,00 0,00 0,00 526.385,14
510510 JUARA 2.043.540,00 299.434,24 0,00 304.208,72 0,00 64.973,88 0,00 0,00 2.582.209,08
510515 JUINA 2.304.766,61 1.232.331,51 805.350,00 1 . 8 3 6 . 5 8 6 , 11 0,00 79.130,65 0,00 0,00 6.099.903,58
510517 JURUENA 385.164,66 4.013,35 0,00 29.020,10 0,00 0,00 0,00 0,00 4 1 8 . 1 9 8 , 11
510520 JUSCIMEIRA 164.168,30 0,00 0,00 157.986,64 0,00 0,00 0,00 0,00 322.154,94
510523 LAMBARI D'OESTE 69.622,93 0,00 0,00 726,80 0,00 0,00 0,00 0,00 70.349,73
510525 LUCAS DO RIO VERDE 1.566.868,95 2.448,12 298.263,96 108.600,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.976.181,43
510530 LUCIARA 42.728,04 0,00 0,00 0,18 0,00 0,00 0,00 0,00 42.728,22
510550 VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE 585.409,65 0,00 0,00 35.588,90 0,00 0,00 0,00 0,00 620.998,55
510558 MARCELANDIA 453.992,85 0,00 0,00 161.158,44 0,00 0,00 0,00 0,00 615.151,29
510560 M AT U PA 627.713,04 55,00 0,00 25.487,01 0,00 0,00 0,00 0,00 653.255,05
510562 MIRASSOL D'OESTE 1.041.391,74 107.742,25 0,00 457.137,69 0,00 44.890,04 0,00 0,00 1.561.381,64
510590 NOBRES 689.262,27 7.762,70 0,00 222.558,44 0,00 0,00 0,00 0,00 919.583,41
510600 N O RT E L A N D I A 261.930,72 198.028,31 0,00 162.516,94 0,00 0,00 0,00 0,00 622.475,97
510610 NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 366.361,09 0,00 0,00 22.854,64 0,00 0,00 0,00 0,00 389.215,73
510615 NOVA BANDEIRANTES 223.986,30 0,00 0,00 258.063,87 0,00 0,00 0,00 0,00 482.050,17
510617 NOVA NAZARE 23.655,08 0,00 0,00 373,22 0,00 0,00 0,00 0,00 24.028,30
510618 NOVA LACERDA 100.728,50 0,00 0,00 537,82 0,00 0,00 0,00 0,00 101.266,32
510619 NOVA SANTA HELENA 44.024,55 0,00 0,00 60.001,44 0,00 0,00 0,00 0,00 104.025,99
510620 NOVA BRASILANDIA 48.344,10 0,00 0,00 109.394,35 0,00 0,00 0,00 0,00 157.738,45
510621 NOVA CANAA DO NORTE 512.584,53 100,70 0,00 21.336,78 0,00 0,00 0,00 0,00 534.022,01
510622 NOVA MUTUM 996.451,22 0,00 0,00 97.448,74 0,00 0,00 0,00 0,00 1.093.899,96
510623 NOVA OLIMPIA 861.633,35 70.406,19 204.750,00 4.193,46 0,00 0,00 0,00 0,00 1.140.983,00
510624 NOVA UBIRATA 199.604,18 10,00 0,00 90.418,48 0,00 0,00 0,00 0,00 290.032,66
510625 NOVA XAVANTINA 1.024.242,32 7.194,62 0,00 124.135,97 0,00 0,00 0,00 0,00 1.155.572,91
510626 NOVO MUNDO 128.808,40 0,00 0,00 185.278,45 0,00 0,00 0,00 0,00 314.086,85
510627 NOVO HORIZONTE DO NORTE 160.260,76 0,00 0,00 24.794,09 0,00 0,00 0,00 0,00 185.054,85
510628 NOVO SAO JOAQUIM 1 9 1 . 0 11 , 1 5 0,00 0,00 11 9 . 0 4 0 , 7 3 0,00 0,00 0,00 0,00 310.051,88
510629 PA R A N A I TA 548.136,23 3.863,20 0,00 135.977,70 0,00 0,00 0,00 0,00 687.977,13
510630 PA R A N AT I N G A 647.769,51 0,00 204.750,00 1.850,64 0,00 0,00 0,00 0,00 854.370,15
510631 NOVO SANTO ANTONIO 34.387,40 0,00 0,00 11 . 6 9 4 , 9 0 0,00 0,00 0,00 0,00 46.082,30
510637 PEDRA PRETA 391.181,88 0,00 0,00 27.906,68 0,00 0,00 0,00 0,00 419.088,56
510642 PEIXOTO DE AZEVEDO 1.758.678,73 674.082,06 0,00 366.066,35 0,00 0,00 0,00 0,00 2.798.827,14
510645 PLANALTO DA SERRA 25.183,17 0,00 0,00 91.836,37 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 0 1 9 , 5 4
510650 POCONE 1.637.546,27 1.955,12 574.015,97 267.007,20 0,00 1.473.990,37 0,00 0,00 1.006.534,19
510665 PONTAL DO ARAGUAIA 77.519,68 16.800,65 0,00 2.894,25 0,00 0,00 0,00 0,00 97.214,58
510670 PONTE BRANCA 65.538,44 0,00 0,00 20.538,15 0,00 0,00 0,00 0,00 86.076,59
510675 PONTES E LACERDA 2.128.098,13 340.457,01 11 8 . 8 0 0 , 0 0 2 5 7 . 5 2 2 , 11 0,00 1.327.045,13 0,00 0,00 1.517.832,12
510677 PORTO ALEGRE DO NORTE 299.323,58 64.871,55 0,00 39.295,35 0,00 65.106,15 0,00 0,00 338.384,33
510680 PORTO DOS GAUCHOS 255.181,54 0,00 0,00 11 6 . 11 5 , 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 371.296,54
510682 PORTO ESPERIDIAO 155.388,82 67,20 0,00 1.012,18 0,00 0,00 0,00 0,00 156.468,20
510685 PORTO ESTRELA 43.860,53 0,00 0,00 90.369,88 0,00 0,00 0,00 0,00 134.230,41
510700 POXOREO 725.612,22 35.815,56 532.015,58 140.303,79 0,00 0,00 0,00 0,00 1.433.747,15
510704 PRIMAVERA DO LESTE 2.154.416,67 366.866,98 1.009.950,00 2 . 1 5 7 . 11 5 , 3 5 0,00 242.901,49 0,00 0,00 5.445.447,51
510706 QUERENCIA 606.768,25 6.662,73 0,00 137.898,49 0,00 0,00 0,00 0,00 751.329,47
510710 SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS 996.812,37 5.091,34 0,00 192.143,53 0,00 0,00 0,00 0,00 1.194.047,24
510715 RESERVA DO CABACAL 49.910,37 0,00 0,00 277,39 0,00 0,00 0,00 0,00 50.187,76
510718 RIBEIRAO CASCALHEIRA 301.394,87 1.074,40 0,00 105.246,27 0,00 0,00 0,00 0,00 407.715,54
510719 RIBEIRAOZINHO 76.580,34 0,00 0,00 41.214,72 0,00 0,00 0,00 0,00 11 7 . 7 9 5 , 0 6
510720 RIO BRANCO 185.216,31 3.748,18 0,00 50.434,68 0,00 0,00 0,00 0,00 239.399,17
510724 SANTA CARMEM 96.856,02 0,00 0,00 460,47 0,00 0,00 0,00 0,00 97.316,49
510726 SANTO AFONSO 64.170,56 0,00 0,00 11 , 8 6 0,00 0,00 0,00 0,00 64.182,42
510729 SAO JOSE DO POVO 37.400,41 0,00 0,00 1,07 0,00 0,00 0,00 0,00 37.401,48
510730 SAO JOSE DO RIO CLARO 866.557,32 42.140,29 0,00 2 3 4 . 0 9 6 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1.142.793,72
510735 SAO JOSE DO XINGU 1 3 7 . 11 9 , 3 6 0,00 0,00 68.778,45 0,00 0,00 0,00 0,00 205.897,81
510740 SAO PEDRO DA CIPA 47.533,71 0,00 0,00 11 . 0 1 8 , 0 6 0,00 0,00 0,00 0,00 58.551,77
510757 RONDOLANDIA 75.486,01 0,00 0,00 445,93 0,00 0,00 0,00 0,00 75.931,94
510760 RONDONOPOLIS 13.951.103,09 9.888.098,44 6.852.426,12 12.028.451,52 0,00 9.334.049,08 0,00 0,00 33.386.030,09
510770 ROSARIO OESTE 9 8 7 . 4 1 4 , 11 0,00 0,00 202.035,68 0,00 0,00 0,00 0,00 1.189.449,79
510774 SANTA CRUZ DO XINGU 45.874,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45.874,17
510775 SALTO DO CEU 126.961,13 3.533,20 0,00 25.503,25 0,00 0,00 0,00 0,00 155.997,58
510776 SANTA RITA DO TRIVELATO 54.897,54 0,00 0,00 90.277,36 0,00 0,00 0,00 0,00 145.174,90
510777 SANTA TEREZINHA 247.639,72 0,00 0,00 55.740,21 0,00 0,00 0,00 0,00 303.379,93
510779 SANTO ANTONIO DO LESTE 49.422,96 0,00 0,00 90.034,03 0,00 0,00 0,00 0,00 139.456,99
510780 SANTO ANTONIO DO LEVERGER 500.732,87 18,91 0,00 26.446,05 0,00 0,00 0,00 0,00 527.197,83
510785 SAO FELIX DO ARAGUAIA 498.197,37 137.772,54 0,00 508.177,18 0,00 0,00 0,00 0,00 1.144.147,09
510787 SAPEZAL 680.322,16 27.970,89 0,00 2.654,81 0,00 0,00 0,00 0,00 710.947,86
510788 SERRA NOVA DOURADA 59.102,65 0,00 0,00 90.368,10 0,00 0,00 0,00 0,00 149.470,75
510790 SINOP 6.481.098,52 3.481.785,63 2.572.404,40 9.179.813,36 0,00 13.659.646,34 0,00 0,00 8.055.455,57
510792 SORRISO 3.379.639,05 4.659.981,67 132.000,00 2.555.876,36 0,00 7.201.632,16 0,00 0,00 3.525.864,92
510794 TA B A P O R A 573.181,16 0,00 0,00 69.849,33 0,00 0,00 0,00 0,00 643.030,49
510795 TANGARA DA SERRA 4.015.823,74 734.201,31 1.870.050,00 3 1 6 . 11 6 , 1 6 0,00 822.887,24 0,00 0,00 6 . 11 3 . 3 0 3 , 9 7
510800 TA P U R A H 510.080,02 12.153,00 0,00 16.370,18 0,00 0,00 0,00 0,00 538.603,20
510805 TERRA NOVA DO NORTE 613.284,56 11 . 2 6 9 , 7 4 0,00 11 0 . 0 2 9 , 1 7 0,00 109,20 0,00 0,00 734.474,27
510810 TESOURO 66.610,90 0,00 0,00 12.869,31 0,00 0,00 0,00 0,00 79.480,21
510820 TO R I X O R E U 151.597,87 0,00 0,00 129.516,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2 8 1 . 11 3 , 9 3
510830 UNIAO DO SUL 94.025,93 0,00 0,00 54,69 0,00 0,00 0,00 0,00 94.080,62
510835 VALE DO SAO DOMINGOS 46.346,13 0,00 0,00 297,56 0,00 0,00 0,00 0,00 46.643,69
510840 VARZEA GRANDE 15.191.510,43 3.122.279,51 0,00 12.537.969,38 0,00 5.264.850,93 0,00 0,00 25.586.908,39
510850 VERA 209.182,84 0,00 0,00 12.276,59 0,00 0,00 0,00 0,00 221.459,43
510860 VILA RICA 861.369,55 5.281,49 0,00 138.728,16 0,00 0,00 0,00 0,00 1.005.379,20
510880 NOVA GUARITA 121.382,22 0,00 0,00 90.259,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2 11 . 6 4 1 , 6 3
510885 NOVA MARILANDIA 39.271,14 0,00 0,00 615,37 0,00 0,00 0,00 0,00 39.886,51
510890 NOVA MARINGA 144.333,35 0,00 0,00 552,19 0,00 0,00 0,00 0,00 144.885,54
510895 NOVA MONTE VERDE 197.707,07 0,00 0,00 2 5 . 3 11 , 6 2 0,00 0,00 0,00 0,00 223.018,69

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 413.856.763,27

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MATO GROSSO

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Municí-
pio

Nome da Unidade Código CNES Número do Contra-
to

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Municipal 510340 - CUIABA Hospital Universitário Julio Muller - UFMT 2 6 5 5 4 11 2499 19-12-2005 11 . 2 8 9 . 2 1 5 , 1 3
TO TA L 11 . 2 8 9 . 2 1 5 , 1 3
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PORTARIA Nº 587, DE 20 DE MAIO DE 2016

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado do Pará.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão de Intergestores Bipartite do Estado do Pará, por meio do Ofício CIB/PA nº. 16/2016, de 25 de abril de 2016 e Resolução CIB/PA nº. 38, de 25 de

abril de 2016, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão Estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos Municípios, conforme detalhado nos anexos II, III e IV.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Pará, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$ 1.095.846.334,61, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 307.563.549,46 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 779.949.385,15 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 8.333.400,00 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 5.669.400,00 e do Serviço de Atendimento Móvel às
Urgências - SAMU, no valor de R$ 30.013.200,04.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio desta Portaria, não acarretará impacto no teto financeiro global do Estado.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0015 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 6ª parcela de 2016 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARÁ

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 244.272.322,07
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 63.291.227,39
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 307.563.549,46

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARÁ

IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospita-
lar

Incentivos
permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de
TCEP

com transferên-
cias

realizadas ao
FES

Valores de Estabeleci-
mentos

sob gestão
estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de
Saúde

Valores rece-
bidos

de outras
UFs

To t a l

Próprio Referenciado
150010 ABAETETUBA 7.800.692,02 240.817,28 158.400,00 2.725.935,75 0,00 0,00 0,00 0,00 10.925.845,05
150013 ABEL FIGUEIREDO 273.019,80 1.123,41 0,00 505.048,93 0,00 0,00 0,00 0,00 779.192,14
150020 ACARA 2.427.866,96 12.667,76 0,00 11 5 . 6 1 7 , 9 5 0,00 0,00 0,00 0,00 2.556.152,67
150030 AFUA 1.832.562,83 100.435,82 0,00 238.790,56 0,00 2.171.789,21 0,00 0,00 0,00
150034 AGUA AZUL DO NORTE 1.856.120,80 0,00 382.950,00 269.221,09 0,00 0,00 0,00 0,00 2.508.291,89
150040 ALENQUER 3.470.527,86 154.387,91 1.475.227,50 278.247,99 0,00 0,00 0,00 0,00 5.378.391,26
150050 ALMEIRIM 1.784.392,56 9.432,45 0,00 1.523.622,35 0,00 0,00 0,00 0,00 3.317.447,36
150060 A LTA M I R A 8.044.337,54 4.626.342,84 363.150,00 220.376,94 0,00 11 . 9 1 2 . 8 1 3 , 5 7 0,00 0,00 1.341.393,75
150070 ANAJAS 749.932,13 0,00 0,00 217.486,21 0,00 967.418,34 0,00 0,00 0,00
150080 ANANINDEUA 29.770.602,46 11 . 3 8 4 . 6 7 1 , 5 1 15.365.696,62 23.225.850,14 0,00 0,00 0,00 0,00 79.746.820,73
150085 ANAPU 759.415,55 0,00 204.750,00 233.939,55 0,00 0,00 0,00 0,00 1.198.105,10
150090 AUGUSTO CORREA 1.091.480,21 157.172,52 204.750,00 134.774,47 0,00 1.383.427,20 0,00 0,00 204.750,00
150095 AURORA DO PARA 1 . 2 9 9 . 9 8 2 , 11 6.571,17 0,00 281.210,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.587.764,18
150100 AV E I R O 0,00 0,00 0,00 129.348,75 0,00 129.348,75 0,00 0,00 0,00
1 5 0 11 0 BAGRE 190.002,36 0,00 0,00 52.812,60 0,00 242.814,96 0,00 0,00 0,00
150120 BAIAO 1.556.771,52 29.219,47 204.750,00 595.643,55 0,00 0,00 0,00 0,00 2.386.384,54
150125 BANNACH 160.177,03 0,00 204.750,00 578.024,96 0,00 0,00 0,00 0,00 942.951,99
150130 BARCARENA 4.657.109,66 26.558,34 204.750,00 788.201,50 0,00 0,00 0,00 0,00 5.676.619,50
150140 BELEM 130.606.199,49 107.771.732,08 46.819.026,32 -6.203.302,69 0,00 0,00 8.333.400,00 0,00 270.660.255,20
150145 B E LT E R R A 3 4 5 . 7 11 , 9 5 0,00 0,00 505.526,10 0,00 0,00 0,00 0,00 851.238,05
150150 BENEVIDES 1 . 8 9 0 . 6 11 , 8 2 180.150,30 468.750,00 526.652,59 0,00 0,00 0,00 0,00 3.066.164,71
150157 BOM JESUS DO TOCANTINS 753.828,29 4.030,99 0,00 164.610,74 0,00 0,00 0,00 0,00 922.470,02
150160 B O N I TO 186.060,51 409,69 0,00 128.324,81 0,00 0,00 0,00 0,00 314.795,01
150170 BRAGANCA 7.554.168,28 6 . 7 11 . 3 11 , 5 4 7.213.502,81 732.693,76 0,00 20.823.932,64 0,00 0,00 1.387.743,75
150172 BRASIL NOVO 1.181.892,96 50.938,85 343.350,00 838.961,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.415.143,52
150175 BREJO GRANDE DO ARAGUAIA 246.272,93 1.539,38 0,00 509.003,35 0,00 0,00 0,00 0,00 756.815,66
150178 BREU BRANCO 2.042.914,25 0,00 2.856.750,00 246.046,80 0,00 0,00 0,00 0,00 5 . 1 4 5 . 7 11 , 0 5
150180 BREVES 6.087.730,93 1.302.225,56 0,00 2.183.166,97 0,00 0,00 0,00 0,00 9.573.123,46
150190 BUJARU 922.792,72 4.093,47 204.750,00 662.268,27 0,00 1.589.154,46 0,00 0,00 204.750,00
150195 CACHOEIRA DO PIRIA 221.998,72 0,00 204.750,00 59.935,30 0,00 281.934,02 0,00 0,00 204.750,00
150200 CACHOEIRA DO ARARI 736.869,15 8.343,73 0,00 222.849,76 0,00 968.062,64 0,00 0,00 0,00
150210 C A M E TA 6.760.374,47 366.646,46 2.479.276,57 -140.757,92 0,00 0,00 0,00 0,00 9.465.539,58
150215 CANAA DOS CARAJAS 1.524.459,25 36.101,38 303.750,00 164.018,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.028.329,04
150220 C A PA N E M A 4.012.279,44 4.239.731,14 7.025.250,00 -191.101,58 0,00 0,00 0,00 0,00 15.086.159,00
150230 CAPITAO POCO 2.618.448,62 263.757,70 281.700,00 257.366,95 0,00 0,00 0,00 0,00 3.421.273,27
150240 C A S TA N H A L 10.437.980,63 9.259.484,68 8.434.050,00 7.779.847,80 0,00 0,00 0,00 0,00 3 5 . 9 11 . 3 6 3 , 11
150250 C H AV E S 332.806,08 0,00 0,00 387.193,92 0,00 0,00 0,00 0,00 720.000,00
150260 COLARES 336.740,91 1.399,37 0,00 93.028,01 0,00 0,00 0,00 0,00 431.168,29
150270 CONCEICAO DO ARAGUAIA 2.977.800,48 109.666,64 1.393.710,00 728.418,96 0,00 0,00 0,00 0,00 5.209.596,08
150275 CONCORDIA DO PARA 752.622,38 38.004,72 0,00 505.575,82 0,00 0,00 0,00 0,00 1.296.202,92
150276 CUMARU DO NORTE 549.131,88 0,00 0,00 418.643,47 0,00 0,00 0,00 0,00 967.775,35
150277 CURIONOPOLIS 849.394,86 0,00 204.750,00 1 7 9 . 2 6 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1.233.408,97
150280 CURRALINHO 1 . 1 8 4 . 9 11 , 9 9 13.726,68 0,00 750.138,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.948.777,63
150285 CURUA 235.366,79 0,00 0,00 59.495,47 0,00 294.862,26 0,00 0,00 0,00
150290 CURUCA 1.620.552,98 8.709,30 204.750,00 578.858,16 0,00 0,00 0,00 0,00 2.412.870,44
150293 DOM ELISEU 2.398.318,20 3.042,71 204.750,00 890.498,92 0,00 0,00 0,00 0,00 3.496.609,83
150295 ELDORADO DOS CARAJAS 1.447.325,73 4.123,84 0,00 1.431.150,59 0,00 0,00 0,00 0,00 2.882.600,16
150300 FA R O 783.153,98 0,00 0,00 206.960,96 0,00 9 9 0 . 11 4 , 9 4 0,00 0,00 0,00
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150304 FLORESTA DO ARAGUAIA 856.387,78 0,00 0,00 418.809,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.275.197,20
150307 GARRAFAO DO NORTE 456.538,46 0,00 202.500,00 82.318,23 0,00 0,00 0,00 0,00 741.356,69
150309 GOIANESIA DO PARA 1.580.522,92 43.893,02 204.750,00 549.684,59 0,00 0,00 0,00 0,00 2.378.850,53
150310 G U R U PA 1.105.143,94 28.095,12 0,00 227.264,25 0,00 0,00 0,00 0,00 1.360.503,31
150320 IGARAPE-ACU 1.768.042,29 177.593,77 202.500,00 632.995,83 0,00 0,00 0,00 0,00 2.781.131,89
150330 IGARAPE-MIRI 3.185.914,89 37.189,17 0,00 2.865.601,52 0,00 0,00 0,00 0,00 6.088.705,58
150340 INHANGAPI 273.035,18 0,00 204.750,00 658.943,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.136.728,62
150345 IPIXUNA DO PARA 2.274.401,58 0,00 204.750,00 249.985,65 0,00 0,00 0,00 0,00 2.729.137,23
150350 IRITUIA 752.610,06 0,00 0,00 218.862,39 0,00 0,00 0,00 0,00 971.472,45
150360 I TA I T U B A 7.077.675,01 757.338,82 0,00 11 6 . 11 4 , 4 0 0,00 0,00 0,00 0,00 7.951.128,23
150370 ITUPIRANGA 2.346.342,91 125.909,82 0,00 629.136,42 0,00 0,00 0,00 0,00 3.101.389,15
150375 JACAREACANGA 1 . 4 2 4 . 6 11 , 0 8 199,33 0,00 260.063,56 0,00 1.594.873,97 0,00 0,00 90.000,00
150380 JACUNDA 2.467.826,76 31.991,14 204.750,00 243.737,26 0,00 0,00 0,00 0,00 2.948.305,16
150390 JURUTI 1.670.935,36 0,00 0,00 6 6 7 . 2 3 9 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.338.174,47
150400 LIMOEIRO DO AJURU 1.285.838,88 19.300,88 0,00 199.449,99 0,00 1.504.589,75 0,00 0,00 0,00
150405 MAE DO RIO 1.558.282,08 535.019,67 204.750,00 552.860,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.850.912,54
150410 MAGALHAES BARATA 54.560,61 0,00 0,00 85.218,53 0,00 139.779,14 0,00 0,00 0,00
150420 MARABA 15.977.429,06 8.439.351,97 2.407.860,00 -3.427.596,52 0,00 0,00 0,00 0,00 23.397.044,51
150430 MARACANA 1.357.512,21 0,00 204.750,00 225.920,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.788.183,07
150440 M A R A PA N I M 941.918,09 17.553,91 204.750,00 236.834,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1.401.056,73
150442 MARITUBA 6.806.646,25 3.275.435,64 3.243.446,51 -1.397.913,02 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 9 2 7 . 6 1 5 , 3 8
150445 MEDICILANDIA 1.416.596,19 0,00 204.750,00 586.024,96 0,00 0,00 0,00 0,00 2.207.371,15
150450 MELGACO 537.847,43 0,00 0,00 795.425,28 0,00 818.697,71 0,00 0,00 514.575,00
150460 MOCAJUBA 1.389.570,42 46.257,89 0,00 660.199,07 0,00 0,00 0,00 0,00 2.096.027,38
150470 MOJU 3.666.753,52 0,00 79.200,00 673.523,97 0,00 0,00 0,00 0,00 4.419.477,49
150475 MOJUI DOS CAMPOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
150480 MONTE ALEGRE 3.433.510,76 120.063,05 0,00 290.107,46 0,00 0,00 0,00 0,00 3.843.681,27
150490 MUANA 1.257.404,45 0,00 0,00 881.785,08 0,00 0,00 0,00 0,00 2.139.189,53
150495 NOVA ESPERANCA DO PIRIA 961.502,72 57.729,82 0,00 202.602,83 0,00 0,00 0,00 0,00 1.221.835,37
150497 NOVA IPIXUNA 553.615,92 0,00 0,00 245.159,38 0,00 0,00 0,00 0,00 798.775,30
150500 NOVA TIMBOTEUA 99.449,55 0,00 0,00 54.613,28 0,00 0,00 0,00 0,00 154.062,83
150503 NOVO PROGRESSO 1.092.188,55 90.245,10 0,00 341.474,65 0,00 0,00 0,00 0,00 1.523.908,30
150506 NOVO REPARTIMENTO 2.042.505,33 0,00 204.750,00 208.761,79 0,00 0,00 0,00 0,00 2.456.017,12
150510 OBIDOS 2.643.267,49 51.631,65 0,00 225.256,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.920.155,77
150520 OEIRAS DO PARA 906.948,59 2.783,38 0,00 205.833,33 0,00 1 . 11 5 . 5 6 5 , 3 0 0,00 0,00 0,00
150530 ORIXIMINA 3.200.251,13 153.030,49 0,00 251.685,05 0,00 0,00 0,00 0,00 3.604.966,67
150540 OUREM 635.650,20 13.060,30 204.750,04 1.159.628,02 0,00 0,00 0,00 0,00 2.013.088,56
150543 OURILANDIA DO NORTE 1.382.541,77 26.354,37 204.750,00 1.077.050,12 0,00 0,00 0,00 0,00 2.690.696,26
150548 PA C A J A 2.352.439,36 0,00 204.750,00 487.556,80 0,00 0,00 0,00 0,00 3.044.746,16
150549 PALESTINA DO PARA 2 2 7 . 6 9 5 , 11 1.231,80 0,00 598.592,71 0,00 0,00 0,00 0,00 827.519,62
150550 PA R A G O M I N A S 5.507.075,28 236.508,12 204.750,00 737.344,61 0,00 0,00 0,00 0,00 6.685.678,01
150553 PA R A U A P E B A S 9.983.207,07 499.924,63 204.750,00 717.781,52 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 4 0 5 . 6 6 3 , 2 2
150555 PAU D'ARCO 320.536,81 3 3 . 11 8 , 2 3 402.750,00 731.857,15 0,00 0,00 0,00 0,00 1.488.262,19
150560 PEIXE-BOI 89.050,42 0,00 0,00 53.384,75 0,00 0,00 0,00 0,00 142.435,17
150563 PICARRA 620.635,62 0,00 0,00 470.195,77 0,00 1.000.831,39 0,00 0,00 90.000,00
150565 PLACAS 984.868,13 13.789,77 0,00 204.558,52 0,00 0,00 0,00 0,00 1.203.216,42
150570 PONTA DE PEDRAS 336.481,67 0,00 0,00 528.546,23 0,00 865.027,90 0,00 0,00 0,00
150580 P O RT E L 2.329.159,84 122.609,70 0,00 555.798,15 0,00 0,00 0,00 0,00 3.007.567,69
150590 PORTO DE MOZ 1.822.265,65 12.025,30 261.648,00 316.141,47 0,00 0,00 0,00 0,00 2.412.080,42
150600 PRAINHA 997.172,59 0,00 0,00 303.988,41 0,00 0,00 0,00 0,00 1.301.161,00
150610 P R I M AV E R A 40.554,15 0,00 0,00 201.368,62 0,00 151.922,77 0,00 0,00 90.000,00
1 5 0 6 11 Q U AT I P U R U 166.386,90 0,00 0,00 42.920,64 0,00 209.307,54 0,00 0,00 0,00
150613 REDENCAO 5.162.732,97 4 . 11 6 . 2 0 1 , 1 9 468.750,00 -623.002,24 0,00 0,00 0,00 0,00 9.124.681,92
150616 RIO MARIA 1.087.587,39 26.144,63 0,00 367.030,99 0,00 0,00 0,00 0,00 1.480.763,01
150618 RONDON DO PARA 2.965.185,73 44.472,60 204.750,00 164.178,36 0,00 2.749.261,69 0,00 0,00 629.325,00
150619 RUROPOLIS 1.533.844,37 12.765,56 0,00 501.329,18 0,00 0,00 0,00 0,00 2 . 0 4 7 . 9 3 9 , 11
150620 SALINOPOLIS 1.229.950,24 486.810,82 303.750,00 821.398,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.841.910,00
150630 S A LVAT E R R A 819.817,64 1.089,96 0,00 196.754,43 0,00 0,00 0,00 0,00 1.017.662,03
150635 SANTA BARBARA DO PARA 121.718,88 0,00 0,00 30.693,55 0,00 152.412,43 0,00 0,00 0,00
150640 SANTA CRUZ DO ARARI 227.724,51 6.153,48 0,00 512.850,38 0,00 746.728,37 0,00 0,00 0,00
150650 SANTA ISABEL DO PARA 2.937.272,77 686.167,21 363.150,00 350.491,62 0,00 2.880.937,85 0,00 0,00 1.456.143,75
150655 SANTA LUZIA DO PARA 192.210,25 0,00 0,00 127.286,01 0,00 0,00 0,00 0,00 319.496,26
150658 SANTA MARIA DAS BARREIRAS 985.488,92 0,00 0,00 271.722,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.257.210,92
150660 SANTA MARIA DO PARA 942.089,38 160.916,45 759.913,27 528.362,38 0,00 0,00 0,00 0,00 2.391.281,48
150670 SANTANA DO ARAGUAIA 3.294.558,46 7.291,58 204.750,00 413.493,47 0,00 0,00 0,00 0,00 3.920.093,51
150680 S A N TA R E M 23.480.637,13 13.878.094,32 11 . 2 6 6 . 2 5 1 , 3 4 -7.750.222,74 0,00 0,00 0,00 0,00 40.874.760,05
150690 SANTAREM NOVO 58.780,30 0,00 204.750,00 73.309,19 0,00 132.089,49 0,00 0,00 204.750,00
150700 SANTO ANTONIO DO TAUA 1.147.161,43 181.025,91 0,00 626.370,90 0,00 1.614.898,24 0,00 0,00 339.660,00
150710 SAO CAETANO DE ODIVELAS 111 . 5 3 1 , 4 8 10.430,75 0,00 47.214,25 0,00 169.176,48 0,00 0,00 0,00
150715 SAO DOMINGOS DO ARAGUAIA 1.128.688,14 0,00 0,00 714.010,92 0,00 0,00 0,00 0,00 1.842.699,06
150720 SAO DOMINGOS DO CAPIM 733.099,47 0,00 204.750,00 200.931,15 0,00 934.030,62 0,00 0,00 204.750,00
150730 SAO FELIX DO XINGU 3.941.788,91 0,00 0,00 2 11 . 4 9 6 , 0 1 0,00 0,00 0,00 0,00 4.153.284,92
150740 SAO FRANCISCO DO PARA 233.090,42 0,00 0,00 34.148,78 0,00 267.239,20 0,00 0,00 0,00
150745 SAO GERALDO DO ARAGUAIA 1.477.328,85 49.385,52 0,00 1.175.829,24 0,00 0,00 0,00 0,00 2.702.543,61
150746 SAO JOAO DA PONTA 51.320,58 0,00 0,00 168.719,57 0,00 130.040,15 0,00 0,00 90.000,00
150747 SAO JOAO DE PIRABAS 491.496,78 0,00 144.750,00 7 3 6 . 11 5 , 8 2 0,00 0,00 0,00 0,00 1.372.362,60
150750 SAO JOAO DO ARAGUAIA 440.431,71 0,00 0,00 470.069,10 0,00 0,00 0,00 0,00 910.500,81
150760 SAO MIGUEL DO GUAMA 2.384.277,47 95.504,93 323.550,00 915.997,71 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 7 1 9 . 3 3 0 , 11
150770 SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA 837.844,93 2.636,65 0,00 197.668,35 0,00 1.038.149,93 0,00 0,00 0,00
150775 SAPUCAIA 233.666,75 0,00 0,00 529.779,16 0,00 763.445,91 0,00 0,00 0,00
150780 SENADOR JOSE PORFIRIO 728.450,00 86,53 0,00 187.557,82 0,00 0,00 0,00 0,00 916.094,35
150790 SOURE 1.068.806,58 18.127,00 0,00 535.989,40 0,00 0,00 0,00 0,00 1.622.922,98
150795 TA I L A N D I A 3.362.589,96 22.647,81 389.550,00 283.169,13 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 2.857.956,90
150796 TERRA ALTA 221.173,60 228,02 0,00 29.303,93 0,00 250.705,55 0,00 0,00 0,00
150797 TERRA SANTA 717.031,74 0,00 99.000,00 193.193,67 0,00 0,00 0,00 0,00 1.009.225,41
150800 TO M E - A C U 2.619.174,42 52.895,87 0,00 446.954,45 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 11 9 . 0 2 4 , 7 4
150803 T R A C U AT E U A 927.274,87 0,00 202.500,00 298.568,15 0,00 1.105.843,02 0,00 0,00 322.500,00
150805 TRAIRAO 682.553,61 0,00 0,00 1 9 3 . 111 , 3 6 0,00 0,00 0,00 0,00 875.664,97
150808 TUCUMA 1.769.960,82 89.200,68 158.400,00 1.042.023,56 0,00 0,00 0,00 0,00 3.059.585,06
150810 TUCURUI 6.853.581,50 4.058.159,82 5.623.710,00 3.876.817,40 0,00 0,00 0,00 0,00 20.412.268,72
150812 ULIANOPOLIS 1.974.660,41 0,00 204.750,00 662.550,69 0,00 0,00 0,00 0,00 2.841.961,10
150815 URUARA 3.268.293,17 0,00 204.750,00 592.822,36 0,00 0,00 0,00 0,00 4.065.865,53
150820 VIGIA 1 . 6 8 7 . 8 11 , 3 9 124.516,35 0,00 128.838,24 0,00 0,00 0,00 0,00 1.941.165,98
150830 VISEU 2.603.585,69 9.131,96 1 . 6 1 6 . 8 9 6 , 11 444.960,16 0,00 0,00 0,00 0,00 4.674.573,92
150835 VITORIA DO XINGU 283.793,98 3.047,87 0,00 432.904,72 0,00 0,00 0,00 0,00 719.746,57
150840 XINGUARA 2.538.485,10 88.093,05 2.975.550,00 883.757,72 0,00 0,00 0,00 0,00 6.485.885,87

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 779.949.385,15

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARÁ

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Mu-
nicípio

Nome da Unidade Código CNES Número do Con-
trato

Data de Publicação
do

Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao
Fundo de Saúde

Municipal 150140 - BELEM CEO - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO BETINA FERRO SOUZA 2337355 01 19-07-2012 184.800,00
Municipal 150140 - BELEM CEO - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO BETTINA FERRO DE SOUZA 2337355 PT 2513 29-10-2013 46.200,00
Municipal 150140 - BELEM LRPD - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JOÃO DE BARROS BARRETO 2332981 PT 680 24-04-2013 90.000,00
Municipal 150140 - BELEM HOSPITAL UNIVERSITÁRIO BETTINA FERRO DE SOUZA 2337355 474547 26-12-2012 8.012.400,00

TO TA L 8.333.400,00
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PORTARIA Nº 588, DE 20 DE MAIO DE 2016

Remaneja recurso do limite financeiro
mensal, da Gestão Estadual do Rio Grande
do Sul para o Município de Santana do
Livramento/RS, destinado ao custeio da
Nefrologia - Bloco de Atenção de Média e
Alta Complexidade.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 1.336/GM/MS, de 08 de setem-
bro de 2015, que estabelece recurso anual a ser adicionado ao limite
financeiro dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, des-
tinado à troca dos dialisadores e linhas arteriais e venosas para todos
os procedimentos hemodialíticos em pacientes com sorologia positiva
para hepatite B ou hepatite C;

Considerando a Portaria nº 1.744/GM/MS, de 22 de outubro
de 2015, que redefine o limite financeiro anual dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, destinado ao custeio da Nefrologia;
e

Considerando o Ofício nº 014, de 18 de abril de 2016, da
Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, resolve:

Art. 1º Fica remanejado recurso no valor mensal de R$
116.879,76 (cento e dezesseis mil, oitocentos e setenta e nove reais e
setenta e seis centavos), da Gestão Estadual do Rio Grande do Sul
para o Município de Santana do Livramento/RS (IBGE 431710),
destinado ao custeio da Nefrologia.

Art. 2º O remanejamento não acarretará impacto financeiro
para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de
2016.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 589, DE 20 DE MAIO DE 2016

Remaneja recurso do limite financeiro
mensal, da Gestão Estadual do Rio Grande
do Sul para o Município de Esteio/RS, des-
tinado ao custeio da Nefrologia- Bloco de
Atenção de Média e Alta Complexidade.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 1.336/GM/MS, de 08 de setem-
bro de 2015, que estabelece recurso anual a ser adicionado ao limite
financeiro dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, des-
tinado à troca dos dialisadores e linhas arteriais e venosas para todos
os procedimentos hemodialíticos em pacientes com sorologia positiva
para hepatite B ou hepatite C;

Considerando a Portaria nº 1.744/GM/MS, de 22 de outubro
de 2015, que redefine o limite financeiro anual dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, destinado ao custeio da Nefrologia;
e

Considerando o Ofício nº 015, de 18 de abril de 2016, da
Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, resolve:

Art. 1º Fica remanejado recurso no valor mensal de R$
225.604,02 (duzentos e vinte e cinco mil, seiscentos e quatro reais e
dois centavos), da Gestão Estadual do Rio Grande do Sul para o
Município de Esteio/RS (IBGE 430770), destinado ao custeio da
Nefrologia.

Art. 2º O remanejamento não acarretará impacto financeiro
para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da Po-
pulação para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de
2016.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 590, DE 20 DE MAIO DE 2016

Torna sem efeito a Portaria nº
1.129/SAS/MS, de 09 de outubro de 2013,
que indeferiu a Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área de Saúde, do Instituto Corpore
para o Desenvolvimento da Qualidade de
Vida, com sede em Matinhos (PR).

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 35, da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações contidas na
Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013, que dispõe sobre a
certificação das entidades beneficentes de assistência social;

Considerando o Parecer nº 00233/2016/CONJUR-MS/CGU,
de 7 de março de 2016, e

Considerando a Nota Técnica nº 37/2016-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo/MS nº 25000.028486/2012-13,
que concluiu pela necessidade de que a entidade seja chamada à
ordem para revisão de ofício dos requisitos da Certificação e para
abertura de diligência, resolve:

Art. 1º Fica sem efeito a Portaria nº 1129/SAS/MS, de 09 de
outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União, de 10 de
outubro de 2013, seção 1, página 40, que indeferiu a Concessão do
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, do Instituto Corpore para o Desenvolvimento da Qualidade de
Vida, CNPJ nº 07.229.379/0001-22, com sede em Matinhos (PR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 591, DE 20 DE MAIO DE 2016

Remaneja o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial do Estado do Paraná.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Paraná, por meio do Ofício nº. 017/016-CIB/PR, de 02 de maio de 2016, e as Deliberações CIB/PR nº 046, de

29/04/2016, nº 004, de 25 de janeiro de 2016 e nº 074, de 02 de maio de 2016, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial sob gestão Estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos Municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Paraná, referente ao bloco de financiamento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, corresponde a R$ 2.359.536.130,43,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 934.823.446,60 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 1.355.636.278,41 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 69.076.405,42 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 11.919.600,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 67.392.990,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0041 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir da 6ª parcela de de 2016 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 409.276.310,12
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 525.547.136,48
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 934.823.446,60

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos
permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de TCEP
com transferências
realizadas ao FES

Valores de Estabelecimentos
sob gestão

estadual

Valores retidos
no Fundo

Nacional de Saúde

Valores recebidos
de outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
410010 A B AT I A 194.384,04 3.720,99 0,00 0,00 0,00 198.105,03 0,00 0,00 0,00
410020 ADRIANOPOLIS 38.213,02 0,00 0,00 0,00 0,00 38.213,02 0,00 0,00 0,00
410030 AGUDOS DO SUL 22.940,77 0,00 157.500,00 0,00 0,00 22.940,77 0,00 0,00 157.500,00
410040 ALMIRANTE TAMANDARE 2 . 1 5 5 . 0 11 , 3 0 658.813,71 0,00 0,00 0,00 2.416.790,01 0,00 0,00 397.035,00
410045 ALTAMIRA DO PARANA 193.712,76 12.883,68 0,00 26.212,44 0,00 0,00 0,00 0,00 232.808,88
410050 A LTO N I A 905.219,56 37.200,00 157.500,00 121.968,96 0,00 0,00 0,00 0,00 1.221.888,52
410060 ALTO PARANA 320.238,96 28.404,00 0,00 0,00 0,00 348.642,96 0,00 0,00 0,00
410070 ALTO PIQUIRI 70.626,12 0,00 0,00 196.313,04 0,00 0,00 0,00 0,00 266.939,16
410080 ALVORADA DO SUL 107.063,10 0,00 130.980,48 0,00 0,00 148.043,58 0,00 0,00 90.000,00
410090 AMAPORA 85.596,67 24.402,51 22.963,80 0,00 0,00 132.962,98 0,00 0,00 0,00
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410100 AMPERE 579.574,47 34.758,19 0,00 147.402,36 0,00 395.258,02 0,00 0,00 366.477,00
410105 ANAHY 3.397,01 0,00 90.000,00 0,00 0,00 3.397,01 0,00 0,00 90.000,00
4 1 0 11 0 ANDIRA 925.428,94 45.456,44 0,00 0,00 0,00 631.225,38 0,00 0,00 339.660,00
4 1 0 11 5 ANGULO 468,90 0,00 0,00 0,00 0,00 468,90 0,00 0,00 0,00
410120 A N TO N I N A 412.555,21 59.539,47 263.028,00 0,00 0,00 472.094,68 0,00 0,00 263.028,00
410130 ANTONIO OLINTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410140 APUCARANA 1 7 . 7 4 1 . 5 11 , 1 7 10.102.340,40 8.389.130,16 1.512.467,29 0,00 0,00 0,00 0,00 37.745.449,02
410150 ARAPONGAS 14.525.198,70 7.680.098,48 9.630.335,15 0,00 0,00 29.572.357,33 0,00 0,00 2.263.275,00
410160 ARAPOTI 1.083.269,27 37.515,38 99.000,00 0,00 0,00 676.174,65 0,00 0,00 543.610,00
410165 ARAPUA 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
410170 ARARUNA 309.890,00 19.347,83 0,00 0,00 0,00 329.237,84 0,00 0,00 0,00
410180 ARAUCARIA 18.054.033,44 2.004.068,40 1.014.600,00 549.667,53 0,00 0,00 0,00 0,00 21.622.369,37
410185 ARIRANHA DO IVAI 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
410190 ASSAI 5 11 . 2 7 7 , 0 0 277.831,84 263.028,00 0,00 0,00 789.108,84 0,00 0,00 263.028,00
410200 ASSIS CHATEAUBRIAND 931.851,65 165.663,29 90.000,00 0,00 0,00 1.097.514,94 0,00 0,00 90.000,00
410210 A S TO R G A 1.239.648,63 161.100,99 872.715,48 0,00 0,00 1.843.805,10 0,00 0,00 429.660,00
410220 ATA L A I A 47.354,43 0,00 46.290,24 0,00 0,00 93.644,67 0,00 0,00 0,00
410230 BALSA NOVA 138.543,25 13.983,03 25.214,04 0,00 0,00 177.740,33 0,00 0,00 0,00
410240 BANDEIRANTES 1.543.157,51 141.802,79 902.988,48 0,00 0,00 2.248.288,78 0,00 0,00 339.660,00
410250 BARBOSA FERRAZ 585.797,27 4 4 . 4 11 , 8 9 247.500,00 0,00 0,00 630.209,16 0,00 0,00 247.500,00
410260 BARRACAO 422.642,76 40.914,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 463.557,60
410270 BARRA DO JACARE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410275 BELA VISTA DO CAROBA 71.799,12 0,00 0,00 84.199,80 0,00 0,00 0,00 0,00 155.998,92
410280 BELA VISTA DO PARAISO 716.597,68 49.081,13 157.500,00 0,00 0,00 426.018,81 0,00 0,00 497.160,00
410290 BITURUNA 485.857,75 13.926,36 90.000,00 0,00 0,00 4 9 9 . 7 8 4 , 11 0,00 0,00 90.000,00
410300 BOA ESPERANCA 72.729,21 10.262,33 0,00 0,00 0,00 82.991,54 0,00 0,00 0,00
410302 BOA ESPERANCA DO IGUACU 55.369,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55.369,32
410304 BOA VENTURA DE SAO ROQUE 25.771,59 0,00 0,00 0,00 0,00 25.771,59 0,00 0,00 0,00
410305 BOA VISTA DA APARECIDA 108.539,05 0,00 0,00 0,00 0,00 40.339,09 0,00 0,00 68.199,96
410310 BOCAIUVA DO SUL 97.027,74 7.669,19 157.500,00 0,00 0,00 104.696,93 0,00 0,00 157.500,00
410315 BOM JESUS DO SUL 103.016,40 0,00 0,00 8.560,68 0,00 0,00 0,00 0,00 111 . 5 7 7 , 0 8
410320 BOM SUCESSO 433.258,90 0,00 37.714,44 0,00 0,00 131.313,34 0,00 0,00 339.660,00
410322 BOM SUCESSO DO SUL 9.092,30 0,00 0,00 0,00 0,00 9.092,30 0,00 0,00 0,00
410330 BORRAZOPOLIS 187.006,72 18.786,58 0,00 0,00 0,00 205.793,30 0,00 0,00 0,00
410335 BRAGANEY 2.435,93 0,00 0,00 0,00 0,00 2.435,93 0,00 0,00 0,00
410337 BRASILANDIA DO SUL 192.428,64 0,00 0,00 5.839,56 0,00 0,00 0,00 0,00 198.268,20
410340 CAFEARA 10.249,39 0,00 0,00 0,00 0,00 10.249,39 0,00 0,00 0,00
410345 CAFELANDIA 287.953,39 131.732,22 0,00 0,00 0,00 419.685,61 0,00 0,00 0,00
410347 CAFEZAL DO SUL 20.273,76 0,00 157.500,00 8.716,80 0,00 0,00 0,00 0,00 186.490,56
410350 CALIFORNIA 18.643,61 0,00 0,00 0,00 0,00 18.643,61 0,00 0,00 0,00
410360 CAMBARA 868.239,73 8.721,34 246.331,92 0,00 0,00 1.033.292,99 0,00 0,00 90.000,00
410370 CAMBE 7.913.206,48 659.852,96 2.958.600,46 0,00 0,00 6.091.827,77 0,00 0,00 5.439.832,13
410380 CAMBIRA 369.336,24 0,00 90.000,00 0,00 0,00 29.676,24 0,00 0,00 429.660,00
410390 CAMPINA DA LAGOA 440.797,78 35.587,82 0,00 0,00 0,00 476.385,61 0,00 0,00 -0,01
410395 CAMPINA DO SIMAO 11 . 8 8 9 , 9 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 8 8 9 , 9 4 0,00 0,00 0,00
410400 CAMPINA GRANDE DO SUL 5.329.178,77 46.594.395,83 1 7 . 8 1 7 . 11 4 , 3 6 0,00 0,00 69.401.028,96 0,00 0,00 339.660,00
410405 CAMPO BONITO 1.782,92 0,00 90.000,00 0,00 0,00 1.782,92 0,00 0,00 90.000,00
410410 CAMPO DO TENENTE 72.803,19 5.823,56 32.866,80 0,00 0,00 111 . 4 9 3 , 5 5 0,00 0,00 0,00
410420 CAMPO LARGO 1 3 . 11 8 . 8 9 9 , 6 8 6.596.526,66 777.000,00 0,00 0,00 18.841.031,34 0,00 0,00 1.651.395,00
410425 CAMPO MAGRO 425.859,31 0,00 157.500,00 0,00 0,00 86.199,31 0,00 0,00 497.160,00
410430 CAMPO MOURAO 11 . 8 3 8 . 5 7 4 , 2 4 12.953.700,96 4.293.088,68 1.535.573,35 0,00 0,00 0,00 0,00 30.620.937,23
410440 CANDIDO DE ABREU 491.307,03 17.016,41 0,00 0,00 0,00 508.323,45 0,00 0,00 -0,01
410442 CANDOI 539.298,51 170.416,68 11 8 . 8 0 0 , 0 0 0,00 0,00 619.715,19 0,00 0,00 208.800,00
410445 C A N TA G A L O 385.140,22 17.223,04 0,00 0,00 0,00 402.363,26 0,00 0,00 0,00
410450 C A PA N E M A 477.567,32 108.800,43 0,00 192.737,52 0,00 382.027,31 0,00 0,00 397.077,96
410460 CAPITAO LEONIDAS MARQUES 406.542,90 330.727,88 0,00 0,00 0,00 737.270,78 0,00 0,00 0,00
410465 CARAMBEI 144.026,05 7.257,38 0,00 0,00 0,00 151.283,43 0,00 0,00 0,00
410470 CARLOPOLIS 255.389,21 6.523,01 16.284,84 0,00 0,00 278.197,06 0,00 0,00 0,00
410480 C A S C AV E L 39.564.747,74 25.730.755,30 14.029.105,20 0,00 0,00 64.746.751,80 0,00 0,00 14.577.856,44
410490 CASTRO 6 . 11 2 . 5 8 9 , 9 0 164.184,74 315.900,00 0,00 0,00 2.160.662,23 0,00 0,00 4.432.012,41
410500 C ATA N D U VA S 283.308,41 19.833,79 0,00 0,00 0,00 303.142,20 0,00 0,00 0,00
410510 CENTENARIO DO SUL 278.024,55 77.064,65 276.538,08 0,00 0,00 368.599,28 0,00 0,00 263.028,00
410520 CERRO AZUL 359.864,63 6 0 . 11 8 , 4 6 0,00 0,00 0,00 419.983,09 0,00 0,00 0,00
410530 CEU AZUL 234.366,54 12.543,85 0,00 0,00 0,00 246.910,39 0,00 0,00 0,00
410540 CHOPINZINHO 1.045.834,62 379.231,35 841.680,00 0,00 0,00 1.085.405,97 0,00 0,00 1.181.340,00
410550 C I A N O RT E 6.242.065,93 6.176.991,51 3.269.159,52 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.688.216,96
410560 CIDADE GAUCHA 307.104,42 72.213,90 0,00 0,00 0,00 379.318,33 0,00 0,00 -0,01
410570 CLEVELANDIA 590.075,67 0,00 263.028,00 0,00 0,00 590.075,67 0,00 0,00 263.028,00
410580 COLOMBO 5 . 2 11 . 5 0 6 , 9 6 1.710.724,02 1.722.421,51 0,00 0,00 7 . 6 11 . 8 5 7 , 4 9 0,00 0,00 1.032.795,00
410590 COLORADO 1.287.453,85 310.353,73 1.525.286,36 0,00 0,00 2.639.433,94 0,00 0,00 483.660,00
410600 CONGONHINHAS 1.718.135,96 0,00 3.945,96 0,00 0,00 162.081,92 0,00 0,00 1.560.000,00
410610 CONSELHEIRO MAIRINCK 71.533,57 0,00 41.298,24 0,00 0,00 11 2 . 8 3 1 , 8 1 0,00 0,00 0,00
410620 CONTENDA 612.391,40 20.955,08 13.713,60 0,00 0,00 307.400,08 0,00 0,00 339.660,00
410630 CORBELIA 421.151,55 348.599,94 90.000,00 0,00 0,00 769.751,49 0,00 0,00 90.000,00
410640 CORNELIO PROCOPIO 3.554.658,23 3.924.079,84 9.858.084,55 0,00 0,00 10.455.893,62 0,00 0,00 6.880.929,00
410645 CORONEL DOMINGOS SOARES 31.402,06 0,00 0,00 0,00 0,00 31.402,06 0,00 0,00 0,00
410650 CORONEL VIVIDA 3.352.310,43 0,00 530.318,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.882.628,47
410655 CORUMBATAI DO SUL 48.828,16 0,00 0,00 0,00 0,00 628,12 0,00 0,00 48.200,04
410657 CRUZEIRO DO IGUACU 25.870,32 0,00 0,00 8.080,68 0,00 0,00 0,00 0,00 33.951,00
410660 CRUZEIRO DO OESTE 1.795.963,48 327.626,04 157.500,00 284.319,40 0,00 0,00 0,00 0,00 2.565.408,92
410670 CRUZEIRO DO SUL 155.209,28 0,00 247.500,00 0,00 0,00 155.209,28 0,00 0,00 247.500,00
410680 CRUZ MACHADO 465.889,76 0,00 90.000,00 0,00 0,00 465.889,76 0,00 0,00 90.000,00
410685 C R U Z M A LT I N A 5.463,05 0,00 90.000,00 0,00 0,00 5.463,05 0,00 0,00 90.000,00
410690 CURITIBA 317.985.769,26 148.994.474,04 140.534.407,33 46.423.191,46 0,00 8.556.222,24 69.076.405,42 0,00 576.305.214,43
410700 C U R I U VA 205.429,80 103.050,07 74.946,60 0,00 0,00 383.426,47 0,00 0,00 0,00
410710 DIAMANTE DO NORTE 159.875,18 0,00 8.674,56 0,00 0,00 168.549,74 0,00 0,00 0,00
410712 DIAMANTE DO SUL 841,64 0,00 0,00 0,00 0,00 841,64 0,00 0,00 0,00
410715 DIAMANTE D'OESTE 56.441,90 4.048,35 0,00 0,00 0,00 60.490,25 0,00 0,00 0,00
410720 DOIS VIZINHOS 2.616.253,84 442.415,09 263.028,00 188.879,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.510.576,33
410725 DOURADINA 310.194,33 203.608,51 0,00 24.734,16 0,00 339.341,31 0,00 0,00 199.195,69
410730 DOUTOR CAMARGO 11 9 . 1 7 1 , 2 1 18.547,22 0,00 0,00 0,00 137.718,43 0,00 0,00 0,00
410740 ENEAS MARQUES 74.050,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 74.050,68
410750 ENGENHEIRO BELTRAO 305.107,17 8.487,63 455.412,60 0,00 0,00 679.007,40 0,00 0,00 90.000,00
410752 ESPERANCA NOVA 2.625,12 0,00 0,00 3.624,72 0,00 0,00 0,00 0,00 6.249,84
410753 ENTRE RIOS DO OESTE 78.956,81 12.469,49 0,00 0,00 0,00 91.426,31 0,00 0,00 -0,01
410754 ESPIGAO ALTO DO IGUACU 2.226,55 0,00 90.000,00 0,00 0,00 2.226,55 0,00 0,00 90.000,00
410755 FA R O L 0,00 0,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
410760 FA X I N A L 570.929,41 197.338,24 263.028,00 0,00 0,00 768.267,65 0,00 0,00 263.028,00
410765 FAZENDA RIO GRANDE 3.589.375,41 263.946,91 157.500,00 0,00 0,00 1.356.287,32 0,00 0,00 2.654.535,00
410770 FENIX 131.815,88 5.018,95 0,00 0,00 0,00 136.834,83 0,00 0,00 0,00
410773 FERNANDES PINHEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
410775 FIGUEIRA 145.320,12 18.779,95 69.346,44 0,00 0,00 233.446,51 0,00 0,00 0,00
410780 FLORAI 107.402,78 3.384,48 0,00 0,00 0,00 11 0 . 7 8 7 , 2 6 0,00 0,00 0,00
410785 FLOR DA SERRA DO SUL 35.658,84 0,00 0,00 9.217,80 0,00 0,00 0,00 0,00 44.876,64
410790 F L O R E S TA 128.368,33 12.505,48 0,00 0,00 0,00 140.873,80 0,00 0,00 0,01
410800 F L O R E S TO P O L I S 473.593,10 0,00 6 1 . 11 8 , 8 8 0,00 0,00 195.051,98 0,00 0,00 339.660,00
410810 FLORIDA 4.717,15 0,00 0,00 0,00 0,00 4.717,15 0,00 0,00 0,00
410820 FORMOSA DO OESTE 265.886,33 103.587,89 0,00 0,00 0,00 369.474,21 0,00 0,00 0,01
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410830 FOZ DO IGUACU 29.062.139,39 2.986.652,72 8.321.386,80 2.717.503,32 0,00 0,00 0,00 0,00 43.087.682,23
410832 FRANCISCO ALVES 194.437,92 0,00 0,00 36.214,56 0,00 0,00 0,00 0,00 230.652,48
410840 FRANCISCO BELTRAO 10.423.582,45 11 . 9 2 7 . 1 5 5 , 5 0 1.236.708,00 544.816,96 0,00 0,00 0,00 0,00 24.132.262,91
410845 FOZ DO JORDAO 13.376,04 0,00 0,00 0,00 0,00 13.376,04 0,00 0,00 0,00
410850 GENERAL CARNEIRO 488.910,51 67.607,55 90.000,00 0,00 0,00 556.518,06 0,00 0,00 90.000,00
410855 GODOY MOREIRA 57.446,98 3.452,52 90.000,00 0,00 0,00 60.899,50 0,00 0,00 90.000,00
410860 GOIOERE 1.750.795,56 913.672,08 842.939,52 248.410,52 0,00 0,00 0,00 0,00 3.755.817,68
410865 GOIOXIM 11 . 2 6 5 , 6 7 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 2 6 5 , 6 7 0,00 0,00 0,00
410870 GRANDES RIOS 180.389,57 15.484,65 0,00 0,00 0,00 195.874,22 0,00 0,00 0,00
410880 GUAIRA 1.169.010,79 17.759,04 0,00 0,00 0,00 847.109,83 0,00 0,00 339.660,00
410890 GUAIRACA 121.258,19 0,00 108.700,56 0,00 0,00 139.958,75 0,00 0,00 90.000,00
410895 GUAMIRANGA 17.943,19 0,00 0,00 0,00 0,00 17.943,19 0,00 0,00 0,00
410900 GUAPIRAMA 18.908,17 0,00 60.000,00 0,00 0,00 78.908,17 0,00 0,00 0,00
410910 GUAPOREMA 4.485,54 0,00 0,00 0,00 0,00 4.485,54 0,00 0,00 0,00
410920 GUARACI 25.817,35 0,00 0,00 0,00 0,00 25.817,35 0,00 0,00 0,00
410930 GUARANIACU 525.071,99 306.919,00 0,00 0,00 0,00 831.990,99 0,00 0,00 0,00
410940 G U A R A P U AVA 17.717.050,96 8.252.089,57 8.173.106,40 0,00 0,00 27.264.551,93 0,00 0,00 6.877.695,00
410950 GUARAQUECABA 11 5 . 5 5 1 , 1 0 9.446,87 0,00 0,00 0,00 124.997,97 0,00 0,00 0,00
410960 G U A R AT U B A 1.178.422,27 41.694,44 353.028,00 0,00 0,00 880.456,71 0,00 0,00 692.688,00
410965 HONORIO SERPA 177.324,30 0,00 9.267,12 0,00 0,00 186.591,42 0,00 0,00 0,00
410970 IBAITI 821.918,52 74.621,35 0,00 0,00 0,00 896.539,88 0,00 0,00 -0,01
410975 IBEMA 165.097,92 0,00 0,00 0,00 0,00 165.097,92 0,00 0,00 0,00
410980 IBIPORA 3.676.425,05 288.271,44 1.679.415,84 0,00 0,00 2.908.413,68 0,00 0,00 2.735.698,65
410990 ICARAIMA 1.035.928,32 0,00 247.500,00 19.581,48 0,00 0,00 0,00 0,00 1.303.009,80
4 11 0 0 0 IGUARACU 5 3 . 0 11 , 1 0 88.108,99 1.501,20 0,00 0,00 142.621,29 0,00 0,00 0,00
4 11 0 0 5 I G U AT U 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 0 0 7 IMBAU 1.579,86 0,00 0,00 0,00 0,00 1.579,86 0,00 0,00 0,00
4 11 0 1 0 I M B I T U VA 579.010,96 93.598,94 0,00 0,00 0,00 672.609,90 0,00 0,00 0,00
4 11 0 2 0 INACIO MARTINS 207.040,55 0,00 10.939,80 0,00 0,00 217.980,35 0,00 0,00 0,00
4 11 0 3 0 INAJA 52.628,62 0,00 42.070,80 0,00 0,00 94.699,42 0,00 0,00 0,00
4 11 0 4 0 INDIANOPOLIS 11 2 . 7 0 2 , 3 6 37.481,64 0,00 0,00 0,00 150.184,01 0,00 0,00 -0,01
4 11 0 5 0 IPIRANGA 401.060,60 6.712,53 0,00 0,00 0,00 407.773,14 0,00 0,00 -0,01
4 11 0 6 0 IPORA 631.315,08 55.894,68 0,00 85.445,40 0,00 0,00 0,00 0,00 772.655,16
4 11 0 6 5 IRACEMA DO OESTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 0 7 0 I R AT I 3.052.928,19 1.459.479,94 3.322.747,92 0,00 0,00 7.438.121,05 0,00 0,00 397.035,00
4 11 0 8 0 I R E TA M A 181.026,84 12.432,36 247.500,00 62.834,76 0,00 0,00 0,00 0,00 503.793,96
4 11 0 9 0 I TA G U A J E 68.229,13 1 3 9 . 4 6 4 , 11 0,00 0,00 0,00 207.693,24 0,00 0,00 0,00
4 11 0 9 5 I TA I P U L A N D I A 103.621,96 0,00 0,00 0,00 0,00 103.621,96 0,00 0,00 0,00
4 111 0 0 I TA M B A R A C A 154.216,24 0,00 0,00 0,00 0,00 154.216,24 0,00 0,00 0,00
4 1111 0 I TA M B E 111 . 0 5 7 , 6 7 21.270,96 27.306,00 0,00 0,00 159.634,63 0,00 0,00 0,00
4 111 2 0 ITAPEJARA D'OESTE 36.636,72 0,00 0,00 78.583,20 0,00 0,00 0,00 0,00 11 5 . 2 1 9 , 9 2
4 111 2 5 I TA P E R U C U 748.266,53 249.206,81 90.000,00 0,00 0,00 657.813,34 0,00 0,00 429.660,00
4 111 3 0 ITAUNA DO SUL 217.833,90 0,00 18.728,28 0,00 0,00 146.562,18 0,00 0,00 90.000,00
4 111 4 0 I VA I 387.531,79 6.325,67 0,00 0,00 0,00 393.857,47 0,00 0,00 -0,01
4 111 5 0 I VA I P O R A 4.023.032,21 3.599.866,99 90.000,00 0,00 0,00 7.283.239,20 0,00 0,00 429.660,00
4 111 5 5 I VAT E 43.027,68 0,00 0,00 17.419,68 0,00 0,00 0,00 0,00 60.447,36
4 111 6 0 I VAT U B A 72.194,98 0,00 33.973,80 0,00 0,00 106.168,78 0,00 0,00 0,00
4 111 7 0 JABOTI 124.541,81 45.410,44 0,00 0,00 0,00 169.952,25 0,00 0,00 0,00
4 111 8 0 JACAREZINHO 2.367.000,39 1.828.251,07 2 . 11 5 . 5 1 5 , 1 2 0,00 0,00 5.971.106,58 0,00 0,00 339.660,00
4 111 9 0 J A G U A P I TA 241.515,61 0,00 8.747,88 0,00 0,00 250.263,49 0,00 0,00 0,00
4 11 2 0 0 J A G U A R I A I VA 1.590.880,06 122.699,06 5.690,04 0,00 0,00 1.229.919,16 0,00 0,00 489.350,00
4 11 2 1 0 JANDAIA DO SUL 1.181.858,53 4.583.723,09 263.028,00 0,00 0,00 5.765.581,62 0,00 0,00 263.028,00
4 11 2 2 0 JANIOPOLIS 175.290,72 5.884,32 0,00 40.023,60 0,00 0,00 0,00 0,00 221.198,64
4 11 2 3 0 JAPIRA 12.020,31 0,00 0,00 0,00 0,00 12.020,31 0,00 0,00 0,00
4 11 2 4 0 JAPURA 236.105,43 8.894,54 0,00 0,00 0,00 244.999,96 0,00 0,00 0,01
4 11 2 5 0 JARDIM ALEGRE 313.362,78 7.633,39 0,00 0,00 0,00 320.996,16 0,00 0,00 0,01
4 11 2 6 0 JARDIM OLINDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 2 7 0 J ATA I Z I N H O 203.664,68 57.127,61 0,00 0,00 0,00 260.792,29 0,00 0,00 0,00
4 11 2 7 5 J E S U I TA S 227.075,63 25.675,69 0,00 0,00 0,00 252.751,32 0,00 0,00 0,00
4 11 2 8 0 JOAQUIM TAVORA 290.722,73 3.662,67 0,00 0,00 0,00 294.385,40 0,00 0,00 0,00
4 11 2 9 0 JUNDIAI DO SUL 47.263,29 0,00 52.143,72 0,00 0,00 99.407,01 0,00 0,00 0,00
4 11 2 9 5 JURANDA 288.416,08 4.288,54 0,00 0,00 0,00 202.704,62 0,00 0,00 90.000,00
4 11 3 0 0 JUSSARA 78.708,43 0,00 38.350,32 0,00 0,00 11 7 . 0 5 8 , 7 5 0,00 0,00 0,00
4 11 3 1 0 KALORE 439.490,55 48.883,95 19.789,92 0,00 0,00 168.504,42 0,00 0,00 339.660,00
4 11 3 2 0 L A PA 2.807.858,40 137.866,34 157.500,00 581.120,52 0,00 1.987.185,26 0,00 0,00 1.697.160,00
4 11 3 2 5 LARANJAL 7.060,29 0,00 0,00 0,00 0,00 7.060,29 0,00 0,00 0,00
4 11 3 3 0 LARANJEIRAS DO SUL 1.840.286,50 1.907.592,98 1.427.169,36 0,00 0,00 4.835.388,84 0,00 0,00 339.660,00
4 11 3 4 0 LEOPOLIS 11 . 7 6 0 , 7 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 7 6 0 , 7 4 0,00 0,00 0,00
4 11 3 4 2 LIDIANOPOLIS 5 . 111 , 3 7 0,00 0,00 0,00 0,00 5 . 111 , 3 7 0,00 0,00 0,00
4 11 3 4 5 LINDOESTE 103.282,84 30.043,02 90.000,00 0,00 0,00 133.325,86 0,00 0,00 90.000,00
4 11 3 5 0 LOANDA 1.301.442,62 738.275,54 157.500,00 0,00 0,00 1.700.058,16 0,00 0,00 497.160,00
4 11 3 6 0 L O B ATO 5.031,33 0,00 0,00 0,00 0,00 5.031,33 0,00 0,00 0,00
4 11 3 7 0 LONDRINA 11 0 . 0 5 6 . 2 6 3 , 4 4 6 1 . 11 6 . 9 5 3 , 2 1 29.236.044,88 6.646.714,87 0,00 0,00 0,00 0,00 207.055.976,40
4 11 3 7 3 LUIZIANA 14.725,45 0,00 0,00 0,00 0,00 14.725,45 0,00 0,00 0,00
4 11 3 7 5 LUNARDELLI 157.895,97 204.038,32 90.000,00 0,00 0,00 361.934,29 0,00 0,00 90.000,00
4 11 3 8 0 LUPIONOPOLIS 52.794,86 17.896,35 35.985,24 0,00 0,00 106.676,45 0,00 0,00 0,00
4 11 3 9 0 MALLET 328.720,17 8.651,38 0,00 0,00 0,00 337.371,56 0,00 0,00 -0,01
4 11 4 0 0 MAMBORE 546.220,41 11 7 . 3 8 5 , 8 0 90.000,00 101.543,29 0,00 12.134,97 0,00 0,00 843.014,53
4 11 4 1 0 MANDAGUACU 641.659,41 277.624,65 0,00 0,00 0,00 829.284,06 0,00 0,00 90.000,00
4 11 4 2 0 MANDAGUARI 2.288.239,46 795.751,62 281.300,27 207.207,70 0,00 0,00 0,00 0,00 3.572.499,05
4 11 4 3 0 MANDIRITUBA 701.279,63 35.039,90 90.000,00 0,00 0,00 396.659,53 0,00 0,00 429.660,00
4 11 4 3 5 MANFRINOPOLIS 12.340,56 0,00 0,00 5.949,96 0,00 0,00 0,00 0,00 18.290,52
4 11 4 4 0 MANGUEIRINHA 507.100,75 33.053,31 263.028,00 0,00 0,00 540.154,06 0,00 0,00 263.028,00
4 11 4 5 0 MANOEL RIBAS 196.526,62 4.851,74 141.015,84 0,00 0,00 252.394,20 0,00 0,00 90.000,00
4 11 4 6 0 MARECHAL CANDIDO RONDON 1.846.575,87 4.269.342,51 0,00 0,00 0,00 6 . 11 5 . 9 1 8 , 3 8 0,00 0,00 0,00
4 11 4 7 0 MARIA HELENA 92.210,52 0,00 0,00 36.794,16 0,00 0,00 0,00 0,00 129.004,68
4 11 4 8 0 M A R I A LVA 1.420.764,31 200.452,74 0,00 0,00 0,00 1.281.557,05 0,00 0,00 339.660,00
4 11 4 9 0 MARILANDIA DO SUL 35.312,65 0,00 90.000,00 0,00 0,00 35.312,65 0,00 0,00 90.000,00
4 11 5 0 0 MARILENA 207.978,07 0,00 28.683,36 0,00 0,00 146.661,43 0,00 0,00 90.000,00
4 11 5 1 0 MARILUZ 11 4 . 7 9 5 , 0 0 0,00 0,00 18.602,64 0,00 0,00 0,00 0,00 133.397,64
4 11 5 2 0 MARINGA 81.293.063,26 55.863.836,19 12.233.864,40 4.101.326,88 0,00 0,00 0,00 0,00 153.492.090,73
4 11 5 3 0 MARIOPOLIS 20.185,24 0,00 0,00 0,00 0,00 20.185,24 0,00 0,00 0,00
4 11 5 3 5 M A R I PA 155.858,31 17.561,99 0,00 0,00 0,00 173.420,30 0,00 0,00 0,00
4 11 5 4 0 MARMELEIRO 2.052.912,12 206.383,08 0,00 155.808,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.415.103,20
4 11 5 4 5 MARQUINHO 6.097,42 0,00 0,00 0,00 0,00 6.097,42 0,00 0,00 0,00
4 11 5 5 0 MARUMBI 77.372,00 28.237,90 11 8 . 9 4 9 , 4 0 0,00 0,00 134.559,30 0,00 0,00 90.000,00
4 11 5 6 0 M AT E L A N D I A 658.947,56 375.622,45 263.028,00 0,00 0,00 1.034.570,01 0,00 0,00 263.028,00
4 11 5 7 0 M AT I N H O S 535.365,86 51.371,83 353.028,00 0,00 0,00 586.737,69 0,00 0,00 353.028,00
4 11 5 7 3 MATO RICO 9.283,99 0,00 90.000,00 0,00 0,00 9.283,99 0,00 0,00 90.000,00
4 11 5 7 5 MAUA DA SERRA 14.262,98 0,00 0,00 0,00 0,00 14.262,98 0,00 0,00 0,00
4 11 5 8 0 MEDIANEIRA 2.291.855,56 1.039.809,18 2.164.972,80 0,00 0,00 3.961.297,54 0,00 0,00 1.535.340,00
4 11 5 8 5 MERCEDES 17.136,85 0,00 0,00 0,00 0,00 17.136,85 0,00 0,00 0,00
4 11 5 9 0 MIRADOR 2.175,15 0,00 0,00 0,00 0,00 2.175,15 0,00 0,00 0,00
4 11 6 0 0 M I R A S E LVA 27.440,29 0,00 54.018,72 0,00 0,00 81.459,01 0,00 0,00 0,00
4 11 6 0 5 MISSAL 338.150,86 14.952,37 263.028,00 0,00 0,00 353.103,23 0,00 0,00 263.028,00
4 11 6 1 0 MOREIRA SALES 101.983,92 0,00 0,00 0,00 0,00 101.983,92 0,00 0,00 0,00
4 11 6 2 0 MORRETES 381.327,86 85.697,32 353.028,00 0,00 0,00 467.025,18 0,00 0,00 353.028,00
4 11 6 3 0 MUNHOZ DE MELO 55.650,95 26.219,61 39.057,48 0,00 0,00 120.928,04 0,00 0,00 0,00
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4 11 6 4 0 NOSSA SENHORA DAS GRACAS 31.713,28 0,00 48.152,52 0,00 0,00 79.865,80 0,00 0,00 0,00
4 11 6 5 0 NOVA ALIANCA DO IVAI 2.237,92 0,00 0,00 0,00 0,00 2.237,92 0,00 0,00 0,00
4 11 6 6 0 NOVA AMERICA DA COLINA 8.699,57 0,00 0,00 0,00 0,00 8.699,57 0,00 0,00 0,00
4 11 6 7 0 NOVA AURORA 350.337,53 80.943,51 90.000,00 0,00 0,00 431.281,04 0,00 0,00 90.000,00
4 11 6 8 0 NOVA CANTU 191.445,37 9.048,90 0,00 0,00 0,00 200.494,27 0,00 0,00 0,00
4 11 6 9 0 NOVA ESPERANCA 1.192.063,01 256.857,41 0,00 0,00 0,00 1.109.260,42 0,00 0,00 339.660,00
4 11 6 9 5 NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE 164.960,97 12.216,00 14.449,56 47.987,64 0,00 120.614,25 0,00 0,00 11 8 . 9 9 9 , 9 2
4 11 7 0 0 NOVA FATIMA 142.078,34 4.423,55 0,00 0,00 0,00 146.501,88 0,00 0,00 0,01
4 11 7 0 5 NOVA LARANJEIRAS 276.367,99 62.722,43 0,00 0,00 0,00 339.090,42 0,00 0,00 0,00
4 11 7 1 0 NOVA LONDRINA 342.106,13 0,00 247.500,00 0,00 0,00 432.106,13 0,00 0,00 157.500,00
4 11 7 2 0 NOVA OLIMPIA 71.422,52 18.196,66 64.125,36 104.286,00 0,00 131.015,82 0,00 0,00 127.014,72

4 11 7 2 1 NOVA SANTA BARBARA 9.533,02 0,00 0,00 0,00 0,00 9.533,02 0,00 0,00 0,00
4 11 7 2 2 NOVA SANTA ROSA 109.498,43 0,00 26.478,12 0,00 0,00 135.976,55 0,00 0,00 0,00
4 11 7 2 5 NOVA PRATA DO IGUACU 327.317,69 2.172,00 0,00 11 8 . 9 3 3 , 3 2 0,00 252.459,53 0,00 0,00 195.963,48
4 11 7 2 7 NOVA TEBAS 241.762,98 3.902,91 90.000,00 0,00 0,00 245.665,89 0,00 0,00 90.000,00
4 11 7 2 9 NOVO ITACOLOMI 7.584,28 0,00 0,00 0,00 0,00 7.584,28 0,00 0,00 0,00
4 11 7 3 0 O RT I G U E I R A 1.046.266,13 148.231,54 0,00 0,00 0,00 854.837,67 0,00 0,00 339.660,00
4 11 7 4 0 OURIZONA 43.916,84 28.773,82 36.948,72 0,00 0,00 109.639,38 0,00 0,00 0,00
4 11 7 4 5 OURO VERDE DO OESTE 7.149,24 0,00 0,00 0,00 0,00 7.149,24 0,00 0,00 0,00
4 11 7 5 0 PA I C A N D U 1.123.390,59 0,00 0,00 0,00 0,00 783.730,59 0,00 0,00 339.660,00
4 11 7 6 0 PA L M A S 2.361.582,84 718.548,84 263.028,00 300.585,68 0,00 0,00 0,00 0,00 3.643.745,36
4 11 7 7 0 PA L M E I R A 1.358.964,45 71.151,02 387.198,48 0,00 0,00 1.345.653,95 0,00 0,00 471.660,00
4 11 7 8 0 PA L M I TA L 414.085,16 2 0 . 0 11 , 7 6 99.000,00 0,00 0,00 434.096,92 0,00 0,00 99.000,00
4 11 7 9 0 PA L O T I N A 1.192.901,18 4 . 5 11 , 0 4 0,00 0,00 0,00 857.752,22 0,00 0,00 339.660,00
4 11 8 0 0 PARAISO DO NORTE 236.808,77 154.477,76 90.000,00 0,00 0,00 391.286,53 0,00 0,00 90.000,00
4 11 8 1 0 PA R A N A C I T Y 169.732,83 40.494,35 0,00 0,00 0,00 210.227,18 0,00 0,00 0,00
4 11 8 2 0 PA R A N A G U A 6.059.752,05 2.198.725,92 1.951.968,00 0,00 0,00 7.918.817,97 0,00 0,00 2.291.628,00
4 11 8 3 0 PA R A N A P O E M A 80.701,92 7.105,76 25.689,00 0,00 0,00 11 3 . 4 9 6 , 6 7 0,00 0,00 0,01
4 11 8 4 0 PA R A N AVA I 5.583.026,35 4.728.343,31 4.457.341,56 0,00 0,00 12.573.356,22 0,00 0,00 2.195.355,00
4 11 8 4 5 PATO BRAGADO 73.669,05 24.540,16 0,00 0,00 0,00 98.209,21 0,00 0,00 0,00
4 11 8 5 0 PATO BRANCO 13.202.448,07 18.459.706,97 2.426.166,00 2.330.040,84 0,00 0,00 0,00 0,00 36.418.361,88
4 11 8 6 0 PAULA FREITAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
4 11 8 7 0 PAULO FRONTIN 145.131,98 12.399,03 0,00 0,00 0,00 157.531,01 0,00 0,00 0,00
4 11 8 8 0 PEABIRU 367.886,28 23.540,69 0,00 0,00 0,00 391.426,97 0,00 0,00 0,00
4 11 8 8 5 PEROBAL 20.349,36 0,00 0,00 10.379,28 0,00 0,00 0,00 0,00 30.728,64
4 11 8 9 0 PEROLA 225.201,25 0,00 0,00 190.968,24 0,00 0,00 0,00 0,00 416.169,49
4 11 9 0 0 PEROLA D'OESTE 44.331,48 0,00 0,00 90.224,76 0,00 0,00 0,00 0,00 134.556,24
4 11 9 1 0 PIEN 36.277,92 0,00 0,00 0,00 0,00 36.277,92 0,00 0,00 0,00
4 11 9 1 5 PINHAIS 3.282.642,72 3.783.380,15 0,00 0,00 0,00 6.191.627,87 0,00 0,00 874.395,00
4 11 9 2 0 PINHALAO 182.622,12 40.623,70 0,00 0,00 0,00 223.245,82 0,00 0,00 0,00
4 11 9 2 5 PINHAL DE SAO BENTO 37.844,28 0,00 0,00 57.545,64 0,00 0,00 0,00 0,00 95.389,92
4 11 9 3 0 PINHAO 1.170.252,22 11 9 . 6 3 5 , 0 5 0,00 0,00 0,00 950.227,27 0,00 0,00 339.660,00
4 11 9 4 0 PIRAI DO SUL 966.978,01 25.122,59 0,00 0,00 0,00 652.440,60 0,00 0,00 339.660,00
4 11 9 5 0 PIRAQUARA 2.792.672,51 8.570.540,15 1.210.218,96 0,00 0,00 11 . 6 9 9 . 0 3 6 , 6 2 0,00 0,00 874.395,00
4 11 9 6 0 P I TA N G A 1.633.788,55 462.351,35 1.239.439,56 0,00 0,00 2.621.519,46 0,00 0,00 714.060,00
4 11 9 6 5 P I TA N G U E I R A S 8.846,79 0,00 0,00 0,00 0,00 8.846,79 0,00 0,00 0,00
4 11 9 7 0 PLANALTINA DO PARANA 79.709,17 10.343,19 28.844,52 0,00 0,00 11 8 . 8 9 6 , 8 7 0,00 0,00 0,01
4 11 9 8 0 P L A N A LTO 445.868,32 0,00 90.000,00 308.212,92 0,00 372.506,92 0,00 0,00 471.574,32
4 11 9 9 0 PONTA GROSSA 25.555.459,68 8.892.514,86 11 . 6 3 9 . 9 0 4 , 5 5 0,00 0,00 41.177.278,58 0,00 0,00 4.910.600,51
4 11 9 9 5 PONTAL DO PARANA 109.741,36 0,00 263.028,00 0,00 0,00 109.741,36 0,00 0,00 263.028,00
412000 P O R E C AT U 246.171,09 6.948,26 47.614,20 0,00 0,00 300.733,55 0,00 0,00 0,00
412010 PORTO AMAZONAS 136.220,35 2.177,81 11 9 . 8 5 5 , 7 6 0,00 0,00 168.253,92 0,00 0,00 90.000,00
412015 PORTO BARREIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412020 PORTO RICO 64.438,13 1.730,89 37.933,08 0,00 0,00 104.102,10 0,00 0,00 0,00
412030 PORTO VITORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412033 PRADO FERREIRA 40.581,81 9.208,01 46.462,80 0,00 0,00 96.252,62 0,00 0,00 0,00
412035 P R A N C H I TA 283.593,40 621.202,51 0,00 103.273,32 0,00 820.190,86 0,00 0,00 187.878,37
412040 PRESIDENTE CASTELO BRANCO 95.214,88 0,00 0,00 0,00 0,00 95.214,88 0,00 0,00 0,00
412050 PRIMEIRO DE MAIO 194.909,78 4.221,16 306.137,16 0,00 0,00 242.240,10 0,00 0,00 263.028,00
412060 P R U D E N TO P O L I S 2.442.921,49 54.215,21 854.705,40 0,00 0,00 2.444.822,10 0,00 0,00 907.020,00
412065 QUARTO CENTENARIO 507,98 0,00 0,00 0,00 0,00 507,98 0,00 0,00 0,00
412070 Q U AT I G U A 184.374,79 106.678,71 0,00 0,00 0,00 291.053,50 0,00 0,00 0,00
412080 QUATRO BARRAS 476.610,75 44.071,05 0,00 0,00 0,00 181.021,80 0,00 0,00 339.660,00
412085 QUATRO PONTES 44.633,91 7.004,75 0,00 0,00 0,00 51.638,65 0,00 0,00 0,01
412090 QUEDAS DO IGUACU 853.418,60 121.357,47 0,00 0,00 0,00 974.776,07 0,00 0,00 0,00
412100 QUERENCIA DO NORTE 259.434,73 0,00 0,00 0,00 0,00 259.434,73 0,00 0,00 0,00
4 1 2 11 0 QUINTA DO SOL 11 2 . 7 3 7 , 9 5 22.284,31 0,00 0,00 0,00 135.022,26 0,00 0,00 0,00
412120 Q U I TA N D I N H A 315.489,24 4.453,29 247.500,00 0,00 0,00 319.942,53 0,00 0,00 247.500,00
412125 RAMILANDIA 63.732,82 0,00 0,00 0,00 0,00 63.732,82 0,00 0,00 0,00
412130 RANCHO ALEGRE 34.307,33 0,00 90.000,00 0,00 0,00 34.307,33 0,00 0,00 90.000,00
412135 RANCHO ALEGRE D'OESTE 4.965,39 0,00 0,00 0,00 0,00 4.965,39 0,00 0,00 0,00
412140 REALEZA 797.546,75 0,00 841.680,00 11 3 . 3 7 7 , 0 8 0,00 318.743,27 0,00 0,00 1.433.860,56
412150 REBOUCAS 423.689,13 158.698,41 90.000,00 0,00 0,00 582.387,54 0,00 0,00 90.000,00
412160 RENASCENCA 11 0 . 8 9 8 , 3 6 0,00 0,00 132.234,60 0,00 0,00 0,00 0,00 243.132,96
412170 R E S E RVA 633.858,56 53.463,09 0,00 0,00 0,00 687.321,66 0,00 0,00 -0,01
412175 RESERVA DO IGUACU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412180 RIBEIRAO CLARO 261.335,76 0,00 220.935,24 0,00 0,00 482.271,00 0,00 0,00 0,00
412190 RIBEIRAO DO PINHAL 400.808,39 23.150,23 0,00 0,00 0,00 423.958,62 0,00 0,00 0,00
412200 RIO AZUL 3 0 5 . 11 6 , 9 0 13.964,31 0,00 0,00 0,00 319.081,21 0,00 0,00 0,00
412210 RIO BOM 9.967,59 0,00 90.000,00 0,00 0,00 9.967,59 0,00 0,00 90.000,00
412215 RIO BONITO DO IGUACU 24.020,30 12.444,76 90.000,00 0,00 0,00 36.465,06 0,00 0,00 90.000,00
412217 RIO BRANCO DO IVAI 11 . 2 7 6 , 5 1 0,00 90.000,00 0,00 0,00 11 . 2 7 6 , 5 1 0,00 0,00 90.000,00
412220 RIO BRANCO DO SUL 894.731,30 89.799,37 0,00 0,00 0,00 644.870,67 0,00 0,00 339.660,00
412230 RIO NEGRO 690.444,53 251.762,94 492.657,00 0,00 0,00 937.704,47 0,00 0,00 497.160,00
412240 ROLANDIA 4.345.046,71 1.262.600,03 3.252.094,83 0,00 0,00 6.033.906,57 0,00 0,00 2.825.835,00
412250 RONCADOR 339.952,28 102.005,27 90.000,00 0,00 0,00 441.957,55 0,00 0,00 90.000,00
412260 RONDON 245.248,19 54.273,59 157.500,00 0,00 0,00 299.521,78 0,00 0,00 157.500,00
412265 ROSARIO DO IVAI 159.547,22 65.082,94 0,00 0,00 0,00 224.630,16 0,00 0,00 0,00
412270 SABAUDIA 12.001,04 0,00 0,00 0,00 0,00 12.001,04 0,00 0,00 0,00
412280 SALGADO FILHO 1 0 1 . 2 11 , 2 4 0,00 0,00 8.313,00 0,00 0,00 0,00 0,00 109.524,24
412290 SALTO DO ITARARE 106.334,03 5.727,06 120.000,00 0,00 0,00 232.061,09 0,00 0,00 0,00
412300 SALTO DO LONTRA 373.147,80 0,00 90.000,00 11 2 . 0 6 7 , 6 4 0,00 286.558,32 0,00 0,00 288.657,12
412310 SANTA AMELIA 105.929,92 0,00 0,00 0,00 0,00 105.929,92 0,00 0,00 0,00
412320 SANTA CECILIA DO PAVAO 25.174,54 0,00 60.000,00 0,00 0,00 85.174,54 0,00 0,00 0,00
412330 SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 133.758,69 0,00 0,00 0,00 0,00 43.758,69 0,00 0,00 90.000,00
412340 SANTA FE 248.466,24 66.202,60 0,00 0,00 0,00 314.668,84 0,00 0,00 0,00
412350 SANTA HELENA 531.332,59 36.984,08 0,00 0,00 0,00 568.316,67 0,00 0,00 0,00
412360 SANTA INES 5.890,88 0,00 0,00 0,00 0,00 5.890,88 0,00 0,00 0,00
412370 SANTA ISABEL DO IVAI 205.056,50 74.237,18 0,00 0,00 0,00 279.293,68 0,00 0,00 0,00
412380 SANTA IZABEL DO OESTE 544.570,08 0,00 0,00 179.353,68 0,00 0,00 0,00 0,00 723.923,76
412382 SANTA LUCIA 103.438,72 4.617,56 0,00 0,00 0,00 108.056,27 0,00 0,00 0,01
412385 SANTA MARIA DO OESTE 350.019,22 12.457,71 0,00 0,00 0,00 362.476,93 0,00 0,00 0,00
412390 SANTA MARIANA 138.507,53 0,00 75.360,84 0,00 0,00 213.868,37 0,00 0,00 0,00
412395 SANTA MONICA 3.577,65 0,00 0,00 0,00 0,00 3.577,65 0,00 0,00 0,00
412400 SANTANA DO ITARARE 123.794,99 0,00 35.186,04 0,00 0,00 158.981,03 0,00 0,00 0,00
412402 SANTA TEREZA DO OESTE 2.801,62 0,00 0,00 0,00 0,00 2.801,62 0,00 0,00 0,00
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412405 SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 320.046,33 664.580,44 421.428,00 0,00 0,00 984.626,77 0,00 0,00 421.428,00
412410 SANTO ANTONIO DA PLATINA 2.799.476,14 888.857,03 217.800,00 0,00 0,00 3.258.673,17 0,00 0,00 647.460,00
412420 SANTO ANTONIO DO CAIUA 44.843,97 0,00 43.556,88 0,00 0,00 88.400,85 0,00 0,00 0,00
412430 SANTO ANTONIO DO PARAISO 44.532,98 0,00 47.133,72 0,00 0,00 91.666,70 0,00 0,00 0,00
412440 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 978.904,34 17.431,96 263.028,00 198.888,12 0,00 518.944,98 0,00 0,00 939.307,44
412450 SANTO INACIO 11 5 . 0 3 6 , 9 5 104.320,42 0,00 0,00 0,00 219.357,37 0,00 0,00 0,00
412460 SAO CARLOS DO IVAI 103.927,64 0,00 26.626,68 0,00 0,00 130.554,32 0,00 0,00 0,00
412470 SAO JERONIMO DA SERRA 122.643,31 42.036,36 53.930,16 0,00 0,00 218.609,83 0,00 0,00 0,00
412480 SAO JOAO 271.201,18 37.536,61 0,00 0,00 0,00 308.737,79 0,00 0,00 0,00
412490 SAO JOAO DO CAIUA 11 0 . 3 4 8 , 0 4 0,00 19.398,72 0,00 0,00 129.746,76 0,00 0,00 0,00
412500 SAO JOAO DO IVAI 374.776,05 300.000,00 90.000,00 0,00 0,00 674.776,05 0,00 0,00 90.000,00
412510 SAO JOAO DO TRIUNFO 278.287,18 5.633,47 0,00 0,00 0,00 283.920,64 0,00 0,00 0,01
412520 SAO JORGE D'OESTE 322.641,17 0,00 0,00 132.742,56 0,00 2 2 3 . 11 8 , 0 9 0,00 0,00 232.265,64
412530 SAO JORGE DO IVAI 128.851,31 22.471,80 0,00 0,00 0,00 1 5 1 . 3 2 3 , 11 0,00 0,00 0,00
412535 SAO JORGE DO PATROCINIO 438.419,95 199.628,62 26.252,88 33.502,63 0,00 11 2 . 7 2 4 , 4 0 0,00 0,00 585.079,68
412540 SAO JOSE DA BOA VISTA 142.647,17 40.262,43 0,00 0,00 0,00 182.909,60 0,00 0,00 0,00
412545 SAO JOSE DAS PALMEIRAS 83.177,82 50.590,83 0,00 0,00 0,00 133.768,64 0,00 0,00 0,01
412550 SAO JOSE DOS PINHAIS 26.044.673,49 3.446.099,07 1.686.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.177.672,56
412555 SAO MANOEL DO PARANA 5.221,44 0,00 0,00 0,00 0,00 5.221,44 0,00 0,00 0,00
412560 SAO MATEUS DO SUL 838.563,94 11 2 . 2 1 6 , 3 7 713.234,64 0,00 0,00 1.574.014,95 0,00 0,00 90.000,00
412570 SAO MIGUEL DO IGUACU 1.293.227,30 166.205,15 421.428,00 0,00 0,00 1 . 11 9 . 7 7 2 , 4 5 0,00 0,00 761.088,00
412575 SAO PEDRO DO IGUACU 138.572,08 9 . 4 3 5 , 11 0,00 0,00 0,00 148.007,19 0,00 0,00 0,00
412580 SAO PEDRO DO IVAI 3 11 . 6 9 3 , 2 2 80.245,71 0,00 0,00 0,00 391.938,93 0,00 0,00 0,00
412590 SAO PEDRO DO PARANA 5.784,39 0,00 0,00 0,00 0,00 5.784,39 0,00 0,00 0,00
412600 SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA 189.604,35 11 . 7 8 3 , 9 5 0,00 0,00 0,00 201.388,29 0,00 0,00 0,01
412610 SAO TOME 18.075,60 0,00 0,00 0,00 0,00 18.075,60 0,00 0,00 0,00
412620 SAPOPEMA 53.224,63 11 . 4 8 0 , 9 7 0,00 0,00 0,00 64.705,60 0,00 0,00 0,00
412625 SARANDI 7.780.042,41 5.204.838,04 4.917.146,88 0,00 0,00 15.464.992,33 0,00 0,00 2.437.035,00
412627 SAUDADE DO IGUACU 11 . 5 5 7 , 9 4 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 5 7 , 9 4 0,00 0,00 0,00
412630 SENGES 475.251,52 8.764,65 0,00 0,00 0,00 484.016,17 0,00 0,00 0,00
412635 SERRANOPOLIS DO IGUACU 7 5 . 11 9 , 4 7 0,00 0,00 0,00 0,00 7 5 . 11 9 , 4 7 0,00 0,00 0,00
412640 S E RTA N E J A 43.287,93 0,00 48.356,16 0,00 0,00 91.644,08 0,00 0,00 0,01
412650 S E RTA N O P O L I S 346.005,25 11 . 5 4 9 , 6 1 263.028,00 0,00 0,00 357.554,86 0,00 0,00 263.028,00
412660 SIQUEIRA CAMPOS 522.533,34 71.675,52 0,00 0,00 0,00 594.208,86 0,00 0,00 0,00
412665 SULINA 11 . 6 9 8 , 8 9 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 6 9 8 , 8 9 0,00 0,00 0,00
412667 TA M A R A N A 145.327,96 4.514,50 289.933,44 0,00 0,00 176.747,90 0,00 0,00 263.028,00
412670 TA M B O A R A 69.763,57 0,00 38.580,12 0,00 0,00 108.343,69 0,00 0,00 0,00
412680 TA P E J A R A 306.844,26 11 . 6 8 9 , 2 8 0,00 0,00 0,00 318.533,54 0,00 0,00 0,00
412690 TA P I R A 203.475,72 0,00 0,00 12.888,24 0,00 0,00 0,00 0,00 216.363,96
412700 TEIXEIRA SOARES 162.465,99 30.605,98 0,00 0,00 0,00 193.071,98 0,00 0,00 -0,01
412710 TELEMACO BORBA 4.068.606,98 2.213.596,99 0,00 0,00 0,00 5.942.543,97 0,00 0,00 339.660,00
412720 TERRA BOA 2.424.858,96 615.345,50 157.500,00 81.038,09 0,00 0,00 0,00 0,00 3.278.742,55
412730 TERRA RICA 284.094,88 10.597,78 265.682,76 0,00 0,00 312.875,42 0,00 0,00 247.500,00
412740 TERRA ROXA 370.812,89 4.258,57 0,00 0,00 0,00 375.071,46 0,00 0,00 0,00
412750 TIBAGI 304.714,00 0,00 0,00 0,00 0,00 304.714,00 0,00 0,00 0,00
412760 TIJUCAS DO SUL 495.249,48 26.578,20 157.500,00 0,00 0,00 521.827,68 0,00 0,00 157.500,00
412770 TO L E D O 9.503.135,31 3.185.676,08 5 . 4 11 . 9 11 , 3 2 0,00 0,00 13.866.327,71 0,00 0,00 4.234.395,00
412780 TO M A Z I N A 321.023,40 8.902,98 246.680,51 0,00 0,00 576.606,89 0,00 0,00 0,00
412785 TRES BARRAS DO PARANA 326.306,52 89.961,84 90.000,00 0,00 0,00 416.268,36 0,00 0,00 90.000,00
412788 TUNAS DO PARANA 8.068,66 0,00 60.000,00 0,00 0,00 68.068,66 0,00 0,00 0,00
412790 TUNEIRAS DO OESTE 191.196,71 4.074,87 0,00 0,00 0,00 195.271,58 0,00 0,00 0,00
412795 T U PA S S I 183.278,08 85.617,55 0,00 0,00 0,00 268.895,64 0,00 0,00 -0,01
412796 T U RV O 305.087,24 48.202,46 250.616,52 0,00 0,00 603.906,22 0,00 0,00 0,00
412800 U B I R ATA 1.347.603,69 265.519,48 335.700,00 11 8 . 3 4 1 , 2 4 0,00 9 11 . 8 2 0 , 9 6 0,00 0,00 1.155.343,45
412810 UMUARAMA 13.520.057,73 12.813.593,89 5.379.625,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.713.277,42
412820 UNIAO DA VITORIA 5.088.470,92 2.892.191,49 3.018.838,14 0,00 0,00 10.659.840,55 0,00 0,00 339.660,00
412830 UNIFLOR 30.466,53 0,00 0,00 0,00 0,00 30.466,53 0,00 0,00 0,00
412840 URAI 287.083,53 87.025,99 0,00 0,00 0,00 374.109,52 0,00 0,00 0,00
412850 WENCESLAU BRAZ 370.523,74 10.781,55 0,00 0,00 0,00 381.305,29 0,00 0,00 0,00
412853 V E N TA N I A 22.598,32 0,00 0,00 0,00 0,00 22.598,32 0,00 0,00 0,00
412855 VERA CRUZ DO OESTE 208.232,06 0,00 90.000,00 0,00 0,00 208.232,06 0,00 0,00 90.000,00
412860 VERE 240.645,07 0,00 0,00 145.149,84 0,00 176.575,87 0,00 0,00 209.219,04
412862 ALTO PARAISO 143.645,88 0,00 0,00 6.091,92 0,00 0,00 0,00 0,00 149.737,80
412863 DOUTOR ULYSSES 23.341,27 0,00 0,00 0,00 0,00 23.341,27 0,00 0,00 0,00
412865 VIRMOND 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
412870 V I TO R I N O 21.214,64 0,00 0,00 0,00 0,00 21.214,64 0,00 0,00 0,00
412880 XAMBRE 65.671,20 0,00 0,00 9.905,88 0,00 0,00 0,00 0,00 75.577,07

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 1.355.636.278,41

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão Cód. IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contra-
to

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde

Municipal 410690 - CURITIBA Hospital de Clínicas 2384299 15545 11 - 11 - 2 0 0 4 69.076.405,42
TO TA L 69.076.405,42

PORTARIA Nº 592, DE 20 DE MAIO DE 2016

Altera o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo Tipo II da
Santa Casa de Fernandópolis - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Fernandópolis - Fernandópolis/SP.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto de 1998, que estabelece critérios de

classificação e cadastramento para as Unidades de Tratamento Intensivo;
Considerando a Portaria SAS/MS nº 757, de 17 de outubro de 2002, que cadastra de leitos das

Unidades de Tratamento Intensivo - UTI Tipo II; e
Considerando o Ofício CRS/Credenciamento nº 040/2016, de 23 de março de 2016, que solicita

o descredenciamento de leito de UTI na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Fernandópolis,
resolve:

Art. 1º Fica alterado o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo Tipo II, do hospital
a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2093324 Santa Casa de Fernandópolis - Irmandade da San-

ta Casa de Misericórdia de Fernandópolis - Fer-
nandópolis/SP

26.01 Adulto 09

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 593, DE 20 DE MAIO DE 2016

Altera o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo Pediátrico Tipo
II e habilita leitos da Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal - UTIN Tipo
II da Santa Casa de Marília - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Marilia - Marília/SP.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando as Portaria 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, e Portaria 3.432/GM/MS, de 12

de agosto de 1998, que estabelecem critérios de classificação e habilitação para leitos de UTI; e
Considerando a Resolução CIB-36, de 23 de outubro de 2015, do Estado de São Paulo, que

aprova o referido remanejamento de leitos de UTI, resolve:
Art. 1º Fica alterado o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo Pediátrico Tipo II,

do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2 0 8 3 11 6 Santa Casa de Marília - Irmandade da Santa

Casa de Misericórdia de Marilia - Marília/SP
26.03 02

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de Tratamento Intensivo Neonatal - UTIN
Tipo II, do hospital a seguir relacionado:

CNES Hospital Nº leitos
2 0 8 3 11 6 Santa Casa de Marília - Irmandade da Santa

Casa de Misericórdia de Marilia - Marília/SP
26.10 03
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Art. 3º O custeio da habilitação de que trata o art. 2º desta Portaria, deverá onerar o teto
financeiro do Estado e/ou Município de acordo com o vínculo da unidade e modalidade da gestão.

Art. 4º As referidas unidades poderão ser submetidas à avaliação por técnicos da Secretaria de
Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 594, DE 20 DE MAIO DE 2016

Habilita o Hospital das Clínicas de São Paulo como descrito como Referência
Hospitalar na Atenção à Saúde em Gestação de Alto Risco Tipo 2.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.020/GM/MS, de 29 de maio de 2013 - que, em conformidade com

a Rede Cegonha, institui as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde na Gestação de Alto Risco;
define os critérios para a implantação e habilitação dos serviços de referência à Atenção à Saúde na
Gestação de Alto Risco; define os critérios para a implantação e habilitação da Casa de Gestante, Bebê
e Puérpera (CGBP);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui, no âmbito do
Sistema Único de Saúde, a Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que define os critérios de
classificação e habilitação de leitos de Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 889/SAS/MS, de 08 de agosto de 2013, que inclui habilitações na
Tabela de Habilitações do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e
inclui incentivos na Tabela de Incentivos Redes no SCNES;

Considerando o Plano de Ação Regional da Rede Cegonha do respectivo Estado, aprovado pela
Deliberação da CIB/SP n° 29, de 17 de julho de 2015; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar -
CGHOSP/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de Saúde a seguir descrito, como Referência Hos-
pitalar na Atenção à Saúde em Gestação de Alto Risco Tipo 2 (Cod. Habilitação 14.14).

Estado de São Paulo:

Município São Paulo/SP
Estabelecimento de Saúde HC da FMUSP Hospital das Clínicas de São Paulo

CNES 2078015
Nível de Referência Tipo 2

Código da Habilitação 14.14

Parágrafo único. O Estabelecimento de Saúde poderá ser submetido à avaliação, por técnicos da
Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos nas
mencionadas Portarias, poderá ter suspensos os efeitos de sua habilitação.

Art. 2º Os recursos financeiros para a execução do disposto nesta Portaria são oriundos do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes Programas de Tr a b a l h o :

I - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade; e

II - 10.302.2015.20R4 - Apoio à Implementação da Rede Cegonha.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 595, DE 20 DE MAIO DE 2016

Habilita leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional-
UCINCo e desabilita leitos da Unidade de Cuidado Intermediário do Hospital

Santa Juliana - Obras Sociais da Dioc de R Branco - Rio Branco/AC.

A Secretária de Atenção à Saúde-Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que define os critérios de

classificação e habilitação de leitos de Unidades Neonatal;

Considerando a Portaria nº 1.884/GM/MS, de 04 de setembro de 2012, que aprova a Etapa I do
Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado do Acre e aloca recursos financeiros para sua im-
plementação; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar -
DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, o número de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal
Convencional- UCINCo, do hospital a seguir relacionado:

Proposta SAIPS: 9817 Hospital Nº leitos
CNES: 2002078 Hospital Santa Juliana - Obras Sociais da Dioc de R

Branco - Rio Branco/AC
Leito: 28.02 UCINCo 06

Art. 2º Fica desabilitado, o número de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário, do hospital
a seguir relacionado:

CNES: 2002078 Hospital Nº leitos
Leito Hospital Santa Juliana - Obras Sociais da Dioc de R

Branco - Rio Branco/AC
28.01 06

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de
Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 596, DE 20 DE MAIO DE 2016

Habilita leitos de Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional-
UCINCo da Hospital Geral de Bragança - Associação VT Medeiros - Bra-

gança - Bragança/PA.

A Secretária de Atenção à Saúde-Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, que define os critérios de

classificação e habilitação de leitos de Unidades Neonatal;
Considerando a Portaria nº 3.061/GM/MS, de 2 dezembro de 2011, e a Portaria nº

1358/GM/MS, de 02 julho de 2012, que aprovam, respectivamente, as Etapas I e II do Plano de Ação
da Rede Cegonha do Estado do Pará e aloca recursos financeiros para sua implementação, e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar -
DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, o número de leitos da Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal
Convencional- UCINCo, dos hospitais a seguir relacionados:

Proposta SAIPS: 10.074 Hospital Nº leitos
CNES: 2678756 Hospital Geral de Bragança - Associação VT

Medeiros - Bragança - Bragança/PA
Leito: 28.02 UCINCo 06

Proposta SAIPS: 10.179 Hospital Nº leitos
CNES: 2752700 Santa Casa de Misericórdia do Pará - Fundação

Santa Casa de Misericórdia do Pará - Belém/PA
Leito: 28.02 UCINCo 60

Art. 2º As referidas unidades poderão ser submetidas à avaliação por técnicos da Secretaria de
Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
930/GM/MS, de 10 de maio de 2012, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 197, DE 19 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 12, caput,
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no Decreto nº 4.665, de 3
de abril de 2003, no § 3º do art. 28 da Lei nº 10.683, de 28 de maio
de 2003, e no inciso I do art. 1º do Decreto nº 6.532, de 5 de agosto
de 2008, resolve:

Art. 1º Delegar competência, ao Subsecretário de Planeja-
mento, Orçamento e Administração, para atuar como Ordenador de
Despesas titular, na Secretaria Executiva deste Ministério, Unidade
Gestora 560003.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor da data de sua pu-
blicação

BRUNO ARAÚJO

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 95, DE 12 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, incisos I e V, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem
como o disposto na Resolução nº 168/2004, e alterações 409, 410,
411, 413, 414 e 415/2012, do Conselho Nacional de Trânsito - CON-
TRAN.

Considerando o disposto no processo administrativo nº
80000.024676/2015-12, resolve:

Art. 1º Homologar o Curso de ATUALIZAÇÃO PARA
CONDUTORES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGAS
DE PRODUTOS PERIGOSOS - MOPP, na modalidade à distância,
apresentado pela empresa ESTRADA FÁCIL Escola e Editora Ele-
trônica LTDA., inscrita no CNPJ no 20.692.051/0001-39, com sede à
Rua Cardoso de Almeida, nº 60, Conjunto 51, Bairro Perdizes, CEP:
05013-000 - São Paulo - SP.

Art. 2º Os órgãos executivos de trânsito dos estados e do
Distrito Federal registrarão no Registro Nacional de Condutores Ha-
bilitados - RENACH a aprovação do condutor no curso previsto no
art. 1º, informação que terá validade nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 96, DE 19 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, incisos I e V, da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, bem
como o disposto na Resolução nº 168/2004, e alterações 409, 410,
411, 413, 414 e 415/2012, do Conselho Nacional de Trânsito - CON-
TRAN.

Considerando o disposto no processo administrativo nº
80000.001197/2016-17, resolve:

Art. 1º Homologar o Curso para Condutores de Veículos de
Transporte Escolar, Transporte Coletivo de Passageiros e Condutores
de Veículos de Emergência, na modalidade à distância, apresentado
pela empresa LM CURSOS PREPARATÓRIO PARA CONCURSOS
LTDA., inscrita no CNPJ no 018.657.198/0001-46, com sede à Rua
Carolina Machado, 88, 3º pavimento, CEP: 21.351-021 - Rio de
Janeiro - RJ.

Art. 2º Os órgãos executivos de trânsito dos estados e do
Distrito Federal registrarão no Registro Nacional de Condutores Ha-
bilitados - RENACH a aprovação do condutor no curso previsto no
art. 1º, informação que terá validade nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 97, DE 19 DE MAIO 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere a
Resolução nº 56, de 21 de maio de 1998, do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN; e tendo em vista o que consta do processo
administrativo nº 80000.004414/2016-12, resolve:

Art. 1º Credenciar a pessoa jurídica CLUBE DOS AMIGOS
DOS CARROS ANTIGOS DE PASSOS/MG, inscrita no CNPJ sob o
nº 23.931.465/0001-61, com sede na Rua Doutor Carvalho N. 654,
sala 06, Bairro Belo Horizonte, Passos - MG, CEP: 37.900-100, para
examinar a originalidade de veículos antigos de coleção e expedir
Certificado de Originalidade, nos Termos da Resolução nº 56, de 21
de maio de 1998, alterada pela Resolução nº 127, de 06 de agosto de
2001, ambas do CONTRAN.

Art. 2º O CLUBE DOS AMIGOS DOS CARROS ANTI-
GOS DE PASSOS/MG deverá enviar anualmente ao DENATRAN, o
controle e a cópia dos Certificados de Originalidade emitidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI
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PORTARIA Nº 98, DE 19 DE MAIO 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere a
Resolução nº 56, de 21 de maio de 1998, do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN; e tendo em vista o que consta do processo
administrativo nº 80000.007285/2016-14, resolve:

Art. 1º Credenciar a pessoa jurídica CLUBE VEÍCULOS DE
COLEÇÃO DO BRASIL - CVCB, inscrita no CNPJ sob o nº
23.344.259/0001-18, com sede na cidade de Maringá, estado do Pa-
raná, sito à Rua Hulda Hummig Campos, 195, Vila Santo Antônio,
CEP: 87030-320, para examinar a originalidade de veículos antigos
de coleção e expedir Certificado de Originalidade, nos Termos da
Resolução nº 56, de 21 de maio de 1998, alterada pela Resolução nº
127, de 06 de agosto de 2001, ambas do CONTRAN.

Art. 2º O CLUBE VEÍCULOS DE COLEÇÃO DO BRASIL
- CVCB deverá enviar anualmente ao DENATRAN, o controle e a
cópia dos Certificados de Originalidade emitidos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 99, DE 19 DE MAIO DE 2016

Aplica sanção administrativa de suspensão
de 30 dias à ITL VISTEC - VISTORIA
TÉCNICA LTDA.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e procedimentos
para o licenciamento de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e
Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do
Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, II, da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de suspensão de 30 (trinta) dias à pessoa jurídica VISTEC - VIS-
TORIA TÉCNICA LTDA, CNPJ nº 03.125.712/0003-97, situada na
Rua Germano Stein, 188, Galpão 04, América, Joinville - SC, CEP:
89.204-090, em razão das irregularidades previstas nos itens 05, e 19
do Anexo da Resolução CONTRAN 232/07, constatadas em fis-
calização realizada no dia 27/07/2015, constantes do Processo n°
80000.020190/2015-13.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 100, DE 19 DE MAIO 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 19, da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando o que dispõe o artigo 3º, inciso VII, alínea "d",
da Portaria nº 1279, de 23.12.2010, do DENATRAN.

Considerando o que consta do processo nº
80000.100074/2016-50, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da publicação
desta Portaria, nos termos do Artigo 3º, inciso VII, alínea "e" da
Portaria nº 1279, de 23 de dezembro de 2010, do DENATRAN, a
pessoa jurídica SINDATA - TECNOLOGIA E SISTEMAS DE
TRÂNSITO LTDA, sediada na Rua Tatuí, nº 27, Casa Branca, Santo
André - SP, CEP 90015-620, Inscrita no CNPJ nº 03.998.919/0001-04
para atuar como empresa produtora/fornecedora de sistema infor-
matizado de Talonário Eletrônico.

Art. 2º Homologar a certificação do sistema informatizado
(software) "S.A.I.T" do talão eletrônico submetido à auditoria do
Instituto OMNIS, credenciado pelo DENATRAN.

Art. 3º A alteração nos códigos da aplicação do sistema,
qualquer que seja a extensão da modificação, cancelará automati-
camente a certificação e, consequentemente, a sua homologação, sen-
do exigida nova homologação.

Art. 4º A credenciada ao fornecer/comercializar o sistema
informatizado do talão eletrônico deverá oficiar ao DENATRAN in-
formando o nome, CNPJ e endereço do órgão que utilizará o sis-
tema.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 101, DE 19 DE MAIO 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 19, da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando o que dispõe o artigo 3º, inciso VII, alínea "d",
da Portaria nº 1279, de 23.12.2010, do DENATRAN.

Considerando o que consta do processo nº
80000.101855/2016-61 / 80000.1000088/2016-73, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da publicação
desta Portaria, nos termos do Artigo 3º, inciso VII, alínea "e" da
Portaria nº 1279, de 23 de dezembro de 2010, do DENATRAN, a
pessoa jurídica AREATEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, se-
diada na Avenida Alarico Zacharias, 65, Jardim Belvedere, Araras-SP,
CEP: 13601-200, Inscrita no CNPJ nº 11.406.226/0001-03, para atuar
como empresa produtora/fornecedora de sistema informatizado de
Talonário Eletrônico.

Art. 2º Homologar a certificação do sistema informatizado
(software) "EBooklet" do talão eletrônico submetido à auditoria do
Instituto OMNIS, credenciado pelo DENATRAN.

Art. 3º A alteração nos códigos da aplicação do sistema,
qualquer que seja a extensão da modificação, cancelará automati-
camente a certificação e, consequentemente, a sua homologação, sen-
do exigida nova homologação.

Art. 4º A credenciada ao fornecer/comercializar o sistema
informatizado do talão eletrônico deverá oficiar ao DENATRAN in-
formando o nome, CNPJ e endereço do órgão que utilizará o sis-
tema.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 102, DE 19 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais que lhe
conferem os incisos I e II do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e
conforme o disposto no §1º do art. 4º da Resolução CONTRAN Nº
560, de 15 de outubro de 2015, bem como o que consta no Processo
Administrativo nº 80000.101942/2016-19, resolve:

Art. 1º Integrar o Município de Ipojuca no Estado de Per-
nambuco, através da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes
do Ipojuca - AMTTRANS, do Sistema Nacional de Trânsito.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

Artigo 2º

(1) O Governo da República Federativa do Brasil designa:

1. a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das
Relações Exteriores (ABC/MRE) como instituição responsável pela
coordenação, acompanhamento e avaliação das atividades decorrentes
do presente Ajuste Complementar e, nessa matéria, por orientar a
instituição nacional, analisar a proposta de projeto e coordenar sua
análise no contexto das políticas setoriais do Governo, facilitar a sua
negociação, acompanhar o desenvolvimento do Projeto sob o aspecto
técnico e para esse fim, realizar visitas e participar das missões e
reuniões de planejamento, coordenação, monitoramento e avaliação
previstas; e

2. o Ministério das Cidades como instituição responsável
pela execução das atividades decorrentes deste Ajuste Complementar,
a qual não efetuará aquisições tampouco contratações de serviço ou
pessoal como parte das atividades do Projeto e caso o necessite fazer,
essas serão efetuadas de acordo com o regime jurídico e normativo
brasileiro.

(2) O Governo da República Federal da Alemanha designa a
Deutsche Gesellschaft für Internationale Zusammenarbeit (GIZ)
GmbH em Bonn e Eschborn como instituição responsável pela exe-
cução das atividades decorrentes do presente Ajuste Complementar.

Artigo 3º

(1) Ao Governo da República Federativa do Brasil cabe:

1. contribuir com contrapartida não-financeira, na forma de
servidores técnicos e gerenciais, instalações físicas e equipamentos,
por parte do Ministério das Cidades, sem alocação de recursos fi-
nanceiros para o Projeto. A contrapartida do Ministério das Cidades
ater-se-á ao seu mandato oficial e às atribuições de seus servidores;

2. conceder aos técnicos, em conformidade com os artigos
4.º, 6.º, 7.º e 9.º do Acordo Básico de Cooperação Técnica de 17 de
setembro de 1996, os privilégios, a imunidade e a proteção aí re-
feridos. A isenção dos equipamentos de impostos e encargos fiscais e
a isenção de impostos concedida à GIZ obedecerão ao disposto nos
artigos 4.º, 6.º, 7.º e 9.º do mencionado Acordo Básico;

3. acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.

(2) Ao Governo da República Federal da Alemanha cabe:

1. contribuir em recursos humanos e material, no montante
total de até 2.500.000,00 euros (dois milhões e quinhentos mil eu-
ros);

2. acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.

(3) O presente Ajuste Complementar não implica qualquer
compromisso de transferência de recursos financeiros de uma Parte à
outra ou quaisquer encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional.

Artigo 4º

Nenhuma das atividades a serem desenvolvidas no âmbito do
Projeto inaugurará uma nova relação jurídica entre as Partes.

Artigo 5º

(1) Os pormenores do Projeto bem como das contribuições a
prestar e dos compromissos a cumprir serão também registrados em
um Termo de Compromisso de Execução a ser concluído entre o
órgão executor brasileiro e a instituição executora alemã mencionados
no artigo 2.º. Esse Termo de Compromisso de Execução ficará sujeito
às disposições legais vigentes na República Federal da Alemanha,
desde que seja respeitada a legislação brasileira.

(2) O compromisso assumido pela República Federal da Ale-
manha para o Projeto será anulado, sem direito a substituição, se o
Termo de Compromisso de Execução mencionado no parágrafo 1 não
for firmado até 31 de dezembro de 2020.

(3) O compromisso assumido pela República Federal da Ale-
manha para o Projeto poderá ser reprogramado de comum acordo
entre os dois Governos, sem que isto acarrete qualquer prejuízo para
alguma das Partes. A possibilidade de reprogramação não se aplica a
projetos da Iniciativa Internacional de Proteção ao Clima.

(4) As instituições executoras mencionadas no artigo 2.º ela-
borarão relatórios sobre os resultados obtidos no Projeto desenvolvido
no âmbito do presente Ajuste Complementar, os quais serão apre-
sentados à instituição coordenadora.

(5) Os documentos e produtos resultantes das atividades de-
senvolvidas no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das
Partes.

Artigo 6º

O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado, em
qualquer momento, por qualquer das Partes, pela via diplomática e
por consentimento mútuo.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURIDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA PARA A I

MPLEMENTAÇÃO DO PROJETO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA "EFICIÊNCIA ENERGÉTICA NO

ABASTECIMENTO DE ÁGUA"

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República Federal da Alemanha
(doravante denominados "Partes"),

Considerando que as relações de cooperação técnica têm sido
fortalecidas ao amparo do Acordo Básico de Cooperação Técnica
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Federal da Alemanha, firmado em 17 de setembro de
1996,

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento sustentável,

Considerando que a cooperação técnica na área prioritária de
energias renováveis e eficiência energética se reveste de especial
interesse para as Partes,

Com referência à Ata das Negociações Intergovernamentais
sobre a Cooperação Brasil-Alemanha para o Desenvolvimento Sus-
tentável de 10 de dezembro de 2013

Ajustam o seguinte:

Artigo 1º

O presente Ajuste Complementar tem por objeto a imple-
mentação do projeto "Eficiência Energética no Abastecimento de
Água" (doravante denominado "Projeto"), no marco da cooperação
bilateral em benefício do objetivo de desenvolvimento da República
Federativa do Brasil.

Ministério das Relações Exteriores
.
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Artigo 7º

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à execução
do presente Ajuste Complementar será resolvida diretamente pelas
Partes, por via diplomática.

Artigo 8º

Qualquer uma das Partes poderá notificar, a qualquer mo-
mento, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente
Ajuste Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade
das atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito
seis (6) meses após a data da notificação.

Artigo 9º

Nas questões não previstas no presente Ajuste Complemen-
tar, aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico de Cooperação
Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Federal da Alemanha, firmado em 17 de se-
tembro de 1996.

Artigo 10º

O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data de
sua assinatura e vigorará por três (3) anos, sendo renovado auto-
maticamente, até o cumprimento de seu objeto, salvo manifestação
contrária de qualquer das Partes.

Feito em Brasília, em 11 de dezembro de 2015,
em dois exemplares originais, cada um nos idio-
mas português e alemão, sendo ambos os textos

igualmente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

JOÃO ALMINO SOUZA FILHO
Diretor da Agência Brasileira de Cooperação

(ABC)
Ministério das Relações Exteriores (MRE)

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERAL DA
ALEMANHA

DIRK BRENGELMANN
Embaixador da República Federal

da Alemanha no Brasil

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE A
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA

DE MOÇAMBIQUE SOBRE A COOPERAÇÃO NA ÁREA DE
ENERGIAS RENOVÁVEIS

A República Federativa do Brasil

e

A República de Moçambique
(doravante denominadas "Partes"),

No intuito de fortalecer, por meio da cooperação, os laços de
amizade existentes entre si;

Reconhecendo a experiência positiva no contexto do Me-
morando de Entendimento entre as partes no domínio dos Biocom-
bustíveis, celebrado em 2007;

Tomando em consideração o interesse comum no desenvol-
vimento de fontes limpas, acessíveis e sustentáveis de energia;

Reconhecendo o papel estratégico das fontes renováveis de
energia, incluindo a bioenergia, para enfrentar desafios tais como as
mudanças climáticas e a manutenção da segurança energética;

Havendo entre as partes o desejo comum de promover o
desenvolvimento sustentável das energias renováveis;

Considerando que este Memorando de Entendimento (do-
ravante denominado "Memorando") expressa a intenção das Partes
em cooperar no campo das energias renováveis;

Reconhecendo que a cooperação Sul-Sul oferece novas opor-
tunidades de trocas de experiências e de desenvolvimento conjunto;

Tomando em conta que Moçambique dispõe de elevado po-
tencial em recursos energéticos e a necessidade do fortalecimento da
capacidade institucional para o seu desenvolvimento sustentável;

Atribuindo grande importância ao desenvolvimento humano
e da indústria energética e partilhando da visão de que ambos os
países possuem um potencial considerável para a cooperação no setor
energético e estão dispostos a desenvolver atividades conjuntas nesse
subsetor, que conduzirão ao maior desenvolvimento das relações bi-
laterais,

Chegaram ao seguinte entendimento:

Artigo I
Objetivo

As Partes pretendem aprofundar o diálogo sobre políticas e
estrategias voltadas para as energias renováveis, como forma de es-
treitar vínculos em questões de interesse comum e identificar opor-
tunidades de cooperação.

Artigo II
Áreas de interesse

O presente Memorando terá como foco as seguintes áreas de
interesse:

a) Bioenergia, com destaque para os biocombustíveis, con-
siderando o Plano de Ação em matéria de biocombustíveis assinado
em 20 de outubro de 2011, no âmbito do Memorando de Enten-
dimento no domínio dos Biocombustíveis, cujo objetivo central é o de
promover a cooperação e o intercâmbio técnico nessa área, com a
participação de funcionários e especialistas governamentais, bem co-
mo de representantes dos setores privado e acadêmico;

b) Hidroeletricidade;

c) Energia eólica;

d) Energia solar; e

e) outras formas de energias renováveis.

Artigo III
Projetos e Atividades

Os projetos e atividades de interesse mútuo a serem abran-
gidos por este Memorando incluem:

a) intercâmbio de informações sobre produção e uso sus-
tentável de energia a partir de fontes renováveis;

b) intercâmbio de informações sobre políticas públicas na
área de energias renováveis;

c) desenvolvimento conjunto de tecnologias na área de ener-
gias renováveis, incluindo pesquisa e desenvolvimento;

d) intercâmbio de especialistas e realização de treinamentos,
seminários e conferências, bem como outras atividades que promo-
vam a produção e o uso eficiente de energias renováveis;

e) diálogo sobre questões relativas ao comércio, incluindo
medidas para promover o comércio bilateral de bens e serviços as-
sociados à cadeia de produção de biocombustíveis, com vistas a
contribuir para o fortalecimento dos biocombustíveis como commo-
dity energética.

Artigo IV
Grupo de Trabalho

1. As Partes concordam em estabelecer um Grupo de Tra-
balho bilateral com o objetivo de promover e coordenar as atividades
oriundas do presente Memorando.

2. O Grupo de Trabalho, composto por representantes de-
signados pelas Partes, deverá reunir-se periodicamente e, de pre-
ferência, alternadamente entre Brasil e Moçambique.

3. O Grupo de Trabalho terá como funções:

a) Estabelecer áreas prioritárias de cooperação;

b) Identificar atividades a serem executadas.

c) Planejar, implementar, monitorar e avaliar as atividades
realizadas no âmbito deste Memorando.

4. As entidades coordenadoras do Grupo de Trabalho se-
rão:

a) Pelo Brasil: Ministério de Minas e Energia e
Ministério das Relações Exteriores;

b) Por Moçambique: Ministério dos Recursos Minerais e
Energia e Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação.

5. O Grupo de Trabalho poderá incluir representantes de
instituições governamentais; associações industriais; setor privado;
instituições acadêmicas e de pesquisa; e organizações não gover-
namentais, conforme as Partes julgarem conveniente.

Artigo V
Medidas de Implementação

1. As Partes deverão desenvolver atividades de acordo com
as disposições deste Memorando para implementação das citadas
áreas de cooperação.

2. A implementação deste Memorando, incluindo as ativi-
dades nele baseadas, deverá estar de acordo com a legislação e re-
gulamentos relevantes das Partes.

3. O Grupo de Trabalho deverá assegurar que os custos e os
recursos para cada atividade com base neste Memorando deverão ser
registrados por escrito sujeitando-se a legislação e regulamentos na-
cionais aplicáveis e vigentes.

Artigo VI
Custos de Implementação

1. Os Custos relacionados às atividades no âmbito deste
Memorando estão sujeitos à disponibilidade de fundos apropriados,
em conformidade com as disposições orçamentárias e as leis re-
levantes de cada Parte. A implementação de cada atividade particular
sob este Memorando requererá que as Partes definam por escrito os
termos e condições para o financiamento necessário, de acordo com a
legislação relevante para cada Parte.

2. No contexto da implementação deste Memorando, as Par-
tes poderão recorrer a parceria com outros parceiros de cooperação

Artigo VII
Transferência de Materiais

A transferência de materiais em decorrência das atividades
realizadas no âmbito deste Memorando, conforme acordado pelas
Partes, deverá ser realizada pelas agências, instituições, entidades ou
organizações envolvidas, e detalhada em Acordo de Transferência de
Material ou por instrumento apropriado.

Artigo VIII
Direitos de Propriedade Intelectual

1. Em conformidade com a respectiva legislação e os acor-
dos internacionais em vigor, as Partes adotarão as medidas adequadas
para proteger os direitos de propriedade intelectual resultantes da
implementação do presente Memorando.

2. As condições para aquisição, manutenção e exploração
comercial dos direitos de propriedade intelectual sobre possíveis pro-
dutos e/ou processos obtidos em decorrência do presente Memorando
serão definidas em programas de trabalho específicos.

3. Os programas de trabalho específicos determinarão igual-
mente as condições de sigilo de informações cuja revelação e/ou
divulgação possam pôr em risco a aquisição, a manutenção e a ex-
ploração comercial dos direitos de propriedade intelectual sobre pos-
síveis produtos e/ou processos obtidos em decorrência do presente
Memorando.

4. Os programas de trabalho estabelecerão, se aplicável, as
regras e os procedimentos concernentes à solução de controvérsias em
matéria de propriedade intelectual.

Artigo IX
Resolução de Controvérsias

Qualquer disputa oriunda da interpretação, aplicação ou im-
plementação deste Memorando deverá ser resolvida amigavelmente
por consultas ou negociações entre as Partes.

Artigo X
Emendas

1. Cada Parte poderá solicitar por escrito, por via diplo-
mática, uma revisão ou emenda a este Memorando.

2.Qualquer revisão ou emenda acordada pelas Partes entrará
em vigor na data determinada pelas Partes, respeitando-se as res-
pectivas exigências nacionais, e tornar-se-á parte integrante deste Me-
morando.

Artigo XI
Entrada em Vigor, Validade e Denúncia

O presente Memorando de Entendimento entrará em vigor na
data da sua assinatura e permanecerá em vigor por um período de
cinco (5) anos, automaticamente renováveis por períodos iguais de
cinco (5) anos, a menos que uma das Partes notifique a outra, por via
diplomática, de sua decisão de denunciar este Memorando de En-
tendimento, pelo menos três meses antes da data da sua renovação. O
término deste Memorando de Entendimento não afetará as atividades
em execução.

EM FÉ DO QUE os abaixo assinados, devidamente auto-
rizados por seus respectivos governos, firmaram este Memorando de
Entendimento.

Assinado em Maputo, em 30 de março de 2015,
em dois exemplares originais em português, sendo

ambos os textos igualmente autênticos.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MAURO VIEIRA
Ministro das Relações Exteriores

PELA REÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

OLDEMÁRIO BALOI
Ministro de Negócios Estrangeiros e Cooperação
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.830, DE 17 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000069/2001-92. Interessado: Raízen
Energia S.A.. Objeto: Transferir para a empresa Raízen Energia S.A.
a autorização referente à UTE Diamante, cadastrada sob o CEG
UTE.AI.SP.028893-4.01, localizada no município de Jaú, no estado
de São Paulo. A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.832, DE 17 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005254/2015-02. Interessado: Cooperativa
de Geração de Energia e Desenvolvimento - COPREL Objeto: De-
clarar de utilidade pública, para fins de desapropriação, em favor da
Cooperativa de Geração de Energia e Desenvolvimento - COPREL,
inscrita no CNPJ/MF sob o 08.323.274/0001-23, as áreas que per-
fazem uma superfície total de terra com 26,9480 ha (vinte e seis
hectares, noventa e quatro ares e oitenta centiares), de propriedades
particulares distribuídas nos municípios de Victor Graeff e Mormaço,
no estado do Rio Grande do Sul, destinadas à formação do re-
servatório e Área de Preservação Permanente nas margens direita e
esquerda do reservatório da Pequena Central Hidrelétrica Cotovelo do
Jacuí, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Ge-
ração (CEG) PCH.PH.RS.000877-0.01. A íntegra desta Resolução e
seu Anexo consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.833, DE 17 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003322/2015-91. Interessada: Centrais Elé-
tricas do Norte do Brasil S.A. Objeto: (i) autorizar a Concessionária
a realizar reforços na LT 230 kV Porto Velho-Samuel C1 e C2, sob
sua responsabilidade; (ii) estabelecer o valor da parcela adicional de
Receita Anual Permitida - RAP correspondente, conforme Anexo I; e
(iii) estabelecer o cronograma de execução, conforme Anexo II. A
íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.834, DE 17 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003840/2015-12. Interessada: Copel Gera-
ção e Transmissão S.A. Objeto: (i) autorizar a Concessionária a rea-
lizar reforços na Subestação Apucarana, sob sua responsabilidade; (ii)
estabelecer o valor da parcela adicional de Receita Anual Permitida -
RAP correspondente, conforme Anexo I; e (iii) estabelecer o cro-

nograma de execução, conforme Anexo II. A íntegra desta Resolução
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.836, DE 17 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002733/2015-69. Interessada: Companhia
de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP. Objeto: (i)
estabelecer o valor da parcela adicional de Receita Anual Permitida -
RAP referente à O&M das instalações transferidas pela GV do Brasil

S.A. conforme Anexo. A íntegra desta Resolução consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.839, DE 17 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001442/2016-34. Interessada: Parque Eólico
Colina Ltda.. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, em favor da
Interessada, para instituição de servidão administrativa, a área de terra
necessária à passagem da Linha de Transmissão 138 kV SE Ventos da
Bahia - SE Bonito. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 718, DE 17 DE MAIO DE 2016

Altera os procedimentos atinentes ao Sis-
tema de Medição para Faturamento - SMF
para unidades consumidoras e centrais ge-
radoras conectadas a distribuidoras.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista
o que consta do Processo no 48500.004749/2010-00, resolve:

Art. 1o Alterar os procedimentos atinentes ao Sistema de
Medição para Faturamento - SMF aplicáveis a instalações conectadas
a distribuidoras de:

I - consumidores especiais;
II - consumidores livres; e
III - centrais geradoras não programados nem despachados

centralizadamente pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS.

Art. 2o Fica dispensado o envio e a aprovação pelo Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS dos projetos de SMF e res-
pectivos relatórios de comissionamento referentes às conexões à rede
de distribuidoras.

§ 1o Nos casos a que aludem os incisos I e II do art. 1o, o
projeto, o comissionamento e o respectivo relatório serão realizados
pela distribuidora.

§ 2o Nos casos a que alude o inciso III do art. 1o, o projeto,
o comissionamento e o respectivo relatório serão realizados pelo
gerador e submetidos à aprovação da distribuidora.

§ 3o Os prazos máximos para aprovação do projeto e do
relatório a que alude o § 2o é de dez dias úteis, após o que a
distribuidora deverá solicitar o cadastro do ponto de medição no
Sistema de Coleta de Dados de Energia - SCDE.

§ 4o A coordenação de prazos e a supervisão da manutenção
do SMF deixam de ser realizados pelo ONS, remanescendo as demais
obrigações correspondentes.

Art. 3o As distribuidoras devem atualizar seus manuais téc-
nicos específicos para orientar sobre todo o procedimento comercial e
técnico para implantação ou adequação do SMF.

§ 1o O manual técnico atualizado a que se refere o caput
deve estar, no mínimo, disponível no portal eletrônico da distribui-
dora em até trinta dias da publicação desta Resolução.

§ 2o Após receber qualquer manifestação formal que im-
plique a instalação do SMF, a distribuidora deve celebrar com o
requerente um termo de pactuação dos procedimentos e prazos ati-
nentes à implantação ou adequação do SMF.

§ 3o O termo referido no § 2o deve ser celebrado em até
trinta dias da manifestação, vedada a conclusão desses procedimentos
em prazo superior a cento e oitenta dias.

§ 4o A distribuidora deve controlar e manter registro dos
prazos efetivamente realizados, com a justificação dos eventuais des-
cumprimentos para fins de fiscalização.

Art. 4o Aplica-se subsidiariamente ao disposto nesta Reso-
lução a disciplina constante das demais normas de regência.

Art. 5o A Superintendência de Regulação Econômica e Es-
tudos de Mercado deve ajustar o teor de Procedimentos de Co-
mercialização afetados com vistas à compatibilização com esta Re-
solução.

Art. 6o O disposto nesta Resolução tem aplicação imediata,
salvo necessidade para ajustes de sistemas pela Câmara de Comer-
cialização de Energia Elétrica - CCEE, cuja implementação deve ser
inferior a trinta dias.

Art. 7o Esta Resolução entra vigor na data de sua publi-
cação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

Ministério de Minas e Energia
.

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 719, DE 17 DE MAIO DE 2016

Altera a Resolução Normativa n° 658, de 2015, tornando opcional a mudança
da obrigação de entrega de energia dos CCEARs por disponibilidade pro-
veniente de Leilões de Energia Nova e aprova diversos módulos das Regras de
Comercialização de Energia Elétrica.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto
no art. 2º e art. 3º, inciso XIV, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; art. 1º, inciso V, e art. 4º,
da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004; art. 2º do Anexo I do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de
1997; art. 1º, inciso II do § 1º, do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004 e o que consta do Processo
nº 48500.001534/2015-33, resolve:

Art. 1° Alterar a ementa e os arts.1°, 2° e 3° da Resolução Normativa n° 658, de 2015, que
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Estabelece a possibilidade de alteração da obrigação de entrega de energia dos CCEARs por
disponibilidade proveniente de Leilões de Energia Nova e o critério de alocação dos custos decorrentes
da operação de usinas termelétricas despachadas por ordem de mérito, cujo Custo Variável Unitário seja
superior ao valor do Preço de Liquidação das Diferenças." (NR)

"Art. 1º Estabelecer a possibilidade de alteração da obrigação de entrega de energia dos
Contratos de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado - CCEARs por disponibilidade
proveniente de Leilões de Energia Nova e o critério de alocação dos custos decorrentes da operação de
usinas termelétricas despachadas por ordem de mérito, cujo Custo Variável Unitário - CVU seja superior
ao valor do Preço de Liquidação das Diferenças - PLD." (NR)

"Art. 2º A alteração da obrigação de entrega de energia que trata o art. 1º poderá ser solicitada
para as usinas termelétricas com CVU não nulo que se sagraram vencedoras nos Leilões de Energia
Nova, realizados nos anos de 2006, 2007, 2008, 2009 e 2010.

............................" (NR)
"Art. 3º O agente vendedor da usina termelétrica que optar pela alteração da obrigação de

entrega de energia de que trata o art. 2º fará jus à parcela variável da receita de venda quando a usina
for despachada por ordem de mérito, que corresponde ao produto do CVU da usina pela diferença
positiva entre a disponibilidade máxima contratual e a geração inflexível verificada.

............................." (NR)
Art. 2° A solicitação para alteração da obrigação de entrega, de que trata o art. 2° da Resolução

Normativa n° 658, de 2015, deverá ser protocolada na ANEEL em até 60 (sessenta) dias após a
publicação desta Resolução.

Art. 3° Aprovar as Regras de Comercialização de Energia Elétrica aplicáveis ao Sistema de
Contabilização e Liquidação - SCL, na forma dos módulos do Anexo I.

§1° A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE deverá processar as recon-
tabilizações e reapurações em conformidade com o disposto nas regras aprovadas, observando as
informações do Anexo I.

Art. 4° Para a aplicação das regras a partir de janeiro de 2016, o agente autoprodutor par-
ticipante de consórcio ou Sociedade de Propósito Específico - SPE poderá declarar à CCEE, em base
mensal, a sazonalização e modulação da sua participação societária para fins de cálculo da geração
destinada ao consumo para abatimento dos encargos relativos à Conta de Desenvolvimento Energético -
CDE e Programa de Incentivos de Fontes Alternativas - PROINFA.

§1° A média anual da sazonalização não poderá exceder o percentual de participação do
autoprodutor no consórcio ou sociedade de propósito específico.

§2° Na hipótese de o autoprodutor não declarar a sazonalização, a CCEE deverá considerar o
percentual de participação fixo em cada mês do autoprodutor no consórcio ou SPE.

§3° A CCEE deverá recontabilizar os meses já processados de forma a contemplar os efeitos da
sazonalização da participação societária.

Art. 5° Fica revogado o § 3º do Art. 4º da Resolução Normativa n° 254, de 27 de fevereiro de
2007.

Art. 6° A íntegra desta Resolução e seus Anexos constam dos autos e estarão disponíveis em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

ANEXO I - Módulos das Regras de Comercialização

Módulo Vi g ê n c i a Recontabilização / Reapura-
ção

Versão aprovada

Ressarcimento jan/14 Sim 2014.1.10
Ressarcimento jul/14 Sim 2014.2.3
Reajuste da Receita de Venda de CCEAR jul/14 Sim (*) 2014.2.3
Contratos jan/15 Não 2015.1.4
Comprometimento de Usinas jan/15 Sim 2015.1.4
E n c a rg o s jan/15 Sim (**) 2015.1.4
Consolidação de Resultados jan/15 Sim (**) 2015.1.4
Penalidades de Energia jan/15 Sim 2015.1.4
Receita de Venda de CCEAR jan/15 Sim 2015.1.4
MCSD jan/15 Não 2015.1.4
Medição Contábil jan/15 Sim (***) 2015.1.4
Medição Contábil out/15 Não 2015.2.0
Penalidade de Potência out/15 Não 2015.2.0
Medição Contábil mai/16 Não 2016.2.0
Garantia Física mai/16 Não 2016.2.0
Comprometimento de Usinas mai/16 Não 2016.2.0
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Consolidação de Resultados mai/16 Não 2016.2.0
Penalidades de Energia mai/16 Não 2016.2.0
Receita de Venda de CCEAR mai/16 Não 2016.2.0
Contratação de Energia de Reserva mai/16 Não 2016.2.0
Glossário de Termos jan/15 Não 2015.1.4
Glossário de Termos mai/16 Não 2016.2.0
Contratos jan/16 Não 2016.1.1
Comprometimento de Usinas jan/16 Sim 2016.1.1
Consolidação de Resultados jan/16 Sim 2016.1.1
Penalidades de Energia jan/16 Sim 2016.1.1

Penalidade de Potência jan/16 Não 2016.1.1
Alocação de Geração Própria Jan/16 Sim 2016.1.1
Receita de Venda de CCEAR jan/16 Sim 2016.1.1

(*) Reapurar o Mecanismo Auxiliar de Cálculo efetuado no período de fevereiro a junho de 2014.
(**) Substituição do Mecanismo Auxiliar de Cálculo (art. 7° da REN 658) pela recontabilização.
(***) Realização de ajustes retroativos, por meio de Mecanismo Auxiliar de Cálculo, para casos
ocorridos a partir de setembro de 2012.

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 17 de maio de 2016

No- 1.274 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.002652/2015-69, decide conhecer do requerimento
administrativo interposto pela Nova Palma Energia, com vistas a
desconsiderar eventuais cobranças de ultrapassagem de Montante de
Uso do Sistema de Distribuição - MUSD em decorrência dos atrasos
na construção da Subestação Candelária 2, para no mérito, dar-lhe
provimento, no sentido de determinar que a AES Sul (i) considere as
restrições sistêmicas no atendimento à Nova Palma Energia; e (ii) não
efetue cobrança por ultrapassagem de MUSD nos pontos de conexão
nas Subestações Faxinal do Soturno (13,8 kV) e Agudo (23 kV) até
a entrada em operação da SE Candelária 2, a partir de quando o
faturamento da ultrapassagem deve ser realizado conforme as normas
vigentes.

No- 1.275 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.004298/2015-15, decide conhecer da solicitação
formulada pela CPFL Energias Renováveis S.A para postergação da
data de início do uso do sistema de distribuição pela PCH Mata Velha,
de 31 de julho de 2014 para 15 de setembro de 2015, para, no mérito,
negar-lhe provimento, e determinar que (i) a PCH Mata Velha efetue o
pagamento do encargo de uso do sistema devido à CEMIG-D a partir
de setembro de 2014; (ii) a PCH Mata Velha e a PCH Unaí Baixo
celebrem com a CEMIG-D os instrumentos contratuais (CUSD e
CCD) de forma individual; e (iii) eventuais rebatimentos dessa decisão
sejam considerados no próximo processo tarifário da CEMIG-D.

No- 1.276 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.001995/2008-87, decide (i) não conhecer, haja
vista a intempestividade, do Recurso Administrativo interposto pela
Pan Partners Administração Patrimonial Ltda. em face do Despacho
nº 336, de 10 de fevereiro de 2015, e (ii) de ofício, anular o Despacho
nº 336, de 10 de fevereiro de 2015, para restabelecer os efeitos tanto
do Despacho nº 2.891, de 4 de agosto de 2008, quanto do Despacho
nº 2.641, de 1º de setembro de 2010, que, respectivamente, efetivou
como ativo o registro e aceitou o Estudo de Inventário apresentado
em 22/6/2009 e complementado em 10/8/2010.

No- 1.277 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.003267/2015-39, decide conhecer e não dar pro-
vimento ao pedido de reconsideração interposto pela Eletrosul Cen-
trais Elétricas S.A. em face da Resolução Autorizativa nº 5.603/2016,
que autorizou a Requerente a implantar reforços em instalações de
transmissão sob sua responsabilidade e estabeleceu os valores das
parcelas da Receita Anual Permitida - RAP.

No- 1.278 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.001492/2008-10, decide conhecer e negar pro-
vimento ao Pedido de Reconsideração interposto pela BEN Bioe-
nergia Geração e Comercialização de Energia Elétrica do Nordeste
S.A, em face do Despacho nº 703/2015, que negou o reconhecimento
de caso fortuito ou força maior no atraso dos marcos de comer-
cialização de energia da UTE BEN Bioenergia.

No- 1.281 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.005240/2014-08, decide i) conhecer do pedido
apresentado pela Bio Energias Comercializadora de Energia Ltda. de
manifestação quanto à rescisão do CCEAR nº 12651/14 - 550233,
decorrente do Leilão nº 12/2013 (A-1), e, no mérito, opinar pela
ausência de razoabilidade na resolução do Contrato e ii) conhecer do
pedido apresentado pela Santo Antônio Energia S.A. - Saesa de ma-
nifestação quanto à rescisão do CCEAR nº 6189/07, decorrente do
Leilão nº 5/2007 (A-5), e, no mérito, opinar pela ausência de ra-
zoabilidade na resolução do Contrato.

No- 1.288 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.005550/2015-03, decide conhecer e no mérito ne-
gar provimento ao Requerimento Administrativo interposto pela Ge-
radora de Energia do Maranhão S.A. (Gera Maranhão), com vistas à
remuneração de toda a geração das usinas Geramar I e II ao Custo
Variável Unitário - CVU no período de rampa das Usinas.

No- 1.289 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos
Processos nos 48500.003291/2013-14, 48500.003292/2013-51 e
48500.004552/2013-13, decide não conhecer, por estar exaurida a
esfera administrativa, das Petições Administrativas interpostas pela
Centrais Elétricas Camponovenses do Rio Santa Cruz Ltda. - CE-
CARSC, em 25 de abril e 4 de maio de 2016, em face do Despacho
no 532, de 1 de março de 2016, que conheceu do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Centrais Elétricas Camponovenses contra
o Despacho no 4.564, de 2014, emitido pela Superintendência de
Gestão e Estudos Hidroenergéticos - SGH, e, no mérito, negou-lhe
provimento.

No- 1.290 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.000104/2016-85, decide conhecer do Recurso Ad-
ministrativo interposto pela Enerpeixe S.A. em face do Despacho nº
241, de 29 de janeiro de 2016, emitido pela Superintendência de
Regulação Econômica e Estudos do Mercado - SRM, que negou
anuência ao pedido de repactuação do risco hidrológico no Ambiente
de Contratação Regulada - ACR apresentado pela Enerpeixe S.A. em
relação Usina Hidrelétrica - UHE Peixe Angical e, no mérito, negar-
lhe provimento, para manter, na íntegra, a decisão recorrida.

No- 1.291 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.000764/2014-02 decide determinar à Companhia
Energética do Ceará - Coelce i) atender aos pedidos pendentes de
ligação de unidades consumidoras de sua área de concessão em áreas
urbanas até o final de 2016 e em áreas rurais até junho de 2017,
conforme plano apresentado pela Concessionária por meio da Carta
Coelce no 044-DR-16, de 28 de março de 2016, e ii) encaminhar
relatórios trimestrais detalhando o andamento do plano de ligação de
unidades consumidoras.

No- 1.292 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.003600/2014-29, decide: conhecer e, no mérito,
dar provimento parcial ao Pedido de Impugnação interposto pela
Parnaíba I Geração de Energia S.A. em face da decisão da Câmara de
Comercialização de Energia - CCEE no sentido de: (i) cancelar as
penalidades aplicadas por falta de lastro de potência e energia re-
lativos à Usina Termelétrica Maranhão IV para o período entre 1º de
fevereiro de 2013 e 20 de fevereiro de 2013; (ii) considerar a data de
20/02/2013 como o início do suprimento dos Contratos de Comer-
cialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs da referida
usina; e (ii) determinar à CCEE que faça a recontabilização dos
montantes de energia entregues pela UTE Maranhão IV conforme a
presente decisão.

No- 1.293 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.000221/2015-68, decide autorizar a Superinten-
dência Fiscalização dos Serviços de Eletricidade - SFE e a Supe-
rintendência de Fiscalização Econômica e Financeira - SFF emitirem
Termo de Intimação, acompanhado de Relatório de Comunicação de
Falhas e Transgressões à Legislação e ao Contrato de Concessão para
cientificar a SPE BR Transmissora Cearense de Energia Ltda. - TCE,
quanto à possibilidade instauração de processo administrativo de ina-
dimplência mediante a caducidade da concessão objeto do Contrato
de Concessão de Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica
no 4/2014-ANEEL, celebrado em 29 de janeiro de 2014, e estabelecer
prazo para regularizar as falhas e transgressões apontadas no Re-
latório.

No- 1.294 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo no 48500.004907/2014-47, decide autorizar a Superinten-
dência Fiscalização dos Serviços de Eletricidade - SFE e a Supe-
rintendência de Fiscalização Econômica e Financeira - SFF emitirem
Termo de Intimação, acompanhado de Relatório de Comunicação de
Falhas e Transgressões à Legislação e ao Contrato de Concessão para
cientificar a SPE BR Transmissora Cearense II de Energia Ltda. -
TCE II, quanto à possibilidade instauração de processo administrativo
de inadimplência mediante a caducidade da concessão objeto do Con-
trato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de Energia
Elétrica no 13/2014-ANEEL, celebrado em 2 de maio de 2014, e
estabelecer prazo para regularizar as falhas e transgressões apontadas
no Relatório.

ROMEU DONIZETE RUFINO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de maio de 2016

No- 1.315 Processo nº: 48500.003071/2015-44. Interessada: Ventos de
Santa Genoveva Energias Renováveis S.A. Decisão: autorizar a em-
presa Ventos de Santa Genoveva Energias Renováveis S.A. inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 17.875.140/0001-06, a atuar como Agente Co-
mercializador de Energia Elétrica no âmbito da Câmara de Comer-
cialização de Energia Elétrica - CCEE. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.317 - Processo nº: 48500.004933/2014-75. Interessada: ENSO
FX Comercializadora de Energia Ltda. Decisão: registrar a alteração
de razão social da empresa Lax Comercializadora de Energia Ltda.,
para ENSO FX Comercializadora de Energia Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob nº 20.557.422/0001-70, autorizada a comercializar
energia, por meio do Despacho nº 4.764 de 10 de dezembro de 2014.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÃO

Na íntegra do Despacho n° 206, de 26 de janeiro de 2016,
constante do Processo n° 48500.003940/2008-10, cujo resumo foi
publicado no DOU, em 27 de janeiro de 2016, seção 1, página 62, nº
18, na terceira linha da tabela, onde se lê "Potência por turbina (kW)
/ engolim. mínimo (m3/s) 5.000/14,24" leia-se "Potência por turbina
(kW) / engolim. mínimo (m3/s) 5.187/14,24".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de maio de 2016

Nº 1.333 - Processo nº 48500.002279/2013-84. Interessados: Campo
dos Ventos III Energias Renováveis S.A. Usina: EOL Campo dos
Ventos III. Unidades Geradoras: UG6, UG11 e U12, de 2.100 kW
cada, totalizando 6.300 kW de capacidade instalada. Localização:
Município de João Câmara, Estado do Rio Grande do Norte.
Nº 1.334. Processo nº 48500.006249/2012-66. Interessados: Central
Eólica Baixa do Feijão I S.A. Usina: EOL Baixa do Feijão I. Uni-
dades Geradoras: UG1 a UG15, de 2.000 kW de potência instalada
cada uma, totalizando 30.000 kW. Localização: Município de Jan-
daíra, Estado do Rio Grande do Norte.

Nº 1.335 - Processo nº 48500.006246/2012-22. Interessados: Central
Eólica Baixa do Feijão II S.A. Usina: EOL Baixa do Feijão II.
Unidades Geradoras: UG1 a UG15, de 2.000 kW de potência ins-
talada cada uma, totalizando 30.000 kW. Localização: Município de
Jandaíra, Estado do Rio Grande do Norte.

Nº 1.336 - Processo nº 48500.006247/2012-77. Interessados: Central
Eólica Baixa do Feijão III S.A. Usina: EOL Baixa do Feijão III.
Unidades Geradoras: UG1 a UG15, de 2.000 kW de potência ins-
talada cada uma, totalizando 30.000 kW. Localização: Município de
Jandaíra, Estado do Rio Grande do Norte.

Nº 1.337 - Processo nº 48500.006248/2012-11. Interessados: Central
Eólica Baixa do Feijão IV S.A. Usina: EOL Baixa do Feijão IV.
Unidades Geradoras: UG1 a UG15, de 2.000 kW de potência ins-
talada cada uma, totalizando 30.000 kW. Localização: Município de
Jandaíra, Estado do Rio Grande do Norte.

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos des-
pachos abaixo para início de operação comercial a partir do dia 21 de
maio de 2016.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de maio de 2016

Nº 1.338 - Processo nº 48500.001873/2014-39. Interessado: Enel Gre-
en Power Salto Apiacás S.A. Decisão: Liberar a unidade geradora
para início da operação em teste a partir de 21 de maio de 2016.
Usina: UHE Salto Apiacás. Unidade Geradora: UG1 de 15.000 kW.
Localização: Município de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de maio de 2016

No- 1.316 - Processo: 48500.001321/2016-92. Interessados: Santa Cruz Geração de Energia S/A -
CLFSC-G. Decisão: Fixar a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica - TFSEE referente ao
valor residual do encargo relativo ao benefício econômico auferido entre dezembro de 2014 a dezembro
de 2015. A íntegra deste Despacho estará disponível no endereço eletrônico w w w. a n e e l . g o v. b r / b i -
blioteca.

DAVI ANTUNES LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de maio de 2016

Nº 551 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°41 de
06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/AL0163642 AUTO POSTO ALMEIDA TAVA-

RES LTDA.
19.485.070/0001-05 JUNQUEIRO AL 48610.008874/2014-67

PR/MA0175626 AUTO POSTO CAFÉ LTDA 19.805.483/0001-20 SAO LUIS MA 48610.005186/2016-15

PR/MG0175625 AUTO POSTO ZUMPANO CIN-
CO LTDA

24.615.870/0001-33 UBERLANDIA MG 48610.005194/2016-53

PR/GO0175169 COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS SAO JUDAS TADEU LT-

DA

22.095.859/0001-64 I TA P I R A P U A GO 48610.003682/2016-26

PR/RS0175009 DENILSON ANDRIOLLO AZE-
REDO - ME

2 3 . 3 4 3 . 0 5 1 / 0 0 0 1 - 11 CRUZ ALTA RS 48610.003231/2016-99

PR/RS0170727 FELIPE A. PICK - EPP 20.584.444/0005-52 SINIMBU RS 48610.005441/2015-31
PR/MA0175628 G F DE LACERDA - EPP 17.510.806/0001-22 ALTO ALEGRE

DO PINDARE
MA 48610.005251/2016-02

PR/BA0174525 M.A.B. COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA - ME

2 3 . 4 0 6 . 4 7 8 / 0 0 0 1 - 11 I TA G I BA 48610.001744/2016-65

PR/CE0174690 P. A. DE CARVALHO - EPP 17.280.428/0001-38 F O RTA L E Z A CE 48610.001966/2016-88
PR/BA0175008 P.G.P.S COMERCIO DE COM-

BUSTIVEIS LTDA
0 4 . 4 11 . 4 3 0 / 0 0 0 2 - 3 8 MUCURI BA 48610.003232/2016-33

PR/PR0175476 POSTO BOA VISTA LTDA 77.488.005/0008-06 R E S E RVA PR 48610.004462/2016-10
PR/PE0175607 POSTO SANTOS E MELO EIRE-

LI - ME
22.356.285/0001-30 SAO JOSE DO

E G I TO
PE 48610.004943/2016-25

PR/PE0175409 RAONY GOMES DA SILVA -
ME

19.729.693/0001-86 V E RT E N T E S PE 4 8 6 1 0 . 0 0 4 2 0 8 / 2 0 1 6 - 11

PR/PE0175605 SOLON DE OLIVEIRA JARDIM
- ME

23.588.042/0001-90 BODOCO PE 4 8 6 1 0 . 0 0 5 0 2 7 / 2 0 1 6 - 11

PR/PI0175007 SOUSA E CAVALCANTE CO-
MÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA.

11 . 9 4 2 . 1 2 1 / 0 0 0 5 - 0 0 LUIS CORREIA PI 4 8 6 1 0 . 0 0 3 1 6 4 / 2 0 1 6 - 11

PR/AM0175627 SOUZA E ONOFRE COMÉRCIO
DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

12.098.334/0002-00 BOCA DO ACRE AM 48610.005250/2016-50

PR/MG0175465 VIF COMÉRCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA

24.289.895/0001-94 BELO HORI-
ZONTE

MG 48610.004439/2016-25

FRANCISCO NELSON CASTRO NEVES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 96/2016-SEDE - DF

Fase de Concessão de Lavra
Despacho publicado(508)
430.001/1935-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-

Concede a prévia anuência e autoriza a averbação do Ato de Primeiro
Aditamentos ao Contrato de Penhor de Concessão de Lavra. DE-
VEDORA PIGNORATÍCIO: MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE
LTDA. - CNPJ nº 28.917.748/0001-72 AGENTE FIDUCIÁRIO DE
GARANTIA: COMPUTERSHARE TRUST COMPANY OF CANA-
DÁ - CNPJ 23.470.846/0001-90 INTERVENIENTE ANUENTE:
GLOBAL RESOURCE FUND - CNPJ nº 17.463.046/0001-40 GA-
RANTIA DO CONTRATO DIREITOS MINERÁRIOS: OBJETO DO
CONTRATO ADITIVO: GARANTIA DO CONTRATO: 430.001/35
- Portaria de Lavra nº 229/96 - Sabará/MG INSTRUMENTO DO
PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE PENHOR: Con-
trato de Primeiro Aditamento e Consolidação do Contrato de Penhor
de Direitos Minerários datado de 27.10.2015.

430.002/1935-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-
Concede a prévia anuência e autoriza a averbação do Ato de Primeiro
Aditamentos ao Contrato de Penhor de Concessão de Lavra. DE-
VEDORA PIGNORATÍCIO: MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE
LTDA. - CNPJ nº 28.917.748/0001-72 AGENTE FIDUCIÁRIO DE
GARANTIA: COMPUTERSHARE TRUST COMPANY OF CANA-
DÁ - CNPJ 23.470.846/0001-90 INTERVENIENTE ANUENTE:
GLOBAL RESOURCE FUND - CNPJ nº 17.463.046/0001-40 GA-
RANTIA DO CONTRATO DIREITOS MINERÁRIOS: OBJETO DO
CONTRATO ADITIVO: GARANTIA DO CONTRATO: 430.002/35
- Portaria de Lavra nº 236/96 - Sabará/MG INSTRUMENTO DO
PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE PENHOR: Con-
trato de Primeiro Aditamento e Consolidação do Contrato de Penhor
de Direitos Minerários datado de 27.10.2015.

807.482/1976-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-
Concede a prévia anuência e autoriza a averbação do Ato de Primeiro
Aditamentos ao Contrato de Penhor de Concessão de Lavra. DE-
VEDORA PIGNORATÍCIO: MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE
LTDA. - CNPJ nº 28.917.748/0001-72 AGENTE FIDUCIÁRIO DE
GARANTIA: COMPUTERSHARE TRUST COMPANY OF CANA-
DÁ - CNPJ 23.470.846/0001-90 INTERVENIENTE ANUENTE:
GLOBAL RESOURCE FUND - CNPJ nº 17.463.046/0001-40 GA-
RANTIA DO CONTRATO DIREITOS MINERÁRIOS: OBJETO DO
CONTRATO ADITIVO: GARANTIA DO CONTRATO:
807.482/1976 - Portaria de Lavra nº 322/09 - Caeté/MG INSTRU-
MENTO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE PE-
NHOR: Contrato de Primeiro Aditamento e Consolidação do Contrato
de Penhor de Direitos Minerários datado de 27.10.2015.

830.373/1979-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-
Concede a prévia anuência e autoriza a averbação do Ato de Primeiro
Aditamentos ao Contrato de Penhor de Concessão de Lavra. DE-
VEDORA PIGNORATÍCIO: MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE
LTDA. - CNPJ nº 28.917.748/0001-72 AGENTE FIDUCIÁRIO DE
GARANTIA: COMPUTERSHARE TRUST COMPANY OF CANA-
DÁ - CNPJ 23.470.846/0001-90 INTERVENIENTE ANUENTE:
GLOBAL RESOURCE FUND - CNPJ nº 17.463.046/0001-40 GA-
RANTIA DO CONTRATO DIREITOS MINERÁRIOS: OBJETO DO
CONTRATO ADITIVO: GARANTIA DO CONTRATO:
830.373/1979 - Portaria de Lavra nº 166/11 - Itabiritoe Rio Aci-
ma/MG INSTRUMENTO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO
CONTRATO DE PENHOR: Contrato de Primeiro Aditamento e Con-
solidação do Contrato de Penhor de Direitos Minerários datado de
27.10.2015.

830.374/1979-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-
Concede a prévia anuência e autoriza a averbação do Ato de Primeiro
Aditamentos ao Contrato de Penhor de Concessão de Lavra. DE-
VEDORA PIGNORATÍCIO: MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE
LTDA. - CNPJ nº 28.917.748/0001-72 AGENTE FIDUCIÁRIO DE
GARANTIA: COMPUTERSHARE TRUST COMPANY OF CANA-
DÁ - CNPJ 23.470.846/0001-90 INTERVENIENTE ANUENTE:
GLOBAL RESOURCE FUND - CNPJ nº 17.463.046/0001-40 GA-
RANTIA DO CONTRATO DIREITOS MINERÁRIOS: OBJETO DO
CONTRATO ADITIVO: GARANTIA DO CONTRATO:
830.374/1979 - Portaria de Lavra nº 318/09 - Itabirito/MG INS-
TRUMENTO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE
PENHOR: Contrato de Primeiro Aditamento e Consolidação do Con-
trato de Penhor de Direitos Minerários datado de 27.10.2015.

830.375/1979-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-Con-
cede a prévia anuência e autoriza a averbação do Ato de Primeiro Adita-
mentos ao Contrato de Penhor de Concessão de Lavra. DEVEDORA PIG-
NORATÍCIO: MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA. - CNPJ nº
28.917.748/0001-72 AGENTE FIDUCIÁRIO DE GARANTIA: COMPU-
TERSHARE TRUST COMPANY OF CANADÁ - CNPJ 23.470.846/0001-
90 INTERVENIENTE ANUENTE: GLOBAL RESOURCE FUND - CNPJ
nº 17.463.046/0001-40 GARANTIA DO CONTRATO DIREITOS MINE-
RÁRIOS: OBJETO DO CONTRATO ADITIVO: GARANTIA DO CON-
TRATO: 830.375/1979 - Portaria de Lavra nº 389/07 - Itabirito/MG INS-
TRUMENTO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE PE-
NHOR: Contrato de Primeiro Aditamento e Consolidação do Contrato de
Penhor de Direitos Minerários datado de 27.10.2015.

830.938/1979-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-
Concede a prévia anuência e autoriza a averbação do Ato de Primeiro
Aditamentos ao Contrato de Penhor de Concessão de Lavra. DE-
VEDORA PIGNORATÍCIO: MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE
LTDA. - CNPJ nº 28.917.748/0001-72 AGENTE FIDUCIÁRIO DE
GARANTIA: COMPUTERSHARE TRUST COMPANY OF CANA-
DÁ - CNPJ 23.470.846/0001-90 INTERVENIENTE ANUENTE:
GLOBAL RESOURCE FUND - CNPJ nº 17.463.046/0001-40 GA-
RANTIA DO CONTRATO DIREITOS MINERÁRIOS: OBJETO DO
CONTRATO ADITIVO: GARANTIA DO CONTRATO:
830.938/1979 - Portaria de Lavra nº 264/09 - Caeté/MG INSTRU-
MENTO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE PE-
NHOR: Contrato de Primeiro Aditamento e Consolidação do Contrato
de Penhor de Direitos Minerários datado de 27.10.2015.

830.940/1979-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-
Concede a prévia anuência e autoriza a averbação do Ato de Primeiro
Aditamentos ao Contrato de Penhor de Concessão de Lavra. DE-
VEDORA PIGNORATÍCIO: MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE
LTDA. - CNPJ nº 28.917.748/0001-72 AGENTE FIDUCIÁRIO DE
GARANTIA: COMPUTERSHARE TRUST COMPANY OF CANA-
DÁ - CNPJ 23.470.846/0001-90 INTERVENIENTE ANUENTE:
GLOBAL RESOURCE FUND - CNPJ nº 17.463.046/0001-40 GA-
RANTIA DO CONTRATO DIREITOS MINERÁRIOS: OBJETO DO
CONTRATO ADITIVO: GARANTIA DO CONTRATO:
830.940/1979 - Portaria de Lavra nº 246/93 - Caeté/MG INSTRU-
MENTO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE PE-
NHOR: Contrato de Primeiro Aditamento e Consolidação do Contrato
de Penhor de Direitos Minerários datado de 27.10.2015.

830.590/1983-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-
Concede a prévia anuência e autoriza a averbação do Ato de Primeiro
Aditamentos ao Contrato de Penhor de Concessão de Lavra. DE-
VEDORA PIGNORATÍCIO: MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE
LTDA. - CNPJ nº 28.917.748/0001-72 AGENTE FIDUCIÁRIO DE
GARANTIA: COMPUTERSHARE TRUST COMPANY OF CANA-
DÁ - CNPJ 23.470.846/0001-90 INTERVENIENTE ANUENTE:
GLOBAL RESOURCE FUND - CNPJ nº 17.463.046/0001-40 GA-
RANTIA DO CONTRATO DIREITOS MINERÁRIOS: OBJETO DO
CONTRATO ADITIVO: GARANTIA DO CONTRATO:
830.590/1983 - Portaria de Lavra nº 1001/10 - Rio Acima/MG INS-
TRUMENTO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE
PENHOR: Contrato de Primeiro Aditamento e Consolidação do Con-
trato de Penhor de Direitos Minerários datado de 27.10.2015.

830.592/1983-MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE LTDA-
Concede a prévia anuência e autoriza a averbação do Ato de Primeiro
Aditamentos ao Contrato de Penhor de Concessão de Lavra. DE-
VEDORA PIGNORATÍCIO: MINERAÇÃO SERRAS DO OESTE
LTDA. - CNPJ nº 28.917.748/0001-72 AGENTE FIDUCIÁRIO DE
GARANTIA: COMPUTERSHARE TRUST COMPANY OF CANA-
DÁ - CNPJ 23.470.846/0001-90 INTERVENIENTE ANUENTE:
GLOBAL RESOURCE FUND - CNPJ nº 17.463.046/0001-40 GA-
RANTIA DO CONTRATO DIREITOS MINERÁRIOS: OBJETO DO
CONTRATO ADITIVO: GARANTIA DO CONTRATO:
830.592/1983 - Portaria de Lavra nº 1003/10 - Rio Acima/MG INS-
TRUMENTO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE
PENHOR: Contrato de Primeiro Aditamento e Consolidação do Con-
trato de Penhor de Direitos Minerários datado de 27.10.2015.

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a averbação dos atos de liberação de penhor de

direitos minerários(1922)
Credor:BANCO VOTORANTIM S.A.- DNPM

855.815/1996-MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.- REQUERIMENTO
DE LAVRA S/ N° /

Autoriza a averbação dos atos de penhora de direitos mi-
nerarios(1934)

Exequente:FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO- CPF
ou CNPJ - DNPM 820.015/2009-JARI PRODUTOS E MATERIAIS
DE MINERAÇÃO S.A.-Requerimento de Concessão de Lavra. N° /
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Fase de Autorização de Pesquisa
Despacho de retificação do alvará de pesquisa(327)
864.450/2010-MONTE SINAI MINERAÇÃO LTDA-ALVA-

RÁ N° 16921 Publicado DOU de 13/1/2015- Onde se lê:''... numa
área de 7034,92 ha...'', Leia-se:''... numa área de 7010,15 ha...''

826.145/2013-M.M.D TRANSPORTADORA LTDA.-ALVA-
RÁ N° 7005 Publicado DOU de 16/7/2013- Onde se lê:''... numa área
de 273,51 ha...'', Leia-se:''... numa área de 224,77 ha...''

866.939/2013-COOPERATIVA DE DESENVOLVIMEN-
TOS MINERAIS DE POCONÉ LTDA.-ALVARÁ N° 15979 Publi-
cado DOU de 11/12/2015- Onde se lê:''... numa área de 65,74 ha...'',
Leia-se:''... numa área de 64,22 ha...''

826.158/2014-TJF EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
LTDA.-ALVARÁ N° 6562 Publicado DOU de 21/7/2014- Onde se
lê:''... numa área de 1698,57 ha...'', Leia-se:''... numa área de 1246,77
ha...''

826.159/2014-TJF EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA
LTDA.-ALVARÁ N° 6563 Publicado DOU de 21/7/2014- Onde se
lê:''... numa área de 1862,82 ha...'', Leia-se:''... numa área de 1454,94
ha...''

866.864/2014-F. J. MACHNIC EIRELI EPP-ALVARÁ N°
12213 Publicado DOU de 2/1/2015- Onde se lê:''... numa área de
111,1 ha...'', Leia-se:''... numa área de 61,24 ha...''

866.904/2014-HEVELCIO EZEQUIAS RODRIGUES-AL-
VARÁ N° 418 Publicado DOU de 30/1/2015- Onde se lê:''... numa
área de 3235,00 ha...'', Leia-se:''... numa área de 3225,01 ha...''

803.197/2015-INDÚSTRIA DE CERÂMICAS SANTA LU-
ZIA LTDA-ALVARÁ N° 4371 Publicado DOU de 29/6/2015- Onde
se lê:''... numa área de 42,91 ha...'', Leia-se:''... numa área de 27,89
ha...''

810.331/2015-GEOCOMPANY RS ESTUDOS E PROJE-
TOS DE GEOLOGIA LTDA-ALVARÁ N° 4158 Publicado DOU de
29/6/2015- Onde se lê:''... numa área de 251,34 ha...'', Leia-se:''...
numa área de 246,36 ha...''

Retificação de despacho(1387)
830.313/2012-UNIÃO MINERAÇÃO, CONSULTORIA E

TRANSPORTES LTDA - Publicado DOU de 11/4/2014, Relação n°
49/2014-Sede, Seção 1, pág. 102- onde se lê:''... 830.313//2013 -
BONTEMPI MINERAÇÃO LTDA...'' ; leia-se:'' ... 830.313/2012 -
SM MINERAÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA ...
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RELAÇÃO No- 98/2016-SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Da provimento ao recurso interposto(245)
896.405/2000-MINERBRAZ IMPORTACAO E EXPORTA-

CAO LTDA
896.172/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.173/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.175/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.176/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.177/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.178/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.179/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.180/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.181/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.182/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.183/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.184/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.185/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.186/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.187/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.188/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.189/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA
896.297/2001-AROGRAN GRANITOS LTDA.
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
896.172/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.173/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.175/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.176/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.177/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.178/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.179/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.180/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.181/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.182/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.183/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.184/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.185/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.186/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.187/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.188/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.
896.189/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA-CALCÁRIO.

RELAÇÃO No- 99/2016-SEDE - DF

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório de

Pesquisa(191)
896.405/2000-MINERBRAZ IMPORTACAO E EXPORTA-

CAO LTDA- Publicado DOU de 2/7/2014
896.172/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.
896.173/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.
896.175/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.
896.176/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.
896.177/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.
896.178/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.
896.179/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.
896.180/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL

DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.

896.181/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL
DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.

896.182/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL
DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.

896.183/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL
DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.

896.184/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL
DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.

896.185/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL
DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.

896.186/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL
DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.

896.187/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL
DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.

896.188/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL
DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.

896.189/2001-TALENTO RECICLAGEM INDUSTRIAL
DE MATERIAS LTDA- Publicado DOU de 30/4/2010.

896.297/2001-AROGRAN GRANITOS LTDA.- Publicado
DOU de 19/6/2015.
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Fase de Requerimento de Pesquisa
Nega provimento ao recurso interposto(187)
840.293/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.294/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.295/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.296/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.297/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.298/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.299/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.300/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.301/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.302/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.303/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.304/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.305/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.306/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.307/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.308/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
840.309/2010-PAULO PETRIBU EMPREENDIMENTOS S A
868.214/2012-VOTORANTIM CIMENTOS S A
833.297/2013-ALCIDES ALVES DA SILVA
868.051/2016-LUIS CARLOS SEIBT

TELTON ELBER CORRÊA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 18/2016

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
858.146/2011-JOAO CARVALHO DA SILVA FILHO - ME-

NOT. N°24/2015

JOSÉ ENOILTON CARNEIRO LEITE

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 32/2016

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
880.092/2015-LUAN SANTOS SALES
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
880.439/2011-JOSÉ ANTERO DOS SANTOS -Alvará

N°13240/2015
880.009/2013-GEOPEDRA CONSULTORIA E SOLUÇÕES

LTDA -Alvará N°11074/2015
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
880.067/2009-LUCIANA AGUIAR SOUZA-AI

N°128/2016
880.265/2010-DILMA MARTINS PENA-AI N°129/2016
880.324/2011-ARLESON C. RODRIGUES-AI N°130/2016
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
880.041/2009-POLIMIX CONCRETO LTDA-OF.

N°0423/2016
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
880.071/2000-CEMOPAR CERÂMICA MODERNA DE

PARINTINS IND E COM. LTDA- Registro de Licença N°:181/2001
- Vencimento em 12/04/2017

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

880.355/2011-VEUDISON DA COSTA RODRIGUES
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
880.356/2009-JOÃO BATISTA LIRA DE OLIVEIRA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
880.210/2012-ABRAHIM DE MEDEIROS ANSELM
880.005/2013-MG DA AMAZONIA LTDA
880.300/2013-ML.F. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

FERNANDO BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 52/2016

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Torna sem efeito despacho de indeferimento(575)
864.312/2015-RAFAEL FIGUEIREDO CURCIO- Publicado

DOU de 11/03/2016

MOACIR HARUO MASSANI

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 99, DE 20 DE MAIO DE 2016

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de es-
figmomanômetros eletrônicos digitais de medição não-invasiva, apro-
vado pela Portaria Inmetro n° 096/2008, e,

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.048916/2015, resolve:

Aprovar o modelo KD-738 de esfigmomanômetro eletrônico
digital destinado à medição não-invasiva da pressão arterial humana,
marca Techline, conforme condições de aprovação especificadas na
íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 100, DE 20 DE MAIO DE 2016

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de es-
figmomanômetros eletrônicos digitais de medição nãoinvasiva, apro-
vado pela Portaria Inmetro n° 096/2008, e,

Considerando o constante do processo Inmetro nº
52600.011069/2016, resolve:

Alteraro posicionamento do logotipo da marca G-TECH e
incluir a marca de aprovação de modelo e a descrição "SDAG", na
parte frontal do modelo BP3BK1-3de esgfigmomanômetro eletrônico
digital, destinadoà medição nãoinvasiva da pressão arterial humana,
marcasG-TECH e PREMIUM, e condições de aprovação especifi-
cadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No 32, DE 20 DE MAIO DE 2016

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVI-
ÇOS, em consonância com o disposto no Acordo sobre a Imple-
mentação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio -

GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de
dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994 e o contido no Decreto no 8.058, de 26 de julho de
2013, especialmente o previsto nos arts. 5o e 72, decide:

1. Prorrogar por até oito meses, a partir de 14 de outubro de
2016, o prazo para conclusão da investigação de prática de dumping,
de dano à indústria doméstica e de relação causal entre esses, relativo
às exportações para o Brasil de batatas congeladas, comumente clas-
sificadas no item 2004.10.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul

Ministério da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços

.
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Comum do Mercosul - NCM, originárias da China, iniciada por
intermédio da Circular SECEX no 83, de 18 de dezembro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 21 de dezembro de
2015, objeto do Processo MDIC/SECEX 52272.001721/2015-25.

3. Informar que os prazos a que fazem referência os arts. 59
a 63 do Decreto no 8.058, de 2013, para ambas investigações, serão
oportunamente divulgados.

DANIEL MARTELETO GODINHO

Nº 521 - Dajas Murta Filho, rio Jequitinhonha, Município de Itin-
ga/Minas Gerais, irrigação.

Nº 522 - Afonso Maria Vinhal, rio São Francisco, Município de
Buritizeiro/Minas Gerais, irrigação.

Nº 523 - Reginaldo Aparecido Ianili, rio São Francisco, Município de
Carinhanha/Bahia, irrigação.

Nº 524 - Afonso Maria Vinhal, Fernando Nunes Ribeiro, rio São
Francisco, Município de Várzea da Palma/Minas Gerais, irrigação.

Nº 525 - José Geraldo Guidoni, rio Cricaré ou Braço Sul do rio São
Mateus, Município de Barra de São Francisco/Espírito Santo, ir-
rigação.

Nº 526 - Mineração Ipiranga LTDA, rio Sapucaí-Mirim, Município de
Pouso Alegre/Minas Gerais, mineração.

Nº 527 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e Parnaíba - Codevasf, rio São Francisco, Município de Xique-Xi-
que/Bahia, aquicultura.

Nº 528 - Empresa Baiana de Água e Saneamento S/A - Embasa, rio
São Francisco, Município de Paulo Afonso/Bahia, abastecimento pú-
blico e esgotamento sanitário.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA No- 286, DE 19 DE MAIO DE 2016

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, no § 3º do
Art. 12 e os termos do Parecer Técnico de Projeto N.º 63/2016 - SPR/CGPRI, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA,
resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa SMARJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DA AMAZÔNIA
LTDA, CNPJ: 04.082.601/0001-41, Inscrição SUFRAMA: 20.1109.01-8, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto
n.º 63/2016 - SPR/CGPRI, para produção de CAMA ARTICULADA E AMERICANA (código Suframa 1394), para o gozo dos incentivos
previstos nos artigos 4º e 9° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, e legislações complementares.

Art. 2º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria, os limites anuais de importação de insumos remanejados
de parte das quotas dos limites anuais de importação do produto COLCHÃO (cód. 0218), aprovado pela Resolução nº 0406/2004-CAS, a
seguir:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

CAMA ARTICULADA E AMERICANA 233,319 256,651 282,316

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras
cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do art. 1° desta Resolução, do Processo Produtivo Básico na Portaria
Interministerial n° 408 - MIDC/MCT, de 3 de setembro de 2003;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual
e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,

Portarias e Normas Técnicas em vigor.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REBECCA MARTINS GARCIA

- NCM, originárias da Alemanha, Bélgica, França e Holanda, iniciada
por intermédio da Circular SECEX no 79, de 11 de dezembro de
2015, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 14 de de-
zembro de 2015, objeto do Processo MDIC/SECEX
52272.001705/2015-32.

2. Prorrogar por até oito meses, a partir de 21 de outubro de
2016, o prazo para conclusão da investigação de prática de dumping,
de dano à indústria doméstica e de relação causal entre esses, relativo
às exportações para o Brasil de pneus agrícolas, comumente clas-
sificadas nos itens 4011.61.00, 4011.69.90, 4011.92.10, 4011.92.90,
4011.99.10, 4011.62.00, 4011.63.90 e 4011.63.00 da Nomenclatura

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 895, DE 20 DE MAIO DE 2016

Dá publicidade ao projeto desportivo, re-
lacionado no anexo I, aprovado na reunião
ordinária realizada em 03/05/2016.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 64, de 16 de março de 2016, con-
siderando:

a) a aprovação do projeto desportivo, relacionado no anexo I,
aprovado na reunião ordinária realizada em 03/05/2016.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo I.

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO HERINGER MOTA ANUNCIAÇÃO
Presidente da Comissão

Substituto

ANEXO I

1 - Processo: 58701.004367/2014-99
Proponente: Confederação Brasileira de Hipismo
Título: Ano 2 Brasil Medalhas Hipismo
Valor aprovado para captação: R$ 2.116.205,44
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1251 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 40915-4
Período de Captação até: 31/12/2016

Ministério do Esporte
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÕES DE 18 DE MAIO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que o
DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar:

Nº 504 - PJ Comercial de Areia e Transporte Ltda-Me, rio São
Francisco, Município de Bom Jesus da Lapa/Bahia, indústria.

Nº 505 - Alexsandro de Souza Mota, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Nº 506 - João Marinho de Melo, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga
(Itaparica), Município de Glória/Bahia, irrigação.

Nº 507 - Companhia de Saneamento do Tocantins - Saneatins, rio
Araguaia, Município de São Geraldo do Araguaia/Pará, abastecimento
público.

Nº 508 - Joseph Alves Oliveira, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

Nº 509 - Ademildo José Paixão, rio Mutum, Município de Pocra-
ne/Minas Gerais, irrigação.

Nº 510 - Maria Liduina de Souza Alves, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga, Município de Glória/Bahia, irrigação.

Nº 511 - Atacil Ramiro de Campos, Reservatório da UHE Três Ma-
rias, Município de Morada Nova de Minas/Minas Gerais, irrigação.

Nº 512 - Ivanildo Ornelas Silva, rio Jequitinhonha, Município de
Itinga/Minas Gerais, irrigação.

Nº 513 - Jorge da Silva Lima, rio São Francisco, Município de Santa
Maria da Boa Vista/Pernambuco, irrigação.

Nº 514 - Cláudio Borges Costa, rio Jequitinhonha, Município de
Itinga/Minas Gerais, irrigação.

Nº 515 - Fiação Jardim Têxtil Ltda, rio Piranhas-Açu, Município de
Jardim de Piranhas/Rio Grande do Norte, indústria.

Nº 516 - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- Sabesp, rio Itararé, Município de Barão de Antonina/São Paulo,
esgotamento sanitário.

Nº 517 - Empresa Baiana de Água e Saneamento S/A - EMBASA,
UHE Apolônio Sales (Moxotó) e UHE Luiz Gonzaga (Itaparica),
Município de Glória/Bahia, abastecimento público e esgotamento sa-
nitário.

Nº 518 - Pimfor Empreendimentos Agropecuários Ltda, Reservatório
da UHE de Furnas, Município de Formiga/Minas Gerais, irrigação.

Nº 519 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa,
Reservatório da UHE de Furnas, rio Grande, Município de Capi-
tólio/Minas Gerais, abastecimento público.

Nº 520 - José Froes Brasil, rio Jequitinhonha, Município de Je-
quitinhonha/Minas Gerais, irrigação, aquicultura.

Ministério do Meio Ambiente
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA No 20, DE 20 DE MAIO DE 2016

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE
COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS
- DEST considerando o disposto no art.1o inciso I e § 4o do Decreto
no 3.735, de 24 de janeiro de 2001, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Portaria/MP no 250, de 23 de agosto de 2005, re-
solve:

Art. 1o Fixar o limite máximo para o quadro de pessoal
próprio da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH a
ser lotado no Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade
Federal de Campina Grande - HUAC/UFCG, em 949 (novecentos e
quarenta e nove) empregados.

Art. 2o Do limite máximo para o quadro de pessoal próprio
estabelecido no art. 1o desta Portaria, 569 (quinhentos e sessenta e
nove) vagas correspondem aos servidores estatutários que exercem
atualmente suas atividades no Hospital, das quais 484 (quatrocentos e
oitenta e quatro) poderão ser substituídas por empregados concur-
sados pela EBSERH à medida que esses servidores se aposentarem
ou quando, por qualquer outra razão, se extinguir o seu vínculo com
o órgão de origem.

Parágrafo único. Serão preenchidas por empregados da EB-
SERH, exclusivamente, as vagas correspondentes aos cargos com-
patíveis com o Plano de Cargos, Carreiras e Salários da empresa, num
total de 864 (oitocentos e sessenta e quatro) vagas.

Art. 3o Para fins de controle do limite do quantitativo de
pessoal próprio da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH, ficam contabilizados, à exceção dos empregados aposen-
tados por invalidez, os empregados efetivos ingressantes por inter-
médio de concursos públicos, os empregados que possuem cargos,
empregos ou funções comissionadas, os empregados que estão ce-
didos a outros órgãos, os empregados requisitados de outros órgãos,
os empregados que estão afastados por doença, por acidente de tra-
balho, ou por qualquer outra razão e os servidores estatutários que
exerçam suas atividades no Hospital Universitário.

Art. 4o Fica a empresa autorizada a gerenciar o seu quadro
de pessoal próprio, praticando atos de gestão para repor empregados
desligados ou que vierem a se desligar do quadro funcional, desde
que sejam observados o limite ora estabelecido e as dotações or-
çamentárias aprovadas para cada exercício, bem como as demais
normas legais pertinentes.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NOEL GIACOMITTI

Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão
.
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS E
RELAÇÕES DO TRABALHO NO SERVIÇO

PÚBLICO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA No- 66, DE 20 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS E RELA-
ÇÕES DO TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
nos termos do inciso II do art. 38 do Decreto nº 8.578, de 26 de
novembro de 2015, e tendo em vista o que consta no Processo no

05210.002993/2016-78, resolve:
Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,

em prestação mensal, permanente e continuada, em favor de LUZIA
ANERIA MARTINS MARANHÃO, CPF nº 109.253.257-91, viúva
do anistiado político ELY MARANHÃO, CPF nº 044.292.577-87,
Matrícula SIAPE 1510719, em caráter vitalício, com fundamento no
artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, c/c art. 215
e ss da Lei nº 8.112/90, alterados pela Lei nº 13.135, de 17 de junho
de 2015, com efeito financeiro a contar de 5 de maio de 2016, data de
falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA No- 67, DE 20 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS E RELA-
ÇÕES DO TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
nos termos do inciso II do art. 38 do Decreto nº 8.578, de 26 de
novembro de 2015, e tendo em vista o que consta no Processo no

05210.002664/2016-27, resolve:
Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,

em prestação mensal, permanente e continuada, em favor de FER-
NANDA GONÇALVES DA LUZ CRESPO, CPF nº 420.236.104-00,
viúva do anistiado político ENES PAULO CRESPO, CPF nº
030.383.944-91, Matrícula SIAPE 1879786, em caráter vitalício, com
fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de
2002, c/c art. 215 e ss da Lei nº 8.112/90, alterados pela Lei nº
13.135, de 17 de junho de 2015, com efeito financeiro a contar de 15
de março de 2016, data de falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA No- 68, DE 20 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS E RELA-
ÇÕES DO TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
nos termos do inciso II do art. 38 do Decreto nº 8.578, de 26 de
novembro de 2015, e tendo em vista o que consta no Processo no

05210.002871/2016-81, resolve:
Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,

em prestação mensal, permanente e continuada, em favor de ADELIA
LEMES AMABIS, CPF nº 060.943.038-65, viúva do anistiado po-
lítico LUIZ AMABIS, CPF nº 128.003.688-53, Matrícula SIAPE
1532411, em caráter vitalício, com fundamento no artigo 13 da Lei no

10.559, de 13 de novembro de 2002, c/c art. 215 e ss da Lei nº
8.112/90, alterados pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, com
efeito financeiro a contar de 20 de abril de 2016, data de falecimento
do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

PORTARIA No- 69, DE 20 DE MAIO DE 2016

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS E RELA-
ÇÕES DO TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
nos termos do inciso II do art. 38 do Decreto nº 8.578, de 26 de
novembro de 2015, e tendo em vista o que consta no Processo no

05210.002619/2016-72, resolve:
Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,

em prestação mensal, permanente e continuada, em favor de FRAN-
CISCA CAROLINA CARIBE MENDES COSTA, CPF nº
064.977.135-49, viúva do anistiado político REYNALDO HELIO DA
COSTA, CPF nº 024.432.015-20, Matrícula SIAPE 1532365, em ca-
ráter vitalício, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13
de novembro de 2002, c/c art. 215 e ss da Lei nº 8.112/90, alterados
pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de 2015, com efeito financeiro a
contar de 08 de abril de 2016, data de falecimento do anistiado.

WILLIAM CLARET TORRES

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 20 de maio de 2016

O Coordenador-Geral de Imigração - Substituto, no uso de
suas atribuições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de tra-
balho,constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0148/2016 de 17/05/2016,
0150/2016 de 18/05/2016 e 0151/2016 de 19/05/2016, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039004340201610 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO CEARA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARCO MA-
GLIARO Passaporte: YA8046415 Mãe: FLAVIA PACE Pai: SAL-
VATORE MAGLIARO.

Temporário - Com Contrato - RN 76 REVOGADA PELA
RN 121/2016 - Resolução Normativa, de 03/05/2007:

Processo: 47039002733201681 Empresa: RIO BRANCO
RUGBY CLUBE Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JACO BOTHA Pas-
saporte: A02826567 Mãe: REINIER PHILIPPUS Pai: MARTHA
MARIA MARTHINA.

Temporário - Com Contrato - RN 94 - Resolução Normativa,
de 16/03/2011:

Processo: 47039003995201662 Empresa: EQUANT BRA-
SIL LTDA Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro: ALEXIS PRAT Passaporte:
13AB59995 Mãe: BENEDICTE CALVALIDO Pai: JEAN ROGER
MARIE PRAT; Processo: 47039004089201685 Empresa: CONCES-
SIONARIA A HORA DE SAO PAULO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: EDOUARD PIERRE ELIE JEAN BARDON Passaporte:
08AP66871 Mãe: FRANCOISE ELIANE GRELOUNAD Pai:
THIERRY PHILIPPE BARDON.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039002902201682 Empresa: ALLIANZ SEGU-
ROS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARC GALOFRE MARTI
Passaporte: PAB691369 Mãe: MARIA MARTI ROSES Pai: AN-
TONIO GALOFRE FIGUERES; Processo: 47039002919201630 Em-
presa: TOOLSTAR BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GUOWEI XU Passaporte:
E02342757 Mãe: AIPING SHENG Pai: ZHENGYUAN XU; Pro-
cesso: 47039002997201634 Empresa: CHRISTIAN DIOR DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DEBORAH LEE BER-
TRAND Passaporte: N1065548 Mãe: RAELENE MARY TERESA
BOND Pai: ROBIN WILLIAM PEARSON; Processo:
47039003001201616 Empresa: DPZ&T COMUNICACOES S.A. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AGNIESZKA HALINA PORADA Pas-
saporte: ED0094349 Mãe: Halina Bednarz Porada Pai: Benedykt Po-
rada; Processo: 47039003006201631 Empresa: MIDAS ESTUDIOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: eric silver Passaporte: 50553639
Mãe: LORA MAYER Pai: IRVING SAMUEL SILVER; Processo:
47039003013201632 Empresa: PENTALAB BRASIL QUALIFICA-
ÇÃO E CAPACITAÇÃO TECNOLOGICA EIRELI Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: guillermo diaz alonso Passaporte: PAC175143 Mãe: ma-
ria de los angeles alonso garcia Pai: rogelio diaz lopez; Processo:
47039003053201684 Empresa: MAR ABERTO - TRANSPORTE E
APOIO MARITIMO LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE
FRANCISCO MARIÑO LAMPON Passaporte: AAD381819 Mãe:
CARMEN LAMPON VIDAL Pai: JOSÉ MARIÑO REGUEIRA;
Processo: 47039003056201618 Empresa: CELLINI DO BRASIL RE-
PRESENTACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LORENZO
ISA Passaporte: YA5287695 Mãe: SIMONETTA LEO Pai: AB-
DULKHALIQ ISA; Processo: 47039003065201617 Empresa: GRE-
ENYELLOW DO BRASIL ENERGIA E SERVICOS LTDA. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: PIERRE THOMAS GEORGES POIRIER Pas-
saporte: 11CL17206 Mãe: MICHÈLE THÉRÈSE LUCIENNE HER-
GUAIS Pai: GEORGES PIERRE MARIE POIRIER; Processo:
47039003079201622 Empresa: CENTRO DE INTERCAMBIO ECO-
NOMICO COMERCIAL BRASIL CHINA LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MENGMIAO ZHANG Passaporte: QI408182 Mãe: LIU
HUIYING Pai: ZHANG PEILIN; Processo: 47039003096201660
Empresa: WAM DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: PATRIZIO TROMBIN Passaporte: YA2000264 Mãe:
CLARA BETTARELLO Pai: ANTONIO TROMBIN; Processo:
47039003321201668 Empresa: BRBIZ TECNOLOGIA DA INFOR-
MACAO E SISTEMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO
VASCO FERREIRA SANTOS SILVA Passaporte: M283389 Mãe:
Albina dos Santos Silva Pai: Hermes dos Santos Silva; Processo:
47039003330201659 Empresa: SUARDI REBOCO PROJETADO EI-
RELI - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MIRCO SUARDI Pas-
saporte: F210584 Mãe: SANTINA ANGELA GIAVARINI Pai: GIA-
COMO SUARDI; Processo: 47039003497201610 Empresa: FER-
NANDO FONSECA LOTT MONT ALVERNE Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: REYMUND LIBUNAO LIBO Passaporte: EC2615426
Mãe: MARY JANE LIBUNAD LIBO Pai: REYNALDO VENA-
LISTA LIBO; Processo: 47039003519201641 Empresa: ENEL BRA-
SIL S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Claudio Fante Passaporte:
YA8917174 Mãe: Sara Bertin Pai: Paolo Fante; Processo:
47039003529201687 Empresa: OBLATOS DE MARIA IMACULA-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SARA LINDSAY KNOX Passa-
porte: 498079523 Mãe: Sona Margaret Knox Pai: James Craig Knox;
Processo: 47039003528201632 Empresa: DONGYANG CONS-
TRUCTION DO BRASIL CONSTRUTORA LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: BO-GYEONG JANG Passaporte: M6 5.753.626 Mãe:

HAE RIN JUNG Pai: BYUNG GIL JANG; Processo:
47039003531201656 Empresa: DR CONSULTA CLINICA MEDICA
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RICHARD JOHN STANLEY
LANE Passaporte: 511705303 Mãe: Ada Mary Lane Pai: Robert
Hugh Stanley Lane; Processo: 47039003533201645 Empresa: IN-
DUSTRIA MECANICA BORCHE LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ELENE CEPEDA ARZUAGA Passaporte: PAA560186 Mãe:
MARIA OLATZ ARZUAGA CAMPOZABAL Pai: JULIAN CEPE-
DA OLALLA; Processo: 47039003538201678 Empresa: TEAK WAY
INDUSTRIAL EXPORTADORA DE MADEIRAS LTDA - ME Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jayavardhan Sanatan Punjabi Passaporte:
K0247180 Mãe: Reena Sanatan Punjabi Pai: Sanatan Kishanchand
Punjabi; Processo: 47039003551201627 Empresa: WIPRO DO BRA-
SIL TECNOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HENRIQUE
MANUEL GOES DE OLIVEIRA Passaporte: M396748 Mãe: MA-
RIA HELENA DO CARMO GOES OLIVEIRA Pai: HENRIQUE DE
OLIVEIRA; Processo: 47039003583201622 Empresa: ESCOLA PAN
AMERICANA DA BAHIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JACQUE-
LINE MARIA KEEPERS Passaporte: 465370483 Mãe: Mary lleen
Nugent Pai: Frederick Mark Keepers; Processo: 47039003585201611
Empresa: ASSOCIACAO ESCOLA AMERICANA DE BRASILIA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Stephanie Ann Lott Passaporte:
520896368 Mãe: Susan Jane Lott Pai: Ralph Henry Lott III; Pro-
cesso: 47039003588201655 Empresa: CHEIL BRASIL COMUNI-
CACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIN HWAN KIM Pas-
saporte: M59206692 Mãe: NAN JA LEE Pai: TAEK LIM KIM;
Processo: 47039003589201608 Empresa: INSTITUTO AMAZONIA
DE ENSINO SUPERIOR LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Jorge Alberto Carrazana Moya Passaporte: 1210033 Mãe: Reina
Moya Izquierdo Pai: Irrael Carrazana Veja; Processo:
47039003599201635 Empresa: ADM DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ETIENNE ALFRED PFISTER ESTRAVIZ Pas-
saporte: XDB180498 Mãe: MARIA DEL CARMEN ESTRAVIZ
GARCIA Pai: PHILIPPE ALFRED PFISTER ESTRAVIZ; Processo:
47039003606201607 Empresa: TBR CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Fernando Jorge Fer-
nandes da Silva Passaporte: N816541 Mãe: Pombalina da Conceição
Fernandes Pai: José da Silva; Processo: 47039003612201656 Em-
presa: XINGU RIO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: BIN XUE Passaporte: PE0820073 Mãe: CHEN-
GLAN JIANG Pai: JIYUAN XUE; Processo: 47039003625201625
Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALBERTO
ACOSTA VIDAL Passaporte: E942755 Mãe: Maria Dolores Vidal
Frances Pai: Alberto Acosta Gomez; Processo: 47039003629201611
Empresa: TEKSID DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
VINCENZO TRICARICO Passaporte: YA8469048 Mãe: IRENE
STILLAVATO Pai: ANGELO TRICARICO; Processo:
47039003642201662 Empresa: INVM CONSULTORIA E REPRE-
SENTACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARIE LOUISE
IVERSEN Passaporte: 207451553 Mãe: Hanne Iversen Pai: Soeren
Iversen; Processo: 47039003731201617 Empresa: OSSA BRASIL
ENGENHARIA E OBRAS SUBTERRANEAS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JESUS GONZALEZ SAGRADO Passaporte:
BD658818 Mãe: ELVIRA SAGRADO GALLEGO Pai: PEDRO
GONZALEZ HERNANDEZ; Processo: 47039003657201621 Empre-
sa: INDRA BRASIL SOLUCOES E SERVICOS TECNOLOGICOS
SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARCO ANTONIO MARTINS
COPETO Passaporte: N868390 Mãe: Maria Jose Cesteiro Pastor Mar-
tins Copeto Pai: Antonio dos Santos Copeto; Processo:
47039003658201675 Empresa: INDRA BRASIL SOLUCOES E
SERVICOS TECNOLOGICOS SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CARLOS ANAYA PEREZ Passaporte: AAC928570 Mãe: ROSA PE-
REZ MATARRUBIAS Pai: FRANCISCO ANAYA HERVAS; Pro-
cesso: 47039003659201610 Empresa: INDRA BRASIL SOLUCOES
E SERVICOS TECNOLOGICOS SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
VICTOR TOMAS ESTEVEZ AMORES Passaporte: AAI852457
Mãe: Fructuosa Amores de la Nava Pai: Servando Estevez Agudo;
Processo: 47039003660201644 Empresa: INDRA BRASIL SOLU-
COES E SERVICOS TECNOLOGICOS SA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: DIEGO FERNANDEZ TAPIAS Passaporte: PAC427807
Mãe: Maria Mercedes Tapias Torres Pai: Antonio Fernandez Bravo;
Processo: 47039003661201699 Empresa: INDRA BRASIL SOLU-
COES E SERVICOS TECNOLOGICOS SA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: MARIA ORTEGA GONZALEZ Passaporte: AAJ095325
Mãe: Adela Gonzalez Vicente Pai: Manuel Angel Ortega Alonso;
Processo: 47039003683201659 Empresa: JOICE MAIO PEREIRA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GLORIA SEPANTON DA ANTON
Passaporte: EC5456143 Mãe: LEONIZA ABICO SEPANTON Pai:
GAUDENCIO CAPISANGRE SEPANTON; Processo:
47039003686201692 Empresa: LINKEDIN REPRESENTACOES DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BORJA CASTELAR
FERNANDEZ Passaporte: AAH999760 Mãe: VIDALINA FERNAN-
DEZ Pai: JOAQUIN CASTELAR; Processo: 47039003724201615
Empresa: SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Naoyuki Mayumi Passaporte: TK3483534 Mãe:
Akemi Mayumi Pai: Naohisa Mayumi; Processo:
47039003734201642 Empresa: HUAWEI SERVICOS DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NIAN TONG Passaporte:
G40545889 Mãe: MEIFANG LIU Pai: WENDE TONG; Processo:
47039003761201615 Empresa: PROCTER & GAMBLE DO BRA-
SIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HECTOR ALEJANDRO
GUERRERO SANCHEZ Passaporte: G157122695 Mãe: MARIA TE-
RESA SANCHEZ HERNANDEZ Pai: HECTOR ENRIQUE GUER-
RERO.

Ministério do Trabalho
.
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Temporário - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039004337201698 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO CEARA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Josef Anton
Nossek Passaporte: P2415840 Mãe: MARGARETE NOSSEK Pai:
JOSEF NOSSEK.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 47039002444201681 Empresa: CENTRAIS ELE-
TRICAS BRASILEIRAS SA Prazo: até 31/12/2016 Estrangeiro: CH-
RISTOPHER J MC CAVITT Passaporte: 432426374; Processo:
47039002472201607 Empresa: CENTRAIS ELETRICAS BRASI-
LEIRAS SA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHUN TUNG LAM Pas-
saporte: K00027600; Processo: 47039002904201671 Empresa: CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: COLUM SEBASTIAN JOSEPH BANCROFT Passaporte:
529302823; Processo: 47039002962201603 Empresa: CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS SA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TSU
LING DAPHNE WONG Passaporte: LH738437; Processo:
47039002963201640 Empresa: CENTRAIS ELETRICAS BRASI-
LEIRAS SA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KAI LEUNG KENNY
SHEK Passaporte: 526577694; Processo: 47039003266201614 Em-
presa: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: JOHN FRANCIS MURPHY Passaporte: PN7707256;
Processo: 47039003591201679 Empresa: COMANDO DA MARI-
NHA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FERNANDO MIGUELEZ GAR-
CIA Passaporte: PAA737545.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039002339201642 Empresa: SERVICOS TEC-
NICOS G.A.S. LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO ANTONIO
MARQUES FERNANDES Passaporte: M837387; Processo:
47039002342201666 Empresa: SERVICOS TECNICOS G.A.S. LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SAWARN PROMGUTTUM Pas-
saporte: AA4257956; Processo: 47039002348201633 Empresa: SER-
VICOS TECNICOS G.A.S. LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SOMMAI SOMPAKDEE Passaporte: AA1844548; Processo:
47039002351201657 Empresa: SERVICOS TECNICOS G.A.S. LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: THANAWAT RAKYU Passaporte:
AA1844550; Processo: 47039002794201648 Empresa: MODEC
SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: TAO ZHANG Passaporte: G30360196; Processo:
47039002799201671 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RUNYONG
SUN Passaporte: E21082740; Processo: 47039003149201642 Empre-
sa: GERDAU ACOMINAS S/A Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: LI-
BIN LIU Passaporte: G21553683; Processo: 47039003084201635
Empresa: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: PETRI ARMAS HUHTALA Passaporte: PA2927003; Proces-
so: 47039003155201608 Empresa: GERDAU ACOMINAS S/A Pra-
zo: 12 Mês(es) Estrangeiro: FABIAN SCHREIER Passaporte:
CG6289PZY; Processo: 47039003174201626 Empresa: GERDAU
ACOMINAS S/A Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: RUI XING BAI
Passaporte: G29780894; Processo: 47039003175201671 Empresa:
THOUGHTWORKS BRASIL SOFTWARE LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: PRANESH BABASAHEB POKALE Passaporte:
P0002418; Processo: 47039003666201611 Empresa: FCA FIAT CH-
RYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: até 01/05/2017
Estrangeiro: ROMAN DARIO LICCIONI NAVARRO Passaporte:
128740604; Processo: 47039003677201600 Empresa: GERDAU
ACOMINAS S/A Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MICHAL KUPRY-
JANIUK Passaporte: EB7220505; Processo: 47039003695201683
Empresa: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SAMUEL ALEJANDRO HIDALGO
ESCORCHA Passaporte: 079011790; Processo: 47039003713201627
Empresa: TSK ENERGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA. Prazo:
12 Mês(es) Estrangeiro: Luis Carlos Fuentes Tato Passaporte:
AAH952478; Processo: 47039003728201695 Empresa: ROLLS-
ROYCE BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VILLE MAT-
TI VUOLTEENAHO Passaporte: PG2679120; Processo:
47039003729201630 Empresa: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TOMI STEFAN PERÄAHO Passaporte:
PX5904352; Processo: 47039003751201680 Empresa: KRONES DO
BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HEIKO LEUTHOLD
Passaporte: CCH9TVZYN; Processo: 47039003762201660 Empresa:
SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
PETER GOMORI Passaporte: BD4796773; Processo:
47039003763201612 Empresa: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHANGLE WANG Passaporte:
E31360416; Processo: 47039003764201659 Empresa: SCANIA LA-
TIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAL
GDAWIEC Passaporte: ED4830660; Processo: 47039003766201648
Empresa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MARCIN KRZYSZTOF ARSKI Passaporte: EF3482938;
Processo: 47039003767201692 Empresa: SCANIA LATIN AMERI-
CA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WOJCIECH CZEKAJ Pas-
saporte: EJ2625495; Processo: 47039003768201637 Empresa: SCA-
NIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MAR-
TON TOLNAI Passaporte: BD7829005; Processo:
47039003769201681 Empresa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PIOTR WIETECHA Passaporte:
EJ0468382; Processo: 47039003770201614 Empresa: SCANIA LA-
TIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PAWEL JACEK
SAWICKI Passaporte: EH8617153; Processo: 47039003773201640
Empresa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: LUKASZ ANDRZEJ OTERSKI Passaporte: EA8669407;
Processo: 47039003776201683 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: XIANSHENG BAI
Passaporte: E00045692; Processo: 47039003778201672 Empresa:
SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:

KRYSTIAN SEBASTIAN SWIATNICKI Passaporte: EJ3640835;
Processo: 47039003779201617 Empresa: SCANIA LATIN AMERI-
CA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAL STEFAN GAWE-
DA Passaporte: EJ3803694; Processo: 47039003781201696 Empresa:
SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: HONGJIAN YU Passaporte: E 79219355; Processo:
47039003786201619 Empresa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KAROL BARTOSZ RYCHLIK Pas-
saporte: EJ3740126; Processo: 47039003790201687 Empresa: SCA-
NIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AR-
KADIUSZ KALUZNY Passaporte: EJ1582519; Processo:
47039003796201654 Empresa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALEKSANDAR KOVACEVIC Pas-
saporte: 017704749; Processo: 47039003795201618 Empresa: SCA-
NIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PIOTR
WOJCIGA Passaporte: EJ1721598; Processo: 47039003799201698
Empresa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MATYAS KAMRAS Passaporte: BD9796699; Processo:
47039003800201684 Empresa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ARTUR WLODZIMIERZ PAKOSINS-
KI Passaporte: AU9052567; Processo: 47039003802201673 Empresa:
SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
KRYSZTOF WIESLAW KRUPA Passaporte: EH8542022; Processo:
47039003803201618 Empresa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SEBASTIAN WIESLAW DIDYK Pas-
saporte: C4VTKGX22; Processo: 47039003807201604 Empresa:
SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
PIOTR JAN STUDNIAREK Passaporte: EJ8751800; Processo:
47039003808201641 Empresa: VESTERGAARD MARINE, SERVI-
CE DO BRASIL, IMPORTACAO, EXPORTACAO E SERVICOS
NAVAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HENRIK KONGERS-
LEV Passaporte: 205035802; Processo: 47039003819201621 Empre-
sa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
LUKASZ JOZEF FREIER Passaporte: EH5925431; Processo:
47039003820201655 Empresa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUKAS SINSKY Passaporte:
BD1482404; Processo: 47039003821201608 Empresa: SCANIA LA-
TIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PATRYK BA-
GINSKI Passaporte: EJ3760760; Processo: 47039003823201699 Em-
presa: SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: KRZYSZTOF RAFAL GAJCZAK Passaporte: EE8696948;
Processo: 47039003824201633 Empresa: SCANIA LATIN AMERI-
CA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PAWEL KRZYSZTOF
KLEIST Passaporte: AU 8067533; Processo: 47039003828201611
Empresa: OPERACOES MARITIMAS EM MAR PROFUNDO
BRASILEIRO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Ng Chin Hwa
Passaporte: E4630671D; Processo: 47039003845201659 Empresa:
HYUNDAI ROTEM BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
TRENS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SANGMUN SUNG
Passaporte: M34401557; Processo: 47039003848201692 Empresa:
ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: RAGHAVENDRA KRISHNA MURTHY Passaporte:
Z2344199; Processo: 47039003487201684 Empresa: ALLNEX QUI-
MICA BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Edgardo Ro-
driguez Passaporte: 474471430.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041001339201686 Empresa: PETROLEO BRA-
SILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/02/2018 Estrangeiro: Ro-
derick Maghuyop Dumalag Passaporte: EC0326522; Processo:
47041001340201619 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/04/2018 Estrangeiro: Inaki Caballero Garate
Passaporte: AAI965367; Processo: 47041001362201671 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 07/07/2016
Estrangeiro: Engin Duman Passaporte: U00274535; Processo:
47041001537201640 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Georgios Stratis Passaporte:
AN0917126; Processo: 47041001539201639 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: An-
drii Vorona Passaporte: EA830302 Estrangeiro: Anton Soroka Pas-
saporte: EK614658; Processo: 47041001543201605 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/02/2018
Estrangeiro: Dawid Bogdan Malinowski Passaporte: EJ3293879; Pro-
cesso: 47041001579201681 Empresa: ROHDE NIELSEN DO BRA-
SIL DRAGAGEM LTDA Prazo: até 05/10/2016 Estrangeiro: JENS
BJOERK NIELSEN Passaporte: 204418980 Estrangeiro: KENNETH
BERG SCHMIDT Passaporte: 208420923 Estrangeiro: OVE ROENN
Passaporte: 204298353 Estrangeiro: SOEREN BRINK CHRISTEN-
SEN Passaporte: 206092733; Processo: 47041001576201647 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Alexey Gordievskiy Passaporte: 710821308; Processo:
47041001583201649 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 14/06/2017 Estrangeiro: Ergean-Marius Mi-
litaru Passaporte: 052880407; Processo: 47041001707201696 Empre-
sa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 20/03/2017 Es-
trangeiro: Anuj Ranjeet Singh Thakur Passaporte: G4969651 Estran-
geiro: Joydeb Halder Passaporte: J6826326 Estrangeiro: Sumit Vasant
Ubale Passaporte: Z3607724; Processo: 47041001940201679 Empre-
sa: UP OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: XAVIER EMMANUEL MORAIS Passaporte: Z-
2651036; Processo: 47041001962201639 Empresa: BRASDRIL SO-
CIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
DONALD WAYNE GANT JR Passaporte: 407310545; Processo:
47041001966201617 Empresa: TYCO ELECTRONICS BRASIL LT-
DA Prazo: até 31/12/2016 Estrangeiro: Christian Paul Von Rabenstein
Passaporte: 475023403 Estrangeiro: Demi Taylor Van Derwal Pas-
saporte: 477979463 Estrangeiro: Douglas Patrick Rogers Passaporte:
706821328 Estrangeiro: Francisco Joao Sousa Passaporte: 515365999
Estrangeiro: Jeffrey Mele Mc Carthy Passaporte: 479116455 Estran-
geiro: Jome Gayo Zerna Passaporte: 531228574 Estrangeiro: Joseph

Bernard Osiak Passaporte: 463107301 Estrangeiro: Keith Thomas
Turner Passaporte: 484845987 Estrangeiro: Kristopher Ryan Smith
Passaporte: 481773484 Estrangeiro: Kurt Otto Schumacher Passa-
porte: 505427926 Estrangeiro: Lovell Smith Passaporte: 514952961
Estrangeiro: Melody Amore Mitchell Passaporte: 514703807 Estran-
geiro: Michael Keith Mayo Passaporte: 467240417 Estrangeiro: Ri-
chard Todd Miller Passaporte: 488243676 Estrangeiro: Robert Ryan
Siebert Passaporte: 439176045 Estrangeiro: Samuel Newkirk Brown
Passaporte: 482102289 Estrangeiro: Steven Edmund Vogler Passa-
porte: 545529870 Estrangeiro: Steven Obida Whiting Passaporte:
443195113 Estrangeiro: Victor R. Nunez Herrera Passaporte:
478896269 Estrangeiro: Vladimir Grigoryevich Tkachev Passaporte:
512176920; Processo: 47041001967201661 Empresa: TYCO ELEC-
TRONICS BRASIL LTDA Prazo: até 31/12/2016 Estrangeiro: An-
drew Levay De Wolf Passaporte: 474866379 Estrangeiro: Antonio
Duculan Arizala Passaporte: 518206956 Estrangeiro: Carlton Lloyd
Hobkirk Passaporte: 447670890 Estrangeiro: David L Chisling Pas-
saporte: 488581326 Estrangeiro: Eric John Ellsworth Passaporte:
540002861 Estrangeiro: Ferdinand Gabonada Hullana Passaporte:
453943731 Estrangeiro: Francisco Calix Passaporte: 505589059 Es-
trangeiro: Francisco Javier Leyte Coello Passaporte: AAC418716 Es-
trangeiro: Franklin Addison Coburn III Passaporte: 506262851 Es-
trangeiro: Jacob Cobra Do Passaporte: 452016298 Estrangeiro: John
James Crawford Passaporte: 464341986 Estrangeiro: Jorge Eliecer
Lañas Leyton Passaporte: AR911562 Estrangeiro: Justice Agha-kuo-
fie Passaporte: 222416196 Estrangeiro: Kaamil Ibn-Salam Gray Pas-
saporte: 439233899 Estrangeiro: Long Thanh Duong Passaporte:
488372382 Estrangeiro: Lucienne Litchfield Passaporte: 221911179
Estrangeiro: Michael Bruce Goins Passaporte: 522001497 Estrangei-
ro: Nestor Espejo Agcaoili Passaporte: 488125600 Estrangeiro: Ro-
bert Willian Shaw Passaporte: 431997942 Estrangeiro: Sabbah Kas-
sim Shaibi Passaporte: 488809102 Estrangeiro: Todd Christian Con-
ley Passaporte: 441822094; Processo: 47041001970201685 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Nelson Sager Sadiwa Passaporte: EB6710344;
Processo: 47041001986201698 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Dumitru Caraman
Passaporte: 053325876; Processo: 47041001998201612 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Ali Espino Quezon Passaporte: EC0759867 Estrangeiro:
Antonio Jr. Ilagan Cadiz Passaporte: EC2398699 Estrangeiro: Arnel
Galanza Natividad Passaporte: EB9553834 Estrangeiro: Christopher
John Pamilaga Parungao Passaporte: EC4549356 Estrangeiro: Cor-
sino Tac-An Maisling Passaporte: EB4521262 Estrangeiro: Ian Argel
Reyes Ignacio Passaporte: EC1392373 Estrangeiro: Joemar Belia Na-
corda Passaporte: EC2690876; Processo: 47041001997201678 Em-
presa: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LT-
DA Prazo: até 03/10/2016 Estrangeiro: Aleksejs Domracevs Passa-
porte: LZ4026718 Estrangeiro: Jevgenijs Poznaks Passaporte:
LZ3383557 Estrangeiro: Jurijs Ahmerovs Passaporte: LZ3278964 Es-
trangeiro: Mareks Spics Passaporte: LV4127936 Estrangeiro: Volde-
mars Pizans Passaporte: LV4003638; Processo: 47041001999201667
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
18/02/2018 Estrangeiro: Deepakkumar Rajnarayan Pandit Passaporte:
J9235046; Processo: 47041002003201631 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Alan
Diocena Daliva Passaporte: EC4086321 Estrangeiro: Alejandro Jr.
Mangga Segovia Passaporte: EB6937827 Estrangeiro: Angelico Jr.
Maderaje Azucena Passaporte: EC4688686 Estrangeiro: Calvin
Jayawon Centina Passaporte: EB9158746 Estrangeiro: Catalin Iulian
Datcu Passaporte: 051204832 Estrangeiro: Cornel Ciuntu Passaporte:
051305675 Estrangeiro: Costel Cosmin Mocanu Passaporte:
053217320 Estrangeiro: Jerry Jr Brito Panes Passaporte: EB8352850
Estrangeiro: Jordan Virey Colderia Passaporte: EC5474255 Estran-
geiro: Josefino Madiam Juanson Passaporte: EB7407033 Estrangeiro:
Loel Dela Peña Tumabiene Passaporte: EC3921678; Processo:
47041002002201696 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Adriana Mirela Vasiliu Pas-
saporte: 051514460 Estrangeiro: Catalin Laurentiu Cristea Passaporte:
051760733 Estrangeiro: Edwin Gomez Otagan Passaporte:
EC4454560 Estrangeiro: George Encutu Passaporte: 051842394 Es-
trangeiro: Nicusor Ionescu Passaporte: 052861758 Estrangeiro: Ra-
monel Tanutan De Leon Passaporte: EB6322307 Estrangeiro: Romeo
Sadyangcolor Flores Passaporte: EB6856050 Estrangeiro: Sergey Ko-
valev Passaporte: 750676259 Estrangeiro: Sheryll Lirio Rapiz Pas-
saporte: EC4111812 Estrangeiro: Valerica Cristea Passaporte:
052634405; Processo: 47041002008201663 Empresa: VAN OORD
SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até
03/10/2016 Estrangeiro: Ivan Kostrun Passaporte: PB0680783; Pro-
cesso: 47041002017201654 Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVI-
COS DE INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo: até 05/05/2018
Estrangeiro: MIKE DOMINIC LEIJERZAPF Passaporte: NMD-
FR27F2 Estrangeiro: MOHD FIRDAUS BIN NIN Passaporte:
A36889105 Estrangeiro: MURIELLE CANTON CALAPIZ Passa-
porte: EC3341188 Estrangeiro: MUSTAFA YOUSSEF MAHMOUD
ELSHANAWANI Passaporte: A05432318 Estrangeiro: NELLIE BA-
LON MOLINA Passaporte: EC6083266; Processo:
47041002018201607 Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE
INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo: até 05/05/2018 Estran-
geiro: NICOLAAS ERIC ZEEMAN Passaporte: NWH6BF8P5 Es-
trangeiro: NOVO RIVERA VOLANTE Passaporte: EC4569850 Es-
trangeiro: OSCAR DOSIL AGEITOS Passaporte: PAA749621 Es-
trangeiro: PANAGIOTIS KARALIOLIOS Passaporte: AM1227663
Estrangeiro: PERO OBRADOVIC Passaporte: 098012264; Processo:
47041002019201643 Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE
INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo: até 05/05/2018 Estran-
geiro: PETER JOHAN VAN POPPEL Passaporte: BEK915K00 Es-
trangeiro: PIETER DE JONG Passaporte: BX9H2K0F5 Estrangeiro:
PIM VAN NES Passaporte: NSKKLCBP2 Estrangeiro: RACHID KE-
NANE Passaporte: 12AX26159 Estrangeiro: RAGIE VERGARA
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BASAN Passaporte: EC5828149; Processo: 47041002020201678
Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE INSTALACAO DE
DUTOS LTDA. Prazo: até 05/05/2018 Estrangeiro: RANDY CA-
RANDANG RECTO Passaporte: EB6066849 Estrangeiro: RANILO
BALACY VILLARUZ Passaporte: EC1809544 Estrangeiro: RANKO
JOVANOVIC Passaporte: 182858370 Estrangeiro: RAPHAEL GAM-
BOA REPIL Passaporte: EC1531491 Estrangeiro: REDEN ABING
CANAMA Passaporte: EB6017402; Processo: 47041002021201612
Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE INSTALACAO DE
DUTOS LTDA. Prazo: até 05/05/2018 Estrangeiro: RENÉ MARCEL
ZEILMAKER Passaporte: BVD78BC56 Estrangeiro: REYNALDO
AGSAWA DOMINGO Passaporte: EB7637365 Estrangeiro: REY-
NALDO BARROSA SILVESTRE Passaporte: EB5424953 Estran-
geiro: RICHARD JOHN MALLABY Passaporte: 510805234 Estran-
geiro: RICHARD PATRICK QUAKERNAAT Passaporte:
BN05C1914; Processo: 47041002022201667 Empresa: ALLSEAS
BRASIL SERVICOS DE INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo:
até 05/05/2018 Estrangeiro: RICHARD WILLIAM BARTLESON JR.
Passaporte: 431898481 Estrangeiro: ROBERTO CARLOS SEQUEI-
ROS CURRO Passaporte: AAD815956 Estrangeiro: ROBRECHT
PEPIJN VAN DONGEN Passaporte: NPH404R33 Estrangeiro: RO-
DOLFO JR JUAN ABALOS Passaporte: EC1537658 Estrangeiro:
ROGIER DANIEL MORSSINK Passaporte: NWB956C19; Processo:
47041002024201656 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jonathan Toledo Javier Pas-
saporte: EC0756251; Processo: 47041002025201609 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 02/01/2018
Estrangeiro: Ryan Borromeo Borromeo Passaporte: EC0072597; Pro-
cesso: 47041002026201645 Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVI-
COS DE INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo: até 05/05/2018
Estrangeiro: SANJIN STIPANOVIC Passaporte: 003553843 Estran-
geiro: SARINE MANOUKIAN Passaporte: YA6294225 Estrangeiro:
SASA SUDAN Passaporte: 137942720 Estrangeiro: SERGEJS MU-
RASCIKS Passaporte: LV4917578 Estrangeiro: SERGIO TOME
GONZALEZ Passaporte: AAE650979; Processo:
47041002027201690 Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE
INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo: até 05/05/2018 Estran-
geiro: SICCO ANDREAS GILLEBAARD Passaporte: NM8H9DFJ6
Estrangeiro: STEFAN VAN DER STAP Passaporte: NW9DCBJ23
Estrangeiro: STEVEN JOHN MACKENZIE Passaporte: 099114113
Estrangeiro: Shaun Miller Passaporte: 099226397 Estrangeiro: TAI
KOK LEONG Passaporte: A32197810; Processo:
47041002028201634 Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE
INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo: até 05/05/2018 Estran-
geiro: TANG HONG KHWENG Passaporte: A33308798 Estrangeiro:
TIMOTHY EDWARD SPEAKMAN Passaporte: BA735120 Estran-
geiro: TYMOTEUSZ JERZY LISTEWNIK Passaporte: AV 0040553
Estrangeiro: VINCENT MARTIN SERLE Passaporte: NWPD7K2F3
Estrangeiro: VOJKO PIPAN Passaporte: PB0339758; Processo:
47041002030201611 Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE
INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo: até 05/05/2018 Estran-
geiro: WILLEM-JAN DUIJNDAM Passaporte: NM2L4KJJ8 Estran-
geiro: WOUTER HAVERKAMP Passaporte: NSCD57K55 Estran-
geiro: ZORAN PITINAC Passaporte: 091725214; Processo:
47041002038201670 Empresa: BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA Prazo: até 30/08/2017 Estrangeiro: KATHE-
RINE ELIZABETH STROUT Passaporte: 505454833; Processo:
47041002045201671 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Maurice An-
thony Griffiths Passaporte: 517701181; Processo:
47041002046201616 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Agus Prasetyo
Passaporte: B3181945 Estrangeiro: I Gde Febry Sudiatmika Passa-
porte: A6923018 Estrangeiro: I Gusti Ngurah Kade Juniarta Pas-
saporte: A6923897 Estrangeiro: I Kadek Darmawan Passaporte:
A6924155 Estrangeiro: Jaime Iyana Balad-On Passaporte:
EC0297701; Processo: 47041002049201650 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: I Made Artikayasa Passaporte: A7216827 Estrangeiro: I
Made Dinawiana Passaporte: A6547778 Estrangeiro: I Nyoman War-
tana Passaporte: A7215241 Estrangeiro: Randy Gemeniano Rosario
Passaporte: EB7861498 Estrangeiro: Remar Balad-On Leonardo Pas-
saporte: EB6797111; Processo: 47041002050201684 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Franklin Tuazon Compuesto Passaporte: EB5602847; Pro-
cesso: 47041002051201629 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Florante Bautista Pa-
billo Passaporte: EC2380831; Processo: 47041002052201673 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: SAGAR SHRIPATI PATIL Passaporte: Z2277357 Es-
trangeiro: Vijaya Kumar Businayuni Passaporte: Z2567897; Processo:
47041002054201662 Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE
INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo: até 05/05/2018 Estran-
geiro: ANDY VALE TEJANO Passaporte: EC7375599 Estrangeiro:
ARVIN VALLADARES LENCIOCO Passaporte: EC6853115 Estran-
geiro: DIOSDADO BOHOL BABA Passaporte: EB7041830 Estran-
geiro: MARLON NAAG ASTRERO Passaporte: EC6318773 Estran-
geiro: RIZALDE FAUSTINO BAUTISTA Passaporte: EC0717630;
Processo: 47041002060201610 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Florin Petrescu Pas-
saporte: 053679980; Processo: 47041002066201697 Empresa:
OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Pra-
zo: até 21/03/2018 Estrangeiro: Jerome Louis Alfred Cousseau Pas-
saporte: 14CT56252; Processo: 47041002068201686 Empresa:
OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Pra-
zo: até 16/05/2018 Estrangeiro: Daniel Pascale Passaporte:
053073512; Processo: 47041002069201621 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Edgar
Jr. Rubite Alcalen Passaporte: EB8115442 Estrangeiro: SHERWIN
DAPAR AÑOVER Passaporte: EB6595170; Processo:

47041002071201608 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROLF KVAM-
SOE Passaporte: 27551906; Processo: 47041002072201644 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 21/10/2016
Estrangeiro: Michael Angeles Mariano Passaporte: EC6626511 Es-
trangeiro: Rey Rosalejos Diamos Passaporte: EB7189187; Processo:
47041002075201688 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LORENZO VALASTRO Pas-
saporte: YA2535890; Processo: 47041002073201699 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Evangelos Felekis Passaporte: AN0943397; Processo:
47041002074201633 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 23/01/2018 Estrangeiro: Mikhail Chuvashov
Passaporte: 753001762; Processo: 47041002076201622 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Jeffrey Caesar Acnam Mustard Passaporte: EC2989484;
Processo: 47041002077201677 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Alexandru Mirea
Passaporte: 051154321; Processo: 47041002078201611 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Dinesh Chandra Passaporte: G8244621; Processo:
47041002079201666 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 16/05/2018 Estrangeiro: Leif
Inge Hjelden Passaporte: 31380110; Processo: 47041002080201691
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
26/10/2016 Estrangeiro: Alauddin Passaporte: BJ0951043; Processo:
47041002081201635 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Alberto Aseoche Tandoc
Passaporte: EC2111041 Estrangeiro: Rodel Pascua Cabanlong Pas-
saporte: EC5827851 Estrangeiro: Roderick Hilario Valero Passaporte:
EC7262206.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039003935201640 Empresa: DELOITTE TOU-
CHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: Angela Maria Nora Passaporte: 511529203; Processo:
47039003936201694 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Ariana Maria
Guerra Passaporte: 491935286; Processo: 47039003938201683 Em-
presa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Courtney Rose Dillman Passaporte:
518251538; Processo: 47039003939201628 Empresa: DELOITTE
TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: Daniel Joseph Tripicchio Passaporte: 510971570; Pro-
cesso: 47039003940201652 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOH-
MATSU CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Ka-
thryn Ann Foley Passaporte: 474260673; Processo:
47039003970201669 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Michael Aus-
tin Emley Passaporte: 515565329; Processo: 47039003971201611
Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LT-
DA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Nicholas Vincent Cousino Pas-
saporte: 542119730; Processo: 47039003974201647 Empresa: DE-
LOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: Nicolette Marie Nelson Passaporte: 467000809;
Processo: 47039003975201691 Empresa: DELOITTE TOUCHE
TOHMATSU CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Rachel D. Guo Passaporte: 514317544; Processo:
47039003976201636 Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Stephanie Eli-
zabeth Tarpey Passaporte: 498231135; Processo: 47039003977201681
Empresa: DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES LT-
DA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Victoria Marie Immel Passaporte:
478985430.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47041002214201673 Empresa: EMOTION PRO-
DUCOES, EVENTOS CULTURAIS - BAR E RESTAURANTE LT-
DA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: GARY DAVID BROWN
Passaporte: 505644102; Processo: 47041002215201618 Empresa:
MISSISSIPI PRODUCOES LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: JOEL ABRAHAM HOFFNER Passaporte: 495244631 Estran-
geiro: JOHN PAUL PIZZARELLI Passaporte: 435003277 Estran-
geiro: KEVIN CHARLES KANNER Passaporte: 460549673 Estran-
geiro: KONRAD AUGUST PASZKUDZKI Passaporte: N1251713
Estrangeiro: PAUL MATTHEW KELLER Passaporte: 488154829;
Processo: 47041002228201697 Empresa: INSTITUTO CULTURAL
FILARMONICA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: NATASHA PAREMS-
KI Passaporte: 488575623; Processo: 47041002262201661 Empresa:
MICASA MOVEIS E DECORACOES LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: CHRISTOPHER ANDREW JONES Passaporte:
534912964 Estrangeiro: DONNA JEAN NEWTON Passaporte:
521747957 Estrangeiro: JOHN DAVID BOYD III Passaporte:
492625254; Processo: 47041002229201631 Empresa: AMAZONE
U.S.A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LIMITADA Prazo:
6 Dia(s) Estrangeiro: ASSAF KEHATI Passaporte: 21679211 Es-
trangeiro: MICHAEL TERRENCE OBRIAN Passaporte: 468571662
Estrangeiro: Peter Traunmuller Passaporte: P3269978; Processo:
47041002230201666 Empresa: AMAZONE U.S.A EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LIMITADA Prazo: 6 Dia(s) Estrangeiro:
DAVID BENNETT COHEN Passaporte: 543245175 Estrangeiro:
DAVID JONH FRENCH Passaporte: 310453797 Estrangeiro: ROY
ALLEN BLUMENFELD Passaporte: 538663854 Estrangeiro: TIMO-
THY W TINDALL Passaporte: 522543844; Processo:
47041002239201677 Empresa: DJ COM - ORGANIZACAO E PRO-
MOCAO DE FEIRAS E CONGRESSOS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: KRIS ADAM MAZZARISI Passaporte: 506256900 Es-
trangeiro: MATTHEW F BAIR Passaporte: 506256873; Processo:
47041002240201600 Empresa: IMPACTA SHOW ENTRETERI-
MENTO LTDA - ME Prazo: 8 Dia(s) Estrangeiro: RICHARD WIL-

KINS Passaporte: 537276836 Estrangeiro: THEODORE WIZARD
MILLS Passaporte: 509349148 Estrangeiro: ZACHARY PERRY
STEPHENS Passaporte: 451954675; Processo: 47041002244201680
Empresa: RAVENA PRODUCOES ARTISTICAS, CINEMATO-
GRAFICAS E EVENTOS CULTURAIS LTDA - EPP Prazo: 20
Dia(s) Estrangeiro: ENRIQUE ANTONIO ARNEDO GONZALEZ
Passaporte: AN361296; Processo: 47041002257201659 Empresa:
NATASHA EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA - ME Pra-
zo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANA SOFIA DIAS DA COSTA BA-
CALHAU Passaporte: L790669 Estrangeiro: GREGORY PIERRE
GUY EVRARD Passaporte: 16AR22651 Estrangeiro: JOSÉ PEDRO
RODRIGUES LEITÃO Passaporte: L790668 Estrangeiro: LUIS JO-
SÉ DA SILVA MARTINS Passaporte: N022928 Estrangeiro: PEDRO
ALEXANDRE DA SILVA MARTINS Passaporte: N017406 Estran-
geiro: ROSA MARIA SEQUEIRA INÁCIO Passaporte: M175410
Estrangeiro: RUI MANUEL DOS SANTOS FREIRE Passaporte:
P159076; Processo: 47041002261201617 Empresa: HOSTEL CO-
MUNICACAO E PRODUCOES LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: AMAL BAJI HUBERT Passaporte: 505674489 Estrangei-
ro: CINQUE UBANJI KEMP Passaporte: 503234805 Estrangeiro:
GABRIEL BENYEHUDAH HUBERT Passaporte: 449884188 Es-
trangeiro: HASHIM SHOMARI BUNCH Passaporte: 513650467 Es-
trangeiro: KEVIN HUNT Passaporte: 530409186 Estrangeiro: SAIPH
ZABAN GRAVES Passaporte: 530968769 Estrangeiro: SEBA GRA-
VES Passaporte: 464693324 Estrangeiro: TARIK D GRAVES Pas-
saporte: 490080328 Estrangeiro: UTTAMA POTOLORA HUBERT
Passaporte: 422105772; Processo: 47041002260201672 Empresa:
FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE SAO
PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro: GIAN-
CARLO GUERRERO Passaporte: 505677390; Processo:
47041002263201614 Empresa: INSTITUTO CULTURAL FILAR-
MONICA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DAVID DANIEL PORTIL-
LO Passaporte: 478020600; Processo: 47041002264201651 Empresa:
DAYDREAM EVENTOS LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SEAN MARTIN MAGUIRE Passaporte: 518691099.

Permanente - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039004315201628 Empresa: FACULDADES
CATOLICAS Prazo: Indeterminado Estrangeiro: THIERRY ANDRE
LOUIS VERDIER Passaporte: 12AF79779 Mãe: EVELYN CHRIS-
TIANE EUGENIE ROMNEY Pai: HENRI LOUIS VERDIER.

Permanente - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039002731201691 Empresa: SG DESENVOL-
VIMENTO URBANISTICO E IMOBILIARIO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SERGIO DE LUCA Passaporte: YA7932155
Mãe: MAURIZIO DE LUCA Pai: ANNA MARIA FERRARIS; Pro-
cesso: 47039001570201619 Empresa: TOOLSTAR BRASIL IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Guangbin Li Passaporte: G37160368 Mãe: Zou Yunzhi Pai: Li Yuan-
cai; Processo: 47039003517201652 Empresa: LPA EMPREENDI-
MENTOS HOTELEIROS LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Nicholas Peter Strachan Passaporte: N4120746 Mãe: Elizabeth Anne
Strachan Pai: Martin Richard Strachan.

Permanente - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039004426201634 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO CEARA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FRAN-
CESCO CORONA Passaporte: AA2398645 Mãe: LUIGINA CORDA
Pai: EMANUELE CORONA; Processo: 47039004427201689 Em-
presa: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: MICHELA MULAS Passaporte: YA8732094 Mãe:
MARIA LUISA ASONI Pai: TULLIO MULAS.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039003596201600 Empresa: IHI DO BRASIL
REPRESENTACOES LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Kat-
susuke Sako Passaporte: TZ0544934; Processo: 47039003611201610
Empresa: OSSA BRASIL ENGENHARIA E OBRAS SUBTERRA-
NEAS LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: LAURENTINO OTERO
BARDON Passaporte: AAC786026; Processo: 47039003620201601
Empresa: CASAIS BRASIL, ENGENHARIA E CONSTRUCAO LT-
DA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: PAULO CESAR MONTEIRO CA-
RAPUÇA Passaporte: N642431; Processo: 47039003632201627 Em-
presa: MHI COMPRESSOR DO BRASIL LTDA Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: JIN YAMADA Passaporte: TH5489957; Processo:
47039003674201668 Empresa: JFE STEEL DO BRASIL LTDA. Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: TOSHIAKI YAMASAKI Passaporte:
TR5933342; Processo: 47039003706201625 Empresa: ASTREA FA-
RINHAS E OLEOS S/A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: SALLY ANN
THOMSON Passaporte: PA2142056; Processo: 47039003747201611
Empresa: KOBELCO MACHINERY DO BRASIL SERVICOS EM-
PRESARIAIS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HIDETO-
MO BABA Passaporte: TR 5.256.338; Processo:
47039003775201639 Empresa: PANASONIC DO BRASIL LIMITA-
DA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Yoshiyuki Goto Passaporte:
TH8957441; Processo: 47039003842201615 Empresa: NTN DO
BRASIL PRODUCAO DE SEMI-EIXOS LTDA. Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: YASUSHI KAWAI Passaporte: TH5677336; Pro-
cesso: 47039003851201614 Empresa: TACHI-S BRASIL INDUS-
TRIA DE ASSENTOS AUTOMOTIVOS LTDA Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: LUIS SORIA ARMENGOL Passaporte:
G16416294.
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O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro (a): TOSHIYA ASAHI a exercer
concomitantemente o cargo de Conselheiro na empresa PETROBRAS
GAS S/A. processo: 47039.003412/2016-01, anteriormente autorizado
através do Processo: 47039.008882/2015-72.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro (a): HIROKI TOKO a exercer
concomitantemente o cargo de Conselheiro na empresa PETROBRAS
GAS S/A. processo: 47039.003413/2016-48, anteriormente autorizado
através do Processo: 47039.004837/2014-68.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro (a): TOKUJI MORIMOTO a exer-
cer concomitantemente o cargo de Diretor Financeiro na empresa
PETROBRAS GAS S/A. processo: 47039.003417/2016-26, anterior-
mente autorizado através do Processo: 46094.032897/2013-62.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro (a): HIDEHIKO NISHIYAMA a
exercer concomitantemente o cargo de Administrador na empresa
YAZAKI BRASIL MINAS GERAIS, SISTEMAS ELETRICOS LT-
DA. processo: 47039.003520/2016-76, anteriormente autorizado atra-
vés do Processo: 47039.007900/2015-07.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro (a): DIDIER PIERRE TISSE-
RAND a exercer concomitantemente o cargo de Administrador na
empresa HARGUS COMERCIAL LTDA processo:
47039.002653/2016-25, anteriormente autorizado através do Processo
4 6 0 9 4 . 0 3 3 5 11 / 2 0 11 - 7 8 .

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro (a): Katsusuke Sako a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor Presidente na empresa ISHI-
KAWAJIMA HARIMA SUL AMERICA LIMITADA processo:
47039.003597/2016-46, anteriormente autorizado através do Processo
47039.003596/2016-00.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro (a): CLAUDIO PASSERINI a
exercer concomitantemente o cargo de Diretor na empresa TP IN-
DUSTRIAL DE PNEUS BRASIL LTDA. processo:
47039.003602/2016-11, anteriormente autorizado através do Processo
47039.009539/2015-45.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro (a): PAOLO CARLO RENATO
DAL PINO a exercer concomitantemente o cargo de Diretor Su-
perintendente na empresa TP TP INDUSTRIAL DE PNEUS BRASIL
LTDA. processo: 47039.003604/2016-18, anteriormente autorizado
através do Processo 46094.008306/2012-55.

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro (a): HISAO OGAWA a exercer
concomitantemente o cargo de Membro do Conselho na empresa
ECOGEN BRASIL SOLUCOES ENERGETICAS S.A. processo:
47039.003613/2016-09, anteriormente autorizado através do Processo
4 7 0 3 9 . 0 11 8 1 2 / 2 0 1 5 - 0 0 .

O Coordenador Geral de Imigração no uso de suas atri-
buições autoriza o (a) Estrangeiro (a): SEIICHI FUKUI a exercer
concomitantemente o cargo de Diretor na empresa MC COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS DE SIDERURGICA E SERVICOS DE SU-
PERVISAO DE OBRAS CIVIS E MONTAGEM LTDA. processo:
47039.003757/2016-57, anteriormente autorizado através do Processo
47039.008863/2015-46.

O Coordenador-Geral de Imigração - Substituto, no uso de
suas atribuições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de
trabalho:

Temporário - Com Contrato - RN 76 REVOGADA PELA
RN 121/2016 - Resolução Normativa, de 03/05/2007:

Processo: 47039002040201698 Empresa: ESPORTE CLUBE
XV DE NOVEMBRO Prazo: 365 Dia(s) Estrangeiro: KIHWAN KIM
Passaporte: M68436193.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039013890201611 Empresa: GOLD E GOLD
REPRESENTACAO LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jorge
Miguel Varela Grenho Fernandes Chinelo Passaporte: N655317, Pro-
cesso: 47039000256201619 Empresa: STEP OIL & GAS SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SORIN CHIRILA Passaporte:
052205302, Processo: 47039000487201622 Empresa: REDE INTER-
NACIONAL DE UNIVERSIDADES LAUREATE LTDA. Prazo: 24
Mês(es) Estrangeiro: CHARLOTTE MARIE CHRISTINE NERRIE-
RE Passaporte: 12CE45726, Processo: 47039000794201611 Empresa:
ROSINEIDE F. DE P. CALDAS - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SAHIL CHHABRA Passaporte: L7999030, Processo:
47039000953201670 Empresa: ONG BABA ANANDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MATEJA HALLER Passaporte: PB0524482, Pro-
cesso: 47039001016201631 Empresa: INDUSTRIA DE ESQUA-
DRIAS DE FERRO RIGOTTI EIRELI - EPP Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: RAMÓN LUIS GARCIA ECHEMENDIA Passaporte:
I045929, Processo: 47039001099201669 Empresa: HOTEL RIVIERA
D'AMAZONIA LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DIANA
KHALIL Passaporte: 14AF46052, Processo: 47039001161201612
Empresa: ALTEZZA CONSTRUTORA LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: LEE JONGKOO Passaporte: M19027999, Processo:
47039002680201606 Empresa: UVEL COMERCIAL DE VEICU-
LOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO MIGUEL VICENTE

PEREIRA Passaporte: N856784, Processo: 47039003134201684 Em-
presa: ROSINEIDE F. DE P. CALDAS - ME Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: SAHIL CHHABRA Passaporte: L7999030, Processo:
47039003592201613 Empresa: S W R G COMERCIO DE ROUPAS
LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO NUNO DE AS-
SUNÇÃO MACEDO DA SILVA Passaporte: N311815.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 47039004377201630 Empresa: META SERVICOS
EM INFORMATICA S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NELSON
FRANCISCO VICENTE SOARES Passaporte: N239583.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041001817201658 Empresa: DEEP SEA SUP-
PLY NAVEGACAO MARITIMA S.A Prazo: até 02/01/2017 Estran-
geiro: CHRISTIAN MATE PABON Passaporte: EC0154043, Pro-
cesso: 47041001826201649 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVE-
GACAO MARITIMA S.A Prazo: até 02/01/2017 Estrangeiro: WIL-
GIM DAFUN ARANDA Passaporte: EB6010131, Processo:
47041001877201671 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO
MARITIMA S.A Prazo: até 02/01/2017 Estrangeiro: DARIUS CRUZ
ABELLO Passaporte: EC0936433.

Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa,
de 15/09/2010:

Processo: 47039002626201652 Empresa: CLEAR SALE
S.A. Prazo: 2 Mês(es) Estrangeiro: KRISTIAN EDUARDO BRA-
CHO Passaporte: 541072238.

Permanente - Sem Contrato - RN 118 - Resolução Nor-
mativa, de 02/12/2015 (Artigo 3º):

Processo: 47039004123201611 Empresa: NU. PAC. IMPOR-
TACAO E EXPORTACAO LTDA. Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro:
GIULIANO PERUZZI Passaporte: YA5676883, Processo:
47039004162201619 Empresa: BRASIL ITALIA IMOBILIARIA LT-
DA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: STEFANIA ELENA TODERAS
Passaporte: 051642012, Processo: 47039004218201635 Empresa: CJ
INVESTIMENTOS HOTELEIROS E AGROPECUARIOS LTDA
Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS MANUEL DIAS SEMEDO
JESUS Passaporte: M677509.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS
Substituto

RETIFICAÇÃO

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração - Subs-
tituto, o deferimento publicado no DOU nº. 052 de 17/03/2016, Seção
1, p. 61, Processo: 47039.002069/2016-70, onde se lê: Mãe: MAÍDA
BÁRBARA REYES RODRIGUEZ; Pai: MAÍDA BÁRBARA
REYES RODRIGUEZ, leia-se: Mãe: MARIA EULALIA RODRÍ-
GUEZ ROJAS; Pai: GERALDO REYS RODRÍGUEZ.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 19 de maio de 2016

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46200.001076/2013-20 200898051 Acreaves Alimentos Ltda AC
2 46200.001080/2013-98 200895290 Acreaves Alimentos Ltda AC
3 46200.001609/2013-73 201403072 Acreaves Alimentos Ltda AC
4 4 6 2 0 0 . 0 0 1 6 11 / 2 0 1 3 - 4 2 201403234 Acreaves Alimentos Ltda AC
5 46200.001465/2013-55 201271257 CIC Construcoes & Comercio

Ltda
AC

6 46200.001466/2013-08 201271222 CIC Construcoes & Comercio
Ltda

AC

7 46200.001467/2013-44 201271249 CIC Construcoes & Comercio
Ltda

AC

8 46200.001469/2013-33 201271206 CIC Construcoes & Comercio
Ltda

AC

9 46200.001662/2013-74 201520826 CIC Construcoes & Comercio
Ltda

AC

10 46200.001663/2013-19 201520931 CIC Construcoes & Comercio
Ltda

AC

11 46200.001664/2013-63 201521008 CIC Construcoes & Comercio
Ltda

AC

12 46200.001665/2013-16 201520991 CIC Construcoes & Comercio
Ltda

AC

13 46200.001666/2013-52 201520915 CIC Construcoes & Comercio
Ltda

AC

14 46200.001667/2013-05 201520940 CIC Construcoes & Comercio
Ltda

AC

15 46202.030366/2013-61 201788390 AGK Comercio de Pecas e
Acessórios para Veiculos Ltda -

AM

16 46202.027719/2013-45 201635461 Canaa Industria de Laticinios Lt-
da

AM

17 4 6 2 0 2 . 0 2 7 7 2 3 / 2 0 1 3 - 11 201635500 Canaa Industria de Laticinios Lt-
da

AM

18 46202.000860/2013-09 21272077 Crown Embalagens Metálicas da
Amazônia S/A

AM

19 46202.000861/2013-45 21272042 Crown Embalagens Metálicas da
Amazônia S/A

AM

20 46202.016256/2012-13 17893755 J. Nasser Engenharia Ltda AM
21 46202.016257/2012-50 17903271 J. Nasser Engenharia Ltda AM
22 46202.016258/2012-02 17903297 J. Nasser Engenharia Ltda AM
23 46202.016259/2012-49 17903335 J. Nasser Engenharia Ltda AM
24 46202.016260/2012-73 17903327 J. Nasser Engenharia Ltda AM
25 46202.016261/2012-18 17903301 J. Nasser Engenharia Ltda AM
26 46202.016262/2012-62 17903262 J. Nasser Engenharia Ltda AM
27 46202.016263/2012-15 17903289 J. Nasser Engenharia Ltda AM

28 46202.016264/2012-51 17903319 J. Nasser Engenharia Ltda AM
29 46202.026324/2013-25 201594722 JR Empreendimentos Imobiliarios

Ltda
AM

30 46202.024829/2012-74 21263949 Manau Empreendimentos e
Construções Ltda

AM

31 46202.019609/2012-29 21242402 Remar Indústria e Comércio Lt-
da.

AM

32 46202.019612/2012-42 21242496 Remar Indústria e Comércio Lt-
da.

AM

33 46202.003396/2013-02 200209787 Urbis Empreendimentos Imobilia-
rios S/A.

AM

34 46202.003398/2013-93 200209710 Urbis Empreendimentos Imobilia-
rios S/A.

AM

35 46202.003403/2013-68 200210556 Urbis Empreendimentos Imobilia-
rios S/A.

AM

36 46205.020507/2012-26 25041649 Fort Motos Ltda CE
37 46205.017065/2012-31 25024124 Francisca Oceni Carneiro Pereira

Me
CE

38 46205.022259/2012-58 25406019 Hencla Construcoes Ltda CE
39 46205.019368/2012-98 25030442 Tam Linhas Aereas S/A. CE
40 46205.019373/2012-09 25030388 Tam Linhas Aereas S/A. CE
41 46205.019125/2012-50 25026623 TV Omega Ltda CE
42 46205.004965/2013-07 2 0 0 3 7 4 11 7 VIT Serviços Auxiliares de

Transportes Aereos Ltda
CE

43 46205.004297/2014-91 203037774 Yaveh Industria e Comercio de
Papeis Ltda .

CE

44 46205.004305/2014-07 203037731 Yaveh Industria e Comercio de
Papeis Ltda .

CE

45 46205.004307/2014-98 203037847 Yaveh Industria e Comercio de
Papeis Ltda .

CE

46 46205.004308/2014-32 203037871 Yaveh Industria e Comercio de
Papeis Ltda .

CE

47 46205.004310/2014-10 203037821 Yaveh Industria e Comercio de
Papeis Ltda .

CE

48 4 6 2 0 5 . 0 0 4 3 11 / 2 0 1 4 - 5 6 203037812 Yaveh Industria e Comercio de
Papeis Ltda .

CE

49 46207.007421/2012-98 25138545 Ael Engenharia Ltda ES
50 46207.007425/2012-76 25137166 Ael Engenharia Ltda ES
51 46207.007427/2012-65 25137158 Ael Engenharia Ltda ES
52 46208.006158/2012-18 20473230 SJC Bioenergia Ltda GO
53 46208.006166/2012-56 20473206 SJC Bioenergia Ltda GO
54 46208.006167/2012-09 20473214 SJC Bioenergia Ltda GO
55 46208.006173/2012-58 20447930 SJC Bioenergia Ltda GO
56 46208.006174/2012-01 20478763 SJC Bioenergia Ltda GO
57 46208.006178/2012-81 20447990 SJC Bioenergia Ltda GO
58 46208.007417/2013-09 2 0 1 2 0 2 6 11 SJC Bioenergia Ltda GO
59 46208.007418/2013-45 201205165 SJC Bioenergia Ltda GO
60 46208.007419/2013-90 201205131 SJC Bioenergia Ltda GO
61 46208.007420/2013-14 201204967 SJC Bioenergia Ltda GO
62 46208.007421/2013-69 201204690 SJC Bioenergia Ltda GO
63 4 6 2 0 8 . 0 0 7 4 2 2 / 2 0 1 3 - 11 201204088 SJC Bioenergia Ltda GO
64 46208.007423/2013-58 201203740 SJC Bioenergia Ltda GO
65 46208.007426/2013-91 201203502 SJC Bioenergia Ltda GO
66 46208.007434/2013-38 201205025 SJC Bioenergia Ltda GO
67 46208.007435/2013-82 201205084 SJC Bioenergia Ltda GO
68 46208.007439/2013-61 201203413 SJC Bioenergia Ltda GO
69 46208.007440/2013-95 201202557 SJC Bioenergia Ltda GO
70 46208.007705/2013-55 201236133 SJC Bioenergia Ltda GO
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1

71 4 6 3 11 . 0 0 1 7 6 1 / 2 0 1 2 - 1 8 25163671 Energia Verde - Produção Rural
Ltda

MA

72 46502.000708/2012-52 24131997 Construtora e Incorporadora Gua-
rany Ltda.

MG

73 46210.006929/2009-14 018752390 Frical Frigorífico Ltda. MT
74 4 6 6 5 3 . 0 0 0 7 7 1 / 2 0 11 - 8 4 022700200 Ginco Empreendimentos Imobi-

liários Ltda.
MT

75 4 6 6 5 3 . 0 0 0 7 7 2 / 2 0 11 - 2 9 022700196 Ginco Empreendimentos Imobi-
liários Ltda.

MT

76 46210.003897/2009-03 018779433 Indústria e Comércio de Sorvetes
Crebom Ltda.

MT

77 46210.003899/2009-94 018779441 Indústria e Comércio de Sorvetes
Crebom Ltda.

MT

78 46306.001426/2012-99 024100528 Juracy Frare Bertin MT
79 46210.004564/2009-93 019160828 Romão Ribeiro Flor MT
80 46222.003915/2005-86 6692028 Madeireira Urubu Ltda - EPP PA
81 4 6 2 1 3 . 0 1 8 1 2 8 / 2 0 11 - 9 6 1 8 5 6 11 2 8 Carlos Gilberto Vasconcelos Bor-

ba
PE

82 4 6 2 1 3 . 0 1 8 1 3 1 / 2 0 11 - 1 8 1 8 5 6 11 3 6 Carlos Gilberto Vasconcelos Bor-
ba

PE

83 4 6 2 1 3 . 0 1 8 5 9 6 / 2 0 11 - 6 1 18568777 Carlos Gilberto Vasconcelos Bor-
ba

PE

84 4 6 2 1 3 . 0 1 8 5 9 7 / 2 0 11 - 1 3 18568785 Carlos Gilberto Vasconcelos Bor-
ba

PE

85 46297.000494/2012-97 17771528 Casa Do Colono Com, Rep, Imp
E Exp Ltda

PE

86 46297.000495/2012-31 17771510 Casa Do Colono Com, Rep, Imp
E Exp Ltda

PE

87 4 6 2 1 3 . 0 2 0 4 2 6 / 2 0 11 - 4 6 18533981 Construtora Tenda S/A PE
88 4 6 2 1 3 . 0 2 0 4 2 7 / 2 0 11 - 9 1 18533990 Construtora Tenda S/A PE
89 4 6 2 1 3 . 0 1 8 1 0 1 / 2 0 11 - 0 1 18507662 Sempre Serv Terceirizacao Ltda PE
90 46297.000853/2007-49 009528466 Videiras do Vale Export Ltda. PE
91 46214.004864/2013-19 2 0 111 9 5 9 5 Alfa Bebidas e Comercio Ltda PI
92 46214.003339/2013-86 200651358 Associacao Unificada Paulista de

Ensino Renovado Objetivo-Assu-
pero

PI

93 46214.003341/2012-74 18299750 Bunge Alimentos S/A PI
94 46214.002043/2014-29 203088859 Distribuidora Big Benn Ltda PI
95 4 6 2 1 4 . 0 0 5 7 1 3 / 2 0 11 - 1 6 018289177 Indústria, Construções e Serviços

Cartográficos Ltda. - INCON-
SEC

PI

96 47533.003937/2009-29 16174062 Cavo Serviços e Saneamento
S.A.

PR

97 47533.003408/2012-21 23497327 Higi Serv Limpeza e Conserva-
cao S.A

PR

98 47533.002040/2012-83 23535180 Vera Cristina Rossi da Cunha
Telles Gráfica

PR

99 46232.000881/2013-69 200149351 Amanplast Industria e Comercio
de Plasticos Ltda

RJ

100 46232.000884/2013-01 200149385 Amanplast Industria e Comercio
de Plasticos Ltda

RJ

101 46232.000885/2013-47 200149377 Amanplast Industria e Comercio
de Plasticos Ltda

RJ

102 46215.023466/2012-19 20760388 Armco Staco S/A Indústria Me-
talurgica -RJ

RJ

103 4 6 2 1 5 . 0 11 5 1 2 / 2 0 1 3 - 1 8 200685724 Associação Servas dos Pobres RJ
104 46666.003475/2007-18 15062261 Banco Santander S.A. RJ
105 4 6 2 1 5 . 0 1 2 4 9 4 / 2 0 11 - 11 22923586 Barcas S.A. - Transportes Mari-

timos
RJ

106 46313.000349/2013-41 24890243 Bezon Engenharia Ltda RJ
107 46334.002644/2013-94 2 0 11 5 3 4 0 8 Carrefour Comercio e Industria

Ltda
RJ

108 46334.002645/2013-39 2 0 11 5 3 5 4 8 Carrefour Comercio e Industria
Ltda

RJ

109 46334.002646/2013-83 2 0 11 5 3 4 7 5 Carrefour Comercio e Industria
Ltda

RJ

11 0 4 6 2 1 5 . 0 11 7 0 6 / 2 0 1 3 - 1 3 200713621 Consorcio Linha 4 Sul RJ
111 4 6 2 1 5 . 0 11 7 0 7 / 2 0 1 3 - 5 0 200713655 Consorcio Linha 4 Sul RJ
11 2 4 6 2 1 5 . 0 11 7 0 5 / 2 0 1 3 - 6 1 200713604 Consorcio Linha 4 Sul - CL4S RJ
11 3 46215.017030/2013-63 201292076 Destak Imoveis - ME RJ
11 4 46230.005905/2013-96 2 0 1 0 6 11 3 9 Drogaria Nova União Ltda. RJ
11 5 4 6 2 1 5 . 0 0 4 3 1 2 / 2 0 11 - 3 9 2 3 11 6 5 6 0 Drogarias Pacheco S/A RJ
11 6 4 6 2 3 0 . 0 0 6 1 3 4 / 2 0 11 - 9 2 23201274 Espectro Engenharia Ltda. RJ
11 7 4 6 2 3 0 . 0 0 6 1 3 5 / 2 0 11 - 3 7 23201304 Espectro Engenharia Ltda. RJ
11 8 4 6 2 3 0 . 0 0 6 1 3 8 / 2 0 11 - 7 1 23201266 Espectro Engenharia Ltda. RJ
11 9 4 6 2 3 0 . 0 0 6 3 8 5 / 2 0 11 - 7 7 23201398 Espectro Engenharia Ltda. RJ
120 4 6 2 3 0 . 0 0 6 3 8 6 / 2 0 11 - 11 23201363 Espectro Engenharia Ltda. RJ
121 .024574/2010-39 22812024 Estaleiro Promar I Reparos Na-

vais Ltda
RJ

122 46215.012691/2013-01 2 0 0 8 11 7 6 2 Formal Construções Ltda RJ
123 46215.012692/2013-47 200812327 Formal Construções Ltda RJ
124 46215.012693/2013-91 200812394 Formal Construções Ltda RJ
125 46215.012694/2013-36 200812289 Formal Construções Ltda RJ
126 4 6 2 1 5 . 11 2 0 4 2 / 2 0 1 0 - 5 8 23036354 Fundacao Roberto Marinho RJ
127 47427.001461/2010-32 20050542 HM Transportes Ltda RJ
128 46313.000888/2013-81 200435493 Hospital de Clinicas Infantil Ltda RJ
129 46313.000890/2013-50 200435434 Hospital de Clinicas Infantil Ltda RJ
130 46871.001094/2013-17 200733648 Inpel de Padua Industria de Pa-

peis Ltda - ME
RJ

131 46215.015996/2013-66 2 0 11 9 8 6 6 5 Instituto Isabel RJ
132 4 6 2 1 5 . 0 0 8 9 1 2 / 2 0 11 - 7 6 23099879 Ipanema 53 Fashion e Souvenir

Ltda
RJ

133 4 6 8 7 1 . 0 0 0 7 1 0 / 2 0 11 - 4 2 23031786 Marjully Joias de Bom Jesus Lt-
da

RJ

134 46215.106849/2010-51 023177152 Mercado Torre de Jacarepaguá
Ltda.

RJ

135 46215.013445/2013-68 24162523 MF 2008 Comercial Modas Ltda RJ
136 46232.002770/2013-97 200892347 Mini Mercado Cafran Ltda ME -

EPP
RJ

137 46232.002771/2013-31 200892355 Mini Mercado Cafran Ltda ME -
EPP

RJ

138 46232.002772/2013-86 200892363 Mini Mercado Cafran Ltda ME -
EPP

RJ

139 46232.002773/2013-21 200892371 Mini Mercado Cafran Ltda ME -
EPP

RJ

140 4 6 2 1 5 . 0 0 5 6 9 0 / 2 0 1 2 - 11 22861424 Montreux Comércio de Veículos
Ltda

RJ

141 46232.002471/2013-52 201079852 Peugeot-Citroen do Brasil Auto-
móveis Ltda

RJ

142 46215.012760/2013-78 200834185 Riotur Empresa de Turismo do
Municipio do Rio de Janeiro S.A

RJ

143 46313.000197/2013-87 24890146 RMR Nil Servicos Tecnicos Ltda RJ
144 46215.015951/2013-91 201029669 Saybolt-Concremat Inspecoes

Tecnicas Ltda
RJ

145 46232.005280/2012-61 20752156 Schweitzer Mauduit do Brasil S
A

RJ

146 46334.000363/2013-05 25546244 Servo Segurança e Vigilância So-
ciedade Simples Ltda

RJ

147 46215.013014/2013-00 23046554 Shell Brasil Ltda. RJ
148 46215.017127/2013-76 24161918 Sotrel Engenharia S.A RJ
149 46215.017129/2013-65 24161934 Sotrel Engenharia S.A RJ
150 4 6 2 2 8 . 0 0 0 5 4 5 / 2 0 11 - 1 3 23183187 Universidade Estadual Norte Flu-

minense Darcy Ribeiro
RJ

151 46670.000418/2013-58 200193996 V & M Do Brasil S. A. RJ
152 46215.024574/2010-39 022812024 Vard Niteroi S.A. (nova denomi-

nação de STX Brasil Offshore
S.A.)

RJ

153 46215.015964/2013-61 200646761 Zinzane Comercio e Confeccao
de Vestuario Ltda - EPP

RJ

154 46217.005275/2013-28 2 0 1 2 7 11 0 9 CCB - Cimpor Cimentos do Bra-
sil Ltda

RN

155 46217.005276/2013-72 2 0 1 2 7 11 5 0 CCB - Cimpor Cimentos do Bra-
sil Ltda

RN

156 46216.004518/2012-30 17796041 Work Engenharia Ltda RO
157 46216.004523/2012-42 17796091 Work Engenharia Ltda RO
158 46617.003201/2012-63 23740574 Anizio de Matos Viana RS
159 46617.003202/2012-16 23740620 Anizio de Matos Viana RS
160 46617.006332/2012-01 23773065 D Pedo Comércio de Móveis e

Eletrodomésticos Ltda.
RS

161 46617.009677/2012-16 023684879 Du Pont do Brasil S.A. RS
162 46304.000605/2012-29 016344235 Cool Embalagens Plásticas Ltda. SC
163 46304.002609/2012-41 24409936 Marcegaglia do Brasil Ltda SC
164 4 6 2 2 0 . 0 0 4 5 4 3 / 2 0 11 - 7 3 20734298 Vigilancia Triangulo Ltda SC
165 4 6 2 2 0 . 0 0 4 7 9 3 / 2 0 11 - 11 20824955 Vigilancia Triangulo Ltda SC
166 4 6 2 2 0 . 0 0 4 7 9 8 / 2 0 11 - 3 6 20824963 Vigilancia Triangulo Ltda SC
167 46428.000339/2012-38 21444382 Agricola Almeida Ltda SP
168 46256.000422/2012-26 19823843 Akiyo Maeda SP
169 46472.001206/2014-13 202827143 Alpha Work Recursos Humanos

Ltda - ME
SP

170 4 6 2 5 6 . 0 0 3 7 5 8 / 2 0 11 - 6 0 19838093 Associacao Unificada Paulista De
Ensino Renovado Objetivo-Assu-
pero

SP

171 46219.006960/2013-51 24679208 Brasilatas S /A Embalagens Me-
talicas

SP

172 46256.000690/2012-48 19824351 C Augusto Dal Evedove Eireli
ME

SP

173 4 6 4 2 7 . 0 0 1 4 1 7 / 2 0 11 - 4 1 23945249 C.J. Campolim de Almeida SP
174 4 6 4 2 7 . 0 0 1 4 2 1 / 2 0 11 - 1 7 23945230 C.J. Campolim de Almeida SP
175 46269.002513/2012-57 21357242 Cejud Cobrancas Extrajudiciais

Ltda
SP

176 46269.002516/2012-91 21358770 Cejud Cobrancas Extrajudiciais
Ltda

SP

177 46268.000974/2013-86 19846967 Constroeste Construtora e Partici-
pacoes Ltda

SP

178 46268.000975/2013-21 19846983 Constroeste Construtora e Partici-
pacoes Ltda

SP

179 46268.000976/2013-75 19846959 Constroeste Construtora e Partici-
pacoes Ltda

SP

180 46268.000977/2013-10 19846975 Constroeste Construtora e Partici-
pacoes Ltda

SP

181 46260.000696/2012-56 23915781 Construtora e Engenharia Modu-
lus Ltda

SP

182 46260.000699/2012-90 2 3 9 1 5 8 11 Construtora e Engenharia Modu-
lus Ltda

SP

183 46260.001236/2012-45 23915935 Construtora e Engenharia Modu-
lus Ltda

SP

184 46256.004064/2013-10 201499070 Fabiano Camilo - Eletroeletroni-
ca - ME

SP

185 46256.004068/2013-90 201569841 Fabiano Camilo - Eletroeletroni-
ca - ME

SP

186 46259.012310/2013-79 202363848 Flex do Brasil Ltda SP
187 46259.012316/2013-46 202348881 Flex do Brasil Ltda SP
188 46259.012320/2013-12 202344410 Flex do Brasil Ltda SP
189 46259.012334/2013-28 202343910 Flex do Brasil Ltda SP
190 46259.012336/2013-17 202473783 Flex do Brasil Ltda SP
191 46472.004990/2013-22 201609533 Granero Transportes Ltda SP
192 4 6 4 7 2 . 0 0 4 9 9 2 / 2 0 1 3 - 11 201609452 Granero Transportes Ltda SP
193 46473.008904/2012-60 24726303 Ina Representações e Servicos

Tecnicos Ltda
SP

194 46257.001520/2012-71 23951591 Interfile Participacoes S.A. SP
195 46257.001521/2012-15 23951613 Interfile Participacoes S.A. SP
196 46269.000978/2012-73 021415900 Irmandade da Santa Casa de Mi-

sericórdia de Sorocaba
SP

197 46473.008385/2005-19 8440646 J.V.Souza Associados Consulto-
res de Empresa S C Ltda

SP

198 46473.008386/2005-55 8440638 J.V.Souza Associados Consulto-
res de Empresa S C Ltda

SP

199 46472.002649/2013-32 200746146 Lenc Laboratório de Engenharia
e Consultria Ltda.

SP

200 46473.014334/2008-61 15594297 Mapfre Seguros Gerais SP
201 46259.004742/2013-14 200948261 Raizen Energia S.A. SP
202 46259.004749/2013-28 200948296 Raizen Energia S.A. SP
203 46259.004750/2013-52 200948288 Raizen Energia S.A. SP
204 46259.004751/2013-05 200955098 Raizen Energia S.A. SP
205 46219.006737/2012-23 19820445 S/A Fábrica de Produtos Alimen-

ticios Vigor
SP

206 46263.002013/2012-75 23873663 Tegma Gestao Logistica S/A SP
207 46254.004604/2012-96 024672793 TV Bauru S.A. SP
208 46408.000158/2013-21 200324594 Usina Ouroeste Açúcar e Álcool

Ltda
SP

209 46408.000161/2013-44 2 0 0 3 2 4 4 11 Usina Ouroeste Açúcar e Álcool
Ltda

SP

210 46268.000718/2013-99 21440786 Viação São Raphael Ltda SP
2 11 4 6 2 6 8 . 0 0 11 4 0 / 2 0 1 3 - 9 8 200643843 Viação São Raphael Ltda SP
212 4 6 2 6 8 . 0 0 11 4 1 / 2 0 1 3 - 3 2 200643860 Viação São Raphael Ltda SP
213 4 6 2 2 6 . 0 0 8 8 7 4 / 2 0 1 2 - 11 18470238 Conselho Regional de Odontolo-

gia de Tocantins
TO

214 4 6 2 2 6 . 0 0 0 9 4 4 / 2 0 11 - 0 2 018464548 Construtora Andrade Gutierrez
S.A.

TO

215 46226.000961/2014-84 203104714 Daniel Pereira Rocha TO
216 46226.023667/2014-41 202764001 Decio Churrascaria Ltda - EPP TO
217 46226.009144/2012-20 18476571 Empresa Brasileira de Pesquisa

Agropecuaria
TO

218 46226.009338/2012-25 18499562 Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuaria

TO

219 4 6 2 2 6 . 0 1 0 11 6 / 2 0 1 2 - 5 5 18440525 Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuaria

TO
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1

220 46226.007846/2012-79 18470599 Município de Cachoeirinha (Pre-
feitura do)

TO

221 46226.007844/2012-80 18470556 Municipio de Campos Lindos
(Prefeitura do)

TO

222 46226.020547/2013-19 2645757 Passoni & Arruda Ltda TO
223 46226.020640/2013-15 14288818 Passoni & Villar Ltda TO
224 46226.020643/2013-59 14288842 Passoni & Villar Ltda TO
225 4 6 5 1 7 . 0 0 11 3 8 / 2 0 1 0 - 9 7 18461948 Raimundo Nogueira Neto TO
226 4 6 2 2 6 . 0 11 2 6 0 / 2 0 1 2 - 1 7 18437907 Souza Cruz S/A TO
227 46226.010703/2012-44 18493971 Viacao Paraíso Ltda TO

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO
DE DÉBITO DE

FGTS

EMPRESA UF

1 46226.010714/2012-24 100.264.379 Viação Paraíso Ltda. TO
2 46226.010715/2012-79 506.627.306 Viação Paraíso Ltda. TO

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 1 . 0 0 2 111 / 2 0 1 3 - 1 8 200529609 Ativa Serviços Gerais Ltda -EPP AL
2 46201.000956/2012-98 013338731 Servipa Serviços Gerais Ltda. AL
3 46208.001641/2013-89 20470509 Cooperativa de Artesanatos de Itauçu

- Cooperartiçu
GO

4 46208.003022/2013-29 25501861 Mold Premoldados Comércio e In-
dústria Ltda

GO

5 46208.005806/2012-19 20376499 Vega Construtora Ltda GO
6 4 6 2 4 9 . 0 0 1 4 9 9 / 2 0 1 2 - 11 024314048 Fundação Itabirana Difusora do Ensi-

no - FIDE
MG

7 46551.000094/2002-51 5432774 White Martins Gases Industriais S.A. MG
8 46222.002382/2012-44 14429942 Sull Brasil Ind e Comércio de Gene-

ros Alimenticios Ltda ME
PA

9 46214.001605/2012-36 017719054 C & A Modas Ltda. PB
10 46224.001604/2012-91 017719046 C & A Modas Ltda. PB
11 4 6 2 9 7 . 0 0 11 5 1 / 2 0 11 - 6 9 1 8 6 2 111 2 Ara Empreendimentos Ltda PE
12 4 6 2 9 7 . 0 0 11 5 3 / 2 0 11 - 5 8 18621091 Ara Empreendimentos Ltda PE
13 4 6 2 9 7 . 0 0 11 5 4 / 2 0 11 - 0 1 18621082 Ara Empreendimentos Ltda PE
14 46213.007957/2010-62 18509941 Transportadora Itamaraca Ltda PE
15 4 6 2 1 2 . 0 1 6 9 3 8 / 2 0 11 - 1 8 23434414 Município de Paranaguá (Prefeitura

do)
PR

16 47533.002785/2009-47 19740548 Paraná Club PR
17 4 6 2 1 2 . 0 1 9 2 5 0 / 2 0 11 - 9 0 2 3 4 3 5 0 11 Primos Agroindustrial Ltda. PR
18 46334.001820/2010-28 20015275 Atrio Rio Service Consultoria e Trei-

namento Ltda
RJ

19 46215.013858/2012-61 020743963 Bailly Nautica Ltda. RJ
20 46215.010448/2013-40 2 0 0 11 8 6 3 3 Bourbon Offshore Marítima S.A. RJ
21 46230.005445/2013-04 2 0 0 8 9 11 3 8 Centro Educacional Cristao de Inoa

Ltda - ME
RJ

22 4 6 2 3 2 . 0 0 4 5 3 5 / 2 0 11 - 9 8 22893849 Companhia Siderúrgica Nacional -
CSN

RJ

23 46871.000676/2013-78 200504801 Municipio de Santo Antonio de Pa-
dua (Prefeitura do)

RJ

24 46232.001962/2012-03 22867023 Paiva e Rabelo Restaurante Ltda RJ
25 46232.002466/2013-40 201079615 Peugeot-Citroen do Brasil Automó-

veis Ltda.
RJ

26 4 6 2 1 5 . 0 4 8 1 5 6 / 2 0 11 - 1 8 23057556 Ponto Forte Serviços e Monitoramen-
to Ltda

RJ

27 46215.109345/2010-93 23140437 Radio e Televisão Record S/A RJ
28 46232.001515/2013-27 200437127 Rodogás Posto Presidente Ltda. RJ
29 46231.000307/2012-30 23002832 Sanber Industria Mecanica Ltda RJ
30 46617.006333/2012-47 23773073 D Pedo Comércio de Móveis e Ele-

trodomésticos Ltda.
RS

31 46304.002608/2012-05 24409928 Marcegaglia do Brasil Ltda SC
32 47620.001238/2013-41 20704615 Sul do Brasil Industria de Maquinas

e Equipamentos Ltda
SC

33 46263.000694/2013-18 24357723 Bedal Industria Metalurgica Ltda SP
34 46255.000731/2012-14 21527563 Fidelity Processadora E Serviços S/A SP
35 46259.012343/2013-19 202591603 Flex do Brasil Ltda SP
36 46259.012345/2013-16 202591573 Flex do Brasil Ltda SP
37 46259.012344/2013-63 202591590 Flex do Brasil Ltda SP
38 46259.012321/2013-59 202344321 Flex do Brasil Ltda. SP

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO
DE DÉBITO DE

FGTS

EMPRESA UF

1 47533.003543/2006-28 100.082.572 Vida Emergências Médicas Ltda. PR
2 46215.016922/2007-07 505.890.461 Rio Sul Linhas Aéreas S.A. RJ

1.4- Pelo não conhecimento do recurso, pelo pressuposto de admissibilidade, mantendo a
procedência do auto de infração.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46201.004013/2013-15 201082241 Construtora Sauer Ltda. AL
2 46201.004014/2013-60 201082233 Construtora Sauer Ltda. AL
3 46201.003026/2012-96 017353157 Laginha Agro Industrial S.A. AL
4 46256.004065/2013-56 201499088 Fabiano Camilo - Eletrotecnica - ME SP
5 46266.007373/2010-71 0 2 1 6 8 3 11 5 Vanama Transportes Ltda. SP

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46202.034479/2013-35 202394689 Arc Engenharia Ltda AM
2 46202.031485/2013-31 202077772 Empreiteira Batista Ltda - ME AM
3 46202.029624/2013-66 21280894 Jari da Amazônia S/A AM
4 46202.034006/2013-38 21282463 M C Treinamento em Desenvolvi-

mento
AM

5 46202.034007/2013-82 21282471 M C Treinamento em Desenvolvi-
mento

AM

6 46202.031670/2013-25 202133095 Santa Adelvina Empreendimentos
Imobiliarios Ltda

AM

7 46206.001660/2014-14 202764567 Mini Mercearia ANL Ltda. - ME DF
8 46207.010063/2012-09 2 5 1 4 11 5 5 Banco do Brasil S/A ES
9 4 6 2 0 8 . 0 1 2 0 4 3 / 2 0 11 - 7 3 020405391 Sadia S.A GO

10 46208.006165/2012-10 20473176 SJC Bioenergia Ltda GO
11 46208.008636/2013-05 25631047 SJC Bioenergia Ltda GO
12 46208.010938/2013-35 201758792 SJC Bioenergia Ltda GO

13 46551.000412/2012-56 22424946 Assis Frederico Guisso MG
14 46249.001500/2012-07 024314030 Fundação Itabirana Difusora do En-

sino - FIDE
MG

15 46248.001842/2012-29 024575712 Sistema Fácil, Incorporadora Imobi-
liária - Uberlândia IV - SPE Ltda.

MG

16 46295.008089/2013-18 201796929 Acumuladores Moura S A PE
17 46213.016002/2007-09 16910443 Antonio Mendes PE
18 4 6 2 9 7 . 0 0 11 5 5 / 2 0 11 - 4 7 18621074 Ara Empreendimentos Ltda PE
19 46215.008364/2014-27 203302141 Agua Ja Comercio Ltda - ME RJ
20 46215.008365/2014-71 203301901 Agua Ja Comercio Ltda - ME RJ
21 46871.000580/2013-18 200232410 Auto Posto Março Timbozao Ltda. -

EPP
RJ

22 46215.031467/2013-18 202397688 Fazenda Parque Recreio Ltda. - ME RJ
23 46215.003792/2014-63 202844684 Ipiranga Bureau de Impressao e Ser-

vicos Ltda - ME
RJ

24 46215.034646/2012-18 24903965 M R E Com Montagens de Estrutu-
ras Metalicas Ltda

RJ

25 46215.004740/2014-12 202932290 Moinhos Cruzeiro do Sul S A RJ
26 46215.003078/2014-75 202776271 Tradicao Tecnologia e Servicos Ltda.

- EPP
RJ

27 46215.012508/2013-69 200801996 Velo-Cidade Das Bikes Comercio Lt-
da - ME

RJ

28 46217.008705/2013-63 202194167 Sky Brasil Servicos Ltda RN
29 46217.006180/2013-21 201264749 Televisao Novos Tempos Limitada RN
30 46218.020936/2013-35 202347664 Carway Sul Veiculos Ltda RS
31 46218.002952/2014-27 202906302 G2 Comercio de Combustiveis Ltda RS
32 46218.005123/2014-04 203019423 LV Comercial Ltda - ME RS
33 46271.001392/2014-49 203142292 Mundial S.A. - Produtos de Consu-

mo
RS

34 46305.000986/2012-36 20790970 Statton Industria Textil SC
35 4 6 2 2 0 . 0 0 4 5 4 2 / 2 0 11 - 2 9 20734301 Vigilancia Triangulo Ltda SC
36 46256.002327/2012-67 24347566 Construtora Implantec Ltda SP
37 4 6 2 6 6 . 0 0 6 8 4 9 / 2 0 11 - 3 8 15630986 Demax Serviços e Comercio Ltda SP
38 46473.007556/2009-16 019805233 Lógica Engenharia Ltda. SP
39 46266.000099/2013-52 24375942 Nex-Serv Monitoramento de Siste-

mas de Segurança Ltda
SP

40 46266.001241/2013-89 200232533 Schincariol Logistica e Distribuicao
Ltda.

SP

2.2 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 2 . 0 1 3 9 5 7 / 2 0 11 - 1 0 20610653 A & A Gomes Ltda ME AM
2 4 6 2 0 2 . 0 1 0 7 9 1 / 2 0 11 - 7 1 20594810 Itaiguara Transportes Ltda AM
3 4 6 2 0 2 . 0 1 0 7 9 3 / 2 0 11 - 6 1 20594828 Itaiguara Transportes Ltda AM
4 4 6 2 0 2 . 0 1 0 7 9 5 / 2 0 11 - 5 0 20594771 Itaiguara Transportes Ltda AM
5 46215.016323/2013-23 201206218 Rio Nave Serviços Navais Ltda RJ

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 0 . 0 0 0 4 2 1 / 2 0 11 - 4 6 017289815 Serracre Indústria e Comércio de

Madeira e Cerâmica Ltda.
AC

2 46202.016196/2012-21 17892490 Marmoraria São Paulo Ltda -EPP AM
3 46202.016197/2012-75 17892481 Marmoraria São Paulo Ltda -EPP AM
4 46202.016198/2012-10 17872235 Marmoraria São Paulo Ltda -EPP AM
5 46202.012871/2013-23 200943413 Milton Saraiva de Araújo - ME AM
6 46202.012872/2013-78 200943430 Milton Saraiva de Araújo - ME AM
7 46202.034029/2013-42 202378497 O.H. Comércio Ltda. - ME AM
8 46202.034030/2013-77 202378471 O.H. Comércio Ltda. - ME AM
9 4 6 2 0 2 . 0 3 4 0 3 1 / 2 0 1 3 - 11 202378462 O.H. Comércio Ltda. - ME AM

10 4 6 2 4 7 . 0 0 0 11 7 / 2 0 1 0 - 8 1 019659261 Aladim Perfumaria Ltda. MG
11 46224.001741/2014-98 17686229 Simplestec Informatica Ltda PB
12 47533.013179/2012-52 023536837 Araucária Rações Ltda. PR
13 47533.013180/2012-87 023536829 Araucária Rações Ltda. PR
14 47533.013177/2012-63 023536853 Da Rosa Construções Ltda. PR
15 47533.013178/2012-16 023536861 Da Rosa Construções Ltda. PR
16 47533.000156/2013-69 023544570 Londricorte Indústria Metalúrgica Lt-

da.
PR

17 46252.002019/2013-52 202037436 Alfalix Ambiental - Eireli SP
18 46259.001007/2013-41 0 2 4 7 3 8 6 11 Cecol Cerâmica Cordeirópolis Ltda. SP
19 46259.001008/2013-95 024738581 Cecol Cerâmica Cordeirópolis Ltda. SP
20 46259.001009/2013-30 024738603 Cecol Cerâmica Cordeirópolis Ltda. SP
21 46259.001010/2013-64 024736590 Cecol Cerâmica Cordeirópolis Ltda. SP

3) Pelo arquivamento em razão de:

3.1 - Incidência da prescrição prevista no art. 1º §1º da Lei 9.873/99

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46242.000580/2003-44 007385552 Zirlei Araújo da Cunha Carvalho MG
2 46224.001740/2014-43 0 1 7 6 8 6 2 11 Simplistec Informática Ltda. PB
3 46267.000978/2003-01 008631581 Banco do Estado de São Paulo S,A, SP
4 46262.003688/2006-01 013433938 Hospital e Maternidade Brasil S.A. SP
5 46474.000304/2002-71 006000541 Perficon ST Indústria e Comércio de

Perfis para Construção Ltda.
SP

LORENA GUIMARÃES ARRUDA
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO ADJUNTO
Em 19 de maio de 2016

O Secretário Adjunto Substituto da Secretaria de Relações do
Trabalho do Ministério do Trabalho, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista a vacância dos cargos de Secretário de Relações do
Trabalho e de Secretário Adjunto da Secretaria de Relações do Tra-
balho, com fundamento no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz
saber aos que virem a presente notificação ou dela tiverem conhe-
cimento, notifica o representante do STTR - Sindicato dos Traba-
lhadores e Trabalhadoras Rurais de Palmas, Processo de Pedido de
Registro Sindical 46226.002853/2011-01 (SC10959), CNPJ
03.495.195/0001-86, do inteiro teor do Ofício
332/2016/CGRS/SRT/MTPS, encaminhado à entidade em
31/03/2016, o qual restou devolvido, conforme AR295914939JS (fl.
109). Portanto, se dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a entidade não
se manifestar a respeito do Ofício 332/2016/CGRS/SRT/MTPS, o
Pedido de Registro Sindical 46226.002853/2011-01 será INDEFE-
RIDO nos termos do parágrafo único, art. 25, da Portaria 326/2013.

O Secretário Adjunto Substituto da Secretaria de Relações do
Trabalho do Ministério do Trabalho, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista a vacância dos cargos de Secretário de Relações do
Trabalho e de Secretário Adjunto da Secretaria de Relações do Tra-
balho, com fundamento na Portaria 326/2013, bem como, na Nota
Técnica 989/2016/CGRS/SRT/MT, decide ARQUIVAR as impugna-
ções: 46000.001744/2016-18 do SINTRASEF/RJ - SIND DOS TRAB
DO SERV PUBLICO NO ESTADO DO RJ - CNPJ 35.791.326/0001-

69; 46000.001903/2016-84 do SINTSEP-TO - SINDICATO DOS
TRABALHADORES NO SERV PUBLICO FEDERAL TO - CNPJ
26.751.651/0001-07 e 46000.001828/2016-51 do SINTSEF/CE - SIN-
DICATO DOS TRAB NO SERV PUBLICO FEDERAL DO EST DO
CEARA - CNPJ 23.727.688/0001-01, nos termos do art. 18, I e II,
bem como, NOTIFICAR o representante legal do Afipea-Sindical -
Sindicato Nacional dos Servidores do IPEA, CNPJ 15.368.967/0001-
06, Processo 46206.022192/2012-41, acerca da necessidade de: 1)
ATUALIZAR os dados da diretoria, nos termos dos artigos 36, 37 e
38 da Portaria 326/2013 e 2) REALIZAR Assembleia Geral de ra-
tificação da fundação, nos moldes do art. 19 c/c art. 3º, incisos II, III
e VII e art. 41, I, c/c art. 42 da Portaria 326/2013, para que seja dado
prosseguimento à análise do referido processo. Salienta-se que a en-
tidade terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para apresentar a
documentação prevista no artigo 19, em observância aos ditames
estabelecidos no artigo 41 (informar nos Editais de convocação a
indicação do CNPJ e da Razão Social de todas as entidades atin-
gidas), sob pena de ARQUIVAMENTO do processo, nos termos do
art. 27, inciso III, da Portaria 326/2013. Desta forma, torna-se pública
a presente notificação à entidade requerente, bem como, aos sin-
dicatos impugnantes: Sindicato dos Servidores Públicos Federais no
Distrito Federal (Sindsep-DF), CNPJ 03.656.576/0001-08, impugna-
ção 46000.001743/2016-18; SINDSEP MT - SINDICATO DOS SER-
VIDORES PUBLICOS FEDERAIS DE MATO GROSSO, CNPJ
33.710.088/0001-94, impugnação 46000.001745/2016-62; SIND-
SEP/PE - Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Est PE,
CNPJ 24.130.619/0001-89, impugnação 46000.001746/2016-15; SIN-
SEP PI - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO
PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DO PIAUI, CNPJ

34.982.280/0001-00, impugnação 46000.001747/2016-51; SIND-

SEP/ES - Sindicato dos Servidores Públicos Federais no Estado do

Espírito Santo, CNPJ 36.045.110/0001-17, impugnação

46000.001748/2016-04; SINDSEP/AM - SINDICATO DOS SERVI-

DORES PUBLICOS FEDERAIS NO AMAZONAS, CNPJ

63.694.103/0001-19, impugnação 46000.001771/2016-91; SINDICA-

TO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE

RORAIMA, CNPJ 84.042.514/0001-08, impugnação

46000.001813/2016-93; SINTSEP - SINDICATO DOS TRAB DO

SERV PÚB FED NO ESTADO DE SERGIPE, CNPJ

32.804.692/0001-17, impugnação 46000.001814/2016-38; SINDICA-

TO TRAB. ATIVOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO

SERV. PUBL. FEDERAIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS,

CNPJ 23.848.492/0001-75, impugnação 46000.001815/2016-82; SIN-

DISERF/RS - SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO

RIO GRANDE DO SUL, CNPJ 92.398.080/0001-01, impugnação

46000.001816/2016-27; SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLI-

COS FEDERAIS ESTADO DE MS, CNPJ 37.225.760/0001-07, im-

pugnação 46000.001829/2016-04 e SINDICATO DOS SERVIDORES

PUBLICOS FEDERAIS NO EST DO MA, CNPJ 35.192.053/0001-

36, impugnação 46000.001830/2016-21.

Em cumprimento à decisão judicial prolatada nos autos do processo 0000516-2 7 . 2 0 1 6 . 5 . 1 0 . 0 0 11
em trâmite na 11ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, TRT da 10ª Região, o Secretário Adjunto Substituto
da Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista a vacância dos cargos de Secretário de Relações do Trabalho e de Secretário Adjunto da
Secretaria de Relações do Trabalho, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do
pedido de registro de alteração estatutária, dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada,
ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias, para que os interessados possam se manifestar nos termos da
Portaria 188, de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, de 1° de março de 2013.

Processo 46223.002950/2013-88
Entidade Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil, Construção

Pesada, Mobiliário, Artefatos de Cimento de Açailândia e Região/MA.
CNPJ 00.180.087/0001-26
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Maranhão: Açailândia, Bom Jesus das Selvas, Cidelândia, Itinga do Ma-

ranhão, São Francisco do Brejão, São Pedro da Água Branca e Vila Nova dos
Martírios.

Categoria Profissional: Trabalhadores na Indústria da Construção Civil (pedreiros, carpinteiros,
pintores e estucadores, bombeiros hidráulicos, montagens industriais e engenharia consultiva), Tra-
balhadores nas Indústrias da Construção de Estradas, Pavimentação, Obras de Terraplenagem em geral
(pontes, portos, canais, barragens, aeroportos, hidrelétricas e engenharia consultiva); Trabalhadores na
Indústria de Olaria; Trabalhadores na Indústria de Cimento, Cal e Gesso; Trabalhadores na Indústria de
Ladrilhos Hidráulicos e Produtos de Cimento; Trabalhadores na Indústria de Cerâmica para Construção;
Trabalhadores na Indústria de Mármores e Granitos; Trabalhadores na Indústria de Pintura, Decorações,
Estuques e Ornatos; Trabalhadores na Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Com-
pensados e Laminados, Aglomerados e Chapas de Fibras de Madeira; Oficiais Marceneiros e Tra-
balhadores na Indústria de Serrarias e de Móveis de Madeira; Trabalhadores na Indústria de Móveis de
Junco e Vime e de Vassouras; Trabalhadores na Indústria de cortinados e Estofos; Trabalhadores na
Indústria de Escovas e Pincéis; Trabalhadores na Indústria de Artefatos de Cimento Armado; Oficiais
Eletricistas e Trabalhadores na Indústria de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias; Tra-
balhadores na Indústria da Construção de Estradas, Pavimentação, Obras de Terraplenagem em geral
(barragens, aeroportos, canais e engenharia consultiva); Tratoristas (excetuados os rurais) - diferenciada;
Trabalhadores na Indústria de Refratários.

O Secretário Adjunto Substituto da Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do
Trabalho, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a vacância dos cargos de Secretário de
Relações do Trabalho e de Secretário Adjunto da Secretaria de Relações do Trabalho, considerando o
preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro de alteração estatutária, dá ciência
do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria 188, de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326,
de 1° de março de 2013.

Processo 46214.004398/2012-91
Entidade Sindicato dos Empregados no Comércio e Serviços de Teresina
CNPJ 06.510.572/0001-05
Abrangência Municipal
Base Territorial Piauí: Teresina.

Categoria Profissional: Empregados em estabelecimentos comerciais varejistas, atacadistas, In-
ternos, Externos e intermediários de artigos de vestuário, de artigos usados, de balas, de bombons, de
chicletes, de chocolates, de bebidas, de calçados, de artigos de couro e viagem, de carnes frescas, aves
e peixes, de frios, de lacticínios embutidos, de congelados e conservas, de açougues, de Frigoríficos, de
equipamentos, de artigos e materiais para escritórios, de comunicação, de livros e papelaria, de máquinas
e aparelhos de uso doméstico e pessoal, de CDs, de DVDs e jogos eletrônicos e em DVDs, de material
eletrônico em áudio e vídeo, de instrumentos musicais, de material de construção, de ferragens, de
ferramentas manuais e produtos metalúrgicos, de vidros, de espelhos e vitrais, de tintas e madeiras, de
móveis e utensílios, de artigos de iluminação, de material elétrico e hidráulico e artigos para residência,
artigos de decoração para residência, de fumos e produtos de fumo, de produtos de padaria, de produtos
farmacêuticos, de drogarias e medicamentos, de produtos químicos, de produtos de manipulação far-
macológicos naturais e dietéticos, de artigos médicos, de ortopédicos e odontológicos, de aparelhos
elétricos, de eletrodomésticos e eletroeletrônicos, de lojas de departamentos e magazines, de perfumaria
e produtos de estética e beleza, de higiene pessoal, de tecidos, de vestuários e armarinhos, de confecção
masculina, feminina e infantil, de Produtos de plástico, de descartáveis, de embalagens, de materiais, de
peças, de periféricos e acessórios para informática, produtos ópticos, de óculos, de jóias, de relógios, de
bijuterias e materiais fotográficos e cinematográficos, de animais vivos, de bebidas, de frutas e verdura

no atacado, de calçados, de produtos da carne, de cereais e beneficiados no atacado, de Mercearias, de
leguminosas, de Farinha, de amidos e féculas no atacado, de computadores, de equipamentos de telefonia
e comunicação, de fios têxteis, de artefatos, de tecidos e couros, de Sapatarias, de hortifrutigranjeiros, de
leite e produtos do leite, de material de construção, de ferragens e ferramentas, de máquinas e equi-
pamentos para comércio e escritório, de máquinas, de aparelhos e equipamentos para uso agropecuário,
de aparelhos e equipamentos para uso industrial, de técnico e profissional, de matérias primas agrícolas,
de produtos semi-acabados e produtos alimentícios para animais e ração, de pescados, de produtos
alimentícios no atacado, de produtos extrativos de origem mineral, de produtos intermediários não
agropecuários, de produtos químicos, de resíduos e sucatas, de equipamentos industriais, de embarcações
e aeronaves, de artigos de uso doméstico, do serviço de proteção ao crédito (SPC), de shopping centers
e incluindo - se os da área de serviços, de refrigeração, de locadoras de automóveis, de casas lotéricas,
de Funerária e serviços, de Concessionárias de Automóveis novos e usados e serviços, de lojas de
autopeças, de tapeçaria, de assessórios para veículos, de Supermercados e Hipermercados, de Mer-
chandising, de Marketing, de Representação Comercial e Manutenção de Eletro e Eletrônico em Ge-
ral

O Secretário Adjunto Substituto da Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do
Trabalho, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a vacância dos cargos de Secretário de
Relações do Trabalho e de Secretário Adjunto da Secretaria de Relações do Trabalho, considerando o
preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pelas entidades abaixo mencionadas, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias, para que os interessados
possam se manifestar nos termos da Portaria 188, de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, de 1º de
março de 2013.

Processo 46205.012676/2012-92 (SC13853)
Entidade SINDBOMBEIROS - Sindicato dos Bombeiros Profissionais Civis, As-

sessores Técnicos em Brigadas de Incêndio e Salva Vidas das Empresas e
Prestadoras de Serviço do Estado do Ceará

CNPJ 14.675.447/0001-75
Abrangência Estadual
Base Territorial Ceará
Categoria Trabalhadores bombeiros profissionais civis, assessores técnicos em bri-

gadas de incêndio e salva-vidas.

Processo 46203.004519/2012-23
Entidade Sindicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria do Estado do Amapá

- SINDIPANC/AP
CNPJ 14.960.824/0001-18
Abrangência Estadual
Base Territorial Amapá
Categoria Econômica Categoria econômica da indústria de panificação e confeitaria

Em cumprimento à decisão judicial prolatada no processo 0000087-54.2016.5.22.0002 (fl. 142),
interposto na 2ª Vara do Trabalho de Teresina/PI do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, o
Secretário Adjunto Substituto da Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista a vacância dos cargos de Secretário de Relações do Trabalho
e de Secretário Adjunto da Secretaria de Relações do Trabalho, com fundamento na Portaria Ministerial
326/2013, bem como, na Nota Técnica 994/2016/CGRS/SRT/MT, resolve DEFERIR o Registro Sindical
46214.007979/2014-46, de interesse do SINDECONPI - Sindicato dos Empregados nos Escritórios e
Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado do Piauí,
CNPJ 21.250.603/0001-11, para representar a categoria dos Empregados e Empregadas nos Escritórios e
Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado do Piauí;
com abrangência Estadual e base territorial no Estado do Piauí; respaldado no art. 25, inciso I, da
Portaria 326, de 11 de março de 2013; resolve ainda, DETERMINAR a exclusão da categoria dos
Empregados e Empregadas nos Escritórios e Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias,
Informações e Pesquisas no Estado do Piauí, no município de Teresina no estado do Piauí, da seguinte
entidade: Sindicato dos Empregados no Comércio e Serviços de Teresina - PI, CNPJ 06.510.572/0001-
05, Processo 46000.007760/97-18; conforme determina o art. 30 da Portaria 326/2013, tendo a Entidade
Anotada o prazo de 60 dias para apresentar seu Estatuto Social contendo a exclusão acima, sob pena de
suspensão do seu Registro Sindical, conforme disposto no art. 33 da Portaria em vigor.

ADMILSON MOREIRA DOS SANTOS
Substituto
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA Nº 1.255, DE 20 DE MAIO DE 2016

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1º da Resolução nº 206, de 16 de novembro de 2011, com
fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe
sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, e considerando o que
consta do processo nº 00065.132582/2015-22, resolve:

Validar as curvas de ruído para o Aeroporto Internacional
Guararapes - Gilberto Freyre, localizado em Recife/PE - SBRF, apre-
sentadas pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -
Infraero.

Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. O inteiro
teor da Portaria acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na
rede mundial de computadores - endereço www.anac.gov.br/legis-
lacao.

RODRIGO FLÓRIO MOSER

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de maio de 2016

No- 12/2016-SFC Processo nº 50305.002456/2014-61.
Empresa penalizada: Atlântica Navegação e Logística Ltda., CNPJ nº
07.333.400/0001-68. Objeto e Fundamento Legal: Por conhecer do
Recurso interposto, uma vez que tempestivo, e no mérito, conceder-
lhe provimento parcial, convertendo a penalidade de multa pecuniária
para advertência, pelo cometimento das infrações previstas no inciso
XXX do Art. 32 e inciso VI do Art. 35, ambos da Norma aprovada
pela Resolução nº 3.274, de 06/02/2014.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÕES DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

NOTÍCIA DE FATO
Prot. 3717/2015/PGJM
EMENTA. SUPOSTA AMEAÇA DE MORTE. AUSÊNCIA

DE INDÍCIOS CONCRETOS DE AUTORIA. IRREGULARIDA-
DES EM CONTRATOS DO HCE. MATÉRIA OBJETO DE IPM.
A R Q U I VA M E N TO .

Notícia-crime de ameaça de morte de que teria sido vítima
representante de empresa contratada pelo Exército Brasileiro. Au-
sência de indícios concretos de autoria. Controvérsias referentes a
avenças do Hospital Central do Exército. Matéria que é objeto de
Inquérito Policial Militar. Prejudicialidade. Arquivamento determi-
nado pelo PGJM.

Brasília/DF, 13 de maio de 2016.
JAIME DE CASSIO MIRANDA

Procurador-Geral de Justiça Militar

IPM 72-49.2015.7.04.0004
AUDITORIA DA 4ª CJM
EMENTA. IPM. APROPRIAÇÃO INDÉBITA E FURTO

DE MUNIÇÕES E ARTEFATOS EXPLOSIVOS. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. MATERIAL INSERVÍVEL. ARQUIVAMEN-
TO .

IPM instaurado para apurar as circunstâncias da apreensão de
três munições e três granadas de gás lacrimogêneo na residência de
militar. Inservibilidade de parte do material. Valor insignificante dos
objetos apreendidos. Arquivamento rejeitado na primeira instância.
Deliberação da CCR/MPM pela confirmação da promoção minis-
terial. Arquivamento do IPM determinado pelo PGJM.

Brasília/DF, 13 de maio de 2016.
JAIME DE CASSIO MIRANDA

Procurador-Geral de Justiça Militar

NOTÍCIA DE FATO 41-21.2016.1000
EMENTA. SUPOSTO LEVANTAMENTO DE MILITARES

HOMOSSEXUAIS E TRANSEXUAIS. DOCUMENTO FALSO.
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA. ARQUIVAMENTO.

Expediente relativo ao suposto levantamento de militares ho-
mossexuais e transexuais no Exército Brasileiro pelo Departamento-
Geral do Pessoal. Documento falso. Ausência de indícios de autoria.
Arquivamento determinado pelo PGJM.

Brasília/DF, 16 de maio de 2016.
JAIME DE CASSIO MIRANDA

Procurador-Geral de Justiça Militar

NOTÍCIA DE FATO 48-66.2016.1000
EMENTA. SUPOSTO TREINAMENTO MILITAR DE

CRIANÇAS INDÍGENAS. CÓPIA DE MATÉRIA JORNALÍSTICA.
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE VEROSSIMILHANÇA.
NOTICIANTE CONTUMAZ. ARQUIVAMENTO.

Notícia de suposto treinamento militar de crianças indígenas.
Ausência de indícios mínimos de verossimilhança para a deflagração
de investigação criminal. Contumácia do noticiante em provocar in-
devidamente a atuação do Parquet. O PGJM determinou o arqui-
vamento do feito.

Brasília/DF, 16 de maio de 2016.
JAIME DE CASSIO MIRANDA

Procurador-Geral de Justiça Militar

NOTÍCIA DE FATO 49-17.2016.1000
EMENTA. SUPOSTO DESCUMPRIMENTO DE RECO-

MENDAÇÃO DO MPF. READAPTAÇÃO DE MILITARES.
TRANSTORNOS MENTAIS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNI-
MOS DE VEROSSIMILHANÇA. NOTICIANTE CONTUMAZ. AR-
Q U I VA M E N TO .

Notícia de suposto descumprimento de recomendação do
MPF acerca da aplicação de regras de readaptação aos militares
acometidos por transtornos mentais. Ausência de indícios mínimos de
verossimilhança para a deflagração de investigação criminal. Con-
tumácia do noticiante em provocar indevidamente a atuação do Par-
quet. O PGJM determinou o arquivamento do feito.

Brasília/DF, 16 de maio de 2016.
JAIME DE CASSIO MIRANDA

Procurador-Geral de Justiça Militar

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos apre-

sentadas pelos relatores e proferiu os seguintes acórdãos:
Acórdão nº 1256, adotado no processo nº TC-011.785/2016-

0, constante da Relação nº 21 do Ministro Walton Alencar Rodri-
gues;

Acórdão nº 1257, adotado no processo nº TC-013.700/2016-
2, constante da Relação nº 22 do Ministro Walton Alencar Rodri-
gues;

Acórdão nº 1258, adotado no processo nº TC-030.830/2015-
0, constante da Relação nº 15 do Ministro Benjamin Zymler;

Acórdão nº 1259, adotado no processo nº TC-012.376/2016-
7, constante da Relação nº 15 do Ministro Augusto Nardes;

Acórdão nº 1260, adotado no processo nº TC-019.857/2015-
2, constante da Relação nº 15 do Ministro Augusto Nardes;

Acórdão nº 1261, adotado no processo nº TC-012.264/2016-
4, constante da Relação nº 18 do Ministro José Múcio Monteiro;

Acórdão nº 1262, adotado no processo nº TC-018.244/2013-
0, constante da Relação nº 18 da Ministra Ana Arraes; e

Acórdão nº 1263, adotado no processo nº TC-035.841/2015-
0, constante da Relação nº 18 da Ministra Ana Arraes.

PROCESSO APRECIADO DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária, o Plenário examinou o pro-

cesso listado a seguir e aprovou o seguinte acórdão:
Acórdão nº 1264, adotado no processo nº TC-007.720/2012-

2, cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
LEVANTAMENTO DE SIGILO DE PROCESSOS
Em razão do levantamento de sigilo dos respectivos pro-

cessos, tornaram-se públicos os acórdãos nºs 1256 e 1258, a seguir
transcritos.

RELAÇÃO Nº 21/2016 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
ACÓRDÃO Nº 1256/2016 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão extraordinária reservada de Plenário, ACORDAM, por una-
nimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 234 e
235, parágrafo único, e 237, inciso VI e parágrafo único, do Re-
gimento Interno/TCU, em não conhecer da presente denúncia, por não
preencher requisito de admissibilidade previsto no caput do referido
art. 235; em alterar a natureza do processo para representação, co-
nhecendo-a e considerando-a, no mérito, parcialmente procedente;
fazer a seguinte recomendação, retirando-se a chancela de sigiloso
dos autos, e promovendo-se, em seguida, o arquivamento do pro-
cesso, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao de-
nunciante e à Companhia Docas do Estado do Rio de Janeiro, de
acordo com o parecer da Secex/RJ:

1. Processo TC-011.785/2016-0 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.3. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Rio de Janeiro
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Recomendar Companhia Docas do Estado do Rio de

Janeiro (CDRJ) que, por meio da sua área de Tecnologia da In-
formação, elabore estudos com vistas a propiciar, em futuras con-
tratações similares aos contratos C-SUPJUR 109/2014 e 115/2014, a
contratação de soluções de TI que, simultaneamente, atendam às
necessidades da entidade, sigam padrões de mercado e permitam a
migração para outras soluções, prevendo a exportação dos dados em
padrão que permita a importação desses dados por outras soluções
oferecidas no mercado.

RELAÇÃO Nº 15/2016 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER
ACÓRDÃO Nº 1258/2016 - TCU - Plenário
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso XVI, 53 e 55 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso III, 234, 235 e 236 do Regimento Interno, quanto ao processo
a seguir relacionado, em não conhecer da denúncia, em retirar a
chancela de sigilo aposta aos autos, exceto quanto à autoria da de-
núncia, e em determinar o seu arquivamento, dando-se ciência ao
denunciante, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.830/2015-0 (DENÚNCIA)
1.1. Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da

Lei n. 8.443/1992)
1.2. Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei

n. 8.443/1992)
1.3. Entidade: Município de Araruama - RJ
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
Os acórdãos relativos aos processos em que foi mantido o

sigilo constam do Anexo Único desta Ata, que será arquivado na
Secretaria das Sessões.

PLENÁRIO

ATA Nº 14, DE 18 DE MAIO DE 2016

(Sessão Extraordinária Reservada do Plenário)
Presidente: Ministro Raimundo Carreiro

Representante do Ministério Público: Procurador-Geral, em
exercício, Lucas Rocha Furtado

Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da
Costa

Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori
Às 15 horas e 55 minutos, a Presidência declarou aberta a

sessão extraordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Wal-
ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José Mú-
cio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas, dos Ministros-Substitutos
Augusto Sherman Cavalcanti (convocado para substituir o Ministro
Vital do Rêgo), Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho
e do Procurador-Geral, em exercício, Lucas Rocha Furtado. Ausentes
o Presidente Aroldo Cedraz, em missão oficial; o Ministro Vital do
Rêgo, para tratamento de saúde, e o Ministro-Substituto Weder de
Oliveira, em férias.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 13, referente à sessão

extraordinária realizada em 11 de maio (Regimento Interno, artigo
101).

PROCESSOS TRANSFERIDOS PARA A SESSÃO ORDI-
NÁRIA

Foram transferidos para a pauta da sessão ordinária realizada
nesta data os processos nºs:

TC-022.591/2015-0, cujo relator é o Ministro Walton Alen-
car Rodrigues,

TC-027.793/2006-6, cujo relator é o Ministro Benjamin
Zymler; e

TC-022.596/2013-5, cujo relator é o Ministro Bruno Dan-
tas.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do

Regimento Interno, os seguintes processos:
TC-001.164/2016-3, TC-005.629/2013-6 e TC-

016.626/2015-0, cujo relator é o Ministro Vital do Rêgo; e
TC-013.345/2015-0, cujo relator é o Ministro-Substituto We-

der de Oliveira.

Tribunal de Contas da União
.
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E N C E R R A M E N TO
Às 15 horas e 58 minutos, a Presidência convocou sessão

extraordinária de caráter reservado para o dia 25 de maio de 2016 e
encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo
Presidente e homologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária do Plenário
Aprovada em 19 de maio de 2016.

RAIMUNDO CARREIRO
Vi c e - P r e s i d e n t e

No Exercício da Presidência

EXTRATO DE PAUTA

Sessão Ordinária de Plenário, prevista para 25/05/2016, às
14h30

PROCESSOS RELACIONADOS
Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
0 11 . 4 6 2 / 2 0 0 9 - 7
Natureza: Pedido de Reexame (Levantamento)
Recorrentes: Júlio Atila Batista de Azevedo, José Simões

Chacon, Eduardo Roberto de Souza Trindade
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior
Representação legal: não há
0 1 2 . 5 3 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Espe-

cial)
Recorrente: Fernando Antônio Menezes da Silva
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Educação e Cultura
Representação legal: Leonardo Lins e Silva (OAB/PE 38206)

e outros, representando Fernando Antônio Menezes da Silva
012.613/2013-4
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia de Entrepostos e Ar-

mazéns Gerais de São Paulo
Responsável: Mario Maurici de Lima Morais
Representação legal: Paula Keiko Iwamoto Polono (OAB/SP

133.336)
013.073/2016-8
Natureza: Representação
Representante: Green Solution Comércio e Serviços Eireli -

ME
Órgão/Entidade/Unidade: Base Naval do Rio de Janeiro
Representação legal: não há
015.333/1997-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Estra-

das de Rodagem; Grupo Executivo para extinção do DNER
Responsáveis: Maurício Hasenclever Borges e Pedra Bonita

Empreendimento Hoteleiro Ltda.- EPP
Representação legal: não há
Ministro BENJAMIN ZYMLER
009.817/2013-1
Natureza: Monitoramento
Órgãos/Entidades/Unidades: Fundo Nacional de Assistência

Social; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
Representação legal: não há
010.462/2004-1
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público Junto ao Tribunal de Con-

tas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão
Responsáveis: Élvio Lima Gaspar; Eugênio Miguel Mancini

Scheleder; Humberto Falcão Martins
Representação legal: Claudismar Zupiroli (OAB/DF 12.250);

Alberto Moreira Rodrigues (OAB/DF 12.652); Aírton Rocha Nóbrega
(OAB/DF 5.369); Gustavo Cortês de Lima (OAB/DF 10.969) e ou-
tros

Ministro AUGUSTO NARDES
010.300/2012-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
Recorrentes: Diógenes Teixeira Peixoto; Daniel Teixeira Pei-

xoto
Órgão/Entidade/Unidade: Centro de Profissionais e Geração

de Emprego
Representação legal: Alberto Sales de Assunção Santos

(OAB/PE 16204), representando Daniel Teixeira Peixoto e Diógenes
Teixeira Peixoto

032.477/2014-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Gerência Executiva do INSS no

Rio de Janeiro-Centro/RJ
Responsáveis: Anselmo Luiz Freire; Ivonete Silva Baldez;

Jorge Luis da Silva Rodrigues; Jorge Nunes Gonçalves; João Almeida
da Silva; Luiz Alberto dos Santos; Maria de Fátima dos Santos
Fonseca

Representação legal: não há
Ministro RAIMUNDO CARREIRO
004.145/2005-7
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Espe-

cial)
Recorrentes: Arnaldo Bernardino Alves; Mario Antonio Al-

varenga Horta Barbosa

Órgãos/Entidades/Unidades: Fundo Nacional de Saúde; Se-
cretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Representação legal: Adriano César Santos Ribeiro
(OAB/DF 24.516), Ulisses Riedel Resende (OAB/DF 968) e Raul
Canal (OAB/DF 10.308)

007.840/2012-8
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Amazonas Distribuidora de Ener-

gia S.A.
Representação legal: Andressa Veronique Pinto Gusmão de

Oliveira (OAB/AM 3.554); Gersón Alves de Oliveira Junior
(OAB/DF 9.339), Luis Eduardo Oliveira Alejarra (OAB/DF 39.534),
Beatriz Helena C. Nunes (OAB/DF 29.059), Mariana Araújo Becker
(OAB/DF 14.675)

009.083/2012-0
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República no Município de

Arapiraca/AL
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Traipu/AL
Representação legal: José Fragoso Cavalcanti (OAB/AL

4.118) e outros, Maria Arlenilde Nascimento Costa & Cia Ltda., e
São Luiz Distribuidor Ltda.;Welton Roberto (OAB/AL 5.196) e ou-
tros, Comercial de Alimento Rural Ltda.

029.440/2009-0
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgãos/Entidades/Unidades: Departamento Nacional de In-

fraestrutura de Transportes; Superintendência Regional do Dnit no
Estado do Paraná; Ministério dos Transportes

Responsáveis: David José de Castro Gouvêa; Exato Enge-
nharia Ltda.; Omir Mello Ferreira

Representação legal: Felipe Mendonça Montenegro
(OAB/PE 52.570), Nilo de Oliveira Neto (OAB/PR 43.963) e ou-
tros

0 3 1 . 4 7 2 / 2 0 11 - 7
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Recorrentes: Júlio Mário dos Santos Viana; Valdeni Batista

Milhomens
Órgão/Entidade/Unidade: Amazonas Distribuidora de Ener-

gia S.A.
Representação legal: Ediney Costa da Silva (OAB/AM 7466)

e outros, representando Valdeni Batista Milhomens; Andressa Ve-
ronique Pinto Gusmão de Oliveira (OAB/AM 3.554), representando
Valdeni Batista Milhomens e Amazonas Distribuidora de Energia
S.A.

Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
007.895/2016-0
Natureza: Representação
Representante: Yasuda Marítima Seguros S.A.
Órgão/Entidade/Unidade: Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
Representação legal: não há
009.222/2012-0
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Transportes

Te r r e s t r e s
Responsáveis: Deuzedir Martins e outros
Representação legal: Aline Mario Menezes Holanda

(OAB/BA 30.423) e Cândido Emanoel Viveiros Sá Filho (OAB/BA
8.708)

027.870/2014-6
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Recorrente: Angel's Serviços Técnicos Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Biblioteca Nacional
Representação legal: Antônio Perilo Teixeira (OAB/DF

21.359)
Ministra ANA ARRAES
012.432/2016-4
Natureza: Solicitação
Solicitante: Procuradoria-Geral da Universidade Federal do

Espírito Santo
Órgãos/Entidades/Unidades: Fundação Espírito Santense de

Tecnologia e Universidade Federal do Espírito Santo
Representação legal: não há
015.335/2006-8
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2005
Órgão/Entidade/Unidade: Banco da Amazônia S.A.
Responsáveis: Angelo Jose Montalverne Duarte; Arno

Meyer; Bolivar Tarrago Moura Neto; Claudio Xavier Seefelder Filho;
Deusdedith Freire Brasil; Edelcio de Oliveira; Evandro Bessa de
Lima Filho; Fabricio da Soller; Francisco Asclépio Barroso Aguiar;
Francisco Serafim de Barros; Fábio José Pereira; Gilson Alceu Bit-
tencourt; Ivan Ney Passos Lima; Jose Carlos Rodrigues Bezerra; João
Batista de Melo Bastos; Luiz Guilherme Pinto Henriques; Mancio
Lima Cordeiro; Marcia Henriques Ribeiro de Oliveira; Maria de Be-
lem Silva Cotta; Milton Barbosa Cordeiro; Otair de Faria; Penha
Maria Barroso Aguiar; Waldir Quintiliano da Silva; Walter Raimundo
Lima Franco; Ângela Semíramis de Andrade Freitas

Representação legal: Eder Augusto dos Santos Picanco
(OAB/PA 10.396), representando Evandro Bessa de Lima Filho, Wal-
ter Raimundo Lima Franco, Milton Barbosa Cordeiro, Francisco Se-
rafim de Barros, Jose Carlos Rodrigues Bezerra e João Batista de
Melo Bastos; Deusdedith Freire Brasil (OAB/PA 920) e outros, re-
presentando Mancio Lima Cordeiro

017.108/2015-2
Natureza: Auditoria
Órgãos/Entidades/Unidades: Fundo Nacional de Desenvol-

vimento da Educação, Ministério da Educação, Secretaria de Edu-
cação Básica do Ministério da Educação, Secretaria de Estado de
Educação, Cultura e Esporte do Estado de Goiás, Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal, Secretaria Municipal de Educação
de Planaltina, Secretaria Municipal de Educação de Novo Gama,
Secretaria Municipal de Educação de Cidade Ocidental, Secretaria
Municipal de Educação de Águas Lindas de Goiás, Secretaria Mu-
nicipal de Educação de Formosa, Secretaria Municipal de Educação
de Valparaíso de Goiás, Secretaria Municipal de Educação de Ne-
rópolis, Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio de
Goiás, Secretaria Municipal de Educação de Trindade, Secretaria Mu-
nicipal de Educação de Anápolis, Secretaria Municipal de Educação
de Senador Canedo, Secretaria Municipal de Educação de Bonfi-
nópolis e Secretaria Municipal de Educação de Aparecida de Goiâ-
nia

Responsáveis: Antônio Idilvan de Lima Alencar, Luiz Ro-
berto Liza Curi e Aloizio Mercadante Oliva

Representação legal: não há
Ministro BRUNO DANTAS
008.816/2005-1
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Porto Ve-

lho/RO
Responsáveis: Dione Rodrigues Lima; Euclides dos Santos

Brasil; Fabio de Jesus Paz Rocha; Jorge Luiz Teixeira Lima; Julio
Cesar de Carvalho; Mary Vone Veche e Silva; Sena Construções
Ltda.

Representação legal: Risolene Eliane Gomes da Silva Pereira
(OAB/RO 3963) e outros, representando Dione Rodrigues Lima; Nel-
son Canedo Motta (OAB/RO 2721) e Otávio César Saraiva Leão
Viana (OAB/RO 4489), representando Mary Vone Veche e Silva

009.814/2015-9
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal Rural do Rio

de Janeiro
Representação legal: não há
009.845/2016-0
Natureza: Representação
Representante: Ambiente Engenharia e Paisagismos e Gestão

Pública Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Cardo-

so/SP
Representação legal:
0 11 . 5 6 2 / 2 0 1 6 - 1
Natureza: Representação
Representante: TRXI Engenharia Civil Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Soroca-

ba/SP
Representação legal: não há.
014.109/2015-8
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Saúde
Representação legal: não há
025.677/2015-2
Natureza: Levantamento
Órgãos/Entidades/Unidades: Companhia de Desenvolvimento

dos Vales do São Francisco e do Parnaíba; Ministério da Integração
Nacional

Representação legal: não há
Ministro VITAL DO RÊGO
001.637/2014-2
Natureza: Acompanhamento
Órgãos/Entidades/Unidades: Governo do Estado de Mato

Grosso; Secretaria de Estado de Saúde em Mato Grosso
Representação legal: não há
007.870/2016-7
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Nacional de Pre-

vidência Complementar
Representação legal: não há
007.872/2016-0
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Nacional de Pre-

vidência Complementar
Representação legal: não há
007.875/2016-9
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Nacional de Pre-

vidência Complementar
Representação legal: não há
007.877/2016-1
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Nacional de Pre-

vidência Complementar
Representação legal: não há
007.879/2016-4
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Nacional de Pre-

vidência Complementar
Representação legal: não há
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007.880/2016-2
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Nacional de Pre-

vidência Complementar
Representação legal: não há
007.881/2016-9
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Nacional de Pre-

vidência Complementar
Representação legal: não há
007.883/2016-1
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público Federal
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência Nacional de Pre-

vidência Complementar
Representação legal: não há
008.486/2016-6
Natureza: Representação
Representante: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-

gião/RS
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-

cial
Representação legal: não há
0 11 . 5 6 6 / 2 0 1 6 - 7
Natureza: Representação
Representante: Nórcia Vigilância Patrimonial Eireli - ME
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-

cial
Responsável: Luiz Carlos Mendonça Furtado
Representação legal: não há
0 11 . 6 5 2 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Acompanhamento
Órgãos/Entidades/Unidades: Centrais Elétricas Brasileiras

S.A. e Companhia Hidro Elétrica do São Francisco
Representação legal: André de Avellar Torres (OAB/RJ

130.947)
012.958/2016-6
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-

cial
Representação legal: não há
013.715/2014-3
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Ale-

gre
Responsável: Amarílio Vieira de Macedo Neto
Representação legal: não há
013.716/2014-0
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Federal da 4ª

Região
Responsável: Tadaaqui Hirose
Representação legal: não há
020.571/2015-1
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Campo

Grande/MS
Representação legal: não há
020.977/2014-0
Natureza: Embargos de Declaração (Representação)
Embargante: Ágil Serviços Especiais Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Justiça
Representação legal: Alexandre Spezia (OAB/DF 20.555),

Nerylton Thiago Lopes Pereira (OAB/DF 24.749) e outros
025.604/2013-9
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Rondonó-

polis/MT
Responsáveis: Adão Nunes; Antônio Augusto Miranda de

Souza; Gerson Araújo de Oliveira e José Carlos Junqueira de Araú-
jo

Representação legal: não há
0 2 6 . 11 4 / 2 0 1 5 - 1
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Esporte
Representação legal: André Puppin Macedo (OAB/DF

12.004), Alexandre Spezia (OAB/DF 20.555), Kelly Fragoso Souza e
outros

028.839/2014-5
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República no Rio Grande do

Sul
Órgão/Entidade/Unidade: Departamento Nacional de Produ-

ção Mineral
Representação legal: não há
031.270/2015-8
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-

cial
Representação legal: não há

043.389/2012-0
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Espe-

cial)
Recorrente: Geraldo Jerônimo Vidal
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de São José

do Divino/MG
Representação legal: Edilberto Castro Araújo (OAB/MG

31.544), Juliana Dias de Paula Castro (OAB/MG 80.950) e outros
Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI
0 11 . 6 9 3 / 2 0 1 6 - 9
Natureza: Solicitação
Solicitantes: Vereadores do Município de Central/BA
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Cen-

tral/BA
Representação legal: não há
013.557/2016-5
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Valec Engenharia, Construções e

Ferrovias S.A.
Representação legal: não há
031.436/2015-3
Natureza: Representação
Representante: Unique Rent a Car Locadora de Veículos

Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenvolvimento

Agrário
Representação legal: Roberto de Sousa Abad, representando

Ministério do Desenvolvimento Agrário
Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA
000.306/2012-6
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República no Estado do Es-

pírito Santo
Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Estado do Espírito Santo
Responsáveis: Alcione Vazzoler; Aloísio Lobo da Silva;

Aluyr Carlos Zon Junior; Ana Maria Mattedi Rosa da Cunha; Ar Vix
Comércio e Serviços Ltda.; Carlos Genis da Silva; Conservo Serviços
Gerais Ltda.; Divulgue Out Door Ltda; Ernani de Castro Gama; Fibra
Negócios e Serviços Ltda; Flávio Lobato La Rocca; Fundação Es-
pírito-santense de Tecnologia - Fest; Gedir Scardini Lima; Gráfica
Espírito Santo Ltda; Helder Paulo Carnielli; Jeferson de Carvalho;
Lattufe Engenharia e Meio Ambiente Ltda; Leonardo Coser Boynard;
Luis Fernando Fiorotti Mathias; Lúcio José Hemerly; Marcos Vi-
nícius Winckler Caldeira; Maria Anália Felipe; Marlucia Oliveira
Santos; Marta Pasolini Tovar; Mauro Santos de Oliveira; Nicoli Por-
caro Brasil; Ronaldo Neves Cruz; Rosimara Pimentel; Serviplus Ser-
viços de Terceirização de Mão de Obra Ltda.; Sílvio Roberto Ramos;
Visel Serviços e Tecnologia Ltda.; Álvaro João Bridi

Representação legal: Murilo Gustavo Fagundes, OAB/DF
21.207, e Fábio Broilo Paganella, OAB/DF 11.842

Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
0 11 . 6 8 9 / 2 0 1 6 - 1
Natureza: Levantamento
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Desenvolvimento

Social e Combate à Fome
Representação legal: não há
PROCESSOS UNITÁRIOS
SUSTENTAÇÃO ORAL
Ministro AUGUSTO NARDES
006.994/2003-8
Natureza: Recurso de Revisão
Recorrente: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

da União
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência da Polícia Fede-

ral no Amazonas
Representação legal: João Pontes Rocha Filho (OAB/CE

15.087), Dorothy Miranda da Silva (OAB/CE 13.077), Tatiana Mi-
randa Fernandes (OAB/CE 21.162), Rafaela de Sousa Andrade
(OAB/CE 20.199); Cláudia de Santana (OAB/AM 8.369); Izabelle
Lima Assem, (OAB 6.075/AM); José Carlos Cavalcanti Junior
(OAB/AM 3.607), Renzzo Fonseca Romano (OAB/AM 6.242), Wal-
lestein Monteiro de Souza (OAB/AM 4.907); Hildeberto Correa Dias
(OAB/AM 1.127), Rodrigo Barbosa Vilhena (OAB/AM 7.396); Edil-
son Lima da Silva (OAB/AM 5.707); Tatiane Medina Oliveira
(OAB/AM 6.336), peça 360; Simone Rosado Maia Mendes (OAB/PI
4.550), Paulo Rogério Arantes (OAB/1.509), Mara Glades Ribeiro
dos Santos (OAB/AM 2.144), Karla Freixo Braga (OAB/AM 3.775) e
Raineri Ramos Ramalho de Castro (OAB/AM 7.598; Léo da Silva
Sales (OAB/DF 7621); Fabianno Martins Frazão (OAB/AM 7.004);
Jean Cleuter Simões Mendonça (OAB/AM 3.808), Jonny Cleuter
Simões Mendonça (OAB/AM 8.340), Sérgio Alberto Correa Araújo
(OAB/AM 3.749), peça 524, 526 e 616; Antônio Azevedo de Lira
(OAB/AM 5.474) e Shirley da Silva Stek (OAB/AM 5.669), Luciana
da Silva Terças (OAB/AM 4.121)

Defensoria pública da União para os responsáveis: Paulo
Milton Ferreira da Silva, Graciete Limeira Ribeiro, Aline do Nas-
cimento Silva, Irmães Leite Ltda., Francisca Maia Ramos, Edmilson
Lima e Aragão

Interessado em sustentação oral:
- Léo da Silva Soares (OAB/DF 7.621), em nome FRAN-

CISCO CANINDE FERNANDES DE MACEDO e JOSÉ FERREI-
RA SALES.

019.760/2008-7
Natureza: Tomada de Contas Simplificada
Órgão/Entidade/Unidade: Superintendência da Polícia Fede-

ral no Amazonas
Responsáveis: Maria das Graças Malheiros Monteiro; Apa-

recida Gualberto dos Reis; Kércio Silva Pinto; Sérgio Lúcio Mar dos
Santos Fontes; Suzana Ilan Barros da Silva; Francisco Canindé Fer-

nandes de Macedo; Ivanhoé Martins Fernandes; José Edson Rodri-
gues de Souza; José Domingos Soares; Aloizio Paes Lima; Francisco
Pereira da Rocha; João Ferreira de Oliveira; Aline do Nascimento
Silva; Mário Jorge Monteiro de Oliveira; Paulo Milton Ferreira da
Silva; Guilherme Moreira da Silva; Vicentina Maria da Silveira Ri-
beiro; Milton Francisco Gomes de Oliveira; André Pereira da Silva;
Anderson Rogério Pereira da Silva; Raimundo Soares da Silva; Pa-
trícia Pereira da Silva; José Targino Sobrinho da Cruz; Robério Freire
Alves; Roger Freire Alves; Roner Freire Alves; José Carlos Evan-
gelista da Silva; Celso Guilherme Melo Silva; Júlio Cezar Ferreira;
Ermindo Pinatto; André Pinatto; José Lucinaldo Ferreira de Souza; J.
Anchieta da Silva Representações; Raquel Serruya Freire (Apollo
Comércio e Serviços); Jorge Yussif Bichara Sassine (Rian Com. e
Rep.); ZM Serviços Técnicos de Informática Ltda.; Guilherme Mo-
reira da Silva (Comserv); Ama Comércio e Distribuição Ltda.; Ama-
zon Minas Comercial Ltda.; Movimaq Comércio e Representação
Ltda.; Percol Perfurações de Poços; J. Campos; E. Gomes Trindade;
André Pinatto - ME; Granito Construtora Ltda.; A. Rogério P. da
Silva; Maquipel Comércio de Máquinas e Peças; PRB Pessoa; AP
Cabral Drogaria; Cotrar Comércio Transportes Ltda.; Liomar Gui-
marães Azevedo; Coral Construção, Conservação e Serviços Ltda.;
RF Alves; M. Glaudimar Almeida; P. de O. Marques; Gráfica e
Editora Silva Ltda.; M. M. B. de Freitas; CMJ Manutenção e Reparos
Ltda.; CGM Silva; SO Telecomunicações, Segurança e Eletrônica;
Pinatto Comercial Ltda.; Santana Pinheiro e Silva; Unicap Comércio
e Representação Ltda.; João Luiz Peres Basdão; Francesão Materiais
de Construção; Pré-Moldado Francesão Indústria e Comércio; Vi-
droplan Comércio de Vidros Planos Ltda.; El-Shaddai Importação e
Com. Ltda.; Irmães Leite Ltda.; Aldamir Bernardino Paiva; Oséias
Alves de Souza; Sebastião Timóteo Soares, Jonas Araújo Nonato;
Jorge Mar Gonçalves Barroso; Luiz Olive Eugênio Nonato

Representação legal: Alcides Ferreira Costa (OAB/AM
4450); Natan Monteiro da Silva (OAB/AM 4142); Maria Glades
Ribeiro dos Santos (OAB/AM 2144); Rafael Albuquerque Gomes de
Oliveira (OAB/AM 4831); João Pontes Rocha Filho (OAB/CE
15.087); Dorothy Miranda da Silva (OAB/CE 13.077); Tatiana Mi-
randa Fernandes (OAB/CE 21.162); Rafaela de Sousa Andrade
(OAB/CE 20.199); Izabelle Lima Assem (OAB 6.075/AM); João
Paulo Simões da Silva (OAB/AM 5549); Paulo Ney Simões da Silva
(OAB/AM 2196); Léo da Silva Sales (OAB/DF 7621); Gustavo Di
Angelis da Silva Alves (OAB/DF 40.561); Jean Cleuter Simões Men-
donça (OAB/AM 3.808); Jonny Cleuter Simões Mendonça (OAB/AM
8.340); Cláudia de Santana (OAB/AM 8.369); Sérgio Alberto Correa
Araújo (OAB/AM 3.749); Cíntia Pinheiro dos Santos (OAB/AM
5.433)

Interessado em sustentação oral:
- Léo da Silva Soares (OAB/DF 7.621), em nome FRAN-

CISCO CANINDE FERNANDES DE MACEDO e MARIA DAS
GRAÇAS MALHEIROS MONTEIRO.

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO
001.041/2016-9
Natureza: Representação
Representante: Rhox Comunicação de Dados Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Águas
Representação legal: João Batista Lira Rodrigues Junior

(OAB/DF 15.180), Djenane Lima Coutinho (OAB/DF 12.053), Mar-
cony Francisco Pereira Maciel (OAB/DF 35.362), Felipe Aguiar Cos-
ta Luz (OAB/DF 25.637), Marina Bertucci Ferreira (OAB/DF
41.294), Natália Montenegro Bugarin (OAB/DF 44.420) e outros,
representando a empresa Seal Telecom Comércio e Serviços de Te-
lecomunicações Ltda. e Elias Sousa Maia Galvão (OAB/DF 34.047),
Jacques Maurício Ferreira Veloso de Melo (OAB/DF 13.558), Sueny
Almeida Medeiros (OAB/DF 20.226), Gildásio Pedrosa de Lima
(OAB/DF 24.948), José Wellington Omena Ferreira (OAB/DF
28.613), Tathiana Emanuelle Barbosa Del Aguila Veloso de Melo
(OAB/DF 31.367), Juliano Costa Couto (OAB/DF 13.802), Monique
Rafaela Rocha Furtado (OAB/DF 34.131) e outros, representando a
empresa Rhox Comunicação de Dados Ltda.

Interessado em sustentação oral:
- Monique Raffaela Rocha Furtado (OAB/DF 34.131), em

nome da RHOX COMUNICAÇÃO de DADOS Ltda.
PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO
Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
008.313/2015-6
Natureza: Administrativo
Interessada: Associação Nacional dos Servidores Aposen-

tados e Pensionistas
Representação legal: não há
Revisora: Ministra Ana Arraes (10/2016)
Ministro BRUNO DANTAS
0 11 . 3 5 9 / 2 0 0 9 - 6
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Es-

pecial)
Embargante: José Edmar Brito Miranda
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Infraestrutura do Es-

tado do Tocantins
Representação legal: Daniel Ayres Kalume Reis (OAB/DF

17.107), Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (OAB/DF 6.546) e outros;
Emmanuel Guedes Ferreira (OAB/DF 21.393); Gabriel Hernandez
Coimbra de Brito (OAB/RS 71.530) e outro; Eduardo Han (OAB/DF
11.714) e outro.

Revisor: Ministro Benjamin Zymler (6/2016)
REABERTURA DE DISCUSSÃO
Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
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014.777/2015-0
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Comissão de Trabalho, de Administração e Ser-

viço Público da Câmara dos Deputados
Órgão/Entidade/Unidade: Fundo de Investimento do FGTS
Representação legal: Guilherme Lopes Mair (OAB/DF

32261) e outros, representando a Caixa Econômica Federal
1º Revisor: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho

(2/2016)
2º Revisor: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti (7/2016)
DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA
Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
0 2 3 . 4 0 2 / 2 0 11 - 3
Natureza: Revisão de Ofício (Aposentadoria)
Interessada: Maria Guiomar Fuks
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes
Representação legal: não há
Ministro BENJAMIN ZYMLER
016.691/2007-6
Natureza: Recurso de Revisão (Prestação de Contas Sim-

plificada)
Recorrentes: Administração Regional do Sesc no Estado de

São Paulo e Abram Abe Szajman
Órgão/Entidade/Unidade: Administração Regional do Sesc

no Estado de São Paulo
Representação legal: Carla Bertucci Barbieri (OAB/SP

168.856), Marcela Monteiro de Barros Guimarães (OAB/SP 352.112)
e outros, representando a Administração Regional do Sesc no Estado
de São Paulo e Abram Abe Szajman

020.641/2008-9
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Es-

pecial)
Embargante: Agenor Almeida Filho
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Mirin-

zal/MA
Representação legal: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda

(OAB/MA 8598), representando Agenor Almeida Filho
021.087/2010-5
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2009
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal do

Acre
Responsáveis: Olinda Batista Assmar; Francisco Antonio Sa-

raiva de Farias; Rosemir Santana de Andrade Lima; Jaider Moreira de
Almeida; Pascoal Torres Muniz; Carlos Alberto Franco da Costa;
Auton Peres de Farias Filho e Francisco Carlos Nogueira Brilhante

Representação legal: Cláudia Maria da Fontoura Messias Sa-
bino (OAB/AC 3.191)

026.251/2006-4
Natureza: Pedido de Reexame (Representação)
Recorrente: Valéria da Silva Nicola
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Paranatin-

ga/MT
Representação legal: Gonçalo Adão de Arruda Santos

(OAB/MT 16.472); Hélio Udson Oliveira Ramos (OAB/MT 6.699);
Sérgio Waldinah Paganotto (OAB/MT 12.054)

042.131/2012-0
Natureza: Acompanhamento
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Docas do Pará
Responsáveis: Carlos José Ponciano da Silva; Maria de Fá-

tima Peixoto Carvalho; Nelson Pontes Simas Representação legal:
Camila Ribeiro Peixoto (OAB/PA 17347), representando Maria de
Fátima Peixoto Carvalho; Jean Carlos Dias (OAB/PA 0801), repre-
sentando Nelson Pontes Simas

Ministro RAIMUNDO CARREIRO
000.792/2016-0
Natureza: Representação
Representante: América Tecnologia de Informática e Ele-

troeletrônicos Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Banco do Brasil S.A. - Centro de

Apoio aos Negócios e Operações de Logística São Paulo
Representação legal: não há
001.721/2013-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-

cial
Responsáveis: Belmiro Heylmann; Elias Maria da Silva; Elio

Albano Juchen; Hardi Walter Jost; Paulo Ricardo Sholze
Representação legal: Giovani Fuhr (OAB/RS 17833), repre-

sentando Elsina Juchem e Maiquel Cristiano Juchem.
007.328/2014-1
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
Recorrente: Francisco da Rocha Miranda
Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de Aragua-

t i n s / TO
Representação legal: Stéfany Cristina da Silva (OAB/TO

6019) e outros, representando Francisco da Rocha Miranda; Vinícius
Coelho Cruz (OAB/TO 1654), representando Prefeitura Municipal de
A r a g u a t i n s / TO

017.302/2012-9
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República no Município de

Arapiraca/AL
Órgãos/Entidades/Unidades: Município de Poço das Trin-

cheiras/AL; Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
Representação legal: não há

019.764/2012-0
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República no Município de

Arapiraca/AL
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Belo Monte/AL
Representação legal: não há
Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
015.928/2007-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Fórum Nacional de Secretários de

Estado de Agricultura
Responsáveis: Fórum Nacional de Secretários de Estado de

Agricultura, Gabriel Alves Maciel, José Mário Schreiner, Luiz Castro
Andrade Neto e Roberto Santos de Oliveira

Representação legal: Jéssica de Oliveira Amaral (OAB/DF
48.386) e outros, representando Fórum Nacional de Secretários de
Estado de Agricultura, Emerson Tavares Pereira (OAB/AM 8616) e
outros, representando Luiz Castro Andrade Neto e Fabricio Silva
Freitas (OAB/GO 20.301), representando José Mário Schreiner

024.273/2015-5
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Con-

tas da União
Órgãos/Entidades/Unidades: Banco Nacional de Desenvol-

vimento Econômico e Social, Centrais Elétricas Brasileiras S.A. e
Furnas Centrais Elétricas S.A.

Representação legal: não há
031.964/2015-0
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Comissão de Integração Nacional, Desenvolvi-

mento Regional e da Amazônia da Câmara dos Deputados
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Energia Elé-

trica
Representação legal: não há
032.257/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: 15° Distrito Rodoviário Federal do

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
Responsáveis: Antônio Máximo da Silva Filho, Benedito

Madian Viana de Carvalho,; Dirceu César Façanha, Francisco Au-
gusto Pereira Desideri, Gerardo de Freitas Fernandes,; Raymundo
Tarcísio Delgado, e Íter Engenharia de Construções Ltda.

Representação legal: André Guimarães Cantarino (OAB/MG
116.021), Frederico Gomes Dares (OAB/MG 119.889) e Lucas de
Castro Bregunci (OAB/MG 126.040)

Ministra ANA ARRAES
004.097/2013-0
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade/Unidade: Secretaria de Políticas Públicas de

Emprego do Ministério do Trabalho e Emprego
Responsáveis: Gleide Santos Costa, Alessandro Luciani Bon-

zano Comper, Antonio Sergio Alves Vidigal, Silvani Alves Pereira,
Sinara Neves Ferreira e Giovanni Correa Queiroz

Representação legal: Agnes Viana Rezende (OAB/DF
42.512), Reilos Monteiro (OAB/DF 22.612) e outros, representando
Gleide Santos Costa

004.667/2012-3
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Banco Central do Brasil
Responsáveis: Daniel Cardim Heller, Francisco Antonio Lan-

dim Cavalcanti Lemos, Pedro Manfredo Honinger Von Heuss e Ri-
cardo Paiva Martins

Representação legal: Ailton de Aquino Santos, Dilmar Ra-
mos Pereira e outros

008.930/2016-3
Natureza: Auditoria
Órgão/Entidade/Unidade: Companhia Docas do Espírito San-

to, Companhia Docas do Estado de São Paulo e Companhia Docas do
Rio de Janeiro

Representação legal: não há
425.012/1996-4
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas

Especial)
Recorrente: Encomind Engenharia Ltda.
Órgãos/Entidades/Unidades: Superintendência Regional do

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes no Estado do
Mato Grosso e Governo do Estado de Mato Grosso

Representação legal: Marcelo Aparecido Batista Seba
(OAB/SP 208.574/A e OAB/DF 15.816) e outros, representando En-
comind Engenharia Ltda.

Ministro BRUNO DANTAS
009.796/2015-0
Natureza: Auditoria
Órgãos/Entidades/Unidades: Ministério da Educação; Uni-

versidade Federal do Rio Grande do Norte
Responsáveis: Associação Alberto Santos Dumont para

apoio a Pesquisa; Instituto de Ensino e Pesquisa Alberto Santos Du-
mont

Representação legal: Rubens Naves (OAB/SP 19.379) e ou-
tros, representando Instituto de Ensino e Pesquisa Alberto Santos
Dumont

013.523/2015-5
Natureza: Representação
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Con-

tas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Agência Nacional de Telecomuni-

cações
Representação legal: Maury Caetano de Oliveira e outros,

representando Agência Nacional de Telecomunicações

014.246/2005-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgãos/Entidades/Unidades: Departamento Nacional de

Obras Contra as Secas; Secretaria de Infraestrutura do Estado do
Piauí

Responsáveis: Bertolino Marinho Madeira Campos; Cons-
trutora Jurema Ltda

Representação legal: Fabrício de Castro Oliveira (OAB/BA
15.055); Paula Cardoso Pires (OAB/DF 23.668), Walter Costa Porto
(OAB/DF 6.098), Antônio Perilo Teixeira Netto (OAB/DF 21.359),
Henrique Araújo Costa (OAB/DF 21.989), Guilherme Augusto Fre-
gapani (OAB/DF 34.406), representando a Construtora Jurema Ltda.
Antonio Luiz Alves, Marcia Maria Macedo Franco (OAB/PI 28082) e
João Emílio Falcão Costa Neto (OAB/DF 9593), representando o
Estado do Piauí;

014.647/2012-5
Natureza: Aposentadoria (Revisão de Ofício)
Interessados: Jose Eduardo Pinheiro de Abreu e Roseana

Falangola
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto do Patrimônio Histórico e

Artístico Nacional
Representações legais: Ulisses Borges de Resende (OAB/DF

4.595)
0 2 2 . 6 6 7 / 2 0 11 - 3
Natureza: Aposentadoria (Revisão de Ofício)
Interessado: Mario Ferreira Vianna
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério dos Transportes
Representação legal: José Vigilato da Cunha Neto (OAB/DF

1475), e outros, representando Mario Ferreira Vianna
024.121/2009-5
Natureza: Recurso de Revisão (Tomada de Contas Espe-

cial)
Recorrente: Município de Coari/AM
Órgão/Entidade/Unidade: Município de Coari/AM
Representação legal: Ana Paula de Freitas Lopes (OAB/AM

7.495) e outros, representando do Município de Coari/AM
027.983/2012-9
Natureza: Embargos de Declaração (Tomada de Contas Es-

pecial)
Embargantes: Celso Antônio Botão Carvalho; Dowver Aze-

vedo Cruz; e Gleidson Castelo Branco Magalhães
Órgão/Entidade/Unidade: Caixa Econômica Federal
Representação legal: Celso Antônio Botão Carvalho

(OAB/MA 7915) e outros, representando Dowver Azevedo Cruz,
Celso Antônio Botão Carvalho e Gleidson Castelo Branco Magalhães;
Iuri Batista de Oliveira (OAB/DF 14066-E) e outros, representando
Caixa Econômica Federal

Ministro VITAL DO RÊGO
009.285/2015-6
Natureza: Auditoria
Órgãos/Entidades/Unidades: Secretaria de Políticas de Pre-

vidência Social e Ministério do Trabalho e Previdência Social
Responsável: Benedito Adalberto Brunca
Representação legal: não há
0 11 . 9 5 4 / 2 0 1 5 - 9
Natureza: Levantamento
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão
Representação legal: não há
015.816/2015-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Instituto Nacional do Seguro So-

cial
Responsáveis: Adelaide Rodrigues dos Santos; Adilzo da

Silva; Adriano Ramos; Adriano Zumba; Afonço Oliveira da Silva;
Alcides Soares; Alfredo Bezerra dos Santos; Alfredo Rodrigues; Al-
fredo dos Santos; Alice dos Santos; Aline Alves; Aline da Silva;
Damião Beltrão Ferreira; Idelberto Silva Ferreira e Maria das Dores
Silvestre

Representação legal: não há
016.319/2012-5
Natureza: Representação
Representante: Tribunal de Contas da União
Órgão/Entidade/Unidade: Fundação Universidade Federal de

Pelotas
Responsáveis: Antônio César Gonçalves Borges; Fundação

Simon Bolivar
Representação legal: Luiz Fernando Vieira Martins (OAB/RS

53.731)
Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI
005.213/2014-2
Natureza: Acompanhamento
Órgão/Entidade/Unidade: Banco Nacional de Desenvolvi-

mento Econômico e Social
Representação legal: André Carvalho Teixeira (OAB/DF

18.135) e outros, representando o Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social

009.990/2014-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério do Trabalho e Empre-

go
Responsáveis: Darlan Pires Santos e Thiago Pereira Car-

valho
Representação legal: não há
Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA
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Natureza: Embargos de Declaração (Prestação de Contas)
Embargante: Associação Brasileira de Recursos Humanos
Órgão/Entidade/Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem

Rural - Administração Regional no Estado de Mato Grosso
Representação legal: Antonio Alberto do Vale Cerqueira,

OAB/DF 15.106; Erick Dantas Caldas, OAB/DF 31.587
025.496/2015-8
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Câmara dos Deputados
Órgãos/Entidades/Unidades: Companhia de Desenvolvimento

dos Vales do São Francisco e do Parnaíba, e Secretaria do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí

Representação legal: não há
040.359/2012-3
Natureza: Acompanhamento
Órgão/Entidade/Unidade: Comitê Paralímpico Brasileiro
Representação legal: Luiz Fernando de Moraes, OAB/DF

27.437
Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO
003.168/2014-0
Natureza: Representação
Representante: Level 3 Comunicações do Brasil Ltda.
Órgão/Entidade/Unidade: Ministério da Cultura
Responsáveis: Diego Alexander Pinto Mendes, Edge Tech-

nology Ltda., Fabiana Gonçalves de Lima, Flashsec Comércio e Ser-
viços de Informática Eireli - EPP, ISI - Informações e Soluções
Inovadoras Ltda., Ladércio Brito Santos Filho, Marcelo Narvaes Fia-
deiro, Valmir José Ferreira e Victor dos Santos Freitas

Representação legal: André Puppin Macedo (OAB/DF
12.004); Luiz Antonio Beltrão (OAB/DF 19.773); Thiago Lucas Gor-
do de Sousa (OAB/DF 17.749); Sérgio Palomares (OAB/DF 12.526)
e Walter Costa Porto (OAB/DF 6.098) e outros

033.570/2015-9
Natureza: Levantamento
Órgãos/Entidades/Unidades: Estado de Pernambuco e Mu-

nicípios do Estado de Pernambuco
Representação legal: não há
Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
020.029/2015-2
Natureza: Solicitação do Congresso Nacional
Interessada: Comissão de Integração Nacional, Desenvolvi-

mento Regional e da Amazônia da Câmara dos Deputados
Órgão/Entidade/Unidade: Banco Nacional de Desenvolvi-

mento Econômico e Social
Representação legal: André Carvalho Teixeira (OAB/DF

18.135), representando Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social

Em 20 de maio de 2016.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

EXTRATO DE PAUTA

Sessão Extraordinária Reservada de Plenário, prevista para
25/05/2016, às 14h30

PROCESSOS RELACIONADOS
Ministro RAIMUNDO CARREIRO
021.993/2012-2
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
025.589/2013-0
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
Ministra ANA ARRAES
012.551/2016-3
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
Ministro BRUNO DANTAS
003.944/2016-6
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
Ministro VITAL DO RÊGO
001.164/2016-3
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
005.629/2013-6
Natureza: Denúncia
Representação legal: Clayton Rinaldi de Oliveira Júnior;

Marcelo Trindade de Almeida (OAB/PR 19.095); Rudi Meira Cassel
(OAB/DF 22.256); Jean Paulo Ruzzarin (OAB/DF 21.006) e outros

016.626/2015-0
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI
020.592/2004-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Representação legal: Marco Antonio Ferreira Dasilveira Ju-

nior (OAB/MA 7653) e outros; Jose Norberto Lopes Campelo
(OAB/PI 2.594; Raimundo Gomes da Rocha Neto, Hieron Barroso
Maia e Eliseu Barroso de Carvalho Moura; Paulo Humberto Freire
Castelo Branco (OAB/MA 7488) e outros; Thaynara Santos Fer-
nandes (OAB/PI 7795) e outros

Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO
007.005/2016-4
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há

0 11 . 4 4 9 / 2 0 1 6 - 0
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
012.093/2016-5
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
0 1 2 . 11 9 / 2 0 1 6 - 4
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA
0 11 . 4 7 6 / 2 0 1 6 - 8
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
013.345/2015-0
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
PROCESSOS UNITÁRIOS
Ministro AUGUSTO NARDES
015.896/2012-9
Natureza: Pedido de Reexame
Representação legal: Jeferson Nardi Nunes Dias (OAB/SP

186.177) e Fernanda C. Ribeiro (OAB/SP 289.530); Fernando José
Gonçalves Acunha (OAB/DF 21.184), Tarley Max (OAB/DF 19.960),
Marla Isabele Ponte (OAB/DF 13.105-E), Rafael Lima Kruger Mar-
tins (OAB/DF 14.249-E) e outros; André Rampazzo de Freitas
(OAB/SP 292.912), Américo Fernando da Silva Coelho Pereira
(OAB/SP 89964) e outros

Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI
009.428/2013-5
Natureza: Denúncia
Representação legal: não há
Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER COSTA
013.174/2012-6
Natureza: Embargos de Declaração
Embargantes: Raniery Araújo Coelho e Osvino Juraszek
Representação legal: Fernanda Maia Marques, OAB/RO

3.034; Carl Teske Júnior, OAB/RO 3.297; Rosilene de Oliveira Za-
nini, OAB/RO 4.542; Rodrigo Borges Soares, OAB/RO 4.712

Em 20 de maio de 2016
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

PROCESSO: 5005132-75.2013.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MARIA HELENA MACHADO
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO OAB: SC-24692
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ OAB: SC-15426
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005570-98.2013.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: DARCI ANTONIO FONINI
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ OAB: SC-15426
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002352-20.2013.4.04.7216
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: EDSON LUIZ CORREA
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
PROC./ADV.: CLEITON MACHADO OAB: SC-28534
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ OAB: SC-15426
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008583-24.2012.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ANTONIO ALVES
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

PROCESSO: 5006779-42.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO LEONEL DE MORAES
PROC./ADV.: ANDERSON GUELLER SOTILI OAB: RS-83 408
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002853-41.2013.4.04.7129
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: OSCAR DIRK REUWSAAT
PROC./ADV.: LUCIO CAZZUNI MATTES OAB: RS-74368
PROC./ADV.: IVANA MATTES PEDROSO OAB: RS-37936
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Poder Judiciário
.
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PROCESSO: 5007644-10.2013.4.04.7208
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ELKE STREY RIBEIRO
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ OAB: SC-15426
REQUERIDO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5016522-45.2013.4.04.7200
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JOSE SILVESTRE CESCONETTO
PROC./ADV.: SAYLES RODRIGO SCHUTZ OAB: SC-15426
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500307-95.2015.4.05.8405
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ADALBERTO BARBOZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA... OAB:
RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500501-07.2015.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: EULÁLIA MEDEIROS FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA OAB: RN-
560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500418-79.2015.4.05.8405
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: JOELMA CÂMARA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARIA NIVALDETE DE LIMA OLIVEIRA OAB:
PB-8407
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007317-80.2007.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ARNALDO DE AGUIAR JÚNIOR
PROC./ADV.: MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO OAB:
SP-126447

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004169-04.2006.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: APARECIDO FAUSTINO FUZETTI
PROC./ADV.: BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA OAB: SP-
296679
PROC./ADV.: CAROLINE CAIRES GALVEZ OAB: SP-335922
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004720-89.2008.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EURIPEDES PARADA
PROC./ADV.: JOSÉ ABÍLIO LOPES OAB: SP-93357

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008979-67.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FERNANDO NICOLAO
PROC./ADV.: VANDA TEREZINHA CECCONI AGOSTINI OAB:
RS-45577

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507570-08.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JORGE JOSE LOPES
PROC./ADV.: MARION SILVEIRA, OAB: BA-2769
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505140-83.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE EDSON DA SILVA ROMAO
PROC./ADV.: MARION SILVEIRA.. OAB: BA-22769

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5046544-95.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ONILDO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA OAB: RS 36.024
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO OAB: RS-33559
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505051-31.2013.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304
PROC./ADV.: BRUNO DE ALBUQUERQUE BAPTISTA OAB: PE-
19805
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
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Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 5 0 1 5 5 5 2 - 7 8 . 2 0 1 4 . 4 . 0 4 . 7 11 3
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:SEBASTIÃO RAMA
PROC./ADV.:VAGNER AUGUSTO CAINELLI OAB:RS-56304
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional admitido na ori-
gem.
Tendo verificado que estão preenchidos os requisitos de admissi-
bilidade, entendo que a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0523132-91.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SILVIO MÁRIO DA SILVA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0523460-21.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARLOS ALBERTO DE FREITAS COSTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500737-38.2015.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PEDRO ALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0508955-25.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA ÂNGELA DE QUEIROZ LIMA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504019-21.2014.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JOSÉ ARLINDO DOS SANTOS FILHO
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509678-44.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): NELBA OLIVEIRA DE LIMA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513947-92.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): GENIVALDO LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB: PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB: PE-
20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502170-18.2012.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: EDMUNDO NERY DA SILVEIRA FILHO
PROC./ADV.: JOÃO ALVES DE MELO JÚNIOR OAB: PE-24
277
PROC./ADV.: MARIA NEIDE DA SILVA OAB: PE-6092
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502616-84.2013.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: MARIA MASSENA DE MACEDO
PROC./ADV.: MARINETE MARTINS DA SILVEIRA. OAB: PE-
4790
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504382-07.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANDRÉA WALMSLEY SOARES CARNEIRO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0505154-67.2015.4.05.8300
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DOUGLAS COUTINHO DE CARVALHO
PROC./ADV.: ANDRÉA KARLA VASCONCELLOS PAES DE B.
SOARES OAB: PE-12957
PROC./ADV.: APOENNA CYBELE DE ARAÚJO OAB: PE-35949

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 2013.51.51.116340-3
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: UNIÃO/FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
AGRAVADO(A): ROSILVA MOTA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: EVANDRO JOSÉ LAGO OAB: RJ 136.516

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001086-19.2013.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LINCOLN STEIN
PROC./ADV.: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE MOURA OAB:
RS-6258
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002531-69.2013.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ARI PIOVESANA
PROC./ADV.: FRANCESCA C. LUCHESE OAB: RS-75584
REQUERIDO(A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002633-62.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): JOSEFINA KACZALLA
PROC./ADV.: JULIETA TOMEDI OAB: RS-35092

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008246-78.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): NORBERTO JOSÉ CORREIA
PROC./ADV.: LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI OAB: RS-
4 9 5 11

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5013682-18.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PAULO GILBERTO KERSCHNER
PROC./ADV.: GISELA RENI REICH OAB: RS-17640

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5016952-79.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ALBANO STEIN
PROC./ADV.: ELAINE NOEDI LUDVIG HAUBERT OAB: RS-
35469

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003219-11.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): OSSÉLIO LIMA DA ROSA
PROC./ADV.: ARTUR JOSÉ SOUSA MARANINCHI OAB: RS-
35740

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008572-16.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RUY OSCAR WAECHTER
PROC./ADV.: HENRIQUE OLTRAMARI OAB: RS-60442

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5025829-12.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DURVAL TEIXEIRA DO NASCIMENTO JU-
NIOR
PROC./ADV.: -
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5011761-43.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELEONORA DIAS COMAS
PROC./ADV.: JULIANO BARBOZA OAB: RS-60 301
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000086-27.2012.4.04.7109
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ADELINO OLIVEIRA VIEGAS
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO OAB: RS-65084
REQUERIDO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003494-47.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VILCEU NIEDERAUER
PROC./ADV.: GABRIEL DORNELLES MARCOLIN OAB: SC-29
966

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5004511-31.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAUDIA MARQUES DE CASTRO
PROC./ADV.: ARTUR JOSÉ SOUSA MARANINCHI OAB: RS-
35740
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004260-06.2012.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): WALDEMAR HELLWIG
PROC./ADV.: RAFAEL OLIVEIRA CARVALHO OAB: RS-84399

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5021357-61.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): FELIPE RUBENS PRASS
PROC./ADV.: GRAZIELA BETIATTO DE CARVALHO OAB: RS-
35476

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5021360-16.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LOURDES DAVIES
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA OAB: RS-59469

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5021544-69.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOÃO DA SILVA
PROC./ADV.: JEFFERSON PICOLI OAB: RS-50336

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5021861-62.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ENIO DE LIMA ANDRADE
PROC./ADV.: VILSON TRAPP LANZARINI OAB: RS-59127

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5027411-38.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GIL ALBERTO AMARO PINTO
PROC./ADV.: RAQUEL WIEBBELLING OAB: RS-63882

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003895-57.2014.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELAINE DE FÁTIMA PIRES
PROC./ADV.: DEIWID AMARAL DA LUZ OAB: RS-95241
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001847-52.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EUSEBIO MORSCH
PROC./ADV.: JOÃO JOAQUIM MARTINELLI OAB: RS-45 071
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002250-47.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NELSON MENDES GOMES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005440-78.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PATRICIA MIOTTI PAROLIM
PROC./ADV.: FERNANDO RODRIGUES OAB: SP-303726
REQUERENTE: SIDNEI FERREIRA
PROC./ADV.: FERNANDO RODRIGUES OAB: SP-303726
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000
REQUERIDO(A): COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE
BAURU - COHAB BAURU
PROC./ADV.: ALINE CREPALDI ORZAM OAB: SP-205243

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006248-82.2014.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA NATÁLIA MUNIZ DA CRUZ
PROC./ADV.: ALESSANDRO DOS SANTOS MOREIRA OAB: RS-
60570

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008131-41.2006.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JOSE CARLOS SCUDELLER
PROC./ADV.: FERNANDO LEÃO DE MORAES OAB: SP187409

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0006638-06.2013.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE - IBAMA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO DE LIMA NETO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0027393-09.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MOYSÉS DE ALMEIDA BRITTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0022320-22.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JONATAS DOBES BAKARGI
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005054-28.2010.4.03.6126
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSE ELERO
PROC./ADV.: PÉRISSON LOPES DE ANDRADE OAB: SP-
192291
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0044354-61.2008.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): AMANDA ALMEIDA SACRAMENTO DE
C A RVA L H O
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0034922-33.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): JULIANA MARA GOMES DE ASSIS NOGUEI-
RA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0030138-13.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): OLGA ALMEIDA DA SILVA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0029389-93.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JESIVONE ABREU ALVES
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0052744-35.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EVALDO NEVES NOGUEIRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0055844-95.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): GIVANILDO BATISTA DA ROCHA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0046055-72.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ROSANGELA RODRIGUES PEREIRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005962-58.2013.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): WARNEY PAULO NERY ARAUJO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5005366-29.2014.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): IRONICE TEREZINHA CEOLIN SOMAVIL-
LA
PROC./ADV.: ANTÔNIO N. GARCIA OAB: RS-55 787

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009832-23.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): REGINA CELY LUCCHESI SCANO
PROC./ADV.: BERNARDO PEREIRA PERDIGÃO OAB: DF-
14222

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007927-46.2014.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): PRISCA ODERMATT
PROC./ADV.: MARCUS PHILIPE ASSIS ARARUNA OAB: DF-
28289

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0014744-29.2014.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RIVADAVIA SEVERO FILHO
PROC./ADV.: SIMONE HORTA ANDRADE RIGHI OAB: DF-
21042

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0026496-32.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RENATA OLIVEIRA COSTA
PROC./ADV.: KATIA DIAS FREITAS OAB: DF-27753

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006909-70.2014.4.04.7101
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: WANDERLEI SILVA DAS NEVES
PROC./ADV.: RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA MELO OAB:RS-
42 940
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0019657-88.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SOFIA MENDES MARINHO
PROC./ADV.: SONIA MARA MENDES MARINHO OAB: DF-
13946

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0016499-59.2012.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARMEN ROSELI CALDAS MENEZES
PROC./ADV.: MARCUS PHILIPE ASSIS ARARUNA OAB: DF-
28289

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0012484-13.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO (A): ROBERTO SILVA EUFRAZINO
PROC./ADV.: FERNANDO ANDRADE CHAVES OAB: MG-
82770

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503819-13.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FÁBIO ANTÔNIO RAMOS DOS SANTOS
PROC./ADV.: APOENNA CYBELE DE ARAÚJO OAB:PE-35949
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0014194-68.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LICIA LELIA NEGRO LEMOS
PROC./ADV.: FERNANDO ANDRADE CHAVES OAB: MG-
82770

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0067459-82.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA CANDIDA MOTTA DE ASSIS
PROC./ADV.: FERNANDO ANDRADE CHAVES OAB: MG-
82770

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0503826-05.2015.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GABRIEL OLIVEIRA BARBOSA
PROC./ADV.:ANDRÉA KARLA VASCONCELLOS PAES DE
BARROS SOARES
OAB:PE-12957
PROC./ADV.:APOENNA CYBELE DE ARAÚJO OAB: PE-35949

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0067460-67.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LUIS HENRIQUE SGANZELLA LOPES
PROC./ADV.: MARCELO ANDRADE CHAVES OAB: DF-34880

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0035248-56.2014.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MANUELLA BARBOSA RONCA
PROC./ADV.: MÁRCIO BERNARDINO CAVALCANTE OAB: CE-
23954

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519118-64.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GILTON CORREA DE QUEIROZ
PROC./ADV.:BRUNO BAPTISTA OAB:PE19.805
PROC./ADV.:ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB:PE-20 304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0035284-98.2014.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CAMILA LUSTOZA DANTAS
PROC./ADV.: MÁRCIO BERNARDINO CAVALCANTE OAB: CE-
23954

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500346-24.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA LÚCIA DE MOURA DA VEIGA PES-
SOA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB:PE-20
304
REQUERIDO(A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000131-24.2014.4.04.7121
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARIA AMELIA SANTOS DE MORAES
PROC./ADV.: CARLOS FERNANDO CIDADE DIAS OAB: RS-58
420
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500430-20.2015.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): SÔNIA MARIA DE LIMA
PROC./ADV.:BRUNO BAPTISTA OAB:PE19.805
PROC./ADV.:ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB:PE-20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004172-68.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOÃO FRANCISCO AGOSTINI
PROC./ADV.: LINDAMAR LEMOS DE GODOYOAB: RS-32727

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004134-75.2011.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSÉ WACHEKOWSKI SOBRINHO
PROC./ADV.: JOSÉ RICARDO MARGUTTI OAB: RS-29983
PROC./ADV.: ARNALDO PALIVANAS FILHO OAB: RS-73 291

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0525712-94.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): EZEQUIEL VILA NOVA
PROC./ADV.:BRUNO BAPTISTA OAB:PE19.805
PROC./ADV.:ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB:PE-20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5021261-46.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GELSON PANKE DOS SANTOS
PROC./ADV.: ODILON MARQUES GARCIA JUNIOR OAB: RS-
40469
PROC./ADV.: IVONE DA FONSECA GARCIA OAB: RS-36827

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5021259-76.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DANILO SCHMITZ
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA OAB: RS-59469

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521406-82.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB:PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB:PE-20
304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5021257-09.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ADEMAR BERNARDO
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA OAB: RS-59469

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0519123-86.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): LADJANE DE MORAES COUTINHO FIGUEI-
REDO
PROC./ADV.:BRUNO BAPTISTA OAB:PE19.805
PROC./ADV.:ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB:PE-20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004154-27.2011.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DECIO ANTONIO SILVESTRIN
PROC./ADV.: RENATA D´AGOSTINI OAB: RS-66 242

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0523454-14.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARILZA ROSA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.:BRUNO BAPTISTA OAB:PE19.805
PROC./ADV.:ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB:PE-20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5009853-32.2011.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RENATO DOS SANTOS MARTINS
PROC./ADV.: ALEXANDRE SANTOS DE GALISTEO OAB: RS-
52 867

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504450-55.2014.4.05.8311
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ERIVALDO RODRIGUES CALUETE
PROC./ADV.:BRUNO BAPTISTA OAB:PE19.805
PROC./ADV.:ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB:PE-20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005321-03.2011.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DIRCE MARIA MELZ
PROC./ADV.: TIBICUEIRA ALMEIDA OAB: RS-44129

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005461-49.2011.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): AURI LUDGUEROS HENSEL
PROC./ADV.: LAUDIR GÜLDEN OAB: RS-44528

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521175-55.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA LÚCIA BISPO FELIPE
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTAOAB:PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB:PE-20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5016682-26.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSE ALCIONE DE OLIVEIRA PORTAL
PROC./ADV.: ILMAR MATTES OAB: RS-37923

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5002251-74.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLAUDIO DOS SANTOS MARCOS
PROC./ADV.: ANDRÉ MARTINS LARA OAB: RS-67617
PROC./ADV.: SUELEN TITTON OAB: RS-82306

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0524109-83.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSÉ CLEMENTE DE ALMEIDA
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB:PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB:PE-20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5020255-62.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JULIO CICERO VIEIRA DE ANDRADE
PROC./ADV.: MARCELO MULLER DE ALMEIDA OAB: RS-
53561
PROC./ADV.: ANDRE SORIANO CAETANO OAB: RS-52349

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517313-76.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSÉ INALDO DOS SANTOS
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB:PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB:PE-20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5021242-35.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLEUSA MARIA VAZ GONZALEZ
PROC./ADV.: SANDRO GLASENAPP MORAES OAB: RS-47040

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0523448-07.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARLOS ANTÔNIO DA LUZ
PROC./ADV.: BRUNO BAPTISTA OAB:PE19.805
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB:PE-20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521410-22.2014.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): WALDIR BATISTA DE SOUZA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB:PE-20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5021256-24.2013.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RENATO ANTONIO CANCIAN
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA OAB: RS-59469

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013757-51.2015.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO/FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ARI FAUSTINO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0030079-25.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RICARDO CODA
PROC./ADV.: SAULO COSTA MAGALHÃES OAB: DF-35465

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0030131-55.2012.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANA LUCIA KOCHEMBROGER GARSKE
PROC./ADV.: ALEXANDRE MELO SOARES OAB: DF-34786

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001214-12.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ALFREDO COELHO ADAMUCHO
PROC./ADV.: LUIS ROBERTO MAÇANEIRO SANTOS OAB:PR-
17738
PROC./ADV.: LUCIENE G. TEIDER ARAÚJO COSTA OAB:PR-
20487

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0030861-32.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): WALDEMAR RAUL KUMMEL FILHO
PROC./ADV.: LEONARDO SIADE MANZAN OAB: DF-16687

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003056-75.2013.4.04.7008
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VILSON RITA DE LIMA
PROC./ADV.: CARLOS AUGUSTO ST. N. MARTINSOAB:PR-
47262

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5014713-38.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): LUIZ CARLOS SOMMER
PROC./ADV.: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS OAB:PR-
32845

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0052205-69.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: EDVANDO SOUSA CUNHA
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSAOAB:PI-
1984
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0038380-24.2014.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ELEUSE DE ALMEIDA MOUSINHO
PROC./ADV.: PEDRO IGOR MOUSINHO XAVIER OAB: DF-
40970

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0022972-27.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RYAN ACHILLES DE THUIN
PROC./ADV.: HUGO FERRAZ RODRIGUES OAB: DF-30477

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0054090-21.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): VANEIDE DACIANE PEDI
PROC./ADV.: FERNANDO ANDRADE CHAVES OAB: MG-
82770

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0057020-80.2011.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RITA DE CÁSSIA DA COSTA
PROC./ADV.: ALEXANDRE MELO SOARES OAB: DF-34786

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0079318-95.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): TIAGO DE ARAGÃO SILVA
PROC./ADV.: ARTUR MARTINEZ STARING OAB: DF-27126

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0034955-64.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PORFIRIO DE BRITO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010991-73.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EDSON BERTOLDI
PROC./ADV.: SÔNIA APARECIDA PAIVA OAB: SP-102550
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010560-39.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA REGINA BARDUCHI RIBEIRO
PROC./ADV.: SÔNIA APARECIDA PAIVA OAB: SP-102550
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0505791-18.2015.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDILEUZA TEIXEIRA DE SOUZA
PROC./ADV.: DENNIS NUNES OAB: PE-28 760

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502018-97.2013.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELINDINALRA ROSA RIBEIRO DE ARAÚJO
PROC./ADV.: FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO OAB: PE-
12505

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0521440-57.2014.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ANTÔNIA CLÉA DE VASCONCELOS
PROC./ADV.: MÁRCIO PHILIPPE DE ALBUQUERQUE MARA-
NHÃO OAB: PB-16877

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001969-65.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JUÍZO FEDERAL DA 8ª VARA FEDERAL DE
PORTO ALEGRE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
INTERESSADO (A): ZELY RODRIGUES GRACIANO
PROC./ADV.: CHAIENNE POGANSKI OAB: RS-64 062

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0054549-23.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: PEDRO MANOEL DE CARVALHO
PROC./ADV.: JOSÉ DO EGITO FIGUEIREDO BARBOSA OAB:
PI-1984
REQUERIDO(A): FUNASA - FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚ-
DE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500224-79.2015.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA DO SOCORRO DA SILVA
PROC./ADV.: YURI CARIBÉ ARRUDA OAB: PE-24066

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0504732-83.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARCELO DA SILVA TAVEIRA
PROC./ADV.: MATTHAUS H. DE GÓIS FERREIRA OAB: RN-
10235
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE - UFRN
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5018321-75.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA LIMA
PROC./ADV.: MAURO APARECIDO OAB: PR-18604
PROC./ADV.: JOÃO ODAIR PELISSON OAB: PR-12124
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA OAB: PR-
27747

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504901-39.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDO GLADSTONE FRANÇA DOMIN-
GOS
PROC./ADV.: GUSTAVO HENRIQUE SILVA BORGES OAB: CE-
18590
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0027099-88.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ RIBAMAR DA SILVA
PROC./ADV.: LÚCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA OAB:
SP-257004

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0012206-84.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEBASTIÃO BINUÉ
PROC./ADV.: SÔNIA APARECIDA PAIVA OAB: SP-102550
REQUERIDO(A): CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0507089-63.2015.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): KARINA PONTE BANDEIRA DE MELO DE
MOURA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5000992-98.2013.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA - UNIPAMPA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCIANE CABRAL PINHEIRO
PROC./ADV.: REGINALDO MORO OAB: RS-79967

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000993-83.2013.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA - UNIPAMPA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCIELE CABRAL RIBEIRO
PROC./ADV.: REGINALDO MORO OAB: RS-79967

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000995-53.2013.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA - UNIPAMPA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FABIANI CARPES BRETOS MORO
PROC./ADV.: REGINALDO MORO OAB: RS-79967

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5007059-24.2014.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UF-
PEL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARILAINE CORREA GONÇALVES
PROC./ADV.: JAIR MAYER OAB: RS-23244
PROC./ADV.: DENICE CAMPOS OAB: RS-92341

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5006885-49.2013.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UF-
PEL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BEATRIZ EINHARDT
PROC./ADV.: JAIR ALBERTO MAYER OAB: RS-23244

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5007216-02.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UF-
PEL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LILIANE EICHKOFF DA ROSA VARGAS
PROC./ADV.: JAIR ALBERTO MAYER OAB: RS-23244
PROC./ADV.: DENICE CAMPOS OAB: RS-92341

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010307-66.2012.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RIO GRANDE - FURG
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA EVA ALVES PEREIRA
PROC./ADV.: FERNANDO ARNDT OAB: RS-48018

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004199-71.2014.4.04.7103
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA - UNIPAMPA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCUS VINICÍUS MORINI QUEROL
PROC./ADV.: NILO SÉRGIO ORTIZ ROCHA. OAB: RS-50708

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009936-58.2014.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MA-
RIA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVAN DA SILVA FERNANDES
PROC./ADV.: PRISCILA DALLA PORTA NIEDERAUER CANTA-
RELLI OAB: RS-63 534

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0031663-08.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): UBIRAJARA LEAL TELLES DE MENEZES
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHOOAB:SP-
132358

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5009933-06.2014.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MA-
RIA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ÉDSON CARLOS DE LIMA SILVA
PROC./ADV.: PRISCILA DALLA PORTA NIEDERAUER CANTA-
RELLI OAB: RS-63 534

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002662-79.2009.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): FABÍOLA DIEGO SANSÍGOLO DA COSTA
PROC./ADV.: AUGUSTO LUIZ DE OLIVEIRA DA COSTAOAB:
SP-231062

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5004424-75.2011.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UF-
PEL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LAIZA SILVEIRA DIAS
PROC./ADV.: JAIR ALBERTO MAYER OAB: RS-23244
PROC./ADV.: DENICE CAMPOS OAB: RS-92341

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003513-50.2011.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOSÉ OSWALDO GONÇALVES
PROC./ADV.: JOSÉ ABÍLIO LOPES OAB:SP-93357
PROC./ADV.: ENZO SCIANNELLI OAB:SP-98327

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005222-31.2014.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANA AMÉLIA PEREIRA TORRES
PROC./ADV.: JAIR MAYER OAB: RS-23244
PROC./ADV.: DENICE CAMPOS OAB: RS-92341

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0032209-97.2009.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NELSON ANTÔNIO GUIMARÃES
PROC./ADV.: IVANO VERONEZI JUNIOR OAB: SP-149416
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5047452-55.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JUAREZ OLIVEIRA SORTICA
PROC./ADV.: TIAGO BRANDÃO PÔRTO OAB:RS-79669

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004316-37.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INES ZANCAN GRAZIOLI
PROC./ADV.: LUCÍDIO LUIZ CONZATTIOAB:RS-19697
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004090-32.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): NADIR BEAL
PROC./ADV.: LUCÍDIO LUIZ CONZATTIOAB:RS-19697

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002567-82.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JOVELINA MAGDALENA PISSETTI CASA-
GRANDE
PROC./ADV.: LUCIDIO LUIZ CONZATTI OAB:RS-19 697

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001355-26.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): IVAN JOSÉ AMARAL E SOUZA
PROC./ADV.: LUCIDIO LUIZ CONZATTIOAB:RS-19 697

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002196-21.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): AIRTON MARINI
PROC./ADV.: LUCIDIO LUIZ CONZATTI OAB:RS-19 697

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5011483-80.2012.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SALCEDO ALVARES DA SILVA
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO OAB:RS-65084
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006232-87.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): FRANKLIN SILVA DE MORAES
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO OAB:RS-65084

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011787-79.2012.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS - UF-
PEL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO (A): JULIANA MARTINO ROTH
PROC./ADV.: JAIR ALBERTO MAYER OAB: RS-23244

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5005559-79.2012.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAUDEMIR BAVARESCO
PROC./ADV.: LUCÍDIO LUIZ CONZATTI OAB:RS-19697
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005473-20.2012.4.04.7110
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FLÁVIO DE MOURA
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO OAB: RS-65084
REQUERIDO(A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002532-91.2012.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: WILSON DE OLIVEIRA BRAZ
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO OAB: RS-65084
REQUERIDO(A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5004617-74.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MAURO MORAES RODRIGUES
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO OAB: RS-65084
REQUERIDO(A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006578-93.2012.4.04.7122
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: GERALDO MARQUES HEXSEL
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADOOAB: RS-65084
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008345-48.2011.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CARLOS ALBERTO FELDES
PROC./ADV.: MARION CECÍLIA M. BLOS OAB:RS-52303

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5012773-61.2011.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ODILIO BEATRICI
PROC./ADV.: MARCELO MULLER DE ALMEIDA OAB: RS-
53561

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002540-82.2008.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VERA LUCIA DA SILVA MOURA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0025988-35.2008.4.03.6301
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:NORVAL RODRIGUES COURA
PROC./ADV.:WILSON MIGUEL OAB:SP 99858
REQUERIDO(A):INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO:0002036-13.2007.4.03.6317
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:PEDRO FERNANDES DE MACEDO
PROC./ADV.:WILSON MIGUEL OAB:SP 99858
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0056764-52.2007.4.03.6301
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:ODALEIA DE FATIMA MILANI
PROC./ADV.:WILSON MIGUEL OAB:SP 99858
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0002006-41.2008.4.03.6317
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:ADEMIR CALEGARI
PROC./ADV.:WILSON MIGUEL OAB:SP 99858
PROC./ADV.:EMANUEL CELSO DECHECHI OAB: SP-162741
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0002322-39.2007.4.03.6301
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:SEBASTIÃO VIANA
PROC./ADV.:PETERSON PADOVANI OAB: SP-183598
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5017364-44.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): RONALD JOSÉ SCHEEREN
PROC./ADV.: CAMILA PILENGHYOAB:RS-86793

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5019522-96.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARA REGINA OLIVEIRA LENZ
PROC./ADV.: SONIA CHAMANIEGOOAB:RS-73882
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000075-83.2013.4.04.7134
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NADIR MOURA DA SILVA
PROC./ADV.: NELMO JOSÉ BECKOAB:RS-21645
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5006724-02.2014.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SIDONIA POHL MARTH
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO HARRESOAB:RS-41600
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO:5035743-95.2014.4.04.7000
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:ANTONIO BATISTA LIMA
PROC./ADV.:BRUNA GRANDI PASSOS OAB:PR-52344
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5049103-93.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE:DIRCEU NUNES FERNANDES
PROC./ADV.:CARLOS HENRIQUE POPHAL OAB:RS-65 702
PROC./ADV.:JEFERSON LUÍS CARVALHO OAB:RS-80 375
REQUERIDO(A):UNIÃO
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5049732-67.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VILMAR IVO WATHER
PROC./ADV.: VINICIUS MACIEL SANTOS OAB: RS-81318
PROC./ADV.:JEFERSON LUÍS CARVALHO OAB:RS-80 375
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005647-89.2013.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A):HENRIQUE ETVINO MARTIN
PROC./ADV.:NELSON PAULO SCHAEFER OAB:RS-17 071

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5000676-07.2012.4.04.7108
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A):JOÃO NATALINO DE SOUZA
PROC./ADV.:JORGE BALDEZ OAB:RS-31319

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 5 0 0 5 0 2 1 - 6 8 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 1 0 2
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A):ALCINDO PAZ LIBINDO DE SOUZA
PROC./ADV.:JULIANA B. VEDOVOTTO OAB:RS-71 588

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5007020-07.2012.4.04.7107
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A):DECIO SILVA DA COSTA
PROC./ADV.:MAURINIZE DIAS OAB:RS-37 180

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0038998-03.2013.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CARLOS BROWN DE SOUZA PEREIRA GO-
MES
PROC./ADV.: TATIANA BARBOSA DUARTE
OAB: DF-14459

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003172-16.2011.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JORGE ANTONIO ADAMCZYK
PROC./ADV.: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOSOAB:RS-
49153
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5034880-04.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ENIO TAIONE AVILA SILVA
PROC./ADV.:CARLOS HENRIQUE POPHAL OAB: RS-65 702
PROC./ADV.:JEFERSON LUÍS CARVALHO OAB:RS-80 375
REQUERIDO(A):FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002787-80.2011.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SIRLEI CORBELLINI NICARETTA
PROC./ADV.: ALEX JACSON CARVALHO OAB:RS-49563
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008655-62.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RICARDO ALEXANDRE VIEIRA
PROC./ADV.: JOSÉ VICENTE TEIXEIRA NETO
OAB: SP-2277914

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO:5035105-24.2012.4.04.7100
ORIGEM:RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO SUL
REQUERENTE:WAGNER GUSTAVO MOTTA CAMPOS
PROC./ADV.:CLARISSA CORSO OAB:RS-83492
REQUERIDO(A):FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5025466-16.2011.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELONIR BAIERSDORF CARRENO
PROC./ADV.: ANILDO IVO DA SILVA OAB:RS-37971
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501209-39.2015.4.05.8311
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): PATTY QUEIROZ
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503484-92.2014.4.05.8311
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDESIO BEZERRA DE MENEZES
PROC./ADV.: PAULO RODRIGO DE O. SILVA OAB: PE-34735

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001936-60.2014.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLAIR TEREZINHA LIMA
PROC./ADV.: PAULO ROBERTO CACENOTE OAB: RS-29173

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011374-08.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO/FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO(A): CLAUDINEI DE SOUZA SANTINON
PROC./ADV.: CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
OAB: PR-21712
PROC./ADV.: DEISI MARTINS DA CUNHA CUBAS
OAB: PR-53820

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503100-29.2014.4.05.8312
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARLENE MARIA GOMES
PROC./ADV.: QUÉSIA MARIA DA SILVA OAB:PE-31269

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000514-22.2011.4.04.7116
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A):ROQUE VILLANI
PROC./ADV.:MAURICIO VILLANI OAB:RS-49969

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0072737-81.2006.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DAVID GORODSCY
PROC./ADV.: ADRIANA CHAMPION LORGA
OAB: PR-27675
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 97, segunda-feira, 23 de maio de 2016 169ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052300169

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 0503552-85.2008.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: SEVERINO CARNEIRO DA SILVA
PROC./ADV.: PAULO EMANUEL PERAZZO DIAS OAB:PE-
20418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001015-62.2014.4.04.7118
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE ANTONIO LOSS ECKERT
PROC./ADV.: LOURENÇO GASPARIN
OAB: RS-47 155
PROC./ADV.: DÉBORA STANGLER WEBER
OAB: RS-71 078

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0514310-16.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDVALDO PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: ANDRÉ LUIZ SIQUEIA GOMESOAB:PE-23869

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003268-48.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NELSON PEREIRA FILHO
PROC./ADV.: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA OAB:PR-30068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001797-79.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VIVIANE APARECEIDA GUISSO ERNANDES
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS
OAB: SP-27215

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5035411-02.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: NEI DE OLIVEIRA PIMENTA
PROC./ADV.: GLAUCO HUMBERTO BORKOAB:SC-15884
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001585-62.2009.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DARCI PODENCIANO
PROC./ADV.: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
OAB: SP-150596
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001730-84.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEUSA PIRES DE BARROS
PROC./ADV.: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
OAB: SP-150596
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005114-51.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DELMAR ANTUNES DE MOURA E OUTROS
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS
OAB: SP-27215

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005126-65.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELIAS POLL DE MORAES E OUTROS
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS
OAB: SP-27215

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000227-96.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELVANIA MARCELINO NEVES
PROC./ADV.: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
OAB: SP-150596
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009110-54.2007.4.03.6306
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDEOAB: SP-
123545
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0012877-83.2005.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALFREDO PERASSOLI FILHO
PROC./ADV.: ADILSON DOS SANTOS ARAÚJO OAB: SP-
126974

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0012162-35.2005.4.03.6304
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDINEI COSTA
PROC./ADV.: MILTON ALVES MACHADO JÚNIOR OAB: SP-
159986
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5002660-14.2012.4.04.7209
ORIGEM:SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):ILMAR KLINKOWSKI
PROC./ADV.:ANA CRISTINA FERREIRA OAB:SC-23173

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5002695-15.2014.4.04.7205
ORIGEM:SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERIDO(A):ONEIDE ANTONIO RAMOS DE MORAIS
PROC./ADV.:EDEMILSON DAROS OAB:SC-29445
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005133-57.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ELISABETE DROPA TERRA E OUTROS
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001897-63.2014.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CRENI ANTÔNIO BERRO E OUTROS
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS
OAB: SP-27215

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 5 0 0 0 3 5 7 - 8 4 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 2 11
ORIGEM:SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):CLAUDIMIR RISSARDI
PROC./ADV.:ODAIR FERNANDO DREY OAB:SC 14.306 B
PROC./ADV.:SANDRA REGINA ROSSONI DREY OAB:SC-
23224

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2012.51.51.025498-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: MARTA FERNANDES DOS SANTOS
PROC./ADV.: GUSTAVO GARCIA DO NASCIMENTO
OAB: RJ-136451
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO:5001876-25.2012.4.04.7213
ORIGEM:SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE:ROSMERI APARECIDA LOSI
PROC./ADV.:CARLOS BERKENBROCK OAB:SC-13520
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5043935-08.2014.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JAIDEMIR THADEU DA SILVA
PROC./ADV.: MARCUS VINICIUS BASTOS VEFAGO
OAB: RS-76139
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0077967-07.2006.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): DEUSDETE RODRIGUES DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: KLEBER INSON
OAB: SP-135366
PROC./ADV.: JOSE LUIZ FERREIRA MENDES
OAB: SP-188497

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5002201-17.2014.4.04.7217
ORIGEM:SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):CLAUDIO DIOMIR SOARES
PROC./ADV.:MARIA ONDINA E. C. PELEGRINI OAB:SC-14439

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5001194-21.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: APARECIDO VALDIR GARCIA SANTOS
PROC./ADV.: JAIR ANTÔNIO WIEBELLING
OAB: PR-24 151
PROC./ADV.: MARCIA L. GUND
OAB: PR-29734
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.51.013526-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JOÃO CAMPOS LACERDA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.67.109138-1
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: CARLITO LOPES
PROC./ADV.: ALAN MIRANDA DA FONSECA
OAB: RJ-151698
PROC./ADV.: RAIMUNDO DOS SANTOS
OAB: RJ-022745
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002313-31.2014.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIS NUNES DE SANTIS
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
OAB: SP-61713

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001901-03.2014.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: DEBORA OLIVEIRA BARCELOS
OAB: RS-43524

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5000256-29.2013.4.04.7217
ORIGEM:SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):INES DOS REIS PIVA
PROC./ADV.:ZARA INES SCHMIDT NUNES OAB:SC-8015

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001900-18.2014.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ERENITA TRINDADE DOS SANTOS
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
OAB: SP-61713

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005136-12.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: EDITE TERESINHA DE SOUZA
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO
OAB: SP-61713
INTERESSADO (A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
INTERESSADO (A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5009188-85.2012.4.04.7202
ORIGEM:SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE:MILTON JOSE CARRARO
PROC./ADV.:GISELE TURSEN DE OLIVEIRA VIVAN OAB:SC-
25343
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005113-66.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CATARINA MONTEIRO PEDROSO
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: DEBORA OLIVEIRA BARCELOS
OAB: RS-43524

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005110-14.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: AMANCIO ALAIR MOURA DE SOUZA
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
REQUERIDO(A): SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS
OAB: SP-27215
INTERESSADO (A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5005975-91.2014.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARLENE GRIMM BERNARDI
PROC./ADV.: ROBSON RAFAEL PASQUALI
OAB: SC-31222
PROC./ADV.: RAY ARÉCIO REIS
OAB: SC-31 223

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5007327-55.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANSELMO DA SILVA
PROC./ADV.: GISELLE RIGHETTO OAB: SC-15361

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0500407-29.2014.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:SOLON BRITO GALVÃO
PROC./ADV.:MÁRCIO MILITÃO SABINO OAB:CE-7576
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5019736-95.2014.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: DIVA CARNESELLA
PROC./ADV.: TAISE CÂNDIDO NUNES
OAB: RS-69931
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0046230-39.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: WANIA MARIA MEDICI BIONDI
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE..
OAB: SP-311687
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0513310-96.2014.4.05.8100
ORIGEM:CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):PAULO TRISTÃO CAVALCANTI PRIMO
PROC./ADV.:ELAINE MARIA TAVARES LUZ OAB:CE-18754

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:2014.51.54.005445-5
ORIGEM:RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE:ANTONIO JOAQUIM TEIXEIRA NETO
PROC./ADV.:GERALDO MARCELINO DE FREITAS JUNIOR
OAB: RJ-152212
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 0 5 0 111 8 - 6 1 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 5 0 0
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE LEONIDAS DOS SANTOS
PROC./ADV.:VERÔNICA CHRISTHIANE DE SANTANA AN-
DRADE OAB:SE 3375

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2013.51.08.131874-5
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: ELIELES CANDEIAS
PROC./ADV.:GENILSON GARCIA LOPES OAB: RJ-104026
AGRAVADO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 0 5 0 0 2 11 - 8 6 . 2 0 1 5 . 4 . 0 5 . 8 5 0 0
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ELENA LEITE CAVALCANTE
PROC./ADV.: LUANA CASTRO DA SILVA OAB: SE-7157
PROC./ADV.:DANIEL GOMES COSTA OAB: SE-5139

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0506835-81.2015.4.05.8200
ORIGEM:PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE:MARIA JOSÉ FERNANDES DA SILVA
PROC./ADV.:JOSÉ ALBERTO E. DA SILVA OAB:PB-10248
PROC./ADV.:ANNA KARINA MARTINS S. REIS OAB:PB-8266
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5002026-02.2013.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO MARIA GUERREIRO
PROC./ADV.:CLAUDIO ITO OAB: PR-47606
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO:0517514-59.2014.4.05.8400
ORIGEM:RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):RITA DE CASSIA FASSANARO DO MONTE
A LV E S
PROC./ADV.:JEAN LETELIER RIBEIRO PEREIRA OAB:RN-
8226

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5019288-52.2014.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MANOEL FELIX DE SOUZA
PROC./ADV.:CLÁUDIO ITO OAB: PR-47606
PROC./ADV.:RENATA AGOSTINHO LOPES OAB: PR-72192
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5030184-94.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LEONITO HOFFMANN
PROC./ADV.:VIRGINIA CLÁUDIA DA CRUZ FERNANDES
SCHULTZ SZWESM
OAB:PR-22516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0514147-87.2015.4.05.8013
ORIGEM:AL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
REQUERENTE:ANTONIO EMILIANO DE SOUZA FILHO
PROC./ADV.:LUIZ FELIPE COUTINHO DE MELO OAB:AL-
6652
PROC./ADV.:GONÇALO TAVARES DOREA JÚNIOR OAB:AL-
6 11 0
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO:5058040-33.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALMIRO BATISTA CARLOS
PROC./ADV.:VIRGINIA CLÁUDIA DA CRUZ FERNANDES
SCHULTZ SZWESM OAB: PR-22516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0000418-59.2013.4.01.9330
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
AGRAVANTE: INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
AGRAVADO(A): GERSON LUIZ SILVA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0003921-05.2014.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALBERTO SILVA COELHO
PROC./ADV.:DANILO SOUZA RIBEIRO OAB: BA-18370

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5002088-06.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANTONIO NIMOTO
PROC./ADV.: WROBPITY T. WROBEL OAB:PR- 39603
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO:0500839-81.2015.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA
PROC./ADV.: CIDNEY BEZERRA DA SILVA OAB: RN-3715
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5036093-20.2013.4.04.7000
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:MARIA APARECIDA BORGES LEAL
PROC./ADV.:CARLOS BERKENBROCK OAB:SC-13520
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 5 0 11 3 7 3 - 3 0 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 9
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):DARCI RODRIGUES DE MELO
PROC./ADV.:RUBIA CARLA GOEDERT OAB:PR-41667

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5002778-32.2012.4.04.7001
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):PEDRO COSTA DOS SANTOS
PROC./ADV.:PAULO CESAR GUIJARRA OAB:PR 34.056

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO:5014644-13.2012.4.04.7009
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
AGRAVANTE:JOEL FERREIRA
PROC./ADV.:ADRIANA YAMAMOTO VASILEV OAB:PR-60 589
PROC./ADV.:THIAGO BUENO RECHE OAB:PR-45 800
A G R AVA D O ( A ) : I N S S
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003879-68.2006.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEUSA MARIA MENCHINI
PROC./ADV.: DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO
OAB: SP-157580
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007340-62.2008.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO EVARISTO LEAL
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005704-37.2012.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SALVADOR MIQUELETTI
PROC./ADV.: MILFEN ROGÉRIO ALVESOAB: SP-321148
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0011755-64.2007.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUIZ CARLOS DE SOUZA
PROC./ADV.: ANA PATRÍCIA PEREIRA DE FREITASOAB:RN-
12208
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009302-23.2008.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ ENEDINO DE SOUZA
PROC./ADV.: DOUGLAS PESSOA DA CRUZ OAB: SP-239003
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0054499-67.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SANDRA RUAS DIAS
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE.
OAB: SP-311687
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0017927-15.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS DE LI-
MA
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE..
OAB: SP-311687
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002327-55.2007.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDIO JOSE DE LUCENA
PROC./ADV.: LUCIMARA PORCEL
OAB: SP-198803
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0036817-02.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: KATIA REGINA SIEBRA VELOSO
PROC./ADV.: GABRIEL YARED FORTE..
OAB: SP-311687
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003158-82.2007.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DONIZETE SANCHES
PROC./ADV.: EDSON ALVES DOS SANTOS
OAB: SP-158873
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2010.51.51.014103-4
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ESPÓLIO DE JOÃO DA GRAÇA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 2ª
REGIÃO
OAB: -
REPRESENTANTE LEGAL: ELIANE DA GRAÇA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5000512-90.2013.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSVINA PERERA
PROC./ADV.: JULIANA ZANUZ ANEZI
OAB: RS-71988

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000288-67.2014.4.04.7130
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GILBERTO GULARTE
PROC./ADV.: LEANDRO MAZUTTI
OAB: RS-83512

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005653-54.2012.4.04.7104
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CLAIR DE FATIMA COSTA CARVALHO
PROC./ADV.: JUCÉLIA SABADIN
OAB: RS-56661
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000092-21.2013.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ABELINO RODRIGUES VILA
PROC./ADV.: CAROLINA GOMES LUZARDO
OAB: RS-65889

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003299-47.2012.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ROSILDA ARTUZO TOMACHESKI GONÇAL-
VES
PROC./ADV.: LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR
OAB: PR-11767

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0532059-85.2010.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ANTÔNIO FERNANDO DE SALES
PROC./ADV.: ANA PATRÍCIA DE BARROS LUCENA FALCÃO
OAB: PE-22620
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000375-62.2014.4.04.7117
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ADRIANA DA SILVA
PROC./ADV.: RICARDO Z. DETONI
OAB: RS-57146

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001533-94.2014.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
PROC./ADV.: ADVOGADO DA ECT
OAB: -
REQUERIDO(A): SIDNEI TOMAZELLI
PROC./ADV.: RAFAEL CARLOS GIRARDI
OAB: SC-17707

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000341-15.2011.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
PROC./ADV.: ADVOGADO DA ECT
OAB: -
REQUERIDO(A): FABIO LUIS DE MARCOS CATTUZZO
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2011.51.51.015360-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: CARLOS GILBERTO LEMOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2012.51.51.100825-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: JEREMIAS DE MELLO SENRA
PROC./ADV.: RODRIGO DE MORAES FILOMENO
OAB: RJ-152225
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005322-41.2012.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSELY NASCIMENTO CERVINO DUARTE
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007244-26.2007.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FLORISA FUGGI
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0000904-06.2011.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEUZA GONÇALVES DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB: SP-128366
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008268-54.2010.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): REINALDO JOSE DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005960-47.2013.4.04.7112
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NILZO BAUER PORTO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008750-41.2011.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: DOMINGOS DE AGUIAR
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CÂMARA
OAB: TO-3058
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007545-88.2012.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARIA LINDA FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5017802-66.2013.4.04.7001
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):Onofra dos Santos Lima
PROC./ADV.:MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO OAB:PR-
15263

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5005691-82.2015.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA RITA BORGES SALDANHA
PROC./ADV.: PEDRO TEIXEIRA PINTO
OAB: PR-12069

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5034844-05.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZ FERNANDO PACHECO
PROC./ADV.: RENATA PACHECO
OAB: PR-45148
PROC./ADV.: HÉLCIO CHIAMULERA MONTEIRO
OAB: PR-30162
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5056911-90.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MARIA ANGELICA LEITAO SCHILLING
PROC./ADV.: HUMBERTO TOMMASI
OAB: PR-37541
PROC./ADV.: JUZANA MARIA SCHMID ZEQUIM
OAB: PR-43004

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0503508-35.2014.4.05.8404
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ELENEIDE CARDOSO DA SILVA
PROC./ADV.: MARCIEL ANTONIO DE SALES
OAB: RN-9883
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: MARIA CAROLINA SOARES RODRIGUES VAN-
DERKAM
OAB: RN- 5997

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008048-94.2013.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUCIMAR VIANA DA SILVA
PROC./ADV.: EDNA MARIA ARDENGHI DE CARVALHO OAB:
PR-39716
PROC./ADV.:RUBENS PEREIRA DE CARVALHO OAB: PR-
16794
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2012.51.54.002944-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
REQUERENTE: ÂNGELO JESUS RODRIGUES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: JOSUÉ JORGE BAESSO
OAB: RJ-91314
PROC./ADV.: MARISA MIRANDA
OAB: RJ-63822

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5002967-86.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ALAIR DE QUADROS E OUTROS
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
PROC./ADV.: DERCI DA SILVA MORAES
OAB: RS-14901
REQUERIDO(A): SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS
OAB: SP-27215

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 5 0 11 2 0 3 - 8 7 . 2 0 1 3 . 4 . 0 4 . 7 0 0 9
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:ALBERENIL MARTINS
PROC./ADV.:WILLYAN ROWER SOARES OAB:PR-19887
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5064403-02.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EDSON AGUIAR CARDOSO
PROC./ADV.: FERNANDO FOGANHOLE DA SILVA
OAB: PR-37736
PROC./ADV.: ISABELA QUELHAS MOREIRA BUSCH
OAB: PR-27307

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5056440-65.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ARIONICE MARIA OLIVEIRA PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS MAZZOTTI
OAB: -
REQUERIDO(A): ADQUIRIDO POR BCV - BANCO DE CRE-
DITO E VAREJO S/A
PROC./ADV.: ANDERSON CAMPOS DA COSTA
OAB: RS-57221
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
PROC./ADV.: CHARLES MENDES TEIXEIRA
OAB: RS-69723
REQUERIDO(A): BANCO RURAL S.A - EM LIQUIDACAO EX-
TRAJUDICIAL

PROC./ADV.: FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA
OAB: MG-109730
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
REQUERIDO(A): CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
I N V E S T I M E N TO S
PROC./ADV.: CARLA LISIA PIAS ARNHOLDT DA CAMINO
OAB: RS-62947
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PARANÁ BANCO S/A
PROC./ADV.: STEPHANY MARY FERREIRA REGIS DA SILVA
OAB: PR-53612

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5018876-92.2012.4.04.7001
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:LUIZ ROBERTO MEIRELLES FLEURY DA SIL-
VEIRA
PROC./ADV.:RENATA SILVA BRANDÃO OAB:PR-30452
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2013.51.65.102274-9
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NU-
CLEAR - CNEN
PROC./ADV.: PROCURADORIA REGIONAL FEDERAL DA 2ª
REGIÃO
OAB: -
AGRAVADO(A): GILDA DA COSTA ARAUJO
PROC./ADV.: CAROLINE PACHECO RAMOS FERNANDEZ
OAB: RJ-133 524

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000341-75.2013.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DIVANI FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA
OAB: PR-16802
PROC./ADV.: AMARO HEITOR DANTAS.
OAB: PR-44930
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
P R O C E S S O : 5 0 2 4 2 8 9 - 2 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 0
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:SEGUNDO JOAO KRAINSKI
PROC./ADV.:ROBSON SEINO BIER DOS SANTOS OAB:PR-
57170
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0522743-09.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: LUIZ JOSÉ DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): BANCO BMG S/A
PROC./ADV.: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
OAB: PE-938
REQUERIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
PROC./ADV.: RUBENS GASPAR SERRA
OAB: SP-119859
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001517-11.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: DÉBORA DE OLIVEIRA BARCELLOS
OAB: RS-43524
REQUERIDO(A): ALDO FERREIRA LOPES E OUTROS
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5001903-70.2014.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOÃO RAMÃO MIRANDA SOARES E OU-
TROS
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS
OAB: SP-27215

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0001844-26.2006.4.03.6314
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:JOÃO AGOSTINHO JOVENASSO
PROC./ADV.:ROMUALDO VERONESE ALVES OAB: SP-144
034
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001898-48.2014.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CUSTODIO BANDEIRA RODRIGUES E OU-
TROS
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS
OAB: SP-27215

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5005142-19.2013.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JAIR DE SOUZA BATISTA E OUTROS
PROC./ADV.: VINICIUS DOS SANTOS MORAES
OAB: RS-54 176
REQUERIDO(A): SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS
PROC./ADV.: ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS
OAB: SP-27215

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0001339-29.2010.4.03.6303
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:JOVINO TERTULIANO DOS SANTOS
PROC./ADV.:CLAUDIO TADEU MUNIZ OAB:SP-78619
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001634-34.2014.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): DONATO GAEDKE
PROC./ADV.: CLAUDIO RENGEL
OAB: SC-19 825

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0010475-53.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALICE ERNESTA PEREIRA BATAIN
PROC./ADV.: GRACIA F. DOS SANTOS DE ALMEIDA OAB: SP-
178874

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0037974-73.2014.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ROSALINA GOMES DE SOUZA
PROC./ADV.: VALTER FRANCISCO MESCHEDE OAB: SP-
123545
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0000352-60.2010.4.03.6313
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:MARCIO COSTA
PROC./ADV.:ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA OAB: SP-
187040
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0034239-71.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NILTON MACHADO RODRIGUES
PROC./ADV.: PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO OAB: SP 54.380
PROC./ADV.: ANDRE LUIS CAZU OAB: SP-200965
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002393-62.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MAURO ROSSI CALDEIRA
PROC./ADV.: DANIEL ÁVILA OAB: SP-172875

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO:0001441-72.2006.4.03.6309
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:RUBENS FANHANI
PROC./ADV.:JOSIANE ROSA DE SOUSA OAB: SP-226976
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0523992-39.2007.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO ANTONIO FERREIRA PAIVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006503-91.2009.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ILZA DE GODOI SILVA
PROC./ADV.: FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO OAB: SP-
216808

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000093-45.2008.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARA REGINA THEODORO DA CUNHA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): UNIÃO FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006049-81.2009.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DÉLCIO BORGES CAMPOS
PROC./ADV.: WILSON INACIO DA COSTA OAB: SP-106252

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5004944-27.2014.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LORI RICHTER KARNOPP
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5001684-50.2011.4.04.7012
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CERÂMICA ELINE LTDA.
PROC./ADV.: AURIMAR JOSÉ TURRA
OAB: PR-17305

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006043-35.2008.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ CARLOS NAVARRO
PROC./ADV.: EDSON LUIZ LAZARINI OAB: SP 101.789
PROC./ADV.: DIOGO M. LAZARINI OAB: SP-301 271
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0002931-95.2007.4.03.6309
ORIGEM:Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE:JOÃO ANTÔNIO VITOR
PROC./ADV.:DONATO PEREIRA DA SILVA OAB: SP-152642
REQUERIDO(A):INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001685-35.2011.4.04.7012
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): MADEIRAS ARMANDO LTDA.
PROC./ADV.: AURIMAR JOSÉ TURRA
OAB: PR-17305

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002463-05.2010.4.03.6317
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO SÉRGIO DA SILVA FERREIRA
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL OAB: SP 99858
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500814-81.2014.4.05.8311
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: LEANDRO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: FERNANDA LUCENA GONZAGA BARBOSA
OAB: PE-22 968
PROC./ADV.: LUCIA AMAIR MALTA LESSA DE AZEVEDO
OAB: PE-21294
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0513735-08.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: FW INFODELIVERY LTDA ME
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO:5001397-06.2014.4.04.7005
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:DERCILIO FURTADO FILHO
PROC./ADV.:PAULO CESAR SAVEGNAGO OAB:PR-60068
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0092308-38.2006.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ESPÓLIO DE HOMERO BUENO ALVES
PROC./ADV.: EDUARDO MOREIRA
OAB: SP-152149
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0509131-58.2015.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: TATIANA XAVIER DA COSTA
PROC./ADV.: ANDREIA DE ARAÚJO MUNEMASSA
OAB: RN-419
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0510927-69.2010.4.05.8300
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: JANDIRA CELESTINO DE SANTANA
PROC./ADV.: RÔMULO PEDROSA SARAIVA FILHO
OAB: PE-25 423
PROC./ADV.: RODRIGO NUNES CUNHA DOS SANTOS
OAB: PE-30 028
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
REPRESENTANTE LEGAL: JOÃO CELESTINO DE SANTANA
PROC./ADV.: RODRIGO NUNES CUNHA DOS SANTOS
OAB: PE-30 028
PROC./ADV.: ROMULO PEDROSA SARAIVA FILHO
OAB: PE-25423

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO:5000127-03.2012.4.04.7009
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.:RUBIA CARLA GOEDERT OAB:PR-41667

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500506-14.2015.4.05.8310
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ISRAEL BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007082-05.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOANA DALFA GONZAGA
PROC./ADV.: FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO OAB: SP-303
339
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO OAB: SP-
272 067
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0516234-62.2014.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: ALEXSANDRO FARIAS DORNELAS DA SIL-
VA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002015-25.2011.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NEUZA DE FATIMA FAUSTINO
PROC./ADV.: FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO OAB: SP-303
339
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO OAB: SP-
272 067
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500429-06.2013.4.05.8300
ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): EDUARDO LACERDA MELO
PROC./ADV.: DJALMA DA SILVA NETO
OAB: PE-7926

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:5002130-73.2013.4.04.7015
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A):ODAIR TAVARES
PROC./ADV.:ALEXSANDRA D. DE PAULA ASSIS OAB:PR-
51341

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5003874-17.2014.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LILIANE LESSA ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002362-58.2011.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA APARECIDA DE PAULA
PROC./ADV.: FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO OAB: SP-303
339
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO OAB: SP-
272 067
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0510526-13.2014.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: LEANDRO DA SILVA MARQUES
PROC./ADV.: ANTONIO DE AMARAL MENEZES NETO
OAB: SE-6227
REQUERIDO(A): CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007081-20.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: OTILIA MARIA DE SOUZA
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO OAB: SP-
272 067
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502870-02.2014.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: GILDEON DOS SANTOS
PROC./ADV.: DAINA FERNANDA DE OLIVEIRA
OAB: SE- 4418
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006105-13.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CÍCERO CLAUDINO
PROC./ADV.: FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO OAB: SP-303
339
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO OAB: SP-
272 067
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2011.51.51.008061-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
AGRAVADO(A): TANIA VIEIRA DE MELO TELLES
PROC./ADV.: JOELSON LIMA DA SILVA
OAB: RJ-116445

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5000104-20.2013.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NIVALDO MASARU SONE
PROC./ADV.: FRANCISLAINE ROSA PADILHA OAB:PR-37692

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2012.51.67.003340-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROC./ADV.: ADVOGADO DO COREN/RJ
OAB: -
AGRAVADO(A): DEBORA SILVEIRA DA SILVA MARTINS
PROC./ADV.: SUELLEN MUNIZ ALVES
OAB: RJ-137792

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003004-78.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSANA CARLA MOREIRA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS OAB: SP-
1 6 111 0
PROC./ADV.: MARIA ISABEL VILELA PELOSO OAB: SP-
267704
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2014.51.51.010859-0
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: AZAEL LUIZ CAMPOS DE CARVALHO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003265-77.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ GILMAR DOS SANTOS
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS OAB: SP-
1 6 111 0
PROC./ADV.: MARIA ISABEL VILELA PELOSO OAB: SP-
267704
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 2014.51.51.003253-6
ORIGEM: RJ - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO
AGRAVANTE: LUIZ ENRIQUE CARNEIRO ALVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
AGRAVADO(A): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS - ECT
PROC./ADV.: ADVOGADO DA ECT

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003541-11.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CREUZA HELENA MENDES CARVALHO
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS OAB: SP-
1 6 111 0
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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P R O C E S S O : 5 0 0 5 6 2 4 - 5 6 . 2 0 11 . 4 . 0 4 . 7 0 0 1
ORIGEM:PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE:CIRO BIONDO
PROC./ADV.:BADRYED DA SILVA OAB:PR-42071
REQUERIDO(A):INSS
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501920-41.2015.4.05.8312
ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MOISES ESTEVÃO DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO CAMPIELLO VARELLA NETO
OAB: PE-30 341

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002837-61.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VANUZA DE SOUZA BASTOS
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS OAB: SP-
1 6 111 0
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5054495-86.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ RIBEIRO GRITTEN
PROC./ADV.: ANTÔNIO MIOZZO.
OAB: PR-13246
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003141-94.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CREUZA ALVES DE SOUZA
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS OAB: SP-
1 6 111 0
PROC./ADV.: MARIA ISABEL VILELA PELOSO OAB: SP-
267704
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5008029-15.2014.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): JUCELIR PEDRO DAL MAS
PROC./ADV.: LOURENSO PRESOTTO
OAB: RS-62017
INTERESSADO (A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
INTERESSADO (A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003266-62.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: DANIELA VILELA P. VASCONCELOS OAB: SP-
1 6 111 0
PROC./ADV.: MARIA ISABEL VILELA PELOSO OAB: SP-
267704
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001158-16.2010.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLÁUDIA REGINA DE FARIA
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS OAB: SP-21350
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0019778-40.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES DA SILVA
PROC./ADV.: AGOSTINHO GABRIEL HENRIQUES ROCHA
OAB: TO-2400

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001025-03.2012.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTÔNIA EURIDICE DA SILVA
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS OAB: SP-21350
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004953-86.2013.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ORNIL DE SOUZA MOTA
PROC./ADV.: AGOSTINHO GABRIEL HENRIQUES ROCHA
OAB: TO-2400

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001025-03.2012.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTÔNIA EURIDICE DA SILVA
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS OAB: SP-21350
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0508525-82.2014.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA VILANI CAVALCANTE
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS M. PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005278-83.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA SOCORRO DA SILVA
PROC./ADV.: DIEGO GONÇALVES DE ABREU
OAB: SP-228568
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002627-63.2011.4.03.6307
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: NADIR ZAMBONI GIRALDELI
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS OAB: SP-21350
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005357-28.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ LUIS ZANOTIN
PROC./ADV.: ANTONIO ZANOTIN
OAB: SP-86 679
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004997-80.2009.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: JOSÉ LUIZ DA SILVA
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA OAB: SP-
172851
PROC./ADV.: FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO OAB: SP-
216808
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001082-62.2010.4.03.6316
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ARLINDO PACHECO
PROC./ADV.: EDUARDO FABIAN CANOLA
OAB: SP-144 341
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0004223-50.2009.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRACEMA DA SILVA MARTINS
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA OAB: SP-
172851
PROC./ADV.: FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO OAB: SP-
216808
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502837-61.2013.4.05.8302
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): AMARO ALVES SOBRINHO
PROC./ADV.: DJALMA CORREIA CARNEIRO
OAB: PE-11055

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002306-25.2011.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: HORTÊNCIA RITA DA SILVA
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA OAB: SP-
172851
PROC./ADV.: FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO OAB: SP-
216808
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501746-68.2015.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ TAVARES DE LIRA NETO
PROC./ADV.: ANA CLÁUDIA NEIVA COELHO
OAB: PE-18189

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501239-23.2014.4.05.8307
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLOS ROBERTO DE SOUZA
PROC./ADV.: DANIELLE CORREIA DE OLIVEIRA
OAB: PE-30583

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0502020-79.2013.4.05.8307
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: EZEQUIAS JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ RINALDO FERNADES DE BARROS
OAB: PE-23837
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5014327-37.2015.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ANA PAULA HOFMANN
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5045530-22.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANA MARIA ZAVILA KLIMAK
PROC./ADV.: JOSIEL VACISKI BARBOSA OAB:PR-22898
REQUERIDO(A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0096202-13.2006.4.01.3800
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: ANTONIO JOSE EMILIANO
PROC./ADV.: FILIPE REIS VILLELA BRETTAS GALVÃO OAB:
MG-100609
REQUERIDO (A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5046476-91.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: HELCIO JOSÉ KLIMAK
PROC./ADV.: JOSIEL VACISKI BARBOSA OAB:PR-22898
REQUERIDO(A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5021890-87.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: AMAIRA SALETE CANALE MANDIRA
PROC./ADV.: JOSIEL VACISKI BARBOSA OAB:PR-22898
REQUERIDO(A): UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5011976-62.2013.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IURY AGOSTINHO FLORCOSKI
PROC./ADV.: JOSIEL VACISKI BARBOSA OAB:PR-22898
PROC./ADV.: LEONARDO MOREIRA OAB:PR-55023
REQUERIDO(A): UNIÃO/FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5050832-23.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TANIA MARIA NUNES FREITAS
PROC./ADV.: ALOÍSIO JORGE HOLZMEIEROAB:RS-30 384

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008664-36.2007.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE LOURDES CONCEIÇÃO DA SIL-
VA
PROC./ADV.: WENDEL HELIODORO DOS SANTOS
OAB: SP-225922

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0057901-35.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTONIO FERNANDES DA SILVA
PROC./ADV.: ROSANGELA CONCEIÇÃO COSTA
OAB: SP-108307
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002090-43.2011.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO SERGIO DE MORAIS VIEIRA
PROC./ADV.: TELMO TARCITANI
OAB: SP-189362
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0009149-36.2007.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCENA MACEDO
PROC./ADV.: THIAGO QUEIROZ
OAB: SP-179979

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0012799-84.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: GERSON ALVES VIANA
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
OAB: SP 133.791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 97, segunda-feira, 23 de maio de 2016 185ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052300185

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCESSO: 0028308-19.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO CESAR MENDES
PROC./ADV.: ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE
OAB: SP-141 372
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005429-28.2006.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIETA EPEL BOIMEL
PROC./ADV.: EDELI DOS SANTOS SILVA
OAB: SP-36063
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008316-64.2011.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: BENEDITA CIRCE DOS SANTOS
PROC./ADV.: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
OAB: SP-89472
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008415-68.2010.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: VALTER MACHADO
PROC./ADV.: THAÍS TAKAHASHI
OAB: PR 34.202
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000300-21.2006.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA ROSA DE LIMA
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA
OAB: SP-172851
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001628-28.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NILTA DE SOUZA
PROC./ADV.: PEDRO PINTO FILHO
OAB: SP-63754

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003388-41.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA SANTANA CASSINE-
LI
PROC./ADV.: FABIANO T. ZINADER
OAB: SP-116 261
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002634-05.2009.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA APARECIDA SOARES SILVEIRA
PROC./ADV.: SIMONE CORREA DA SILVA
OAB: SP-215079

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004713-85.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SUSILENE BARBOSA DE SÁ
PROC./ADV.: DAZIO VASCONCELOS
OAB: SP-133791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000950-91.2008.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CÍCERO PEREIRA DE MELO
PROC./ADV.: CLEBER NIZA
OAB: SP-262024

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000893-58.2012.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO SERGIO FURLAN
PROC./ADV.: RODRIGO CALDANA CAMARGO
OAB: SP-282710

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0003666-42.2013.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUCIA HELENA POLIN CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: LUCIANE JACOB
OAB: SP-229113
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0002532-46.2010.4.03.6314
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MAURICIO DA SILVA PORTO
PROC./ADV.: VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO
OAB: SP-112845

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0002005-78.2011.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: TEREZA ESCOLASTICA MARCHETTO BRO-
TO
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO
OAB: SP-272 067
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000046-42.2011.4.03.6318
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DELINA ELIAS DE SOUZA
PROC./ADV.: FABIANO SILVEIRA MACHADO
OAB: SP-246103

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0037759-05.2011.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SUELI GOMES CORREIA
PROC./ADV.: RICARDO AURÉLIO DE MORAES SALGADO JÚ-
NIOR
OAB: SP-138058
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008979-78.2013.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ELZIMA PAZELI
PROC./ADV.: LUCAS RAMOS TUBINO
OAB: SP-202 142
PROC./ADV.: ANA FLÁVIA VERNASCHI
OAB: SP-342550
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0024888-06.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: RICARDO PUGA
PROC./ADV.: RICARDO A. M. SALGADO JR.
OAB: SP-138058
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005191-46.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LUCIANA DE OLIVEIRA ROCHEL
PROC./ADV.: OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA
OAB: SP-268312
PROC./ADV.: MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL
OAB: SP-269240
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0038025-26.2010.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: PAULO MOISÉS RIECHEL
PROC./ADV.: MÁRCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS
OAB: SP-268 811
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006834-28.2008.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LÁZARA MARIA AUXILIADORA PUPIN
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS
OAB: SP 133.791
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005704-42.2009.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ LAVRADOR DA SILVA
PROC./ADV.: REGINA DE SOUZA JORGE
OAB: SP-304192

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006165-04.2010.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO CARLOS DEFAVERE
PROC./ADV.: TIAGO ANACLETO FERREIRA
OAB: SP-267764

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0007499-78.2012.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELSON LUIZ CATENACCIO
PROC./ADV.: ROBERTO DE MIRANDA
OAB: SP-319553

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0008357-70.2011.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARMEN LUCIA DE MELO ROSA
PROC./ADV.: ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
OAB: SP-150187

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0057670-76.2006.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IVANILDA RODRIGUES DIAS
PROC./ADV.: CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO
OAB: SP-222 130
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005314-38.2010.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: FRANCISCO ÂNGELO MARREGA
PROC./ADV.: JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA
OAB: SP 192.911
PROC./ADV.: RENATA MINETTO FERREIRA
OAB: SP-201 485
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006474-07.2010.4.03.6308
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: IRENE APARECIDA RODRIGUES COELHO
PROC./ADV.: FERNANDA KATSUMATA NEGRÃO
OAB: SP-303 339
PROC./ADV.: ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO
OAB: SP-272 067
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0025379-13.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: REINALDO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: RICARDO A. M. SALGADO JR
OAB: SP-138058
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001788-09.2014.4.03.6315
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: ANTÔNIO LUCIANO MACIEL
PROC./ADV.: ANDERSON MACOHIN...
OAB: SP-284549
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.

Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0005444-54.2012.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IZABEL MARIA PONTES DE LIMA
PROC./ADV.: CONSUÊLO PEREIRA DO C CAETANO
OAB: SP-262348

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0012340-72.2014.4.03.6302
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MAÉRCIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: SAMANTHA BREDARIOLI
OAB: SP-150256
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0001074-66.2011.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SUELI MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0006412-87.2012.4.03.6310
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CRISTINA REGINA LOPES SILVA
PROC./ADV.: ANA PAULA FOLSTER MARTINS
OAB: SP-249004

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0016787-77.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: DELMA CANDIDO DE ABREU
PROC./ADV.: LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA
OAB: SP-207171
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0037514-57.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: EVERTON PEREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: RICARDO AURÉLIO DE MORAES SALGADO JÚ-
NIOR
OAB: SP-138058
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000110-51.2013.4.03.6328
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CRENA DE MEDEIROS RAMOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO MARIN COLNAGO
OAB: SP-147425
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0057530-95.2013.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MÁRCIA DA SILVA LIMA
PROC./ADV.: ELAINE GONÇALVES BATISTA
OAB: SP-253852

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0016823-22.2012.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SEBASTIÃO APARECIDO LOPES
PROC./ADV.: PRISCILLA MILENA SIMONATO
OAB: SP-256596
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0500980-76.2015.4.05.8312
ORIGEM: 3ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WALDEMIR MARIANO DA SILVA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000262-24.2011.4.03.6311
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: CLAUDENIR FIRMINO DA PEDRA
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0501527-74.2014.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ANTÔNIO FRANCISCO DE ARAÚJO
PROC./ADV.: WILLIAM SILVA CANUTO
OAB: RN-10454
REQUERIDO(A): BANCO DAYCOVAL S/A
PROC./ADV.: WILSON SALES BELCHIOR.
OAB: RN- 768
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0039898-63.2011.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS - ECT
PROC./ADV.: LUÍS FERNANDO GONÇALVES DE SOUZA
OAB: BA-14239
REQUERIDO(A): JOSENILDO ALMEIDA SANTOS
PROC./ADV.: SIMONE DE JESUS DOS SANTOS
OAB: MG-31894

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5010708-67.2013.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: UNIÃO/FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): REGINALDO ROBERTO GERMINARO
PROC./ADV.: LUIZ PAULO CIVIDATTI
OAB: PR-45789

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5031343-63.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LARISSA PRADO DA FONTOURA
PROC./ADV.: EDSON LUIS KOSSMANN
OAB: RS-47301
REQUERIDO(A): FNDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 5007260-11.2012.4.04.7102
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): SUZANA BERTAZZO DA ROCHA
PROC./ADV.: MIGUEL ÂNGELO SOCCAL JÚNIOR
OAB: RS-64701
PROC./ADV.: BRUNO DE UGALDE MELLO
OAB: RS-84821
INTERESSADO (A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5070950-83.2013.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ROBINSON LUIS BRANDT MARTINS
PROC./ADV.: CRISTINA KAISER DOS SANTOS
OAB: RS-63656
PROC./ADV.: CAROLINE MARQUES BARATZ
OAB: RS-62425

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0000464-25.2011.4.03.6303
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: LIGIA DE ALMEIDA SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0055689-41.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARINETE ANTONIA BARBOSA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0047764-91.2008.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: MARIA SARAFYAN
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0024605-90.2006.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: SIMONE LIMA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0517734-37.2012.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEONARDO DA SILVA GUIMARÃES
PROC./ADV.: CLAUDETE MARIA LIMA SILVA LAPA
OAB: PR-12694

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0522121-27.2014.4.05.8300
ORIGEM:PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE:FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A):ELCIDÉZIO VASCONCELOS DOS SANTOS
PROC./ADV.:ALEXANDRE DE VASCONCELOS OAB:PE-20304

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO:0075397-48.2006.4.03.6301
ORIGEM: Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.:PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): RODOMARQUE TAVARES MEIRA
PROC./ADV.:ADRIANA CHAMPION LORGA OAB: PR-27675

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
PROCESSO: 0058542-84.2007.4.01.3400
ORIGEM: DF - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: JOEL BORGES LEAL
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma.
Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em
debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de abril de 2016.

MINISTRO OG FERNANDES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RETIFICAÇÃO

No Acórdão nº 7, de 28 de janeiro de 2016, publicado no
Diário Oficial da União nº 21 em 1 de fevereiro de 2016, na Seção
01, página 207, onde se lê: " ... por suposta infração aos artigos 3º, 8º,
9º, 45, 48, 55, 56, 60, 73, 77 e 78 do Código de Ética dos Pro-
fissionais de Enfermagem, ...", leia-se: " ... por suposta infração aos
artigos 3º, 8º, 9º, 45, 48, 55, 56, 58, 60, 73, 77 e 78 do Código de
Ética dos Profissionais de Enfermagem, ...".

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA
DA 5ª REGIÃO

PORTARIA No- 5, DE 28 DE ABRIL DE 2016

Institui o Plano de Demissão Voluntária - PDV

A Presidente do Conselho Regional de Biologia da 5ª Re-
gião, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº
6.684/1979 e pelo Decreto nº 88.438/1983; Considerando a neces-
sidade de intensificar a racionalização das despesas institucionais;
Considerando a necessidade de atender aos princípios constitucionais
da economicidade e eficiência nos resultados; Considerando a ne-
cessidade de adequar os gastos com pessoal aos limites da Lei de
Responsabilidade Fiscal - LC 101/2000; Considerando a necessidade
de otimizar custos e racionalizar a gestão de pessoas; Considerando a
situação administrativo-financeira do CRBio-05; Considerando a de-
liberação da Reunião de Diretoria do CRBio-05, realizada no dia 28
de abril de 2016; resolve:

Art. 1º - Instituir o Plano de Demissão Voluntária - PDV,
mediante incentivo financeiro pelo tempo de serviço, que tem como
objetivo dar oportunidade aos empregados interessados em se des-
ligarem do Conselho voluntariamente, garantindo-lhes, além dos di-
reitos trabalhistas, outros benefícios adicionais acordados entre as
partes. Art. 2º - As justificativas principais para a implementação do
PDV são: I - Adequação do quadro de pessoal, visando otimização
dos custos e racionalização na gestão de pessoas; atendendo aos
princípios constitucionais da economicidade e eficiência nos resul-
tados; II - Ofertar aos empregados a oportunidade de um desli-
gamento consensual, sem ocorrência dos procedimentos de avaliação
de desempenho assegurados no artigo 41, § 1º, da CF/88, assim como
pelo Plano de Cargos e Salários instituído pela Portaria CRBio-05 nº
11/2014; e III - Evitar a ocorrência de futuros passivos trabalhistas.
Art. 3º - O PDV é dirigido a todos os empregados efetivos que
contem no mínimo 02 (dois) anos de serviços prestados ao CRBio-05,
e, em especial, aos já aposentados pela Previdência Social, mas que
ainda prestam serviços ao CRBio-05, desde que atendam as seguintes
condições: I - Efetuarem a respectiva solicitação através do Termo de
Adesão ao PDV, constante no Anexo I desta Portaria, encaminhando-
o à Presidência do CRBio-05, devidamente protocolado. O PEDIDO
DE ADESÃO É IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL; II - As-
sumirem o compromisso de dar quitação plena ao contrato de tra-
balho, bem como sua extinção; III - Inexistência de Reclamatória
Trabalhista ou ação trabalhista contra o CRBio-05; IV - Estarem
devidamente incorporados ao quadro permanente do CRBio-05; V -
Não estejam com seus contratos suspensos ou interrompidos, con-
forme previsões legais. Parágrafo único - O empregado que estiver na
condição de dirigente sindical, membro eleito da CIPA, gestante ou
em licença maternidade, poderá aderir ao PDV desde que renuncie
expressamente à estabilidade provisória. Art. 4º - Aos aderentes do
PDV serão pagas todas as verbas rescisórias referentes aos direitos
trabalhistas previstos em lei, na forma de rescisão "sem justa causa",
a saber: I - saldo de salário; II - aviso prévio, conforme Lei nº 12.506,
de 11 de outubro de 2011; III - férias vencidas e proporcionais com
abono constitucional; IV - 13° salário proporcional; V - eventual
saldo de horas-extras, apurado em banco de horas; VI - FGTS da
rescisão; e VII - multa de 40% do FGTS Art. 5º - Fica garantido, a
título de benefício para o empregado que aderir ao PDV, o valor
correspondente a 12 (doze) salários do empregado, limitado a R$
25.000,00 (vinte e cinco mil Reais). Parágrafo único. Define-se sa-
lário para os fins deste artigo a remuneração mensal do empregado, aí
incluídas as comissões, gratificações, abonos e quaisquer outras van-
tagens pecuniárias concedidas de forma fixa e não eventual. Art. 6º -
O pagamento da indenização a que alude o art. 4º será efetuado em

uma única parcela, a partir de 1º de junho de 2016, conforme dis-
ponibilidade do CRBio-05 e prévio conhecimento do aderente quanto
à data de pagamento. Parágrafo único: O pagamento da indenização
será efetivado na ordem de solicitação de adesão ao PDV. Art. 7º - O
prazo para inscrições no Programa de Demissão Voluntária do CR-
Bio-05 ocorrerá de 1º de junho de 2016 à 30 de junho de 2016. Art.
8º - Os empregados interessados em efetuar consultas e aderir ao
PDV deverão observar as seguintes orientações: I - inscrever-se para
atendimento junto ao CRBio-05, por intermédio de requerimento es-
crito, devidamente assinado e protocolado; II - aguardar que o CR-
Bio-05 informe o horário, dia e local de atendimento visando a obter
as informações básicas para sua adesão ao PDV; III - comparecer no
horário determinado pelo CRBio-05 para ser informado sobre o cál-
culo de seus direitos trabalhistas relativos a indenizações, FGTS e
benefícios adicionais, assim como outros detalhes necessários para
orientar a sua decisão; IV - formalizar sua adesão ao PDV, pre-
enchendo o Termo de Adesão (ANEXO I); e V - aguardar decisão da

Presidência, e encaminhamentos posteriores, dos quais será infor-
mado. Art. 9º - O protocolo encaminhará ao setor contábil para os
devidos cálculos e envio à Diretoria. Art. 10 - O CRBio-05 se reserva
ao direito de não homologar a adesão do empregado ao PDV, con-
siderando os seguintes critérios: I - As adesões ultrapassarem o limite
do orçamento destinado a tal fim; II - Necessidades técnicas e es-
truturais de cada unidade de trabalho, afim de não comprometer a
capacidade de atendimento e compromissos assumidos pelo CRBio-
05; III - Esteja de acordo com a revisão estratégica do funcionamento
organizacional da autarquia, que define a quantidade e o perfil dos
empregados necessários em cada unidade operacional.

Parágrafo único. Na hipótese do caput e seus incisos, será
utilizado como critério de seleção das adesões a prevalência das
seguintes situações, em ordem: a) aos empregados aposentados pela
Previdência Social; b) a antiguidade de admissão dos empregados; c)
permanecendo empate, a precedência da data de protocolo a que se
refere o artigo 8º, inciso I, da presente Portaria. Art. 11 - A adesão ao
PDV de empregado que esteja respondendo à sindicância ou processo
administrativo disciplinar somente produzirá efeitos após o julga-
mento final, caso não aplicada a pena de demissão e, na hipótese de
aplicação de outra penalidade, após o seu cumprimento. Art. 12 - A
indenização a que se refere o art. 4º não se sujeita à incidência do
imposto de renda na fonte nem na Declaração de Ajuste Anual bem
como não integram o salário de contribuição do INSS, ficando isenta
de recolhimento previdenciário. Art. 13 - Esta Portaria entra em vigor
a partir desta data.

MARIA EDUARDA LACERDA DE
LARRAZABAL DA SILVA

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 13ª REGIÃO

PORTARIA No- 18, DE 12 DE MAIO DE 2016

Estabelece o percentual do reajuste conce-
dido aos empregados do Conselho Regional
de Educação Física da 13ª Região -
CREF13/BA-SE.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDU-
CAÇÃO FÍSICA DA 13ª REGIÃO - CREF13/BA-SE, no uso de suas
atribuições estatutárias, nos termos do seu art. 40, III. CONSIDE-
RANDO a pertinência em possibilitar aos empregados a manutenção
do poder de compra de seus vencimentos; CONSIDERANDO o per-
centual de ajuste recomendado pelo sindicato da categoria, no Estado
da Bahia, com base no INPC (Índice Nacional de Preços ao Con-
sumidor) de doze meses, acumulado até abril de 2016; CONSIDE-
RANDO a deliberação da reunião de diretoria realizada em
10/05/2015. resolve:

Art. 1º - Estabelecer reajuste linear do salário, a todos os
empregados do CREF13/BA-SE, incluindo os estagiários, no per-
centual de 9,83% (nove vírgula oitenta e três por cento), aplicado a
partir do mês de maio de 2016.

Art. 2º - Estabelecer reajuste linear do ticket no percentual
de 9,83% (nove vírgula oitenta e três por cento), aplicado a partir do
mês de maio de 2016.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na presente data.

PAULO CÉSAR VIEIRA LIMA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLUÇÃO No- 9, DE 27 DE ABRIL DE 2016

Estabelece critérios para reparcelamento de
débitos no âmbito do Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado de Pernam-
buco.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA DE PERNAMBUCO (CRMV-PE), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de
1992, com ênfase na alínea "r" do Artigo 4º.

Considerando a Resolução CFMV Nº 1102, de 19/12/2015,
que alterou a Resolução CFMV nº 867, 19/11/2007;

Considerando a trecentésima oitava (CCCVIII) Sessão Ple-
nária Ordinária, realizada em 27 de abril de 2016, resolve:

Art. 1º - Os débitos de qualquer natureza, inscrito ou não em
dívida ativa, incluindo aqueles em fase de execução fiscal já ajuizada,
poderão ser objeto de parcelamento, de acordo com os termos da
Resolução CFMV Nº 867/2007;

Parágrafo único: A falta de pagamento de 2 (duas) pres-
tações, sucessivas ou alternadas, implicará a imediata rescisão do
parcelamento e, conforme o caso, a remessa do débito para a ins-
crição em Dívida Ativa ou o prosseguimento da execução.

Art. 2º - O interessado, uma vez descumprido o parcela-
mento firmado através do termo de confissão de dívida ou por qual-
quer outro meio documental idôneo, deverá regularizar a situação
perante o CRMV-PE, através do pagamento à vista ou mediante o
reparcelamento do débito.

§ 1º - Para efetivação do reparcelamento, será exigido o
pagamento antecipado, em parcela única, de no mínimo de 20%
(vinte por cento) do valor atualizado do débito.

§ 2º - Fica estabelecido o limite de até 24 (vinte e quatro)
parcelas, respeitado o limite mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais)
por parcela, em caso de reparcelamento.

§ 3º - A presente Resolução entra em vigor a partir da data
da sua publicação e revoga as disposições em contrário.

ERIVÂNIA CAMELO DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.



Nº 97, segunda-feira, 23 de maio de 2016190 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052300190

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1



Nº 97, segunda-feira, 23 de maio de 2016 191ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052300191

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 97, segunda-feira, 23 de maio de 2016192 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016052300192

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

C
O

M
ERC

IA
LIZA

Ç
Ã

O
 PRO

IBID
A

 PO
R TERC

EIRO
S

1


		ouvidoria@in.gov.br
	2016-05-23T04:59:34-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




